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SU~fÁRIO
DAS

ORDENS DO EXERCITO
(La série, de 1932)

N.o 1 - 25-1-032

Decretos

20 :4i53 - 31-10-\)31- Põo em execução o regulamento e
programa da Escola de Praticantes de Fnrmácia 1

20 :628 -17-12-931- Altera o regulamento de disciplina
militar .. .. 5

20 :698 - 2 -1-032 - Constituíção da Junta Extraordiná-
ria de Recurso . •. .. ... 6

20 :710 - 5 -1-032 - Operações do Recenseamento Elei-
~~ . 7

20 :722 - 7 - 1 -032 - Altero. o decreto n.? 20 :557 sôbre dis-
pensa do serviço nas tropas activas ... 15

20 :74i6 - 0- 1-932 - Reíôrço de verbas no orçamento do
Ministério da Guerra. . . . . . . . . . 16

20 :764 -15-1-032 - Altera o decreto n,? lO :050 sôbre
promoção das praças de pré . . 20

20 :777 -18-1-932 - Atribuições da. Direcção do Serviço
da Administração Militar . . . . . . . . 22

20 :778 - 18-1-732 - Altera o decreto n. ° 13 :670 sôbre dis-
pensas do serviço nas tropas activas 24

20 :779 -18-1-032 - Altera o decreto n.O 19 :G78 que in-
sere o regulamento sôbre a administração dos
transportes militares em tempo de paz 25

20 :780 -18-1-032 - Altem o decreto n.· 1G:407 sôbre a
Comissão Superior dos Caminhos de Ferro 25

Portarias

7:271 ·25 -1-\1:32-Programll do Concurso para os postos
do primeiro o segundo sargentos da arma de ae-
ronáutica . . . . . . . . .

25-1-032 - Altera o regulamento para u. promo-
ção aos postos inferiores do exército

2G
7 :275-

35
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Disposições

Processos a enviar ao lhqnivo Geral. 37
Dispensa o uso do uniforme aos brigadeiros quando em ser-

viço nas repartições e estabelecimentos militares 37
Tabela de rações para solipedee . 38
Requerimentos pedindo autorização para exame de condutor

de viaturas automóveis 38
Transferência de doentes nos hospitais militares . 38
Esclarecimento ao regulamento de inspecções do exército :.lO

Rectificações

Na Ordem do Exército n.s 16, de 1931, aos decretos
n. os 20 :688 e 20 :627.

N.o ~-15-2-932

Decretos

20 :839 - 30- 1-932 - Altera o reglllamen to literário do Co-
légio Militar 41

20 :841 - 31-1-932 - Amnistia e cessação de penas. .J-t
20 :863 - 6 - 2 -932·_ Composição do regimento de sapado-

res mineiros e batalhão de pontoneiros 45
20 :871 --12- 2 -932 - Autorização a rejractârioe para virem

a Portugal ,IV
20 :875 -11- 2 -032 - Transferência de verbas no orça-

mento do Ministério da Guerra . 50

Disposições

Dispensa a oficiais de se apresentarem nas delegações mili-
tares nas estações de caminhos de ferro quando
marcham em serviço

Licença» par~ o estrap-geiro das prac;as com dispensa do ser-
VlÇO nas }ropas do exército , . . . . . . .

Máquina de escrever a adoptar nos concursos para primei-
ros sargentos do secretariado militar .

518 - 28-1-932 - Instruções sõbre ração de sollpedcs
Programa do concurso de admissão à matricula na Escola

Milita'r

Recti flcações

Na Ordem do Exército 11.° 1, de 1931, ao decreto n.? 19 :175.
Na Ordem do Exercito n.O 16, de 1931, aos decretos

n.OS 20 :660 e 20 :688.
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N."3- 25-3-932

Decretos

20 :913 - 19- 2 -932 - ZonaB interditas à navegação aérea [,9
20 :9H - 19- 2 -932 - Altera o rcg /llamento das escolas de

enfermeiros militares . . . . " . 62
20 :917 - 20- 2 -032 - Põe em execução o regulamento do

fundo de instrução do exército . . . . . . 63
20 :937 - 26- 2-932 - Altera o decreto n.v 12 :049 sôbre fun-

dos do rancho das praças . . . . . . . . 72
20 :938 24- 2 -932 - Contrato com o tenente-coronel Costa

Veiga para elaboração de estudos de História
Militar N acíonal . . . . . . . . . 7t!

20 :939 - 24- 2 -932 - I(/~1It com o pintor Sousa Lopes
para fi decoração de "alas no Museu da Grande
Guerra . . . . . . . 75

20 :952 - 1- 3 -932 - Altera o artigo 84.0 do regulamento
para o serviço de remonta geral do exército 77

20 :953 - 2G- 2 -032 - 'I'ransíerêncía de verbas no orçamento
do Ministério da Guerra " " 78

20 :9511- 2G- 2 -932 -- Refóreo de L'l' r/)(( para manutenção
da ordem pública 70

20 :955 - 2 - 3 -932 - Põe em execução o regulamenio do
concurso para provimento dos lugares de médicos
dos quadros permanentes dos hospitais militares éiO

20 :957 3 - 3 -932 - Cedência de bronze para o monu-
mcnto em Evora aos mortos da Grande Guerra 86

20 :987 - 8 - 3 -032 - Criação, j llq.to da Repariição do Ga-
binete do 1\1 inistro , da secção do orçamento e es-
tnt istien . 87

21 :009 17- 3 -9:12- Põe em ewclI('iio o rCf/nlamcnto da
Escola Prút ica de Artilllaria . 97

21 :010 -17- 3 ·\132- Instrutores dos cnpitãis na Escola
Prática da .ldl11ini.~tração Militar 123

Portaria

7:308-Hl-2-0:12_.\pro\a (' põe em (·.'ecll<;,10 as inetru:
çõcs para o uso de metralhadora ligeira de 7tnm,7 123

Disposições

TrnnRfCl'(>llcia de 1"I'r11O.~ no oJ"(imnc'nto do Ministério da
G \lerra . . . . . . . . . . . . . . 123

Encargos a satis fazer pOJ' "ir! ude de líccl!la~ para o estran-
geiro .... 124

Fotografias a colar 11:15 [ôllui» de matrícula e cadernetas das
prncas dispensada, do servico activo " 125

Contralo.q a elaborar para obrn . . . . . . .. 125
Interdição do uso do uniiornu ~ estrangeiros na i:lu{ça. . . 125
Desconto para o imposto de silo nos vrncil1lCnt08. • . . 126
.\nula<;ilo dn verba parn luz (1 uquecinionto 110 destacamento

llli.·tO de Almndu . 126
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Rectificações

Na Ordem do Exército n ." 16, de 10:30, no decreto n.? 18 :016.
Na Ordem do Exército n.? 14, de 19:3], ao decreto n .? 20 :440.
Na Ordem do Exército n.? 2, do eorente uno, no decreto

n.? 20 :803.

N.o 4 - 23-4-932

Decretos

21 :017 - 21- 3 -!l32 - Altern o decreto n. ° 10 :351 sôbre o
abono de gratificação de guarnição . 127

21 :109 -16- 4 -!l32 -- Suspende a aplicação do decreto
n.? 20 :847 sôbre fixação do pôsto de tenente na
arma de aeronáutica 129

21 :112 --18- 4 -932 - Condições fi q ue deve obedecer n res-
tituição de cauções 130

21 :113 ·18- 4 -932 - Constit.ulção dos conselhos adminis·
irativos dos estabelecimentos produtores do Mi-
nistério da Guerra. 133

21 :1110 - () - 4 -!l32 - Amnislia para as infracções de dís-
ciplina e para os efeitos das penas impostas por
essas infracções 134

21 :1111 - 22- 4 -!l32 - Altera os decretos n. os 16 :407 e
17 :320 sôbre consti í ulção da Oomi,9são do Con-
tencioso em matéria de fornecimentos militares 137

Portaria

7 :313 -18- ,(-032 - Aprova e põe cm execução o rC[Jltla-
III rnto para a instrução de in lnntnria (ciclistas) 138

Disposições

Transferência de verbas no orcamouto do Ministério da
Guerra . . . . .., 138

Alterações I.t circular n.? 65, de ]026, dn Repartição do Ga-
binete, sôbre a composição dos batalhões de ca-
çadores e regimentos de inf'nntur-in (alterações fi
organizaç<1o do exército).. HO

Escriturnção das [ôlha« de matricula o cadernetas das praças 140
Divisão, por especialidados , doi'! rOCr\1t'18dn arma de artilha-

ria jlara efeitos de Horlcio, otc. . . . .. 1·11
Aquisição, pelos conselhos ad minietral iuos, de múquinns de

escrever pelas disponibilidades do fundo de di-
versaR despesas .. .. 143

Abono8 de pão e rancho aos militures condenados omqunnto
agunrdam o seu recehimcuto rins cadeias civis 143

Aqlliilição, pelos conselhos ad minisiraí ivoe, do livro Heróis
de Portugal ]-1,)
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Rectificações
Na Ordem do Exército n.? 14, de 1930, ao decreto

n.s 18 :842.
Na Ordem do Exército n.? 3, do corrente ano, ao decreto

n.O 21 :009.

N.O 5-30-5-932

Decretos
20 :901 - 5 - 2 -932 - Equivalência ao curso geral dos liceus

do curso preparatório do Instituto Feminino de
Educaçlio e Trabalho . . . . . . 147

20 :982 - 7 - 3 -932 - Inquérito às condições de vida aos
funcionários civis do Estado . . . 150

21 :022 - 21- 3 -932 - Subsídio de alimentação aos oficiais
cumprindo pena de inactividade em recinto for-
tificado. .... ... 155

21 :177 - 22- 4 -932 - Refôrço de verba no orçamento do
Ministério da Guerra . . . . . . . . . 156

21 :178 - 23- 4 -032 - Sanções a aplicar aos mancebos re-
fractários, compelidos e desertores. 15'1

21 :179 - 23- 4 -032 - Composição e recrutamento do pes-
soal da banda de música de Lourenço Marques 159

21 :194 - 2 - 5 -932 - Extingue a Intendência Geral de Se-
gurança Pública e cria em seu lugar uma direc-
ção geral . . . 160

21 :212 - 6 - 5 -032 - Dispensa do serviço nas unidades os
tenentes-coronéis cQP1 o curso do estado maior
que já o tenham prestado como major. . . . 163

21 :221- 0-5 -032 - Vencimentos do juiz relator, juiz
adjunto e mais pessoal do Supremo Tribunal
Militar . . . . . . . . . . . . . . 164

21 :247 -17- 5 -932 - Instrução sôbre títulos de isenção do
serviço militar e autos a levantar nos dietrites
de recrutamento . . . . . . . . . . . 166

21 :268 - 26- 4 -932 - Colocação dos funcionários civis e
militares reintegrados que durante dois anos
não forem condenados ou punidos por motivo de
movimentos políticos 175

Disposições
Contagem do ano de serviço efectivo às praças com readmis-

selo. . " 177
Averbamento nas fôlhas de matricula das praças que ire-

qüentaram a Escola preparatória de quadros 17',
Alistamento de voluntários na classe de soldados aprendizes

de artífice . . . . . . . . . . . . . 177
Artigos a levar pelas praças que vão cumprir pena no Depó-

sito Dieciplin ar . . . . . 177
Inutilização do calçado incapaz no Depósito Geral de Parda-

mento e Calçado . . . . . 178
Limo8 à venda no depósito de publicações 178
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Trabalhos que podem ser executados no A1'Q1tiVOGeral do
Ministério da Guerra 178

Data e local da 1." prova do campeonato do cavalo de
guerra . 178

Rectificação

Na Ordem do Exército n.? 10, de 1930, ao decreto
n ,? 18 :563.

N.O 6-25-6-932

Decretos

21 :292 - 27- 5 -932 - Constituíção das juntas do recruta-
mento . ., 179

21 :293 - 27- 5 -932 - Refôrço de verbas no orçamento do
Ministério da Guerra . ... . 181

21 :305 -16- 5 -932 - Estatuto da Cooperativa Militar. 183
21 :310 - 3 - 6 -932 - Altera o rcglLlamento literário do

Colégio Militar . . . . . . . . . . . 212
21 :326 - 7 - 6 -932 - Altera o decreto n. ° 20 :449 sôbre de-

legações do serviço da administração miUtar
nos arquipélagos dos Açôr s e Madeira 214

21 :359 -10- 6 -932 - Refôrço de 1,o1'l1asno orçamento do
Ministério da Guerra . . . 215

21 :365 - 22- 4 -932 - Regulariza os cursos de oficiais mili-
cianos . 225

Portarias

7 :352 -18- 5-932 - Aprova e põe em execução as instru-
ções sôbre nomenclatura do material 7mm,5 T. R. 238

7 :364 - 7 - 6 -932 - Aprova e põe em execução o regula-
monto para a instrução de íníantaria (uso do
equipamento) 238

Disposições

Transferência de doentes nos hospitais miliiarc« 238
Fornecimento de material farmacêutico pela Pannácia Cen-

tral do Exército . . . . . . . . . . . 24U
Importância a pagar por civis na consulta extcrnn do Ilos-

pital Militar Principal de Lisboa. . . 240
Aquisição, pelos consolhos adminislmtivo8, dos painéis de

Nuno Gonçalves, etc. 24.1

Rectlflcações

Na Ordem do Exército n," 10, de 1930, ao decreto
n.? 18 :563.

Na Ordem do Exhcito n." 4, do corrente ano, 11 determina-
ção III.

Na mesma Ordem do Exército ao decreto n.? 21 :112.



SUMÁRIO 9

N.· 7' - 21-7-932

Decretos

21 :342 - ü - 6 -932 - Altera o decreto n.? 16 :407 sôbre se-
des dos distritos de recrutamento e reserva . 24.3

21 :405 20- 6 -932 - Aprova e põe em execução o regula-
mento do Depósito Geral de Material de Admi-
nistração Militar . . . . . . . 245

21 :414 - 25- 6 -932 - Refôrço de verbas no orçamento do
Ministério da Guerra . 255

21 :415 - 25- 6 -932 - Idem, idem. . . . 264
21 :433 - 25- 6 -932 - Altera o decreto n. o 17 :4ti5 sôbre o

regulamento de provas eqüestres militares 26G
21 :454 - 7 - 7 -932 - Criação do Ministério das Obras PÚ-

blicas e Comunicações, que substitue o Minis-
tério do Comércio e Comunicações . 267

21 :466 - 18- 6 -932 - Põe em execução o regulamento para
o abono de ajudas de custo e bagageiras 269

Portarias

7 :369 - 25- 6 -932 - Programa do concurso para o pôsto
de primeiro sargento da arma de cavalaria 285

Disposições

Redução nas ajudas de custo aos funcionários do Estado 292
Escrituração do mapa sanitário d~s oficiais, quando em tra-

tamento nos hospitais militares e parte de
doente nos domicílios . . . 293

Abonos aos militares requisitados para deporem como teste-
munhas . '" . 294

Readmissão dos cabos e soldudos do serviço geral . 295
Tipos de ração para alimentação de eolipeâe« . 296
Desconto ao pessoal operário para a Caixa de Auxílio aos

Desempregados 297
Esclarecimento sôbre o abono dá yratificaçao de guarnição 297
Praças de pré julgadas incapazes pelas juntas hospitalares

e devedoras à Fazenda Nacional . 297
Modêlo do registo das contas de fardamento 297
Material privativo da arma de artilharia . 299

N •o IS- 25-8-932

Decretos

20 :849 - 2 - 2 ··!l32 - Altera o regulamento de discipl1na
militar .... .... 301

21 :464 -13- 7 -932 Fardamento do pessoal menor dos
ministérios . . . . . . . _ . . . . • 1303

21 :480 - 26- 6 -932 - Poo em cxec\H;ão o regulamenlo do
campeonato do cavalo de guerra . 305
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21 :481 - 21- 7 -032 - Altera o rcg !llamento para o arren-
damento da propriedade militar e venda dos
seus produtos . 340

21 :482 - 21-7 -932 - Refórço de tc/'úa no orçuuiento do
Ministério da Guerra ..... . 352

21 :488 - 22- 7 -032 - Altera o decreto n. o 17 ::;70 sõbro
promoção a sargentos cadetes 35ô

21 :499 - 25- 7 -932 - Serviço de campanha lmra efeito de
condecorações na arma de aeronáutica . 358

21 :500 - 25- 7 -932 - Altera o decreto n. o 17 :370 sóbre
promoção das praças de pré . . iJ5\l

21 :501- 25- 7 -932 - Di8pensa do serviço das ucí ivas dus
praças . 3ÜO

21 :511- 26-7 -032 - Relórço de verúa nu orç.uneuto do
Ministério da Guerra. 3tH

21 :533 - 27- 7 -032 - Idem, idem . 362
21 :539 - 25- 6 -932 - Põe em execução o /'eg uuunciüo pum

o serviço do comando da Frente Marítima da De-
fesa de Lisboa . 36:1

21 :540 - 11- 7 -932 - Altera o decrete u. o 10 :t:l16, criando
um conselho fiscal sôbre os estabelecimentos
produtores do Ministério da G-uerra . 377

21 :548 - 1 - 8 -932 - Extingue o curso de sargentos da
Casa Pia de Lisboa . 381

21 :549 - 1 - 8 -932 - Revoga o decreto li.o 21 :202 sóbre
constituição e funcionamento das juntas de rc-
crutamento . 383

21 :556 - 25- 6 -932 - Põe em execução o rcq ulame nlo geral
de informações . 38U

21 :557 - 27- 7 -932 - Reíôrço e anulação do vCl'úa~ no orça-
mento do Ministério da Guerra . 4111

21 :565 - 30-7 -932 - Idem, idem . 414
21 :590 - 11- 8 -932 - Idem, idem . 417
21 :613 - 25- 8 -932 - Amnistia às infracções de disciplina

aos militares que tomaram parte na repressão
dos movimentos de 26 de Agosto e nos arqui-
pélagos da Madeira e Açôres . 42l)

21 :619 - 27- 8 -932 - Altera o regulamento de disciplina
milU~ ~~

Portarias

7 :393 - 1'- 8 -932 -l)reierências no concurso para a pro-
moção ans postos inferiores do exórcito . ,12:3

7 :404 - 20- S -~J32 - 'I'ubclu de pulcn! U~ o al'08tila~ 121

Disposições

Prestação das condições de pro1lloçllo dos coronéis das dife-
rentes armas . . . . . . . .. .. 426

Altera o decreto n. o 13 :851 sôbre orgauizução dus ai' l1Ia~
6 8erviços . .....• 426

Recomenda a interdição da )il"Hjtoll do C()IIl<ÍI'I';U ~,OÔmilitares
de qualquer patente . 426
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Condições necessárias para a apresentação às juntas de ins-
pecção dos oficiais. . . . . . . . .. 426

licadmissão às praças prontas, corneteiros e clarins que ti-
verem passado à. classe de aprendizes de música 42'7

gscrituração das notas de a.33cnto.~ e informações em re-
querimentos com letra legível ou dactilografadas 427

113 - 6 - 8 -\132 - Headmissc70 de praças abatidas ao
efectivo do exército e que voltem à efectividnde
do mesmo . . . . . . . . ., . 428

Pedidos de obras gerais de conservação, reparação, etc., fei-
tos pelas unidades . . . . . 42!.l

Cursos e estágios em que os oüciais se devem fazer acom-
punhar dos seus cavalos, praças ou montadas 430

Rectificação
Na Ordem do Exército n.s lG, de 1930, ao regulamento da

Escola Prática de Cavalaria.

N.o 9 -13-9-932

Decretos
21 :632 - 2 - 9 -932 - Altera o reg ulamento literário do Co-

légio Militar . 43!:!
21 :637 - 3 - 9 -932 - Altera o decreto n.° 20 :449 sôbre de-

legações da administração militar em Ponta Del-
gada e Angra do Heroísmo . . . . .. 434

21 :638 13-- \) -932 - Oficiais com lice11ça para estudo. 435
21 :639 - 3 - 9 -932 - Liquidação- de contas nas unidades

o estabeleoimentos militares e entrega dos sal-
dos n;!. Agência Militar. .. . .. 437

21 :650 31- 8 -!l32 - Altera o decreto n.? 19 :220 sôbre re-
crutamento nas colónias 438

21 :652 - 8 - 9 -932 - Estatutos da COlllissc1o de Padrões
da Grande Ilucrra . 44:3

21 :653 - 8 - 9 -932 - Exclusão de qualquer subsídio aos
recrutas que marcham a reünir às unidades . 447

7:422

Portarias

- 5 - 9 -932 - Redução do expediente em arrenda-
mOI! tos da propriedade militar e venda dos seus
produtos '" . . .. .

12- 9 -932 - Altera as quantias fixadas para abo-
nos pura fardamento a oficiais e praças .

2G - () -\)32 - Põe em execução o Ter/ulamonto das
escolas regimentais .

418
7:423

7:405
44H

451

Disposições
Regulamento do IV pentatlo militar e II pentatlo para sar-

gentos . . . . . . 518
Relu<;õci:i<lo !1()H80al a enviar à Ernprêsa do Anuário Comer-

cial 529
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Uniforme a IIRIU' pelos oficiais nas recepções ao chefe do
Estado e nas audiências dos tribunais militares 52\!

Importâncias sacadas pelos conselhos udministrativos das
unidades para despesas com o pessoal, , , , 529

Requerimento a fazer pelas praças das companhias disci-
plinares que fiquem no ultramar depois de ter-
minar o tempo de serviço , 530

Altera a relação !I enviar no Ministério da Guerra sôbre ClI·

[ernieiros hípicos e ferradores 5aO
Elaboração sôbre contas parn empreitadas e aquisição de

materiais para obras militares , 5:JO
17 - 25- 8 -932 - Aquisição, pelos conselhos adminis·

trativos das unidades e est.abelecimentos mili-
tares, do Diário do Gouêrno (La. série), . , 531

Autoriza a Manutenção Militar a sacar três duodécimos
para pão e forragens 53]

Autoriza a antecipação de duodécimos para as despesas de
voncimentos de oficiais do activo no nno ('('0116

mico d ] 0;12 10il3 I);l~

Rectificação

Ao regulamento geral do exército, II parte,

N.O 10 -24-10-932

Decretos

20 :896 -13- 2 -932 - Concessão do 01'0 do armas ele de-
feso, nos sargentos 53:3

21 :302 - 29- 5 -982 - Ovgunismos dependentes do Es1ado
com transacções com as búl8a8 de mercadorias 5:l1

21 :510 - 26-7 -932 - Põe em execução o regulamento das
brigadas de telegrafistas ,. , . 535

21 :627 - 30- 8 -932 - Regula a situação dos primeiros e
segundos sargentos cadetes (com as alterações
do decreto n,? 21 :753) , 5·jcj

21 :669 -19- 9 -932 - Refôrço de verbas no orçamento do
Ministério da Guerra 51)1

21 :762 - 20-10-932 -l'orna extensiva a outros miuisté-
rios a doutrina do decreto n .? ~O :261 sôbre reino
tegração de funcionários que tomaram parte cm
movimentos lJolíticos 55;)

21 :766 - 21-10-932 - Aprova e põe em execução o regula·
mento da Escola de Aplicação de Artilharia de
Costa (J contra Aoronnves . 51)4

21 :765 - 24 10-932 - Desconto nos vcncinll'nfo.~ das en-
Jerrneiras militures mo

Portaria

7 :4123-12-!) -932 - Qunutius a nbonar pam farda III filio
nos of1('inis, aspirnntes a oficial e sargentos . 571
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Disposições

Conta como escola de recrutas o tempo de tirocínio dos
alferes de artilharia. . . 572

Proíbe a passagem de praças ao serviço de outro Ministério
sem autorização do Ministério da Guerra . . 572

Alteração às instruções para elaboração dos mapas do 1ll/25
na parte forradores . 573

Rectifica o mapa n.? 7 do regulamento para a promoção
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N.O 1

MINISTÉRIO DA GUERRA

25 DE JANEIRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos
•

~Iillislério da Guerra - 3.a Direcção Geral- i. a ncparli~ão

Decreto n.· 20:453

Sendo necessário actualizar de harmonia com a res-
tante legislação om vigor a doutrina estabelecida pelo
regulamento e programas das escolas de preparação
para cabos o sargentos do quadro auxiliar do serviço
farmacêutico, a que se refere o decreto n. o 7:385, do 4
de Março de 1921; o, tendo, pela alínea c) do artigo 75.°
do decreto com força do lei n." 12:1ô1, de 21 de Agosto
de 1926, aquelas escolas passado a ter a designação do
Escola do Praticantes de Farmácia j

Usando da faculdade quo me confere o n,? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 2ô de Novembro de
192ô, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
0.° 15:331, do 9 de Abril do 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bom aprovar e mandar pOr om execução o
regulamento e programa da Escola de Praticantes de
Farmácia, a que se refere a alínea c) do artigo 75.0 do
decreto com fõrça de lei n.? 12:1ôl, do 21 de Agosto do
192ô, que faz parto integrante dõsto decreto.

O Mini tro da Guerra as iim o tenha entendido o faça
executar. Paços do Gov ruo da República, 31 do Outu-
bro de 1931.- O Ministro da Guerra, António Lopes
Jlateu8.
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Regulamento e programa da Escola de Praticantes de Farmácia

Artigo 1.0 A instrução elementar das praças prati-
cantes de farmácia, que, pela sua preparação anterior em
laboratórios farmacêuticos civis, são destinadas a auxiliar
o serviço farmacêutico do exército, terá inicio durante
as escolas de recrutas na 'Farmácia Central do Exército.

Art. 2.0 A instrução complementar das praças a que
se refere o artigo 1.0 serã ministrada na Escola de Pra-
ticantes de Farmácia, com sedo em Lisboa, funcionando
junto da Farmácia Central do Exército.

Art. 3.0 A Escola de Praticantes de Farmácia a que
se refere o artigo 2. o compreendo três cursos: o 1.0 curso
ó destinado à reparação dos primeiros cubos praticantes
de farmácia; o 2.° curso à preparação dos furrióís o ::;0-
gundos sargentos praticantes de farmácia; o 3.0 curso ii.
preparação dos primeiros sargentos praticantes de far-
mácia.
§ único. As praças das companhias de saúde quo pro-

vem estar matriculadas nas Faculdades de Farmácia,
com aproveitamento, são dispensadas da freq üêneia dos
cursos a que se refere o presente artigo.

Art. 4.0 O primeiro curso da Escola de Praticantes de
Farmácia terá a duração mínima de quatro meses, com
princípio em 15 de Agosto.
§ 1.0 No 1.0 curso são matriculadas as praças que te·

nham bom aproveitamento na instrução elementar da es-
pecialidade a quo se refere o artigo 1.0
§ 2.° Terminado o 1.0 curso, as praças que o frcqüon-

taram s110 classificadas segundo a sua aptidão e aproo
voítamonto, ficando habilitadas à sua. promoção a pri-
meiros cabos praticantes de farmácia, nos termos do
respectivo regulamento do promoções.
§ 3.° A matricula neste curso é obrigatória.
Art. 5.0 O 2.° curso da Escola do Praticantes d Far-

mácia torá a duração mínima do seis meses, com princí-
pio em 15 de Janeiro.
§ 1.0 No 2.<>curso ::;110matriculados os primeiros ca-

bos praticante de farmácia e os soldados praticantes do
farmácia upro °UdOH no 1.0 curso que por falta de va-
r. tum uno tiverem sido promovidos a cabos.
§ 2.° 'I'crminndo o 2.° curso, as pra~us que o froqü -n-

taram s110 claasiâcadas 'l'gllllllo a sua aptidão e aproo
voitumonto, ficando habilitadas à promoção a furriéis e
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segundos sargentos praticantes de farmácia, nos termos
do respectivo regulameato de promoções.
§ 3.° A matrícula neste curso é facultativa, devendo

as praças em condições do se matricular declarar por
escrito se o desejam ou não froqüen ar.

Art. G.o O 3.° curso da Escola de Praticantes de Far-
mácia terá a duração mínima de seis meses, com princí-
pio em 15 de Agosto.
§ 1.0 No 3.0 curso são matriculados os segundos sar-

gentos praticantes do farmácia, furriéís e os primeiros
cabos e soldados praticantes de farmácia aprovados no
1.0 e 2.° curso qu<" por falta de vacatura, não tiverem
sido promovidos aos postos imediatos.
§ 2.° Terminado o 3.° curso, as praças quo o freqüen-

taram são classificadas segundo a sua. aptidão e aprovei-
tamento, ficando habilitada: à promoção fi primeiros sar-
gentos praticantes de farmácin, nos tormos do respectivo
regulamento de promoções.
§ 3.° A matrícula neste curso é facultativa, devendo

as praças em condições de se matricular declarar por
escrito se o desejam ou u110 freqüentar.

Art. 7.0 Salvo motivos imperiosos o excepcionais as
aulas da Escola do Praticantes de Farmácia não serão
interrompidas nem as praças que froqüentam os respec-
tivos cursos poderão ser desviadas da frcqüência dos
mesmos.

Art. 8.° As praças que frcqüontarom qualquer dos
cursos da Escola do Praticantes de Farmácia e de si tam
do livre voutad da freqüênciu ou do exame ou não to-
nham aproveitamento final não poderão matricular-ao no
mesmo curso no ano seguinte, só o podendo fazer dois
anos depois, do de que não façam falta ao s rviço e não
tragam vncurgos para a Fuzonda Nncional.

Art, 0.° A Direcção do Serviço de Saúde :Militllr, pela
2.A Repartição e Inspecção do Serviço Farmacêutico, ro-
gulará o fisculizarh o funcionamento da Es(:oln do Prati-
cantos do Farmácia a que se refere o presento regulamento.

Art. 10.° Nos três 'urso da K cola de Praticantes de
Farmácia ~rrÍt ministrado. n instrução segundo o pro-
grama a seguir descrito:

1.° curso
a) Noções rudimentares d botânica e química Indis-

peno áveis para li conhecimento do snbstãucins I.o ílca-
montosa d U Q eomum;



4 ORDEM DO EX.€RCITO N.· 1 1.' Série

b) Conhecimento dos ntonsílios de uso comum empre-
gados habitualmente nos laboratórios farmacêuticos para
as manipulações e cuidados a ter para a sua conservação;

c) Pesagens o manipulações simples;
d) Noções sobre a preparação e conservação asséptica

dos pensos;
e) Doveres dos praticantes de serviço nas farmácias;
f) Noções gerais de higiene;
g) Conhecimento do material farmacêutico que faz

parte dos cestos de farmácia, dos carros sanitários e
viaturas de farmácia e cirurgia das formações sanitárias.

2.° curso

a) Noções de botânica e química indispensáveis para
o conhecimento das substâncias medicamentosas;

b) Conhecimento completo de todo o material desti-
nado às manipulações farmacõuticas, sua utilização e
cuidados para conservação;

c) Operações e manipulações farmacêuticas;
d) Noções sobre a preparação de pensos, ampolas,

comprimidos e soros;
e) Noções gerais sobro assepsia o antissepsia ;
f) Deveres dos sargentos em geral e em especial do

praticante de farmácia;
g) Escrituração farmacõutíca ;
h) Serviço farmacêutico em campanha.

a.· curso
a) Conhecimentos mais amplificados de química mine-

ral e orgânica e botânica;
b) Conhecimentos necessários de posologia e física

prática, aplicada à farmácia;
c) Operações e manipulações farmacêuticas;
d) Métodos diferentes de esterilização e sua prática;
e) Preparação de ampolas, soros, comprimidos e pen-

sos;
f) Escrituração farmacêutica;
g) Deveres dos sargentos em geral e quando chefes

de serviço; .
h) Repetição dos conhecimentos já adquiridos sôbre

material e serviços farmacêuticos de campanha.
Art. 11.° Fica revogada a legislação em contrário.
Paços do Govêrno da República, 31 de Outubro de

1931.- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.
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~Iinistério da Guerra - RCJlarti~ão do Gabinete do Ministro

Decreto n.O 20:628

Considerando que a experiência tem demonstrado que
as disposi<:ões do regulamento de disciplina militar, na
parte que se refere aos conselhos do disciplina, devem
ser modificadas;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n. ° 1:3:740, do 26 de Novombro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1028, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O artigo 176.° do regulamento de disciplina
militar passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 176.° Depois da decisão do Couselho o
processo será enviado no prazo de ciuco dias ao
Ministro da Guerra ou ao da ~'I3.rinha, que a man-
dará executar se com ela se conformar. Em caso
contrário, o Ministro poderá, ou nomear novo Con-
selho para repetição do julgamento, ou, justificando
o despacho, dar ao oficial argüido uma situação em
harmonia com as conveniências da disciplina mili-
tar, o que igualmente se aplicará quando o Ministro
não se conformar com a segunda decisão.

Art. 2.° Êste decreto entra imediatamente em vigor e
aplica-se a todos os processos pendentes, ficando revo-
gada a legislação cm contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a
quem o conhecimento e execução do presente decreto
com fõrça de lei pertencer o cumpram o façam cumprir
e guardar tam inteiramente corno nêle se contém.

Os Ministros do todas as Ropartiçõcs o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêrno da.
Repúblicn, em 17 de Dezembro de 1931.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CAR~ONA - Domingos Augu.~to AZl:es da
Costa Oliveira-.Mário Pais de Sousa -José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
jj,Iateus- Luiz António de Maqalhãis Correia - Fer-
nando Augusto Branco - Jor70 Antunes (hiimarãis -
Armindo Iiodriques Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - IIenrique Linhares de Lima.
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~Iiuislério da Guerra _1.:1 Direc~ão Geral- 2.:1 nepal'li~iio

Decreto n.O 20:698

Considerando que ainda não foi regulamentada a parte
do decreto n." 13:851, do 29 do Junho do 1927, quo
trata das juntas médico-militares;

Considcraudo que a constituíção das juntas extrnordi-
nárias do rocurso se regula ainda pelo artigo 142.° e seu
§ único do decreto do 25 de Maio de 1911 ;

Considerando que êste decreto alterou a designação o
constituição da junta do recurso quo pelo regulamento
geral do serviço do saúde do exército so denominava
Junta Superior do Saúde para Junta Extraordinária do
Recurso, visto as suas atriburções serem idênticas;

Consid~rando quo pela actual organização do serviço
de saúdo 50 impõe, a bem dos intorõsscs da Fazenda
Nacional, a modificação da constitulção da referida
Junta;

Usando da faculdade qno mo confere o 11.° 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 do Novembro de
1926, por fórçu do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, do 9 do Abril do 1928:

Hei por bom decretar, para valor como lei, o soguintc:
Artigo 1.0 A Junta Extraordínárln do Recurso ó

constituída: por um general nomeado p-Io Ministro da
Guerra ; pelo inspector do serviço do saúdo da inspec-
ção com sede cm Lisboa; ])010 prosidonto da junta
recorrida o pelos dois oficiais aupcrioros médicos mais
graduados o antigos do respectivo quadro, prestando ser-
viço em Lisboa ou cuja desloc, ção não importo abonos
do ajuda de custo, que não tenham feito parto da junta
recorrida, com exclusão do din ctor do serviço do saúdo
militar o do chefe da La Repurtição da J)il'CCÇÜO do
mesmo serviço
§ único. O inspector do serviço ,I saúdo será subs-

tituído, quando haja Impossilrilidudc nap'ua nomoaçt o, por
ura dos outros inspectores, (I os dois oficiais superior s
médicos, quando haja impossibilidade do os nomear nas
condiçõ s d te artigo, pelo oficiais suporioro módicos
mais antigos do rcspcctív o quadro, observando-ao as 0."-
clu 'õeSt do mesmo urtigo.

Art. 2.° São modificado, em conformidade com o dis-
posto no presento decreto, os artigos 238.°, 439.°,441.0
o 444.0 do r(lgulnmont'O gpr:ll do liorviço do 'UÚdll do
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exército, devendo no mesmo regulamento, onde se lô :
«Junta Superior do Saúde" ser substituído por: «Junta
Extraordinftria de Recurso».

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Dotormina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execucão do presento decreto com fôrça
de 10i pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado n08 Paços do Govõrno da
República, em 2 de Janeiro de 1932.-Â.'TÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARlIIONA - Domingos Auqusto Alves da
Costa Oliveira- Mário Pois de SOtlsa- José de Almeida
Eusébio - António de Oltretra Salazar - Antóllio Lopes
Jlateu.~ - Luiz António de Magalhãis Correia - Fernando
Augusto Branco-s- João Antunes Gutmarãis - Armttulo
Rodri!JI'e8 Monteiro - Gustaco Cordeiro Ramos - Ilenri-
~uc Linliare« de L 'ma.

-- .
'Iini : "rio do Interior - Dire ~jo Gerdl de .\ lmiui tra~iio Pelitica e Cil ii

Doel'cto n."20:7iO

Devendo iniciar-se as operações do recenseamento cloi-
toral no próximo dia 11 de Janeiro i

Usando da faculdade' que m confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto 11.° 1:!:740, de 2G d ....,.ovomhro do
1~)2G, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do d Cl'0tO
n. o 15:331. de 9 do .I. bril do 1028, sob proposta dos :\1i-
ni tro de todas as Repartiçõ r

11, i por bem d crotar, para valor como lei, os-
gninte:

Artigo 1.0 Os vogais 8 junt de freguesia são el i-
t pelos cidadãos portuguos o do um e outro (' o, com
rcsponsnbilidado do chef s d família, domiciliados na
freguosi há mais df\ eis m ses, ou nela xcrccnrlo fnn-
<;rlO públicr no dia 2 .Iun iro anterior à el ir,:110.
§ 1.0 Têm r sponsabilid, d do cbeíes t: familin pnra

o feitos do corpo dO t artigo:
1.o Os cio: duo portnguc!:;e's do so.·o mnsculino com

família legitimamente con titufd , 80 nüo tiv rom comu·
nMo de me a e habitae; o co 1 a familia do s U ]l J'dI-
t, t6 o tercoiro gr. 11 tia linhtt rcd ou colateral, 1or
consangüinidndo 011 afinidade;
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2.° As mulheres portuguesas, viúvas, divorciadas ou
judicialmente separadas de pessoas e bens e as solteiras,
maiores ou emancipadas, com família própria e reconhe-
cida idoneidade moral, bem como as casadas cujos mari-
dos estejam exercendo a sua actividade nas colónias ou
no estrangeiro, umas e outras se não estiverem abrangi-
das na última parte do número anterior;

3.° Os cidadãos do sexo masculino, maiores ou eman
eípados, sem família, mas com mesa, habitação e lar pró-
prio, e os que, embora estando em hotel ou pensão, vi-
vam inteiramente sobre si.
§ 2.° No caso da última parte do n.? 1.0 do parágrafo

anterior consideram se chefes para o exercício do sufrá-
gio os que forem proprietários ou arrendatários do pré-
dio ou parte do prédio habitado, e os mais velhos, no
caso de haver comunhão na propriedade ou no arrenda-
mento.

Art. 2.° Os vogais das câmaras municipais são eleitos,
na proporção a estabelecer no Código Eleitoral:

1.0 Pelas juntas de freguesia do concelho;
2. ° Pelas corporações administrativas de assistência e

associações de classe com mais de cinqüenta associados
e sede no concelho, legalmente constituídas há mais de
um ano e com estatutos aprovados por alvará do gover-
nador civil ou portaria do Ministro das Finanças;

3.° Pelos cidadãos portugueses do sexo masculino,
maiores ou emancipados, que saibam ler e escrever, do-
miciliados no concelho há mais de seis meses, ou que
nõle exerçam funções públicas no dia 2 de Janeiro an-
terior à eleição;

4. o Pelos cidadãos portugueses do sexo masculino,
maiores ou emancipados, domiciliados no concelho h~l
mais de seis meses, ou nêle exercendo funções públicas
no dia 2 de Janeiro anterior à eleição, que, embora não
saibam ler e escrever, paguem ao Estado e corpos admi-
nistrativos, a um ou a outros, quantia não inferior a
lOOa por todos, por algum ou alguns dos seguintes im-
postos: contributção predial, contributção industrial, im-
posto profissional e imposto sõbre aplicação de capitais;

5.° Pelos cidadãos portugueses do sexo feminino,
maiores ou emancipados, com curso secundário, superior
ou especial, comprovado pelo diploma respectivo, domi-
ciliados no concelho há mais de seis meses, ou nêle
exercendo funções públicas no dia 2 de Janeiro anterior
à eleição.
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§ 1.0 Os requisitos constantes do n.? 2.° dês te artigo
provam- se pela exibição dos alvarás e portarias, pelo
Diário do Govêrno em que tiverem sido publicados estes
diplomas e pela certidão do número de sócios da corpo-
ração ou associação.
§ 2.° A prova de saber ler e escrever faz-se:
a) Pela exibição de diploma de qualquer exame pú-

blico feita perante a comissão a que se refere o ar-
tigo 6. 0;

b) Por requerimento escrito e assinado pelo próprio
com reconhecimento daVetra e assinatura feito por notá-
rio;

c) Por requerimento escrito, lido e assinado pelo pró-
prio perante a comissão criada no artigo 6.° ou algum
dos seus membros, desde que assim seja atestado no re-
querimento e autenticado com o sêlo branco ou a tinta
de óleo da junta;

d) Pela declaração dos mapas enviados pelas reparti-
ções ou serviços públicos civis, militares ou militarizados,
de que o cidadão tem essas habilitações.
§ 3.° A prova do pagamento mencionado no n,? 4.0

faz..se:
a) Pela exibição, perante a eomissão a que se refere o

artigo 6.°, do conhecimento ou conhecimentos respecti-
vos, cujo número ou números ficarão anotados no verbete
ou processo individual do eleitor;

b) Pela inclusão do cidadão no mapa ou relação en-
viados pelos chefes das repartições de finanças.
§ 4.0 As habilitações referidas no n. ° 5.° provam-se

pela exibição do diploma de curso, da certidão ou da
pública-forma respectiva, perante a comissão a que se
refere o artigo 6.0
§ 5.° Os diplomas, certidões e públicas-formas o de-

mais documentos necessários à inscrição dos cidadãos
nos cadernos eleitorais e à instrução das reclamações
serão obrigatória o gratuitamente passados, em papel
som sêlo, dentro dos prazos marcados no presente de-
?roto, mediante pedido verbal dos próprios interessados,
lllcorrendo as entidades que demorarem ou não entre-
garem tais documentos nas penalidades por desobediên-
cia qualificada.

Art. 3.° Os vogais das juntas gorais dos distritos são
eleitos, na proporção a estabelecer no Código Eleitoral:
1.o Pelas câmaras municipais do distrito;
2. ° Pelas corporações administrativas, de assistência e
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associações de elas se, a que se refere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.°, com sede no distrito.

Art. 4.0 São eleitores dos membros do Poder Legis-
lativo, nos termos do Código Eleitoral a publicar:

1.0 As câmarus municipais;
2. o As associações de classe mencionadas no n. o 2.0

do artigo 2.°;
3. ° Os cidadãos portugueses mencionados nos n. os 3.°,

4.° e 5.° do artigo 2.0
Art, 5.0 Não têm direito a voto: \
1.0 Os que receberem algum subsídio da assistência

pública ou da beneficência particular e especialmente os
que estenderem a mão à caridade;

2.° Os pronunciados por qualquer crime com trânsito
em julgado;

3.° Os interditos da administração de sua pessoa e
bens por sentença com trânsito em julgado, os falidos
não rehabilitados e em geral todos os que não estiverem
no gôzo dos seus direitos civis e políticos;

4.0 Os notoriamente reconhecidos como dementes, em-
bora não estejam interditos por sentença.

Art. 6.0 E criada na sede de cada freguesia uma co-
missão composta do presidente da junta de freguesia, do
regedor e de um delegado do administrador do concelho
respectivo para, cm caso do dúvidas sõbre algum dos
cidadãos que fizerem prova de saber ler e escrever nos
termos da alínea b) do § 2.o, verificar se sabe efectiva-
monte ler c escrever o requerimento que lhe será ditado.

Nos bairros de Lisboa e Põrto os delegados são no-
meados pelos governadores civis .
•No distrito do Funchal as comissões são compostas do

regedor, de um delegado do administrndor e outro da
câmara municipal.
§ único. O cidadão qne sob qualquer pretexto deixar

de comparecer perante a comissão, ou que não escrever
ou não ler devidamente o roquerimento, não sorú íns-
crito como eleitor.

Art. 7.0 O cadastro dos cidadãos eleitores 6 organl-
zado por concelhos ou bairros o circunscrições, e com-
pote, em cada concelho, bairro ou circunscrição, a uma
comissão composta do funcionário recenseador, do um
delegado do presidente da câmara e de um delegado do
governador civil.
§ 1.0 Organizar-se-é, cadastro especial dos eleitores

das juntas do freguosia, tendo por base a relação en-
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viada pela comissão criada no artigo 6.°, adicionando-lhe
os indivíduos que, estando nos termos de algum dos nú-
meros do § 1.0 do artigo 1.0, não tenham sido incluídos
naquela relação.
§ 2.b Até o dia 30 de Junho os funcionários reoen-

seadores enviarão ao presidente das juntas de freguesia
cópia autêntica da parte dos recenseamentos respeitan-
tes a cada freguesia dividida por secções do máximo de
2:000 eleitores, remetendo até 31 de Julho uma cópia
autêntica de todo o recenseamento a seu cargo à Direc-
ção Geral de Administração Politica e Civil do Ministé-
rio do Interior e outra ao governador civil respectivo.

Art. 8.° As operações do recenseamento eleitoral no
ano de 1932 terão início om 11 do Janeiro, pela forma
seguinte:

1.0 Até cinco dias antes do começarem as operações
do recenseamento eleitoral, em todos os lugaros públicos
do costume serão afis ados -editais nos quais se anuncie o
período para a inscrição nos cadernos eleitorais, dando
todos os osclarecimentos sõbre o modo e condições de
inscrição dos cidadãos nos mesmos cadernos. Estes edi-
tais serão publicados uma só vez em dois dos principais
jornais do concelho. havendo-os ;

2.° Até o dia 16 de Janeiro deve, pelos presidentes das
juntas de freguesia e respectivos regedores, SOl' recebido
um oficio do funcionário reconseador, comunicando-lhos
o dever de, juntamente com o delegado do administrador
a que se refere o artigo 6.°, organizarem o cadastro dos
eleitores da junta de freguesia e praticarem tudo o mais
que por éste deereto lhes incumbe, sob pena do ficarem
incursos na penalidade correspondente ao crime de de-
sobediência qualificada;

3. ° Até o mesmo dia o funcionário recenseador fará
entregar ao conservador e oficiais do registo civil e nos
ajudantes dos respectivos postos um ofício comunicando-
-lhes o dever de enviarem, até o último dia de Fevereiro,
à secretaria competente, uma relação de todos os cida-
dlos portuauoscs em idade e nas condições de serem
e\\itores, falecidos no ano anterior, com indicação de
i lado, filiação, profissão o última residência, sob pena de
incorrerem no crime (h~ desobediência qualificada, caso
não enviem essa relação ou a forneçam doficicnte ;

4.° Até o último dia elo Fevereiro serão enviados ao
funcionário recenseador, pelas ropsrtiçõos e ROl'\ iços ci-
vis, militares ou militarizados, do Estado ou dos corpos

,
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administrativos, os mapas referentes ao pes soal com di-
reito do voto, nos termos do presente decreto, sob pena
de desobediência qualificada. Dêsses mapas deverá cons-
tar com referência aos funcionários nêles mencionados:
nome, idade, estado, profissão, filiação, residência actual
e suas habilitações;

5.° Até o mesmo dia último do Fevereiro, e sob a
mesma pena, os chefes das repartições de finanças en-
viarão ao funcionário recenseador do respectivo conce-
lho ou bairro relação dos cidadãos a que se refere o
n.? 4.° do artigo 2.°;

6. ° Oficiosamente a comissão criada no artigo 7. ()
colherá todos os olementos que possam contribuir para
a boa organização do recenseamento, recorrendo para
isso a todas as autoridades e repartições públicas civis
ou militares e aos párocos das freguesias;

7.° Até 15 de Março todos os cidadãos com direito a
voto poderão apresentar-se às comissões criadas no ar-
tigo 6.° com os elementos indispensáveis para que estas
os incluam na relação dos eleitores residentes na fregue-
sia a enviar às comissões criadas no artigo 7.° até 31
do mesmo mês;

8. ° Até 10 de Abril os cidadãos podem verificar, em
cada concelho, bairro ou circunscrição, se o seu nome
vai incluído na relação referida no número anterior e
reclamar perante a respectiva comissão de recenseamento
a sua inscrição como eleitor;

9. o Até 10 de Maio, servindo-se dos elementos referi-
dos nos números anteriores, a comissão recenseadora
organizará o recenseamento geral do concelho, bairro
ou circunscrição, segundo a ordem alfabética por fre-
guesias, adicionando-lhe no final a relação das corpora-
ções e associações com direito a voto e o recenseamento
especial dos cidadãos eleitores das juntas de fregue-
sia;

10. ° Em 11 de Maio, até as dezassete horas, o funcio-
nário recenseador fará afixar no lugar próprio dos pa-
ços do concelho ou administração do bairro uma cópia
fiel dos recenseamentos organizados nos termos do nú-
mero anterior.
§ único. Nas colónias as operações do recenseamento

terão início dez dias depois do publicado êste decreto no
respectivo Boletim Oficial, eorrondo os prazos desde en-
tão e pelo número de dias que vai indicado neste de-
creto.

./
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Os governadores tomarão as providências necessárias
para fi adaptação do presente decreto às respectivas co-
lónias.

Art. 9.° Até 15 de Maio os recenseamentos ficarão
expostos e em reclamação.

Art. 10.0 As reclamações, que não podem dizer res-
peito a mais do que um cidadão, serão interpostas para
os auditores administrativos até o dia 20 de Maio e terão
por objecto:

1. o Eliminação dos recenseamentos dos cidadãos inde-
vidamente inscritos;

2. o Inscrição na altura própria dos cidadãos que, tendo
requerido a sua inscrição, deixaram de o ser.

Art. 11.0 Até 31 de Maio o auditor proferirá sentença
sõbre todas as reclamações que tiverem sido presen-
tes.
§ 1.0 Os auditores poderão fazer apensar todos os pro-

cessos de reclamação cujos fundamentos sejam idênti-
cos por concelhos ou fregu~esias, tratando-se de eleitores
das respectivas juntas, para o efeito de uêles proferirem
uma única sentença.
§ 2.0 Proferidas as sentenças, os processos serão en-

viados aos respectivos funcionários recenseadores nas
quarenta c oito horas seguintes, para estes, até o dia 8
de Junho, introduzirem nos recenseamentos as altera-
ções ordenadas.

Art. 12.0 Em tudo que não fôr expressamente regu-
lado no presente decreto e até a publicação do novo Có-
digo Eleitoral vigorará, na parte aplicável, a legislação
vigente. .

Art. 12.° Fica revogada toda a legislação em contrá-
rio e em especial aquela que restringir o direito de voto
e os decretos com fôrça de lei n.08 19:694, 20:073, 20:205
e 20:330, respectivamente de 5 de Maio, 15 de Julho,
10 de Agosto e 22 de Setembro de 1931.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os :Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em õ de Janeiro de 1932.-ANTÓNIO Os-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira -Mário Pais de Sousa - José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar -António
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Lopes Mateus=« Luiz António de Maqalhãi« Correia-
Fernando Augusto Branco- João Antunes Guimarãis-
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
moa-Henrique Linhares de Lima.

Quadro das operações do recenseamento eleitoral

a) Seu início, 11 de Janeiro;
b) Afixação dos editais, até cinco dias antes do início

das operações;
c) Ofícios com indicações aos presidentes das juntas

de freguesia e aos funcionários do registo civil, enviados
de forma a serem recebidos até 16 de Janeiro;

d) Período para os funcionários mencionados na alínea
antecedente forneoerem os elementos solicitados, qua-
renta e quatro dias, desde 17 de Janeiro a 29 de Feve-
reiro·

e) Periodo para os chefes de repartições e do serviços '"
enviarem as relações dos respectivos funcionários com
direito de voto e para os chefes das repartições de fi-
nanças remeterem as relações dos cidadãos nas condi-
ções do n. o 4.0 do artigo 2.0, cinqüenta dias, desde 11
de J aneiro a 29 de Fevereiro;

f) Período para os cidadãos com direito a voto pro-
moverem a sua inscrição no recensoamento, perante as
comissões a que se refere o artigo 6.0, sessenta e cinco
di~, desde 11 de Janeiro a 15 de Março;

g) Período para as comissões referidas na alínea ante-
cedente entregarem os seus trabalhos, setenta e cinco
dias, desde 17 de Janeiro a 31 de Março;

h) Período parn os cidadãos verificarem se estilo ins-
critos e reclamar, em caso negativo, a sua inscrição,
junto das comissões citadas no artigo 7.o, dez dias, desde
1 a 10 de Abril;
i) Período para a organização do recenseamento pelas

comissões referidas na alínea antecedente, trinta dia",
desde 11 de Abril a 10 de Maio;
j) Período em que o recenseamento deve estar afixado

para efeitos de reclamações, cinco dias, desde 11 a 15
de Maio;

k) Período para interposição das reclamações, cinco
dias, desde 16 a 20 de Maio;

l) I'oríodo para os auditores proferirem as sentençr s,
onze dias, desde 21 a 31 de Maio;.
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m) Período para as mesmas sentenças serem comuni-
cadas aos funcionários recenseadores, dois dias, desde
1 a 2 de Junho;

n) Período para a efectivação das alterações resul-
tantes das sentenças, seis dias, desde 3 a 8 de Junho;

o) Remessa das cópias aos presidentes das juntas de
freguesia, vinte e dois dias, desde 9 a 30 de Junho;
p) Idem aos governadores civis e à Direcção Geral de

Administração Política e Civil, cinqüenta e três dias,
desde 9 de Junho a 31 de Julho.

Paços do Governo da República, 5 de Janeiro de
1932.-0 Ministro do Interior, Mário Pais de Sousa.

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Decreto n,> 20:722

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 19~8, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 4.0 do decreto n. o 20:557, de 30
de Novembro de 1931, passa a ter a seguinte redacção:

•

Artigo 4.0 Os mancebos a que se refere a alí-
nea b) do artigo anterior, cujos requerimentos te-
nham sido deferidos, serão pelos respectivos dis-
tritos de recrutamento e reserva directamente
encorporados nas tropas de reserva activa, quando
estejam destinados a artilharia de costa ou cavala-
ria, sendo a sua encorporação referida a 1 de Março
de HJ32. Para a oncorporação dos mancebos classi-
ficados para as restantes armas e serviços os dis-
tritos de recrutamento e reserva enviarão as suas
guias m/9 do regulamento do serviço de recruta-
mento. com o averbamento da dispensa, nos termos
dêste decreto, às unidades a que foram destinados
pela dístrlbutçno do contingente. As unidades em
kce das guias ffi/9procederão à encorporação dês-
tos mancebos, tambóm referida a 1 de Março de
1932.
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Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quom

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
do lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 7 de Janeiro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
.LlIateus-Luiz António de Maqalhãi« Correia-Fernando
Augusto Branco - Jol1o Antunes Guimarãie - Armindo
Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Henri-
que Linhares de Lima.

llioislério da Guerra - B. a Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.v 20:746

Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-
nistério da Guerra para o corrente ano económico as
alterações constantes do presente decreto;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 No orçamento do Ministério da Guerra para

o ano económico de 1931-1932 são autorizadas as modi-
ficações abaixo descritas, somando 234.552636 os refor-
ços de verbas e as correspondentes anulações designadas
neste artigo:
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Art. 2.° Fica anulado e do nenhum efeito o decreto
n.? 20:560, do 2 de Dezembro de 1931.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 9 de Janeiro de 1932.~ANT6NIO Ós-
CARDE FRAGOSOCARlIONA- Domingos Augusto Alves
da Gosta Oliveira -1 Vário Pais de Sousa -José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salaear=: António
Lopes Mateus - Luiz António de Maqalhãi« Gorreia-
Fernando Augusto Branco -João t1ntunes Gu'lmari1ls-
Armindo Rodrique« Monteiro - Gustat'o Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

llinistério da Guerra - 3. a Direcção Gml·- L a Repartição

Decreto n.O 20:764

Usando da faculdade qno mo confere o n. o 2. o do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de \) de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A alínea a) do § 2.° do artigo 1.0 do de-
creto n.? 19:050, de 18 de Novembro de 1930, passa a
ter a seguinte redacção:

a) Na arma de infantaria:

Motoristas de carro de combate:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Ciclistas:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Comandantes de esquadra de canhão:
Segundo cabo e primeiro cabo.

Comandantes do esquadra de metralhadora pesada:
Segundo cabo e primeiro cabo.
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Comandantes de esquadra de morteiro:
Segundo cabo e primeiro cabo.

Condutores:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Cozinheiros de cozinha rodada:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Granadeiros de espingarda:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Maqueiros:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Observadores:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Observadores telemetristas :
Soldado, segundo cubo e primeiro cabo.

Sapadores:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Serventes de canhão:
Soldado e segundo cabo .•

Serventes de carro de combate:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Serventes de metralhadora pesada:
Soldado e segundo cabo.

Serventes de morteiro:
Soldado e segando cabo.

Sinaleiros:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Telefonistas:
Soldado, segundo cabo e primeiro cabo.

Os furrióis e segundos sargentos que em qual-
quer dêstes dois postos tenham frequentado com
aproveitamento o respectivo curso serão classifica-
dos em:

Comandantes de secção de metralhadora pe-
suda;

Comandantes de secção de morteiros;
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Comandantes de secção de canhões;
Comandantes de secção de carros de combate;
Sapadores;
Sinaleiros ;
Vaguemestres.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 15 de Janeiro ~e 1932.- ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSOOAm.wNA-Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa- José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhl1is Correia -
Fernando Augusto Branco - João Antunes Gutmarãis=;
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustaxo Cordetro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

~Iinistério da Guerra -Repartição do Gabinete do Ministro

L ecreto n.O 20:777

Considerando que os serviços do Estado devem ten-
der, permanentemente, a uma maior perfectibilidade, mo-
dificando-se à medida que a prática e a experiência nos
vão mostrando a necessidade e a vantagem de se lhes
introduzir melhoramentos que os tornem mais eficientes;

Considerando que para se obter essa eficiência é in-
dispensáyeI que a cada departamento dos serviços
públicos sejam dadas as atribuições próprias da sua fun-
ção, e só essas, para que não haja confusões nem dúvi-
das sobro a missão que a cada espécie de serviço ou a
cada entidade compete;

Considerando que, quando da publicação do decreto
11.° 16:407, de 19 de Janeiro de 1929, na parte respei-
tante à organização do Ministério da G uerra, ficaram
constituindo atribuições da 5. a Secção da 3. a Reparti-
ção da 2. a Direcção Geral do mesmo Ministério os aSSU11-
tos relativos ao estudo o informação de todas as preten-
sões, reclamações, recursos e consultas sobre o direito
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ao abono de vencimentos individuais ou colectivos, assun-
tos êsses que não estão dentro do carácter especial
daquela Repartição, cujo papol é, exclusivamente, o de
processar, verificar e liquidar contas, missão puramente
de contabilidade, e não o de proceder ao estudo sõbre o

• direito a êsses abonos, o que constitue um serviço ca-
racterízadamente diverso;

Considerando também que os assuntos referentes ao
direito sobre abonos, reclamações, recursos, consultas e
pretensões, em matéria de vencimentos, devem estar a
cargo de um departamento que pela sua estrutura se
preste à realização dês ses estudos fora do espírito me-
:QUmente contabilístico, que interprete como do direito e
provoque as necessárias medidas e resoluções superio-
res para. que os assuntos sejam solucionados e se esta-
beleça doutrina;

Oonsiderando por fim que essa missão de estudo,
orientação e estabelecimento de doutrina deve constituir
pela sua própria natureza objecto de atribuíções da Di-
recção do Serviço de Administração Militar, organizada
pelo decreto n." 16:718, de 12 do Abril de 1929, e am-
pliada na sua organização e atributções pelu decreto
11.° 19:817, de 2 de Junho de 1931;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 À Direcção do Serviço de Administração

Militar, além das suas actuais atribuições, compete mais,
pela sua 3.a Repartição, o estudo e informação de todos
os assuntos respeitantes à fixação de vencimentos, e bem
assim às pretensões, reclamações, recursos e consultas
sôbre o direito aos mesmos, quer se trate de vencimen-
tos individuais, quer colectivos. .

Art. 2.0 Oonstituem atribuições da La Secção da 3.11 Re-
partição da 2. a Direcção Geral do Ministério da Guerra
a Iiquidação e fixação dos vencimentos dos oficiais pela
passagom do activo à reserva ou reforma, que estavam
atribuídas à 5. a Secção da referida Repartição, que ó
considerada extinta.

Àrt. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com



24 ORDEM DO EX1i:RCITO N.ol 1." Série

fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Janeiro de 1932. -ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA- Domingos Augusto Al-
ves da Costa Oliveira - },{ário Pais de Sousa - José
d~ Almeida Eusébio -.António de Oliveira Salazar-
António Lopes Mateus - Lute António de lJfagalhllis Cor.
reia - Fernando Augusto Branco - João Antunes Gui-
marãts - Armtndo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cor-
deiro Ramos- Ilenrique Linhares de Lima.

Decreto n.O 20:778

Tornando se necessário ampliar as disposições do de-
creto n.? 13:670, de 26 de Maio de 1927, a todas as
dispensas do serviço nas tropas do exército activo;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo LOAs disposições do artigo LOdo decreto
n.? 13:670, do 26 de Maio de 1927, são extensivas a
todos os documentos da disponsa do serviço nas tropas
do exército activo, concedida nos termos do decreto
n." 20:557, do 30 de Novembro de 1931, o a que aludo
o § único do artigo 6. ° do mesmo decreto.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramento como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 18 de Janeiro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CARDE FUAGOSOCARMONA-Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira - .Mário Pais de Sousa - José de Al-
meida Eusébio -António de Oliveira Salazar-António
Lopes Mateus>. Luiz Ant1nio de },[agalhllis Correia-
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Fernando Augusto Branco - João Antunes Guimm·tlis-
Armindo Rodrigues ...Monietro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Ilenrique Linhares de Lima.

Jlinislél'io da Guerra - 2.11.Direc~ão Geral- 3.8 Repartição

Decreto n.· 20:779

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fórça do disposto no urtigo 1. ° do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros da Guerra e do Comércio e Comunicações: hei
por bem decretar:

Artigo 1.° O § único do artigo 12.° do regulamento
sôbre a administração dos transportes militares om
tempo de paz, aprovado pelo decreto n.? 19:768, do 20
de Maio de 1931, passa a ser o § 1.0 dQ referido ar-
tigo.

Art. 2.° Ao mesmo artigo é acrescentado um pará-
grafo, que passa a ser o n.? 2.°, redigido da seguinte
forma:

§ 2.° A doutrina do § 1. ~ dêsto artigo é exten-
siva aos oficiais com o poste de brigadeiro quando
viajem por motivo de urgência de serviço.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Guerra e do Comércio e Comunica-

ções assim o tenham entendido e façam executar. Paços
do Governo da República, 18 de Janeiro elo 1932.-AN-
TÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - António Lopes
:Mateus- João Antunes GuirnadJ.is.

lIinislério da Guerra - 3.a Direcção Gcral- -P Repartição

Decreto n.s 20:780

'I'endo-so reconhecido haver por vezes necessidade de
a Comissão Superior do Caminhos de Ferro, no desem-
penho da sua missão, ouvir o parecer dos oficiais gene-
rais que, quando om serviço activo, tenham sido presi-
dentes da mesma Comissão, pois que estes pela natureza.
especial das suas funções tomaram conhecimento e acom-
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panharam durante a sua carreira militar todos os tra-
balhos que interessam a defesa nacional;

Considerando que poderá haver conveniência em que
os referidos generais reprosentem a mesma Comissão em
outros organismos que tratam de assuntos referentes às
linhas férreas do País;

Considerando que do facto de os generais, nas con-
dições expostas, serem nomeados vogais consultores da
Comissão Superior de Caminhos de Ferro despesa algu-
ma advém para o Estado;

Usando da faculdade que me confere o n,? 2.0 do ar-
tigo 2.0 <lo decreto n,o 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Ao artigo 43.0 do decreto n,o 16:407, de

19 de Janeiro de 1929, é acrescentado o seguinte:
§ 4.0 Fazem parte da Comissão, na qualidade de

consultores, os oficiais generais ex-presidentes desta,
quando fora da actividade de serviço.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 18 de Janeiro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus-Luiz António de Magalhllis Correia-
Fernando Augusto Branco=s Jcõo Antunes Guimarãie-«
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

2. o - Portarias
~Iiuislério da Guerra -I.a Direcção Geral- 3.:1 Ueparlição

Portaria n.O 7:274

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, em aditamento ao regulamento para a
promoção aos postos inferiores do exército, de 26 de
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Novembro de 1930, e conforme o disposto no seu ar-
tigo 774.°, aprovar e pôr em execução os programas do
concurso para os postos de primeiro e segundo sargento
da arma de aeronáutica:

Programa do concurso para o pôslo de primeiro sa~gento
da arma de aeronáutica

A) Prova escrita

1- Escrituraçllo

Escriturar a relação de vencimentos para uma esqua-
drilha ou companhia para seis praças.

Escriturar uma fõlha de matricula.
Escriturar a caderneta de uma praça que tenha conta

corrente de fardamento.

II - Redacção
Prova de redacção sõbre um assunto militar previa-

mente narrado por um dos membros do júri.

Construir
dada.

Verificar se de um ponto indicado na carta é visível
outro também dado.

Determinar as zonas vistas e não vistas de um obser-
vatório e compreendidas num sector de 10° (máximo de
três perfis).

Determinar o caminho a seguir de um ponto para Ou-
tro, a coberto das vistas de um observador colocado
numa posição dada.

Determinar o caminho a seguir de um ponto para ou-
tro, com um dado declive.

III - Topografia
um perfil de terreno s~gundo uma direcção

IV -Táttca
Comandando um pelotão, resolver um problema tático,

muito simples, em determinada situação de marcha, es-
tacionamento ou combate, indicando o dispositivo num
dado momento e as ordens e instruções dadas. Os pro-
blemas serão acompanhados de um esbõço da faixa de
terreno julgada indispensável na escala aproximada de
1;5:000 ou 1/10:000, que os candidatos tiram da carta
do estado maior, por ampliação.
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B) Prova prática
1- 'I'ática elementar

Formar e dividir uma companhia.
Comandar um pelotão isolado ou encor!)orado.
Comandar um pelotão numa hipótese simples de mar-

cha, estacionamento ou combate, apresentando um rela-
tório e os croquis necessários.

Dirigir uma escola para instrução de manejo de arma
e de fogo.

Execução dum esbõço de terreno à vista.
Executar o reconhecimento dum trôço de estrada.
Estabelecer um pôsto à cossaca de reconhecimento,

de observação ou de correspondência.

II - GlmnalsLlca

Dirigir uma escola de gimnástica de aperfeiçoamento
orgânico.

III - Equlpal1lento e armamento

Repetição dos programas para o pôsto de furriel e
segundo sargento.

G) Prova oral

I - Armamento

Os conhecimentos exigidos no programa do concurso
para o põsto de segundo sargento.

Organização das fôlhas de carga do material.

II-Tiro

Repetição do programa para o põsto de segundo saro
gento. Pontos de empate: suas cotas. Justeza: ponto
médio.

Desvios: apreciação de justeza duma arma pelo es-
tudo dos desvios.

Rasança de tiro e influência que sôbre ela exercem as
formas do terreno. Alcance eficaz do armamento da in-
fantaria, artilharia ligeira e cavalaria usado no exército
português.

Explicação sumária das formas usuais dos projécteis.
Velocidade de rotação dos projécteis.
Pontos de chegada e de queda. Angulo de incidência

no alvo.
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Alcance: circunstânbias que nêle influem.
Efeitos dos projécteis: penetração e ricochetes.
Métodos. matorlal, precoitos e objectivos da instrução

do tiro o avaliação de distâncias. Plano de fogos. Mate-
rial de tiro anti-aéreo.

III -l'lÍtlCll elementar
Os conhecimentos exigidos para o põsto de segundo

sargento.
Idoa geral do acção das diferentes armas no combate.
Formações do grupo ou bntnlhão,
Combate da companhia.

I V - Topogralla
Nomenclatura e definição dos diferentos acidentes do

terreno.
Cartas, esboços, vistas panorâmicas e planos-relevos.
Escalas: construção o emprõgo das escalas gráficas,

simples e do décimos.
Sinais convencionais topográficos.
Problemas sõbre cartas: visibilidade, perfis c cortes.

IJatitudo o longitude. Cotas.
Altitudes e comandamento.
Eqüidistnncin natural e gráfica.
Leitura de cartas.
Relação entro a planimetrla e o nivelamento.
Curvas de nivel e normais.

v - Serviço Interno tIos corpos o serviço (le guarnlçllo
Dovores das praças de pró, mencionados no regula.

mento geral do serviço do exército.

VI - Disciplina e justiça mllltar
Penas aplicáveis a praças do pré e seus efeitos. Crimes.
Circunstâncias atenuantes, agravantes e dirimentes.
Classes de comportamento.
Deserção em tempo de paz; circunatâncias em que

Cste crime ó cometido por uma praça.
Penas do Código de Justiça Militar e seus efeitos.

VII - MobUlzaçlto
. Precoltos no cumprir nas companhias relativos à mo-

Lllização do pessoal e material em tempo de paz e no
acto de mobilização.

Escrituração e arquivo da companhia mobilizada.
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VIII - Serviço de campanha

Os conhecimentos exigidos no programa para segundo
sargento.

ldea geral sôbre os serviços do exército.
Correspondência: redacção; regras a observar.
Forma de correspondência. 'I'ransmissão. Recepção.
Correspondência telegráfica.
Classificação das ordens.
Relatórios e participações, redacção.
Nomeação para serviço.
Mapa da fõrça disponível.
Boletim periódico.
Postos de correspondência.
Informações: meios de as obter.
Reconhecimentos de cursos de água, estradas, bosques,

alturas, vales, desfiladeiros, planícies, povoações, fórças
inimigas.

Protecção em marcha.
Extrema guarda avançada: efectivo e missão.
Deveres do comandante.
Dispositivo normal do serviço de segurança na marcha

de uma coluna.
Protecção em estação.
Piquetes de infantaria: sua missão, numeração, ofec-

tivo e fraccionamento.
Instalação, rendição e levantamento dos postos avan-

çados.
Procedimento dos postos avançados em caso de ataque.
Marchas.
Disposições gerais. Alongamento: suas causas e meio

de o atenuar •
.4..1tos.Marchas de noite.
Operações de pequena guerra.
Disposições gerais.
Surprôsas o emboscadas.
Combóios: marcha, estacionamento, ataque e defesa.
Requisições.
Dostrutçõos e reparações.
Reabastocimento do munições.

IX-HIgiene

Repetição dos programas anteriores.
Higiene nos estacionamentos e entrincheiramentos.
Postos de socorros.
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Idea geral sõbre os serviços de saúde das unidades
em tempo de paz e em campanha.

x- Legislaçl10

Idoa geral da organização do exército.
Operações de recrutamento. Idea geral sõbre cada uma

delas.
Tempo de serviço militar nas tropas activas, de re-

serva e territoriais.
Tempo de serviço nos quadros permanentes.
Licenças a que têm direito as praças de pré.
Licença para as praças licenciadas se ausentarem da

metrópole.
Condições a que devem satisfazer as praças de pré

para poderem ser readmitidas ou reformadas.
Condições para a. concessão da medalha militar a pra-

ças de pró e circunstâncias cm que perdem o direito de
usá-la.

Composição do arquivo do uma esquadrilha ou com-
panhia de aorosteiros.

XI - Instrnçll:o especial teó.ica e prática

Repetição dos programas anteriores.
Projecções: sombras e perspectivas de sólidos geomé-

tricos.
Conhecimentos gerais sõbre farolagem de pistas;

diferentes sistemas adoptados em fnrolagem.
Descrição, transporte o cuidados a haver com o mate-

rial de guerra privativo da aeronáutica.

Programa do concurso para o p6slo de segundo sargento
da arma de aeronáutica
A) Prova escrita

1- Bscrtturnção
Escriturar uma quinzena do registo geral de uma es-

quadrilha ou companhia do aorostoiros para. sois praças,
sendo duas graduadas. Escriturar o mapa diário de uma
esquadrilha ou companhia do aerosteiros, sendo-lhe for-
necidos os elementos necessários. Formular uma requi-
sição de pré para dez praças, sondo duas graduadas.
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II - Rctlacçilo

Redigir o relatório de um serviço do que tenha sido
encarregado.

III - Serviço de campanha

Redigir e sobrescritar um relatório ou participação do
serviço em campanha sôbre o assunto que fõr indicado.
Escriturar um mapa relativo a um depósito de esqua-
drilha ou companhia de aerostoiros e o seu movimento
segundo dados fornecidos o ainda em caso de mobili-
zação.

IV - Topografia

Construção de uma escala gráfica.
Indicar a escala de uma carta, sondo dada a distância

natural entre dois pontos.
Conhecida a escala de uma curta, achar a distância

entre dois pontos ou a extensão do uma estrada ou ca-
minho.

Calcular o tempo gasto em efectuar um percurso dado,
sendo indicada a velocidade da marcha.

Calcular o percurso feito, sondo dados o ponto do ori-
gem, itinerário, velocidade e o tempo.

B) Prova prática

I-T:\tlca elementar

Comandar uma escola, evoluções, manejos do arma,
explicando e corrigindo a execução dos respectivos mo-
vimentos.

Comandar um pelotão em ordem unida.
Comandar uma escola de esgrima de baioneta.
Comandar uma secção numa hipótese de combato

(ofensiva e defensiva) e fazer verbalmente o relatório da
operação efectuada.

Instalação de um pôsto à cossaca ou põsto especial,
redigir o relatório da ínstulação e justificar o dispositivo
adoptado, bem como as instruções dadas.

Prática dos assuntos indicados na parte «topografia,
versada na prova oral.

Comandar uma patrulha numa hipótese do marcha ou
estacionamento e fazer verbalmente o relatório do ser-
viço efectuado.
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11- Glmoástica

Mandar executar e corrigir alguns exercícios de aper-
feiçoamento organico.

III - Armamento e equipamento

Armar e desarmar as metralhadoras pesadas e ligei-
ras existentes na unidade; preparação e execução do
tiro; resolução 40s incidentes de tiro e substitutção de
peças, carregamento de fitas.

Armar e desarmar o equipamento individual.
Material anti-aéreo.
Nomenclatura e funcionamento dos diferentes tipos de

bombas utilizadas pela aviação. Sua conservação. Os co-
nhecimentos exigidos para o põsto de furriel.

G) Prova oral

I - Armamento e equipamento

Conhecimento das espingardas, pistolas e metralhado-
ras pesadas e ligeiras distribuídas às unidades e respec-
tiva nomenclatura; munições, seu acondicionamento, con-
servação e transporte.

Conhecimento do equipamento e sua nomenclatura.
Conhecimento do material de bivaque.
Limpeza e conservação do armamento e equipamento.

II--Tiro

Repetição do programa exigido para o pôsto de furriel.
Plano de tiro.
Linha de tiro. .
Angulos de mim e de sitio.
Relação entre os ângulos de mira, tiro e sítio.
Velocidade de rotação dos projécteis.
Angulo do incidência no alvo.
Alcances: circunstâncias que neles influem.
Alças.
Ricochetes e seus efeitos.
Aplicação do verificador e regulador de pontaria.
Alcance eficaz do armamento (espingardas e metralha-

doras) distribuído às unidades.
Penetraçao.
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Idea geral sõbre o plano dos fogos.
Conhecimentos do material de tiro anti-aéreo.

III - Tática elementar

Os conhecimentos exigidos no programa para furriel.
Regras gerais para a instalação das armas automáti-

cas.
IV - Topografia

Repetição do programa para o pôsto de furriel.
Cartas: sua classificação.
Planímetrla : nivelamentos: várias formas de repre-

sentar o relêvo do terreno. Eqüídístãncias.
Declive do terreno, declives praticáveis para as dife-

rentes armas. Calcular pela carta o declive do terreno
entre dois pontos.

Avaliação de distâncias com instrumentos.
Coordenadas militares. Designado um ponto pelas suas

coordenadas militares, indicá-lo na carta. Indicado um
ponto na carta, designá-lo pelas suas coordenadas mili-
tares.

V- Serviço interno dos corpos e serviço do gunrnlção

Os conhecimentos exigidos no programa para furriel.
Deveres dos segundos sargentos e primeiros sargentos.

VI - Disciplina e justiça militar

Repetição dos assuntos versados sob esta rubrica no
programa dos concursos para furriel.

Penas disciplinares para sargentos.
Regras a observar na manutenção da disciplina e na

aplicação das penas disciplinares e sua execução.
Reclamações e recursos.
Recompensas.
Orimes militares e essencialmente militares.
Participações e queixas. '
Casos em que os sargentos exercem as funções de

agentes da policia judiciária militar e competência destes.

VII - Destacamentos e diligências

Repetição do programa exigido para o põsto de furriel.



1,a Série ORDEM: DO EX~RCITO N.o 1 35

VIII- Serviço de campanha

Repetição dos assuntos versados sob esta rubrica no
programa dos concursos para furriel, mas com mais de-
senvolvimento.

IX-Higiene

Os conhecimentos exigidos no programa'[para furriel.
Uso da máscara anti-gás.
Doenças mais freqüentes no soldado e maneira de evi-

tar a propagação das doenças infecto-contagiosas. Ali-
mentação do soldado, em tempo de paz e em tempo de
guerra.

x - LegIslaçno

Escrituração da esquadrilha ou companhia. Registo
geral e relação de vencimentos, conta corrente de farda-
mento, caderneta, escalas de serviço e fõlhas de carga
de material. I

Fardamento das praças: sua duração, prazos de du-
ração, distríbutção e escrituração nas cadernetas, estra-
gos prematuros.

Vencimentos das praças de pré.

XI - Iustrnçãe especial teórica e prátIca

Repetição dos conhecimentos adquiridos para a pro-
moção ao põsto de furriel com o desenvolvimento com-
patível com o põsto de segundo sargento.

Noções teóricas sóbre fotografia; prática em labora-
tórios fotográficos; ampliações.

Oonhecimentos de desenho geométrico; execução de
um desenho geométrico.

Projecções ortogonais e sombras.
Paços do Govêrno da República, 25 de Janeiro de

1932.- O Ministro da Guerra, António LOP~8 Mateus.

Portaria n." 7:275

Oonsiderando que o concurso para o põsto de primeiro
sargento da arma de aeronáutica não pode ser aberto
nas datas indicadas no regulamento para a promoção aos
postos inferiores do exército, de 26 de Novembro de
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1930, para as outras armas, em virtude de a publicação
do respectivo programa só agora poder ser feita;

Considerando que assim se torna necessário alterar
não só as datas referidas, como as quo ali silo marcadas
para as várias operações dos ~mesmos concursos;

Considerando que há necessidade de o concurso se rea-
lizar o mais ràpidamente possível, não só para não pre-
judicar os candidatos que vierem a ser aprovados, como
também para a boa regularidade do serviço, visto 08
concursos serem válidos para as vagas que estão em
aberto desde 1de Janeiro do corrente ano; mas

Considerando também que, na fixação da data do ini-
cio das provas, se deve atender a que os candidatos te-
nham tempo para se habilitarem a satisfazer à matéria
nova introduzida no programa do concurso:

Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi·
nistro da Guerra:

1.0 Que o concurso para o pôsto de primeiro sargento
da arma de aeronáutica, cuja validade é até 31 de De-
zembro do corrente ano, seja aberto em 1 00 mês de Fe-
vereiro próximo, devendo as provas começar em 7 de
Março também do corrente ano, ficando assim alterados
os artigos 196.° e 198.° do regulamento para a promo-
ção aos postos inferiores do exército, de 26 de Novem-
bro de 1930.

2.° Que o prazo para a entrega das declarações dos
candidatos, a que se roforo o artigo 201.°, termine em
10 de Fevereiro.

3.° Que as informações das declarações de que trata
o artigo 203.° devem ser reíerídas a 16 de Fevereiro,
devendo neste dia ser enviados ao presidente do júri os
documentos a que se refere o § 1.0 do mesmo urtigo.

4. o Que a nomeação do júri a que se refere o ar-
tigo 204.° e seu § 1.0 deve ser feita com a antecedência
necessária para que as suas primeiras roüníões se ofec-
tuem no dia. 22 de Fevereiro para os efeitos do disposto
no artigo 207.0

5.° Que o prazo para o exame dos documentos e para
a remessa das informações a que se refere o artigo 208. o
termine em 29 de Fevereiro.

6. o Que o prazo para chegar ao conhecimento do júri
a indicação a que se refere o artigo 210.0 termine no dia
Z de Mar<:o. .

7.° Que a data pura a apresentação dos temas a que
se refere o § LOdo artigo 215.0 será o dia 2 de Março,
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8. o Que as datas constantes dos artigos 220.0 e 221.0
são alteradas para o dia 7 de Março.
9.° Que as datas fixadas para a prestação da prova

escrita, bem como a ordem por que os candidatos apro-
vados nestas provas devem prestar as provas prática e
oral, poderão ser alteradas por meio de nota ou circular
dêsto Ministério, caso venha a reconhecer-se que tal é
absolutamente indispensável para a realização dos con-
cursos.

10.o Que todas as outras operações serão reguladas
pelo quo se acha determinado nos artigos 195.° a 266.0
do actual regulamento para a promoção aos postos infe-
riores do exército.

11.0 Que todas as provas dêste concurso terão lugar
em Lisboa em local que fõr determinado pelo governador
militar de Lisboa.

Paços do Govêrno da República, 25 de Janeiro de
1932.- O Ministro da Guerra, António Lopu Mateus.

3. o - Determinações

Ministério tia Guerra - Rcparti~ão do Gahinete do !Iioistro

1) Que, não havendo, tanto em Santa Clara como em
Ohelas, sedes, respectivamente, das L." e 2.11 secções do
Arquivo Geral dêsto Ministério, prateleiras disponívois
pura serem recebidos arquivos volumosos ou mesmo em
grande número, sem que primeiramente so façam nas
mesmas secções obras para os receber, sempre que al-
guma unidade, repartição ou estabelecimento militar,
tenha de remeter algum arquivo para qualquer daquelas
secções, o não faça som previamente so informar se o
mesmo pode ali ser recebido, devendo na ocasião em que
solicitar tal informação indicar o número de maços e li-
vros a remeter.

,
II) Que se tornom oxtonsivas aos brigadeiros as dis-

pOHi(;õescontidas no artigo 14.0 do plano do uniformes
para o exército, de 27 de Janeiro do 1920, sobre uso
do trajo civil nas repartições e estabelecimentos mili-
tares. '
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Jlillistério da Guerra - 2.a Direcção Geral- t.a Repal'tição

III) Que a partir de 1 de Fevereiro próximo sejam, a
titulo de ensaio, abonados os tipos de ração constantes
da tabela abaixo indicada, em substituição dos tipos de
ração indicados na tabela n. ° l-A anexa à Ordem do
Exército n.? 5, La série, de 30 de Abril de 1930, ficando
revogada a circular da La Repartição da 2.&Direcção
Geral n." 113/56, de 8 do corrente mês de Janeiro.

'I'Ipos Alfarroba Aveia Fava Milllo Sêmea Palha
da - - - - - -

ração Kg. Kg. Kg. Kg. Kg. Kg.
----

1 1 1,6 0,2 1 0,5 5,5
2 1 1,7 0,16 0,95 0,5 5
3 0,7 1,6 0,1 0,8 0,4 4
4 1,3 2,2 0,35 1 0,6 5,5
5 1,2 1,7 0,3 1,3 0,6 5
6 1,6 2,7 0,4 1,2 0,8 6
7 1,5 2,3 0,-1, 1,3 0,7 5,5
8 2 3,8 0,4 1,8 0,8 5,5
9 1,5 2,2 0,4 1,3 0,8 4

10 1,5 2,5 0,3 1 0,7 3

Para melhor aproveitamento da sêmea convém adicio-
nar-lhe um pouco de água, misturando-a depois com os
outros componentes da ração.

(Circular n." 289, de 19 de Janeiro).

1lillistério da Guerra - 3. a Direc~iio Geral-i. a Reparltção

IV) Que os requerimentos a que se refere a alínea a)
da declaração V da Ordem do Exército n. ° 8, 1.a série,
de 1931, e bem assim os pedidos de autorização para
Jazer exame de viaturas automóveis e motocicletas sem
dispêndio para a. Fazenda Nacional, sejam enviados à
Direcção da Arma de Engenharia.

ftlillistério da Guerra - Repartição Geral

V) Que as unidades ou estabelecimentos militares,
quando façam transferência de doentes por motivo ur-
gente, sem prévia autorização dêsto Ministério, enviem



1.1 Série ORDEM DO ,EX:eRCITO N.o 1 39

directamente à Direcção do Serviço de Saúde Militar um
relatório sucinto, mas preciso, elaborado pelo oficial mé-
dico respectivo, justificando os motivos da transferência.

4. o - Declaração

~liDistério da Guerra - ta Direcção Geral - 2. a Reparli~ão

Para esclarecimento da última parte do artigo 26. o do
regulamento de inspecções do exército se declara que
a informação a prestar, pelo inspector, de todos os ofi-
ciais da unidade ou estabelecimento inspeccionado deve
ser baseada na informação prestada pelo respectivo co-
mandante nas fôlhas de informação m/A devidamente
escrituradas, interferindo unicamente o inspector, na in-
formação sobre cada um s oficiais, como uma possível
correcção pessoal.

ReC1;i:ficaçõe~

Na Ordem do Exército n.s 16,1,1 série de 1931, e na alínea n)
do artigo 2,· do decreto n.v 20:688, onde se lê: «mais», deve ler-
se: «maior».

Na mesma 01'Jem do Erército e no decreto n.· 20:627 deve ser
eliminado o artigo 7.· que faz parte do decreto n.s 20:687, onde
deve ser acrescentado.

Está conforme.

O Ajudante General, interino,

@~14~
~~

António Lopes Mateus.





N.O 2
MINISTÉRIO DA GUERRA

15 DE FEVEREIRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exérotto o seguinte:

•
MiDilitério da Guerra - Repartição tio Gabinete do )liuiMlro

Deoreto n.O 20:8a9

Artigo 1.0 É feita. a seguinte alteração no regulamento
literário do Colégio Militar, aprovado pelo decreto
n.? 18:608, de 14 de Julho de 1930:

Artigo 52.0 • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 2.0 Aos alunos nas condições do artigo 50. o po-
derá ser permitido continuar o curso, embora dei-
xem de pertencer ao pessoal do Colégio os oficiais
a cujo cargo estojam, desde que elites tenham dez
anos de serviço no mosmo estabelecimento ou, pelo
monos, quatro anos de erviço seguidos no Oolégio,
após a matrícula do seu filho ou neto.

Art. 2.0 Silo feitas as seguintes alterações no regula-
mento literário do Instituto Profíasional dos Pupilos dos
Exércitos do Terra e Mar, constante do decreto n." 18:876,
de 23 de Setembro de 1930:

Artigo 53.0 Aos professores e oficiais em sorviço
no Instituto é permitida a matricula de flOUIJ filhos
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ou netos, quando permanentemente a seu cargo,
como alunos externos ou internos, se satisfizerem
às condições legais, sempre que o director não veja
inconveniente. .
§ 1.0 A admissão como internos dos alunos a

que êste artigo se refere será feita sem prejuízo
de terceiros e sem encargo algum para a Fazenda
Nacional.
§ 2.0 Não é permitida a matrícula como alunos

externos ou internos a individuos que tenham praça
assente no exército.
§ 3.0 Aos alunos nas condições dêste artigo po-

derá ser permitido continuar, embora deixem de
pertencer ao possoal do Instituto os professores e
oficiais a cujo cargo estejam, desde que uns o ou-
tros tenham dez anos do serviço no mesmo estabe-
lecimento ou, pelo monos, quatro anos de serviço se-
guidos no Instituto após a matrícula de seu filho
ou neto.
§ 4. o Os alunos internos matriculados nos termos

dêste artigo têm os mesmos deveres e gozam dos
mesmos direitos conferidos aos outros alunos inter-
nos, sendo submetidos ao mesmo regime.
§ 5.0 Os alunos externos têm os mesrqos deveres

e gozam dos mesmos direitos conferidos aos alunos
internos, excepto no que nesto regulamento se dis-
põe em contrário.

O § 4.0 passa a 6.0

Artigo 54.0 O professor ou oficial em serviço no
Instituto que pretender matricular um filho ou neto,
como aluno externo ou interno, em qualquer curso
do Instituto, devorá requerer a abertura da matrí-
cula ao director, acompanhando u petição com os
seguintes documentos:.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 55.0 A concessão a que se refere o artigo
53. o, no que respeita aos alunos externos, cossarâ logo
que o aluno incorra em falta que importe gravo
ofensa da boa ordem e disciplina do Instituto, e bem
assim quando houver reincidência no cometimento
de faltas.
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Art. 3.° São feitas as seguintes alterações no regula-
mento literário do Instituto Feminino de Educação e Tra-
balho, constante do decreto n.? 18:879, de 25 de Setem-
bro de 1930:

Artigo 22.° Ao pessoal do Instituto a que se re-
fere o artigo 43.°, ao tosoureiro e oficial conserva-
dor em serviço no Instituto é permitida a matrícula
de suas filhas ou notas, quando permanentemente a
seu cargo, como alunas externas ou internas, se sa-
tisfizerem às condições legais, sempre que o direc-
tor não vej a inconveniente.
§ 1.0 A admissão como internas das alunas a que

se refere êste artigo será feita sem prejuízo de ter-
ceiros e sem encargo algum para a Fazenda Nacio-
nal.
§ 2.° As alunas internas matriculadas nos termos

dêste artigo têm os mesmos deveres e gozam dos
mesmos direitos conferidos às outras alunas inter-
nas, sendo submetidas ao mesmo [egimo.
§ 3.° As alunas externas têm os mesmos deveres

e gozam dos mesmos direitos conferidos às alunas
internas, excepto no que neste regulamento se dís-
põe em contrário.
§ 4.° .:....s alunas a que se refere êste artigo po-

derá ser permitido continuarem na freqüência dos
seus cursos, embora deixem de pertencer ao pessoal
do Instituto as entidades a cujo cargo estejam e já
indicadas neste artigo, desde que us mesmas tenham
dez anos de serviço no Instituto ou, pelo menos,
quatro anos de serviço efectivo e seguido no esta-
belecimento após a matrícula do sua filha ou neta.
§ 5.° A concessão a que 80 refere êste artigo, no

que respeita às alunas externas, cessará logo que a
aluna incorra em falta que importe grave ofensa da
boa ordem e disciplina do Instituto, e bem assim
quando houver reincidência no cometimento de fal-
tas, sanção esta para que é necessária a opinião
conforme do conselho de disciplina.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Guerra o da Instrução Pública assim

o tenham entendido o façam executar. Paços do Govõrno
da República, 30 de Janeiro de 1932. -Ant6nio Lopes
MateulJ- Gustavo CordeiroRamos.
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!linistério da Justiça e dos Cultos

Decreto n.O 20:844

Comemora-se, no dia de hoje o primeiro acto milftar
conducente ao estabeleoimento do regime republicano em
Portugal.

Julga o Govêrno da República que deve solenizar
essa comemoração com um gesto de clomêueia, grato
certamente ao coração do todos os portugueses.

Usando da faculdade quo mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
192G, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n,? 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Serão imediatamente postos em liberdade
todos os indivíduos que hajam sido condenados no pa-
gamento de multa ou de imposto de justiça e multa que,
por o não haverem efectuado, se encontrem ainda pre-
sos.
§ único. São excluídas do disposto neste artigo as mul-

tas quo, convertidas em prisão correccional, ultrapassem
o limito do noventa dias.

Art. 2.° Ser110 igualmente postos em liberdade todos
os indivíduos condonados no cumprimento de pena de
prisão correccional não excedente àquele limite.

Al't. 3.° São amnistiados todos os indivíduos argüidos
de prática ou facilitação de jõgo de fortuna ou azar em
contravenção das lois reguladoras da matéria.

Art. 4.° São excluídos do benefício dêste decreto os
implicados em processos em que tenha havido acusação
particular .

Art. 5.° Fica revogada a legislação om contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a

quem o conhecimento e execução do presento decreto
com fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir
e guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 31 do Janeiro de 1932 ......,ANTÓNIOÓs-
CAR DE FRAGOSO CAUMONA ~ Domitujoe Augusto Alve8 da
Gosta Oliveú'a -Mário Pais de Sousa-J0l16 de Almeida
Eusébio- António de Oliv~iraSalazar- António Lopel1
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Mateus- Luiz António de Jlagalhài8 Correia-s- João
Antune8 Guimarãis - Armindo Rodriques Monteiro--"-
Gustavo Cordeiro Ramos -- Henrique Linhares de Lima.

Ilillistério da Guernt- 3.a Direcção Geral- 3,11 Repartição

Decreto n.O 20:863

Considerandc que a composição das grandes unidades
de campanha exige uma maior porcentagem de tropas
de sapadores mineiros em relação às tropas de sapudo-
res pontoneiros do que a prevista na actual composição
do regimento de sapadores mineiros;

Considerando que em campanha há apenas uma tropa
de sapadores mineiros - batalhões de sapadores mineiros
nas divisões e nos corpos de exército - e que a SU3. m is-
são, em qualquer destas grandes unidades, é a mesma,
pelo que deve ser possival 1\ intermutabilidado das suas
companhias; •

Considerando que as condições da guerra moderna lo-
• varam a substituir os sapadores de praça por "apadores

de estrada ;
Considerando que há toda a vantagem em quo as tropas

de sapadores pontoneiros, em vez de dispersas pelas
companhias de sapadores mineiros, estejam roünidas em
companhias à disposição dos comandos das grandes uni-
dades;

Considerando que há toda a vantagem em centralizar
numa única unidade toda a instrução com o material do
equipagem, garantindo um melhor aproveitamento do
material existente o a. uniformização da respectiva ins-
trução;

Considerando ainda que da nova organização dada ao
regimento de sapadoros mineiros c batalhão de pontonei-
ros não resulta qualquer aumento de despesa para a Fa-
zenda Nacional;

Usando da faculdade que mo confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740,' do 2G de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 do Abril do 19t8, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Ropartiçõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Emqnanto 80 não proceder à organização

definitiva das tropas de engenharia, o regimento de sa-
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padores mineiros e o batalhão de pontoneiros terão a
composição provisória seguinte:

1.°- Regimento de sapadores mineiros:
Comando e formação de comando.

1.0 grupo:

3 companhias de sapadores mineiros.
1 companhia de condutores e parque.

2.° grupo:

2 companhias de sapadores mineiros.
1 secção de condutores e parque.

3.° grupo:

1 companhia de mineiros.
1 companhia de sapadores de estrada.

2.° - Batalhão de pontoneiros:

Comando e formação de comando.
1 companhia de sapadores pontoneíros.
1 companhia de pontonoíros.
1 companhia de pontes pesadas.
1 companhia de navegação fluvial, barragens

fluviais e obras hidráulicas.
1 companhia de condutores o parque.

Art. 2.° Os quadros do oficiais, sargentos e cabos para
o serviço das unidades indicadas no artigo 1.° dêste de-
creto serão1provisoriamente os~seguintes :

•
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Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Re-
pública, em 6 de Fevereiro de 1932.-ANTómo OSCARDE
FRAGOSOCARMONA-Domingos Augusto Alves da Costa
Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Almeida Eu-
sébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Jfateus-Luiz António de Magalhl1is Correia-João An-
tunes Guimarãis - Armindo Rodrigues l~fonteiro- Gus-
tavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de Lima.

Deoreto n,O 20:873

Considerando que a prática demonstrou a vantagem
que há, tanto para os quadros instrutores como para o
serviço, em que a instrução geral do soldado nas compa-
nhias de saúde seja ministrada apenas por oficiais do
quadro do serviço de saúde;

Considerando que a freqüência do curso da Escola
Central de Sargentos pelos oficiais do quadro auxiliar do
serviço de saúde os torna aptos a poderem ministrar a
instrução geral do soldado aos recrutas das referidas
companhias de saúde;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2, o do ar.
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331. de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi·
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A instrução geral do soldado nas compa.
nhias de saúde passa a ser ministrada por oficiais do
quadro auxiliar do serviço de saúde habilitados com o
curso da Escola Central de Sargentos e dirigida por ofl-
eiais médicos, em vez de o ser, como até aqui, por oficiais
da arma de infantaria expressamente nomeados para o
efeito pelos respectivos comandantes de região ou gover-
nador militar de Lisboa.
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Ad. 2.° Pica revogada a 1 !riSl.l~fl.O cm contrário, espo-
cialmente o § 1.0 do urtigo 104.0 do decreto n.? 13:851,
de 20 de Junho de Hl21 , na, parte que interessa,

Determina-se portanto a todas aS autoridades a quem
o conhecimento e execução do prosento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tum inteiramente como nele se contém.

Os Ministros do todas as Iiepartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do 00 'êrno da
República, em 12 do Fevereiro do 1932.~ ANTÓNIO J)s·
CAR DE FRAGOSO OAlntOXA -~ Domingos Augusto Ahi'!3
da Costa Oliceira -lIfál'Ío Pais de Sousa José de Al·
meida Eueébiow- .A.utónio de 'Olil:eira Solazar s-: .AnUmio
Lopes Mateus Luiz .António de },fagulhais Oorreia-s-
João Ant1l1ll's Guimarãis - Armindo Rodriquee ~~lon-
teiro-= Gustavo Cordeiro flamos-llenrique Linhares de
u-«.

Decretó n.O 20:874 •

Couf.illonmtlo quer muitos portuguesefl roaidentos no
estrnuglliro não têm regularizado a 811<t situação militar
(hw:'(lo ii. crise económica que actualmente afecta todas
as TIl,H;ÕPS;

Cóusid rando que e tas núcleos de população portu-
guesa no ostrungeiro muito têm boneticiado o cu País
com o ouvio de avultadas quantias provenientes das suas
economia s; ,

COllsidorando uiais que muitofi. desqjllIU vi~it31' a Pá-'
tria, ruas o não têm feito por temerem as dificuldades e
sancõos expressas nas leis o regula iontos militares ;

Usando da faculdade que mo couforo o n.? 2.° do ur-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 o Novembro ( o
lU2G, por fõrça do dislosto no artigo 1.0 do deer<1to
11. o 15:B31, de 9 do i\ l> ii de 1928, sob l,roposta dos :Mi-
Ilistro de todas us l{ep rti<:ões:

Hei por beín decretnr, para valer "Como 1,'i, o se·
gninto:

A rtip;o 1.0 SI o antoriz,atlo. os portllt'>l1f'SCSrúsidentcs no
ostrangeiro, que estejam 'na itunçã ti l'''fructários,.\
vir a Portugal, onde podorllo pormv.l1 cor durante cento
e oitonta dias, som que durullte Gsto ospa<;o do tempo fi·
qllom Imjpitos -às liilnr:li \s e mui dispoi'.li,;õeti das leis o
regulamontos militaros em que estejam incm:sos.
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Art. 2.0 Nenhum impedimento poderá ser põsto aos
indivíduos nas condições indicadas no artigo antecedente
que, durante o prazo indicado no mesmo artigo desejem
regressar ao estrangeiro.

Art. 3.0 Os indivíduos nas condições do artigo 1.0
que, findo o prazo de cento e oitenta dias, permaneçam
no País ficam obrigados ao cumprimento e sujeitos a
todas as sanções impostas pelas leis e regulamentos mi-
litares, caso não tenham regularizado a sua situação mi-
litar no referido prazo.

Art. 4.0 O prazo a que se refere o artigo 1.o terá coo
mêço no dia 1 de Maio próximo.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 12 de Fevereiro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Al-
ves da Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa -José
de Almeida Eusébio - António de Oliveira Salazar-c-
António Lopes Mateus -t-Luiz António de 1I1agalhais Cor-
reia=s João Antunes Guimarãte - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos-Henrique Linha-
res de Lima.

lIiuislério da Guerra - 5. a Repartição lia Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 20:875

Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi·
nistério da Guerra para o corrente ano económico as
alterações constantes do presente decreto; •

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
H126, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas 11S Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Na dotação do n.? 2) «Pessoal do nomea-
ção vitalícia além dos quadros» do artigo 89.° «Remu·
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nerações certas ao pessoal em exercício», capitulo 8.0
«Sorviços de infantaria», do orçamento do Ministério da
Guerra para o ano económico de 1931-1932 é anulada
a importância. de 392.440t\, soma. das quantias abaixo
descritas, as quais reforçam as seguintes verbas do
mesmo orçamento:

CAPÍTULO 11.·

Serviços de engenharia

Pessoal da arma de engenharia

Artigo 163.· Remunerações acidentais:
2) Gratificaç§.o a guardas de engenharia 1.1011

E. M. . . . . . . . . . . . . • . . 10.000100
3) Gratificação a fiéis dos E. M. . . . . . 1.000~OO

CAPÍTULO 16.·

Seoretariado mílítar. picadores militares
e chefes de música

Secretariado mllítar

Artigo 260.· Outras despesas com o pessoal:
1) Ajudas de custo a oficiais e praças •

CAPÍTULO 21.0

Classes inactivas do exército

0l1e1a1s DIUI 81tuaçiJe8 de relierva e reforma,
praças de pré reformadas e mutilados de guerra

Artigo 355.° Remunerações acidentais:
1) Gratificações a oficiais de reserva, reforma-

dos e mutilados do guerra quando ohama-
dos a serviço , • . . . • . . • • 1oo.000~00

2) Gratificações a praças de 'pré reformadas e
mutilados de guerra em serviço . . . • . 100.000~00

Artigo 356.0 OutraiJ de8pe.a~ com O pesloal :
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:

a) Subsídios para funerais de oficiais e
praças da reserva, reformados o muti-
lados de guerra . . . • • • • • • .• 50.000100
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Artigo 358.° Despesas de higiene, saúde c confôrto e

1) Serviços clínicos e de hospitalização:
a) Para pagamento do tratamento do pes-

soal na reserva, reformado e mutilado
de guerra nos hospitais militares e civis 100.000$00

CAPÍTULO 23.°

Despesas de anos económicos findos

Artigo 369.° Encargos de anos económicos findos:
4) Para indemnizar o proprietário do terreno da

Chã das Cabeçadas (Pico do Vigário), em
Ponta Delgada, que esteve ocupado com
material de artilharia nos meses de Abril
de 1919 a Junho de 1930. . 1.440.100

Soma. . . . . . . . 392.440,00

Art. 2.0 Da verba da alínea a) «Despesas de repre-
sentação» do n. o 2) «Outras despesas que não consti-
tuem remunerações pagas em dinheiro» do artigo 66.0
«Outras despesas com o pessoal», capítulo 6.0 «Oficiais
generais», do orçamento em vigor do Ministório da
Guerra é transferida a importância de 6.897;550 para
os capitulos do referido orçamento abaixo mencionados,
a qual é neles inscrita pela seguinte forma:

CAPÍTULO 7.°

Comandos das regiões militares e do govêrno militar de
Lisboa, comando militar da Madeira e govêrno militar
de Elvas.

1." regUlo militar - Põrto

Artigo 68.o-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:

a) Despesas de representação. . . • 1.100,00

2." regUlo militar - Coimbra

Artigo 72.o-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não coustituem remune-

rações pagas em dinheiro:

a) Despesas de representação. .
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3.' regUlo militar-Tomar

Arti~o 76.0-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:

a) Despesas de representação. . . .

4.· regUlo militar -lhora

Artigo 80.0-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:
a) Despesas de representação. . .

Govêrno militar de Lisboa

Artigo 84.0-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:
a) Despesas de representação. . .- .

Comando militar da j\Iadeira

Artigo 87.0-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas cm dinheiro:
a) Despesas de representação. . .

Govêrno militar de Elvas

Artigo 87.o-B. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:
a) Despesas de representação . . . . .

CAPÍTULO 12.°

Serviços de aeronãutica
Direcçilo da Arma de Aeronáutica

Artigo 184.o-A. Outras despesas com o pessoal:
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em dinheiro:
a) Despesas de representação

Soma •..
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550100

.(37150

735100

1.500100

1.500100

525100

6.897$50
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Art. 3.° A alínea a) «Pensões a sinistrados» do n.? 1)
«Outros encargos» do artigo 27.° «Encargos adminis-
trativos», capítulo 3.° «2.a Direcção Geral do Ministério
da Guerra», do orçamento dêste Ministério para 1931-
1932, é substituída pela seguinte:

a) Pensões, tratamento, funerais e outras des-
pesas com sinistrados.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto tio todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o .cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 11 de Fevereiro de 1932.-AlirTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - Domingo8 Augusto Alves da
Costa Oliveira-Mário Pai« de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus-Luiz António de Magalhllis Oorrela-s-João An-
tunes Guimarl1is-Armindo Rodrigues Monteiro- 01lS-

tavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de Lima.
< •

2. °- Determinações

Ilinistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ifiuislro

I) Tendo-se reconhecido os inconvenientes que resul-
tam para os oficiais do exército que marcham em ser-
viço do facto de só poderem adquirir Das estações dos
caminhos de ferro de Lisboa os bilhetes de passagem
para os combóios que partem das mesmas estações, por
intermédio das delegações da inspecção de tropas de
comunicação, determina-se que, a partir desta data, os
mesmos oficiais sejam dispensados de utilizar os servi-
viços das delegações daquela inspecção e que a apresen-
tação das guias para a aquisição dos respectivos bilhetes
seja também dispensada, bastando a apresentação da
requisição de transporte e do seu bilhete de identidade
nas respectivas bilheteiras para lhe dar direito ao for-
nocimonto do bilhete, conformo se acha estabelecido no
convénio celebrado com a Companhia dos Caminhos de
Ferro Portugueses,' .
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Blinistério da Guerra - t.a. Direcção Geral- 3. a Repartiçio

II) Que as praças dispensadas do serviço nas tropas
do exército activo, nos termos dos decretos n,o 19:399, de
28 de Fevereiro de 1931, e n.020:557, de 30 de Novembro
do mesmo ano, que desejam ausentar-se para. o estran-
geiro, deverão satisfazer os encargos da alínea c) do
artigo 7. o do decreto n. o 11:496, de 10 de Março de 1926
(Ordem do Exército n.? 3, La série, de 1926, p. 166),
independentemente das anutdades da taxa militar a que
estiverem sujeitas, nos termos do artigo 6.0 do mencio-
nado decreto n. o 20:5õ7.

III) Que as provas práticas do concurso para o in-
gresso no quadro dos sargentos do secretariado militar
bem como do concurso para o posto de primeiro sargento
do secretariado militar sejam no corrente ano presta-
das na máquina de escrever da marca L. S. Smith.

Alinistério da Guerra - 2_a Direcção Geral- f.8 Repartição

IV) Que a alfarroba a distribuir aos solípedes em
virtude da circular da La. Repartição da 2.11 Direcção
Geral n.? 289, de 19 de Janeiro corronte, deve ser par-
tida nas unidades, em pedaços do tamanho de favas, ou
pouco maiores, antes do distribuida aos solípedes.

(Circular n." 518, de 28 do Janeiro).

Ilinistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- ta Reparti~áo

V) Que se publique o

Programa do concurso de admissão à matrícula, na Escola
Militar, nQS cursos das diversas armas e administração
militar no ano lectivo de 1.932-1.933.

Provas gerais eliminatórias

a) Prova. de aptidão física.
Esta prova compreende os seguintes exercícios:

1.o Corrida de 60 metros em 9 segundos, o máximo.
2. o Lançamento do peso de 5 quilogramas (mão à

escolha) a uma distância mínima de 7 metros.

55

•
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3. o Subida de uma vara ou corda lisa à altura de 7
metros.

4. o Imediata transposição por saltos, numa corrida de
100 metros em menos de 28 segundos, dos seguintes
obstáculos distanciados de 25 metros:

a) Paliçada de 2 metros de altura;
b) Muro de tejolo com 1 metro de altura e om,23 de

espessnra ;
c) Vala com 3rn,50 de largura e 1m,20 de profundi-

dade, tendo os taludes a inclinação de 3/1..
5. o Passagem a pé de uma viga prismática horizontal

com om,06 de largura, em um vão de 5 metros e colo-
cada em cavaletes a 1m,50 de altura;

6.0 Corrida de 1:000 metros em 4 minutos, o máximo.
Observações:

1.o Os exercícios físicos só são executados pelos can-
didatos não eliminados na inspecção médica feita sôbre
os aspectos físicos e de aparência militar;

2. o Os candidatos realizam a prova por turnos;
3. o Aos candidatos é fornecido um braçal com o nú-

mero de ordem, que ostentam no braço esquerdo até
conclusão dos exercícios físicos;

4. o Os candidatos devem apresentar-se de camisola,
cuecas e sapatos de gímnástíca;

5.° Oom excepção da corrida de 1:000 metros, os
candidatos têm a faculdade de repetir duas vezes o exer-
cício n. o 2 e uma vez os outros exercícios;

6. o O lançamento do pêso esférico, feito com uma só
mão, é executado dentro de círculo de 2m ,13 de diâmetro,
devendo o pêso partir de uma posição próximo do
ombro;

7.o A não execução de qualquer exercício exigido,
segundo as normas estabelecidas, determina a imediata
eliminação do candidato;

8. o Os exercícios devem SOl' executados pola ordem
indicada, com um intervalo mínimo do 5 minutos, com
excepção do n." 2.0 e do n.? 5.°, que devem ser distan-
ciados respectivamente do n. o 1.0 e do n. o 4.0 pelo
menos 10 minutos.

b) Prova de composição e redacção

Esta prova terá a duração de hora e meia e cons-
tará de um exercício de composição e redacção, versando
sObre um tema de história ou geografia pátrias, de
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A Restauração: a revolta do 1.0 de Dezembro de 1640
e a Guerra da Restauração. A Guerra da Sucessão do
Espanha em 1704: seus aittecedentes. O Marquês do
Minas. O Marquês do Pombal. Reformas pombalinas.
Reorganização do exército. O Condo de Lippe e a Guerra
do 176:3. Influência da Revolução Franoosu em Portu-
gal. Napoleão. A Guerra Peninsular. O Constituciona-
lismo e as Campanhas da Liberdade.
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acõrdo com o programa abaixo reproduzido, em que
serão apreciadas as manifestações de cultura geral apre-
sontadas pelos candidatos, o método de exposição e a
correcção da forma. A legibilidade da letra será também
elemento de apreciação.

Programa de história
Periodo de roi-mncão e corrsolídação do reino de Portugal

. O Condado Portucalense o o Conde D. Henrique. A
herança do Império de D. Fernando I e D. Afonso VI
e o governe do D. Teresa. Afonso Henriques: a sua
primeira revolta; o cêrco de Guímarãis e a batalha de
S. Mamede. As lutas de D. Afonso Henriques com os
mouros e com Afonso VIr do Loao. As invasões da
Galiza; as batalhas dp Cerneja e de Ourique. Os trata-
dos de Valdevez e de Zamora. A conquista, perda e
reconquista do sul do Pai. A batalha das Navas de
'rolosa.

.Por-Iodo de or-gnr.tzação

A acção organizadora de D. Diniz.· As guerras de
Afonso IV com Castela e com os mouros. A batalha do
Salado, As guorras de D. Fernando I com Castela e
a politica de D. Leonor 'I'elos, O assassinato do Conde
de Ourem e a aclamação do Mestre de A viz defensor do
reino. As~côrtos do Coimbra. o a aclamação do D. João L

Período .do eccpurisão

Os descobrimentos e conquistas dos séculos XV e
XVI o suas conseqüências. O Império Colonial Portu-
guês. Afonso V, a sua política e as lutas com Castela.
A batalha do Toro e as suas conseqüências. D. João II.
Sua acção política. O fortalecimento do poder real. A'
decadência e a perda da independência. A invasão do
Duque do Alba em 1580 e a dominução Filipina. Lutas
com os holandeses nas noseas colónias de 1604 a 1654.
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A. República

A implantação do regime republicano. A Grande Guerra
e a intervenção de Portugal.

Programas de geografia

Estudo da situação, limites, orogenia, oro grafia, clima,
hidrografia, economia, demografia e divisão politica. e
administrativa das seguintes regiões:

Portugal continental

Ao norto do Douro. Entro Douro e Tejo. Sul do Tejo.

Portugal insular

Arquipélagos dos Açõres e da Madeira.

Portugal colonial

Arquipélago de Oabo Verde, Guiné e S. Tomé e Prín-
cipe. Angola. Moçambique. índia. Macau e Timor.

Reotificaçõc,;l
,

Na Ordem do Exército n.v 1, do 1931, e no decreto n.v 19:175,
e em todas as alíneas dos vários artigos do mesmo decreto, onde
se lê: «aproveitamento», deve ler-se: «bom aproveitamento».

Na Ordem do Exército n.s 16, do referido ano, no decreto
n.· 20:660, e no artigo 5.°, onde se lê: «dentro de três dias», deve
ler-se: «dentro de cinco dias •.

Na mesma Ordem do Exército O na data do decreto n.' 20:688,
onde se lê: «1 de Dezembro» deve ler-se: .31 de Dezembro".

António Lopes Mateus.
Está conforme.

o Ajudante General, interino,

~ ~ ~ 11~ a.--t. ~ ~ {?a-:;:;:e
t!fZ-:/T.~
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MINISTÉRIO DA GUERRA

25 DE MARCO DE 1932,

\

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Ilinislério da Guerra-Reparlição do Gabinele do .1Iillis(ro

Decreto n.O 20:913

Tendo-se reconhecido a conveniência de introduzir um
aditamento ao decreto n." 17:499, de 15 do Outubro de
1929, com o fim de abrir uma passagem na zona inter-
dita da península do Setúbal;
Usando da faculdade que me confere o 11.° 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 do Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:031, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartíções :

Hei por bom decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São consideradas zonas interditas ii. nave-
gação aérea em Portugal, sendo proibido voar sõbro elas
o sobre os seus arredores até fi distância de 5 quilóme-
tros dos seus limites:

a) Uma zona de 10 quilómetros de profundidade ao
longo de toda a fronteira terrestre;
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b) Zona da península de Tôrres Vedras dentro dos li-
mites:

S. Martinho do Pôrto-Tôrres Novas-Chamusca-
curso do Tejo até Alverca;

c) Zona da península de Setúbal dentro dos limites:
Curso da ribeira de Santo Estêvão até Vendas.

Novas-Alcácer do Sal-Oarvalhal;

d) Zona de Abrantes-Entroncamento nos limites:
Gavião-Sardoal-Tomar-Tôrres Novas-Ohamus-

ca-Bemposta=Gaviâo ;

e) Zona de Trancoso-Jarmelo-Fráguas-Belmonte-Vi-
demonte-Macieira;
f) Zona da ria de Aveiro;
g) Porto de Leixões.
Art. 2.0 Toda a aeronave que provenha do estrangeiro

ou para lá se dirija devorá passar a fronteira tanto ter-
restre como marítima somente pelos pontos de passagem
abaixo indicados:

Pelo norte:
Estrada de S. Pedro da 'I'orre-Paredes de

Coura.

Pelo leste:
1) Curso do Tejo até Gavião-Bemposta-Al-

vereá.
2) Aldeia da Ponte-Alfaiates-Sabugal-Bempos-

ta-Alverca.
3) Sobral da Adiça-Moura-Portela.

Pelo sul:
Direcção Monte Gordo-Mértola.

Pela fronteira marítima:
Toda a fronteira marítima poderá ser sobre-

voada, excepto nas partes compreendidas nos
limites das zonas interditas, sendo livre o curso
do Tejo aos hidro-aviões que demandem o pôrto
de Lisboa voando a uma altura que não exceda
200 metros e seguindo a meio do rio Tejo desde
fi barra até Alverca ....
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Art. 3.° É mantida a obrigação de aterragem e ama-
ragem no aeropõrto de Alverca para todas as aeronaves
que entrem em território nacional.
Art. 4.° É aberta na zona interdita da península

de TOrres Vedras uma passagem pelo seguinte itine-
rário:

Alverca-curso do 'Í'ejo até a estrada do Carre-
gado-Ota-Cercal-Rlo Maior-Estrada Benedita-Alco-
baça.

A altura máxima de võo nesta passagem é de 750 me-
tros, havendo tolerância de 2 quilómetros para cada
lado do itinerário marcado.

Art. 5.° É aberta na zona interdita da península de
Setúbal uma passagem pelo seguinte itinerário:

Vila Nova de Mílfontes-Ponta do Trapiche (a su-
doeste de Setúbal)-Coina-Alverca.

A altura máxima de vôo nesta passagem será de
500 metros, havendo tolerância de 2 quilómotros para
cada lado do itinerário marcado.

Art. 6.° São livres os võos sõbre Lisboa até o perí-
metro da estrada militar, seguindo-se o curso do Tejo de
Alverca até a cidade e »ice versa. I

§ único. São permitidos vôos de turismo em volta de
Lisboa com os seguintes itinorários : •

Lisboa-Amadora-linha do caminho de ferro até
Sintra-Alcabideche-Cascais-S. João do Estoril-Mani-
que-Cacém-Amadora-Lisboa-curso do Tejo até Al-
verca.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrário',
Determina-se portanto a todas as autoridades a qupm

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Hepública, em 19 de Fevereiro de 1932.-ANTlh'ro Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA-Domingos Augusto Alves da
Gosta Oltcetra=s Mário Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
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Lopes Mateus - Luiz António de Magalhãis Correia-
João Antunes Guimarãis - Armindo Rodrigues Mon-
teiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de
Lima.

ftlinistério da Guerra - 3. a Direcção Ger~l- Ln Repartição - 2.a Secção

Decreto n.O 20:914

Considerando qne o § único do artigo 55.° do regula-
mento para as escolas para praças de pré, aprovado
por decreto de 20 de Setembro de 1906, conferia às pra-
ças das companhias de saúde o direito a uma carta de
enfermeiro quando terminassem o respectivo curso;

Considerando que o actual regulamento das escolas do
enfermeiros militares não faz referência àquela carta;

Considerando que é de toda a justiça manter essa re-
galia para as praças das companhias de saúde que com-
pletam o terceiro curso de enfermeiros pelo regulamento
em vigor;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n," 12:740, de 26 de Novembro de
1926, 1)01' fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta do Mi- .
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Ao artigo 13.° do decreto n. o 18:388, de ~7

de Maio de 1930, é adicionado o seguinte § único:

§ único. Às praças das companhias de saúde que
tenham obtido aprovação no exame do terceiro curso

. das escolas de enfermeiros militares será passada;
'jluando assim o requeiram, uma carta de enfermeiro,
conforme o modêlo anexo, assinada pelo director o
professores dos cursos da mesma escola e autenti-
cada com o sêlo em branco.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Governo da República, 19 de Feve-
reiro de 1932.-ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSOCan-
MONA - António Lopes Mateus .

....
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HOSPITAL MILITAR DE •.•

Curso de enfermeiros militares
Carta de curso

F .... , director dos cursos a que. se refere a alínea b) do ar-
tigo 17.· do decreto n.O 18:388, de Maio de 1930, faço saber que
F •... , natural de ... , filho de ... e de •.. , pôsto •. :, n.O '" da .:.
companhia de saúde, tendo frequentado o terceiro curso de enfer-
meiros, organizado pelo mesmo decreto, completou no dia ... de .••
de 19. " o aludido CI11'SO, obtendo. " (por extenso) valores.
E para assim constar e poder gozar de todas as vantagens que

legalmente lhe competirem se lhe passa a presente carta, por mim
assinada e pelos professores do curso e selada com O sêlo dêste
IIospitnl.

Hospital Militar de ... , ... de ... de 19 •..

O Director dos Cursos,

Os Proressqres,

Decreto n.· 20:917
Tendo a prática demonstrado a necessidade de ser re-

visto e convenientemente modificado o regulamento do
Fundo de instrução do exército, aprovado por decreto
n.v 17-:187, de 6 de Julho de 1929;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n,? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem aprovar e mandar pôr em execução o
regulamento do Fundo de instrução do exército que faz
parte integrante dêste decreto. '

O Ministro da Guerra. assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 20 de Feve-
reiro de 1932.-AN'fóNIO USCARDE FRAGOSOCARflIO-
NA-António Lopes Mateus.
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Regulamento do Fundo de instruçao do exército
Artigo 1.0 O Fundo de instrução do exército, desti-

nado, de um modo. geral, a ocorrer a despesas com a
instrução militar, geral ou técnica, com a instrução lite-
rária e com a educação física da-s tropas que não devam
ser satisfeitas por outros fundos ou por dotação orça-
menta], custeará :

a) Despesas de expediente e encadernação de livros
das bibliotecas e das escolas regimentais;

b) Assinatura de revistas e aquisição de obras de in-
terêsse militar, para as bibliotecas;

c) Aquisição .de livros e material didáctico para as es-
colas regimentais j

d) Compra o reparação de material de instrução quo
não deva ser fornecido ou reparado por conta das ver-
bas inscritas no orçamento para aquisição, conservação
e reparação de material de defesa e segurança pública;

e) Despesas de expediente, aquisição e reparação de
material didáctico, e quaisquer outras necessárias aos
cursos ou escolas, além das regimentais que funcionem
junto das unidades e estabelecimentos militares;
f) Prémios a professores e a alunos das escolas regi-

mentais;
g) Refôrço de dotação das carreiras de tiro para ar-

mas portáteis;
h) Refórço de dotação da Escola Central de Oficiais,

da Escola Central de Sargentos, das escolas práticas
das armas e serviços, da Escola de Educação Física no
Exército e do Arquivo llistórico Militar;
i) Publicação do conferências e outros trabalhos de

reconhecido valor e interêsse militar realizados por ofi-
ciais j •

j) Despesas extraordinárias de alimentação, de aqui-
sição e reparação de alvos e quaisquer outras necessá-
rias para a realização de exercícios sôbre serviço de cam-
panha, exercícios de quadros e sessões de fogos reais j

k) Inscrição e outras despesas das delegações milita-
res admitidas ao concurso nacional de tiro j

l) Prémios do concurso nacional de tiro e de quais-
quer outras provas desportivas que interessem à instru-
ção militar j

m) Aquisição e reparação de material desportivo;
n) Instalação de gabinetes fotográficos com exclusivo

destino e aplicação a assuntos militares .

...
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§ único. Qualquer outra despesa não especificada neste
artigo, ou não abrangida no disposto no § único do ar-
tigo 4.°, ainda que justificada pelas necessidades de ins-
trução do exército, só poderá ser autorizada por despa-
(lho do Ministro da Guerra, lançado na correspondente
proposta, da exclusiva e única competência do chefe do
estado maior do exército.

Art. 2.° Constituem receita do Fundo de instrução do
exército :

a) A importância do pró dos sargentos e equiparados
relativa aos dias em quo estejam ausentes e em que go-
zem licença a benefício do Fundo de instrução do exér-
dto ou dispensa de formaturas por vinte e quatro horas;

b) A importância da grntificação de serviço dos sar-
gentos e equiparados que estejam doentes no seu dom i-
-cílio por mais de quinze dias consecutivos e relativa aos
dias décimo sexto e seguintes até a apresentação;

c) A importância do abono da gratificação de guarni-
ção dos sargentos e equiparudos, cabos e soldados e equi-
parados relativa aos dias em que estejam convalescen-
tes; •

d:) A importância da gratiflcação de serviço dos sar-
gentos o equi parados, cabos e soldados o equiparados
relativa aos dias em quo cumpram as penas de deten-
ção, prisão disciplinar 011 prisão agravada;

e) A importância da gratificação das praças presas
para conselho do guerra;
f) A importância elo pré, verba para alimentação e

pão, dos cabos e soldados o equiparados, rêlativa aos
dias em que permanecerem na situação de doentes no
seu domicílio;

g) A importância do pré, verba para alimentação e
pão, dos cabos e soldados e equiparados, incluindo os
recrutas, relativa aos dias em que estejam ausentes sem
Iícença ou por excesso de licença, ainda quando a au-
sência venha a ser justiflcada, e aos dias em que gozem
licença a benefício do F. r. E. ou dispensa de formatu-
ras por vinte e quatro horas;

h) A importância abonada pela Fábrica de Cartuehame
(l Pólvoras Químicas pelas caixas de cartuchos detona-
dos nos exercícios;

i) A importância de 650 cobrada aos cabos e soldados
e equiparados, inclnindo os recrutas, por cada dia de li-
cença a benefício do F. L E. que gozem, excepto quando
~\ licença soja concedida nas épocas do Natal, Carnaval

65
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e Páscoa, e quando seja dispensa de formaturas por
vinte e quatro horas. .

Art. 3.° A administração geral dos F. I. E. compete
ao chefe do estado maior do exército, por intormédio da
1.11 Repartição (2.a Secção) da 3.a Direcção Geral, a qual
deverá ser exercida nos precisos termos dêste regula-
mento.

Art. 4.° A competência a que se refere o artigo ante-
cedente exercer-se- à especialmente:

a) Pela verificação das receitas entregues ao conselho
administrativo da 3. a Direcção Geral pelas unidades o
estabelecimentos militares, nos termos do artigo 8.°,
feita perante os duplicados e outros documontos mencio-
nados no artigo 18.° e seu § único;

b) Pela aplicação dos saldos existentes no conselho
administrativo da 3. a Direcção Geral às despesas que,
nos termos dêste regulamento, podem ser realizadas po-
los F. r. E.;

c) Pela autorização de despesas propostas pelas uni-
dades e mais estabelecimentos, nos termos dos artigos 1.0
e 15.°;

d) Pela verificação das despesas efectuadas pelas uni-
dades o mais estabelecimentos, quer no uso das autori-
zações consignadas dos artigos 12.°, 13.° o 14.°, quer
na aplicação das verbas recebidas nos termos do ar-
tigo 17.°;

e) Pela expedição do determinações gerais ou espe-
ciais sôbre- o fundo de instrução do exército.
§ único. Na aplicação dos saldos o nas autorizações

de despesas a que so referem as alíneas b) e c) dêste ar-
tigo deverá observar-se o seguinte:
1.o Quo não poderão SOl' ordenadas nem autorizadas

despesas do importância superior a 3.000;$;
2.° Que, tomando por base o saldo relativo ao ano

económico corrente, o saldo correspondente a cada. ano
económico seja sempre superior, pelo menos em 20 por
cento, ao do ano económico antecedente.

Art. 5.° A iniciativa da aplicação das verbas indica-
das no artigo 14.° e da organização de propostas por
conta. do Fundo de instrução do exército ó da compe-
tência dos governadores militares, comandantes do re-
gião, directores das armas e serviços, comandantes do
escolas, chefes de estabelecimentos e comandantes do
unidades independentes e isoladas, na parte que a cada
um diga respeito, devendo no emtanto estes últimos su-
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bordinar-se às directivas dos comandos das respectivas
unidades.

Art. 6.0 A administração das verbas constantes do ar-
tigo 14.0 e daquelas cujo dispêndio tenha sido superior-
mente autorizado por conta do fundo de instrução do
exército compete aos conselhos administrativos ou even-
tuais das unidades e mais estabelecimentos, devendo a
respectiva escrituração ser feita em separado.

Art. 7.0 Os conselhos administrativos ou eventuais do
todas as unidades e estabelecimentos ou dependências
<loMinistério da Guerra enviarão até o dia 15 de cada
mês à 3.11 Direcção Geral (La Repartição, 2.a Secção)
nota discriminatin~ (modêlo I) da receita cobrada no
mês anterior, da qual farão apenas as seguintes de-
uuções:

a) Da verba consignada no artigo 14.0, e relativa ao
mês seguinte àquele a que respeita a receita;

b) Do refôrco de carreiras de tiro, nos termos dos ar-
tigos 12.0 e 13.0;

c) De rectificação de receita de qualquer môs anterior
do mesmo ano económico;

d) De qualquer outra verba superiormente determinada.
Art. 8.° Até 15 do cada mês mandarão os conselhos

administrativos ou ovcntuais entregar ao conselho admi-
nistrativo da 3.11 Direcção Geral a importüncia apurada,
nos termos do artigo anterior.
§ 1.0 Se a entrega fõr feita directamente, deverá ser

acompanhada do guia em duplicado.
§ ~.o Se a romessa tiver lugar por intermédio da Agên-

cia Militar, será comunicado ao conselho administrativo
da 3.a Direcção Oer<11o número da nota em que é dada
à Agência a ordem de pagamento.

Art. 0.0 Juntamente com a receita do último mês de
cada semestre serão onviadas ao conselho administrativo
da 3.a Direcçüo Geral o mencionadas no respectivo mapa
modelo I as importnneias não despendidas das deduzi-
das nos termos do artigo 14° o as que excopcionalmento
tenham sobrado ao serem efectivauas as autorizações
concedidas nos termos do artigo 15.0

Art. 10.0 A 1.11 R partição (2.11 Secção) da 3.11 Direc-
ção Geral organizará mensalmente uma relação dus
quantias apuradas nos termos do artigo 7.0, quo enviarú
ao conselho administrativo da 3." Direcção Geral, a fim
de que êste faça entrar no Fundo de instrução do exér-
cito as respectivas quantias.
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Art. 11.0 Das quantias que por qualquer motivo não
forem recebidas pelo conselho administrativo até o último
dia do mês, organizará o mesmo conselho administrativo
relação que enviará à 2.11 Secção da 1.11 Repartição, a fim
de serem tomadas as necessárias providências no sentido
de, dentro de cada mês, dar entrada no respectivo fundo
o total da. receita a êle destinada no mês anterior.

Art. 12.0 Os conselhos ndministrntivos das unidades
que dispõem de carreira de tiro classificada de 3. a classe
poderão reforçar a verba de dotação desta, quando seja
insuficiente para ocorrer às desposas que têm de custear,
despendendo com cada carroirn daquela classe quo admi-
nistrem e em cada ano económico ató a quantia de GOt5
por conta do Fundo do instrução do exército.

Art. 13.0 As unidades ao qualquer arma ou serviço
quo para instrução do tiro ao alvo concorram às carrei-
ras de 2. li ou 1.11 classe, ou ainda às do Mafra, Tancos
ou Vendas Novas, contribulrão, por cada vez, para as
despesas destas carreiras com algumas das seguintes
quantias pagas por conta do Fundo de instrução do
exército :

15~ quando executarem o tiro até 50 praças.
30,S quando executarem o tiro do 51 a 100 praças.
50f!, quando executarem o tiro de 101 a 200 praças.
60j quando executarem o tiro mais de 200 praças.
3015 por cada metralhadoru.

§ único. Estas quantias, destinadas a reforçar a verba
do dotação das carreiras ou dos estabelecimentos a que
elas pertencem, serão directamente entregues aos conse-
lhos administrativos ou eventuais das unidades, ostabe-
lecimentos que os administrem ou ao da própria carreira,
e sempre mediante rocibo.

Art. 14.0 As unidades e estabelecimentos militares
poderão despender em cada mês, independontemente do
autoriz ação especial superior, até rospectivumonto as se-
guintes quantias:. .

Governos militares e comandos de região 250~OO
Direcções das armas o serviços. . . . 400~00
Escola Central de Oficiais, Escola Cen-

tral do Sargentos, Escola ~Iilitar, Es·
cola do Educação Física do Exército 125600

Escolas práticas elas armas (I escelas de
aeronáutica e dos serviços • . . . . 200600

Regimentos, batalhões 011 grupos isolados 150aOO
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Carreira de Tiro «Ducla Soares», com-
panhias ou batarias independentes.. 50600

Presídio militar, depósito disciplinar, hos-
pitais, campo de instrução da guarni-
ção do POrto e outras carreiras de tiro 30600

Art. 15.0 Para o dispêndio de maiores importâncias,
ou quando esgotada a verba autorizada pelo artigo ante-
cedente, formularão os conselhos administrativos ou
eventuais propostas (modelo II), que remeterão à 3.A Di-
recção Geral (1.1' Repartição, 2.& Secção), observando
as seguintes normas:

a) Que a mais perfeita economia presida [L elaboração
das propostas, para o que proviamente deverão ser or-
ganizados orçamentos destinados a acompanhá-las e fei-
tas consultas sobre preços e qualidades de material e
sôbre condições do fornocimento;

b) Que nenhuma proposta seja submetida a autoriza-
zão superior sem que tenha sido feita estimativa da des-
pesa. a fazer, para. o que, quando se trate de obras es-
trangeiras ou de material a importar, se terá fixado o
preço em escudos, única moeda em que a autorização
pode ser concedida;

r c) Que na coluna «Justificação» sejam indicados, con-
forme os casos, o modo por que anteriormente foi su-
prida a falta. de material proposto, a razão por que se
torna necessária a sua aquisição ou substitutção e quais-
quer outros esclarecimentos úteis;

cl) Que as propostas sejam numeradas seguidamente
em cada semestre;

e) Que em cada proposta se inclua apenas material de
uma mesma espécie, sendo para cada espécie organiza-
das duas propostas, uma em que se agrupem os artigos
que doverão ser aumentados à respectiva carga o outra
reünindo aqueles que, por sua natureza 011 por se tratar
de reparações ou substiturções, não devem ter êsse destino;

f) Quo a despesa proposta osteja compreendida. na
aplicação que ao Fundo de instrução do exército é taxa-
tivamente fixada no artigo 1.0; _

g) Quo a publicação cm Ordem do Exército, ou em
circular, de autorização para compra de livros 011 de
material do instrução não dispensa a apresentação da
proposta para a sua aquisição, sempre que esta não
possa. ser feita por conta da verba autorizada. pelo ar-
tigo 14.0
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§ 1.0 As propostas a que se refere êste artigo deverão
dar entrada, de 1 a 5 e de 15 a 20 de cada mês, na
3.11 Direcção Geral (La Repartição, 2.a Secção), parn
onde serão enviadas:

a) Por intermédio das direccões das respectivas armas
o serviços, que as informará, quando a despesa proposta
seja das especificadas nas alíneas di, e) e h) na parte
relativa às escolas práticas, i) . .i), m) e n) do artigo 1.0;
.b) Directamente nos outros casos.
§ 2.0 As propostas recebidas serão submetidas a des-

pacho do chefo do estado maior do exército nos dias 15
o 30 de cada mês, devidamente informadas o devendo
constar dessa Informação :

a) Qual a alínea do artigo 1.0 em que se encontra es-
pecificada a despesa proposta e se satisfaz ao disposto
neste regulamento;

b) No caso de se tratar de despesas não especificadas
no artigo 1.0, a necessidade ou conveniência da sua rea-
lização e Lem assim tudo quanto seja julgado necessá-
rio para uma completa e detalhada informação;

c) Se existe disponibilidade da verba nos Fundos de
instrução do exército.

Art. 16.0 Nenhuma. despesa será feita por conta do
Fundo de instrução do exército, quer no uso das autori-
zações dos artigos 1:3.°, 13.0 e 14.°, quer por autoriza-
ção superior, sem que a unidade ou estabelecimento para
ela esteja habilitada, nos termos prescritos neste regula-
mento.

Art. 17.° O conselho administrativo da 3.11 Direcção
GoraI enviará mensalmente às unidades e estabelecimen-
tos militares as importâncias autorizadas para as des-
pesas propostas, nos termos do artigo 15.0, e àqueles
estabelecimentos que não cobrem receita para o Fundo
de instrução do exército as verbas referidas no artigo 14.0

Art. 18.° Até 25 elo Julho e 25 de Janeiro de cada ano
será enviada pelas diferentes uni.dades e ostabelecimen-
tos à 1.11Repartição, 2.1.1Secção, da 3.1.1Direcção Geral
do Ministério da Guerra a conta corrente (modelo III),
em duplicado, da receita e despesa do Fundo do instru-
ção do exército durante o semestre anterior discrimi-
nando pormenorizudamonta todas as verbas d~ receita e
da 'despesa. e acompanhada dos documentos comprovati-
vos do movimento escriturado, documentos que serão
devolvidos, com o duplicado conferido, e arquivados nu.
unidade ou estabelecimento.
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§ único. Como documentos comprovativos dos descon-
tos e importâncias cobradas às praças, serão considerados
os duplicados das relações desses descontos o importân-
cias visados pelo oficial de processo que as verificar.

Art. 19.0 Todos os assuntos em que haja despesa a
efectuar por conta dos Fundos de instrução do exército
serão tratados, sob õste ponto do vista, pela 2.a Secção

• da 1.11 Repartição da 3.& Direcção Geral.
Art. 20.0 Em todas as unidades e estabelecimentos

militares haverá uma carga de material de instrução,
sob fiscalização da 3.11 Direcção GoraI (1.11 Repartição,
2." Secção), constituída por:

a) Todo o material adquirido por conta do Fundo de
instrução do exército e que por sua natureza deve ser
aumentado em carga; •

b) Todo o material que, tendo tido embora outra pro-
veniência, seja destinado á instrução ou esteja em ser-
viço nas bibliotecas, gimnásios c outros locais do instru-
ção e não faça parte do carga sob fiscalização de outra
Direcção Geral.
§ 1.0 Os artigos pertencentes a esta carga serão regis-

tados em fôlhas modelo IV, sendo remetidos à 3. a Direc-
ção Geral (1.:1 Repartição, 2.11 Secção) juntamente com a
conta corrente de que trata o artigo 19.0, duplicados das
novas fôlhas e notas das alterações nas já existentes res-
peitantes aos artigos aumentados em cada semestre.
§ 2.0 A referida conta corrente será também acompa·

nhada de uma relação do movimento havido .no material
de instrução que não seja de aumento à carga.

Art. 21.0 Para efeitos de registo e para organização
das propostas de aquisição do material de instrução, êsto
classifica- se nas seguintes ospécies :

Bibliotecas.
Escolas regimentais.
'l'iro.
Topografia.
Gimnástica.
Esgrima.
Eq uitação.
Natação.
Ligação e transmissões.
Fotografia e cinematografia.
Fortificação,
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§ umco, S6 na impossibilidade de incluir alguns arti-
gos em qualquer destas espécies se poderá recorrer a
outras designações, que deverão ser indicadas quer nas
fõlhas de carga, quer nas propostas de aquisição.

Art. 22.0 Sempre que tenha de ser abatido qualquer
artigo de material de instrução, deverá a proposta para
êste fim ser acompanhada do respectivo auto' de incapa-
cidade ou extravio, e de relação em duplicado devida- •
mente autenticada.

Dêsse auto deve constar:
a) As causas de extravio, ruína e incapacidade de con-

tinuar a servir;
b) O tempo e o estado em que se encontram os arti-

gos;
c) Se têm partes aproveitáveis, e quais;
d) Que valor terão vendidos na localidade no estado

em que se encontram;
e) Orçamento da despesa a fazer com a sua substitut-

ção ;
f) A qU0m cabe a responsabilidade do extravio, com-

provada testemunhalmente sempre que fôr possível.
Art. 23.0 Fará parte do pessoal do conselho adminís-

trativo da 3. a Direcção Geral como adjunto um subal-
terno ou capitão do secretariado militar ou da administra-
ção militar, incumbido do arquivo do mesmo conselho,
e especialmente do serviço resultante da gerência de>
Fundo de instrução do exército.
§ único. A êste oficial incumbe a escrita dos registos

do conselho privativo do Fundo de instrução do exército,
expediente de conselho administrativo resultante das re-
lações com a agência militar e com a 2.a Secção da
1.11 Repartição, arquivo do mesmo conselho e quaisquer
outros serviços que lhe sejam determinados pelo presi-
dente do conselho administrativo.

Art. 24.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Paços do Governo da República, 20 de Fevereiro de

1932.- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

11inistério da Guerra - 2.II Direc~ão Geral- 3. a Repartição

Deoreto n.· 20:937
Tendo a prática demonstrado a conveniência de modi-

ficar o disposto no artigo 10.0 do decreto n." 12:949, de
1 de Julho de 1927;
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E não sendo o mesmo artigo intoiramonte oxeqüível,
visto que algumas das suas disposições são contraditó-
rias;

Usando da faculdade que me confere o n,° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 O artigo 10.°, incluindo suas alíneas e pa-

rágrafos, do decreto n.? 12:949, de 1 de Julho de 1927,
é substituído pelo seguinte:

Artigo 10.° Os conselhos administrativos deve-
rão, no último dia de cada mês, e sempre que o
julguem necessúrio, mandar proceder ao balanço da
existência dos géneros e combustível para rancho,
em. depósito regimental, para se certificarem da
exactidão dessa existência e do estado dos mesmos
géneros para consumo.
§ 1.0 Quando, por efeito de balanço, se verifique

a existência de sobras, serão os respectivos géneros
como tal aumentados ao livro «Armazém. e o .seu
valor, pago pelo fundo «Armazém», é transferido
para um fundo com a rubrica «Refeitório».
§ 2.0 As receitas do fundo de «Refeitório» desti-

nam-se:
a) Ao custeamento das despesas com a instalação

e manutenção do refeitório e suas dependências,
conservação e renovo do respectivo material de
aquartelamento e utensllios ;

b) Ao custeamento das despesas de conservação
e renôvo do material de aquartelamento e utensflios
do depósito de géneros; .

c) Ao refõrço do fundo de «Diversas despesas»,
quando o fundo de «Refeitório» acuse um saldo po-
sitivo de importância tal que o conselho administra-
tivo a julgue superior às necessidades do custeio
das despesas indicadas nas alíneas a) e b) e haja
insuficiência no de «Diversas despesas», poderá ser
solicitado ao Ministro da Guerra que, da verba con-
siderada como excedente, seja transferida para êste
fundo ti. quantia necessária.
§ 3.° Quando houver insuficiência de receitas no

fundo do «Refeitórios , poderá o custeio dos respeo-
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sas despesas», não podendo, por motivo dêsso au-
xilio, êste último fundo apresentar saldo negativo no
fim do ano económico. Se da satisfação de tais en-
cargos, resultar saldo negativo no fundo de «Hefei-
tório» será êsse saldo amortizado com o valor das
sobras futuras e com disponibilidades do fundo «Di-
versas despesas D.

§ 4.0 Quando se verifique- a falta de qualquer gé-
nero ou de combustível nos respoctivos depósitos,
deverá o conselho administrativo exigir do respon-
sável a imediata e devida indemnização à Fazenda
Nacional.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido o faça

executar. Paços do Governo da República, 26 do Feve-
reiro de 1932. - ANTÓNIO OSCAH DE FRAGOSOCAR-
MONA- António Lopes Mateus. .

Decreto n.O 20:938

Com fundamento nas disposições do § 2.° do artigo 19.°
do decreto-lei n.? 18:962, de 25 de Outubro de 1930;

Usando da faculdade que me conforo o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
] 926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçõcs :

Hei por bem decretar o seguinte:'
Artigo 1.0 É mantido o contra to celebrado em 14 do

Junho de 1929 entre o Ministério da Guerra e o tenente-
-coronel reformado Augusto Botelho da Costa Veiga
para a elaboração dos Estudos de histôria militar na-
cional (investigação e crítica), destinados nos estabeleci-
mentos de instrução do mesmo Ministério, e são sancio-
nados todos os actos praticados em conformidade com o
referido contrato desde 1de Julho do 1929, data em que
õsto diploma entrou em vigor.
Art. 2.° A gratificação estabelecida na alíuea a) da

condição 5. a do contrato mencionado no artigo 1.0 sorá
inscrita no orçamento elo Ministério da Guerra, dei-
xando de ser abonada pela verba global consignada no
mesmo orçamento para pagamento do gratificação de
comissão ou comando, guarnição, readmissão, tratamento
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de gado, classe, especial, hospitalar e outros abonos a
oficiais e praças da arma de artilharia.
§ único. Nos termos dêste artigo, é anulada na dota-

ção do n." 1) do artigo 103.°, capítulo 9.°, do orça-
mento do Ministério da Guerra para 1931-1932 a quan-
lia do 9.340610, e inscreve-se importância correspondente
no mesmo orçamento pela seguinte forma:

CAPÍ'rULO 3."

2.& Direcção Geral do Ministério da Guerra

Artigo 25.0 - Diversos serviço;:

1) Publicidade e propaganda:
e) Encargos do contrato celebrado em 14

de Junho de 1929 entre o Ministério da
Guerra o o tenente-coronel reformado Au-
gusto Botelho da Costa Veiga para a elabo-
ração dos Estudos de historia militar na-
cional- gratificação relativa aos meses de
Dezembro a Junho, a 1.334~30 por mês - .

•
9.340$10

Art. 3.° Fica rcvognda a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades fi quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 24 de Fevereiro de 1932.- ANTÓNIO Ós-
CAR ng FRAGOSO CAmlONA-Domingos Augusto Alves
da Cesta Oliveira - lv/ário Pais de Sousa- José de Al-
meida Eusébio -António de Oliveira Salasar=« António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalht1ls Correia-
João Antunes Guimarãis - A1'mindo Rodrigues Mon-
teiro - Gustavo Üordeiro Ramos - Henrique Linhares de
Lima.

Deoreto n.· 20:939

Com fundamento nas disposições do § 2.° do artigo 19. °
do decreto-lei n.? 18:962, de 25 de Outubro de 1930;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
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n.? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Ropartíções :

Hei por bom decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São mantidos o contrato celebrado em 21

de Outubro do 1919 entre o Ministério da Guerra e o
pintor Adriano de Sousa Lopes, para a decoração do
duas salas do Museu da Grande Guerra, a importância
do 16.872t$ inscrita no orçamento do Ministério da Guerra
para pagamento daquele encargo e todos os actos prati-
cados om conformidade com o referido contrato dosdo
que entrou em vigor.

Art. 2.° A alínea d) «Encargos do contrato com o pin-
tor Adriano de Sousa Lopes», do n.? 1) do artigo 25.°,
capítulo 3.°, do orçamento do Ministério da Guerra para
1031-1932 é substitui da pela seguinte:

d) Encargos do contrato celebrado
om 2.l de Outubro do 1919,
entre o Ministério da Guerra e
o pintor Adriano de Sousa Lo-
pes, para a decoração de duas
salas do Museu da Grande
GGerra. • . . • . . • • .• 16.872JOO

•

Art. 3.0 A importância de 5.624;$ relativa aos duodé-
cimos de Março a Junho de 1931, vencida pelo referido
pintor, nos termos do mencionado contrato, e não paga,
será satisfeita em conta da dotação consignada para des-
posas de anos económicos findos no n.? 1) do artigo 369.°,
capitulo 23.°, do orçamento do Ministério da Guerra em
vigor no ano económico de 1931-1932.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 24 de Fevereiro de 1932.-ANTÓNIO 6s-
CAR DE FRAGOSO CARMONA -Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Al-
meida Eusébio - António de Olioeira Salazar -António
Lopes J[ateus·- Luiz António de Magalhãis 001'1'eia-
João Antunes Guimarãis-« Armindo Rodrigues Monteiro-«
Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de Lima.
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llillislério da Guerra-Rejlarti~áo do Gabinete do Jlillistro

aeoreto n.O 20:952
Convindo alterar o artigo 84. o do regulamento para o

serviço de remonta geral do exército, de 5 de Julho de
1930, harmoniznndo-o do forma a salvaguardar os supe-
riores interesses da Nação, tornando-o mais claro;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.° do ar-
tigo 2.0 do decroto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrea do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, paz-a valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 84.° do regulamento para o ser-

viço do remonta geral do exército, aprovado zor de-
creto n ,? 18:563, do 5 do Julho de 1930, passa í1. ter a
seguinto redacção:

Artigo 84.° Os cavalos distribuídos nos termos
dos artigos 79.°, 80.°, 81.°, 82.° e 83.0 serão des-
tinados exclusivamente ao serviço de sela dos ofi-
ciais a quem forem distribuidos, compreendendo o
desporto hípico, acompanhando-os em todas as si-
tuações em que a êles tenham direito por êste regu-
lamento e ainda quando no gôzo de licença da junta,
registada, não excedendo três meses, ou nos termos
do regulamento de disciplina militar) podendo em
qualquer dos casos levá-los para a terra onde goza-
rem a licença, mas sendo o transporte em caminho
de ferro do cavalo e respectivo impedido ou trata-
dor, quer na ida quer no regresso, nos dois últimos
casos pago pelo oficial ao regimento ou estabele-
cimento onde servir, por dedução no seu vencimento,
se assim lhe convir.

Igualmente nestes dois últimos casos ao soldado
impedido ou tratador não será abonado o subsídio
do marcha o alimentação.

As rU<;lJUS do forragens, quando estas não forem
fornecidas pela Manutenção Militar, nunca devem
exceder o pre~o computado no respectivo orça-
mento.

Art. 2.0 Êste decreto entra imediatamente om vigor e
rovogn. a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as antoridados a quem
o conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da
República, em 1 de Março de 1932. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARlIONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira-c-Mário Pais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de ]v[agalhãis Correia - Jotlo An-
tltneS Guimarãi» - Armindo Rodrique« Monteiro - Gus-
tavo Cordeiro Ramos-IIenrique Linhares de Lima.

Ministério da Guerra - a. a Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 20:953
Considerando que se torna indispensável reforçar com

15.000tS a verba consignada no orçamento do Ministério
da Guerra em vigor no corrente ano oconómico para
gratificações e outros abonos a oficiais do quadro auxi-
liar dos serviços de saúde militar;

E atendendo a que a referida importância podo ser
anulada no saldo existente na dotação inscrita naquele
orçamento para vencimentos do. pessoal do nomeação
vitallcia além dos quadros da arma do infantaria;

Usando da faculdade que mo canforo o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fórça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as ROI\artkões:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 No orçamento do Ministério da Guerra
para o ano económico de 1931-1932 é transferida a
quantia de 15.000t> da dotação do n." 2) «Pessoal do no-
meação vitalícia além dos quadros», do artigo 89.° «Re-
munerações certas ao pessoal em exorcício» , capitulo 8.°
«Serviços do infantaria», para a verba do n." 1) «Gratí-
ficação de comissão ou comando, guarnição, especial e
outros abonos a oficiais), do artigo 227.0 eRemunera-
ções acidentais», capítulo 13.0 «Serviços de saúde mi-
litar o.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Re-
pública, em 26 de Fevereiro de 1932.-ANTÓNIO OSCAR
DE Fl~AGOSO CARMONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de Magalhllis Correia - João An-
tunes Guimarl1is - Armindo Rodrigues Monteiro - Gus-
tavo Cordeiro Ramos - Ilenrique Linhares' de Lima.

Decreto n.O 20:954

Tendo-se reconhecido a necessidade de reforçar a do-
tação destinada no orçameato do Ministério da Guerra
para o corrente ano económico a despeses com a ma-
nutenção da ordem pública;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A dotação da alínea b) «Despesas com a
manutenção da ordem pública», do n." 1) «Gastos con-
fidenciais ou reservados», do artigo 6.° «Diversos ser-
viços», capitulo 1.0 «Gabinete do Ministro», do orça-
mento do Ministério da Guerra para o ano económico de
1031-1932, é reforçada com a quantia de 100.000~,
sendo anulada correspondente importância na verba do
n. o 2) «Pessoal do nomeação vitalíci a além dos quadros»,
UO artigo 102.° «Rsmuueraçõoa certas ao pessoal CID
exercício», capítulo 9.0 «Sorviçoa de artilharia», do
mesmo orçamento.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como n610 S0 contém.

Os Ministros de todas aR Ropartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paeos do (Iovõrno da
Itepública , em 26 de Fevereiro de 1932.-A.TTó:~Ho Ós-
CAR DE FRAGOSO CAmIONA - Domingos Augusto AI-
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»ee da Costa OUveira-Mário Pais de Sousa -José
de Almeida Eusébio -António de Olioeira Salazar-
António Lopes Mateus -Luiz António de Jlagalhãis C01'-
reia - Jotlo Antunes (hiimarãís - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linha-
res de Lima,

llinislério da Guerra - Ilepartiçâe do Gahinele tIo Ministro

Decreto n.O 20:955

Considerando quP o artigo 4.° do decreto n.? 17:325,
elo 11 de Setembro de 1929, é demasiado conciso nas
prescrições que estabelece sôbre as provas do concurso
para os lugares de clínicos dos serviços dos hospitais
militares;

Considerando que êsse facto obriga os júris a detalhar
essas provas, o que pode tirar aos concursos a necessá-
ria uniformidade;

Considerando que essas provas são muito diferentes,
por ser muito diferente a natureza dos diversos sorvicos ;

Usando da faculdade que me confere O n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo LOdo decreto
n,o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:
Hei por bem aprovar e mandar pôr em execução o re-

gulamento do concurso para provimento dos lugares de
médicos dos quadros permanentes dos hospitais militares,
que faz parte integrante dõste decreto, que substitue os ar-
tigos 1.0 a 6.° do decreto n.? 17:325, de 11 de Setembro
de 1829, e as emendas publicadas no decreto n." 17:707,
de 4 de Dezembro do mesmo ano.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços de Governo da República, 2 de Março
de 1932. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FUAOOSO CAlUlONA-
António Lopes Mateus.

Regulamento do concurso para provimento dos lugares do médicos
dos quadros permanentes dos hospitais militares

Artigo 1.0 As nomeações dos clínicos dos hospitais mi-
litares serão feitas pnr concurso mandado abrir pola Di·
recção do Serviço de Saúde Militar. Para êsse fim os
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directores dos hospitais militares enviarão à mesma Di-
recção nota das vagas existentes, logo que seja publicado
o presente regulamento, e dali em diante sempre que
elas se dêem.

Art. 2.° Logo que se dê qualquer vaga será anunciada
na Ordem do Exército para conhecimento dos interessa-
dos, e o concurso será aberto por espaço de tempo não
inferior a trinta dias quando fór requerido ti. Direcção
do Serviço de Saúde Militar por qualquer oficial médico
cm condições legais.

Art. 3.° Além dos oficiais médicos do quadro perma-
nente que tenham, pelo menos, três anos de serviço como
oficial médico, poderão ser admitidos ao concurso e no-
meados os oficiais médicos milicianos do quadro especial
<1. que se refere o artigo 5.° do decreto n,o 7:823, de 23
de Novembro de 1921, que satisfaçam aquela condição.

Art. 4.° O director do s't'rviço de saúde militar logo
que receba qualquer requerimento, depois de verificar
que o requerente reúne as condições legais, solicitará do
Ministro da Guerra a abertura do concurso.

Art. 5.° 'I'orrninado o prazo do concurso serão publi-
cadas na Ordem do Exército a relação dos candidatos
admitidos ao concurso e a composição dos respectivos
júris.
§ único. Os requerentes têm um prazo de quinze dias

a contar da publicação da Ordem do Exército para recla-
murem sõbre a sua não admissão ao concurso.

Art. 6.° As nomeações são feitas por dospacho minis-
terial, mediante proposta da Direcção do Serviço de
Saúde Militar, baseada no resultado e classificação final
do concurso.

§ único. Para classificação final dos concorrentes em
igualdade de circunstâncias considerar-se-ão entre os
aprovados as seguintes condições de preferência, pela
ordem que vão enumeradas:

1.° Os prémios, condecorações e louvores concedidos
por efeitos do serviço;

2.0 O maior tempo de serviço de campanha;
3.° O maior tempo de serviço regimental;
4.0 O maior põsto ou antiguidade militar.
Art. 7.° O concurso será documental e de provas prá-

ticas. Os concorrentes apresentarão, além do requeri-
mento cm que indiquem o serviço a que concorrem, to-
dos os documentos comprovativos da prática que tenham
nos respectivos serviços, em quaisquer hospitais milita-
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res ou civis, passados pelos respectivos especialistas com
que tenham praticado nos mesmos serviços, e ainda um
ou mais trabalhos originais sõbre assunto da espeeiali-
dade ou serviço a que concorrem, inéditos õu já publi-
cados.

Art. 8,0 Os júris serão nomeados pelo Ministério da.
Guerra, sob proposta da Direcção do Serviço de Saúde
Militar.
Art, 9.0 Haverá um júri para apreciar as provas dos

candidatos a cada serviço, podendo o mesmo oficial mé-
dico fazer parte de mais de um júri.

Art. 10.0 Oada júri será composto por cinco oficiais
médicos, um, coronel ou tenente-coronel.presidente o qna-
tI'O vogais, sendo dois dêles do serviço para que os can-
didatos prestam provas. O vogal mais moderno ou me-
nos graduado servirá de secretário.

S único. Quando a Direcção do Serviço de Saúde Mi-
litar julgar necessário, cm concurso da especialidade,
nomear para fazer parte do júri especialistas civis de
reconhecida competência, por os não haver no quadro
dos médicos militares, proporá a sua nomeação ao Mi-
nistro da Guerra, a fim de quo êle o solicite ao Ministé-
rio respectivo.

Art. 11.0 O júri elaborará os pontos das diversas pro-
vas, devendo afixar a ordem e horário da sua realiza-
ção. Estes pontos serão afixados no hospital onde o con-
curso se realizar, para conhecimento dos candidatos,
quinze dias antes do começo das provas, bem como ()
dia e hora da sua realizacão.

Art. 12.0 De cada reü~ião dos júris será -elaborada
uma acta. e no final do concurso um relatório por cada'
júri. Estes documentos, findo o concurso, serão onvia-
dos à Direcção do Serviço do Saúde Militar com o pro-
cesso do cada candidato, quo compreenderá, além dos
documentos que entregou, todas as provas prestadas por
oscrito.

Art. 13.° No final das provas cada júri procedere à
votação em mérito absoluto e relativo dos candidatos que
as tenham concluído, segundo as normas estabelecidas
nos artigos 23.°, 24.° e 25.° do docreto n .? 16:901.

Art. 14,° No caso de impedimento de algum mem-
bro do júri os concursos serão interrompidos até que
Osso impedimento cesso.

Art. 15,° As provas escritas S9r[0 executadas om pa-
pel entregue e rubricado 1)01' todos os membros do júri.
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Art. 16.0 Em todas as provas poderá qualquer mem-
bro do júri interrogar o candidato até o máximo de-
quinze minutos.

Art. 17.0 Concluída a redacção dos relatórios serão
estes lidos pelos respectivos candidatos e discutidos pelo
júri quando assim o entender.

Art. 18.0 O número de doentes escolhidos será de dez
em cada dia de provas.

Art. 19.0 As pro\-as operatórias serão feitas em cadá-
ver. O candidato poderá fazer-se acompanhar por aju-
dantes da sua escolha.

Art" 20.0 Esta prova será efectuada na Faculdade de
Medicina, para o que o presidente do júri solicitará do
director da mesma Faculdade as providências necessá-
rias, devendo o director prestar todos os elementos ne-
cessários para a execuç-ão das provas.

Art. 21.0 Quando algum dos candidatos preste serviço •
no hospital onde se rea1iiam as provas, ou quando no,
hospital não haja doentes apropriados à realização da
prova, o exame dos doentes será feito nos hospitais
civis.

Art. 22.0 Quando se dê qualquer das hipóteses pre-
vistas no artigo 21.0 o presidente do júri solicitará do
director dos hospitais civis as providências necessárias.
devendo o mesmo director prestar todos os elementos
necessários para a execuç-ão da prova.

Art. 23.b Quando a. prova operatória se não possa
realizar no dia prefixado, por falta de cadáver, o júri
designará novo dia para ela ser prestada, devendo o can-
didato tirar somente o respectivo ponto quando tenha
cadáver para operar.

As provas do concurso constarão:

Serviço geral de medicina
Art. 24.0 De uma prova clínica, consistindo no exame

de dois doentes de medicina, seguida da elaboração dos
respectivos relatórios, nos quais serão descritos o dia-
gnóstlco, prognóstico, tratamento e dietética. Para o
exame dos dois doentes será concedido o prazo de duas
horas e para n elaboração do relatório o do três horas.

Art. 25.0 De uma prova prútica, n qual constar-á da
realizaç-ão de uma análise sumária, bactcrioscópica OH
química, 011 da intcrprctacão do boletins do análises clí-
nicas, ou de interpretação de chapas radiográficas, se-
guida da elaboração de um relatório. Para esta prova
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serão elaborados dez pontos; o candidato tirará um dos
pontos no momento de prestar a prova. Para a execução
desta prova e elaboração do respectivo relatório será
concedido o prazo de uma hora.

Serviço de clrnrgla
Art. 26.0 De uma prova clínica, consistindo no exame

de dois doentes de cirurgia, seguida da elaboração do
respectivo relatório, no qual serão descritos o diagnós-
tico, tratamento e dietética. Para os exames dos dois
doentes será concedido o prazo de duas horas e para a
elaboração do relatório o de três horas.

Art. 27,0 De duas operações executadas perante o
júri, de entre vinte, repartidas cm dez pontos, sendo o
ponto tirado à sorte no momento da prestação da prova.
Para esta prova será concedido o prazo de uma hora.
Os' candidatos poderão acompanhar a execução desta
prova de considerações que julgarem convenientes.

Serviços de oftalmologia, Oto-rbro-Iartngologla e urologia
Art. 28.0 De uma prova clínica, consistindo na obser-

vação de dois doentes da respectiva especialidade, se-
guida da redacção dos respectivos relatórios. Para a
observação dos doentes será concedido o prazo de dual'
horas e para a elaboração dos relatórios o de três horas.

AI·t. 29.0 De uma operação da respectiva especialidade
executada perante o júri, sendo o ponto tirado à sorto
de entre dez. Para a execução desta prova será conce-
dido o tempo de uma hora.

Serviço de estomatologia
Art. 30.0 De uma prova clínica, consistindo na obser-

vação de dois doentes da especialidade, seguida da ola-
boração dos respectivos relatórios. Para a observação
dos doentes será concedido o tempo de duas horas e
'para, a. elaboração dos relatórios o de três horas.

Art, 31.0 De uma prova prática (prótese e cirurgia)
sobro um assunto da especialidade, sondo o ponto tirado
à sorte de entre dez.

Para a execução desta prova será concedido o tempo
que tiver sido indicado no ponto.

Serviço ele dermatologia
Art. 32.0 De uma prova clínica, consistindo na obser-

vação de dois doentes da especialidade, seguida da re-
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dacção dos respectivos relatórios. Para a observação dos
doentes será concedido o prazo de duas horas e para a
elaboração do relatório o de três horas.

Art. 33.0 De uma prova prática de semiótica laborato-
rial da 'especialidade, sendo o ponto tirado à sorte de
entre dez. Para a execução desta prova será concedido
o prazo quo tiver sido indicado no ponto.

Senvlço de neurologia e psíqntatrín
Art, 34.0 De uma prova clínica, consistindo na obser-

vação de dois doentes de neurologia, seguida da redacção
dos respectivos relatórios. Para a observação dos doentes
será concedido o prazo de duas horas e para a elabora-
ção do relatório o de três horas.

Art. 35.0 De uma prova clínica, consistindo na obser-
vação de dois doentes de psiquiatria, seguida da redac-
ção do respectivo relatório. Para a observação dos dois
doentes será concedido o prazo de duas horas e para a
elaboração do relatório o de três horas.

Art. 36.0 De uma prova prática sobre semiótica das
especialidades, tirada à sorte do entre dez pontos. Para
a execução desta prova será concedido o tompo do uma
hora. -

Serviço de radl.ologia e fisioterapia
Art. 37.0 De uma prova prática, que consistirá no

exame radiográfico de dois doentes e redacção dos res-
pectivos relatórios. O tempo para a execução desta prova
sorá fixado pelo júri.

Art. 38.0 Do uma prova prática, que consistirá no
exame radioscópico de dois doentes, com respectiva ex-
posição oral, no tempo máximo de uma hora.

Art. 39.0 De uma prova prática sõbre assuntos de fi-
sioterapia, sendo o ponto tirado à sorte de entre dez.
Para a execução desta prova sorá concedido o prazo do
uma hora.

Art. 40.0 O júri concederá ao candidato o tempo ne-
cessário para êsto se familiarizar com a aparelhagem e
indicar-lhe-é as suas caracteristicas.

Serviço de unâllscs clínicas
Art. 41.0 De uma prova prática de bacteriologia ou

parasitologia, hematologia ou citologia, com redacção 011
respectivo relatório, sondo o ponto tirado à sorte de en-
tre dez. Para a execução desta prova o tempo sorá mar-
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cado no ponto e é concedido o prazo de três horas para
a elaboração do relatório.

Art, 42.° De uma prova prática sôbre análises quími-
cas clínicas e redacção do respectivo relatório, sendo o
ponto tirado à sorte de entre dez. Pata a execução desta
prova será o tempo marcado no ponto e para a redacção
do relatório o tempo será de três horas.

Art. 43.° (transitório). Logo que soja publicado êste
decreto será publicada na Ordem do Exército fi relação
das vagas existentes nessa data.

Art. 44.° Êste decreto revoga os artigos 1.0, 2.°, 3.°,
4.°, 5.° e 6.° do decreto n." 17:325, de 11 de Setembro
de'1929, e respectivas alterações do decreto n.? 17:707,
de 4 de Dezembro de 1929.

Paços do Govêrno da República, 2 de Março de
1932. - O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

llilli~lério da Guerra - 2.11 Direcçáo Gcral- La Repartição

Decreto n.O 20:957

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob pioposta dos
Ministros de todas as Repartições: Lei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° É autorizada a cedência gratuita de 600
quilogramas de bronze à comissão executiva do Monu-
mento aos Mortos da Grande Guerra a erigir em Evora.

Art. 2. ° Fica revogada a legislação em contrário,
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle 8(1 contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 3 de Março ele 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - Domingos Au.qusto Alves da Costa
Oliveira - Mário Pais de Sousa - Jõsé de Almeida Eu-
sébio - António de Oliveira Salazar -.A ntônio Lopes Ma-
teus - Luiz António de JJfdgalhtlis Correia - João Antu·
nes Guimarãis - Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo
Cordeiro Ramos -i-Llenrique Linhares de Lima.

..
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Ilillislério da Guerra - Repar!i~ão do GaLiucte tio Ministro

Decreto n.s 20:987

Tendo se reconhecido a conveniência de centralizar na.
Repartição do Gabinete do Ministro da Guerra a reali-
zação de diversos trabalhos do estatística e a coordena-
ção de elementos do informação relativos às receitas e
despesas do Ministério da Guerra e bem assim a neces-
sidade de na mesma Repartição haver permanentemente
conhecimento da situação das várias dotações do orça-
mento do mesmo Ministério;

Considerando que a prática. aconselha a adopção de
novos modelos de títulos em quo têm de ser requisitadas
as importâncias destinadas ao pagamento das despesas
do Ministério da Guerra ;

Considerando que se torna. indispensável para. o regu-
lar desempenho dos serviços processar aqueles títulos
em duplicado, como se procede nos demais Ministórios
com os correspondentes documentos de despesa;

Considerando ser de vantagem estabelecer-se quais as
entidades quo devem enviar ao 'I'ribunal de Contas, para
visto, os contratos realizados nos consolhos administra-
tivos e serviços dependentes do Ministério da Guerra;

E atendendo a que a. adopção destas providências não
determina qualquer aumento de despesa;

Usando da. faculdade que mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 de Abril de 1028, sob proposta. dos'
Ministros de todas as Repnrtiçõos ;

Hei por bem decretar, pa.ra valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Na Repartição do Gabinete do Ministro da.

Guerra. existirá uma. secção a cargo de um oficial supe-
rior de qualquer armn ou do serviço de administração
militar, auxiliado por dois adj untos, oficiais do serviço
de administração militar ou de qualquer arma, e pelos
oficiais nbsolutamento indispensáveis de qualquer arma
ou daquele serviço, competindo à mesma secção:

a) Organizar estatísticas o coordenar elementos do in-
formação relativos às receitas o despesas do Ministério
da Guerra;

b) Coordenar os elementos necessários para perma-
nente conhecimento da situação das dotações do orça-
mento do Ministério da Guerra ;
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c) Receber as propostas de alteração ao orçamento do
Ministério da Guerra apresentadas pelos conselhos ad-
ministrativos e outros organismos militares, a fim de lhes
dar o devido destino com o seu parecer.
§ único. Para execução do disposto neste artigo todos

os serviços dependentes do Ministério da Guerra pres-
tarão, por intermédio da Repartição do Gabinete, todos
08 esclarecimentos e informações de que aquela secção
carecer.

Art. 2.0 Ató o dia 15 de Fevereiro de cada ano os
conselhos administrativos o organismos pertencentes ao
Miuistório da Guerra enviarão à Repartição do Gabi-
nete as suas propostas de despesas a descrever no or-
çamento do mesmo Ministério para o próximo ano <'CORÓ-

mico, as quais serão acompanhadas de uma nota do
alterações, em relação ao orçamento em vigor, devida-
mente justificadas.
§ 1.o .A. Repartição do Gabinete, pola secção criada

pelo artigo 1.0 dêste decreto, submeterá as referidas pro-
postas, com a sua informação, à apreciação do Ministro
da Guerra e seguidamente organizará uma relação das
alterações que o mesmo Ministro entenda devorem ser
introduzidas no orçamento do ano corrente para vigora-
rem no próximo ano económico.
§ 2:0 Emq uanto vigorar o disposto no artigo 27.0 do

decreto-lei n." 16:670, de 27 de Março de 1929, a rela-
ção 11 que se refere o parágrafo anterior será enviada,
com uma nota justificativa das respectivas diferenças, à
Direcção Geral da Contabilidade Pública, por intermédio
da 5." Repartição da mesma Direcção Geral, até o dia
30 de Abril de cada ano.
§ 3.° Quando a Intendência Geral do Orçamente se

encontrar instalado todas as propostas de alteração ao
orçamento lhe serão enviadas, em harmonia com o citado
decreto lei n.? 16:670, bom como vigorarão os prazos
estabelecidos no mesmo decreto.

Art. 3.0 As alterações orçamentais necessárias no do-
correr de cada ano económico serão efectuadas, por ini-
ciativa do Ministro da Guerra ou sob proposta dos res-
pectivos conselhos administrativos 011 organismos, pela
forma estabelecida no artigo 17.0 elodecreto-lei n. o 16:ô70,
de 27 de Março ele 1920, e nos artigos 32.0 a 38.0 do
decreto n. o 18:381, de 24 de Maio de Hl30.

Art. 4.0 Até o último dia do cada mês, a B.a Reparti-
ção da Direcção Geral da Contabilidade Pública enviará
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h Repartição do Gabinete do Ministro da Guerra um
mapa com os seguintes elementos de informação:

Ver bus orcarnoatais, discriminadas por números, alí-
neas ou rubricas, consignadas para pagamento das des-
pesas do Ministério da Guerra;

Somas das quantias autorizadas em conta das referi-
das verbas nos meses anteriores ao mês a que se refere
êste artigo;

Saldos disponíveis;
E observaçõos.
§ 1.0 O primeiro mapa será remetido até 30 de Abril

do 1932 o respeitará às despesas relativas ao ano econó-
mico de 1931-1932 autorizadas nos meses do Julho a
Março.
§ 2.0 Serão igualmente enviados até àquela data ma-

pas respeitantes às verbas orçamentais e às despesas
autorizadas em 1929-1930 e 1930-1931, um mapa de
cada uno.

Art. 5.° Os estabelecimentos produtores do Ministério
da Guerra, quanto às suas receitas e despesas, seguirão
a. norma preceituada no artigo 4.° e seus parágrafos
dêste decreto. •

Art. 6.° A principiar na primeira quinzena de Abril
de 1932 as importâncias necessárias à satisfação do
despesas orçamentais do Ministério da Guerra serão re-
quisitadas em títulos processados em duplicado, com as
seguintes designações, cujos modelos são publicados jun-
taruente com êste decreto:

N. o 1 (1.11 classe «Despesas com O pessoal»};
N.O :3 (2./1 classe «Despesas com o material», 3."

classe «Pngnmonto de serviços», 4. a classe (Diversos
encargos - Despesas de anos económicos findos») ;

N. ° 3 (Despesas que necessitem de discriminação es-
pecial, tais como liquidação de forragens, obras nos
quartéis e edifícios militares, reparação e conservação
de monumentos militares do País, etc.).
§ 1.0 A 5.a Reparticão da Direcção Geral da Contabi-

lidade Pública devolverá todos os títulos que não receba
em duplicado, ou em que a despesa processada não esteja
em harmonia com as respectivas rubricas orçamentais.
§ 2.° A 5. a Repartição da Direcção Geral da Contabi-

lidade Pública mandará imprimir os modelos- de que
trata êste artigo e enviar-á à 3. a Repartição da 2. a Di-
recção Geral do Ministério da Guerra os impressos ne-
cessários para o processamento das despesas do mês de



Abril do H)3~, a fim (lo serem remetidos aos diversos
conselhos administrativos.

§ .B,o Para O processamento das d spcsas do Maio do
1932 o dos meses seguintes os diversos con clhos admi-
nistrativos o organismos militare de Lisboa requis itn-
f, o os impres '08 ncc ssários à Imprensa ..TnciOllal de
Li 'boa, Os quo tenham a sua sedo fora d Lisboa farão
.1\S suas requisições o respectivos pngnmoutos pur inter-
médio da Agencin Militar,
§4, o A Imprensa ~[acional terá em dopó: ito 1:000 excm-

plares do morlêlo n.? 1, 800 do 11,° 2 e 500 do H,O it
§ 5,0 Os Ministres das F'iuança e da ruorrn pod -

rão alterar os modelos de critus no corpo dêsto artigo,
quando 50 tornar convonientc, sondo :t Imprensa Nacio-
nal iudemnízndu do custo Ilus impre 'o' qu tiver em de-
pósito, pela verba consignada no orçamento do ~Iilli tó-
rio da (l u na pura pagamento do do pc ns impr vi 'tu',
s não. forem utilizados,

Art, 7,° Do contonuidnde com li. 1 gisluc:!1o -igonte Ó
têm de ser rogistados na 5,1\ Ropnrtiçí o da Dirc cção
Geral dn Contuhilidad I'ública os contratos cujo en-
cargos tonhum do SOl' directamente ntisfeito m conta
do dotação do or~arnonto do . lini tório da Ou na, n-
viaucIo n IlWSIllLt Hcp:tI'tiçào s( gui(!-tmeuto C es contra-
tos ao TriUlln:tl d" 'ontn, para vi to,

único, Todo' os contraIo qUI)' n. o onc ntrl'm na
condil'( os do reft rido no corpo d to ur irro !'lio p -
los rc' p ctivos eDil olhos ndlllini. tmtÍ\'Os 011 J'\'iços ele-
pondl'lI tl' do Minist 'Irio da (.uol'ra n 'indo directa-
lIlcntu no Tribunal do Conta para vi to,

Art, 8,0 }<'ic. revogada n logi lac:!\o em ontrário,
DctúL'lnilla-s portanto a lOlh IlSautoridad a qll! IJl

o cOllhc('illlonto o O.'OClll;ão do pr ('uto (1 ('r to com fI r 'a
de lei pertI'IH'CL' o cu III pl'um c fllçam cllmp ri l' gu rJnr
tnm intl imllll'ntll l!01l10 n '1(1 se l'onti'm,

Os ~1inistros de toda a Rl'partiç o fu' m imprimir,
publicar II cort'e!', l>ndo nos l'ac:os do 'U\'I mo da I l'-
públil'fl, m 8 cl :\Iarço elo 1!):U.-~L'TÓ.I) 6 R
J)b FnAGOSO C Imo. A- DOllli1l[Jo, ~111.'J1Ilo Ilt:es da
Co, ta Uliveira-.l/ário Pais de 011, a-Jo é de Al-
llIeiclu EIIH(:bio - 11ntónio de Olheira alaZa/'- /lM1Ilo
Lope I/ateu,' - Llliz ,António de .l/o:/allu i8 or/'ela-
./010 1IllulIt'. 0Ilílll((/'(7is - Armindo J.'oJri,quell Non-
leiro - Ou tavo ordeil'o Namo -Henrique Unhare de
Lillla,
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(Frente) Modêl0 n.· 1 (N.- 469 do catálogo-Diversos)

REPÚBLICA PORTUGUESA

MINISTÉRIO DA GUERRA
(a) '"

Título n.O •.•

ConferI.
O Ch r~rl~ tt(Ao da ~•• R,parli(io

d.1ltir ct. o C ui da C.al1bílidade Públi ,

Autorização de pagamento n.O ..•

Pague-se a quantia de ... 1. .. (... ) impor-
tância dêste título .

5.· Repartição da Direcção Geral da Contabi-
lidade Pública, em ... de '" de 193 •..

De p!'~:\ do ano económico
•1· 1\)3 •.. -1\.13 ••• r' peítaute
ao mês de '"

o Director de Serviços,

1.11 Classe: "Despesas com o pessoal"

Clalltfleaç o

I
Cla •• tfioaç!lo

orçamento I orçamontal.. .. D slgn çio da d 6)1. a ImPort net .. .. .. D.slgnaç!io da despesa Importnnclaso ., o .. I
o .. o ..] o .. " • '3 o .. "~

., .. .. e ..
Q. a .!: 'E, ;:; s "Õ

.. ... < " .. ." ~..; I';;" • 'o I~ ...
'-

Vc n e í m c n t o s do 1 Transporte
pe oal dos qua- I Vencimentos doI

L, tiro prov dos i p o s oal contra-
por lei: (6) tado:

I Vencimentos do
1 p e asoul asaala-
1 riado:

Vencimento do
,

Remunerações cor-
pe oal de no- i tas ao pessoal
m çlo itaJi ia I fora do s e r v i-
além do 'lua- ço: (e)
dro : (e) I Remunerações aci-

, dentais : (e)

, oma e legue I Soma e se[)!Ie
',. ~

(f) 8.- n~Jlartlç"o da 2.· Direcção GerAl do )!Inhhlrfo dA
O<Il'" ou ua ()elt·ga\,llo.

!
gl s cç o ou II 1(·g""llo.
la ('".r do Corro do T lO11ro.
I) 1::.11 r Ibo a TI'IIII ado no Cnfr!l <lo To.""ro fi oro,.

I" otlvo 1111110 Ó ( IIvl.do ~.' 1t"l'artlçllu da OontaM·
U,la<1 I'l1blloa com II eomp I nt ,'outa dOI 1'a'8InoD.
tOI.
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(V~rso)

Cla.elftca~ão Cla.siflcação .
orçamental orçamental

.. .. Designação da dcspeaa Importâncias .. .. Deaígnação da despesa Importâncína

] .. e .. o .,
o e oS E ~ f oS

!f' .. ~ '" "';;' s .S 'a s .S
oS ~ ." ~ .. ... ." :;;jO Z O -< Z- - - - - -

Transporte Transporte
Remunerações ací- Outras despesas

dentais (couti- com o pessoal
nuação) : (continuação):

Ou tras despesas
com o pessoal: (c)

.

Soma e sP-yne Total

Importa êste título na quantia de
•.. , .,. de ... de 193 ... o PresIdenta do Conselho Admlnlstrallvo,

(à)

Escriturado êste título no- respectivo livro, na quantia de ... /> .•• (e) ( ••• ), para ser liqui-
dada na conta do mês de '" do actual ano económico.

(f) ... , em ... de ... de 193 ...
OficIai que escrIturou, Visto.-O chefe da •.. , (!I)

Foi paga a importância de ..• $ ... (... ), processada no presente título, em face do recibo
do respectivo Conselho Adminietrativo devidamente assinado e selado com sêlo branco.

Cofre do Tesouro em .•. , •.• de ... de 193 ...
O "', (h)

MINISTÉRIO DA GUERRA (i)

(a) ...
Despesa do ano económico de 193 ... -195 ..•

Recebi do Cofre do Tesouro em •.. , a quantia de
n.O ... , de de '" do 193 .

... , cm de ... de 193 .

Autorização de pagamento n." ... " .••
processada no titulo des t .•. (a) •• '

o Conselho Admlnlstrallvo, (a}



92 ORDEM DO EXltRCITO N.· 3 1.· Série

(V~rso)

Classificação Cla.siftca~áo

orçamental orçamC'ntal

~ "' Designação da despesa Importâncias "' "'
Designação da desposa Importllnciaa

o
'" ~ '"

o .. o "'
~ o .. B o .. ..

.2!' CD "
.. CD "

'"
S .S - .~ .. S "

os ~ ." :;;:
.. .. .'" ~

O Z o «I Z
- - - - - - - -

Transporte Transporte
Remunerações aci- Outras despesas

dentais (conti- com o pessoal
nuação) : (continuação):

Outras despeeas
com o pessoal: (c)

,
-

Soma e 8eglte
I' Total

•
Importa êste título na quantia de
•.. , .. , de .,. de 193 ... o Presidente do Conselho Administrativo,

(d)

Escriturado êste título no. respectivo livro, na quantia de ., .~ .•. (e) ( ••• ), para ser liqui-
dada na conta do mês de .. ; do actual ano económico.

(f) ••• , em ..• de ... de 193...
Otlclal que escriturou, Visto.-O chefe da .", (a)

Foi paga a importância ele ., .1) .•. ( .•• ), processada no presente título, em face do recibo
do respectivo Conselho Administrativo devidamente assinado e selado com sêlo branco.

Cofre do Tesouro em ... , ... de ... de 193 ... o "', (h)

MINISTÉRIO DA GFO'E:BBA(i)

. (a) .. ,
Despesa do ano económico de 193 ..• -193... Autorização de pagamento n.O ., .,. .••

Recebi do Cofre do Tesouro em "', a quantia de
D.O ... , de ... de ... de 193 ...

•• . , em ..• ele •.• de 193 •.•

processada no título dest ••• (a) •• ,

o Conselho Administrativo, (eI}
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(Frente) ()[odêlo n.· 2 (N.· 470 do cntálcgo-c Díversos]

REPÚB:LlCA" PORTUGUESA

MINISTÉRIO DA GUERRA
(a)

Despesa do ano económico
do 1U3... -193 ... respeitante
ao mês de •..

Conlerl.
O (blre de SfcçàO da 5." R puliçio

da Direcçlo Gml da Contabilidade Pública,

Autorização de pagamento n.·

Pague-se a quantia do ., .1. " (... ), impor-
tância dêste titulo.

5." Repartição da Direcção Geral da Contabi-
lidade Pública, em ... do .. , de 193 .•.

Título n.? •••

o Director de ServIços,

2. a classe: «Despesas com o material» - 3. a classe: «Pagamento de serviços»
4. a classe: «Diversos encargos» - «Despesas de anos' económicos findos,

Clas.iftcRçao Olasslfloação
orça1oentnl orçamental

.. .. DC8fgnaç1to da de.pe.a ImportAnola. ..
~

:Qcalgnação da despesa ImportltllolnB
o .. o
]

.. f! .. ]
., '"o o lO

~ .. "' '" e "'Z" e .s .. -.;. 't s ".. 1: ,~ :;;: .. "" ~o <: Z o <: Z--- - - -.
Construções e obras Transporte Inovas (b) : Despesas de con-

, servação e apre- I
v e i t am e n t o do

Al~isir;õ28 de uti- material (conti-
i e a ça o perma- nuação) :

Dente (6):
I

Despesas de con-
seryação e apre-
ve 1t a ru e n t o do
mater}a.l (b) :

Soma e legue Soma e Begue

(D) tTnl~ado Ou oltab,l.tlmçnto qn organlra o titulo.
(b) D .c~e, er a d. pua argtllndo .. ordem e a dI crlmí-
) A nBlt ~ do Orça",,'uto do ~"ul '''rio da Guerra.(~l~~to'l:'r:::: 8 lo branco bem logíveb.

~, S.a Ropartlçilo d&~.a Dlrc'oçAoGoraI doMlullt6rlo
da Guerra 011'U" l.leltlf:lçllo •

W
8ee~!l0 ou D IOllaçiio.
boCe do CoCrt do Te"ouro.

~.te roolbo fiea arquivado no Cofre <10TORooro o o
r.,pI'otIYo titulo ti enviado b. 15," HoparUçilo da
Contabilidade !'úbllc,\ CODl a competente conta do
pagamentos.

. .
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(Veroo)

Classificação . Cla.,ifleação

Iorçamental orçamental

~ m Designação da despesa Importânctae ..
'" D•• ignaçlo da despesa Importânciaso m o

] "' 8 " Ê "' 8 :lo o
~ '" e .. '" ..

'", S ,11 '", i 8 .E
oS ..'ii

,;;
:;;j .. '" :;;jO Z O -<Il Z- - - - - - - ---

Transporte Tran8porte
Desposas de higíe- Enoargos adminis-

ne, saúde e con- trativos (b) :
fô rto (b) :

Despesas de comu- Outros encargos (b):nicações (b) :

Diversos servi-
ços (b) : Despesas ne anos,

económicos f'in-
Encargos de ins- dos (b) :

ralações (b) :

Soma e 8egue Total

Importa êste título na quantia de
• , ., ' .. de '" de 193 ... o Presidente do Conselho Administrativo,

(c) •..

Eseriturado êste título no respectivo livro, na quantia de ... !I... (a) ( ••• ), para ser liqui-
dado na conta do mês do .. , do actual ano económico.

(e) •• " ell1' .,. de ." de 193 .. ,
Oficiai que escriturou, Visto. - O che'e da ''', (.f)

Foi paga a importância de ... 1... (...),processada no presente título, em face do recibo
do respectivo Conselho Administrativo devidamente assinado e selado com o sêlo branco.

Cofre do Tesouro, em ". de '" ae 193.,. '
O ... ,(g)

J'V'.J'"V'V'V"..rJ"~../"./'V'V'V'..r~.I"J'V"\.r' ..rv·v·v·~~..r •."I.I''V·..,·v·v''v·v'v·V',.,..J''./''J'''.r../''J''~./V'' ....

~INISTÉRIO D.A. GUERR.A. (II)

(a) ...
Despesa do ano ecocómico de 193 ... -193."

Recebi do Cofre do Tesouro em ,,' a quantia de
n.O ... , de ... de .. , de 193 .

,." em ' .. de .. , de 193 .

Autorização de pagamento n.O, .• " .. ,
processada no título dest ..• (4)

Conselho Administrativo,
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(Frente)
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)(od610 n.· 8 (N." 471 do catálogo - DJverso.

REPÚ BLlCA .. PORTUGUESA

MINISTÉRIO DA GUERRA
(a) .••

Titulo n.o .' ••

Despesa do ano económico
u'e 193 -193 .. ' respeitante
ao mês de .

Conferi.
O Cbefe de Secçio da 5.1 Repartiçio

da Dire~ão Geral da Contabilidade Pública,

Auto/ilação de pagamento n.o •••

Pague-se a quantia de •.. 1$. • ( •• .),
tmportãncta dêste titulo.

õ.a Reparttçõo da Direcção Geral da
Contabilidade Pública, em ., . de .. , de
193...

o Director de Serviços,...
Capitulo. "J A1·tlgo ... , Número. "J Alínea. . . • .. ~ ..•

Deduções
•
.........................

• • • 1$ •••
...~ .
...IJ, . • •.. IJ, •••

" .IJ, •••

.... ,. .
Importãncta liquida a receber

(b) •• ,

Importãncia do ol'çamento
Data da aprovação do orçamento ou estimatiua (c) ... de ... de 193...
Importãncta já anteriormente autorizada para esta obra ...

Importãncta Já recebida pam a mesma obra ...

(a) Unidade ou estabelecimento.
(b) Designação da despesa.
(c) Data. da primeira autorização dada pela

2.1 Repartição da 2.1Direcção Geral
do Ministério da Guerra para se come-
çar a obra, a não ser que seja in-
dicada outra data.

(d) Nota da referida 2.' Repartição que au-
torizou.

(e) Assinatura e sêlo branco bem legíveis.

(f) Sêlo branco.
(g) 3.' Repartição da Direcção Geral do Mi-

nistério da Guerra ou sua Delegação.
(h) Secção ou Delegação.
(i) Chefe do Cofre do Tesouro.
(j) itste recibo fica arquivado no Cofre do

Tesouro e o respectivo título é en-
viado 5.1 à Repartição da Contabili-
dade Pública com a competente conta
de pagamentos.
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(Verso)

Auiortzação para ser orqantzado o presente titulo (d)

Contrato noO • o o, de o o o de '" de 193 ... , visado pelo Tribunal de Contas
em o o de . o. de 193, ..

Dispensa de COIWU1'SO público pam aquutção de materiais, Despacho ministerial
de o.. de. , de 193, ..

. , " ... de .'. de 193...
o Presidente do Conselho Administrativo,

(e) o ••

Escriturado êste título (];fõlhas o. do livro o o o, na quantia líquida de (/) ..• 1$ •••
(, ..).

(g) • ", em '" de ... de 193...

o Oficial que esertturou,
Visto.

O Chefe da ... , (h)

Foi paga a importãncta de ... 1$, •• ( ••• ), processada neste titulo, em face de

rectbo do respecuoo Conselho Administrativo devidamente assinado e selado com o
sêlo branco.

Cofre do 1esouro em .. " .,. de ..• de 193...
O .. " (i)

JY-I:INISTÉRIO DA GUEBRA (j)
(a) ...

Despesa do ano económico de 193, , . ·193 o •• Autorlzafão de pagamento n. o '" ••• 1, , .
Receqi do Cofre do Tesouro em . , " a quantia de "', processada no titulo

dest ..• (a) .. ,11.° .,., de ... de '" de 193 ...

... , ',. de ... de 193.,.
O Conselho AdminIstrativo,

I
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Decreto n.O 21:009

Sendo necessário que a Escola Prática de Artilharia
possua um regulamento que esteja em harmonia com o
desenvolvimento da instrução exigida pela moderna or-
ganização do exército;'

Considerando que se torna indispensável a sua adopção
como meio de difusão dos conhecimentos técnicos;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0- do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o' se-
guinte:

Artigo 1.0 É aprovado e mandado pôr em execução o
regulamento da Escola Prática de Artilharia que faz
parte integrante dêste dpcreto.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a. quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da
República, em 17 de Março de 1932.~AN,TÓNIO ÓSCAR'
DE FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveim-lIlário Pais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de lJ1agalhilis Correia - João An-
tunes Guimart'1is- Armindo Rodrigues Monteiro - Gus-
tavo Cordeiro Ramos - Henrique Linharee de Lima.

CAPÍTULO I

Regulamento da Escola Prãtica de Artilharia

Disposições gerais

Artigo 1.0 A Escola Prática de Artilharia destina-se
a servir como principal centro do estudo do artilharia
de campanha (ligeira (' pesada) e tem por fim:

1.0 Estudar e experimentar tudo o que interesse à
organização e à instrução teórica e prática da arma;
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2. o Desenvolver e unificar 11 instrução tática o técnica
-da arma, para o que tem competência para propor não
só qualquer alteração aos regulamentos em vigor, mas
.ainda a publicação de outros rogulamentos ou instruções
-que roconheça necessários para uma perfeita unificação
de doutrina; .

3.0 Realizar estudos e experiências sôbre o material
privativo da artilharia, sõbro arreios de tracção, viaturas
hipomóveis e, de uma maneira geral, sõbre todo o ma-
terial de guerra que não seja privativo de outra arma
ou serviço;

4.0 Ministrar a instrueão necessária aos alferes saídos
da E. M. aos aspirantes a oficial do Q. A. A. saídos da
E. C. S. e aos cadetes que freqüentem os cursos de ofi-
ciais milicianos;

5. o Ministrar instrução, na parte que interessa, aos
observadores de infantaria e cavalaria;

6. o Ministrar instrução tátiea e técnica às unidades da
arma que para êsse efeito sejam mandadas apresentar
na Escola;

7. o Realizar os cursos complementares do instrução o
especiais (curso para oficiais orientadores e osclarecedo-
res, curso de transmissões para sargentos do artilharia,
-etc.) ;

8. o Realizar os cursos e estágios para os comandantes
e segundos comandantes das unidades e os necessários
para a. promoção aos diferentes postos e para a admissão
à matrícula no curso do estado maior ;

9.0 Cooperar na instrução de conjunto de diferentes
armas quando fõr determinado.

Art. 2.0 A Escola depende directamente da D. A. A.
em todos os assuntos de carácter técnico e €1mtodos
aqueles que se relacionem com a instrução, dependendo
do G. M. L. apenas para efeitos de justiça, disciplina e
de ordem pública e do M. G. para todos os outros efeitos.

Só por ordem expressa do M. G. fornece qualquer
serviço exterior.
§ único. O. director da arma de artilharia é o seu ins-

pector nato sob o ponto de vista técnico, o qual poderá
visitá-la e inspeccioná-la 011 mandá-Ia visitar ou inspeccio-
nar sempre que assim o entenda.

Art. 3.0 Para desempenhar a sua missão a Escola.
Prática de Artilharia compreende:

a) Comando e estado maior, conselho de instrução,
secção técnica, secretaria, conselho administrativo, os-
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cola regimental, biblioteca, parques, oficinas, depósitos
de material de guerra, fardamento e viveres, campo de
aviação e uerostaçüo, polígono de tiro de artilharia, car-
reira de tiro de armas portáteis, pôsto meteorológico,
-estação cronográfica e estação T. S. F.;

b) Uma formação de comando, tendo a seu cargo os
serviços gerais da Escola, podendo o seu pessoal cola-
borar no serviço de instrução nas mesmas condições que
o das batarias do grupo escolar quando o comandante
assim o entender conveniente;

c) Um grupo escolar de batarias, no qual estarão re-
presentadas as subdivisões e especialidades da arma que
forem necessárias, tendo a seu cargo a instrução militar
geral e especial.

Art. 4.0 O Grupo Escolar de Baterias não é uma uni-
dade mobilizável; ao serem licenciadas todas as praças
da Escola serão transferidas para a unidade de artilha-
ria da área em que fôrem residir .

•
CAPÍTULO II

Qlla'tlro permanente e suas atl'ibuições

Art. 5.° O quadro permanente da Escola Prática de
Artilharia 6 o que consta dos quadros anexos a êste re-
gulamento.

Os detalhes da organização serão regulados pelo coman-
dante em harmonia com os progressos militares e neces-
sidades de instrução.

Art. 6.0 O comandante da Escola é um coronel no-
meado pelo Ministro da Guerra, mediante proposta do
director da arma de artilharia. A nomeação dos restan-
tes oficiais será proposta a~ Ministro da Guerra pelo
comandante da Escola, por intermédio do mesmo direc-
tor e com a sua concordância.

Art. 7.0 Os sargentos e mais graduados do quadro da
Escola são promovidos nos termos dos regulamentos em
vigor ou transferidos das unidades de artilharia me-
diante proposta. d') ",>mandante da Escola dirigida à Di-
recção da Arma de Artilharia.

Art. 8.0 Os recrutas da Escola são recebidos na 3."
e 4." Regiões Militares e do Govêrno Militar de Lisboa
e devem de preferência saber ler e escrever.
§ 1.0 As pra<;as a transferir para a Escola, sempre

que Reja necessário completar o seu quadro permanente,
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deverão estar classificadas nas :. a ou 2. a classes de com-
portamento e, na proporção de 10 por cento, terem ha-
bilitações para graduados e especialistas.
§ 2.0 Emquanto se não constituir a bataría de tracção

mecânica (3."), a Escola receberá apenas 450 recrutas.
Art. 9.° O comandante da Escola tem as mesmas atri-

burções e deveres gerais que os comandantes de regi-
mento e bom assim a competência disciplinar dêstes re-
lativamente ao pessoal seu subordinado que permanente
ou eventualmente se encontre na Escola, cumprindo-lhe
especialmente:

1.0 Orientar superiormente fi instrução e os demais
serviços da Escola;

2.0 Convocar e presidir ao conselho de instrução sem-
pre que o .iulguo necessário e nas épocas fixadas por
êste regulamento;

3.0 Determinar e orientar as experiências e ensaios
que por iniciativa própria ou por ordem ou autorização
superior se tenham de efectuar;

4. o Elaborar, ouvido o conselho de instrução, e subme-
ter anualmouto, até 30 de Abril, à aprovação do director
da arma o plano de instrução a realizar na Escola no
ano escolar imediato, acompanhando-o do orçamento de-
talhado elas despesas a realizar na parte referente a au-
xílio para alimentação dos tirociuantes e estagiários e
outras desposas que pela sua natureza especial não de-
vem ser incluídas nas verbas gerais do orçamento con-
signado à Escola;

5.0 Submeter à aprovação do director da arma, até
dois meses antes do início de cada tirocínio ou curso, os
programas detalhados do plano de instrução que tiver
sido aprovado ;

6. o Fiscalizar o ensino ministrado na Escola, podendo
quando entender conveniente presidir às conferências,
assistir aos trabalhos dos vdrios cursos, assumir a direc-
ção das experiências o ensaios a que se refere o n. o 3. o;

7.o Remeter anualmente, até 1 de Setembro, ao direc-
tor da arrua um relatório sobre a instrução ministrada
durante o ano escolar findo, em que proponha as modi-
ficações que dependam de autorização superior e julgue
conveniente para o progresso da Escola e desenvolvi-
mento do «nsino ;

8. o Informar superiormente sobre os assuntos que fu-
rem submr-tulos à sua apreciação e propor superiormente
o que julgar convoniento ;
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9.0 Propor superiormente os exercícios de tiro e de

serviço de campanha que julgar conveniente para aper-
feiçoamento da instrução, quando devam realizar-se fora
da zona de trabalho da Escola e quando sejam em cola-
boração com outras armas;

10.0 Mandar adquirir os aparelhos para o museu, fer-
ramentas e material necessário à instrução, os livros o
publicações que julgar úteis, e bem assim 08 que forem
propostos pelo conselho de instrução e com os quais
concorde;

11.0 Propor ao director da arma a colocação na Es-
cola dos oficiais e praças que forem necessários para o
completo dos quadros orgânicos e a nomeação daqueles
que eventualmente forem julgados necessários para a
instrução;

12.0 Requisitar o pessoal, animal e material que jul-
gar necessários para o 'completo das unidades que se
organizem para exercícios especiais;

13.o Mandar pôr om execução as instruções e os re-
guIamentos que forem submetidos à sua apreciação, re-
latando a sua opinião;

14.0 Fazer a distrlbutção do pessoal permanente e
eventual segundo as conveniências do serviço e aptidões
especiais;

15. o Determinar em ordem escolar, precedendo pro-
posta aprovada pelo Ministro da Guerra, o abono de
ração especial aos solípcdos que por excesso de traba-
lho a necessitem;

16.0 Propor à Direcção da arma para frequentarem o
curso de oficial oriontador ou esclarecedor os oficiais que
nos seus tirocínios tenham mostrado aproveitamento par-
ticular nestas espocialidados ;

17.0 Informar-se com precisa antecedência, junto das
estações superiores, acêrca do pessoal que concorrerá à
Escola no ano ou período escolar que estiver próximo, e
nviar à Direcção da Arma de Artilharia o número de

exemplares de programas dos cursos necessário para
prévia distribuição aos instruendos; .

18.0 Promover a publicação do boletim anual da Escola;
19. o Despachar os serviços com o chefe da secção téc-

nica, com o oficial superior adjunto, com o comandante
do grupo escolar de batarías. .

Art. 10.0 O comandante da Escola é substituído nos
seus impedimentos pelo oficial de artilharia mais graduado
ou antigo do quadro privativo da Escola.
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Art. 11.0 O chefe da secção técnica é um tenente-coro-
nel de artilharia e compete-lhe:
1.o Chefiar a secção técnica e ser director da instrução

da Escola;
2. o Acompanhar os oficiais superiores nos estágios ou

cursos que venham realizar na Escola;
3.0 Entregar, até 15 de Agosto, ao comandante da Es-

cola, um relatório anual sobre todos os trabalhos efec-
tuados na secção técnica, independentemente dos que te-
nha de entregar sôbro trabalhos urgentes e concluídos-
antes do fim do ano escolar.

Art. 12.0 O oficial superior adjunto 6 um tenente-
-coronel de artilharia e compete-lhe especialmente:
1.o Coadjuvar o comandante em tudo o que diga res-

peito ao serviço geral, administração. o disciplina;
2.0 Ter a sou cargo os assuntos relativos à adminis-

tração, sendo o vogal relator do C. A., e o serviço in-
terno da Escola, pelo que lho ficam directamente subor-
dinados a secretaria, a formação do comando, o serviço
de messes, inspecção e distríbutção de alojamentos, os
parques, os depósitos e oficinas;

3. o Elaborar e submeter à aprovação do comandante
todas as ordens, instruções o horários que digam res-
peito aos serviços a seu cargo, e bem assim o horário ge-
ral de serviço da Escola;

4. o Dosompenhar todas as outras funções de serviço
que lhe sejam cometidas, inclusivamente as de instrução;

5. o Suporinder nos serviços de exploração agrícola do
polígono ;

6.0 Vigiar a policia, asseio e arranjo de todas as de-
pendências da Escola;

7. o Superintender em todas as obras a realizar na
Escola;

8.° Entregar anualmente, até 15 de Agosto, ao coman-
dante da Escola um relatório dos trabalhos executados
nos serviços a sou cargo, que fará acompanhar das pro-
postas tendentes a molhorar a execução dos serviços.

Art. 13.0 As funções que, pela legislação em vigor, se
atribuem aos segundos comandantes das unidades, e qUI}

neste regulamento não estão ospecificadamente atribuídas
ao oficial superior adjunto e ao chefe da secção técnica,
ficam a cargo do mais graduado ou antigo dêstea ofi-
ciais.

Art. 14.° Ao comandante do G. E. B. compete:
1.0 Exercer o comando do G. E.B., com as atribut-
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çõcs que lhe são inerentes pela Iegislação em vigor, no
qne não colida com o presente regulamento;

2.° Exercer as funções de director das instruções pri-
vativas do grupo, sendo o único responsável pelo sem
grnu de preparação técnica, moral e material;

3.° Solicitar os oficiais, sargentos e outros elementos;
necessários para quaisquer exercícios de grupo;

4.0 Entregar anualmente, até 15 de Agosto, ao coman-
danto o relatório dos trabalhos' a seu cargo, acompa-
nhado das propostas que julgar convenientes para pro-
gresso do ensino;

5.° Ser o sub-director do curso para comandante do
grupo e seu principal instrutor.

Art. 15.° Ao segundo comandante do G. E. B. compete:
1.0 Coadjuvar o comandante do G. E. B. em todos

os serviços a seu cargo e substituí-lo nos seus impedi-
mentos j

2.° Ministrar a instrução que lhe fõr superiormente-
determinada;

3.° Vigiar a polícia, aseeio,o arranjo de todas as de-
pendências do G. E. B. e ser responsável para com o-
seu comandante pela administração do grupo;

4.0 Apresentar ao comandante do grupo, às horas que
forem determinadas, todo o expediente das batarias ;

5.° Entregar anualmente, até 10 de Agosto, ao coman-
danto do grupo o relatório dos trabalhos que lhe forem
distribuídos, acompanhado das propostas que julgue con-
venientes;

6.° Ser o sub-director do curso para comandantes de-
bataria" o seu principal instrutor.

Art. 16.° O ajudante da Escola tem as mesmas atri-
butções o deveres gerais que os ajudantes do" regimen-
tos, cumprindo lhe especialmente o seguinte:

1.0 Dirigir a secretaria da Escola, ficando à sua ros-
ponsabilidndo a guarda, classificação o arrumação do-
arquivo privativo da respectiva secretaria, entregando
ao conselho administrutivo o à. secção técnica os do-
cumentos que lhes digam respeito;

2.° Redigir, sob as indicnçõos do oficial superior-
adjunto, a ordem escolar e corrospondência a expedir
pela secretaria da Escola, apresentando-a à hora deter-
minada ao oficial superior adjunto para ser levada a.
despacho do comandante;

3.° Escriturar as escalas do serviço dos oficiais e as-
pirantcs a oficial;
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4. ° Abrir a correspondência, excepto a confidencial, e
distribuí-la polos diferentes chefes dos serviços, apre-
sentando ao oficial superior adjunto a que não disser
respeito ao conselho administrativo ou à secção técnica;

5.0 Escriturar ou mandar escriturar sob a sua vigi-
lância o registo de matrícula e alterações dos oficiais o
aspirantes a oficial do quadro permanente e o registo
de alterações dos oficiais tirocinantes, estagiários ou adi-
dos, passando e dando à assinatura do oficial superior
adjunto, quando sejam autorizadas pelo comandante, to-
das as certidões dos livros e documentos a seu cargo,
quando requeridas pelos interessados;

6. o Examinar e conferir a escrituração feita pelo sar-
gento ajudante e amanuenses;

7.o Ministrar a instrução aos alferes tirocinantes sõbre
o serviço de expediente, arquivo, serviço interno e legis-
Iação militar em geral e toda a qne lhe fõr determi-
nada;

8. o Exercer as funções de director das escolas regi-
mentais, alternando de dois em dois anos com o coman-
dante da formação do comando, quando êste for oficial
de artilharia.

Art. 17.0 O ajudante do G. E. B. tem as atributções
e deveres gerais por outros regulamentos conferidos aos
ajudantes dos grupos de batarias, competindo-lhe espe-
cialmente:

1.0 Coadjuvar o comandante e segundo comandante do
grupo em todos os serviços, incluindo os de Instrução,
transmitindo aos oficiais instrutores as ordens que pelos
mesmos lhe forem dadaa;

2.° Chefiar e instruir a equipe topográfica do grupo;
3. o Desempenhar qualquer outra função de instrução

que lhe for determinada.
Art. 18.° Compete aos adjuntos do grupo:
1. o Coadjuvar o respectivo comandante e segundo

comandante do grupo em todos os serviços;
2.0 Chefiar as diversas equipes de ospecialistas do

grupo (transmissões, observadores, sapadores e metra-
lhadoras) ;

3. o Ministrar as instruções das especialidades ,que lhes
sejam determinadas;

4.° Acumular as suas funções com as de ajudante de
grupo quando se torne necessário;

5.° Comandar a formação do comando do grupo, quan-
do se constituir.
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Art. 19.° Compete aos comandantes do bataría além
das atribuições gerais da legislação em vigor:

1.0 Ministrar a instrução que lhes fôr determinada;
2.° Dirigir a instrução táctica e técnica a cargo da sua

bataria ;
3. ° Dirigir os cursos de especialidades de artilharia a

cargo da sua bataria ;
4.° Propor o que julgar útil para o desenvolvimento e

progresso da instrução, bem como a aquisição do mate-
rial necessário;

5. ° Il abilitur-so para poder informar superiormente
sóbre a capacidade, aptidão e zêlo do pessoal instrutor
t} instruendo seu subordinado;

6.° Entregar anualmente, até 5 de Agosto, ao coman-
dante do grupo um relatório dos trabalhos efectuados na
bataría do seu comando, acompanhado das propostas que
julgar vantajosas para o progresso do ensino.

Art. 20.° Compete aos subalternos das batarías do
grupo:

1. o Coadjuvar os respecsivos comandantes em todos
os serviços a seu cargo;

2.° Ministrar a instrução que lhes fõr determinada;
3.° Frcqüentarem nesta ou noutras escolas os cursos

de especialidades para que forem nomeados.
Art. 21.0 Compete ao comandante da formação de

comando da Escola, além das atriburções que pela legis-
lação em, vigor competem aos comandantes de bataria :

1.0 Coadjuvar o oficial superior adjunto nos serviços
gerais da Escola, recebendo dêle todas as indicações ne-
cessárias e propondo-lhe o que julgar conveniente para.
maior eficiência dos serviços;

2.° Ministrar instrução ao pessoal da formação;
3. o Submeter à aprovação superior aa instruções e ho-

rários dos serviços a seu cargo;
4.° Se fõr oficial de artilharia, desempenhar as fun-

ções de instrutor da Escola. quando o comandante o jul-
gue nocessério ; .

5.0 Superintender e distribuir pelos subalternos da sua
formação os diversos serviços gerais da Escola, ficando
êsses subalternos responsáveis para com õle pela boa exe-
cução dêsses serviços.

Art. 22.° Compete aos· subalternos da formação de
comando:
1.o Coadjuvar o respectivo comandante nos serviços

que lho forem atribuídos;
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2.° A direcção dos serviços das oficinas e pequenas
reparações no aquartelamento, armazenagem e conser-
vação de todos os materiais destinados aos serviços das
oficinas e a superlntendêricia nos serviços de iluminação ;:

3. o O serviço de exploração agrícola do polígono, a su-
perintendência dos serviços de limpeza, abastecimento-
de água e serviço de transportes.

Art. 23.0 Compete ao mestre de armas e de educação-
física, quando no quadro da. Escola exista oficial com as
devidas habilitações:

1.0 Ministrar a instrução de esgrima;
2.° Ministrar a instrução de educação física. aos tirocí-

• nantes e cadetes do curso de oficiais milicianos;
3.° Estabelecer os progrn.mas de educação física, pro-

pondo tudo o que se lhe afigurar conveniente para me-
lhorar as condições físicas do pessoal;

4.0 Acumular com outras funções de instrução quando
o comandante assim o entenda.

Art. 24.0 Compete ao oficial médico:
1.o Dirigir o Hospital Militar e desempenhar os ser-

viços da sua especialidade segundo a legislação em vi-
gor;

2.° Proceder, no comêço e final dos tirocínios e cursos
de oficiais milicianos, às mensurações antropométricas
-dos instruendos, registando-as e elaborando o respectivo
relatório destinado à secção técnica;

3.0 Proceder no começo e final da escola. de recrutas
às mensurações antropométricas dos recrutas, registan-
do-as e elaborando o respectivo relatório com destino ao
G. E. B.;

4. o Vigiar a educação física, propondo qualquer re-
gime especial que julgue necessário por razões de ordem
fisiológica;

5. o Ministrar a instrução de higiene ao pessoal qu
. fór determinado.

§ único. Não pode ser nomeado para 'Serviço clínico
estranho à Escola.

Art. 25.0 Compete ao oficial vetarinário :
1.o Vigiar o tratamento dos solípedes do quadro da

Escola. e dos solípedes adidos;
2.° Ministrar o ensino de hipologia, siderotécnico e

mais serviços de veterinário ao pessoal instruendo que
fõr determinado;

3.0 Dirigir a instrução elementar dos aprendizes de
ferrador da. Esbla;
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4. o Dedicar especial atenção aos poldros em ins trução
na Escola sob o ponto de vista fisiológico, propondo
qualquer regi mo especial que julgue ncceesúrio.
§ único. U oficial veterinário não pode ser nomeado

para serviço clínico estranho à Escola.
Art. 26.0 Ao vogal tesoureiro do conselho adminis-

trativo compete o desempenho das funções do seu cargo,
conformo a Iogislnção cm vigor. .
§ único. O tesoureiro ministra a instrucão do admi-

nistração e oacrituração militares ao pessoal instruendo
que for determinado.

Art. 27.0 Com pcte ao secretário do conselho adminis-
trativo: o desempenho das funções do seu cargo con-
formo a legislação em vigor e bem assim as de oficiar
provisor, sondo o chefe do grupo das oficinas o depósi-
tos do serviço do subsistências e fardamento.
§ único. O provisor ministra a instrução de todo o

serviço do subsiatências" e fardamento em tempo de paz o
.cm campanha ao pessoal instruendo q uo fOr determinado.

Art. 28.0 Compete ao encarregado no material de
guerra:
1.o '1'01' à sua responsabilidade o material de guerra,

(lo instrução o de aquartelamento não distribuído, sendo
rosponsávcl pela entrada e saída dos artigos e pela es-
crituração do respectivo registo:

2. o SOl' o chefe dos depósitos de material de guerra e
aquartelamento ;

3.0 Ter a seu cargo os paióis e todos os aposentos da
Escola não diatribuídos j

4.0 Ministrar a instrução que fõr determinada aos as-
pirantes a oficial do Q. A. A. saídos da Escola Central
de Sargentos.

Art. 29.0 Compete ao picador o ensino <3 trabalho dos
solfpcdos que lhe forem indicado .

Art. 30.0 Não haverá normalmente acumulação ele fuu-
ções no quadro orgânico dos oficiais da Escola. Contudo,
na falta ou impedimento do chefe da secção técnica, o-
comandante poderá, quando o julgue conveniente, fazer
acumular as funções dêsse cargo com as do cornandauto
do grupo escolar de bnturias.

Também. o chefe da secção técnica, quando lhe por-
tonça substituir o comandante da Escola, poderá acumu-
lar as funções deste com as suas.

Art. 31.0 Aléin (lo qno ('.·prl' samcnto fica. determinado
nos artigos anteriores, todo o pessoul da Escola dosem-
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penhará O serviço que pela legislação em vigor corres-
ponde às suas graduações e ospecialidades .e o que fôr
ordenado pelo comandante, em harmonia com as habili-
tações que tiver e com as exigências do serviço.

Art. 32.0 Para os diversos serviços da Escola não
privativos do grupo são destinadas as seguintes praças
da formação de comando:

Um sargento ajudante, um sargento e um cabo ama-
nuense para. a secretaria da Escola;

Um sargento e um cabo amanuenses para a secre-
taria do conselho administrativo;

Um sargento vague-mestre para coadjuvar nos seus
serviços o oficial do S. A. M., secretário do con-
selho administrativo ;

Dois sargentos ou furriéis, um cabo o um soldado
para o serviço da secção técnica;

Dois cabos para auxiliarem o oficial do Q. A. A.
na armazenagem e conservação respectivamente
do material de guerra e de mobília;

Um cabo para auxiliar o oficial provisor na arru-
mação e conservação do fardamento;

Um cabo encarregado dos serviços da. biblioteca,
cronógrafo, carreira. de tiro o sala do oficiais;

Um cabo para guarda do polígono;
Um cabo encarregado do serviço de aquartelamento.

CAPÍTULO III

Instruçno
Art. 33.0 A instrução a ministrar na Escola com-

preende:
Para oficiais

1.o Tirocínios para alferes saídos da Escola. Militar,
de 1 de Novembro a 30 do Julho;

2. o Tirocínios para aspirnntos do Q. A, A. saídos da
Escola Central do Sargentos, de 1 de Novembro a 30
de Julho;

3.0 CUl'l:lOSpara comandantes de grupo, do 15 do Ju-
nho a 30 de Julho;

4.° Cursos pur:::.comandantes do bataria, do 1 de Ju-
nho a 30 de Julho;

5,° Curso parn oficiais orientadores e esclarecedores,
do 7 do Janeiro a 31 do Maio;

6,° Curso pura oficiais milicianos, do 21 do Setembro
a 12 de Dezembro;
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7. o Estágio para candidatos à matrícula no curso do
estado maior, de 1 a 28 de Junho;

8. o Estágios para oficiais superiores (comandantes, se-
gundos comandantes) das unidades de artilharia, oficiais
das outras armas, com a duração de uma semana na.
última quinzena de Julho:

Para sargentos
1.0 Curso geral para sargentos, de 15 de Março a 15

de Maio;
2.0 Curso de transmissões, de 1 de Junho a 30 de

Julho.
Art. 34.0 Os instruendos que faltarem à instrução o

número de dias que a seguir vai indicado recolhem ime-
diatamento à sua situação anterior, devendo ser manda-
dos apresentar no ano imediato a receber a mesma ins-.
trução: •

Tirocínio de alferes da Escola Militar e dos aspi-
rantes saídos da Escola Central de Sargentos-
vinte e cinco dias;

Ourso para comandantes de bataria-> sete dias;
Curso para comandantes de grupo - cinco dias;
Curso para oficiais orientadores e esclarecedores-

dezóíto dias;
Curso geral de sargentos e de transmissões - seis

dias.
Art. 35.0 O aproveitamento dos instruendos que ter-

minem tirocínios ou cursos será classificado em:
a) Aproveitamento insuficiente;
b) Bom aproveitamento.
Art. 36.0 A Escola remeterá à Direcção da Arma de

Artilharia, no fim de cada tirocínio ou curso, os boletins
individuais do modêlo I, relativos a cada um dos tiroci-
nantes ou iustruendos.
À L" Direcção Geral do Ministério da Guerra e às

unidades ou estabelecimentos militares a que os ins-
truendos pertençam serão pela Escola enviados, respec-
tivamente, os duplicados e triplicados dos referentes bo-
letins.
§ único. Além das classificações a que se refere êste

artigo, os sargentos serão classificados monitores quando
julgados aptos a ministrar nas unidades instrução da
especialidade respectiva.

Art. 37.0 O oficial que tiver freqüentado um tirocínio
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ou curso, e que tenha tido aproveitamento insuficiente,
freqüentá-Io-á no ano imediato.

Art. 38.0 Os sargentos nomeados para os cursos da
Escola Prática de Artilharia serão de preferência esco-
lhidos entre os reputados hábeis para a instrução que
vão receber, nomeando-se em igualdade de condições os
voluntários. .

Art, 39.0 A assistência dos alferes e aspirantes tiroci-
cantes à instrução de recrutas da Escola durante o tiro-
-cínio conta-se, para efeito de promoção, como uma es-
cola de recruta~ completa.

Art. 40.0 Os tirocínios e cursos freqüentados na Escola
Prática de Artilharia serão averbados do seguinte modo:

Tirocínio de alferes (ou aspirantes a oficial) na
Escola Prática de Artilharia com aproveitamento no
ano de ... ou curso de . . . na Escola Prática de
Artilharia com bom aproveitamento no ano de ...

Art. 41.0 Os alferes e aspirantes do Q. A. A. cooperam
no serviço interno da Escola conforme fõr julgado conve-
niente para a sua instrução e para o serviço da Escola.

Art. 42.0 Cada curso ou tirocínio tem um sub-director,
.a quem compete:

1.o Ser o principal instrutor do curso;
2:0 Registar tudo o que interesse ao curso e à vida

escolar de cada instruendo;
3. o Distribuir pelos instrutores seu s auxiliares os di-

ferentes trabalhos do curso que não possa executar;
4.0 Propor ao chefe da secção técnica tudo o que en-

tenda para bem da instrução.
Art. 43.0 Salvo para o curso de comandantes de grupo

e de comandantes de bataria, cujos sub-directores serão
respectivamente o primeiro e segundo comandantes do
.grupo escolar de batarias, os sub-directores serão pro.
postos ao comandante pelo chefe da secção técnica de en-
'tre os oficiais dessa secção ou de entre os comandantes de
bataria, justificando neste último caso a proposta.

Art. 44.0 Cada instrutor fará em cadernos copiadores
·0 registo respeitante à instrução que ministrou, donde
-conste o objectivo da lição, freqüência , aplicação dos
instruendos, observações, propostas, etc.

A folha original dêstes cadernos será diariamente entre-
gue ao sub-director da instrução ii. que disser respeito.

Art. 45.0 A instrução terá uma duração diária de, pelo
menos, seis horas. .
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CAPÍTULO IV

Conselho de instrução

Art. 46.0 O conselho de instrução é formado pelo
comandante da Escola, chefe da secção técnica e oficial
superior l}djunto, comandante e segundo comandante do
.grupo escolar de batarias e pelo secretário da secção
'técnica, que servirá de secretário sem voto.

a) O conselho de instrução roünirá uma semana an-
tes do início do qualquer curso ou tirocínio e na semana
seguinte ao sou têrmo, além das reüniões extraordinárias
determinadas pelo comandante;

b) As rsüniões do conselho de instrução poderão assis-
tir e dar colaboração, além dos seus membros, os oficiais
-que o comandante determine.

Art. 47.0 Ao conselho de jnstrução incumbe dar pare-
-cer sobre os assuntos de instrução que superiormente
lhe forem submetidos que o comandante apresente ao
seu exame ou que forem propostos por qualquer dos seus
vogais, propor a aquisição de livros e outro qualquer.
material de instrução, organizar os detalhes do plano de
instrução, informar sõbre o aproveitamento dos instruen-
dos e dar parecer sõbre a concessão de prémios.
§ único. Quando for necessário o comandante proporá

um oficial para relator dos estudos, o qual apresentará
em prazo fixado o seu relatório à apreciação do conselho
escolar.

Art. 48.0 Um relato das sessões do conselho constará
de um livro de actas e sôbre cada assunto' será organi-
.zado um processo, que será arquivado no arquivo da
secção técnica.

CAPÍTULO V

Secção técnica
Art. 49.0 A secção técnica funciona sob a direcção do

respectivo chefe, tendo como sub-chefe um capitão da
arma, e é o órgão centralizador e orientador dos estu-
dos e trabalhos escolares. O seu pessoal será o constante
.(lo quadro anexo.
§ único. Nenhum subalterno poderá permanecer na

secção técnica mais de dois anos, findos os quais permu-
tará com outro do grupo escolar de batarias.

Art. 50.0 A secção técnica compreende um centro de
estudos e um arquivo.
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Art. 51.0 Compete ao centro de estudos:
1.o A direcção efectiva e registo de todos os trabalhos

de instrução, e bem assim de estudos e experiências cuja
realização seja submetida à Escola pela Direcção da
Arma de Artilharia;

2. o A execução dos trabalhos materiais necessários à
preparação, organização e funcionamento dos vários
cursos, como seja: reprodução e distributção dos pro-
gramas detalhados dos cursos e tirocínios, conferências,
problemas, relatórios dos cursos, etc.;

3. o A preparação dos elementos didácticos (desenhos,
quadros, mapas, croquis, registos e relatórios ou bole-
tins de informação sôbre os instruendos, etc.);

4.0 A instalação, guarda e conservação das salas des-
tinadas a trabalhos de gabinete e respectivo material;

5.0 Adquirir todos os livros aprovados pelo comandante;
6. o A organização do boletim escolar, destinado espe-

cialmente à divulgação dos trabalhos realizados na Escola;
7.o Ter a seu cargo as seguintes dependências e ine-

rentes serviços:
Biblioteca, pôsto meteorológico, estação cronográfica,

carreira de tiro de armas portáteis, museu, g~inete to-
pográfico, gabinete fotográfico, gimnásio e sala de armas.

Art. 52.0 Ao arquivo compete:
1.o A guarda e classificação de todos os livros e do-

cumentos necessários à execução do artigo anterior;
2. o A guarda e catalogação de todos os documentos

relativos a cada curso, tirocínio ou estágio;
3. o O registo ele todo o pessoal que concorre aos dife-

rentes períodos de instrução;
4.0 A organização e guarda do processo individual es-

colar de todos os oficiais de artilharia, no qual se arqui-
varão todos os documentos que sob o ponto de vista es-
colar lhe digam respeito, bem como trabalhos que tenham
realizado durante a sua permanência na Escola;

5.° A guarda de todos os processos e livro de actas
do conselho de instrução,

CAPÍTULO VI

Prémios
Art. 53.0 O comandante, além das recompensas que

possa conceder pela legislação em vigor, poderá conce-
der prémios aos tirocinantes e instruendos dos cursos do
oficiais orientadores, esclarecedores, de milicianos, geral
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de sargentos e de transmissões, mediante proposta do
sub-director do tirocínio ou curso respectivo, apresenta-
da ao conselho de instrução pelo chefe da secção técnica.

1.0 Cada prémio será um objecto de arte ou um livro
de reconhecido mérito militar.

2. o Estes prémios serão averbados da seguinte forma r
Prémio no ... (tirocínio ou curso) da Escola Prá-

tica de Artilharia no ano de ...
Art. 54.0 As verbas para a aquisição de prémios saem

dos fundos de instrução.

CAPÍTULO VII

Secretarias
Art. 55.0 A secretaria da Escola destina-se à exe-

cução de todo o serviço de expediente geral, escrituração,
registo, matricula das praçai da formação de comando
e arquivo dos livros de matrícula e das actas de exame
das escolas regimentais, funcionando sob as ordens do
ajudante da Escola, o qual depende directamente do ofi-
cial superior adjunto.

Art. 56.0 A secretaria do grupo escolar destiaâ-se
à execução de todo o serviço de escrituração, matrícula
e transferência das praças do Grupo Escolar de Bata-
rias e correspondência respectiva, funcionando sob as
ordens do ajudante do Grupo Escolar 'de Batarías,

Art. 57.0 A escrituração da secretaria e respectivos
arqnivos serão organizados conforme o preceituado nos
regulamentos om vigor.

CAPÍTULO VIII

Administraçlto
Art. 58.0 O conselho administrativo regula-se e é fis-

calizado como os conselhos administrativos das unidades
o estabelecimentos militares.

Art. 59.0 O conselho administrativo é constituído pelo
comandante (presidente), oficial superior adjunto (vogal
relator) e pelo capitão ou subalterno do serviço de admi-
nistração militar (vogal tesoureiro).

Art. 60.0 Haverá um fundo privativo da Escola, a que
serão atribuídas as seguintes receitas:

1. o As dotações orçamentais respectivasx
2.0 O produto da venda de estrumes de todos os solí-

pedes aloj ados na Escola;
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3.0 O produto da venda de material e de artigos de
mobília e utensílios que tenham sido adquiridos por êste
fundo quando julgados incapazes de serviço;

4.0 O produto da venda dos estilhaços dos projécteis
e quaisquer rendimentos do polígono;

5.Q.O produto da venda do Boletim da Escola e outras
publicações escolares. .

Art. 61.0 Ficam a cargo do fundo privativo da Escola
as seguintes despesas:

1. o Pequenas reparações no material;
2. o Aquisição, reparação e renovação do material de

aquartelamento e de artigos de mobília e utensílios que
não devam ser feitas pelo Depósito Geral do Material de
.Aquartelamento;

3. o Expediente de secretaria e do conselho adminis-
trativo, conselho escolar, secção técnica e das batarias;

4. o Despesas com a secção técnica e suas dependências;
5.0 Aquisição de prémios;
6.0 Despesas resultantes da aplicação do artigo 76.0;
7.0 Conservação e reparação 'das viaturas do serviço

especial da Escola e respectivos arreios e acessórios;
8. o Pequenas reparnções de conservação do aquarte-

lamento;
9.0 Melhoramento no polígono e despesas com a ex-

ploração agrícola;
10. o Compra de materiais e pagamento de salários

das oficinas;
11.0 Pequenas despesas não especificadas.
Art. 62.0 A Escola terá a dotação de gasolina fixada

anualmente em harmonia com o número de viaturas au- .
tomóveis de transporte e de instrução que tiver em ser-
viço.

CAPÍTULO IX

Disposições diversas
Art. 63.0 O comandante da Escola, em razão do cargo

que exerce.é membro nato da comissão técnica da arma
de artilharia.

Art. 64.0 Os relatórios, memórias, problemas, e do
uma maneira geral os trabalhos executados na Escola
que mereçam especial registo, poderão ser publicados na
parte não oficial da Ordem do Exército, ou em qualquer
revista de carácter .militar, precedendo aprovação do di-
rector da arma do artilharia.

Art. 65.0 O serviço desempenhado na Escola é consi-



1.a Série ORDEM DO EX:€RCITO N.Q3 115

derado para todos os efeitos como prestado nas unida-
des da arma.

Art. 66.0 Os oficiais do quadro permanente da Escola
têm direito a impedido, nas condições dos oficiais arregi-
mentados.

Art. 67.0 Poderão ser abonadas, pelo fundo privativo,
gratificações diárias que não excedam 1650, e havendo
cabimento, às praças empregadas em serviços violentos.

Art. 68.0 Ao serviço interno da Escola são aplicáveis
as disposições dos regulamentos em vigor com as alte-
rações indispensáveis e exigidas pela especialidade do
serviço escolar e por efeito das disposições do presente
regulamento, tendo-se ainda em atenção o seguinte:
1.o O oficial gerente do rancho geral é mensalmente

nomeado por escala entre os subalternos do Q. A. A.
em serviço na Escola;

2.0 Como princípio, o serviço interno não dispensa a
comparência na instrução;

3. o Os oficiais do Q. P. da Escola que freqüentarem
os cursos serão dispensados de todo o restante serviço
de escala; .
4. o Os oficiais e sargentos que se apresentem na Es-

cola para a freqüência de estágios, tirocínios ou cursos
não tomam parte no serviço interno da Escola.

Art. 69.0 Os oficiais e aspirantes que se apresentem
para a freqüência de tirocínios e cursos serão acompa-
nhados de cavalo e respectivo tratador.

Art. 70.0 Os comandantes das unidades .enviarão ao
comandante da Escola as notas de assentos das praças que
para ela forem em serviço ou em freqüência de cursos.
§ único. Nas guias de marcha das praças será men-

cionado o curso das escolas regimentais que estiverem
frequentando na unidade.

Art. 71.° A Escola deverá possuir o número necessá-
rio de viaturas para os serviços de instrução e trans-
porte de materiais, independentemente dos trens de com-
bata e regimental do grupo escolar de batarias.

Art. 72.0 'I'odo o militar que estiver apresentado ou pres-
tando serviço na Escola estará sujeito ao seu regime interno
e subordinado a ela sob o ponto de vista disciplinar.

Art. 73.0 A competência disciplinar dos militares das
diferentes graduações que fazem parte do pessoal do
quadro pormanente é igual à que o regulamento de dis-
ciplina militar confere aos oficiais da mesma categoria
cm serviço nas unidades.



116 ORDEM DO EX~RCITO N.o 31 1.' Série

Art. 74 o A Escola não fornece normalmente serviço
algum exterior ou de guarnição, com excepção de uma
guarda ao polígono.

Art. 75.0 Haverá messes para oficiais e sargentos,
sendo obrigados a utilizá-Ias todos os oficiais e sargen-
tos em serviço na Escola e cujas famílias não residam
na localidade.

1.0 Os oficiais e sargentos do quadro permanente ou
eventual poderão utilizar para suas famílias as refeições
das respectivas messes sempre que o comandante não
veja nisso inconveníente ;

2.0 O serviço das messes será feito em conformidade
com a legislação em vigor, tendo em atenção as conve-
niências da instrução e as disposições especiais adopta-
das na Escola para êsse serviço;

3".o A secretaria nomeará mensalmente e por escala,
entre os comensais, os gerentes das messes de oficiais e
sargentos, devendo nomear-se ainda um sargento ou fur-
riel para auxiliar o gerente da primeira daquelas messes.

Art. 76.0 Continuam em vigor as disposições do artigo
161. o e seus parágrafos do decreto n." 7:971, de 17 de
Janeiro de 1922.

Paços do Govêrno da República, 17 de Março de
1932. - O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

1\10DÊLO I

Escola Prática de Artilharia
Ano lectivo escolar de 193... -193 •..
Bole"tiIn de inf'or1'llação

Nome •. ,
Pôsto ...
Arma ou serviço ...

Curso ou tirocínio que freqüentou
.............................................................
Classificação obtida. " "

Iuformaçâo complementar
•••••••••• 0 •••••• 0,0 •••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ..

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• 0° •••••••

...... •••••••••• •••• ••••• 00 ••• 0.0 ••••••••• ,0 •••

Quartel em Vendas Novas, .,. de ".' de 193 •..

O Comandante,
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Ministério da Guerra - s.a Direcção Geral- P Repartição - 2,& Secção

Decreto n.O 21:010
Considerando que pelo regulamento da Escola Prática

de Administração Militar actualmente em vigor a ins-
trução dos capitãis está a cargo exclusivamente do se-
gundo comandante, e havendo conveniência para o bom
funcionamento dos respectivos cursos que aos restantes
instrutores seja extensiva essa missão; ,

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° 'do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 É extensivo a todos os instru tores da

Escola Prática de Administração Militar o ministrarem
instrução aos capitãis que frequentem os cursos técnicos
da mesma Escola.
Art, 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra. assim o tenha entendido e

faça. executar. Paços do Govêrno da República, 17 de
Mar<;o de 1932. - ANTÓNIOÓSCARDE FRAGOSOCAR-
MONA- António Lopes Mateus,

2. o - Portaria

~Iinislério da Guerra - 3,& Direcção Geral (}:slat!o !Iaiol' do Exército)
i, a ReparlIção _ 2.:1 Spr~ão

Portaria n.O 7:308
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução as instru-
ções para o uso da metralhadora ligeira T?",7 m/931.

Paços do' Govêrno da República, 19 de Fevereiro de
1932.- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

Ilinistério da Guerra - 5,:1 Repartição da Direc~ão Geral da Contabilidade Pública

. Para conhecimento dos diversos conselhos adminis-
trativos do Ministério da Guerra se declara que foram
autorizadas, por despacho de 20 de Fevereiro do cor-
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rente ano, nos termos do § 2.° do artigo 17°. do de-
-creto-lei n.? 16:670, de 27 de Março de 1929, as seguin-
tes transferências de verbas no orçamento do mesmo
Ministério para o ano económico de 1931-1932:

CAPÍTllLO 9.°

Serviços de artilharia
Quadro auxiliar dos serviços de artilharia

Artigo 135.° - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:
Do n.s 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além

dos quadros», para o n.· 1) "Pessoal dos
quadros aprovados por lei». . . . 1:200.000~OO

CAPÍTULO 14.°

Serviços de veterinária militar
Pessoal do serviço. veterinário

Artigo 231.· - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

Do n.? 2) «Pessoal de nomeação vitalícia além
dos quadros», para o n.? 1) "Pessoal dos
quadros aprovados por lei». . • . . . . • 260.000;tOO

5.a Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pá-
\blica, 22 de Fevereiro de 1932.- O Director de Serviços,
Ildefonso Ortiqão Peres.

3_° - Determinações

Ministério da Guerra - Repartição do Gabillete do !Iinistro

I) Que, sendo publicada em breve a lista de antigui .
-dade de oficiais referida a 31 de Dezembro de 1931,
todos os comandos, unidades e estabelecimentos milita-
'res enviem a esta Repartição, no mais curto prazo de
tempo, indicação do número mínimo de exemplares quo
lhes são necessários, fazendo menção da entidade ou de-
pendência a que se destinam.

Ministério da Guerra - L II Direcção Geral- 3. a Repartição

II) Quê a importância dos encargos a satisfazer ao
.abrigo do decreto n," 11:496, de 10 de Março de 1926,
inserto na Ordem do Exército n. ° 3, La série, do mesmo
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ano, p. 163, depende do escalão a que os interessados
pertencerem, embora tenham mais ou menos idade do
que a que corresponde ao referido escalão.

III) Que a fotografia a colocar nas fõlhas de matrí-
cula e caderneta militar das praças dispensadas do ser-
viço activo e inscritas imediatamente na reserva activa,
nos termos dos decretos n.OS 19:399, de 28 de Fevereiro
de 1931 (Ordem do' Exército n. o 3, La série, de 1931,
P: 118), e 20:557, de 30 de Novembro de 1931 (Ordem
do Exército n." 15, L." série, de 1931, P: 813), deve ser
tirada em trajo civil, visto àquelas praças não ter sido
distribuído fardamento.

Ilillislério da Guerra - P Direcção Geral- P Reparlj~âo

IV) Que os conselhos administrativos gerentes de-
obras, autorizados por intermédio da 2. a Direcção Geral
do Ministério da Guerra, deverão elaborar os contratos
definitivos, respeitantes às mesmas obras, dentro do ano
económico a que digam respeito a autorização respectiva
e a verba orçamental que deverá suportar a despesa de
que se trata. Nestes termos, logo que sejam recebidas
as importâncias dos títulos para as obras, deverão os
conselhos administrativos avisar as direcções do serviço
de obras ~ propriedades militares, procedendo- se com
toda a possível brevidado aos concursos, nos termos re-
gulamentares, e à oportuna elaboração dos contratos pro-
vlsórios e, posteriormente, à dos definitivos. .

Todos os contratos definitivos que sejam elaborados
no ano económico seguinte àquele a que disser respeito
a verba orçamental não terão qualquer seguimento, visto
não serem visados no Tribunal de Contas, e, conseqüen-
temente) ficarão as obras, a que se reportarem tais con-
tratos, sem ter efectivação. .

4.°- Declarações

llinistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

I) Que, segundo comunicação do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, é absolutamente interdito o uso de
uniformes estrangeiros na Suíça.
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~Iiuislério da Guerra - P Direcção Gcral- a.a Repartição

II) Que, para esclarecimento do desconto para o im-
posto do sêlo nos vencimentos sujeitos a qualquer redu-
ção que tenha a natureza de imposto, o mesmo deve in-
cidir sôbre as importâncias que efectivamente forem
recebidas, como preceitua o artigo 141.0 da tabelá geral
aprovada pelo decreto n.o 16:304, de 28 de Dezembro
do 1928.

III) Que fica anulada a verba de 451$,dotação mensal
para luz e aquecimento, atribuída ao destacamento mixto
de Almada pela Ordem do Exército n." 13, La série, de
1931, p. 764.

,Rectificações

Na Ordem do Exército n.· 16, 1,· série, de 19pO, no decreto
n,. 18:916, a p. 951,1. 27, a seguir às palavras «aspirantes a ofi-
cial» acrescentar «e sargentos».

Na Ordeni do Exército n.·,14, La série, de 1931, no decreto
n,O 20:449, o § 3.· do artigo 1.· passa a ter a seguinte redacção:

§ 3.0 Nos comandos militares dos Açôres e Madeira deverá
haver, em cada um, uma delegação do serviço de administra-
ção militar, do comando de um capitão j uma inspecção de ar-
tilharia, do comando de um oficial superior ou capitão, e 'uma
direcção do serviço de obras e propriedades, sob a chefia de
um capitão ou tenente de engenharia, com a restante compo-
sição e as atriburções constantes da determinação I) do
n .• 4.° da Ordem do Exército n.v 6, 1.· série, de 1927.

Na Ordem do Etcército n.· 2, 1." série, do corrente ano, no de-
creto n.? 20:8G3 e em todos os considerandos e artigos, onde se lê:
«sapadores de estrada» deve ler-se: «sapadores de estradas».

Na mesma Ordem do Exérc/to, na determinação IV), onde se
lê: «L. S. Smith» deve ler-se : «L. C. Smith".

António Lopes Mateus.
Está conforme.

o Ajudante Geu8ral, interino,

~~~ /1~~~d,t?~
~/.~



MINISTÉRIO DA GUERRA

23 DE ABRIL DE t932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l,a Sér-ie)

Publica-se ao exército o seguinte:
/

1. ° - Decretos

Mlllistério da Guerra-Repartição do Gabinete do Jlinislro

Decreto n.· 21 :017
Convindo esclarecer a alínea d) do artigo 2.° do de-

creto n.? 19:351, de 14 de Fevereiro ele 1931, modifi-
cado pelo artigo LOdo decreto n. o 20:688, de 31 de
Dezembro do ano findo, de forma a evitar erradas inter-
pretações de que possam resultar maiores encargos para
a Fazenda Nacional;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro ele
1~26, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A alínea d) do artigo 2.0 do decreto
n.? 19:351, de 14 de Fevereiro de 1931, modificado pelo
artigo LOdo decreto n. ° 20:688, de 31 de Dezembro do
ano findo, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 2.0 •

a)
b) . • . •
c) • • • .
d) Todo o pessoal que presta serviço nos quar-

téis generais do Governo Militar de Lisboa, da
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1.3 região militar, da 2.a brigada de cavalaria e no
comando da frente marítima da defesa de Lisboa
até o número fixado nos respectivos quadros orgâ-
nicos, os oficiais habilitados com o curso do estado
maior quando em tirocínio nos mesmos quartéis ge-
nerais e bem assim o pessoal da Repartição do Ga-
binete que o Ministro da Guerra determinar;

e). . . . . . . . • . • . • • . . . . • • •
Art. 2.° Fica revogada a legislação .em contrário.
Determina-se portanto a tôdas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 21 de Março de 1932.-ANTÓNIO ÓSCÁR
DE FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira-- Mário Pais de Sousa - José de Almeida
Eusébio-António de Oliveira Salazar- António Lopes
Mateus - Luiz António de Jrlagalhi1is Correia - João
Antunes Guimarãie - Armindo Rodrigues Monteiro-
Gustavo Cordeiro Ramos -- Henrique Linhares de Lima.

I

J\linistél'io da Guerra - 2. a Ilireccão Geral":' 3. a Repartirão
• o o

Decreto n.· 21:022
Atendendo a que o artigo 3.° do decreto n.? 19:141,

de 19 de Dezembro de 1930, estabelece a pena de inaeti-
vidade sem vencimentos;

Mas considerando que os oficiais militares a quem é
aplicada a pena de inactividade, nos termos do referido
decreto n.? 19:141, de 19 de Dezembro de 1930, não
perdem a sua categoria, e por isso não podem ser alhea-
dos das exigências da disciplina militar;
E considerando também que a pena de inactividade

aplicada a oficiais é cumprida-em recinto fortificado, com
reclusão durante o primeiro têrço do cumprimento da
pena;

Devendo portanto providenciar-se acêrca da manuten-
ção dos oficiais militares cumprindo essa pena discipli-
nar;

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
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1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

.Artigo 1.0 Aos oficiais militares, qualquer que seja a
sua graduação, a quem tenha sido ou venha a ser apli-
cada a pena de inactividade, nos termos do artigo 3.°
do decreto n," 19:141, de 19 de Dezembro de 1930, será
abonado o subsidio de alimentação de 2M diários du-
rante o tempo de cumprimento da referida pena.

Art. 2.° A des pesa resultante dêste subsídio será paga
pela verba de «Ordem pública».

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar'
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõmo
da República, em 21 de Março de 1932.-ANTÓNIO Os-
CAR DE FRAGOSO CARMONA-Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Al-
meida Eusébio - António.de Oiivetra Salazar - Antó-
nio Lopes Mateus - Luiz António de Magalhi1is Cor-
reia - Joêlo Antunes Guimarãis - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linha-
res de Lima.

~Iinistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n.- 21:109

Tendo-se verificado que a doutrina do decreto n,° 20:847,
de 1 de Fevereiro do corrente ano, pelo qual foi estabe-
lecida a forma de fixar a antiguidade do pôsto de tenente
dos oficiais da arma dEIaeronáutica, nos termos e para
os efeitos do artigo 103.° do decreto n.? 17:378, de 27
de Setembro de 1929, vem criar situações embaraçosas e
de desfavor para muitos dês ses oficiais; e

Considerando a necessidade de estudar mais profunda-
mente êsse momentoso problema, por forma a resolvê-lo
dentro do mais rigoroso espírito de justiça é sem ferir os
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interêsses gerais da Nação pela criação de novos encaro
gos para o Tesouro; .

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Até determinação em contrário fica suspensa

a aplicação do decreto n. ° 20:847, de 1 de Fevereiro de
1932. •

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrpo da
República, em 16 de Abril de 1932.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSOCARMO~A-Dpmingos Augusto' Alves da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de AL-
meida Eusébio - António de Olioeira Salazar - António
Lopes l1fateus-Luiz António de J1Iagalhãis Correia--
Fernando Augusto Branco - João Antunes Guimorõie-«-
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos -lIen1'ique Linhares de Lima.

!linistério lla Guerra - P Direcção Geral- 3./1 Repartição

Decreto n.s 21 :112

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto D.O12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto DO artigo LOdo decreto
D.O15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer corno lei, o seguinte:

Artigo LOAs importâncias das cauções depositadas nos
termos das instruções para a execução do decreto-regu-
lamento de 30 de Novembro de 1925, constantes do de-
creto n.? 11:496, de 10 de Março de 1926, e as das cau-
Ções depositadas até a publicação das mesmas instruções,
não serão restituídas, desde que dos respectivos proces-
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sos se verifique que os caucionados foram ropatriados
por conta do Estado, e dos mesmos processos não faça
parte documento comprovativo de terem reembolsado o
Ministério dos Negócios Estrangeiros da importância por
êsto despendida, pelo Fundo de Socorro e Repatriação, e
por intermédio dos seus àgentes .consulares, com a re-
patriação.

Art. 2.° Para os efeitos do artigo anterior devem os
agentes consulares averbar nos passaportes 'dos indi-
víduos que, pelo Fundo de Socorro e Repatriação, sejam
repatriados pelos consulados a .importância despendida
para tal fim.
§ único. Os mesmos agentes consulares enviarão tri-

mestralmente ao Ministério dos Negócios Estrangeiros
relações nominais dos indivíduos do sexo masculino re-
patriados pelo Fundo de Socorro e Repatriação, das quais
deve constar sempre a sua filiação, naturalidade e ano
de nascimento, e, quando possível, a sua situação militar
e localidade onde tencionam fixar residência. O Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros enviará cópias destas re-
lações ao Ministério da Guerra (1.11 Direcção Geral-
3. 3 Repartição).

Art. 3.0 A 3.11 Repartição da 1.a Direcção Geral do
Ministério da Guerra, por extracto das relações a que se
refere o § único do artigo anterior, comunicará aos co-
mandos das regiões militares, govêrno militar de Lisboa
e comandos militares dos Açôres e Madeira, respectivos,
o rogresso dêsses indivíduos (1 a importância da despesa
que com cada um foi feita, devendo aquelas autoridades
informar-se, por intermédio das restantes autoridades mi-
litares e civis, da situação militar e residência dos repa-
triados.

Art. 4.0 Logo que acêrca de cada repatriado se ave-
. rígúe que êle se caucionou, nos termos do decreto
n,? 11:496 ou da legislação anterior. será o.mesmo ncr-
tificado de que deve reembolsar o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros da importância que com êle .despendeu
o consulado respectivo, no prazo de noventa dias, conta-
dos da data do aviso, e de que não lhe será restituída a
caução emquanto não apresentar docnmento comprova-
tivo daquele reembolso.

Art. 5.° O reembõlso de que trata o artigo anterior
será efectuado mediante o depósito da respectiva impor-
tância no Banco de Portngal, como caixa geral do Te-
Souro.
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a) Para que possa ser feito o referido depósito, serão
passadas na Secretaria de Estado do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros as necessárias guias, um duplicado
das quais servirá ao interessado de documento compro-
vativo de ter efectuado o devido reembôlso;

b) Quando o interessado residir fora de Lisboa, po-
derá enviar a importância da restitu'ição que lhe competir
fazer em vale do correio à ordem da Direcção Geral dos
Serviços Centrais do referido Ministério dos Negócios
Estrangeiros, a qual se encarregará de mandar proceder
ao depósito dela e lhe enviará, por intermédio do respec-
tivo administrador do concelho, o duplicado da compe-
tente guia.

Art. 6.° Nenhum processo de restituíção de caução
(salvo nos casos do artigo 8.°) deverá ser enviado à
3.:1 Repartição da L." Direcção Geral do Ministério da
Guerra sem que dêle conste o documento a que se re-
fere o artigo 4.°, sempre que do passaporte de regresso
do requerente conste que êle foi repatriado por qualquer
consulado e que por êsse facto é devedor ao Estado de
qualquer" importância. .

Art. 7.° A caução reverterá para o Estado sempre que
a importância despendida com a repatriação seja igualou
superior àquela e não dê entrada no Banco de Portugal
no prazo fixado no artigo 4.°
§ único. Não ficam por êste facto quites para com o

Estado os indivíduos cuja dívida, por motivo da repatria-
ção, seja superior à importância da caução depositada.

Art. 8.° Aos repatriados por conta-do Estado que pro-
vem, com documentos legais, que são indigentes serão
restituídas integralmente as respectivas cauções.

Art. 9.° Os casos não previstos no presente decreto
'com fôrça de lei serão solucionados pela forma prescrita
no artigo 44.° do decreto n.? 11:496, de 10 de Março de
1926.

Art, 10.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 18 de Abril de 1932.-ANTÓNIO ÓSCARDE
FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da Costa
Olivei1·a-}.[á1'Ío Pais de Sousa=s José de Almeida Eu-
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eébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de Magalhi1is Correia - Fer-
nando Augusto Branco - João Antunes Guimarãis-
Armindo Rodrique« Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

~linistério da Guerra - 2.3 Direcção Geral- L a Repartição

Decreto n.O 21 :113

Verificando-se que ainda se não encon tram eluborados
os regulamentos privativos da quási totalidade dos estabe-
lecimentos produtores do Ministério da Guerra, pelos quais
se devem reger os diferentes serviços que lhes são atribuí-
dos, não estando conseqüentemente fixada definitivamente
a constiturção dos seus conselhos de administração;

Considerando que a constitutção dos mesmos conse-
lhos, determinada pelo artigo 2.° do decreto n." 16:134,
de 8 de Novembro de 1928, não satisfaz por completo à
boa administração, por nela entrarem elementos estra-
nhos à técnica que deve orientar cada fábrica;

Considemndo a conveniência de fazerem parte dos re-
feridos conselhos de administração os elementos mais
graduados de cada estabelecimento, a fim de em caso de
substituíção de funções estes estarem sempre ao facto da
orientação técnica seguida, e assim não ser interrompida
a acção de continurdade ;

Considerando, finalmente, a conveniência dê desde já
se tornar tanto quanto possivel uniforme a constiturção
dos conselhos de administração dos referidos estabeleci-
montes produtores do Ministério da Guerra;

Usando da faculdade que me'confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Emquanto não forem elaborados, aprova-

dos e postos em execução os regulamentos privativos de
cada um dos estabelecimentos produtores do Ministério
da Guerra os conselhos de ndministração da Fábrica
de Equipamentos e Arreios, Fábrica de Cartucl;lame e
Pólvoras Químicas, Fábrica de Pólvoras Físicas e Arti-
fícios, Fábrica de Munições de Artilharia, Armamento e
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Viaturas, Oficinas Gerais de Material Aeronáutico, Ofi-
cinas Gerais de Fardamento e Calçado, Manutenção Ml-
litar e Farmácia Central do Exército passam a ter a se-
guinte constituíção t •

Presidente, o director do estabelecimento.
Vogais, o suh-director (relator) e o oficial da arma

ou serviço a que o estabelecimento pertencer ime-
diato ao sub-director em gradução ou antiguidade
(secretário).

§ único. Nos estabelecimentos onde não exista o cargo
de sub-director os cargos de vogais serão desempenha-
dos pelos dois oficiais da arma ou serviço a que os mes-
mos estabelecimentos pertençam que se seguirem em
graduação ou antiguidade ao director, servindo o menos
graduado ou mais moderno dêstes de secretário.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Abril de 1932.-ANTóNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO GARMONA - Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa-José de Al.
meida Eusébio-António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhais Correia-
Fernando Augusto Branco - João Antunes' Guimartlis -
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

~Iinistél'io da Guerra - Repartição do Gallinete do ~Iinistro

Decreto n.O 21:140 \
Oonsiderando que o Govêrno da República, aprovei-

tando a data comemorativa do feito heróico do ex6rcito
português na Flandres .no. dia 9 de Abril.de 1918: de-
seja conceder uma atnnistia com uma maior amplitude
que as ultimamente concedidas; . . .

Considerando que há no exército bastantes oficiais e
praças quo, tendo sofrido punições por infracção a arti-
zos do rezulamento de disciplina militar, nunca puderamo t> • •ser abrangidos por qualquer amnistia, como os seus ca-
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maradas, por virtude das exclusões apresentadas a de-
terminados deveres do rospectivo regulamento, nos quais
tinham sido incluídos, ainda que as mesmas penas fõssem
na sua maioria mais leves do que as daqueles;

Considerando que entro êsses militares assim excluí-
dos muitos há que se encontram abrangidos pelo de--
ver 16.0 do artigo 4. o do actual regulamento de disciplina
militar, ou suas equivalências nos regulamentos anterio-
res, o que rigorosamente aplicado os levaria a serem
julgados perante o Conselho Superior de Disciplina do
Exército ou da Armada por factos que, bem classifica-
dos, os não poderiam incluir como tendo ofendido o de-
côro militar;

Considerando que a êsses militares bastaria classificar
convenientemente a infracção cometida para serem exclui-
dos do citado dever, o que actualmente lhes não sucede;

Considerando quo é de toda a justiça incluir êsses mi-
litares na amnistia a dar; mas

Considerando finalmente quo só com um estudo muito
aturado ó que se poderá proceder com justiça na apre-
ciação dos respectivos processos;

Usando da faculdade que me confere <> n.? 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 1~:740, de 26 de Novembro
de 1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.° E concedida amnistia:
1.° Para as infracçõés de disciplina e para os efeitos

das penas impostas pelas mesmas infracções, quando não
tenham resultado de decisão baseada em processo do
Conselho Superior de Disciplina do Exército ou da Ar-
mada. cometidas até a data do presonte decreto, com a
excepção consignada nos §§ 2.0 e 3.0 dêste artigo, por
oficiais do exército ou da armada, desde que as punições
averbadas nos seus registos disciplinares não ultrapassem
na sua totalidade o limite máximo de vinte dias de pri-
são disciplinar ou de dez dias de prisão disciplinar agra-
vada, devendo ser consideradas amnistiadas todas as penas
de repreensão, repreensão agravada e prisão simples;

2.° Para as infracções de disciplina e para os efeitos
das penas impostas pelas mesmas infracções, cometidas
até a data do presente decreto, com a excepção con-
signada nos §§ 2.0 o 3.° deste artigo, por praças de pré
do exército ou da armada, desde que as punições aver-
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badas nos seus registos disciplinares não excedam o
somatório de quarenta dias de detenção, por si ou suas
equivalências;
\ 3. o Para as infracções cometidas. pelas praças de pré
e previstas no artigo 44. o da 6.1).parte do regulamento
geral do serviço do exército, de 6 de Junho de 1914.
§ 1.o As disposições contidas neste artigo, relativas

aos efeitos das penas, são unicamente aplicáveis quando
da sua execução não resulte prejuizo de terceiro nem
ofensa de direitos adquiridos, nem ainda encargos para
a Fazenda Nacional. .
§ 2.0 A aplicação da amnistia deverá ser feita ex officio

pelos comandantes, directores e chefes das unidades e
estabelecimentos onde estiverem arquivadas as fôlhas de
matricula dos indivíduos abrangidos pela amnistia ou
pelos tribunais onde os autos estejam afectos, com ex-
cepção das punições por infracção aos deveres 14.0 e 16.0
do artigo 4.0 do regulamento de disciplina militar, de 20
do Junho de 1929, ou seus equivalentes nos regulamen-
tos de disciplina anteriores, para as quais deverá haver'
o procedimento indicado no parágrafo seguinte.
§ 3.0 Para o caso das infracções exceptuadas no pará-

grafo anterior deverão os comandantes, directores ou
chefes organizar o respectivo processo, o qual, depois
de convenientemente informado, será enviado à Repar-
tição de Justiça do Ministério a que 'o militar pertencer,
a qual o submeterá a despacho do Ministro, que resol-
verá sobre a. aplicação ou não aplicação da amnistia,
por efeito de má classificação em algum dos deveres
citados. Para esta decisão não haverá recurso.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

.o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam. inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im-
primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 9 de Abril de 1932. - ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz .António de Magalhtlis Correia _;_
Fernando A u.gusto Branco - João Antunes Guimarãis=«
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhare» de Lima.
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Denreto n.O 21:141

Considerando que, por efeito do artigo 29. o do decreto
com fõrça de lei n. o 16:407 e do artigo 20.0 do decreto
n. o 17 :320, o director do serviço de administração mili-
tar faz parte da comissão do contencioso em matéria de
fornecimentos militares;

Oonsidorando que, nos termos da alínea f) do § 2.°
do artigo 76.0 do decreto n,o .16:718, é das atribuições
da Direcção do. Serviço de Administração Militar a in-
formação dos assuntos a submeter à resolução da comis-
são do contencioso militar;

Considerando que aquela comissão funciona como tri-
bunal de recurso (decreto n,° 18:300) e que é de ele-
montar jurisprudência que quem depõe nos autos não
pode simultâneamente ser juiz da causa em litígio;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por lfOrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: •

Artigo 1.0 Faz parte da comissão do contencioso em
matéria de fornecimentos militares um oficial superior do
serviço de administração militar, deixando de fazer
parte da mesma comissão o director do serviço de admi-
nistração militar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o compram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêruo da Repú-
blica, em 22 de Abril de 193~. - ANTÓNIOÓSCARDE
FRAGOSOOARMONA-- Domingos Augusto Alves da GOBta
Oliveira - Mário Pais de Sousa- José de Almeida Eu-
sébio - António de Olioeira Salazar - António Lopes
Mateus _. Luiz António de MagalMlis Õorreia=: Fernando
Augusto Branco - João Antunes Guimarãis - Armindo
Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Henri-
que Linhares de Lima.
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2. o - Portaria

~liJlistério da Guerra - 3. a Direcção Geral-i. a 'Reparti~ão

Portaria n.O 7:313

Manda o Govêrno da República Portuguesa; pelo Mi-
nistro da G uerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento para a instrução de infantaria, anexo n. o 2, ci-
clistas.

Paços do Govêrno da Ropública, 16 de Março de
1932.-- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

MiJli~lério da Guerra - Rel'ilttição do Gahillclc 110 }Ijllistro

Para conhecimento dos diversos organismos dependeu-
tes do Ministério da Guerra se declara que foram auto-
rizadas, nos termos do § 2.0 do artigo 17. o do decreto-lei
D.

O 16:670, de 27 de Março de 1929, as seguintes trans-
ferências de verbas DO orçamento do reforíde Ministério
para o ano económico de 1931-1932:

Por despacho de 20 de Fevereiro de 1932:

CAPÍTULO 22.°

Assistência aos militares tuberculosos
do exército

Artigo 367.· - Despesas de higiene, saúde e confôrto:
1) Serviços clínicos e de hospitalização:

Da alínea b) "Para o Instituto de Repouso e Cnra
de Braneanes» para a alínea a) "Para a asais-
tência a militares tuberculosos e tratamento dos
mesmos nos sanatórios nacionais e na estância
climatérica do Caramulo». . . . . . . • . ., 50.000100---~-

Por despacho de 2 de Abril de 1932:'

CAPÍTULO 8.°

Serviços de infantaria
Pessoal da arma de infantaria

Artigo 89.0-Remunerações certas ao pessoal em exercício:
Do n.v 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além dos

quadros» para o n,O1) «Pessoal dos quadros apro-
vados por lei •................ 11:000.000$00
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CAPÍTULO 9.·

Serviços de artilharia

Pessoal da arma de artilharia
Artigo 102 .• - Remunerações certas ao pessoal em exercício:

Do n," 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além
dos qua ires» para o n.? 1) "Pessoal dos quadros
aprovados por leiv . . . . . . . . . . 1 :000.000$00

CAPÍTULO 10.°

Serviços de cavalaria

Pessoal da arma de cavalaria
Artigo 140.0- Remunerações certas ao pessoal em exercício:

Do n." 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além dos
quadros» para o n.? 1) "Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» . . • . . . .'. . . 2:000.000$00

CAPÍTULO 11.0

Serviços de engenharia..
Pessoal da arma de engenharia

Artigo 162.°- Remunerações certas ao pessoal em exercício:

Do n.· 2) "Pessoal ele nomeação vitalícia além dos
quadros» para o n,v 1) «Pessoal dos quadros apro-
vados por lei». . . • . . . • . . . . 200.000$00

CAPÍTULO 13.°

Serviços de saúde militar

Pessoal do serviço de saúde militar
.ttrtigo 208.°- Remunerações certas ao pe~soal em exercício:

Do p.o 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além dos
quadros» para o n.O1) "Pessoal dos quadros apro-
vados por lei». . . . . . . ., 400.000$00

Quadro auxiliar <losserviços de saúde
Artigo 226."- Remunerações certas ao pessoal em exercício:

Do n,v 2) "Pessoal de nomeação vitalícia além dos
quadros» para o n.? 1) "Pessoal dos quadros apro-
vados por lei». . . . . . . . . . . . . . ., 60.000$00
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CAPÍTULO 15.°

Serviços de administração militar
Pessoal do serviço de administração militar J

Artigo 247.0-Remunerações certas ao pessoal em exercício:
Do n.v 2) «Pessoal de nomeação vitalícia além dos

quadros» para o n.? 1) "Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» ..... '. . . . . . . . . . . 1:300.000~OO

(Diário do Govêl'no n. o 79, La série, de 4 de Abril
de 1932).

3.0_ Determinações

llinistério da Guerra - llepartiçãe do Gabinete do Uillistro

I) Que na circular n. o 65 da Repartição do Gabinete
do Ministério da Guerra, de 15 de Novembro de 1926,
sejam feitas as seguintes alterações:
1.o Suprimido o cargo de adjunto tático nos bata-

lhões de caçadores, pelo que o mesmo deverá desapare-
cer do quadro n." :3 da referida circular.

2. o Nas unidades de infantaria devem ser criados os
seguintes cargos, a desempenhar por oficiais habilitados
com o curso da arma:

a) Regimentos de infantaria:
Um capitão, oficial de informações e chefe dos servi-

ços de transmissões;
Um subalterno para a observação;
Um subalterno para os sapadores.

b) Batalhões de metralhadoras e caçadores:
Um subalterno para informações e observação;
Um subalterno para transmissões;
Um subalterno para sapadores.

c) Batalhões de infantaria e ciclistas:
Um subalterno para informações e transmissões.
3. o Suprimido o cargo de oficial de tiro a que se refere

o n.? 29.0 do titulo II da citada circular, devendo as suas
funções passar a ser desempenhadas pelo oficial de infor-
mações e transmissões. ,

~Iillistério da Guerra - ta Di rec~ão Geral- 3. a RCllartição

II) Que as fôlhas de matrícula e as cadernetas milita-
res das praças directamente encorporadas nas sub-uni-
dades, permanentemente destacadas, devem ser rubrica-
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das pelos comandantes das sub-unidades e que é a estes
mesmos comandantes a quem compete assinar os ter-
mos de abertura e encerramento dos respectivos livros
e ainda que o sêlo em branco a adoptar deve ser o das
mesmas sub-unidades, sem prejuízo, porém, do direito
que assiste aos comandantes das unidades de fiscaliza-
rem, sempre que o julguem conveniente, a forma como
são desempenhados todos os serviços das sub-unidades.

'III) Que, para que a doutrina" da determinação 2.4 do
n." 5 da Ordem do Exército n.? 7, L" série, de Hl26,
p. 314, possa ter completa e perfeita execução na arma de
artilharia, se tenha em atenção a natpreza dos grupos e
de especialidades em que devem ser divididos os recrutas
da mesma arma, para efeitos de sorteio, e as percentagens
das praças que no quadro permanente das diferentes uni-
dades devem pertencer a cada um dos referidos grupos:

zl) Artilharia montada e a cavalo :
Condutores .
Soryentes .
Apontadores . . . . . . . . .
Sinaleiros e sinaleiros telefonistas
Metralhadores. . . . .•. . . .

PO['

conto

48
25
10
12
5

100
B) Artilharia de montanha:

Condutores apeados e serventes .
Condutor os montados. . . . . .
Sinaleiros e sinaleiros telefonistas
Apontadores. .
Metralhadores. . . . . .

-58
13
12
10
5

100
C) Artilharia de tracção mecânica G. A. P. 1

o G. D. M. C. : .
Apontadores. . . . .
Motoristas . . . . .
Motoristas mecânicos.
Motociclistas .
Metralhadores. . . .
Serventes .
Sinaleiros e sinaleiros telefonistas. ' .

14
17
2
2
5

44
16

100
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D) Artilharia de costa:

Percenta.gens por unidade

Especialidades
R. A. C.I R. A. C. 2 G. D. S.C. G.E.

-_.- _______,

Apontadores 20 15 5 -
Chauffeurs . - - - 10
Carpinteiros de branco - - - 2
Carpinteiros ,de machado. - - 1 -
Electricistas - - 2 20
Electricistas motoristas 5 5 5 31
Forjadores .. , ...... - - - 3
L a n ç a-torpedos fundeadores - - 40 -

A' I Peguei ros . - - 2 -Mecânicos M .. t 2aql1lnIs as - - -
Metralhadores. . . . . . 10 10 4 -
Serr alheiros - - - 10
Serventes 50 55 31 -
Operadores projectores. - - - 10
Sinaleiros-telefonistas. 10 10 4 5
Soldadores a autogénío - - - 3
Telemetristas. . . . . 5 5 1 -
Torneiros mecânicos. - - - . 6

-

I
--

Total 100 100 100 100

2. o Que as especialidades não indicadas nos quadros
anteriores e que constam do decreto n,° 19:050, de 18
de Novembro de 1930 (Ordem do Eicércu» n." 17~ 1."
série, P: 1002), anti-gás, ciclistas, cozinheiros de cozi-
nha rodada, esclarecedores, estafetas, maqueiros, etc.,
não devendo constituir, por emquanto e para efeito de
sorteio, grupo, devem contudo ser consideradas na
instrução de recrutas. e na complementar de especiali-
dades, pelo aproveitamento de homens dos grupos men-
cionados nos quadros anteriores.

3.° Que deverá substituir-se no quadro n.? 2, do de-
creto n ," 17:377, de 27 de Setembro de 1929 (Ordem
do Exército n.? 15, 1." série, p. 718), os dez primeiros
cabos e quatro segundos cabos condutores constantes
do mesmo para o grupo de defesa marítima de costa,
identicamente ao já autorizado para o grupo de artilha-
ria pesada n.? 1, por dez primeiros cabos condutores de
viaturas automóveis e quatro segundos cabos condutores
de viaturas automóveis, a fim de que estas instruções
possam ter execução completa. '
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4.0 Que estas instruções sejam postas em execução no
sorteio de 1932, e a título provisório, aguardando-se os
resultados da sua aplicação prática.

Ministério da Guerra - ta Direcção Gcral- 3.a Itel'artição

IV) Que para serviço de expediente das secretarias é
autorizada a aquisição de máquinas de escrever por
conta do fundo de «Diversas despesas» sempro que êsse
fundo disponha da respectiva importância, sem prejuízo
do pagamento das despesas que devem ser custeadas
pelo mesmo fundo.

V) Que às praças condenadas pelos tribunais milita-
res em penas que resultem a sua expulsão do serviço
militar, e que tenham de cumprir no fõro civil essas pe-
nas, em quanto se conservarem nas prisões militares aguar-
dando o seu recebimento nas cadeias civis ser-lhes-ão
liq uidados por conta da Fazenda Nacional os abonos de
pão e rancho, anàlogamonte ao que se procode com as
praças de que trata a circular desta Repartição n.? G:09ô,
de 24 de Março do 1900.

VI) Que, tornando se necessário alterar o modêlo do
«Registo das contas de fardamento» restabelecido por
decreto n." 19:939, de 25 de Junho de 1931, Ordem do
Exército n. o 8, P: 540, se publique o modêlo aprovado
para o mesmo registo, com alguns exomplos da sua os-
crituração, e respectivos esclarecimentos.

Põsto ••. n;" ..•

(a) ... (b)

Registo das contas de fardaIDento dos cabos e soldados

("l rnidn,le.
(b Dataria, esquadrão ou companhia.
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Esclarecimentos

A escrituração do registo da conta de fardamento é idêntica à
da caderneta, devendo observar-se o seguinte:

N a parte superior são lançados os artigos e consertos a cuja
distriburção a praça tenha direito, segundo o n.? 26.° das instruções
para o serviço de fardamento; na inferior as distr iburções feitas
nos termos do n.? 32, cuja importânõi a deve ser paga e levada a
débito.

Quando seja aumentada ao efectivo uma praça vinda de outra
unidade, deverá ser transcrito no registo o que da sua caderneta
militar constar, sôbre a distri burção dos artigos por conta da F'a-
zenda, de que a praça tenha sido portadora, e saldo devedor, se o
tiver.

No caso de convocação, será lançada a verba correspondente
nas «observações», continuando a ser feito o registo na mesma
página que a praça tinha.

4. o - Declaração

Quo ficam as bibliotecas das unidades o estabeleci-
mentos militares autorizadas a adquirir dois exemplares
do livro Ilerois de Portugal, da autoria do tenente de
infantaria Alípio da Silva Vicente, ao preço de 106 cada
exemplar, devendo os pe~idos ser feitos ao mesmo
oficial, Rua de Santa Margarida, 44, Braga.

Hectific8.Qões

Na Ordem do Exército n.? 14, de 1930, na tabela n,? 3 anexa ao
regulamento do depósito geral de material de guerra, aprovado
pelo decreto !l.0 18:842, a p. 65\1, onde se lê: «capitão de artilha-
ria e engenheiro civil», deve ler-se: «oficial de artilharia e euge-
nheiro civil».

Na Ordem do Exército n.O 3, do corrente ano, no artigo 40.° do
regulamento da Escola prática de artilharia, aprovado por de-
creto n,? 21:009, onde se lê: «com aproveitamento», deve ler-se:
«com bom aproveitamento». .

António Lopes Mateus.
Está conforme.

o Ajudante General, interino,

~~~ /J~.a..--t.~~e~
62//."0





MINISTÉRIO DA GUERRA

30 DE MAIO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

I)inistério lia Instrução Pública - RC1)arli~ão tio Ensino SrclIIlllário

Decreto n,> 20:901

Atendendo a que no Instituto Feminino de Educac;ão
e Trabalho, de Odivelas, fuhciona um curso preparató-
rio, professado em cinco anos, com as mesmas discipli-
nas, tempos lectivos e programas atribuídos pelo Esta-
tuto do Ensino Secundário ao curso geral dos liceus;

Convindo regular o recrutamento dos professores do
mesmo curso do modo a bem defender os interêsses do
ensino;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O curso preparatório do Instituto Feminino

de Educação e Trabalho, de Odivelas, é, 1)ara todos os
efeitos de ordem pedagógica e nomeadamente para o da
sua validade, considorado curso geral dos liceus, em-
quanto a organização do seu ensino fôr estabelecida de
conformidade com o Estatuto do Ensino Secundário, ex-
cepção feita à distributeâo dos professores por grupos
consignada no artigo 48.° do mesmo Estatuto, e fõr dado
inteiro cumprimento ao que neste decreto se dispõe.



148 ORDEM DO EX~RCITO N.· 5 1.' Série

Art. 2.° O provimento dos lugares de professores dos
grupos 3.°,4.°,5.°,8.° e 0.°, a que se refere o artigo 44.°
do decreto n.? 18:879, de 25 de Setembro de 1930, será
feito somente em diplomados com o Exame de Estado
para o magistério liceal e nas seguintes condições:

a) O provimento dos lugares de professores do 3.°
grupo em candidatos babilitados para o ensino das disci-
plinas dos grupos 1.0, 2.° ou 5.°;

b) O dos lugares de professores do 4.° grupo nos ha-
bilitados para o ensino das disciplinas dos grupos 2.°
ou 3.°;

c) O dos lugares de professores do 5.0 grupo nos ha-
bilitados para o ensino das disciplinas dos grupos 6.°,
7.° ou 8.°;

d) O dos lugares de professores do 8.° grupo nos ha-
bilitados para o ensino das disciplinas do 4.° grupo;
. e) O dos lugares de professores do 9.° grupo nos ha-
biiitados para o ensino das disciplinas do 9.° grupo.

Art. 3.° Os concursos para o provimento dos lugares
de professores dos grupos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 9.° do Ins-
tituto Feminino de Educação e Trabalho, de Odivelas, se-
rão feitos documentalmente e perante o conselho escolar
do mesmo Instituto, devendo ser observada a seguinte
ordem do preferência na classificação dos candidatos:

a) Professoras efectivas dos liceus com mais dr cinco
anos do bom e efectivo serviço prestado nesta qualidade
e com a classificação de pelo menos 12 valores no Exame
de Estado;

b) Professoras efectivas de cinco ou menos anos de
bom e efectivo serviço no magistério secundário;

c) Professoras agregadas dos liceus com mais de cinco
anos de bom e efectivo serviço prestado nesta qualidade
e a classificação de pelo menos 12 valores no Exame de
Estado;

d) Professoras agregadas que não estejam nas condi-
ções constantes da alínea anterior;

e) Oficiais do exército ou da armada, do quadro per-
manente ou de reserva, ou milicianos na efectividade de
serviço, pela ordem e segundo as condições estabeleci-
das nas alíneas a), b), c) e d) 1)ara as professoras efec-
tivas e agregadas.
§ 1.0 Se ao provimento de qualquer destas vagas con-

correrem candidatos do mais do um grupo, DOS termos
do Estatuto do Ensino Secundário, deverá a nomeação
recair no mais classificado dos candidatos pertencentes
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ao grupo ou grupos que não tenham ainda representação
no corpo docente do curso preparatório do Instituto.
§ 2.° Das decisões do conselho escolar sobre classífi-

cação de concorrentes cabe recurso para a secção peda-
gógica do Conselho Tutelar e Pedagógico dos Exércitos
de Terra e Mar, e desta para o Ministro da Instrução
Pública, que decidirá em última. instância.

Art. 4. ° Os professores e professoras do curso prepa.-
ratório do Instituto Feminino de Educação e Trabalho,
de Odivelas, são obrigados à regência das disciplinas do
respectivo grupo em qualquer dos outros cursos que se
professam no mesmo estabelecimento de ensino, nos ter-
mos do respectivo regulamento.

Art. 5.° Aos actuais professores e professoras dos re-
feridos grupos de disciplinas do Instituto e aos de edu-
cação física serão gar antidos todos os direitos e regalias
que lhes concedia a. legislação anterior, não podendo no
emtanto transitar para os quadros dos professores dos
liceus quando não possuam a habilitação legal para o
exercício do ensino secundário oficial.

Art. 6.° Logo que no quadro dos professores do Ins-
'tituto Feminino de Educação e Trabalho, do Odivelas,
ocorra qualquer vaga nos grupos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 9.°,
nos termos do artigo 44.° do decreto n. ° 18:879, de 25
de Setembro de 1930, será imediatamente posta a con-
curso e seguidamente preenchida, nos termos dêste de-
creto.

Art. 7.° São nomeados efectivos os professores provi-
sórios ou contratados que tenham regido disciplinas do
curso preparatório do Instituto, pelo menos durante dois
anos, e possuam a habilitação legal para o exercício do
magistério secundário oficial.

Art. 8.° As transferõncins de alunas do curso prepa-
ratório do Instituto para os liceus femininos e dêstes
para aquele obedecem às condições por lei estabelecidas
para a transferência de alunas de liceus femininos en-
tre si.

Art. 9.° Os exames do curso preparatório do Instituto
Feminino de Educação e Trabalho, de Odivelas, serão pre-
sididos por profossoros do ensino superior ou secundário
propostos pela Direcção dos Serviços do Ensino Secun-
dário e nomeados pelo Ministro da Instrução Pública.

Art. 10.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça.
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o fuçam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú-
blica, cm [) de Fevereiro de 1932. -ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves da Costa
Oliveira - lr!á1'ioPais de Sousa - José de Almeida En-
sébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de Maçalhõis Correia - João An-
tunes Guimarãi« - Armindo Rodrigues Monteiro - GllS~
tavo Cordeiro Ramos -i-Henrique Linhal'es de Lima.

Ministério das ]Iinanças -nil'er~ão Geral de Estallstlfa

Decreto n.O 20:982

Desde Janeiro de 1929 que a Direcção Geral de Es-
tatística publica no seu Boletim mensal os números-índi-
ces representativos da evolução em Portugal dos preços
dos produtos alimentares de origem animal e vegetal e
dos produtos empregados no aquecimento e higiene do-
méstica, procurando com aqueles traduzir a marcha do
custo da vida.

O Instituto de Seguros Sociais Obrigatórios e de Pre-
vidência Geral constrói também um índico-número de
custo da vida, baseado no sistema dos coeficientes de
consumo e determinados por um inquérito feito, em data
já bastante afastada, entre várias associações de classe.

Nos cálculos feitos não se atende aos gastos com renda
de casa, vestuário e calçado, transportes, etc., e que pe-
sam de uma forma sensível nas variações dos índices do
custo da vida.

Inquéritos directos procurando colhêr todos os ele-
mentos de observação realizam-se hoje periodicamente
em quási todos os países, e na Conferência Internacional
da Estatística do Trabalho, realizada o ano passado em
Genebra, o assunto foi largamente debatido, estabele-
cendo-se em princípio as linhas gerais dos inquéritos a
promover.

O Govêrno , ao fazer publicar o presente decreto, tem
em vista reünir dados estatísticos que lhe permitam de-
terminar os coeficientes de correcção para os números-
-índices do custo da vida. que vêm sendo calculados nos
departamentos respectivos. Mas é também seu intuito
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aproveitar o inquérito para se informar das actuais con-
dições de vida dos servidores do Estado, colhendo ele-
mentos indispensáveis para ajuizar do sistema vigente
da remuneração dos serviços e da possibilidade de en-
frentar o problema da habitação em casa própria e eco-
nómica, na parte respeitante aos funcionários públicos.

Estende-se o inquérito às três cidades: Lisboa, Põrto
e Coimbra. Efectivamente são os centros onde o funcio-
nalismo civil em número elevado abrange quási todas as
modalidades do exercício das respectivas funções.

As informações prestadas têm o carácter confidencial,
não constando do impresso a preencher o nome do fun-
cionário, e permite-se ainda, para que se não divulguem
dentro do serviço, as condições de vida de cada um, que
o impresso seja entregue dentro de e"Lveloppe fechado.

O inquérito pode estender-se aos operários dos estabe-
lecimentos fabris do Estado, o que permitirá colhêr ou-
tros elementos de informação económica e estatística da
mais alta importância para os fins acima indicados.

Assim, usando da faculdade que me confere o n.? 2.°
do artigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 de Novembro
de 1926, por fórça do disposto no artigo 1.0 do decreto
_lo ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartícõês :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 A Direcção Geral de Estatística procederá,
nos termos e prazos do presente decreto com fôrça de
lei, a um inquérito às condições gerais de vida, designa-
damente aos vencimentos, rendas de casa e encargos de
família dos funcionários civis do Estado na efectividade
de serviço, desempenhando funções nas cidades de Lis-
boa, Põrto e Coimbra.
§ único. O inquérito a que se refere o presente artigo

será levado a efeito por meio do preenchimento de ver-
betes estatísticos especiais. .

Art. 2.° A todos· os funcionários civis do Estado de-
sempenhando funções nas cidades mencionadas no artigo
1.0 é imposta a obrigação de preencher os verbetes que
lhes forem distribuídos para os fins do inquérito, com
inteira verdade e boa fé.
§ 1.0 As informações exigidas nesses verbetes estatís-

ticos serão prestadas cm inteira obediência às instruções
nêles insertas e em termos claros e precisos, de modo que
as respostas não possam dar lugar a dúvidas.
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§ 2.0 O preenchimento dos verbetes deve ser feito sem
rasuras, emendas ou entrelinhas e com letra bem legível.
§ 3.0 Os funcionários que exercerem funções em mais

de um cargo público apenas preencherão, nos termos dos
parágrafos anteriores, o verbete correspondente ao cargo
por onde percebem por inteiro o respectivo vencimento.
Nos verbetes correspondentes aos outros cargos lança-
rito a seguinte declaração:

Declaro que preenchi por inteiro o verbete n. o ••• 7

que me foi distribuído no serviço •.. (capítulo .••
do orçamento do Ministério de ... ), por onde per-
cebo a totalidade dos meus vencimentos.

Datarão e assinarão esta declaração, que será confir-
mada, datada e assinada pelo chefe do serviço que tiver
distribuído o verbete.

Art. 3.° As informações prestadas têm carácter con-
fidencial; para garantia dêste facto não constará dos
verbetes referidos no § único do artigo 1.° o nome do
funcionário a que respeitam. Cometendo se transgressão
estatística no preenchimento dos verbetes, perderão estes
o seu carácter confidencial.

Art. 4.° Pela boa distribuíção dos verbetes por todos
os funcionários e pela sua requisição e remessa à Direc-
ção Geral de Estatística silo responsáveis os chefes dos
serviços que assinarem as rcquieiçõea.vf'elo preenchi-
mento dos verbetes nos termos do artigo 2.0 são respon-
sáveis os funcionários a quem êles forem distribuídos.
Para exigência desta responsabilidade, no momento do
receber o seu verbete, cada funcionário assinará um re-
cibo de que conste o número do verbete recebido.
§ único. Os recibos a que se refere o presente artigo

serão arquivados pelos chefes dos serviços ; estes reme-
terão à Direcção Geral de Estatística, quando esta lhos
req uisitar para efeitos de processo por transgressão
estatística, os recibos correspondentes aos verbetes au-
tuados.

Art. 5.0 Desde 15 a 30 de Abril de 1932 todos os che-
fes dos serviços com inscrição orçamental própria dentro
de cada capítulo do Orçamento Geral do Estado requi-
sitarão à Direcção Geral de Estatística o número de ver-
betes preciso para que ti. cada funcionário público, na
efectividade do serviço, que lhes esteja subordinado seja
distribuído um exemplar.

As requisições serão feitas em ofício entregue directa-
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mente na Direcção Geral de Estatística ou remetido a
esta, registado.

A Direcção Geral de Estatística satisfará até o dia 12
de Maio todas as requisições que lhe forem dirigidas.

Art. G. o Recebidos os verbetes nos vários serviços, os
chefes dêstes fá-les-ão, dentro de vinte e quatro horas,
distribuir pelos funcionários seus subordinados, de modo
que cada funcionário receba um verbete e nenhum deixe
de ter o seu. No momento da distriburção dos verbetes
será dado comprimento à parte final do artigo 4.0 do
presente decreto.

Art. 7.0 Nas quarenta e oito horas que se seguirem ao
recebimento dos verbetes pelos funcionários devolvê-
-los-ão estes, devidamente preenchidos, ao chefe que lhos
tiver entregue. I

É permitido aos funcionários entregarem os seus ver-
betes dentro de enveloppes fechados, desde que exterior-
mente êsses enveloppee contenham a designação do ser-
viço e capítulo do orçamento a que pertence o número do
verbete; nestes enueloppes os chefes dos serviços lança-
rão a declaração de os haver recebido nos termos do pre-
sente artigo, datando e autenticando a declaração com a
sua assinatura.

Art. 8.0 Até o dia 20 de Maio de 1932 todos os che-
fes dos serviços terão recolhido os verbetes correspon-
dentes aos seus subordinados e providenciarão para que,
nas quarenta e oito horas seguintes, dêem entrada na
Direcção Geral de Estatística os verbetes preenchidos e
os verbetes não utilizados.
§ único. Os verbetes serão acompanhados de uma nota

de que constem, por ordem aritmética, os números dos
verbetes recebidos daquela Direcção Geral, os números
dos verbetes entregues abertos, os números dos verbetes
entregues em carta fechada, os números dos verbetes dis-
tribuídos a funcionários não entregues por estes, os no
mes e categorias dos funcionários transgressores e os
números dos verbetes devolvidos em branco.

Art. 9.0 Recebidos os verbetes, a Direcção Geral de
Estatística verificará todas as faltas cometidas, autuando
os funcionários responsáveis.

§ 1.0 É aplicável às transgressões cometidas o pro-
cesso dos artigos 4.0 e soguintes do decreto n. o 16:943,
do 7 de Junho do 1929.
§ 2.0 Para o conhecimento do nome do responsável

pela transgressão cometida, se fõr caso disso, a Direcção
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Geral ele Estatística requisitará. ao serviço a devolução,
no prazo de três dias, do recibo correspondente no nú-
mero do verbete autuado.

Art. 10.° Constituem transgressão estatística punível,
nos termos do presonte decreto:
1.° A falta de requisição dos verbetes, no prazo do

artigo 5.°; a sua irregular dístribuição ou fi falta desta;
o não preenchimento de um verbete; a não entrega do
verbete, pelo funcionário a quem tiver sido distribuído,
no prazo legal; a não devolução dos verbetes à Direcção
Geral de Estatística no prazo do artigo 8.°; a não satis-
fação da requisição a que se refere o § único do artigo
4.° no prazo fixado; a recusa, por parte de qualquer
funcionário, de aceitar (J verbete que lhe competir ou de
assinar o recibo correspondente;

2.° A falsidade de qualquer informação prestada;
3.° A falta de prestação de uma ou de algumas das

informações pedidas com carácter de resposta obriga-
tória;

4.° A inobservância do preceito do § 2.0 do artigo 1.0
Art. 11.° As transgressões previstas nos n.OS1.0 (j 2.°

do artigo 10.° serão punidas com multa de 200~ a 1.000~
e a pena do n." 8.° do artigo 6.° do regulamento disci-
plinar dos funcionários civis, do 22 de Fevereiro de 1913.
§ único. As autoridades estatísticas condenarão os

funcionários responsáveis apenas na multa a que êste
artigo se refere e enviarão cópia do despacho condena-
tório ao Ministério de que depender o funcionário con-
denado para instauração ele processo disciplinar em que
seja aplicada a pena do n.? 8.° do artigo 6.° do regula-
mento disciplinar.

Art. 12.0 As transgressões previstas nos n. os 3.0 o 4. o
do artigo 10.0 serão punidas com multa de 50;$ a 5005,
segundo a gravidade da falta.

Art. 13.° O Ministro das Finanças poderá determinar
que o inquérito seja extensivo aos operários dos estabe-
lecimentos fabris do Estado, incumbindo nesse caso aos
operários e aos directores dos estabelecimentos as obri-
gações impostas por õsto decreto aos funcionários civis
e aos chefes dos respectivos serviços.
§ único. Para as infracções cometidas pelos operários

são reduzidos a metade os limites das multas prescritas
nos artigos 11.0 e 12.0 dêste decreto.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com força
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 7 de Março de 1932. - ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO OAmIONA - Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveíra- }.1ário Pais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveim Salazar - António Lopes
.Mateus-Luiz António de Maqalhãis Con'eia-João An-
tunes Guimarllis - Armindo Rodrigues Monteiro -- Gus-
tavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de Lima.

llinistérie da Guerra- 2.:1 Ilireecâe Geral- 3.:1 Reparlicflo
'Ii. • •

Decreto n,> 21:022

Atendendo a que o artigo 3.° do decreto n." 19:141,
de 19 de Dezembro de 1930, estabelece a pena de inacti-
vidade sem vencimentos;

Mas considerando que os oficiais militares a quem é
aplicada a pena de inactividade, nos termos do referido
decreto n." 19:141, de 19 de Dezembro do 1930, não
perdem a sua categoria, e por isso não podem ser alhea-
dos das exigências da disciplina militar ;
E considerando também que a pena de inactividade

aplicada a oficiais é cumprida em recinto fortificado, com
reclusão durante o primeiro terço do cumprimento da
pena;

Devendo portanto providenciar-se acõrca da manuten-
ção dos oficiais militares cumprindo essa penu discipli-
nar;

Usando da faculdade que me confero o n.? 2,° do ar-
tigo 2,° do decreto n.? 12:740, de 26 do Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
u.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros do todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Aos oficiais militares, qualquer que seja a
sua graduação, a quem tenha sido ou venha a ser apli-
cada a pena de inactividade, nos termos do artigo 3,°
do decreto n." 19:141, do 19 do Dezembro do 1930, será
abonado o subsidio de alimentação de 2M diários du-
rante o tempo de cumprimento da referida pena,
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Art. 2.° A despesa resultante dêste subsidio será paga
pela verba de «Ordem pública».

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 21 de Março de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa -José de Al-
meida Eusébio-António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhãis Correia-
João Antunes Guimarl1is - Armindo Rodrir-iee Monteiro-«
Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Li~hare8 de Ltma.

hislério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral da ContahiliJade Pública

Decreto n.O 21:177

Considerando que já, foi despendida a verba destinada
no orçamento do Ministério da Guerra para 1931-1932
ao pagamento do tratamento de oficiais e praças de pré
nos hospitais militares e civis;

Considerando que se torna Indispensável reforçar
aquela verba a fim de pagar as despesas em dívida,
bem como para o saldo restante fazer face aos encargos
relativos nos últimos três meses do corrente ano eco-
nómico;

E atendendo a que noutra dotação do referido orça-
mento pode ser anulada importância correspondente à
do mencionado refõrço;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novemqro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 É reforçada com 500.0006 a verba da alí-

nea a) do n.? 1) do artigo 94.°, capítulo 8.°, inscrita no
orçamento do Ministério da Guerra para o ano econó-
mico de 1931-1932 «Para pagamento do tratamento de
oficiais e praças de pró nos hospitais militares o civis ~,
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sendo anulada correspondente importância na dotação
consignada no n.? 2) do artigo 89.0 daquele capítulo
para «Pessoal de nomeação vitalicia além dos quadros».

Art. 2,° Fica revogada a legislação em contrário,
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém,

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr, Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 22 de Abril de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSOCARMONA-Domingos Augusto Alves
da Costa Olivei1'a-Mario Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio -António de Oliveira Salaza?'--Antóni(}
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhllis Correia-
Fernando Augusto Branco - João Antunes Guimarãie+:
Armindo Rodrigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ra- I

mos - Henrique Linhares de Lima,

]Iinistério das Colónias - Direcção Geral ~Iilitar - 1.a Repartição

Decreto n,· 21:178
Tornando-se necessário regularizar a situação militar

dos refractários, compelidos e desertores do exército me-
tropolitano residentes nas colónias que nelas se apre-
sentem ou sejam capturados;

Não sendo possível fazer embarcar para a metrópole-
os referidos refractários, compelidos e desertores, como
seria legal, pelas grandes despesas de transporte que-
dai adviriam;

Considerando que o decreto n.? 19:~20, de 9 de Ja-
neiro de 1931, que trata do recrutamento militar das
colónias, permite que nestas cumpram a sua obrigação
de serviço militar os mancebos nelas residentes, filhos
de europeus, naturais das colónias ou da metrópole;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2,0 do ar-
tigo 2,° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de-
1926, por força do disposto no artigo 1,° do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

llei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.° Os mancebos refractários do exército metro-

politano e os indivíduos que devam ser compelidos ao
serviço militar, apresentados ou capturados em qualquer



158 ORDEM DO EX~RCITO N.· 5 1.' Série

colónia e que forem julgados aptos pejas respectivas
juntas de recrutamento, serão encorporados, na época
própria, nas unidades militares dessa colónia, onde ser-
virão efectivamente nas fileiras por dois anos, ficando
sujeitos ao disposto nos §§ 2.° e 3.° do artigo 7.° do
regulamento aprovado por decreto n.? 17:G95, de 2 de
Dezembro de 1929.
§ único. Exceptuam-se os refractários que, dentro de

um prazo não excedente a seis meses, se obriguem a
regressar à metrópole a fim de regularizarem a sua
situação, devendo prestar fiança, cujo valor lhes será
arbitrado pela autoridade militar.

Art. 2.° Os mancebos refractários do exército metro-
politano o os que devam ser compelidos ao serviço mili-
tar, apresentados ou capturados em colónia onde se não
possa ou convenha efectivar a obrigação estabelecida
nos artigos 7.° e 8.° do decreto n.? 19:220, de 9 de Ja-
neiro do 1931, não serão encorporados, pagando porém
em triplo a taxa militar durante todo o tempo em que
não efectivarem a sua obrigação de serviço, quer nas
colónias quer na metrópole.

Art. 3.° Os mancebos refractários e os que devam ser
compelidos ao serviço militar que forem julgados isen-
tos dofinitivamento pelas juntas de recrutamento paga-
rão em dõbro a taxa militar.

Art. 4.° As praças desertoras do exército metropoli-
tano que so apresentem ou sejam capturadas em qual-
quer colónia serão ali julgadas pelo tribunal militar,
devendo os quartéis generais e repartições militares,
pelas vias competentes, fazer a devida comunicação às

, unidades respectivas, pam efeito de aumento ao efectivo
das mesmas unidades e remessa do auto do corpo do
delito.

As referidas praças terão cm seguida passagem à co-
lónia onde so apresentaram ou foram capturadas.

Art. 5.° As praças desertoras cujo anto do corpo de
delito seja arquivado ou os acusados venham a ser absol-
vidos ficam sujeitos ao pagamento da taxa militar, nos
termos do n.? 5.° do § 1.0 do artigo 1.0 do regulamento
aprovado por decreto n.? 17:695, de 2 de Dezembro do
1929, não sendo dispensadas de cumprir o sorviço efec-
tivo que o facto de se constituírem em deserção ovitou
que fizessem, quer êsse serviço que deixaram de cum-
prir tenha sido o normal, quer tenha sido serviço ex-
truordinário para que tivessem sido convocadas.
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Art. 6.° O serviço efectivo que as praças desertoras
tenham do fazer nos termos do artigo anterior será
prestado nas unidades militares da colónia onde forem
julgadas, caso essa obrigação so possa ou convenha
efectivar. Não se ofectivando, pagarão om dobro a taxa
militar a quo são obrigadas pela disposição legal citada
no artigo anterior.

Art. 7.0 O pagamento da taxa militar de que trata
êste diploma efectuar-se- i, por intermédio dos quartéis
generais ou repartições militares das respectivas coló-
ríias, em termos idênticos aos estabelecidos no artigo 16.0
do regulamento aprovado por decreto n,o 17:695, de 2
de Dezembro de 1929.

Art. 8.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêruo da
República, em 23 de Abril do 1932.-ANTÓNlO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA~ Domingos Augusto Alves da
Costa Oliceira -ll1ário Fais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Olioeira Salazar'-António Lopes
Mateus - Luiz António de }(fagalhi1es Correia - Fer-
nando Auqusio Branco - João Antunes Guimarãis-
Gustavo Cordeiro Ramos - Ilenrique Linhares de Lima.

Decreto n,> 21:179

Tornando-se nsoessãrio dar situação legal à banda de
música militar de Lourenço Marques;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 A banda de música militar da guarnição da

colónia de Moçambique continuará a ter a composição
estabelecida no artigo 1078.0, capítulo 8.0, do orçamento
geral para o ano económico de 1931-1932.

Art. 2.0 O recrutamento do pessoal para a banda de
música será feito ao abrigo das disposições do decreto
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n.? 13:309, de 23 de Março de 1927, devendo as respec-
tivas requisições ser feitas ao Ministério da Guerra, que
fará a sua nomeação de entre os voluntários que o Mi-
nistério das Colónias indicar.

Art. 3.° Quando não haja músicos oferecidos, quando
o Ministério da Guerra tenha dificuldades na sua no-
meação ou quando ao serviço assim convenha, poderá a
colónia contratar músicos para o serviço da banda de
música, que neste caso ficam, durante a vigência dos
contratos, sujeitos ao regime militar e graduados nos
postos para que forem contratados. •

Art. 4.° A despesa com a banda de música será a que
está inscrita no referido artigo 1078.° do orçamento,
acrescida do subsídio para renda de casa que estiver
estabelecido para oficiais e sargentos.

Art. 5.° A banda de música militar ficará adstrita a
uma das unidades militares de Lourenço Marques para
efeitos administrativos e disciplinares.

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 23 de Abril de 1932.- ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhl1is Correl:a-
Fernando Augusto Branco - João Antunes Guimarãis-
Gustavo Cordeiro Ramos-Henrique Linhares de Lima.

Presidência do Mnistério - Secretaria Geral

Decreto n.O 21 :194

É dever dos Poderes Públicos olhar com cuidadosa
atenção os organismos destinados a assegurar a ordem
e segurança públicas, visto êles constituírem condição
essencial da tranqüilidade, som a qual não há verdadeiro
progresso.

Estas mesmas razôos conduzem à necessidade de in-
troduzir modificações e melhorar sucessivamente aqueles
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organismos, adaptando- os às condições e necessidades
imperiosas da vida moderna.

Foi nesta ordem de ideas que se julgou conveniente a
criação da Direcção Geral de Segurança Pública, a qual,
subordinando todas as policias dependentes do Ministério
do Interior e a polícia de investigação criminal, coorde-
nará todos os serviços delas dependentes, de modo a
resultar do exercício das suas funções a maior eficiên-
cia.

Nestes termos;
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E extinta a Intendência Geral de Segu-
rança Pública e criada a Direcção Geral ae Segurança
Pública, que funcionará no Ministério do Interior.

Art. 2.° O cargo de director geral de segurança pú-
blica será desempenhado por pessoa da confiança do Mi-
nistro do Interior e exercido em comissão, contando se
no emtanto, para efeito de aposentação, o respectivo
tempo de serviço.
§ 1.0 Quando o lugar seja exercido por individuo já

funcionário público não perderá êste o lugar no serviço
a que houver sido requisitado, regressando a êle logo
que finde a comissão.
§ 2.0 Pertencendo à magistratura judicial, o funcioná-

rio escolhido não poderá ter categoria inferior n juiz de
1.a classe.
Art. 3.° À Direcção Geral de Segurança Pública fi-

cam [snbor diuadas todas as policias dependentes do Mi-
nistério do Interior e a policia de investigação crimi-
nal.

Art, 4.0 Ao director geral de segurança pública com-
pete dirigir superiormente os serviços da extinta Inten-
dência Geral e os da polícia de investigação criminal,
coordenando os de todas as polícias dêlo ucpendentes,
de modo a resultar do exercício das funções a estas
inorentes a maior eficiêucia .. Com êste fim proporá ao
Ministro do Interior tudo o que houver por conve-
niente.

Art. 5.0 O pessoal de nomeação vitalícia em serviço
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na extinta Intendõncia Geral de Segurança Pública passa
para a Direcção Geral de Segurança Pública, conti-
nuando os respectivos vencimentos a ser-lhe abonados
pelas verbas que n êssc fim estão consignadas no orça-
mento em vigor. As demais dotações do mesmo orça-
mento, tanto para pessoal como pam material, paga-
mento de serviços e diversos encargos, consignadas à.
mencionada Intendência, passam a ficar igualmente ads-
tritas à Direcção Geral do Segurança Pública.
§ único. Serão transferidos do orçamento do Ministério

da Justiça e dos Oultos para o do Ministério do Interior
os saldos existentes nas dotações da polícia do investi-
gação criminal.

Art. 6.0 O director geral de segurança pública poderá
propor a nomeação para sou adjunto de um oficial supe-
rior do exército, ficando o Govêrno autorizado a fixar-
-lhe, em decreto assinado pelos Ministros do Interior e
das Finanças, as respectivas atribuíções e vencimen-
tos.

Art. 7.0 Os vencimentos do categoria e de exercício
do director geral de segurança pública são os que estão
atribuídos aos funcionários desta categoria do Minist6rio
do Interior.
§ único. Se o director geral nomeado fôr já funcioná-

rio público poderá optar pelo seu vencimento do lugar
que ocupava e, tendo direito a emolumentos, perceberá
ainda uma gratificação igual ao duodécimo dos emolu-
mentos recebidos no último ano civil.

Art. 8.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com tõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im-
primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno
da República, em 2 do Maio de 1932. - ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO OARMONA - Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveim-lIIário Pais de Sousa-José de
Almeida Eusébio - António de Oliveira Salazar - Ant6·
nio Lopes Mateus - Luiz António de Magalhãis G01'-

reia - Fernando Augusto Branco - J oão Antunes Guima-
rãis - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de
Lima.
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~Iillistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n.s 21:212

Considerando que os oficiais com o curso do estado
maior têm como sua função normal o serviço nas re-
partições da 3.a Direcção Geral do Ministério da Guerra
e como chefes e sub-chefes do estado maior dos gover-
nos e regiões militares;

Considerando que o serviço que os tenentes-coronéis
prestam nas unidades do exército activo não se diforen-
cia sobremaneira do serviço que os mesmos oficiais te-
nham prestado como majores;

Atendendo ainda a que se encontra muito desfalcado
e reduzido o número de oficiais com o curso do estado
maior, não se devendo por isso desviar os poucos exis-
tentes dos serviços da sua especialidade;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, p ara valer como lei, o se-
guinte:

Artigo único. Os oficiais com o curso do estado maior,
fazendo serviço na 3. a Direcção Geral do Ministério da
Guerra e nos quartéis gcnornis das regiões o governos
militares, quo já tenham feito tempo do serviço como
majores nas unidades da sua arma, são dispensados da
obrigação de novamente o prestarem como tenentes-co-
ronéis.

Determina-se portanto a tõdas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlc se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 6 de "Maio de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARl\IO~.A - Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira -Mário Pais de Sousa - José de Almeida
Eusébio-António de Oliveira Salazar-António Lopes
Mateus - Luiz António de },fagalhr1is Correia - Fer-
nando Augusto Branco - João Antunes Guimarãis- Gus-
tavo Cordeiro Ramos -- Henrique Linhares de Lima.
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Decreto n." 21:221

Sendo necessário fixar em diploma legal as gratifica-
ções de exercício do juiz relator do Supremo Tribunal
Militar e do seu adjunto, bem como as gratificações de
exercício dos juízes auditores e do juiz adjunto dos tri-
bunais militares territoriais;

Tornando-se conveniente unificar as diversas disposi-
ções legais relativas ao abono de vencimentos aos refe-
ridos juízes e pessoal menor em serviço naqueles tribu-
nais;

Atendendo a que essa unificação pode ser feita com
redução de despesa;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n,? 12:740, de,26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de fi de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O juiz relator e o juiz adjunto do Supremo
Tribunal Militar perceberão respectivamente os venci-
mentos orçamentais que competirem aos juízes do Su-
premo 'Tribunal de Justiça e aos das Relações do conti-
nente, diuturnidades, quando lhes forem concedidas pelo
Ministério da Justiça e dos Cultos, e as gratificações do
12.000,$ e 9.600t$ por ano.

Art. 2.0 Os juízes auditores dos tribunais militares ter-
ritoriais receberão o vencimento orçamental que compe-
tir aos juízes de 1.11 classe das comarcas do continente,
diuturnidade, quando concedida pelo Ministério da Jus-
tiça e dos Cultos, e a gratificação anual de 8.350t$.
§ 1.0 Os actuais auditores que não sejam juízes de

1.11 classe das comarcas do continente têm direito nos
vencimentos orçamentais e diuturnidades que receberiam
no Ministério da Justiça e dos Cultos e à gratificação
estabelecida neste artigo.
§ 2.° Quando qualquer dos auditores fõr substituído,

nos termos do artigo 19.° do decreto-lei n." 19:892, de
15 de Junho de 1931, e o substituído tiver direito a re-
muneração em conformidade com o § único do artigo 290.° -
do Código de Justiça Militar, aprovado pelo decreto
n.? 11:292, de 26 de Novembro de 1925, receberá êste
a gratificação de 201> por dia, isenta do descontos, em-
quanto durar a substituíção.
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a) A importância a abonar ao snbstituto sairá da gra-
tificação do substituído, a. qual deixará de ser processada
a favor dêste.

Art. 3.° O juiz adjunto dos tribunais militares territo
riais receberá o vencimento orçamental que competir aos
juizes de 1." classe das comarcas do continente, diutur-
nidade, quando concedida pelo Ministério da Justiça e
dos Oultos, e a gratificação de 8.3501'5 por ano.

Art. 4.° Quando, em virtude do disposto no artigo 1.0
do decreto-lei n." 20:060, de 11 do Julho de 1931, algum
dos auditores, ou o adjunto, fõr juiz de 2." classe das
comarcas do continente receberá, além da gratificação
anual de 8.3501Õ, o vencimento orçamental e a dh+ur-
nidadc, se a ela tiver direito, correspondente a esta
classe.

Art. 5.° Os juízes dos tribunais militares continuam a.
ser abonados de emolumentos judiciais, em conformidade
com o artigo 22.° do decreto-lei n." 17:892, de 27 do
Janeiro de 1930.

Art. 6.° O pessoal menor dos tribunais militares re-
ceberá as seguintes gratificações anuais isentas de des-
contos:

Supremo Tribunal Militar

1 porteiro, praça de pré reformada. . •
1 contínuo, praça. do pré reformada . .
1 corroio, praça de pré reformada. . .
3 serventes, praça.s de pró reformadas, a.

Tribunais militares terrItoriais

4 porteiros, praças de pré reforma.das, a., .
4 contínuos-meirinhos, praças de pré refor-

madas, a .........•.. '"'
5 serventes, praças de pró reformadas, a. .
1 servente guarda.portão do 1.0 Tribunal Mi-

litar Territorial de Lisboa, praça de pró
reformada .

1 guarda de cavalariça, praça de pré refor-
mada ou do activo de qualquer arma ou
serviço . . . . . . . . . . . . . . .

1.916t525
1.551fS25
1.82r)~00
1.095aOO

1.916$25

1.551625
1.095500

1.095600

630,500

Art. 7.0 Os vencimentos estabelecidos nesto diploma
serão inscritos no orçamento do Ministério da Guerra
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para 1932-1933, principiando o seu abono em Julho dêste
ano económico.

Art, 8.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se' contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno
da República, em 9 de Maio de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA-Domingos Augusto .Alves
da Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de
Almeida Eusébio - António de Oliveira Salazar- Antó-
nio Lopes Mateus- Luiz António de Magallzl1is Cor-
reia - Fernando .Augusto Branco - João Antunes Gui-
marãis - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares
de Lima.

Decreto n.O 21:247

Verificando-se que muitos indivíduos isentos definiti-
vamente do serviço militar não têm cumprido a obriga-
ção de que trata a instrução 12.a do artigo 1.0 do decreto
n. ° 13:824, de 24 de J unho de 1927, relativa à entrega
da estampilha de 106 criada pelo decreto n.? 13:670, de
26 de Maio do mesmo ano, em beneficio da Liga dos
Combatentes da Grande Guerra;

Não tendo resultado eficientes os esforços empregados
até agora pelos distritos de recrutamento e reserva para
levar os interessados ao cumprimento do seu dever, com
grave prejuízo para a Liga dos Combatentes da Grande
Guerra, que assim vê deminuída uma receita com que o
Estado pretendeu auxiliá- la, teu do em atenção os fins
humanitários e patrióticos que a mesma Liga visa;

Considerando que ainda se encontra demorada a pu-
blicação do novo regulamento dos serviços de recruta-
mento, em que o assunto se acha previsto e devidamente
regulado nos sous detalhes, e a conveniência de desde
já se tomarem providências tendentes a remediar o mal
apontado, especialmente pela adopção de sanções que a
lei vigente não estabelece;

Atendendo ao que me foi exposto pelo Ministro da
Guerra e usando da faculdade que me confere o n,° 2.°
do artigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Nevem-
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bro de 1926, sob proposta dos Ministros de todas as
Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Pelos presidentes das juntas de recruta-
mento e das unidades activas ou de recurso será comuni-
cado aos mancebos que forem isentos definitivamente,
o prazo dentro do qual os mesmos devem solicitar do
distrito de recrutamento e reserva do recenseamento,
quer directamente, quer por intermédio da autoridade
militar ou administrativa da residência, o título do isen-
<;ão do serviço militar, de que trata o artigo 8.° do de-
creto n. ° 17:695, de 2 de Dezembro de 1929, em troca da
cédula modêlo n.? 4, para o que deverão entregar àquelas
autoridades o sêlo do 10t$ da Liga dos Combatentes da
Grande Guerra, criado pelo decreto n." 13:670, de 26
de Maio de 1927, e a declaração a que se refere o artigo 5.°
do decreto n." 17:695, caso o devam fazer.
§ 1.° O prazo mencionado neste artigo será de trinta

dias, a contar do último dos designados para a inspecção
no respectivo concelho oir bairro, quando se trate de
mancebos isentos pelas juntas de recrutamento, ou do
dia da reünião da junta em que forem isentos, quando
se trate de mancebos inspeccionados pelas juntas das
unidades activas ou de recurso.
§ 2.° Ficam isentos da obrigação relativa à entrega

do sêlo referido neste artigo os mancebos isentos do pa-
gamento da taxa militar nos termos do n.? 1.0 do ar-
tigo 2.odo regulamento aprovado pelo decreto n." 17:695,
de 2 de Dezembro de 1929, devendo o facto ficar cons-
tando do documento militar a entregar ao mancebo, por
meio da seguinte verba, exarada pelo chefe do distrito de
recrutamento e reserva: «Dispensada a aposição do selo
de lOa de que trata o decreto n.? 15:670, de 26 de Maio
de 1927 (§ 2.° do artigo 1.0 do decreto n.? 21:247, de
17 de Maio de 1932».

Art, 2,° Os chefes dos distritos de recrutamentc e re-
sorva, findos os prazos marcados no § LOdo artigo an-
terior, farão avisar, por meio de verbetes (modêlo n.? 1),
enviados à guarda nacional republicana, nos concelhos
em que a houver, polícia cívica e autoridades adminis-
trativas, os mancebos que faltarem ao cumprimento do
determinado no mesmo artigo, para, no prazo de dez
dias contados da intimação, a ôle darem cumprimento.
Os talões n.? 1 dos verbetes serão devolvidos aos dis-
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tritos do recrutamento e reserva à medida quo as intima-
ções so forem realizando. '
§ único. Nas cidades de Lisboa e POrto esta intimação

sorá feita por meio do avisos individuais (modêlo n." 2),
oxpedidos oficialmente pelo correio, ao qual serão reme-
tidos acompanhados da guia modêlo n.? 3, em duplicado,
da qual constará o número total dos mesmos avisos.

Art. 3.° Decorridos trinta dias da remessa dos verbe-
tos e dos avisos referidos no artigo anterior e seu
§ único, os chefes dos distritos de recrutamonto e re-
serva levantarão um auto (modêlo n.? 4) relativamente a
cada mancebo que ainda não tenha solicitado o respec-
tivo título de isenção, no qual será mencionada a trans-
grossão cometida, e que será enviado ao delegado do Mi-
nistério Público da comarca em que o mancebo residir,
depois do lançado no registo modêlo n." 5, para o
mesmo promover o respectivo procedimento.
§ 1.° O auto levantado pelo chefe do distrito do .recru-

tamento e reserva fará fé em juizo, sem necessidade do
apresentação de testemunhas.
§ 2.° Recebido o auto em juizo, será o transgressor

julgado no prazo máximo de vinte dias, e, quando con-
denado, apresentará nos oito dias posteriores ao do jul-
gamento, ao respectivo juiz, o s610 devido, que será en-
viado ao chefe do distrito de recrutamento o reserva
que levantou o auto, a fim de ser apôsto no documento
militar, após o que êste sorá entregue ao infractor, di-
rectamento ou por intermédio da autoridade militar ou
administrativa da residência do mesmo.
§ 3.° Quando o infractor deixo de cumprir aprecei.

tuado no parágrafo anterior, será o processo continuado
com vista ao agente do Ministério Público, que promo-
verá a conversão da pona em prisão à razão de 2f> por
dia.
§ 4.° Cumprida. que seja a pena de prisão pelo infrac-

tor, será êsse facto comunicado ao chefe do distrito de
recrutpmento e reserva que levantou o auto, a fim do
no documento militar que sorá ontregue, sem sêlo, ao
interessado se fazer a neceasária declaração.

Art. 4.° Todos os individuas isentos definitivamente do
serviço militar após a publicação do decreto n. ° 13:670,
de 26 de Maio de 1927, que até o presente não fizeram
entrega do sêlo de 10;$ a que aquele diploma se refere
deverão cumprir essa obrigação dentro do prazo de
trinta dias, a contar da data da publicação do presente
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decreto, sob pena de procedimento em conformidade com
o preceituado nos artigos 2.° e 3.° e seus parágrafos.

Art. 5.° Para os mancebos residentes nas colónias o
prazo para o cumprimento da obrigação estipulada no
artigo antecedente será de seis meses.
§ 1.0 Findo o prazo referido neste artigo sem que nos

distritos de recrutamento e reserva tenha sido recebido
o sêlo da Liga dos Combatentes da Grande Guerra ou a
importância necessária para a sua aquisição, os chefes
dos mesmos distritos expedirão, por intermédio da 3." Re-
partição da 3.:1Direcção Geral do Ministério da Guerra, os
verbetes de quo trata o artigo 2.°, devendo o sêlo ou a
importância correspondente dar entrada nos distritos de
recrutamento e reserva dentro do prazo de noventa dias,
contado da data da intimação.
§ 2.° Findo o último dos prazos indicados no pará-

grafo anterior, os chefes dos distritos de recrutamento e
reserva levantarão o auto a que se refere o artigo 3.°,
procedendo-se seguidamente conforme no mesmo artigo
o seus parágrafos é determinado, salvo pelo que respeita
à entrega do sêlo a que elude o § 2.°, que será substi-
tuído pela da importância necessária para a sua aqui-
sição.

Art. 6. c Os chefes dos distritos de recrutamento e re-
serva farão afixar editais em todas as freguesias das
respectivas áreas transcrevendo o artigo 4.°, bem como
os artigos 2.oe 3.° e seus parágrafos, do presente decreto,
logo quo dêste tenham conhecimento.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 17 de Maio de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR DE
FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves da Costa
Oliveira - .Má1·ioPais de Sousa - José de Almeida Eu-
sébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz António de MagalM.is Correia - Fer-
nando Augusto Branco - JofJ.o Antunes GuimarfJ.is-
Gustavo C01'deÍ1'oRamos - Henrique Linhares de Lima.
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Modêlo n.v 2

(§ único do artigo 2.° do decreto n.O 21:247, de 17 de Maio de 1932)

D. R. R. n.o

Ao cidadão:

(Ct) •••
(b) •••

(b) •••

(a) Nome.
(b) Residência.

Verso do modêlo n·O 2

AVISO

Fica 1)01' êste meio avisado para, no prazo de dez
dias, contados da data dêste, se apresentar na sede do

. D. R. R. n." ... a solicitar o seu título de isenção do
serviço militar, para o que so munirá, na Repartição
de Finanças de qualquer dos bairros, com um s610 da
Liga dos Combatentes da Grande Guerra.

Findo êste prazo, caso se não apresente, ser-Ihe-á le-
vantado auto pela transgressão cometida, o qual será
enviado ao tribunal competente para procedimento.

Quartel em ... , ... de ... do 19 .••

o Chefe do D. R. R.,
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Modélo n.v 3

(a) .. , D. R. R. n,> .•.

Guia n: ... do ano de 19...
Vai o chefe do D. R. R. supra, em cumprimento do de-

terminado no § único do artigo 2.° do decreto n." 21:247,
de 17 de Maio de 1932, entregar ao chefe dos serviços
postais de ... J para efeitos consignados no mesmo pará-
grafo, avisos correspondentes a igual número de man-
cebos que deixaram, até it presente data, de solicitar
neste D. R. R., o respectivo título de isenção do serviço
militar.

Quartel em ... , .• , de ... de 19 ...
O Chefe,

(a) Região ou Govêrno Militar.

Declaro que, na data abaixo mencionada, recebi do chefe do
D. R. R. n .•... os avisos constantes da presente guia para os fins
na mesma mencionados.

Es cação postal de ... , . .. de •.. de 19 ...
O Chefe,

Modélo n.v 4

D. R. R. n." ...
Registado no livro ••. a fls .•. , sob o n.O •••

A.UTO
Aos ... dias do mês de ... de 19 ... , autuei, nos ter-

mos do artigo 3.0 do decreto n. o 21 :247, de 17 de Maio
de 1932, o mancebo ... , filho de e de ... , natural
da freguesia de ... , concelho de e domiciliado no
lugar de ... , freguesia de ... , concelho de ... , por não
ter apresentado voluntàriamente, no prazo legal, neste
distrito de recrutamento e reserva, o selo devido, para
ser apõsto no documento militar que, nos termos do de-
creto n. o 17 :695, de 2 de Dezembro de HJ29, lhe tem de
ser passado.

Quartel em .•• , •.. de ... de 19 •.•
O Chefe do distrito de recrutamento e reserva,
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Presidência do Ilillistério

Decreto n.O 21 :268

Terminando no dia 26 de Abril corrente o período de
dois anos durante o qual foi impedido aos funcionários
civis e militares rein togrados nos termos do decreto
n.? 18:252, de 26 de Abril do 1930, fazerem serviço nas
unidades, estabelecimentos militares ou ropartiçõcs ;

Considerando que o Govêrno, no propósito de trazer
à colabornção do ressurgimento nacional todos os portu-
gueses, não pode esquecer os funcionários civis e milita-
res que, tendo sido demitidos, separados, reformados ou
licenciados, nos termos das disposições legais, por neces-
sidades de ordem pública, foram mais tarde reintegra-
dos em situações especiais e nessas situações se têm
mantido em completa observância das leis, sem qualquer
manifestação de hostilidade para com a Ditadura; mas

Considerando que o Governo não deve consentir nas
repartições públicas e militares funcionários que se mos-
trem reincidentes no cornptimento de actos contrários às
leis;

Usando da faculdade que mo confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições:

llei por bem decrotar, para valer como lei, o se-.
guinte:

Artigo 1.° Podem ser nomeados para todas as funções
inorentes aos seus postos e categorias, e passam a ser
abonados .da totalidade dos seus vencimentos a partir
da data deste decreto, os funcionários civis e militares
rointegrados nos termos do artigo 4.° do decreto n." 18:252
que durante os dois anos a que so refere o § 3.° do
mesmo artigo não foram condenados ou punidos por
motivos de natureza política o dos quais não se prove
terem se mantido em ati tudo hostil para com o Governo
da Nação.
§ único. Os funcionários civis e militares nas condições

dês te artigo poderão ser colocados nas unidades, servi-
ços 011 repartições de onde saíram quando o requeiram
aos respectivos Ministros e obtenham boas informações
dos chefes sob cujas ordens vão servir ou tenham de-
pendido.
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Art. 2.° Os funcionários a quo se refere o artigo 1.0
que não satisfaçam às condições da última parte do mesmo
artigo e os que, satisfazendo a essas condições; não quei-
ram voltar à efectividade do serviço passam imediata-
mente à situação de reforma.

§ único. Os funcionários a que liste artigo se refere
que não tenham o tempo mínimo para a reforma ordiná-
ria continuarão na situação que presentemente têm ató
perfazerem o tempo necessário para passarem àquela si-
tuação.

Art. 3.° Os funcionários civis e militares reformados a
quem, nos termos do artigo 5.° do decreto n." 18:252,
só são abonados 75 por cento dos seus vencimentos de ca-
tegoria serão abonados de todos os seus vencimentos a
partir da data dêste decreto, se nos últimos dois anos
não foram condenados ou punidos por motivo de natureza
política.

Art, 4.° Todos os funcionários civis e militares que be-
neficiarem das disposições dêste decreto e todos aqueles
que continuarem em quaisquer das situações decretadas
pelo decreto n,° 18:252 que, em virtude de procosso de-
vidamente or.ganizado, venham a ser punidos ou conde-
nados por motivos de natureza política serão imediata-
mente demitidos.

§ único. Da decisão do Ministro na aplicação do dis-
postq neste artigo haverá recurso para o Conselho do
Ministros dentro do prazo de cinco dias, a contar da
data em que dela fôr dado conhecimento ao interes-
sado.

Art. 5.° 11:stedecreto entra imediatamente em vigor o
fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a qnem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 26 de Abril de 1932. - ANTÓNIOÓs-
CAR DE FRAGOSO CARMO~A - Domingos Augusto Alves
da Costa Oliveira -llIário Pais de Sousa - José de
Almeida Eusébio - António de Olioeira Salazar - An-
tónio Lopes Jl;Jateus-Luiz António de ][agalhãis Cor-
reia--Fernando Augusto Branco -João Antunps Guima-
rõie - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linharee de
Lima. .
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2.0 - Determinações

Ministério da Gucrra- P Ilireeçãe Geral- 3.a Repartição

I) Que o ano de serviço efectivo para efeitos de read-
missão, a que se refere a determinação 2.a da Ordem do
Exército n.? 5, 1.n série, do 1926, P: 256, deve ser con-
tado a partir da data em que a praça é considerada
mobilizável.

Quando a data do licenciamento fõr anterior àquela
em que as praças completem um ano de serviço efectivo,
aquelas que desejarem readmitir-se podem continuar no
serviço efectivo para perfazerom um ano, que têm do
cumprir, não sendo por êsse facto excedido o efectivo
autorizado, devendo na casa «Ocorrências extraordiná-
rias» das respectivas folhas de matrícula lançar-se a
verba de continuação no serviço efoctivo por declarar
desejar readmitir-se.

II) Que nas fõlhas de" matricula das praças que fro-
qüentaram a Escola Preparatória do Quadros com apro-
veitamento não deve ser feito o averbamento de <pronto
da escola de recrutas», da qual estavam por lei a.ispen-
sadas, devendo riscar-se nas mesmas folhas as palavras
«de recrutas», substituindo-as, à pena, por (Preparatória
de Quadros».

III) Que o alistamento de voluntários na classo de
soldados aprendizes de artífices pode ser feito em qual-
quer época do ano, anàlogamente ao que se acha deter-
minado para os voluntários nas classes do aprendizes de
músicos, clarins, corneteiros e ferradores.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- f.8 Repartição

IV) Quo as praças que vão cumprir pena no depósito
disciplinar deverão levar para êste estabelecimento os
artigos que lhes estão distribuídos, com excepção de
polainas, grevas, calção de mescla, segundo dólman,
segundo barrete, pequeno equipamento, marmita e púcaro
para café.
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llinistério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3. a Repartição

V) Que a inutilização do calçado incapaz seja feita no
Depósito Geral de Fardamento e Calçado, por meio de
três cortes: um central, dado ao longo da gáspea, desde
a biqueira ao extremo oposto da mesma gáspea, e dois
laterais, desde a taloeira até ao rebordo superior dos
canos. O mesmo calçado não poderá ser vondido sem
que previamente seja desinfectado.

3. o - Declarações

lliuistério da Guerra - Repartição do Gabinete do ~Iillistro

I) Que estão à venda no depósito de publicações dêste
Ministério, Largo da Gr aça, Lisboa, pela quantia de
41$40 cada exemplar, o regulamento geral para a instru-
ção das tropas de artilharia e, ao preço de 3]$30, o re-
gulamento de continências e honras militares.

II) Que, para conhecimento das unidades e estabeleci-
mentos militares, a oficina do arquivo geral do Ministé-
rio da Guerra, instalada na Una do Paraíso n.? 8, está
apta I't. executar, 11 preços reduzidos, os seguintes traba-
lhos: encadernações de toda a espécie, pastas para
secretárias, pastas para arquivos e caixas de todos os
formatos para arquivos.

III) Que a primeira prova do campeonato do cavalo
de guerra realiza-se em Tôrres Novas no dia 4 de Agosto
do corrente ano.

Rec"tUicaQôes
N a Ordem do Exercito n.s 10, de 1930, no regulamento para o

serviço de remonta geral do exército, aprovado pelo decreto
n.? 18:5G3, a p. 454, DO n.· 8.· do artigo 80.·, acrescent ar : «os ofí-
dais do grupo de defesa móvel de costa", e a p. 478, no artigo lG2.o,
acrescentar: «grupo de defesa móvel de costa».

António Lopes Mateus.
Está conforme.

O Ajudante General, interino,



MINISTÉRIO DA GUERRA

25 DE JUNHO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0_ üecretes

lliuistério da Guerra - Repartição do Gabinete tio llinistro

Decreto n.O 21:292

Consideraudo que a prática tom demonstrado a neces-
sidade de na constituição das juntas de recrutamento on-
trarem dois médicos;

Considerando que não é mais oneroso para o Estado
que as juntas passem a funcionar somente nas sedes dos
distritos de recrutamento;

Considerando ainda que se impõe a actualização do
subsidio 11 que têm direito os mancebos que vão ser pre-
sentes às juntas de recrutamento; .

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
ti~o 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
19::?O,sob proposta dos Ministros do todas as Repartições:
II"i por bom decretar o seguinte:
Artigo 1.0 As juntas de recrutamento passam n. ter a

seguinte constitutção t

Prosidonto - o chefe do distrito de recrutamento e
reserva rospoctivo 011, na sua falta, o sub-chefe.

Vogais - dois médicos das unidades ou estabeleci-
mentos militares da sede" do respectivo distrito de
recrutamento e reserva nomeados pelo governador
militar ou comandante da região.
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Secretário - o secretário do distrito de recrutamento
e reserva, sem voto.

§ único . .Quando na sede do distrito de recrutamento e
reserva faltar um ou os dois médicos para entrarem na
constitutção da junta, o governador militar ou o coman-
dante da região fará a nomeação de outro ou outros de
qualq uer unidade ou estabelecimento militar da área da
sua região.

Art. 2.0 As juntas de recrutamento funcionam exclusi-
vamente na sede do respectivo distrito de recrutamento
e reserva.

Art. 3.0 As juntas suplementares passam a ter a se-
guinte constitutção i

Presidente-o sub-chefe de um dos distritos de re-
crutamento e reserva ou, na sua falta, um oficial
superior -da arma de infantaria nomeado pelo go-
vernador militar ou comandante da região.

Vogais - dois oficiais médicos nomeados pelo gover-
nador militar ou comandante da região.

Secretário, sem voto- um oficial, capitão ou te-
nente, pertencente a um dos distritos de recruta-
mento e reserva subordinado ao respectivo gover-
nador militar ou comandante da região.

Art. 4.0 Aos mancebos que tenham de comparecer às
juntas de recrutamento, quando a freguesia em que fo-
ram recenseados distar mais de 24 quilómetros da sede
do respectivo distrito de recrutamento e reserva, ser-
-lhes-á abonado, por conta do Ministério da Guerra, o
subsidio de 36 diários e o transporte em caminho de
ferro, via fluvial ou marítima que lhes possa aproveitar,
para ida e regresso, não podendo o abono do subsidio
ser feito por mais de dois dias.
§ 1.0 O subsídio será requisitado no título modêlo n.? 1,

pela comissão de recenseamento, e pago nos cofres do
Tesouro, precedendo a respectiva autorização da 5. a Re-
partição da Direcção Geral da Contabilidade Pública.
§ 2.0 Para o transporte será, pela comissão de re-

censeamento, fornecida a respectiva requisição.
§ 3.0 Aos recrutas que marchem a reünir às unidades

a que foram destinados ser-lhea-á fornecido transporte
em caminho de ferro, via. fluvial ou marítima que lhes
possa aproveitar, pela mesma entidade e nos termos es-
tabelecidos para os mancebos recenseados.
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Art. 5.° Continuam em vigor todas as disposições le-
gais sObre serviços de recrutamento não alteradas pelo
presente decr~to.

Art. 6.0 (transitório). Nos distritos de recrutamento e
reserva dos Açõres e Madeira, até disposição em contrá-
rio, continua em vigor o que se achava preceituado sõbre
constiturção e funcionamento de juntas de recrutamento.
Aos mancebos recenseados e aos recrutados ser-lhes-â
fornecido o transporte pela via marítima quando lhes
seja iudíspensável.

Art. 7.° ltste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Re-
pública, em 27 de Maio de.1932.-ANTÓNIO OSCARDE
}i~RAGOSOCARMONA- Domingos Augusto Alves da Costa
Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Almeida Eu-
sébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus-Luiz António de Magalhãis Correia-Fernando
Augusto Branco - João Antunes Guimarãis - Gustavo
Cordeiro Ramos - Ilenrique Linhares de Lima.

Minislério da Guerra - 5.11 Reparlição ~a Direcçáo Geral da Conlabilidade Pública

Decreto n.O 21:293

Tornando-se necessário inscrever no orçamento das
receitas do Estado e no orçamento da despesa do Minis-
tério da Guerra respeitantes ao corrente ano económico
as importâncias de receitas criadas pelos decretos-leis
D.

OS 19:399, de 28 de Fevereiro de 1931, e 20:557, de
30 de Novembro do mesmo ano;

Usando da faculdade quo me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições .

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O Orçamento Geral do Estado para o ano
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económico de 1931-1932 é reforçado pela forma que
segue:

Orçamento das receitas do Estado

CAPÍTULO 8.·

Consignações de receitas

Despesas militares:

Artigo 204.0-A - Dispensa do serviço militar nas
tropas do exército activo, nos termos dos decre-
tos-leis n.O' HI:399, de 28 de Fevereiro de 1931,
e 20:557, de 30 de Novembro do mesmo ano .' 4:62~.667$;iO

Orçamento do Ministério da Guerra

CAPÍTULO 3.°

2." Direcção Geral do Ministério da Guerra

Artigo 20.° - Aquisições de utihzução permameute:

2) Aquisição de material de defesa e segurança pública:

c) Para aquisição de material de guerra e de solípedes
para o exército, tendo esta despesa compensação na re-
ceita criada pelos seguintes diplomas:

Decreto-lei n.s 19:3\19, de 28
de Fevereiro de 1931 ., 656.167$50

Decreto-lei u.s 20:557, de 30
de Novembro de 1931 .' 3:972.500.600 4:628.667.650

Art, 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 27 de Maio de 1932.- ANTÓNIO ÓSCAR OE
FRAGOSO OARMONA - Domingos Augusto Alves da Costa
Oliveira-Mário Pais de Sousa-José de Almeida Eu-
sébio - António de Oliveira Salazar - António Lopes
Mateus - Luiz Ant6nio de Magalhtlis Correia - F er-
nando Augusto Branco - João Antunes Guimarãie=«
Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Ltnhares de Lima.
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Jlillistério da Guerra - lIepilruçáo do Gabinete do Jlillistro

Decreto n.O 21:305

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2." do decreto n." 12 :740, de 26 de Novembro de
1926, por Iôrça do disposto no artigo 1." do decreto
n." 15: 331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros da Guerra, da Marinha e das Colónias: hei
por bem decretar que seja aprovado o estatuto da Coo-
perativa Militar, criada por decreto de 18 de Outubro
de 1893, que faz parte integrante dêste decreto.

Os Ministros da Guerra, da Marinha e das Colónias
assim o tenham entendido e façam executar. Paços do
Govêrno da República, 16 de Maio de 1932.-ANTÓNIO
OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - António Lopes Ma-
teus - Luiz António de Magalhãis Correia - Henri-
que Linhares de Lima.

ESTATUTO DA COOPERATIVA MILITAR
CAPÍTULO I

Organização social

Disposições fundamentais

Artigo 1." A Cooperativa Militar, sociedade coope-
rativa de responsabilidade limitada e duração indeter-
minada, com sede em Lisboa, no edifício para tal fim
cedido pelo Estado, é constituída por ilimitado número
de sócios, nas condições indicadas neste estatuto, e con-
siderada instituição de utilidade pública. .

Art. 2." O fundo social, cujo mínimo é de 10.000$,
é ilimitado e representado por acções de 100$.
Art, 3." A Cooperativa tem por fim:
1.° Fornecer aos sócios géneros de consumo e artigos

de uso comum;
2." Manter uma caixa económica para capitalização

das quantias depositadas pelos sócios, facultando-lhes
também empréstimos e aberturas de crédito para for-
necimentos;

3.0 Estabelecer oficinas quando necessárias e conve-
nientes;
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4. o Criar ou coadjuvar quaisquer instituições ou ser-
viços que sejam de reconhecida utilidade para os só-
cios e empregados;
5.0 Prestar ao Estado e aos organismos dêle depen-

dentes serviços compatíveis com os seus recursos e ín-
dole social.
Art. 4.0 Esta sociedade rege-se pelo presente estatuto

e pelas disposições das leis gerais 'que lhe forem apli-
cáveis, correndo exclusivamente pelo Ministério da
Guerra os assuntos oficiais que lhe interessem.

CAPÍTULO II

Disposições gerais respeitantes aos sócios

Classificação e condições de admissão

Art. 5.0 Os sócios classificam-se em ordinários e ex-
traordinários.

§ único. Passam à categoria de sócios extraordiná-
rios os sócios ordinários quando percam a qualidade
que lhes deu direito à admissão nesta classe e recipro-
camente passam à categoria de sócios ordinários os
sócios extraordinários quando reúnam as condições ne-
cessárias para ingressar nesta classe.
Art. 6.0 Podem ser admitidos sócios:
1.0 Como sócios ordinários, os oficiais do exército me-

tropolitano, da armada, dos quadros coloniais, do qua-
dro da guarda fiscal, os guardas-marinhas e os oficiais
milicianos dos quadros especiais, quando não licencia-
dos;
2.o Como sócios extraordinários:
a) Os indivíduos com graduação de oficial, os oficiais

milicianos licenciados, os aspirantes a oficial e de ma-
rinha, alunos da Escola Militar, cadetes e alunos do
Colégio Militar devidamente autorizados por seus pais
ou tutores;

b) As colectividades militares e quaisquer instituí-
ções de carácter militar;

c) Os empregados civis dos Ministérios da Guerra,
da Marinha e das Colónias, de nomeação vitalícia e
pertencentes aos quadros do pessoal maior;

d) Os herdeiros imediatos dos sócios falecidos.
Art. 7.0 Os sócios que se inscreveram na fundação

da Cooperativa em 1893 são considerados sócios fun-
dadores.
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Art. 8.° Para ser admitido sócio é necessário:
1.° Adquirir, pelo menos, uma acção e assinar o bo-

letim de inscrição;
2.° Pagar a jóia de 50$.
Art. 9.° Os sócios podem ser considerados benemé-

ritos se a assemblea geral os julgar dignos dêsse título
pelos serviços relevantes que tenham prestado à socie-
dade.

Direitos

Direitos comuns a todos os sócios

Art. 10.° Todos os sócios têm os seguintes direitos:
1.° Poder pagar de' pronto ou em prestações mensais

e sucessivas, até o número de dez, a importância das
acções subscritas e a jóia;

2.° Efectuar compras de contado;
3.° Realizar depósitos na caixa económica;
4.° Receber, pela forma estipulada neste estatuto,

os dividendos e bónus que-Ihes pertençam;
5.0 Reclamar para a· direcção, desta para Q conselho

de gerência e dêste para a assemblea geral;
6.° Examinar as suas contas;
7.° Transmitir as suas acções, nos termos do arti-

go 83.°;
8.0 Contrair empréstimos caucionados na caixa eco-

nómica, nos termos indicados neste estatuto;
9.0 Exonerar-se da sociedade quando o deseje e desde

que tenha liquidado os seus débitos.

Direitos privativos dos sócios

Art. 11.° Os sócios ordinários, no gôzo de todos os
direitos que lhes confere o artigo anterior, que tenham
liberado pelo menos uma acção quinze dias antes da
reünião da assemblea geral e não estejam incursos
nos artigos 22.° e 23.°, têm mais os seguintes direitos:
1.0 Assistir, discutir; votar e apresentar quaisquer

propostas nas reüniões de assemblea geral;
2.0 Representar na assemblea geral um sócio ordiná-

rio de quem tenha procuração;
3.° Ser eleito para os corpos gerentes;
4.0 Fazer-se representar nas assembleas gerais por

um sócio ordinário que esteja no gôzo pleno de todos
os seus direitos, comuns e privativos;
5.° Examinar a escrita e documentos da sociedade,
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com excepção das contas correntes e documentos res-
peitantes a outros sócios, durante os quinze dias ante-
riores ao dia marcado para a reünião da assemblea
geral para prestação de contas;
6.° Esclarecer perante a direcção as propostas que

tencionar apresentar;
7.° Efectuar compras a crédito mensal e a prestações

e realizar empréstimos, nos termos das disposições dêste
estatuto, quando estiverem em situação que lhes dê
direito a vencimentos pagos na metrópole pelos Minis-
térios da Guerra, da Marinha e das Oolónias ou por
quaisquer outros Ministérios que tomem o compromisso
de realizar nos vencimentos os descontos que pela 000-
perativa lhes forem solicitados.

Direitos especiais dos sócios extraordinários

Art. 12.0 Os sócios extraordinários empregados CIVIS

dos Ministérios da Guerra, da Marinha e das Oolónias
têm direito a fornecer-se a crédito mensal e a prestações
e a contrair empréstimos nos termos em que são concedi-
dos aos sócios ordinários, salvo os quantitativos, desde
que as repartições de contabilidade dos mesmos Mi-
nistérios declarem que realizarão os descontos pedidos
nos seus vencimentos.
Art. 13.0 Os sócios extraordinários não mencionados

no artigo anterior poderão fornecer-se a crédito mensal,
a prestações e a contrair empréstimos até o valor das
acções que possuírem livres de encargos, as quais fica-
rão cativas e em depósito na Oooperativa.

§ único. Para os fornecimentos a crédito mensal,
mencionados neste artigo, terá o sócio de adquirir
uma carta de consumo, na qual será indicada a impor-
tância que pode despender.

Deveres

Art. 14.0 Todos os sócios têm os seguintes deveres:
1.o Realizar os pagamentos relativos aos seus débitos

na sede da sociedade ou por dedução nos seus venci-
mentos, em harmonia com as disposições especiais con-
signadas neste estatuto;
2. o Suj eitar-se aos prej uízos sociais até o valor das

acções que possuírem ou tenham subscrito, embora não
inteiramente pagas;
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3.0 Sujeitar-se às penalidades mencionadas neste es-
tatuto, quando nelas incorram.

Art. 15.0 Os sócios ordinários têm o dever de exercer
os cargos para que forem eleitos e de que não tenham
sido escusados quando o solicitem.

Penalidades

Art. 16.0 Incorrem na pena de suspensão dos direitos
consignados no artigo 10.o os sócios que pratiquem actos
irregulares ou prejudiciais a Cooperativa.

§ único. Esta penalidade só pode ser aplicada pelo
conselho de gerência e terá a duração de um mês a um
ano.
Art. 17.0 Incorrem na pena de exclusão os sócios

que, pelo seu procedimento, o conselho de gerência
julgue dever propor à assemblea geral a sua elimina-
ção.

§ 1.0 Quando, em virtude do exposto neste artigo,
tenha de tratar-se da exclusão de qualquer sócio, o
presidente da assemblea geral notificar-Ihe-á, com oito
dias de antecedência, o dia e a hora da reünião, para o
sócio apresentar, querendo, a sua defesa, por si ou por
outro sócio ou advogado com procuração legal.

§ 2.0 Quando o sócio não comparecer ou não se fizer
representar, será lido, quando se abrir a sessão, o cer-
tificado da notificação, prosseguindo a apreciação do
caso e resolvendo-se na ausência do sócio.

§ 3.0 A exclusão far-se-á nos termos dos artigos 221.
0

e 222.0 do Código Comercial.
Art. 18.0 Os sócios eleitos para os corpos gerentes

que se escusarem ao desempenho do cargo para que
foram eleitos sem motivo justificado pagarão a multa
de 50$.

§ único. :€ considerado motivo de escusa o já ter
servido qualquer cargo durante uma gerência com-
pleta, ter mais de sessenta anos de idade ou ainda
qualquer outro motivo que a assemblea geral julgue
atendível, ficando neste caso a multa em suspenso até
resolução.
Art. 19.0 Qualquer membro dos corpos gerentes que

falte a três sessões seguidas sem motivo justificado pa-
gará a multa de 5$.

Art. 20.0 Os sócios que não satisfizerem o capital
subscrito nos prazos a que se obrigaram serão avisados
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e onerados com o juro de 0,5 por cento ao mês sôbre
as quantias vencidas e não pagas, e se passados três
meses, a contar da data do aviso, não tiverem satis-
feito o seu débito, serão exonerados, perdendo o direito
ao capital que tiverem pago, o qual reverterá para o
fundo de reserva.

Art. 21.° As multas poderão ser pagas em prestações
mensais e sucessivas até o número de dez.

Art. 22.0 Os sócios, cujos débitos por fornecimentos
a crédito mensal, prestações de cartas de crédito ou em-
préstimos não forem satisfeitos, quer directamente quer
por dedução nos vencimentos, e por completo, até o fim
do mês imediato àquele a que respeitam, serão suspen-
sos do direito conferido no n. o 7.0 do artigo 11.° e só
poderão fornecer-se de contado até que a Cooperativa
esteja integralmente reembolsada dos débitos vencidos
e respectivos juros de mora.

Art. 23.0 Os sócios que nos seis meses anteriores à
realização de qualquer assemblea geral tiverem sido
suspensos em virtude do disposto no artigo 22.0 não
poderão usar nessa assemblea dos direitos conferidos
nos n.OS 1.0 a 5.° do artigo 11.°

CAPÍTULO III

Organização administrativa

Corpos gerentes

Art. 24.° A gerência da sociedade é exercida pela:

Assem blea geral;
Conselho de gerência;
Conselho fiscal;
Direcção.

Art. 25.° A assemblea geral é constituída pela reü-
nião dos sócios ordinários que reúnam as condições
mencionadas no artigo 11.°, não estejam incursos nos
artigos 22.° e 23.° e não sejam empregados da Coope-
rativa.

§ único. Os sócios ordinários empregados na Coope-
rativa podem assistir às reüniões da assemblea geral,
não podendo contudo discutir nem tomar parte nas
suas deliberações.

Art. 26.° A assemblea geral considerar-se-é legal-
mente constituída um quarto de hora depois da indi-
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cada nos respectivos anúncios, estando presentes, pelo
menos, trinta sócios ordinários, não incluindo neste
número os representados por procurações.
Art, 27.° Quando não se reúna o número indicado

no artigo anterior, a assemblea será novamente convo-
cada, efectuando-se a reünião dentro de trinta dias,
mas não antes de quinze, resolvendo e deliberando com
qualquer número de sócios. Exceptua-se porém o caso
de a assemblea reünir para a dissolução da sociedade
e nomeação de liquidatários, a qual só poderá funcio-
nar e deliberar estando presente mais de metade dos
sócios, representando pelo menos três quartas partes
do capital social.
Art. 28.° Quando a reünião tiver sido convocada nos

termos do n ," 3.° do artigo 34.°, é necessário, para que
a assemblea possa constituir-se e deliberar, que esteja
presente a maioria dos signatários do pedido de con-
vocação. Não se dando esta circunstância, a assemblea
geral não será novamente convocada por motivo da-
quele pedido.
Art. 29.° Cada sócio dispõe por si apenas de um voto,

seja qual fôr o número de acções que possuir.
Ârt. 30." Quinze dias antes de a assemblea geral se

realizar estará patente no átrio da Cooperativa uma
relação com os números dos sócios que tenham direito
a assistir, discutir e votar nessa assemblea, podendo
qualquer sócio reclamar para o conselho fiscal até a
véspera da assemblea contra qualquer êrro nu omissão
na referida lista.
Ârt. 31.° Â mesa da assemblea geral será constituída

por um presidente e dois secretários, tendo como substi-
tutos nos seus impedimentos um vice-presidente e dois

I vice-secretários.
§ 1.0 O presidente e vice-presidente deverão ser ofi-

ciais generais do exército ou da marinha.
§ 2.° Todos estes cargos são de eleição anual.
§ 3.0 Na falta do presidente e vice-presidente presi-

dirá o oficial mais graduado que estiver presente e não
faça parte dos corpos gerentes.

§ 4." Na falta dos secretários e seus substitutos exer-
cerão estas funções os sócios que forem convidados pelo
presidente.
Art, 32." Â assemblea geral reúne ordinária ou ex-

traordinàriamente nos dias em que fôr convocada pelo
seu presidente.
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Art. 33.0 A assemblea geral ordinária reúne, pelo
menos, duas vezes em cada ano, a primeira no primeiro
dia útil de Janeiro para eleição dos corpos gerentes,
a segunda no primeiro trimestre do ano social para
prestação de contas.

§ único. A assemblea ordinária para prestação de
contas deverá:

1.0 Discutir o relatório e contas da direcção e o pa-
recer do conselho fiscal, aprovar, modificar ou rejeitar
as suas conclusões;

2. o Tratar de qualquer assunto para que tenha sido
convocada.
Art, 34.0 As reüniões extraordinárias da assemblea

geral efectuar-se-ão :
1. o Por deliberação própria do seu presidente;
2. o A pedido do conselho de gerência, conselho fiscal

ou da direcção; 1

3.0 A pedido motivado de trinta sócios ordinários,
pelo menos, e que estejam no pleno gôzo de todos os
seus direitos;
4. o Para resolução das propostas e reclamações que

tiverem parecer respectivamente da direcção ou do
conselho de gerência.

Art. 35.0 A convocação para as reüniões será feita
por meio de anúncios num dos j ornais mais lidos de
Lisboa e por meio de avisos afixados na sede da Coope-
rativa com quinze dias, pelo menos, de antecedência.

Art. 36. o As deliberações são tomadas por maioria'
absoluta de votos, sendo nulas essas deliberações quando
a assemblea esteja irregularmente constituída, ou
quando digam respeito a assuntos estranhos aos indica-
dos no aviso convocatório, ou ainda aquelas em que
haja preterição das disposições legais ou estatutárias.

Art. 37.0 Compete à assemblea geral:
1.0 Discutir o relatório e contas da direcção e parecer

do conselho fiscal e aprovar, modificar ou rejeitar as
suas conclusões;

2. o Eleger os corpos gerentes;
3.0 Alterar o estatuto e resolver definitivamente

sôbre qualquer dúvida na sua interpretação;
4.0 Apreciar os actos dos corpos gerentes e a ma-

neira como estes executaram o estatuto, as leis e as
deliberações da assemblea geral;

5.0 Resolver as reclamações feitas contra o conselho
de gerência;
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6.0 Revogar o mandato aos membros do conselho
fiscal e direcção quando o julgue conveniente;
7.0 Resolver quando a Cooperativa deva suspender

as suas operações no total ou em parte j

8.0 Aplicar aos sócios a pena de exclusão, nos termos
do artigo 17.0;
9.0 Autorizar operações financeiras e contratos que

não sejam da competência dos corpos gerentes j

10.0 Nomear os liquidatários e seus suplentes, de-
vendo para êste fim constituir-se pela forma prescrita
na parte final do artigo 27.0 j

11.0 Fixar o prazo de liquidação e prorrogá-lo por
uma só vez até metade do tempo primitivamente mar-
cado;
12.0 Resolver qualquer assunto que seja submetido

à sua apreciação.
Art. 38.0 Compete ao presidente:
1.o Convocar a assemblea para as suas reüniões j

2. o Comunicar aos Ministérios da Guerra, da Mari-
nha e das Colónias os nomes dos sócios eleitos para os
diferentes corpos e a estes a sua eleição j

3.o Corresponder-se com quaisq uer entidades sô bre
assuntos que não sejam de especial competência do
conselho fiscal ou da direcção j

4.0 Convidar os sócios que nas sessões devam substi-
tuir os secretários j

5.0 Assinar as actas das sessões j
6.0 Convocar a reünião do conselho de gerência j

7. o Dar posse aos corpos gerentes eleitos no prazo
de cinco dias.
Art. 39.0 Compete aos secretários:
1.0 Fazer o expediente da mesa da assemblea geral;
2.0 Lavrar e assinar as actas das sessões j
3.o Ter à sua guarda o respectivo arquivo j

4.o Verificar a validade das procurações apresenta-
das, nos termos das disposições do estatuto j

5.0 Enviar ao conselho de gerência e aos presidentes
do conselho fiscal, da direcção ou de qualquer comissão
especial cópia das propostas sôbre que as mesmas co-
lectividades tenham de dar parecer.

Conselho de gerência

Art. 40.0 O conselho de gerência é constituído por
todos os corpos gerentes em efectivo serviço e reúne
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sempre que f'ôr convocado por iniciativa do seu presi-
dente, que é o presidente da assemblea geral, a pedido
do conselho fiscal, da direcção ou do presidente da
direcção no uso das atribuições especiais que o estatuto
lhe confere, ou ainda a requerimento de metade dos
seus membros.

Art. 41.° Ao conselho de gerência compete:
1.0 Conceder ou negar a escusa pedida pelos sócios

eleitos para os corpos gerentes;
2. ° Aplicar as penalidades a que se referem os ar-

tigos 16.°, 18.° e 19.° ;
3.° Nomear os sócios que provisoriamente devem

fazer parte -do conselho fiscal e da direcção quando
algum dos seus membros se ausente temporàriamente
ou os lugares vaguem, fixando neste último caso a data
da reünião da assemblea geral para proceder à eleição;

4.° Resolver sôbre a criação ou extinção de secções,
depósitos ou agências que lhes sejam propostas pela
direcção ;

5.° Aprovar o regulamento interno da Cooperativa
.t autorizar quaisquer modificações que convenha intro-
duzir-lhe :

6.° Ampliar, quando julgue necessário, a faculdade
concedida à direcção nos n.OS 12.° e 13.° do artigo 50.°
até 5.000$ e 10.000$ respectivamente;

7. ° Tratar os assuntos que lhe tenham sido apresen-
tados pelas entidades que solicitarem a convocação do
conselho, resolvendo provisoriamente sôbre os urgente;!
e submetendo à resolução da assemblea geral os que
não forem da sua competência;

8. ° Ampliar ou restringir a importância dos crédi-
tos e empréstimos a conceder aos sócios e seu modo de
pagamento conforme as circunstâncias;

9.° Dar parecer sôbre as propostas de, alteração do
estatuto e questões administrativas que tenham de ser
presentes à assemblea geral;

10. ° Resolver os conflitos de que trata o n. ° 8.° do ar-
tigo 51.° ;

11.° Dar parecer, quando seja consultado, sôbre a
melhor aplicação dós fundos sociais;

12. ° Fixar as taxas a pagar pelos depósitos, juros
de empréstimos e cartas de crédito, quando, em virtude
de desacôrdo entre a direcção e o conselho fiscal, a sua
deliberação seja solicitada.
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Conselho fiscal

Art. 42.° O conselho fiscal é constituído por um pre-
sidente e dois vogais eleitos anualmente pela assemblea
geral.

§ 1.0 O presidente do conselho fiscal deve ter a gra-
duação de oficial general do exército ou da marinha
ou coronel ou capitão de mar e guerra .
. § 2.0 Haverá um vice-presidente com a graduação in-
dicada para o presidente e dois vogais, todos suplentes,
os quais, nos impedimentos dos efectivos, serão cha-
mados, devendo os vogais sê-lo por ordem de votação
e em igualdade desta pela antiguidade de sócio.
Art. 43.o O conselho fiscal reünirá ordinàriamente

uma vez cada mês e extraordinàriamente sempre que
fôr necessário ou a pedido do presidente da direcção.

§ 1.0 .Àssuas reüniões assistirão, com voto consultivo,
quando convocado, o presidente da direcção e o direc-
tor administrativo.

§ 2.0 Na primeira reumao, que se realizará dentro
dos primeiros oito dias da posse dos corpos gerentes,
será escolhido o secretário.
Art. 44.0 O conselho fiscal é encarregado da vigilân-

cia geral dos interêsses da sociedade e compete-lhe es-
pecialmente, além das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Código Comercial e por êste estatuto:

1. o Examinar e fiscalizar a existência em numerário,
os documentos das transacções e a escrituração da socie-
dade, autenticando com a sua assinatura ~s balancetes
mensais;
2.0 Assistir ou fazer-se representar por algum dos

seus membros nas sessões da direcção, sempre que o
julgue conveniente;
3.o Verificar o cumprimento, por parte da direcção,

da lei, do estatuto e do regulamento interno;
4.0 Promover que a direcção providencie sôbre qual-

quer irregularidade cometida pelo pessoal da socie-
dade;
5.0 Apresentar à assemblea geral os pareceres do

conselho de gerência sôbre todas as reclamações que
tenham de ser por êle resolvidas;
6.o Estabelecer, mediante proposta da direcção, as

taxas dos depósitos à ordem e a prazo e os juros das
cartas de crédito e empréstimos ou para outras tran-
sacções propostas à sociedade :
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7.o Fazer-se representar na assemblea geral ;
8.0 Vigiar as operações de liquidação da sociedade;
9.o Proceder nos termos legais contra a direcção

quando esta cometa qualquer infracção;
10.0 Dar cumprimento ao disposto no § 1.0 do ar-

tigo 189.o do Código Comercial.
Art. 45.0 Compete em especial ao presidente:
1.0 Convocar o conselho para as suas reüniões;
2.o Assinar toda a correspondência do conselho e as

actas com o secretário.
Art. 46.0 Os membros do conselho fiscal são, pessoal

e solidàriamente, responsáveis, nos termos dêste esta-
tuto, pelos prejuízos que possam advir à sociedade da
sua falta de fiscalização e, em especial, por actos pra-
ticados que excedam o seu mandato ou autorizações
especiais da assemblea geral.

§ único. A responsabilidade cessa com a da direcção
cuja gerência lhe competia fiscalizar, nas condições
indicadas no § 3.o do artigo 49.o

Direcção

• Art. 47.0 A direcção é constituída por um presidente,
um director administrativo e três vogais, eleitos anual-
mente pela assemblea geral.

§ 1.0 O presidente deverá ter graduação não inferior
a tenente-coronel ou capitão de fragata e o director
administrativo deverá ser um oficial superior.

§ 2.0 Serão eleitos anualmente suplentes: um vice-
-pres~dente nas condições mencionadas no § 1.0 e dois
vogaIS.

§ 3.0 Nos impedimentos até trinta dias do director
administrativo serão as suas funções desempenhadas
por um vogal nomeado pela direcção.
Art. 48.0 A direcção reúne, pelo menos, uma vez

em cada semana, sendo obrigatória a presença da maio-
ria dos seus membros para que as suas resoluções sejam
válidas. .
Art. 49.0 A direcção responde, pessoal e solidària-

mente, por todas as operações efectuadas, alheias aos
fins da sociedade, aos poderes do seu mandato ou às
decisões da assemblea geral, com excepção do director
que não tomar parte nas resoluções relativas a essas
operações ou protestar contra elas anteriormente à e:fec-
tivação de responsabilidade.
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§ 1.° B considerada violação do mandato a distri-
buição de dividendo e bónus fictícios.

§ 2.0 B expressamente proIbido aos membros da di-
recção negociar por conta própria, directa ou indirecta-
mente, com a sociedade.

§ 3.0 A responsabilidade da direcção cessa seis meses
depois da aprovação ~ela assemblea geral do balanço
e contas de gerência, salvo o caso de omissão ou indi-
cações falsas com o fim de dissimular a situação da
sociedade.
Art. 50.° A direcção constitue o poder executivo

da sociedade, incumbindo-lhe a administração dos seus
fundos, em harmonia com as disposições dêste estatuto
e resoluções legais da assemblea geral, e compete-lhe:

1.° Admissão de sócios;
2.0 Apresentar ao conselho fiscal, para ser discutido

pela assemblea geral, o reJ.il,tórioda sua gerência, ins-
truindo-o com as contas e documentos designados no
artigo 189.° e seus números do Código Comercial, com
as propostas sôbre a distribuIção de lucros e sôbre me-
didas que julgue conveniente adoptar e careçam da
aprovação da assemblea geral, cumprindo as disposi-
ções dos §§ 2.°, 3.° e 4- ~ do citado artigo;

3.0 Emitir o seu parever no menor prazo possível
sôbre as reclamações dos sócios e, em geral, sôbre as
questões administrativas que tenham de ser presentes
ao conselho de gerência e por êste à assemblea geral;

4.0 Fazer entrega da gerência à direcção eleita em
seguida à pusse dos corpos gerentes;
5.° Publicar os balanços, contas e l:elatórios respei-

tantes à gerência anterior;
6.0 Expor mensalmente na sede da sociedade os ba-

lancetes, depois de visados pelo conselho fiscal;
7.° Propor ao conselho fiscal as taxas a pagar pelos

depósitos à ordem e a prazo, os juros das cartas de
crédito e empréstimos ou taxas por outras transacções
pedidas pelos sócios, dando publicidade às resoluções
tomadas; .

8.0 Propor ao conselho de gerência a criação ou ex-
tinção de secções, depósitos, armazéns, agências ou ofi-
cinas que as necessidades da sociedade aconselharem;

9.0 Autorizar as compras e fornecimentos para a so-
ciedade e estabelecer a orientação a seguir nos forneci-
mentos, em relação ao lugar, modo e época da aquisi-
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ção, e bem assim fixar as percentagens sôbre os preços
de compra, para determinação dos preços de venda;

10. o Regular as existências das diversas secções, se-
gundo as necessidades do consumo;

11.° Autorizar contratos;
12.0 Despender por empreitada ou administração,

conforme fôr mais vantajoso, até a quantia de 2.000$
em cada ano social na reparação ou modificações a
fazer no edifício social, devendo as quantias despen-
didas ao abrigo desta disposição, ou quando ampliadas
nos termos do n." 6.° do artigo 41.°, ser levadas à conta
de gastos gerais no ano em que se realizarem os traba-
lhos;

13. ° Realizar as despesas necessárias com a conser-
vação dos edifícios, máquinas, móveis, viaturas e so-
lípedes, as quais serão debitadas à conta de despesas
gerais, excepto os consertos até 1.000$ em máquinas
e móveis, que devem ser debitados à respectiva secção
como despesa privativa, não podendo qualquer destas
despesas exceder 6.000$ ;

14. ° Verificar os livros e mais documentos relativos
às diversas secções e as contas dos sócios, podendo fazer
sustar os seus fornecimentos quando se reconhecer não
estarem os seus débitos em harmonia com os créditos
a que têm direito;

15.° Fazer-se representar na assemblea geral pelo
presidente, director administrativo e por um dos vo-
gais pelo menos;

16.° Autorizar a transmissão de acções;
17.° Elaborar e apresentar ao conselho de gerência

os regulamentos para os diversos serviços e suas mo-
dificações ;
'18.° Distribuir, como julgar conveniente, a verba

votada pela assemblea geral para gratificar extraordi-
nàriamen te o pessoal;

I 19.° Diligenciar haver os débitos dos sócios faleci-
dos·20.0 Nomear, contratar ou exonerar os empregados,
arbitrar-lhes os vencimentos normais e atender as re-
clamações por êles apresentadas;

21.0 Proceder nos terenos da lei e dos regulamentos;
22.0 Promover o cumprimento das decisões que os

tribunais proferirem em virtude de acções intentadas
pelos credores da sociedade nos termos do artigo 148.°
do Código Comercial;
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23.0 Submeter à assemblea geral, no prazo que a
mesma lhe fixar, o inventário, balanço e contas da sua
gerência final, quando tenha sido votada a dissolu-
ção da sociedade;

24.0 Entregar aos liquidatários, logo após a apro-
vação das contas da sua gerência, os documentos, li-
vros, papéis, fundos e haveres da sociedade, a fim de
se começar a liquidação;

25.0 Resolver 'os assuntos que não sejam da especial
competência dos corpos gerentes;

26.0 Fixar o número de prestações e a mínima Im-
portância de cada uma para as cartas ele crédito, nos
termos do artigo 72. ° ;

27.0 Fixar a percentagem elo valor elos títulos, se-
gundo a sua cotação na Bôlsa, que pode ser emprestada
sob caução elos mesmos, nos termos do artigo 92.°, não
podendo essa percentagem exceder 30 por cento dêsse
valor e sendo a caução mandada reforçar sempre que
as cotações baixem ou a· direcção julgue necessário
aos interêsses da Cooperativa;

28. ° Propor à assemblea geral o número de acções
reembolsáveis em cada ano.

Art, 61.° Ao presidente compete:
1. ° Convocar a direcção para as suas reumoes;
2. ° Assinar os títulos nominativos, os averbamentos

das suas transmissões, as actas e a correspondência
da direcção;

3.0 Promover a convocação do conselho fiscal ou do
conselho de gerência, por deliberação própria ou por
proposta da direcção, ou ainda por proposta motivada
de qualquer membro da direcção; .

4.0 Visitar amiüdadas vezes todas as secções, escri-
tório, oficinas e dependências da Cooperativa, a fim de
verificar como são cumpridas as deliberações da direc-
ção:

6.° Dispor de voto de qualidade sempre que, em
sessão constituída por quatro membros, haja necessi-
dade de desempatar votações;

6.0 Fazer cumprir as deliberações da direcção;
7.0 Suspender a execução de quaisquer resoluções

tomadas que não tenham sido aprovadas em sessão da
direcção, quando as julgue contrárias aos interêsses
da Cooperativa, convocando imediatamente a reünião
da direcção ~

8. ° Suspender a execução das deliberações da direc-
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ção que, em seu parecer fundamentado e transcrito
na acta, julgar contrárias aos. interêsses da Coopera-
tiva, promovendo imediatamente a convocação do con-
selho de gerência, que resolverá;

9. o Proceder aos exames na escrita que julgar conve-
niente.

§ único. Quando por motivo justificado o presidente
faltar à sessão marcada, o vogal que assumir a presi-
dência nessa sessão terá o voto de qualidade a que se
refere'o n." 5.0 dêste artigo .

.Art. 52.0 O director administrativo tem as atribui-
ções que lhe forem conferidas pelo regulamento in-
terno, especificadamente:
1.o Usar da assinatura comercial da Cooperativa,

devendo todos os documentos que obriguem a socie-
dade e o aceite de letras ou levantamento de dinheiro
ser assinados por êle juntamente com o presidente da
direcção ou, na sua ausência ou impedimento, por
outro director;

2. o .Autorizar o movimento da caixa e todos os pa-
gamentos a efectuar;

3.0 Vigiar pelo bom funcionamento dos serviços;
4. o Receber as reclamações dos sócios e submetê-las I

devidamente informadas, à direcção;
5.0 Indicar à direcção a nomeação dos empregados

necessários ao serviço;
6.0 Propor os vencimentos dos empregados ou seu

aumento temporário ou definitivo;
7. o Suspender os empregados até ulterior resolução da

direcção, à qual dará imediato conhecimento do facto;
8. o Conceder as recompensas e aplicar as penalida-

des aos empregados, nos termos das disposições que
forem consignadas no regulamento interno;

9.0 Conceder, em caso urgente, licença aos emprega-
dos para se ausentarem do serviço por motivo justifi-
cado, dando conheci.mento à direcção;

10.0 .Autorizar a aquisição de quaisquer géneros ou
artigos para qualquer secção, quando haja urgência
e seja prejudicial aguardar a reünião da direcção,
dando do facto conhecimento a esta na sua primeira
reüniâo ;

H.O .Assinar os títulos nominativos;
12.0 Redigir e assinar as ordens de serviço;
13. o .Assinar toda a correspondência respeitante ao

serviço da Cooperativa e das compras a realizar;
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14.0 Dar despacho à correspondência entrada que
não dependa da resolução da direcção;

15.0 Determinar a suspensão de fornecimentos a cré-
dito mensal aos sócios que incorrerem nas disposições
do artigo 22.0 dêste estatuto;

16.0 Informar a direcção sôbre os assuntos da admi-
nistração interna que interessem fi, sociedade;

17.0 Assinar os avisos aos sócios, prevenindo-os de
que serão suspensos do crédito mensal se não regula-
rem as suas contas até a data que lhes Iôr marcada;

18.0 Resolver em todos os casos omissos, cuja solu-
ção seja urgente, e bem assim acêrca de qualquer
ocorrência extraordinária, dando conhecimento à di-
recção na sua primeira reünião.

Art. 53.0 O director administrativo tem direito a to-
dos os vencimentos correspondentes à sua patente (sôldo
e gratificação de serviço, e respectiva melhoria, sendo
do activo), pagos pelo Ministério a que pertencer, e a
Uma gratificação mensal de 80$ paga pela Cooperativa.

§ único. Emquanto durar a carestia da vida a gra-
tificação será actualizada, multiplicando-a pelo coefi-
ciente em vigor para o funcionalismo público.

Art. 54.0 Junto da direcção haverá um agente comer-
cial (que deverá ser sócio da Cooperativa), o qual terá
direito aos vencimentos da sua patente, sendo militar
(sôldo e gratificação de serviço, e respectiva melhoria,
sendo do activo), pagos pelo Ministério a que perten-
cer, e a uma gratificação mensal paga pela Coopera-
tiva e fixada pela direcção.

Art. 55.0 O agente comercial é de nomeação da di-
recção, que o poderá substituir quando não convenha
ao serviço, e terá os seguintes deveres:
1.o Estudar e propor à direcção a melhor organi-

zação do serviço comercial que julgue indispensável
para o desenvolvimento da sociedade;
. 2. o Propor à direcção os contratos e compras a rea-
Iizar e as respectivas condições;

3.0 Apresentar à direcção, na sua reünião semanal,
relação dos artigos que é necessário adquirir, com in-
dicação dos preços e consumo médio mensal;

4. o Garantir com a devida antecedência os forneci-
lllentos que a Cooperativa tenha de realizar;

5.0 Assistir, quando seja chamado, às sessões da di-
recção, com voto consultivo;

6.0 Propor ao director administrativo, em caso de
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urgência, a compra de qualquer artigo que não possa,
sem prejuízo para a regularidade do serviço, aguardar
a reunião da direcção;

7. o Desempenhar todos os demais serviços comer-
ciais, inerentes à sua função, que a direcção determi-
nar ou que sejam consignados no regulamento interno.

CAPÍTULO IV

Eleições

Art. 56.0 As eleições dos corpos gerentes são feitas
em assemblea geral e por escrutínio secreto, devendo
as listas indicar os cargos para que os sócios são pro-
postos, sendo nulas na parte respeitante àquelas a que
falte esta designação ou que os propostos não reúnam
as condições exigidas por êste estatuto.

§ único. As listas serão três, respectivamente para
a mesa da assemblea geral, para o conselho fiscal
e para a direcção, e para esta deverá observar-se o dis-
posto na última parte do artigo 58.0

Art. 57.0 São elegíveis para os diversos cargos os
sócios ordinários que possuam pelo menos uma acção
liberada até quinze dias antes da reünião da assem-
blea geral, no pleno uso de todos os seus direitos
e não estej am incursos nas disposições dos artigos 22.0
e 23.0

§ único. ~ mantido o direito de eleitor e de elegi-
bilidade aos sócios ordinários que o tenham adquirido
por virtude de disposições estatuintes anteriores, em-
bora o número das suas acções liberadas represente
capital inferior a 100$, devendo porém satisfazer às
outras condições dêste artigo.

Art. 58. o ~ permitida a reeleição dos membros dos
corpos gerentes, sendo obrigatória a de um dos direc-
tores.

Art. 59.0 Serão proclamados eleitos os sócios mais
votados para os diversos cargos, e em caso de igual-
dade o que fôr sócio mais antigo, e ainda em caso de
empate o que fôr mais velho.

§ único. No caso de qualquer sócio ser votado para
mais de um cargo, preferirá aquele para que tiver
maior votação e se essa votação fôr igual optará por
aquele que desej ar.

Art. 60.0 A rejeição de contas votada pela assemblea
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geral implica revogação do mandato aos SOCIOS que
tiverem sido reeleitos e não tenham assinado vencidos
o relatório, devendo realizar-se nos primeiros trinta
dias nova eleição.

Ârt. 61.0 Quando seja necessano eleger qualquer
comissão em assemblea geral, esta resolverá sôbre o
modo da eleição e o número dos membros de que deve
compor-se.

CAPÍTULO V

Organização dos serviços

Ârt. 62." Para os :fins a que é destinada a Coopera-
tiva tet á :

Escritório, tesouraria, arquivo, secção de con-
sumo e produção, e secção Je crédito com uma
caixa económica.

Art. 63.0 O escritório terá a seu cargo toda a escri-
turação, correspondência e contabilidade da Coopera-
tiva, a procuradoria dos sócios e todos os demais ser-
viços que forem necessários e determinados pela direc-
ção, e estará a cargo de um guarda-livros admitido
pela direcção, que acumulará êste cargo com o de chefe
de escritório.

§ único. Logo que as circunstâncias da Cooperativa
o permitam será feita a separação dos dois cargos.

Art, 64." Â tesouraria terá a seu cargo todos os re-
cebimentos e pagamentos e a guarda e conservação
dos valores.

O tesoureiro será um sócio ordinário que não estej a
na efectividade do serviço e admitido pelo conselho
de gerência.

Art, 65." O arquivo terá a seu cargo a guarda e con-
servação de todos os documentos da sociedade, sendo
por êle responsável o chefe do escritório.
Ârt. 66." Â secção de consumo e produção terá um

número variável de secções de venda e destina-se a
adquirir e a fornecer aos sócios e empregados manu-
facturas, géneros de alimentação e todos os objectos
necessários à vida, por preços nunca superiores aos
preços médios do mercado.
Ârt. 67." Â secção de crédito destina-se à abertura

de créditos e concessão de empréstimos a sócios e
empregados.
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CAPÍTULO VI

Disposições relativas à secção de consumo

Art. 68.0 As aquisições devem ser feitas de preferên-
cia nos organismos produtores, dispensando-se quanto
possível os intermediários.
Art. 69.0 Os sócios residentes na metrópole poderão

fornecer-se a contado, a crédito mensal, a prestações
e por dedução nos vencimentos, considerando-se a:

Contado, quando os artigos forem pagos no acto
da compra j
Crédito mensal, quando o pagamento se realizar

até o décimo dia útil do mês imediato àquele
em que se efectuou a compra j

Prestações, quando o pagamento fôr realizado
em mensalidades consecutivas, conforme o con-
trato de abertura de crédito j
Por dedução voltintária nos vencimentos, quando

o pagamento fôr feito por descontos nos mesmos.

§ único. Os fornecimentos que não sejam a contado
só poderão efectuar-se mediante requisição devida-
mente assinada pelo sócio ou pessoa por êle autorizada
e com a apresentação do bilhete de identidade.
Art. 70.0 Para os sócios não residentes na metrópole

observar-se-á o seguinte:
a) Os fornecimentos a enviar para as colónias e ilhas

adjacentes serão sempre pagos de contado, salvo se
o sócio tiver depósito na caixa económica e declarar
por escrito que o seu depósito garante o pagamento j

b) Os fornecimentos a pessoas de suas famílias que
residam na metrópole poderão ser feitos de contado
e a crédito mensal desde que o sócio o autorize e se
comprometa, mediante declaração, a que os pagamen-
tos sejam realizados no escritório nas datas fixadas.
Estes fornecimentos só poderão ser feitos mediante au-
torização da direcção.
Art. 71.0 Todos os indivíduos pertencentes a estabe-

lecimentos e unidades militares podem fornecer-se na
Cooperativa até a importância que fôr autorizada pelo
Ministério da Guerra e mediante requisição dos seus
conselhos administrativos.
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CAPÍTULO VII

Disposições relativas à secção de crédito

.Art. 72.0 Os sócios têm direito aos seguintes crédi-
tos, sempre que o permitam as disponibilidades da
caixa:

a) Sócios ordinários:

1) .Até 75 por cento dos seus vencimentos líquidos
mensais para compras nas diversas secções a crédito
mensal;
2) .Até 2.400$ para fornecimentos pagos em presta-

ções mensais sucessivas até o número de doze;
3) .Até 1.200$ para empréstimos a dinheiro, para

serem pagos em prestações mensais e sucessivas até
o número de doze.

Este crédito só poderâ ser concedido aos sócios cuja
cobrança dos débitos se faça nos prazos normais.

b) Sócios extraordinários, nas condições mencio-
nadas no artigo 12.°:

'1) .Até 60 por cento dos seus vencimentos líquidos
mensais para compras nas diversas secções a crédito
mensal;
2) .Até 1.200$ para fornecimentos a prestações men-

sais e sucessivas até o número máximo de doze;
3) .Até 600$ para empréstimos em dinheiro e a pa-

gar em prestações, nos termos do número anterior.

c) Restantes sócios extraordinários:
.Apenas podem fornecer-se a crédito mensal, por meio

de carta de consumo, e a prestações e contrair emprés-
timos até o 'valor das acções que possuírem. Estes
créditos poderão ser elevados até os quantitativos es-
tabelecidos para os sócios extraordinários no artigo 12.°
desde que um sócio ordinário, que não tenha débitos na
Cooperativa por fornecimentos a prestações ou emprés-
timo e que esteja na situação indicada no n." 7.° do ar-
tigo 11.°, assuma por escrito a responsabilidade do pa-
gamento, devendo neste caso considerar-se para efeitos
de crédito mensal para compras nas secções que a per-
centagem de 60 por cento atribuída incidirá sôbre o
quantitativo do vencimento do fiador.
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• d) Empregados:

1) Até 60 por cento dos seus vencimentos líquidos
mensais quando tenham caução a dinheiro e até 40
por cento quando não tenham essa caução, para com-
pras a crédito mensal das diferentes secções, mediante
carta de consumo ;

2) Até a totalidade dos vencimentos mensais quando
tenham caução a dinheiro e até 50 por cento desta im-
portância no caso contrário, para fornecimentos a pres-
tações mensais até o número de doze, devendo no pri-
meiro caso a importância excedente ao valor da caução
e no segundo a totalidade do crédito ser garantidos
por um sócio ordinário sem débitos por fornecimentos
a prestações ou empréstimos e que esteja na situação
indicada no n." 7.° do artigo Ll..? ou pela direcção,
sob sua responsabilidade, a qual em todos os casos
deverá ser assumida por escrito e arquivada;

3) Até a totalidade do vencimento mensal ou a 50
por cento dessa importância, conforme o lugar estiver
ou não caucionado a dinheiro, para empréstimo a di-
nheiro, devendo êste crédito ser sempre garantido e
pago nos termos do número anterior.

§ 1.° Nos créditos a conceder aos sócios ordinários
deve ter-se sempre em conta o disposto no n," 7.° do
artigo 11.° e aos sócios extraordinários o disposto no
artigo 12.°

§ 2,.° A nenhum sócio, seja qual fôr a sua classe,
ou empregado poderão ser concedidos créditos para
fornecimentos a prestações e para empréstimos a di-
nheiro que, somados, perfaçam quantia superior à
máxima autorizada para fornecimentos a prestações.

§ 3.° Os créditos mencionados para os sócios extraor-
dinários indicados no artigo 12.° poderão ser elevados
aos quantitativos indicados para os sócios ordinários
desde que um sócio desta classe, sem débitos à Coope-
rativa por fornecimentos a prestações ou empréstimos
e que esteja na situação indicada no n ," 7.° do ar-
tigo 11.°, assuma por escrito a responsabilidade do pa-
gamento.

§ 4.° Nenhum novo crédito poderá ser concedido sem
que 75 por cento do anterior esteja liquidado.

Art. 73.° Todos os créditos concedidos nos termos
do artigo anterior poderão ser excedidos, quando de-
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vidamente caucionados nos termos do artigo 92.°, a
partir dêsse limite.
Art. 74.0 Os créditos a prestações ou de empréstimos

são onerados com o juro fixado pelo conselho fiscal,
devendo os últimos ser sempre de taxa superior em
3 por cento aos primeiros.
Art. 75.0 Os créditos concedidos, seja qual fôr a sua

natureza, quando não sejam liquidados até o décimo
dia útil do mês imediato àquele em que essa liqui-
dação devia ter tido lugar, serão onerados com o juro
de mora de 1 por cento ao mês.

§ único. Â direcção poderá suspender o pagamento
do juro de mora quando verifique que. a falta de pa-
gamento nas datas fixadas é motivada por não terem
os vencimentos dos sócios sido pagos nas épocas pró-
prias.
Art. 76.0 Quando os sócios não satisfizerem os seus

débitos a crédito mensal, a prestações ou por emprés-
timo nas datas convencionadas, serão estes pedidos por
dedução nos seus vencimentos às estaçõts oficiais por
onde forem abonados, sendo onerados com os juros de
mora, nos termos do artigo anterior.
Art. 77.0 Os créditos mencionados neste estatuto po-

derão ser restringidos pela direcção e aumentados ou
deminuídos pelo conselho de gerência até a primeira
assemblea geral.
Art. 78.0 Aos sócios cujos débitos não forem satis-

feitos no prazo do seu vencimento será suspenso o cré-
dito, sendo avisados, não podendo desde então fornecer-
-se senão a contado até a liquidação do seu débito e
respectivos juros de mora.
Art. 79.o A direcção estabelecerá o regime de carta

de consumo, na qual será mencionado o crédito mensal
que entender dever ser concedido ao sócio, para aqueles
cujos débitos se tornem de difícil cobrança.

CAPÍTULO VIII

Organização financeira

Fundos

Art. 80.0 Os fundos da Cooperativa são:
1.0 Fundo social j

2. o Fundo de reserva.
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Fundo social
Art. 81.0 O fundo social é constituído pelo capital

subscrito e representado por acções nominativas de
100$, cujos títulos serão entregues aos sócios depois
de liberados.

Art. 82.0 As acções formuladas conforme o disposto
no artigo 167. q do Código Comercial serão assinadas
pelo presidente da direcção e pelo director administra-
tivo.

§ 1.0 As acções só podem averbar-se às pessoas e co-
lectividades mencionadas no artigo 5.°, havendo títulos
de uma e cinco acções.

§ 2.0 As acções estabelecidas por êste estatuto e ante-
riores têm direito a dividendo desde o trimestre se-
guinte àquele em que forem liberadas, o qual será ex-
clusivamente pago pela percentagem dos lucros votada
pela assemblea geral.

Art. 83.0 A transmissão de acções será sempre auto-
rizada pela direcção e não produzirá efeitos para com
a sociedade nem para com terceiros senão desde a data
do respectivo averbamento no livro de registo.

§ único. A transmissão só pode ser autorizada quando
as acções estiverem liberadas e não sirvam de garantia
a contratos com a Cooperativa.

Art. 84.0 O número de acções liberadas reembolsá-
veis em cada ano social será fixado em assemblea geral,
sob proposta da direcção.

§ único. O reembôlso será feito pela ordem de ins-
crição dos sócios que o solicitem, conservando os sócios,
desde de inscritos e emquanto o reembôlso se não efec-
tuar, somente o direito de se fornecer a contado e a
receber os bónus e dividendos.

Art. 85.0 Quando diferentes indivíduos forem coo
proprietários de uma acção, a sociedade não averbará
nem reconhecerá a transferência emquanto não elege-
rem um de entre êles que os represente quanto ao exer-
cício de direitos e cumprimento das obrigações que lhes
pertencerem.

Art. 86.0 O fundo social é destinado a efectuar as
transacções próprias da índole da Cooperativa e à aqui-
sição de móveis, imóveis e semoventes que sejam ne-
cessários.

§ único. B expressamente proibido o pmprêgo do
fundo social em operações especulativas ou a longo
prazo.
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Fundo de reserva

Árt. 87.° O fundo de reserva é ilimitado e consti-
tuído:

1.0 Pelas jóias de admissão j

2.° Pela percentagem dos lucros votada anualmente
pela assemblea geral;

3.° Pelo produto das penalidades mencionadas nos
artigos 18.°, 19.° e 20.° e das multas aplicadas aos
empregados nos termos do 'regulamento interno;

4.° Pelos créditos dos sócios falecidos e não recla-
mados no prazo estabelecido pela lei geral do País;

5.° Por quaisquer legados ou donativos;
6.° Por qualquer receita eventual.
Arb. 88.° O fundo de reserva é especialmente des-

tinado:
1. ° Á liquidar os débitos dos sócios falecidos quando

não tenha sido possível a sua cobrança e que as famílias
não tenham meios para os pagar;

2.° Á liquidar quaisquer outras contas que a assem-
blea geral repute incobráveis i

3.° Á fazer face a quaisquer prejuízos devidos a
causas legais ou justificáveis e como tais a assemblea
geral assim considere.

§ único. O fundo de reserva pode ser empregado no
todo ou em parte em títulos da dívida pública, sendo
os juros vencidos considerados como lucros da Coope-
rativa no ano social em que se vencerem.

CAPÍTULO IX

Caixa económica

Art, 89.° Á caixa económica, cujas operações serão
descritas em conta separada, é financeiramente autó-
noma e tem por objectivo' capitalizar as economias dos
sócios e empregados da Cooperativa em condições mais
vantajosas de remuneração do que as estabelecidas nas
suas congéneres e fazer empréstimos às mesmas pessoas
nos termos mencionados neste estatuto.
Árt. 90.0 Os depósitos poderão ser feitos pelos sócios

e émpregados, em conta simples ou em conta conjunta,
com pessoas de sua família, a prazo e à ordem, sendo
as respectivas taxas fixadas em harmonia com os esta-
tutos.
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§ 1. o O mínimo de cada depósito inicial não poderá
ser inferior a 10$.

§ 2.0 Os depositantes poderão fazer declarações de
que os seus depósitos no total ou em parte podem ser
levantados pelas pessoas de família que indicarem e
cuj a assinatura fique arquivada na Cooperativa.

Art. 91.0 As disponibilidades da caixa económica
pode a Cooperativa empregá-las nas operações das sec-
ções de consumo, produção e crédito, estabelecendo
com a caixa económica contrato de conta corrente a
juros recíprocos à taxa única fixada pelo conselho
fiscal ~ôbre a totalidade dos recebimentos e pagamentos
mensais.

Art. 92.0 A caixa económica realizará empréstimos
aos sócios e empregados nas seguintes condições e em
harmonia com as suas disponibilidades:

1. o Devidamente caucionados por títulos da dívida
pública, bilhetes do Tesouro, depósitos a prazo e acções
liberadas da Cooperativa que não estejam servindo de
caução a outro qualquer crédito, não podendo o seu
montante exceder 30 por cento do seu valor, segundo a
cotação da Bôlsa, o valor do depósito a prazo, o valor
das acções da Cooperativa ou o que a direcção julgar
mais conveniente dentro daqueles limites;

2.0 Nos termos do capítulo 7.0 dêste estatuto.
Art. 93.0 Os empréstimos serão concedidos pela direc-

ção, a qual poderá delegar no director administrativo
a faculdade de autorizar imediatamente aqueles sõbre
os quais não tenha dúvidas, devendo contudo ser apre-
sentados à direcção, para serem confirmados, na pri-
meira reünião que se realizar após a concessão do em-
préstimo.

Art. 94.0 Os juros dos empréstimos são sempre de-
duzidos no acto da sua realização e as prestações ven-
cidas e não pagas na data fixada serão oneradas com
os juros de mora fixados no artigo 75.0
Art. 95.0 Quando o capital circulante exceder o ne-

eesaârio para o regular funcionamento das secções de
consumo, produção e crédito, poderá a direcção empre-
gar o excedente em bilhetes do Tesouro ou títulos da
dívida pública com cotação firme, abrir contas corren-
tes caucionadas ou propor ao conselho de gerência a
suspensão temporária de recebimentos de novos depó-
sitos a prazo ou à ordem ou ainda o máximo de cada
depósito com o juro, e bem. assim a respectiva taxa.
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CAPÍTULO X

Escrituração, balanço, ganhos e perdas, lucros líquidos
e dividendos .

Art. 96.0 A escrituração será feita nos livros exigi-
dos por lei e nos auxiliares necessários, de forma que
as contas fiquem tam discriminadas que por elas se
possa fàcilmente conhecer o estado social.
Art. 97.0 Em 31 de Dezembro de cada ano social

proceder-se-é ao balanço geral do activo e passivo da
sociedade, devendo descrever-se minuciosamente o de-
senvolvimento das diversas contas, sendo levados à
conta de ganhos e perdas os lucros ou prejuízos apu-
rados.

§ único. Os inventários das mercadorias existentes
serão formulados pelos Pl;,l:lÇOS de compra ou pelos pre-
ços de ocasião, caso tenham baixado no mercado, ou
ainda pelo preço por que forem avaliados, se se tiverem
depreciado com a armazenagem, sendo expressamente
proibido aumentar-lhes o valor.
Art. 98.0 Os lucros líquidos da sociedade resultantes

do saldo da conta de ganhos e perdas serão distribuídos
por deliberação da assemblea geral pela ordem se-
guinte:

1.0 Para fundo de reserva, de 5 a 25 por cento;
2. o Para desvalorização das contas de despesa de ius-

talação, edifícios, máquinas, móveis, utensílios, via-
turas e solípedes, de 5 a 15 por cento, devendo esta
percentagem ser distribuída em harmonia com a maior
necessidade de depreciação de qualquer das contas j

3.0 Para dividendo, até o juro legalmente estabele-
cido;
4.0 Para bónus ao consumo dos sócios e empregados,

até a percentagem que os lucros comportarem;
5.0 Para gratificar extraordinàriamente os emprega-

dos que durante o ano se tornarem merecedores de re-
compensa pelo seu zêlo e dedicação pelo serviço, até
5 por cento j

6.° O saldo restante terá a aplicação que a assemblea
geral determinar.

§ 1.0 O bõnus só será concedido a consumos anuais
superiores a 300' e que estejam pagos nos termos do
estatuto.

§ 2.° Os bónus de consumo a que tenham direito os
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sócios serão levados a crédito de suas contas para serem
encontrados com futuros fornecimentos e bem assim os
dividendos quando não recebidos no prazo de seis meses.
Exceptuam-se os bónus relativos aos sócios que só efec-
tuem os seus fornecimentos a contado ou deixem de
fornecer-se a crédito, os quais serão pagos a dinheiro,
se assim o desejarem.

CAPÍTULO XI

Disposições gerais

Art. 99.° Os boletins de inscrição a que se refere o
n,? 1.0 do artigo 8.°, devidamente encadernados, consti-
tuem o livro a que se refere o artigo 216.° do Código
Comercial.
Art. 100.° Para efeitos de representação nas assem-

bleas gerais considera-se como procuração não só a
procuração legal, como qualquer carta ou documento
assinado pelo sócio e cuja assinatura seja reconhecida
por tabelião ou abonada por qualquer autoridade militar
e a assinatura desta, autenticada com o sêlo em branco
da unidade, estabelecimento ou repartição em que su-
perin tender.
Ârt. 101.° Quando faleça qualquer sócio, suspender-

-se-á o Iomecimento em seu nome e encerrar-se-ão as
suas contas.

§ 1.0 O valor das suas acções e depósitos, se os tiver,
será encontrado com a sua conta. Havendo saldo posi-
tivo, ficará a favor dos seus herdeiros ou legatários e,
quando negativo, à responsabilidade dos mesmos.

§ 2.° A forma de habilitação para recebimento do
saldo da liquidação, nos termos da lei geral, ou sucessão
como sócios, nos termos da alínea d) do n." 2.° do ar-
tigo 6.°, será indicada no regulamento interno.

§ 3.0 Findo o prazo estabelecido na lei geral do País
para a reclamação da herança dos saldos positivos, serão
estes levados ao fundo de reserva.

§ 4.0 Os saldos negativos, quando se reconheça aos
herdeiros a impossibilidade de os saldar, serão liquida-
dos pelo fundo de reserva.
Ârt. 102.° Â sociedade, por deliberação da assemblea

geral, indemnizar-se-á, tanto quanto possível, dos dé-
bitos considerados insolventes:

1.0 Por qualquer depósito ou caução na caixa eco-
nómica;
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2. ° Pelo encontro com o valor das acções ;
3.° Por uma percentagem dos lucros líquidos, se a

assem blea geral assim o determinar.
§ 1.0 Quando os meios indicados não sejam suficientes

para saldar o débito, serão êste ou a parte que faltar li-
quidados pelo fundo de reserva.

~ 2.° As cauções e depósitos pertencentes a emprega-
dos serão imediatamente encontrados com os seus débi-
tos, em caso de despedimento, apenas por deliberação
da direcção.

Art. lU3.0 A sociedade só poderá dissolver-se em al-
gum dos seguintes casos:

1.0 Quando a assemblea geral reconhecer impossibi-
lidade de satisfaser aos fins designados neste estatuto
ou por acôrdo da maioria dos sócios;

2. ° Quando lhe sej a aberta falência ;
3. ° Quando o capital social estiver reduzido a menos

de um têrço da média dos últimos dez anos;
4.° Quando os credores o requeiram, provando que,

posteriormente à época dos seus contratos, se acha per-
dida metade do capital social e a sociedade não lhes
garanta o pagamento dos seus créditos.

§ único. Nos casos previstos neste artigo e para
nomeação de liquidatários só são válidas as resoluções
tomadas nos termos da última parte do artigo ~7.°

Art. 104.° A direcção fica, pessoal e solidàriamente,
responsável por todas as operações iniciadas desde a
data da dissolução, isto é, da data em que a sociedade
Iôr declarada em liquidação pela assemblea geral ou
pelo 'I'ribunal do Comércio, considerando-se tais opera-
ções como individuais.
Art. 105.° A dissolução será devidamente publicada

no Diário do Govêrno, por avisos na sede da Coopera-
tiva e em um dos jornais de maior circulação.

Art. 106.° Desde a data da dissolução a sociedade
só tem existência jurídica para os efeitos da liquida-
ção e partilha, continuando a ser representada pela
direcção emquanto os liquidatários não assumirem a.s
suas funções.
Art. 107.° Aos liquidatários competirá:
1.0 Representar a sociedade em juízo e fora dêle;
2.° Promover a cobrança das dívidas activas da so-

ciedade;
3.° Vender os bens mobiliários;
4.° Pactuar com os devedores ou credores, em juízo
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e fora dêle, sôbre o modo do pagamento das suas dí-
vidas activas ou passivas, podendo para tal fim sacar
e aceitar letras ou títulos de crédito;

5.0 Obrigar os sócios, por todos os meios legais, ao
pagamento das quantias por que forem responsáveis;

6.0 Ápresentar mensalmente um balancete das ope-
rações realizadas e, terminada a liquidação, apresen-
tar à assemblea geral as contas finais e um relatório
sôbre a forma como desempenharam o seu mandato,
com os documentos justificativos;

7. o Distribuir os haveres líquidos da sociedade.
§ único. Quando lhes não bastem as atribuíçõea con-

feridas neste artigo, poderão solicitar da assemblea
geral as autorizações de que careçam para o bom de-
sempenho do seu mandato.
Árt. 108.0 Os liquidatários têm para com a socie-

dade a mesma responsabilidade que os administra-
dores, sendo-lhes aplicáveis as disposições da lei e do
presente estatuto que a estes são relativos.
Árt. 109.0 Á responsabilidade dos liquidatários ter-

mina com a aprovação final das suas contas de liquida-
ção e partilhas, subsistindo para com os accionistas no
caso de fraude que posteriormente se averiguar.

§ único. Á acta da assemblea geral que aprovar as
contas dos liquidatários ou a sentença judicial que a
substitua será averbada no respectivo livro e publicada
pela forma prescrita para a dissolução.
Art, 110.0 Em caso de liquidação o título da so-

ciedade será acompanhado das palavras em liquidação.
Árt. 111.0 Á partilha será feita segundo as regras

gerais que regulam a partilha entre co-herdeiros, tendo
em atenção que deve ser feita proporcionalmente ao
capital responsável de cada sócio.

Árt. 112.0 Na última assemblea geral nomear-se-á
quem deve ficar depositário dos livros e mais documen-
t?S da sociedade, que terão de ser conservados durante
cinco anos.

Árt. 113.0 O presente estatuto entra em vigor depois
de aprovado pelos Ministérios da Guerra, da Marinha
e das Oolónias e três dias após a publicação do respec-
tivo decreto.

Árt. 114.0 Estes estatutos só poderão ser alterados
por deliberação da assemblea geral, precedendo para
isso proposta, que deverá ser votada por dois terços
dos sócios presentes. Obtida essa votação, será nomeada
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pela mesma assemblea uma cormssao para elaborar o
projecto de reforma ou dar parecer sôbre a proposta,
se êle Iôr apenas parcial.
Art. 115.0 Os relatórios e contas da gerência serão

entregues a todos os sócios que o solicitem.
Paços do Govêrno da República, 16 de Maio de

1932. - O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do lIilli~tro

Decreto n.s 21:310

Usando da faculdade qU8 me confere o n. ° 2. ° do ar.
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.o do decreto
n.O 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra: hei por bem decretar, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 112.° do decreto n.? 18:60~, de 14
de Julho de 1930 (regulamento literário do Colégio Mi-
litar), passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 112.° O pessoal auxiliar do ensino abrange
as seguintes categorias:

Assistente de estudos;
Professores de gimnástica;
Instrutores de esgrima, tática, de equitação e

de velocípedia e jogos desportivos;
Oficial da biblioteca;
Regente de canto coral;
Cunservadores dos laboratórios, museus e ga-

binetes ;
Mestre de trabalhos manuais.

Art. 2.0 O artigo 124.0 do mesmo decreto passa a ter
a seguinte redacção:

Artigo 124.0 Os mestres de trabalhos manuais se-
rão contratados pelo conselho administrativo, de-
vendo a escolha recair em pessoas idóneas, sendo
precedida de concurso documental.

Art. 3.° É suprimido o § 1.0 do artigo 124.° do mesmo
decreto, passando o § 2.0 a § único.
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Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Gu(,1'ra e da Instrução Púhlica assim

o tenham entendido e façam executar. Paços do Governo
da República, 3 do Junho de 1932. -ANTÓNIO ÓSVAlt
DE FRAGUSO CARMONA-António Lopes }'latelU~- Gus-
tavo Cordeiro Ramos.

Decreto n.O 21:326

Considerando que ultimamente foram reorganizados
os serviços militares no arquipélago dos A~ôres e Ilha
da Madeira;

Considerando qU0 em face dessa reorganização se torna
de absoluta neceseidade a existência do uma dt'logac;: o
do serviço do administração militar em Ponta Dolgada,
como a necessidudo do serviço o tom domou trudo ;

Usando da facilidade que me confere o n." 2.° do ur-
tigo 2.° do decreto n." l:.!:740, do ;:!6 de Novembro do
192u, por fOrça d disposto no urtigo 1.0 do doer. to
n." 15:3:31, de 9 de Abril do 1928, sou propo. ta do. Mi-
nistros de toda' as UI partiçõvs :

Ilci pOI' bom decretar, para valor como lei, o se-
gu iIIte :

Artigo 1.0 O § 3.° do artigo 1.0 do decreto 11.° 20:449,
do 30 de Ou tubro do 1931, passn a ter a s guinte ro-
dacção :

§ 3.° Nos comandos militares dos Açore. o Ma-
deira devorá haver t1'(\8 delogaçõ' do ervíço do
adminiatração militar, sendo duns no arquipélago
dos A<;Oros, com sedes 01Il Ponta Dei "atia \ Angra
do Heroismo, o urna na Ilha da:\1 doiru ( r.hl,tiuda
por capitãis ; lima inspecção do artilhnria do ('o-
mando (lo um oficial SllpOI'ÍOI' 011 cnpit O; umu dolo-
ga<;i1o d obras l propriedude militar s do comando
do um capitt o 01\ t nonto do ngenharia.

Art. 2.° Fica revogada a 1 gisln<;l'lo ln ontrário.
Dotermina-se portanto li. todas us autoridade. n queIll

O conhecimento x cução do pr( s nh d 'cr\.t com fOrçn
do loi jlc·rt0nc.r o Ulll)ll'lLlll fnc,:lIm cumprir <r UlI I'tl11r
talll intoirauH'nto COIllO n~1 (l contém.

Os Mini tros do todns as Hepartil,'õ o fUÇll1Tl impri-
mir, publicaI' e cor1' r. Dntlo n08 Paço do ovOrno da
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República, em 7 de Junho de 1932.- ANTÓNIO ÓSCAR
DI~ FRAGO O CARMONA - Domingos Augusto Alves da
Oosta Oliveira -11fário Pais de Sousa José de Al-
meida Ellllébio- António de Oliveira Salazar António
Lopes Mateus- Luiz António de Maqalhãi« Correia-
Fernando Auqusto Branco=s João Antunes Guimartlis-
Gustaoo Cordeiro Ramoe-« Henrique Linhares de Ltma.

lioi tério da Guerra - 5.· Repartitão da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 21:359

'I'ornando-sc D ce sário efc ctuar no orçamento do Minis-
tério da Guerra. para o corr nto ano económico as altera-
çõ ~ constant do pr . nte decr ,to j

Usundo da. faculdad qu mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto 0.° 1~:740, d 2G de Novembro do
lH2G, por fõrçu do di. posto no artigo LOdo decreto
n. o 15:3:11, d U do Abril do \92 , sob propo ta dos
MiniRtro~ d toda a' Reparticõq: :

Ileí por bem docrotar. para vu~úr como 1 i, o soguinte i
Artigo 1.0 Ao orçam nto do . lini: tério ela uerru para

o ano económico dI ln:31-19H2 é adicionada a importün-
eh. d 6:35.7f) 6, . orna da, quantia abaixo do crita , aa
qUl,li r forçam a: eguintcs \" rbas do m smo orçam nto:
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Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cum prir e guardar
tum inteiramonte como n lo se cont m.

O Mini tros de todas as Repurtições o façam impri-
mir, publicar e correr Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 10 de Junho de 1932. - ANTONIO OSCAH.
DE FRAGOSO CARllONA - Dominqos Auqueto Alres da
Oosta OLiveira- Mário Pais de Sousa José de Almeida
Eusébio-c-Anumto de Oliveira alazar António Lopes
Maieu« Luiz A niánio de Moga/hàÍlI Corrria - Fernando
AU.1u8to Branco - João Antunes Guimarãie=e Gustaxo
Cordeiro Ramos-s-Llenrique Linhares de Lima.

"ini:lério di! Guerra - 3. a Direc 'ão Gml-l. A nel,arli~ão

Decreto n.O 21 :365

Tendo a prática domonstrndc a nt cossidudo dr alterar
algumas da di. po icõo a qUH p rosentemonte obedece a
instruç! o a mini trur às praças quo devem sor destina-
das à formaçí o do quadro milicianos;

ouvindo compilar num único documento as DOVUS
dispo. içõe a tornar . Obro o a .sunto aquelas das exis-
tente que ~e re onh c deverem er mautidus ;

ando da faculdade que mo confere o n.? :3." do ar-
tigo ~.o do decn to n.? 1~:740 de 2li de NOVH!1lbro ele
1926, por fõrça do dispo 'to no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, d 9 d Abril do 10~8, sob proposta dos Mi-
ni tro de todas as R(lparti\õ s :

II i por b m d cr rtnr, para valer como lei, o SH-

guint :
Artigo 1.0 A in trução da prnça« com d(', tino à for-

mação dos quadro milici.tnos tt>l'Ú 1\l~llr nos cu!' OH el(l
oficiais miU iuno: I no tl'rmo do pl'r.('ntll d,·cnllo.

Art. 2.° ·ur. o lia oficiai. miliciano (Wl «ue trata
O urtigo ant rior !I r, o:

l.0 () infantari, j
2.° D artilharia do cumpunha (ligC'ira p .aela) i
3. ° I> artilharia de co ta j
4. o D cavalaria;
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5.° De pioneiros do engenharia;
6.° De telegrufietss de engenharia;
7.° De módicos;
8. o De farmacêuticos ;
9.0 Do veterinários;
10.° Do administração militar.
Art. 3.0 Os cursos de oficiais milicianos compreendo-

rão dois períodos, que funcionarão em cada ano civil e
com principio om 3 do Agosto.
§ 1.0 Os períodos dos CUl'SOS do oficiais milicianos a

que se refere êste artigo terão as durações seguintes:
a) 1.0 período:

Oito semanas para todos os cursos;

b) 2.0 perlodo :

1-Dez Romanas para os cursos das armas (\ do
serviço de administração militar.

2 - Quatro som anus pam os cursos de módicos,
faruiucôutlcos e votorinárlos.

§ 2.0 Os referidos períodos dos cursos de oficiais mi-
licianos funcionarão nos 8(\p;uintt's locais:

a) Cursos de oficiuis miliciuuos do infantaria, artilha-
ria de campanha (ligl'ira o pesada), cavalaria, pioneiros
do engenharia (Iode udruiniatrução militar.

1. o o 2.0 pertodos nas escolas práticus da ros-
pectiva arma ou serviço.

b) Curso do artilharia de costa:

1.0 o 2.0 perlodos - na Escola Prática do Arti-
lharia do Costa e Contra-Aeronaves.

c) Curso do tclegrafistas do .ongonharia :

1.0 período - na Escola Prática do Engenharia.
2. o parlo do - na Escola do 'I'ransnii sões.

d) Curso de módicos:

1. o período - na 3. n companhia de saúd o, quando
fõr julgado conveniente, também DUS La e 2.&
companhias.
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2. o período - no Hospital Militar Principal de
Lisboa e, sempre que assim fõr julgado conve-
niente, também nos Hospituis Militares Princi-
pal do POrto e regional n.? 2.

e) Curso de farmacêuticos:

1.o período - nos locais indicados para o primeiro
período do cur o de médicos;

2.0 período-c-uo Ho pital Militar Principal de Lis-
boa na duas primeiras semanas; na Farmácia
Central do Exército nas duas restantos.

f) Curso de veterinários:

1.o p ríodo - na Escola Prática do Cavalaria;
2.0 período-no Hospital Militar Veterinário Prin-

cipal.

Art. 4. o Cada curso de oficiais milicianos terá:
a) Um dir ctor ;
b) Dois sub-director s (um para cada um dos períodos

do cur o) oficiais superior s ou, na Sua falta, capitais,
com excopçuo do curso de ver rinários, quo terá só sub-
-director no segundo período do Sl'U funcionamento,

c) O pessoal instrutor absolutamente iudispcnsávol para
se dar UIUa instrução eficiente.
§ 1.0 Os directores dos cursos serão o comandante da

Escola Prática ou O director do ostahelccimento onde
fuueiouureru o períodos do r' ..poctivo curso, exccp tuan-
do-s O cur os de médicos o furmucõuticos, em que o di-
rector será o insp ctor do serviço de saúde militar do
Governe Militar ou rc;;it o onde tiver lugar o curso,
§ 2.0 A nomuação dos sul> directorv (' do pessoal ins-

trutor s rá ftitlL mediunr proposta (}o directo!' do curso
à rc ipectiva dir 'cçfto da armu ou orviço e deverá inci-
dir tanto quanto }lo, slvel em pes .oal da Escola Prática
ou tabelceim nto ond funcionar o curso,

A proposta para 3. uorn ução do instrutores dOR p rí-
rnoir portodo do' urso. do oficiais milicianos médicos
{l farmact utico poderá incidir III suhalteruos bubilirudos
com o ('UfRO da várias arma. IH rtnncentes às ullidudes
o'i teut '. na loc:tlidnrl(l ondo fuocionarmn aquolot! porio-
dos do: CUI' os, dl·vendo, em tal Cll '0, a mesllIa proposta
s r fita d llcôrdo com as dirccçõe da armas a que
pertoncmn 08 oficiais proposto.
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§ 3.° Sempre que a proposta a que se refere o pará-
grafo anterior disser respeito a pessoal estranho à Escola
Prática, ostabelocímento ou unidade onde tiver lugar o
curso, deverá a mesma ser remetida à 3.a Direcção Geral
do Ministério da Guerra para ser submetida a despacho
do Ministro.

Art. 5.° Os cursos de oficiais milicianos dependem,
para efeitos de instrução, da direcção dto respectiva arma
ou serviço e, para efeitos de administração e disciplina,
do comando da escola prática, uuidade ou estabeleci-
mento onde funcionarem.
Art. 6.° Pelas direcções das armas e eerviços será

enviado à 3. a Direcção Geral do Ministério da Guerra,
até 1 de J unho de cada ano, o plano de funcionamento
do respectivo curso de oficiais milicianos acompunhado
dos planos e programas de instrução.

Art, 7.° O ensino terá um carácter eseencialmeute
prático, será ministrado intensivamente e devorá basear-
-se nas doutrinas oficiais e regulamentares, cultivando-se
juntamente com a instrução militar do aluno o seu desen-
volvimento físico e a formação do seu carácter.

Art. 8.° O número do horas destinadas diàriamento ao
ensino será de seis, não dtveudo cada tempo do instru-
ção prática ser superior a duas horas o cada tempo de
instrução teórica 011 de Iiçõos a lima hora o um quarto.

Exceptua-se o caso de oxorcícios exteriores, om que
o tempo que Ihr-s Iôr dostinado s('rá função das condi-
ções em que se realizem c das distâncias a percorrer.

Art. 9.° Os alunos dos cursos de oficiais milicianos
serão considorados soldados cadetes, terão o vencimento
único diário de 10;$, salvo se já tiverem põsto ou venci-
mento superior, e deverão fardar-se por conta própria.

Art. 10.° O primeiro podo do do curso de oficiais mi-
licianos será destinado:

a) A preparar os mancebos aptos para o serviço mili-
tar o as praças do quadro permanente, que possuam as
hub ilitacões mínimas indispensáveis para freqüontarom
os cursos, com a instrução militar o com os coubocimen-
tos gorais necessários pura poderem seguir os mesmos
cursos;

b) A fazer uma primeira selecção entr 08 instruen-
dos;

c) A ministrar instrução militar aos candidatos ao con-
curso do admissão à Escola Militar.

Art. 11.° O primeiro período dos cursos d oficiais
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milicianos será exigido como condição de admissão ao
concurso à matricula na Escola Militar e obrigatória-
monte freqüentado :

a) Por todos os individuos que ao assentarem pra~a
possuam pelo menos o curso completo dos liceus, os cur-
sos dos institutos comerciais ou industriais a que se
refere o decreto n.? 20:328, de 21 de Setembro de
1931, ou os antigos cursos médios comerciais ou indus-
triais ;

b) Pelas pra~as do quadro permanente que possuírem
pelo menos aquelas habilitações ;

c) Pelos condidatos à matricula na Escola Militar.
§ 1.o Os mancebos abrangidos pelo disposto na alínea

a) dês te artigo serão licenciados no acto da encorpora-
ção e convocados para a freqüência dos cursos de ofi-
ciais milicianos.
§ 2.° Os candidatos à matrícula na Escola Militar fre-

qüentarão o primeiro período do curso de oficiais mili-
cianos de infantaria.

Art. 12.° São dispensadas da freqüência dos corsos
de oficiais milicianos as praças do quadro permanente
que, não sendo sargentos cadetes, declarem desejar con-
tinuar a fazer parte dêsse qaadro e por elo ascenderem,
de de que isso lhes seja autorizado, devendo porém
manter-se obrigatoriamente no serviço efectivo pelo me-
nos quinze meses, a contar da data do inicio do curso
que deveriam freqüentar.

Art. 13.° As praças da encorporação do corrente ano
ou dos anos anteriores habilitadas com os cursos gerais,
comerciais ou industriais, ou ainda com os cursos médios
agrtcolas, e que se encontrem licenciadas nos termos do
§ 2.0 do artigo 1.0 do decreto n.? 20:118, deixam de ser
destinadas à freqüência dos cursos de oficiais milicianos,
continuando sujeitas às obrigações gerais do serviço mi-
litar, devendo por isso freqüentar a escola de recrutas
no próximo ano.

Art. 14.° A distribuição dos instruendos polos cursos
de oficiais milicianos será feita tendo em atenção as suas
habilitações literárias e obedecerá, tanto quanto possível,
às percentagens indicadas pelas neceasidades de mobili-
zaçlto das diferente armas e sorvíços.

Art. 15.0 As habilitações mínimas exigidas para n. fre-
qüência dos vários cursos são as seguintes:

a) Para os cursos de infantaria o cavalaria: o curso
completo dos liceus;
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b) Pura os cursos de artilharia de c!1mpanha ou de
artilharia de costa:

o curso de engenharia mecânica, electrotecnia
ou químico industrial, de engenheiro agrónomo ou
do ougonheíro geógrafo ;

Doutorumonto ou licenciamento nas Faculdades de
Ciénci as das Universidades;

Curso de habilitação para o magistério secundá-
rio (ramo ciências};

Aprovação nas seguintes disciplinas, professadas
em qualquer das Universidades : álgebra superior,
gHoml~triu analítica, trigonometria osfórica ; curso
geral de física; cálculo intiuitesimal ; curso goral
do química;

Ou nas seguintes, professadas no Instituto Supo-
rior Técuico : matemáticas gorais; flsica industrial
(1. n e 3, parto); cálcu lo diferoncial, integral o das
variações; q uímica geral.

c) Pura os cursos do piou iros ou telegrufistas do en-
genharia:

Um curso de ongnnhoiro profossado om qualquer
escola superior do País ou nas oquiparadas do os-
truugoi ro.

d) Para o curso de médicos : o curso de modieiua ;
e) Para o curso do furuiacêuticos : o curso de far-

mácia;
f) Pura o curso do votoriuãrios : O curso d modicina

vetoriuária ;
rJl Pura o curso de administrnção niilitar : o curso do

Instituto Superior <ln Ciõucine Eeonómicas o F'innnceirus,
autigo Instituto Superior do Unmóruio ; alguns dos cur-
sos dos institutos comereiuis ou industriais o o~ diplo-
mados com os nntigos cursos módios comerciai ou in-
dustriuia.

Art. 1(), o À prnças nas condieõ s da ulluoa a) do ar-
tiuo anterior deverão pias roepoctivas unidudus 8(11' oxi-
gidas doclaraeões sobro se dcsojnm 011 lião concor-rer à
ndmissão da froqü ucia <lo curt-O do oficiai uiilieiunos
do euvalarin. Essas dpclaru<:õ(\s S()I'ÜO roruetidas l\ :L' Di-
rrcc:ito roral do MiniHtúl'Ío da O 1I00Tt1, ondo dO\'lwiio dar
entrada ató 30 do Jlinho d cnda ano.
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Art. 17.0 Entre as praças que tiverem entregue de-
claração afirmativa será feita na Escola Prática de In-
fantaria a selecçvo das que, pela aptidão qUfl dernons-
trarem na instrução de equitação, estejam em condições
de poderem destinar se à arma de cavalaria, de entre as
quais serão escolhidas as que vierem a prestar melhor
proya, sendo mandadas apresentar na Escola Prática
de Cavalaria, até ao número que fõr fixado, para a ire-
qüência do respectivo curso.
Art. 18.0 A selecção a que sr refere o artigo anterior

terá lugar na primeira. semana do primeiro período e a
prova a prestar será realizada perante um júri consti-
tuído pelo director, sub-director e instrutor do equita-
ção do curso de oficiais milicianos de infantaria e por dois
oficiais de cavalaria, no último dia da referida semana.

Art. 19.0 Para os fins do disposto no artigo 15.0 todas
as unidades e estaboleciruentos m ilitares remeterão até
30 de Março de cada ano à 3. a Direcção Geral do Mi-
nistério da Guerra relações uuméricas e nominais das
prac:as que estejam em condições de poderem freqüentar
os cursos de oficiais milicianos, acompanhadas das notas
de assentos, mencionando nessas relações, e para cada
praça, de uma forma precisg :

a) Ilabilitacões literárias, por cadeiras de quaisquer
cursos suporiores ou por anos dos cursos do liceu, de
medicina, de farmácia ou de medicina veterinária, ou
ainda por licenciaturas ou doutoramentos em qualquer
curso ou faculdade, que a praça possue nessa ocasião;

b) Cadeiras ou anos dos vários cursos que a mosma
pra~a se encontre freqüentando nesse ano lectivo.
§ único. Na falta de praças nas condições dêste artigo,

deverão as unidad-e e estabelecimentos militares enviar
as respectivas declaraçõe negativas,

Art. 20.0 Recebidas as relações a que se refere o ar-
tigo anterior e feita a distributcão dos instruendos pelos
vãr ios cnrsos, srrú desta distributcão dado conhecimento
às escolas práticas e às unidades e estabolecimentos mili-
tares.

Art. 21.0 Os instruendos erão mandados apresentar
pela respectiva unidade ou estao lecimento na escola prá-
tica, estabelecimento ou unidade, onde funcionar o curso
a que tiverem sido destinados, na véspera do seu início.

Art. 22.0 Terminada a in trucão do primeiro período,
os alunos serão clus ifícados p la forma soguinto:

a) A ptos para fi frequência do segundo período;
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b) Inaptos.
§ único. Esta classificação será enviada à 3.a Direcção

Geral e constará da guia de marcha com que a praça
recolher à sua unidade.

Art. 23.0 A classificação a que se refere o artigo an-
terior será feita tendo em consideração:

a) A aptidão e o aproveitamento demonstrados no de-
correr da instrução;

b) Os coubecimontos manifestados pelos instruendos
na prestação de uma prova final.

Art. 24.0 A prova. final a que se rofere o artigo ante-
rior consistirá numa prova prática sõbro os assuntos
versados durante o carso.

Art. 25.0 Prestada a prova, serão os alunos mandados
recolher às suas unidades, onde serão imodiatamento li-
cenciados, não se aplicando porém esta disposição:

a) As praças que pelas obrigações do serviço militar
devam permanecer no efectivo;

b) Às que, estando em condições de continuar no ser-
viço efectivo e que neste se encontrassem antes do inicio
do curso, requeiram para continuar nesse serviço o essa
pretensão lhes seja deferida.

Art. 26.0 O alunos que forem julgados inaptos no pri-
meiro período do curso de oficiais milicianos ropeti-lo-ão
no ano seguinte, e so ainda desta vez não forem julgados
aptos tomarão parte na primeira oscola de r crutas, fi-
cando sujeitos às obrigações normaís do serviço militar.

Art. 27.0 O segundo período do curso de oficiais mili-
cianos será dostinado :

a) A completar a instrução recebida no primeiro pe-
ríodo;

b) A classificar os instruendos sob o ponto de vista do.
sua aptidão militar.

Art. 28.0 O segundo período dos cursos d oficiais
milicianos será obrigatoríntnent fr qüontado pela pra-
ças para Osse efeito julgadas apta no prim iro período.

Art. 2ü.o Anualmente até 30 do Março as nuidndcs
e eatabolecimentos militares remot rão à 3.&Dirocç1to G -
ral do Ministério da Guerra rolnçõos numérica nomi-
nais das praças que devem freqüentar o s gundo P' ríodo
do curso do oficiais milícinnos, com indicação do curso
respectivo.

Art. 30.0 Quando as circunstâncias o permitir m e fõr
julgado conveniente, a última somana do At ~undo p •
ríodo dos cursos de oficiais milicianos de infantaria, ar-
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tilharia, cavalaria e engenharia será destinada à realí-
zaeão de exercícios de conjunto ou a visitas às escolas
práticas de armas diferentes, com o fim de ministrar aos
alunos dos vários cur 'os conhecimentos gerais de pro-
ce so de combate das outras armas.
§ 1.0 Nos exercícios a que se refere êste artigo, obe-

decendo se a situações táticas imples, 08 alunos, sob a
direcção e comando dos respectivos instrutores, serão
incumbidos do comando do fracções das respectivas
armas inerentes ao põsto de ubaltorno para o desempe-
nho da' missões usuais que a. tais fracções podom ser
atribuídas em campanha.
§ 3.0 A visitas poderão ser realizadas por turnos

sempre qu o número de alunos O exigir.
Art. 31 o Após a conelu são da instrução do segundo

período os alunos serão classificados pela forma se-
guinte:

a) Apto' para oficiai' milicianos;
b) Aptos para sargentos milicianos;
c) Inaptos.
Art. 3:!. o A classificação a que se refere o artigo an-

torior . orá fita tendo o con idcração a aptidão e o
aproveitamento manife tados no decorrer da instrução o
OH conhocimontos dornon trados pelo instruendos na
pr tação de prova finais.

Art. 33.0 As provas finais n quo se refer o artigo
anterior orão :

a) Uma prova o crita. con istindo na resolução dum
toma tiiticc muito .imples comportando o comando duma
fracção de tropas da arma ou do serviço respectivo ino-
ron t ao pO. to d S IIbal t rno em qualq uor das eituações
d marcha, (' tacionamonto ou combato;

b) Uma prova prática consi .tindo no comando duma
fracç! o defectivo corr \, pondont ao pOHtO de subnl-
torno na qual s não ti \' r:\ d 'L-ar d t r m consido-
rução a apre: eutnção, o aprumo o .orrccção do' ins-
tru ndo: ;

c) ma prova ral comproond ndo dua partos: uma
d stinada no int rrogatõrio õhr as mntórias regulamon-
tare: prof sada no ('ul'~O o a outra s b1'o as pl'ovns

'rita Il pr.iti .tl. r aliz:ldas.
Art. H4.0 Apó. n pr . tUI:1tOdas prova do scgllnclo pe.

ríodo do curo o. o: nluHo. sflrito mnnc!u(!os r colhor às
unicindc .. aplicundo·, (-111 . o di. po to no artigo !,m.o

A rt. :35,0 'onform a cla. ifica<;õl's obtidtl.M nos CI11'-
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sos O procedimento a adoptar para com os alunos será
o seguinte: .

a) Os julgados aptos para oficiais milicianos serão
promovidos a aspiruntos a oficiais e ficam obrigados a.
tomar parto na primeira oscola do recrutas, finda a qual
serão promovidos a alferes miliciano, no 'caso do nela
terem tido aproveitamonto, sendo em seguida Iiccnciados ;

b) Os .iulgados aptos para sargentos milicianos serão
promovidos ao põsto de sogundos sargentos milicianos
ou substiturrão a df)si~nHc;ão de cadetes pela do milicia-
nos se já tiverem pôs to igualou superior o ficam obri-
gados a tomar parte na escola do recrutas meuciouada
na alínea nuterior, sendo em seguida licenciados ;

C) OS julgados inaptos froqür-ntarüo novamente o se-
gundo período do curso; se ainda desta vez não forem
[ulgados aptos, serão oonsidorados prontos da iustruçi o
do recrutas o licenciados depois do servirem sois IDPSOS
no q uadro permanente das unidades no põsto q uo tive-
rem, perdendo a dosignac;ão do cadetes.
§ 1.0 Emquanto as circunstãucms do Tesouro não per-

mitirom a integral ofectlvacão do disposto nas alíuoas a)
(\ b) d 8tO artigo, quer para as praças que frcqüontarum
com aproveitumento os cursos de oficiais miliciano em
H)31, quer para aquelas que os venham a froqüeutur no
futuro, o Ministro da Guerra, depois do ouvido o ostado
maior do exército, poderá dispensar a obrigação do 01'-
viço moncionadu nas rofuridus alíneas.
§ ~.o As praças fi qun se refere a alínea. c) d sr ar-

tigo deverão ser transferidas para as unidad s dll mo ma
arma ou sOl'vi<:o de quo fr(lqü0llWl'!l.tD o curso do onciai
lllilieianos o sorá nolas quo 80rito julgado pronto da
inRtl'llc;rto do rocrutas.
§ 3.° A sub8titul<:íto da dl'signar,rto de cad(\t(\ pela do

miliciunoR o a perda da designa<:ão de cad(ltl's li. qUfl 80
rt'fenlOl rI SI)()ctivltmonto aR alflH'tlS b) (I c) d stj urtigo
não so aplil'aIll às pntÇUR quo ant(lriOrtlH'nto no inicio do.
fr qUOncia do curso já po'sufr Jll n IDoncionudn dosignn-
çito do eaO(·tl's, as quais a continultl'rto lllunt(\Ildo ntl à.
data do sou licl'llciamcnto.
§ 4.° Os aspirantes a oficiais lllili inI10s o: Rfirg n-

tos miliciallOS qlW, nos torro s das n!irl(\us a) b) dl.Ht
artigo, tOJl1ltrpm partI' OIl1 o~eoltls dI r crnta~ tpri'lo 1'<'8-
}wctivamcnto ° wn('inwnto únieo dn GOOt$ nWllsais lr>
diários, salvo so já tiv'r(\m direito n vcncimouto sul> -
rior.
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§ 5.0 As escolas do recrutas para os aspirantos a ofí-
ciais milicianos médicos, furmacõuticos o vcterinãrios se-
rão substituídas pelas seguinte prestaçõce do serviço:

Para os aspirantes a oficiais milicianos médicos, um
mês numa unidade do serviço do saúde e dois meses
num hospital militar.

Para os aspirante' a oficiais milicianos farmacêuticos,
três meses na Farmácia Central do Exército.

Para os aspirantes a oficiais milicianos veterinários,
um mês numa unidade montada o dois meses no Hospi-
tal Militar V cterinário Principal.

Art. 36.0 O alunos dos cursos de oficiais milicianos
que, ao terminar m o curso, tenham do permanecer no
serviço efectivo, quer pelas obrigações dêste serviço,
quer por declararem desejar continuar a fazer parte
do quadro permanente o por êl a. cendor, o isso lhos
s ja permitido, só serão promovidos no acto do seu li-
cenciamento.

Art. 37.° A antiguidade do' aspirantes a oficiais mili-
cianos será referida à data em que terminarem o respec-
tivo curso e dentro do m ismo cur o, servirá de base do
antiguidade a elas ificação .. final nêle obtida.

S 1.0 .\ antiguidad dos alferes milicianos será referida
ao dia 1 d Novembro do ano a oguir àquele em que
completaram o cur o do oficiais milicianos.
§ 2.° A antiguidade do' sarg utos milicianos será re-

gulada pela me 'ma forma por que so regula a dos aspi-
rante' a oficial miliciano.

Art. 3 .0 Os mancebos praça qU0 desejem concor-
r 'r à matricula na. K cola Militar deverão roq uerer a sua
admis 10 li freqüência do curso do oficiais miliciuuos,
d vendo o r querime nto dar entrada na B.a Direcção
G ral do Ministério da Guerra até o dia 15 de Maio de
cada ano.
§ 1.° mane 1>0: a que . e r fer aRte artigo ontro-

garão os u r q u rim nto nos distritos do recruta-
mento corre pondr uto: à naturulídad ou reaidência dos
inrere . ado a praças nas rcspe itivas uuidad s acom-
panhados do at atados dus habilitacõ s qU0 posslH'm e
do. certificados de matricula das cadeiras qU0 se encon-
trem fr qü ntundo, a fim do provarem que s oncontram
m condiçõe d, pod r!'m ir ao cooeur o pa.ra a ml.ltrí-

cula na E!!cola Militar. Ao. intl r 8. ados quo assim O do-
pj m ,erl1.o po t riorllH nto d( \'01vido aC(1I les att' tud08.
§ 2.° mancebo' fi quem tenham sido d~fl'ridos os
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respectivos requerimentos serão submetidos a uma junta
de inspecção e encorporados no acto da sua apresenta-
ção para a frequência dos cursos de oficiais milicianos.

Art. 29.0 Aos indivíduos que nos termos deste de-
creto são obrigados à freqüência dos cursos de oficiais
milicianos e quo se encontrem matriculados em estabe-
lecimentos de ensino superior poderá ser concedido o
adiamento daquela froqüõncia até à conclusão dos aous
estudos, não podendo contudo êsse adiamento ir além
dos vinte e seis anos de idade.
§ 1.0 Os estudos a que se refere êste artigo dizem

somente respeito ao curso que o indivíduo SC:' encontrar
freqüentando na ocasião que pela primeira vez lhe com-
petir a freqüência dos cursos de oficiais milicianos.
§ 2.0 Esta regalia torna-se extensiva às praças que

na data de encorporação se encontrem frcqüentando o
último ano do curso complementar dos liceus ou dos
institutos comerciais ou industriais, os quais porém não
poderão aproveitá-Ia por êsse motivo por mais de uma V(lZ.

Art. 40.0 O adiamento a que se refere o artigo ante-
rior será concedido anualmente e mediante requerimento
dirigido ao Ministro da Guerra, acompanhado dos ates-
tados comprovativos de matrícula.

Art. 41.0 Os requerimentos pedindo adiamento da fre-
qüência dos cursos de oficiais milicianos e documentos
que os acompanham deverão dar entrada na 1.& Repar-
tição da 3.& Direcção Geral do Ministério da Guerra,
devidamente informados, até 30 de Março de cada ano.

Art. 42.0 Os indivíduos a quem fõr concedido o adia-
mento a que se refere o artigo 40.0 ficam obrigados a
comprovar por atestado, no fim de cada ano escolar, o
aproveitamento obtido nesse ano.
§ 1.0 Esse atestado sorá entregue na respectiva uni-

dade o devorá acompanhar o requerimento do adiamento
para o ano seguinte ou, na falta dõsto rcqnorimonto, ser
remetido à La Repartição da 3. a Direcção Geral do Mi-
nistério da Guerra, onde deverá dar entrada até A data
fixada no artigo anterior.

~ 2.0 A falta do cumprimento por parte do intoro sado
do disposto neste artigo implica a impos ibilidado do
concessão do novo adiamento.

Art. 43.0 O não aproveitam nto DOí! studos de um
ano não impede a concessão do !lOVO adiamento <ln fr -
qüõncia dos cursos do oficiais milicianos; poré m a perda
do dois anos sucossivos por motivo de frequência irra-
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gular e não justificada por doença impede a concessão
de novo adiamento.
§ único. Desde que a falta de aproveitamento seja por

motivo de doença será. o respectivo atestado sempre con-
firmado por uma junta militar reünida no hospital mili-
tar da cidade onde a pra~a permaneça por motivo dos
seus estudo .

Art. 44.0 Não serão permitidos adiamentos da fre-
qüõncia da E cola de Oficiais Milicianos aos mancebos
quo completam vinte e sete anos do idade antes da rea-
lização do curso do oficiais milicianos do ano seguinte.
§ único. Aos mancebos que concluírem os seus cursos

ante do atinzircm vinte e sois anos de idade só pode-
rito ser concedidos adiamentos no caso do invocarem
casos excepcionais de fOr~a maior devidamente com-
provados, mas sem prejuízo do determinado no corpo
dõste artigo.

Art. 45.0 (transitório). Para a freqüência do primeiro
período do curso do oficiais milicianos em 1932 serão
convocadas todas as praças que, no termos da legi la-
ção anterior, deveriam freqüentar a Escola. Preparatória
de Quadros, tendo m atenção porém a restrição cons-
tante do artigo 13.0

Art. 4G. o (trunsitório). "Para a froqüêncíu do segundo
período do curso de oficiais milicianos do 1932 serão
convocadas todas a pra\us que cm 1931 frcqüonturam
a Escola Preparatória de Quadro (I foram adiadas da
freqü ncia do curso di oficiais milicianos.

1-, ta pra~ns freqüentarão os cursos a q uo tiverem sido
do tinadus pelucla: ificação feita após a Escola de Quadros.

Art. 47.0 As praças quo, com destino à frcqü ncia da
Escola Pr paratória de Quadros 011 cursos do oficiais
milicianos, en ontr m pr sontoruento liceuciadua ao
abrizo do qualquer lei, decreto ou ainda outra disposi-
~ão legal. o bem as. im a praças que no futuro ojam
licenciada pnrn aquele fim, pussum a ser consideradaa
lic nciada no termo do § 1.0 do artigo 11.0 dêsto de-
cr to. devendo nas fôlha de matricula s r fitas as res-
P" tivas rectificações.

Art. 4 .0 Ficn r vocada toda n. 1 gi lação em contrário.
Detr rmina : portanto n toda. a uutoridad s 11 quom

o ('onh cim nto e _ CIlÇl'lO do prt s nt<' d creto com fOrça
d loi pertl'ncor o cnmpram fll.~nrncumprir o guardl\f
tam inteir:Ull nt C0ll10 n!'l contólll.

)lini tro do toda a R partic;õos o façam impri.
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mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 22 do Abril de 1932.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA- Domingos Augusto Alres da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa - José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar - A;ltónio Lopes
Mateus Luiz António de Maglllht1is Correia - Fer-
nando Augusto Branco - João Antunes Guimartlis-
Armindo Rodrigues Monteiro- Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Henrique Linhares de Lima.

2. o - Portarias

~liJlislério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 1.a R~llartição

Portaria n.s 7:352

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução as Ins-
truções sobre nomenclatura, d~scrição, funcionamento,
dados numéricos, montagem fi desmontagem, inspecção,
limpeza o conservação do material 7,5 T. R. ffi/017.

Paços do Govêrno da República, 18 de Maio de 1932.
O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

Ministério da Guerra - 3. a Iíirecçãe Geral- t.a Repal'ti~ão

Portaria n.O 7:364

Manda o Govêrno da Ropública Portuguesa, polo Mi·
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento para a instrução da infantaria - Anexo n. o 1-
Instruções para o uso do equipamento.

Paços do Govõrno da República, 7 de Junho de
1932. - O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

3. o - Determinações

~linistério da Guerra-nel)arti~áo do Gabiuete do 31inistro

I) Que em quanto não fôr publicado um novo regula-
mento geral do serviço de saúdo se observem as seguin-
tes instruções sõbre transferências de doentes hospitali-
zados e baixas extraordinárias:

1. o As transferências de doentes dum hospital para
outro dentro da área de cada uma das regiões militares
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ou do Govêrno Militar de Lisboa serão autorizadus pelo
respectivo comando.

2. ° As transferências para hospitais estranhos à região
ou Govêrno Militar de Lisboa ou para hospitais não
dependentes do Ministério da Guerra serão autorizadas
l)Or õste Ministério, sendo o pedido de transforêucia di-
rigido ao comando da região militar respectiva ou do
Govêrno Militar do Lisboa que o enviará à Direcção do
Serviço de Saúde Militar que o informará e submeterá a
despacho.
3.° Todos os pedidos de transferência serão acom pa-

nhados de cópia autêntica do boletim clínico e de infor-
maeão do director do hospital sempre que êste não seja
o clínico assistente.

4.° Em casos de ju tificada urgência as transferências
a que se refere o n.? 2.0 poderão ser autorizadas pelos
comandos das regiões militares e Govêrno Militar de Lis-
boa, com excepção das transfer ncias para os manicó-
mios. O., proccsaos respectivos serão enviados à Direcção
do Serviço de Saúde :\lilitar para informação e apresen-
tacão a despacho. •

5. ° Em casos idênticos podem os comandantes de uni-
dados ostabolecimcntos militares mandar baixar qual-
quer militar ao hospitais militares principais ou regio-
nal n." 2, quando o hospital militar roais próximo não
esteja eonvoniontemcnto apetrechado para o tratamento
necessário. O facto será comunicado imediatnmcnte ao
comando _superior de que depende o oficial q 110 dotermi
nou a baixa, sendo a comunicação sempre acompanhada
d relatório médico em que a urg ncia da resolução
tomada soja concreta, mas pr cisamente justificada.

ü.o Excepcionalmeute se poderá proceder do mesmo
modo mandando baixar militares aos hospitais civis, com
excepção dos manicómios ; o iutornamouto nestes ostabe-
lecim ntos s r{~ sempre precedido de observação nos
hospitais militares principais.

7. ° Os militares transferidos dlim ho pitul para outro
sorno sempre ncompnuhndos da guia de transferência,
modelo 19, do r gulamcnto geral do serviço de saúdo do
xército,
As transferências serão sempre comunicadas à. unidade

ou estabelecimento a que pertencer o militar transferido.
8.° As baixus nos t 1'11108 dos n.OI 5.° e 6.° serão sem-

pre comunicada à unidade ou eatabolecímonto a que o
militar com baixa pertenc r, logo que a baixa tenha
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sido determinada por autoridade militar que não seja o
respectivo comandante.

9.° A Direcção do Serviço de Saúde Militar comunicará
às regiões militares ou Govêrno Militar de Lisboa os
despachos da Secretaria da Guerra.

10.° Os processos relativos às baixas nos termos dos
n.08 5.° e G." serão enviados à Direcção do Serviço de
Saúde Militar para informação e apresentação a dospa-
cho,

11.° A presente determinação substitue a determina-
ção V) da Ordem do Exército n.? 1, 1.11 série, de 1932.

Miuislério tia Guerra - 2_3 Direc~áo Geral-'" Reparli~áo

II) Que nos precisos termos do decreto-lei n, o 3:8G4,
de 1G de Janeiro <lo 1918, publicado na Ordem do Ecér-
cito n.? 3, La série, do mOl:\!DO uno, (I da alínea c) da
base La do decreto n." 14:128, de 19 de Agosto do
1927, publicado nu Ordem do Exército n.? 9, 1.:1 série,
do mesmo ano, o forncciruento do material farmacêutico
e medicamcnros, que deva SOl' pago por verbas orça-
mentais, ó exelusivumcnto foito pela Farmáciu Central
do Exército, devendo os cousolhos administrativos da
uuidades (I estuhclccimontoa militares apresentar supe·
riormonto, srmpro Cjue o julguem neceesário, quaisqu r
roclamacóes quo se refiram às condições em quo os cita-
dos foruocimentos lhos forem feitos pela referida Far-
mácia.

lliuislério da Guerra - 2,3 Ilirc('çáo Geml-3:" IIcparli~áo

III) QUCI, tendo-se reconhecido a nccossidudo do alto-
rar a tabela do preços publicada na Urdem do Eméreito
n." 4, 1.& sério, do lH:!ô, p. ~41, nu parto r iferunt
à admissão do indivíduos da clasao civil à consulta
externa do Hospital Militar Priucipal de Lisboa, se
publique a seguinte alteração à mesma tab ln:

Senha de admisaão (iudivíduul) do iudiví-
duos da classe civil à consulta externa l!MOO

Esta sonha dá direito à consulta O a uma séri do
poqllenos tratamoutoa ou curativos até 3.
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Sucedendo que algumas unidades continuam a enviar
directamente à Comi são do Recepção e Exame da Di-
recção da Arma de Artilharia. as senhas de remessa, em
caminho de ferro, de material destinado à referida Comis-
são, apesar de ter sido recomendado na. nota-circular
n. o 3:523, expedida pela 3.:l Repartição da 2. a Direcção
Geral em 18 de Ago'sto do ano findo, que êsses documen-
tos devem ser enviados ti. referida Repartição, a fim de
esta proceder ao respectivo despacho, determina-se que
seja dado exacto cumprimento à referida circular.

I

4. 0_ Deelara(ão

llillistério. da Guerra - Reparti~ão do Gabinete do ~liDislro

QU(I ficam as unidades e mais estabelecimentos milita-
res autorizados ti. adquirir para as suas bibliotecas os
e Painéis do Nuno Gonçalves», cópia fiel do original, ao
preço de 30tS cada exemplar , devendo as requisições
ser feitas n Leitão de Barros. Rua de D. Pedro V, 18,
Lisboa, o os retratos dos 'r8. Prosidonte da República e
Mini tro das Fmancns. ao preço de 1M cada, devendo
os podido er feito' à Agência Geral de Ocogravura,
Rua ~ ova do Almada, 53, 2.0

Rectlficnçôe
.'a Ordem elo Ex/rciu: n· 10 de 1930, ao decreto n.O 18:563,

no n.O X.• uo artigo ~O.o, acre coutar: ..o oficiais do grupo de defesa
móvel d costa», e no artigo 162.· aerescen tar t «grupo de defesa
móv«l de co fali.

Na t trtlcm do Exh-cito 11.°4 do corrente ano, no n.O3.· da deter-
minação 3.", a p. H2, Iinha 3 , onde se Iê : "marítima", deve ler-se:
'movei" .
• •a mesma Ordem elo E.rérc/to. no decreto n.O 21 :112 c no § único

do arti"o 2.', P: 131, acre contar a seguir às palavras «das quais»
«aléw da ímportãucin a flue c refere l'ste artigo".

AMónio LOJi("~ Jratew~.
Está conformo.

O Ajudante General, interino,

jt;-~ ~ e.o





MINISTÉRIO DA GUERRA

21 DE JULHO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:.
1.° - Decretos

mllislério da Guerra - 3. a Direc~ão Geral - 3. a RrJlarti~ão

Decreto n.O 21:342

Considerando que, para conv niência do serviços do
recrutamento, os cone lho de Amarante o do Baião,
actualment p rt n .eutcs ao distrito d recrutamento O
reserva u." la, com de rn Vila Real, devem az r
arte do di trito do r crutam mto o reserva n.? 6, com
ode cm Pcnaf 1;

sando dn. faculdade que m confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do d cr to n." 1~:i40, do 26 do Novembro do
1926, por fõrç: elo di. po to no artirro 1.0 do doer to
n." l!)::ml, de ( d Abril do 102 , sob proposta dos Mi-
ni. tro ti toda n Repnrtiçõ

II i por bom d 'retl r, para valor como lei, o soguint :
\rtigo 1.0 O quadro n.? I do d creto n.? 16:407, de

19 do Jun iro de ln:.?9 (d dr do di. tritos do recruta-
mento r' 1'\ a un di tl'ibtt'lç' o pelos goveruos o ro-
gi, o. militr re ), alt: rado P lo decr to n." 19:74ü, do 15
de llaio ti 19:n, na part r081H'it.LOto ao di stritos do
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recrutamento e reserva n, os 6 o 13, fica tendo I~ seguinte
constituição :

Distritos
da Sodel Conoelbosrocrutamento

e reserva

-
Amarante.
Arouca.
Baião.
Castelo de Paiva.
Celorico de Basto.

N.o 6. Penafiel.
Felgueiras.
Lousada.
Marco de Canaveses.
Paços de Ferreira.
Paredes,
Penafiel.
Sinfãis.
Valongo.

I----- -- -I
Alijó.
Boticas.
Chaves.
1\J CHão Frio.
Mondim de Basto.
Montalegre.

N.o 13. Vila Real. Régua.
Ribeira de Pena.
Sabrosa.
Santa Marta de Penaguião.
Valpaços.
Vila Pouca de Aguiar.
Vila Real.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridndos a (]u m

o conhecimento e execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo so contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr Dado 1101:\ Paços do Govôrno da
República, em 9 do Junho de 1932. -ANTÓNIO OSCAl~
DE FRA OOSO CAltMONA - Domingos Augusto Alre.~ da
Costa Oliveira-Mário Pais de Sousa-c-José de Almeida
Eusébio-António de Oliceira Salazar-António Lopes
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Mateus - Luiz António de Maqalhãis Correia - Fernando
Augusto Branco - João Antunes Guimarãie - Gustavo
Cordeiro Ramos - Ilenrique Linharee de Lima.

~Ijnislério lia Guerra- P Diree~ãoGeral- L li ncparli~ão

Decreto n.O 21:405

Para execução do di posto no artigo 79.0 do decreto
com fõrça de lei n.? 16:718, de 12 de Abril de 1929;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decroto n.? 12:740, de 26 do Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do docreto
n.? ló:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

TIei por bem aprovar e mandar pôr em execução o
rogulamonto do Depósito Geral do Material de Adminis-
tração :\-lilitur, que faz parte dêste decreto,

O Míuistro da GUMr:t -assun o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da República, 20 de Junho
de 1932.- ANTÓ~ro OSCAR DE FRAGOSO CAR~tONA-
António Lopes Mateus.

Regulamento do Deposito Geral de Material de Mministraçao Militar

CAPÍTULO I

•Organlza~i1o

Arti~o 1.0 O Depô .ito Geral do Material de Adminis-
tração Militar é destinado a guardar, consorvnr o forno-
cer o mnteriul de administrução militar para campanha e
bem a ..sim a fazer a aquisicão do artigos !lOVOS, quando
para isso autorizado pela 2.3 Dirocção Geral do Ministé-
rio da Guerra, a qual trun: mitir á sem pro as ordens e
uutorizaçõc nos . sentido, por intoruiédio da Direcção
do Serviço de Administração 1Iilitar.
§ único. ompoto-lho também ostudar o propor à Di-

receno do Serviço do Administracão Militar todas as
modifica 1)I'S quo convenha introduzir no material de
admini. tração militar o proceder às experiências q 110 lho
forem ordenadas, com o fim de suporiormonte poderem
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ser fixados novos tipos do material ou alterados os exis-
tentes.

Art. 2.0 O Depósito Geral de Admínistraeão Militar
compreende:

a) A secretaria;
b) Os armazéns de material;
c) As oficinas.
Art. 3.0 O pessoal do Depósito Geral de Matorial de

Administração Militar ó o seguin to:
Director- capitão do S. A. l\L;
Adjunto c= tenente do S. A. M.;
Fiel de armazóm - segundo sargento do S. A. M.;
Amanuenso- sogundo sargento do S. A . .M. ;
Ajudante do fiel-primeiro cabo do S. A.1\I.;
Serventes - 8 soldados;
Carpinteiro do carros-1;
Serralhoiro-forrciro -1;
Mccaníco especializado-L

§ único. Quando o desonvolvimento do Depósito o
justificar, poderá o director propor, para ali fazerem
serviço, oficiais e praças do S. A. 1\1. que não portou-
çam no quadro do Depósito.
Art. 4.0 O Depósito Geral de Admiuistração Militar

fica subordinado à Direcção do Serviço do Admini tra-
ção Militar, da qual faz parto.

CAPÍ'l'ULO II

trlbuições do pessoal

Art. 5.0 Compete no director do Depósito:
1.o Propor, dentro da vorba orçamental, a aq nisição

do mutorinl <10 administrnção militar;
2.0 Adquirir o material do udministrnção militar pum.

quo cxtruordinàrlnmonte seju destinuda alguma v rba,
quando esta soja posta à sua disposição;
a.o Mandar elaborar nnualment o orçamento da

despesas do Depósito ;
4.° Requisitar à Direcção do Serviço do Administra-

çrto Militar 08 consertos (lo matorinl do adruini: tracão
militar em armnzém para sorom executados nos e tab -
locimontoa produtores do r tini .tério da Guerra, ou na
indústria particular quando 11 o posaam SOl' r alizado
nas oficinas do D pósito ;
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5. ° Mandar efectuar, nos t rmos do regulamento de
mobilização o com autorização da Direcção do Serviço
de Administração Militar, o fornecimento dos artigos de
material do administração militar às diferentes unidades
e estabelecimentos do exército, em harmonia com a
carga que tenha sido estabelecida, mediante as respecti-
vas requisições;

6.° Ordenar, mediante autorização da Direcção do Ser-
viço de Admini 'traç. o Militar, a recepção, nos armazóns
do Depó ito, do material de administração militar que
as unidade e estabelecimentos tiverem a mais na sua
carga o a dos artigos julgados incapazes;

7.° Informar os auto de extravio e incapacidade do
material de admini trnção militar em carga às unidades
o estabelecimentos militares, e bem assim as requisições
de material pelos mesmos enviado ao Depó ito;

8.° Proceder ou mundar proceder aos estudos e expe-
riências de toda a' modificações que convenha introdu-
zir no material de administração militar, ou por sua
iniciativa, ou ([110 lhe foram ordenadas, com o fim de su-
poriormonto poderem ser fixados novos tipos de material
ou alterar o oxistont s ;

9. o 1...laborar o remctoh à aprovação da Direcção do
orviço de Admini. tração . Iilitar as instruções que jul-

gar conveniente para. a escrupulosa cousorvação do
material d administruç! o militar distribuído às unida-
des ( . tabelecimentos militar ;

10.° Propor à Direcção do , I rviço de Administração
Iilitar II nomenclatura abreviada do material de admi-

niatração militar qu n. o tenha sido fixada pelo Ministé-
rio da uerru ;

11.° T r sõbr o pessoal ob as suas ordens a compe-
tõncia disciplinar que pelo regulamento do disciplina
militar é atribuída ao capitãi chefe dos e tabeleci-
mentor militar .

Art. 6.° ompot ao adjunto:
1.° Diriuir os .erviços do iecroturia, armazém o ofici-

nas do D ipósito, em harmonia com a ordens instru-
çõ s do dir. ctor ;

2.° Abrir a corr pond ucia o apr .ntá-la a tl ispncho
do director d poi d( registada junta aos processoa
ros li cti \'0 •

3. U A pr outar ao director, para (Ir a" inada, a cor-
r pondõu i que houvor ti 'cr • pedida;

4.° A. inar II \" rba do cc til conforme» nas cópias de
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documentos, a de «conferido» nas partes de alterações e
mapas de carga de material distribuído às unidades e
estabelecimentos militares e a de «recebido» nas guias
ou facturas de todo o material que der entrada nos ar-
mazéns do Depósito;
5. o Propor ao director tudo o que julgar conveniente

sôbre os serviços do Depósito o especialmente sõbre a
guarda, conservação e limpoza de material;

6. o Ter a sou cargo a conferôncia dos registos de
carga do material, mapas e partes de alterações relati-
vas ao mesmo;

7. o Conferir os registos de material de guerra e de
aquartelamento, ferramentas e utensílios distribuídos ao
Depósito;

8.0 Ser o primeiro responsável pela guarda, conser-
vação e limpeza de todo o material em armazém e ser-
viços no Depósito;

9.° Informar o director da necessidade de consertar o
material dos armazéns;

10.o Mandar formular as requisições dos mat riais e
artefactos necessários para a conservação o limpeza dos
armazéns;

11. ° Vigiar o modo como são executados os serviços
de reparação do material nas oficinas do Depósito.

Art. 7.0 Compete ospecialmonte ao amauucnsc :
1.0 Auxiliar o adjunto em todos os eorviços de iecre-

tariu a sou cargo;
2. o Registar a correspondência recobida O a quo hou-

ver do SOl' expedida O organizar os respectivos procos-
sos;

3.° Tor à sua guarda o conservação o arquivo do
Depósito;

4. o Fazer a correspondência, depois de minutnda p('10
adjunto, o bem assim os runpas o relações que houverem
do SOl' romctidos a qunisq uor entidades.

Art. 8.0 Compete espccinlmonte ao fiol do armazém:
1.0 Dirigir os serventes !lO sorv iço do limpozn, aITl11111~'

ção o conservação do material em arrnuzém ;
2. o Dirigir os serviços do rocopção c (I .petlição dos

artigos do material SlI poriormonto autorizados, formu-
lando as respectivas guias;

3. o Escriturar os rogiatos do cargn do materin 1 do
ndministracão militar o bom assim os do mntnrinl do
guerra o aq unrtolhmonto, forrumentas e uten ílios di trio
unidos no Dopósito;
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4. ° V rificar o estado do material que der entrada nos
armazéns, informando o adjunto de todas as faltas e
estragos que houver notado j

5.0 Auxiliar o adjunto no serviço respeitante às ofici-
nas.

Art. 9.° Competo especialmente no ajudante do fiel:
1.0 Auxiliar o fiel em todos os serviços a sou cargo;
3.° Orientar os serventes na execução dos serviços a

seu cargo.
Art. 10.° Compete aos serventes executar todos os ser-

viços que lhes forem superiormente determinados o espe-
cialmente o serviço do limpeza e arrumação do mate-
rial, armazéns e mais dependências do Depósito.

CAPÍTULO III

Secretario.

Art. 11.° A secretaria do Depósito é destinada à. cor-
respondência, r lativa aos serviços do mesmo, com as
diferentes autoridades militares e fornecedores e à escri-
turação dos divt rsos regi tos e expediente, competindo-
-lho. especialmonte :
1.° A transmi 's110 de tOdas as ordens relativas à aqui-

sição, cousêrto o conservação do material do administra-
çt o militar;

2.0 A verificaçl o das parte do alterações do material
de administrac o militar distribuído às unidades e esta-
belecimentos militaros ;

3. ° A scrituração do livros de carga do todas as
unidades e ostnh locimentos militar s responsúveis, aos
quais estejam di tribuídos artigos de material do admi-
nistrução militar j

4.0 ..A v rificação dos autos de incapacidade o do ex-
travio de mat rial do administracão militar o apreciação
das cnu as apontadas como origem da. incapacidade ou
xtravío dos artigos j
n.° Toda ti. corre pendência r .lntiva a aumonto, .lemi-

nuícão e trau f r ncia ,h artigo do materiul do adminís-
trnção militar n carao da unidade o estabelecimentos
militar ;

G.o A eonforência dos mapas de carga enviados pelas
unidnd o ( tnh lecimento militares;

7. o A orO'l\uização do m pa d todo o matoriul de
admini trnç o militar di tribuído em armazém li. nviar
no e tudo mnior do exército ;
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8. o A preparação da proposta para o orçamento das
despesas do Depósito Geral de Material de Administra-
ção Militar em cada ano económico.

Art. 12.0 Haverá para o serviço da secretaria os
seguintes registos e livros:

a) Registo de correspondência recebida e expedida;
b) Registo de ordens de execução permanonte ;
c) Registo das circulares expedidas;
d) Livros de carga das díforentes unidades e estabe-

lecimentos militares, respeitantes ao material de admi-
nistração militar distribuido;

e) Registo de cargas de material de administração
militar, de guerra, do aquartelamento e de transportes
à responsabilidade do Depósito.

CAPÍTULO IV

Armazéns

Art, 13.0 Os armazéns do Depósito Geral de Material
de Administração Militar são destinados à guarda, con-
servação e distriburção do material de administração
militar.

Art. 14.0 A arrumação do material nos armazéns deve
estar subordinada aos seguintes prineípios :

a) As viaturas do mesmo tipo serão guardadas no
mesmo armazém;

b) Os artigos avulsos devem estar dispostos por ospé-
cies.

Art. 15.0 Haverá om cada armazém um mapa do ma-
terial ali arrecadado e bem assim, paru cada viatura,
uma relação dos artigos que constituem o seu com-
pleto.
§ único. De idêntica forma se procederá para com às

caixas do distriburção ou para com quuisquor outros arti-
gos cujas denomíuações abranjam mais do um artigo.

CAPÍTULO V

OOema

Art. 16.0 Emquanto a instalação o import LUcia do
Depósito não permitam ou aconselhem a criação d ofl-
cínas próprias, poderá SOl' contratado um mecânico "P -
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cializado para os serviços de pequenas reparações e
conservação do material em bom estado de funciona-
mento.

CAPÍTULO VI

DIsposIções dIscIplinares

A rt. 17.0 O pessoal militar do Depósito está sujeito
às disposições do regulamento de disciplina militar.

Art. 18.0 Todos os indivíduos da. classe civil, em ser-
viço no Depó sito, a par dos direitos que lhes confere
êste regulamente e dos seus deveres profissionais que
têm de cumprir, devem observar o seguinte:
1.o Obedecer às ordens dos superiores relativas ao

serviço;
2. o Respeitar os superiores e respeitarem- se mutua-

mente dentro das mesmas categorias;
3. o Cumprir as ordens e regulamentos de serviço,

dedicando toda a sua aptidão e inteligência ao trabalho
que tiverem de executar;

4.0 er pontuais, apres ntando-se sempre às horas
determinadas no horário <.leserviço, mostrando-se traba-
Ihndores assíduos e dedicados, contribuindo por todas as
formus para que o trabalho se torne conómico e remu-
norador;

5.o Cuidar com o maior íaterêsao das ferramentas e
quaisqu r outros artigos quo lhes sejam fornecidos para
o serviço que t m a de empenhar e não dar a quaisquer
dos artigos referidos de .tino diferente daquele para que
lhes foram distribuídos;

6. o Procurar aperfeiçoar-se, educar-se, instruir-se, to-
mando verdadeiro int rl', se pelo serviço;

7. o 1Tão praticar IlO D pósito :lCÇÕ s contrárias à mo-
ral pública, ao brio ao d c 1'0 quo todo o homem civi-
lizado devo lllpr manter, ainda provocar a l' (r no-
raç O dos individuo us iubordinados ou camaradas
quo, por m no bem orientados, contribuírem pal'l1 o
prejuízo e d crédito da ela ss ;

•o Tão faz 'r manife taçõo col ctivas, devendo quem
..o julgar prejudicado expor i oladumente ao seu chefe
dir cto o qu julgar n (' l • ário a, bem da jll ti('a, que
supõ as i. tir-lhe ,quando n re ioluçí o dõss chefe lho
não parec r aquela a qu tem dir ito, iolicitar autoriza-
ç o para s dirigir ao up rior im diato dI s o chefe, 80-
licitação quo não pode r negada III cuso :t1gurn.
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Art. 19.0 As penas que podem ser impostas ao pes-
soal civil em serviço no Depósito são as seguintes:

1. ° Repreensão;
2.° Repreensão agravada;
3.° Multa;
4. o Suspensão ;
5.° Baixa de ponto.
§ 1.0 As repreensões, tanto a do n.? 1.0 como a do

n,° 2.°, consistem em declarar ao infractor que ó repreen-
dido por ter cometido uma determinada falta. A primeira
é dada sempre em particular. A segunda 6 dada na pre-
sença dos individuos da mesma categoria.
§ 2.0 A multa consiste na perda de um ou mais dias

de jornal a que o infractor tiver direito. Por efeito da.
aplicação desta pena não poderá o vencimento mensal
ser cerceado em mais de quinze dias, podendo porém
passar para o mês imediato parte dos descontos respec-
tivos.
§ 3.0 A suspensão consiste na perda temporária do

exercício do emprego o respectivo vencimento e proibi-
ção de entrar no estabelecimento.
§ 4.0 A baixa de ponto consiste no despedimento do

serviço, não podendo ser novamente admitido.
Art. 20.0 'rodas as penas, com excepção da repreon-

são, são publicadas na ordom de serviço e registadas na
fõlha do matricula.

Art. 21.0 Na aplicação das penas observar-se á o se-
guinte:

1.0 Nenhum individuo pode ser punido sem que pre-
viamente tenha sido ouvido a respeito da infracção de
que é acusado;
2.o Todo o individuo que vencer féria e que sair do

estabelecimento, abandonando o serviço som licença,
iludindo a vigilância do pessoal oncarrogado da policia
do mesmo estabelecimento, terá baixa do ponto;
3. o Terá baixa de ponto todo o indivíduo que, tendo

dado parte de doente, quer tenha vencimento ou não, se
verifiq ue estar trabalhando fora do Depósito;
4.0 crerá baixa de ponto todo o individuo que sem

justificação faltar três dias cousocutivoa, embora entre
êssos dias haja interrupção por motivo do dia feriado ou
domingo, ou doze meios dias interpelados no mesmo
mês.

A baixa do ponto é imediatamente aplicada para casos
de reconhecida falta de produção, de infidelidade, além
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das conseqüências inerentes a esta, e quaisquer faltas
graves de ordem e de respeito.

Art. 22.° Multas por faltas:

Uma hora por cada meio dia;
Meio dia se falta o dia todo, independentemente

do disposto no n.? 4.° do artigo anterior.

Art. 23.° A competência disciplinar é a seguinte:

a) Director do serviço de administração militar:

1.0 Impor a pena de multa até quinze dias;
2. ° Impor a pena de suspensão até trinta dias;
3.° Impor a pena de baixa de ponto.

b) Director do Depósito Geral de Material de Adminis-
tração Militar:

1.0 Impor a pena de ropreensão;
2. ° Impor a pena de repreensão agravada;
3.o Impor a pena de multa até oito dias;
4.° Impor a pena de suspensão até doz dias.

c) Todo e qualquer superior tom direito a admoestar
qualquer subordinado.

Art. 24.0 Os indivíduos que no prazo do um ano exce-
derem as seguintes penalidades terão baixa do ponto:

Dias de multa-c-quarenta ;
Dias de suspensão - trinta.

Art. 2ó.o Todo o individuo que fôr punido to111direito
a reclamar do castigo, quando o superior quo o impôs
tenha excedido a sua competência disciplinar, ou quando
julgue não ter cometido a infracção que lhe é imputada.
§ 1.0 O reclamauto apresentará, no prazo de três dias

a contar da imposição da pena, a sua reclamação om
termos respeitosos, vorbnlmente ou por escrito, ao direc-
tor do Depósito, o qual d verá, logo q U receba a recla-
mação, mandar proceder a averiguações, se o julgar con-
voniento.
§ 2.° Quando Dilo für atendida a reclamação a que se

rof 1'0 o parágrafo anterior, o reclamante pode recorrer,
nos, t rmos do mo. mo parágrafo, para o director do
serviço de udmini traçt o militar, que mandará procodor
às averiguações que julgar nocessárins e roaolvorá no
prazo do oito dias.
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Art. 26.0 Todos os indivíduos em serviço no Depósito
têm direito a queixar-se do seu superior quando êste
tenha praticado qualquer acto de que lhe resulte lesão
de direitos conferidos pela lei e pelos regulamentos de
serviço.
§ 1.0 O individuo que tenha motivo para se queixar

comunicará a sua intenção ao seu chefe directo, o qual
não pode opor-se a êsse procedimento.
§ 2.0 A queixa será. feita, verbalmente ou por escrito,

à autoridade imediatamente superior àquela de quem
pretenda queixar-se. .
§ 3.0 Da resolução da autoridade a quem se refere o

parágrafo anterior ainda cabe ao queixoso o direito de
recurso, dirigido ao director do Depósito.

Art. 27.0 Quando manifestamente se reconheça que
não houve fundamento para a reclamação ou queixa e
que houve propósito deliberadamente malicioso da parte
do reclamante ou quoixoso, oonstitutrá õste facto infrac-
ção de disciplina.

Art. 28. o Devendo a disciplina bem compreendida,
além de punir, premiar aqueles que o mereçam, são esta-
belecidas para o pessoal civil as recompensas seguintes:

a) Louvores;
b) Aumento de jornal;
c) Gratificações extraordinárias.
§ 1.0 Os louvores podem ser dados em ordem do De-

pósito e na ordem da Direcção do Serviço de Adminís-
tração Militar.
§ 2.0 O aumento de jornal, como prémio, somente será

concedido àqueles que tenham bom comportamento e um
zêlo e aptidão' verificados, para o pessoal operário, pela
quantidade e qualidade da sua produção e, para o ros-
tanto pessoal, pelas informações dos seus superiores.
§ 3.0 As gratificações extraordinárias são concedidas

em caso de excepcional merecimento, não podendo nunca
exceder o vencimento de trinta dias. Estas gratificações
são pagas pelo fundo de «Férias».

Art. 29.0 Além das recompensas acima menciona-
das, o director do Depósito pode, por merecimentos 0.'-
cepcíonais, devidamente justificados, propor que a qual-
quer individuo da classe civil sejn. concedida uma licença
especial, de prémio, até vinte dias, com todos o seu
vencimentos.

Art. 30.0 Os louvores são da competência do director
do Depósito Geral de Material de Administração Militar,
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que proporá ao director do serviço de administração mi-
litar aqueles que devem ser publicados na ordem da
Direcção do Serviço de Administração Militar.

Os aumentos de jornal, gratíficacõcs extraordinárias e
as licenças de prémio serão propostos pelo di r do
Depósito Geral de Material de Administração ~ 1 itar.

Art. 31.° No caso de falecimento de pai, mãi, irmãos,
mulher ou filhos serão concedidos três dias de licença
com vencimento, desde a data do falecimento, quando
se trate de dias úteis seguidos.

O pessoal civil fica incurso no disposto no artigo 366.°
<lo Código de Justiça Militar, quanto aos crimes pre-
vistos nos seus artigos 93.° a 95.°, 97.° a 99.° e 101.°
e 102.°, tendo em atenção, com respeito aos artigos 98.°
e 99.° do citado Código, o que se encontra expresso nos
artigos 19.° e 20.° do decreto n." 12:008, de 29 de Julho
de 1926 (como é determinado no decreto n." 19:806,
de 1931, Ordem do Exército n." 7, de 1931, p. 450).

Paços do Governo da República, 20 de Junho de 193~.-
O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus .

•

Hiuis«;rio da Guerra- a.a nepilrli~áo lia Direc~ão Geral da Conlilhililliule Púhlica

Decreto n.· 21 :414

Tornando-se necessário efectuar no orçamento elo Mi-
nistério da Guerra para o corrente ano económico as
alterações constant s do presente decreto;

Usando da faculdade quo me confere o D.O 2.° do ar-
tigo 2.° do d creto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
Hl26, por fôrça do dispo to DO artigo 1.0 do doer to
n.O 15:3:31, de 9 do Abril do 1928, sob proposta dos
:\Iinistros d todas as Hepartiç( os :

Ilci por bem decretar, para valer como lei, o soguin to:
Artiuo 1.0 Ao orçamento do Ministério da Guerra

para o ano económico d 1031-1932 é adicionada a im-
portüncia d 1:827. 31 ~, sorna das quantias abaixo dos-
critas, as quais reforçam a seguintes verbas do mesmo
orçamento:
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Decreto n,· 21:415
Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-

nistério da Guerra para o corrente ano económico as
alterações constantes do presente decreto;

Usando da faculdade que me confere o n," 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.° Ao orçamento do Ministério da Guerra

para o ano económico de 1931-1932 é adicionada a im-
portância de 31.3836, soma das quantias abaixo descri-
tas, as quais reforçam as seguintes verbas do mesmo
orçamento:

CAPÍTULO 7.'

Comandos das regiões militares e do Govêrno Militar
de Lisboa, Comando Militar da Madeira

e Govêrno Militar de Elvas
1." regiRo militar - Põrto

Artigo 70.·_Material de consumo corrente:
1) Artigos de expediente, encadernações, compra

de livros, pequenas reparações eventuais,
etc. :
b) Da delegação da 3." Repartição da 2."

Direcção Geral do Ministério da
Guerra .........•.... 987100

CAPÍTULO 11.·

Serviços de engenharia
Escola Prática de Engenharia

Artigo 174.·-0utras despesas com o pessoal :
2) Auxílio de alimentação ao curso de coman-

dante de batalhão ou.chefe de serviço ..•
I

4.000~OO

CAPÍTULO 12.·

Serviços de aeronáutica
Pessoal da arma de aeronáutica

Artigo 188.° - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

2) Pessoal de nomeação vitalícia além dos qua-
dros :
Oficiais . . . • . . • • . • . • • . •. 26.326100
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CAPÍTULO 19.0

Tribunais militares

8U1)1·emoTribunal Militar

Artlgo 324.° - Remunerações certas ao pessoal cm
exercício:

1) Pessoal dos quadros aprovados por lei . 23$00

Tribunais militares territoriais

Artigo 328.0 - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

1) Pessoal dos quadros aprovados por lei.

Soma, •.....

47100
31.383$00

Art. 2.° No orçamento do Ministério da Guerra para
o corrente ano económico é anulada a quantia de 31.3836
pela forma que sogue:

CAPÍTULO 17.0

Extinto corpo de cap·elãis militares

Artigo 270.0 - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

1) Pessoa! de nomeação vitalícia além dos qua-
dros. • . . . • . • • . . .. 31.383$00

Art. 3.° A redacção da alínea a) do n. o 1) do ar-
tigo 168.°, capítulo 11.°, do orçamento do Ministério da
Guerra para o actual ano económico e a respectiva im-
portância são substituídas pelas seguintes:

a) Diversos encargos da Inspecção de Tropas de
Comunicações: .

Com o recenseamento de viaturas auto-
móveis (incluindo a aquisição de uma
moto) e outros serviços, gratificação
ao porteiro e despesas imprevistas 33.000$00

Com demonstrações técnicas de instru-
ção a realizar na Escola de Trans-
missões, incluindo aparelhos e respec-
tiva montagem. • • .' .••.. 7.000100 40.000$00
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Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Junho de 1932.- AN'róNIOOSCAlt
DE FRAGOSO CARMONA -Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveim-Mário Pais de Sousa-José de Al-
meida Eusébio - António de Oliveira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de Magalhãis Correia-
João Antune8 Guimarãis=« Gustasx: Cordeiro Ramoe=«
Henrique Linhares de Lima.

~Iillistério tia Guerra - Reparti~ão do Gabinete de Ministro

Decreto n.· 21:433
Usando da faculdade que me confere o n. o 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra: hei por bem decretar que ao regula-
mento de provas eqüestres militares, a que se refere
o decreto n.? 17:465, de 15 de Outubro de 1929, sejam
feitas as seguintes alterações:

Que o artigo 71.° passe a ter a seguinte rodacção :
Artigo 71.° O Ministério da Guerra oferecerá

sempre o prémio (taça) destinado à quarta corrida
e, na falta de outros oferecidos por pessoas ou enti-
dades de mais elevada categoria, os restantes indis-
pensáveis para completar os mínimos indicados na
tabela anexa. As taças e escudos de honra das pro-
vas regimentais serão comprados por conta do Fundo
de instrução do exército.

Que na tabela de prémios (anexo n.? 1) do mesmo
regulamento, a parte «Provas de equitação de escola»
passe a ter a seguinte redacção:

Provas de equitação de escola
1.° (clussiflcnção superior a 15 valores)
2.° (classificação superior a 15 valores)
3.0 (classificação superior a 15 valores)

400aoo
300;$00
100600
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A estes três classificados são concedido 15 por
cento no vencimento dos cavalos' suas praças, se
neles obtiverem estas classificações.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da República, 25 de Junho
de 1932..-ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARi.\WNA-An-

tónio Lopes Mateus.

Presillêutia tIo llillistério

Decreto n,· 21:454

Aconselhando a experiência uma nova arrumação dos
serviços que constituem os Ministérios do Comércio e
Comunicações e da Agricultura, de forma a agrupar
aqueles que entre si têm maiores afinidades;

Considerando do mais alto interesse reünir sob a
mesma direcção os principais serviços relativos à pro-
dução nacional, o que permitirá estabelecer-se uma orien-
tação única, com o maior benefício para o País j

Usando da faculdade que me confere o n.° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O Ministério do Comércio e Comunicações

passa a designar-se Ministério das Obras Públicas e Co-
municações, sendo constituído pelos seguintes organismos:

a) Gabinete do Ministro;
b) Secretaria Geral do Ministério, com o Conselho Su-

perior de Obras Públicas, pagadorias de obras públicas
e Direcção dos serviços dependentes do Ministério do
Comércio e Comunicações no distrito da Horta, qne
passa a denominar-se Direcção de Obras Públicas no
distrito da Horta;

?) Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacio-
nais ;

d) Administração Geral dos Serviços Hidráulicos e
Eléctricos;

e) Junta Autónoma de Estradas, Serviço de manu-
tenção corrente de estradas e Serviço de construção e
grande reparação;

f) Administração Geral dos Correios e Telégrafos;

•
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g) Administração Geral do Pôrto de Lisboa;
h) Direcção Geral de Caminhos de Ferro;
i) Fundo Especial de Caminhos de Ferro;
j) Caminhos de Ferro do Estado;
k) Junta Autónoma de Obras de Hidráulica Agrícola,

que transita do Ministério da Agricultura.
§ único. Junto do Ministério das Obras Públicas e

Comunicações funciona a 8. a Repartição da Direcção Ge-
ral da Contabilidade Pública.

Art. 2.0 É extinto no Ministério das Obras Públicas e
Comunicações o lugar de Sub-Secretário de Estado, cria-
do pelo decreto n. o 13:560, de 6 de Maio de 1927.

Art. 3.0 O actual Ministério da Agricultura passa a
denominar-se Ministério do Comércio, Indústria e Agri-
cultura, sendo constituído pelos organismos que actual-
mente compõem o Ministério da Agricultura, com excep-
ção da Junta Autónoma das Obras de Hidráulica Agrí-
cola, e pelos seguintes, transferidos do Ministério do
Comércio e Comunicações:

a) Direcção Geral de Minas e Serviços Geológicos;
b) Comissão de Aproveitamento dos Carvões Nacionais;
c) Direcção Geral das Indústrias;
d) Instituto Geográfico e Cadastral;
e) Direcção Geral do Comércio e Indústria;
f) Bôlsa de Mercadorias de Lisboa;
g) Armazéns gerais e industriais.
§ único. Continua funcionando junto do Ministério do

Comércio, Indústria e Agricultura a 11. II Repartição da
Direcção Geral da Contabilidade Pública.

Art. 4.0 É criado no Ministério constituído nos termos
do artigo anterior o lugar de Sub-Secretário de Estado
da Agricultura.
§ único. Fica o Govêrno autorizado a decretar ore-

fõrço do respectivo orçamento com a quantia necessária
para fazer face aos encargos resultantes da criação dêste
lugar.

• Art. 5.0 Para os efeitos orçamentais consideram-se
como transferidas no comêço do actual ano económico
as dotações dos serviços agora deslocados de um para
outro dos Ministérios de que se trata.
§ único. Os documentos de despesa já pagos serão

transferidos de uma para outra das rospectivas reparti-
ções da Direcção Geral da Contabilidade Pública, sendo
as correspondentes autorizações de despesa anuladas
peln repartição que as tiver expedido e substituídas por
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outras enviadas pela que passar a ter interferência na
liquidação da despesa.

Art. 6.° Os serviços dos melhoramentos rurais criados
pelo decreto n." 19:665, de 30 de Abril de 1931, conti-
nuam a cargo do Ministério das Obras Públicas e Oomu-
nicações, pelo qual serão liquidados os encargos do ano
económico findo.

Art. 7.° No quadro do pessoal administrativo da Se-
cretaria Geral do Ministério das Obras Públicas e Oomu-
nicações será abatido o pessoal que transita para o Mi-
nistério do Comércio, Indústria e Agricultura com os
serviços agora transferidos, devendo ingressar no cor-
respondente quadro dêste Ministério, onde os seus com-
ponentes ocuparão a altura que lhes respeitar pelas suas
categorias e antiguidades.
§ único. Da 8.a Repartição da Direcção Geral da Oon-

tabilidade Pública transitará para a Ll." o pessoal que
superiormente fOr determinado.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 7 de Julho de 1932. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSO OARMO~A - A';tónio de Olioeira Salaza1'-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
:Mesquita Guimarãie - Duarte Pacheco - Gustavo Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

Ilinistério da Gnerra - Iteparti~ão do Gabinete tio ~Iinistro

Decreto n.O 21:466

Tornaudo-so necessário actualizar o regulamento para
o abono de ajudas de custo e bagageiras, reünindo num
só diploma todas as disposições dispersas que lhe dizem
respeito;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
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n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 É aprovado e mandado pôr em execução o

regulamento para o abono de ajudas de custo e bagagei-
ras, que faz parte integrante dêste decreto.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Junho de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA-Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira -Mário Pais de Sousa-José de Almeida
Eusébio - António de Oliveira Salazar- António Lopes
Mateus - Luiz António de Magalhãis Correia - João An-
tunes Guimarãis - Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique
Linhares de Lima.

Regulamento para o abono de ajudas de custo e bagageiras
CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.° As ajudas de custo são destinadas 11 pro-
porcionar aos oficiais, aspirantes a oficial, sargentos e
mais praças que a elas tenham direito nos termos dêste
regulamento, quer no activo, quer na reserva ou reforma,
os meios part1 ocorrerem às SUt1Sdespesas extraordiná-
rias durante as marchas e durante o tempo em que se
acharem temporàriamente fora da localidade onde te-
nham fixada a sua residência permanente, e ainda como
compensação das despesas a efectuar quando, por mu-
dança definitiva de unidade, comissão ou por qualquer
outro motivo, tenham de transferir a sua residência,
sendo o competente abono feito em conformidade com a
tabela anexa a êste regulamento.

Art. 2.° As espécies de ajudas do custo são:
a) Ajudas de custo por marcha;
b) Ajudas de custo por motivo de residência eventual;
c) Ajudas de custo por mudança definitiva de resi-

dência.
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Art. 3.° É condição essencial para se adquirir direito
ao abono das ajudas de custo não haver solicitado a
ordem superior em virtude da qual se realizou a marcha,
teve lugar a residência eventual ou a mudança defini-
tiva de residência, e bem assim que a marcha ou mu-
dança de residência, temporária ou definitiva, .se execute
para fora da localidade onde o oficial, aspirante a oficial
ou praça tiver fixada a sua residência permanente.
§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo a cidade de

Lisboa considerar-se-á limitada pela linha Cascais-Sin-
tra-Pêro Pinheiro-Ponte de Lousa-Bucelas-Alverca-
Montijo-Seixal-Monte-Caparica.

A cidade do Porto pela linha Perafita-Moreira-Maia-
Alfena- Valongo-Gondomar-Avintes-Moura-Granja; e a
cidade de Elvas compreenderá o Forte da Graça e o de
Santa Luzia.

Todas as localidades que limitam as cidades de Lisboa
e Põrto são consideradas dentro da zona que as refe-
ridas linhas limitam.
§ 2.° Os oficiais e sargentos pertencentes à guarnição

de Lisboa, cujas sedes permanentes das suas unidades
ou estabelecimentos fiquem dentro da linha Algés-Bem-
:fi.ca-Carnide-Lumiar-Chelas-Beato, quando estiverem
destacados ou em diligência,.fazendo parte de fôrças de-
vidamente comandadas em localidades além desta linha,
mas dentro da que limita a cidade de Lisboa para efeitos
de aj udas de custo ou »ice versa, terão direito ao abono
da ajuda de custo n." 2 da tabela anexa.
§ 3.0 Igualmente terão direito à mesma ajuda de custo

os oficiais e sargentos quando destacados ou em diligên-
cia fazendo parte de fôrças devidamente comandadas em
localidades dentro das linhas referidas no parágrafo an-
terior, desde que a distância compreendida entre a lo-
calidade da residência permanente e a da sede do des-
tacamento ou diligência seja igualou superior a 20
quilómetros. .
§ 4.° Fora dos casos previstos nos parágrafos ante-

riores, só têm direito ao abono de ajudas de custo de
qualquer espécie pela deslocação para distâncias supe-
riores a 10 quilómetros da sede da residência perma-
nente.

Art. 4.0 A residência permanente dos oficiais coloca-
dos ou a colocar no quadro da arma ou serviço, sem
comissão especial, será sempre considerada na capital;
porém, quando naquela situação, conservam provisõría-
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mente a sua residência permanente nas sedes das unida-
des ou serviços onde estavam colocados, até que pelo
Ministério da Guerra sejam mandados apresentar na ca-
pital ou lhes seja dada nova colocação ou outro qual-
quer destino.

Art. 5.° A residência permanente dos oficiais na dis-
ponibilidade, inactividade, licença ilimitada, reserva, re-
forma ou na de separado do serviço será sempre con-
siderada na sede dos quartéis generais dos comandos das
regiões militares, Govêrno Militar de Lisboa ou coman-
dantes militares da Madeira e Açôres, em cujas áreas
lhes tenha sido permitido ou ordenado fixar a resi-
dência.
§ 1.0 A colocação em qualquer das situações referidas

neste artigo não dá direito ao abono de ajudas de custo
pela deslocação para as localidades dos quartéis gene-
rais e comandos militares, podendo porém os oficiais,
embora com a sua residência oficial nas sedes referidas,
continuar nas localidades em que se encontram à data
da sua transferência para as mencionadas situações, ou
para qualquer outra onde volnntàriamente desejem re-
sidir.
§ 2.0 Quando aos oficiais em disponibilidade, inactivi-

dade temporária ou com licença ilimitada seja permí-
tido fixar a sua residência em localidade que não seja
sede do quartel general de região e Govêrno Militar de
Lisboa ou comandos militares da Madeira e Açôres ~
posteriormente sejam colocados em unidades aquartela-
das nas referidas localidades, ou nomeados para nelas
desempenharem qualquer comissão de serviço, não terão
direito às ajudas de custo por mudança de residência.

Art. 6.0 A residência permanente dos oficiais no gôzo
de qualquer das licenças regulamentares continuará, in-
variavelmente, a ser a sede dos seus quartéis, ou comis-
são que tinham, na data em que entraram no gõzo das
mesmas licenças.

O facto de estar no gozo de licença ou de a obter an-
tes do desempenho de qualquer serviço não inibe o
oficial, aspirante a oficial ou sargento do vencimento
das ajudas de custo logo que venha a realizar o ser-
viço que lhe foi determinado.

Art. 7.0 O direito ao abono de aj udas de custo por
marcha on de residência eventual não é prejudicado
dentro do período de trinta dias subseqüentes à mudança
definitiva de residência.
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§ 1.0 A ajuda de custo por efeito de marcha não é
acumulável com a residência eventual.
§ 2.0 Igualmente não é acumulável qualquer espécie

de ajuda de custo com a subvenção de campanha.
Art. 8.0 Quando qualquer oficial faça a sua apresen-

tação em unidade, repartição ou estabelecimento militar
antes da publicação, em Ordem do Exército, da respec-
tiva colocação, não terá direito ao abono de ajudas de
custo por motivo de residência eventual durante o tempo
que vai da data da apresentação à da publicação da
Ordem do Exército.

Art. 9.0 Não dá direito ao abono de ajudas de custo
a mudança de residência temporária ou definitiva con-
seqüentes de procedimento judicial ou disciplinar, e as
que se seguirem ao térmo do cumprimento de penali-
dades.

Art. 10.0 Não dão direito às ajudas de custo as mar-
chas ou mudanças de residência conseqüentes de qual-
quer licença obtida ou de pedido feito para serem pre-
sentes às juntas hospitalares de inspecção, nem tam pouco
as que forem originadas por pareceres das mesmas jun-
tas.
§ único. Quando porém os oficiais, aspirantes a oficial

ou sargentos, por ordem superior, não solicitada, tenham
de apresentar-se às referidas juntas e que por êsse mo-
tivo mudem temporàriamonte do residência, terão direito
às ajudas de custo, quer de marcha, quer de residência
eventual, conseqüentes da deslocação ou do tempo em
que esperam os resultados das mesmas juntas fora das
localidades das suas residências permanentes.

Art. 11.° Os indivíduos da classe civil que tenham in-
gresso no exército só poderão adquirir direito às ajudas
de custo por actos de serviço posteriores à sua primeira
colocação, com excepção dos juízes auditores dos tri-
bunais militares, que terão direito ao abono de ajudas
de custo por mudança definitiva de residência, caso tal
mudança se efective por motivo da sua nomeação.

Igualmente não terão direito às respectivas ajudas de
custo os alferes e aspirantes a oficial de todas as armas
e serviços que tenham concluído os seus cursos na Es-
cola Militar ou Escola Central de Sargentos, por mu-
dança de residência dofinitiva pela primeira colocação
efectiva nas unidades ou estabelecimentos, bem como
durante os tirocínios nas respectivas escolas práticas
quando nelas funcionem mees para oficiais.
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Art. 12.0 Os sargentos que, por ordem superior, em-
bora solicitada, são submetidos aos concursos para a
matricula à Escola Central de Sargentos ou para ingresso
no Q. S. S. M. e aqueles que concorram às provas de
exame para a promoção aos postos inferiores do exér-
cito terão- direito ao abono de ajuda de custo por mar-
cha e residência eventual desde que tenham obtido, nas
respectivas provas, a classificação de 6 ou mais valores
e não estejam incursos na doutrina dos artigos 523.0
e 591.0 do regulamento para a promoção aos postos in-
feriores do exército.
Art. 13.0 Os oficiais e sargentos que, embora ouvidos

por deprecada, forem requisitados para depor como
testemunhas nos tribunais militares, por se tornar neces-
sário o seu depo'imento oral em audiência de julgamento,
apenas terão direito ao abono de ajuda de custo quando
dados como testemunhas de acusação, circunstância esta
que deve constar sempre da respectiva guia de mar-
cha.
§ único. Os oficiais e sargentos, quando requisitados

pelos juízes das comarcas judiciais para depor como
testemunhas em audiências de julgamento, nos processos
de transgressão por falta de comparência das praças à
revista de inspecção, não têm direito ao abono de ajudas
de custo, visto os respectivos autos terem presunção
legal contra o argüido nos julgamentos a que são sub-
metidos, nos termos do artigo 1.0 do decreto n.? 8:974,
de 5 de Julho de 1923.

Art. 14.0 As ajudas de custo a que tenham direito os
oficiais e sargentos encarregados das fiscalizações de
obras militares são pagas pelo fundo constituído pelas
verbas destinadas aos orçamentos dessas obras.

Art. 15.0 As ajudas de custo e bagageiras vencidas
prescrevem se, por qualquer circunstância, não forem
abonadas pelos conselhos ddministrativos das unidades
ou estabelecimentos militares a que os interessados per-
tençam, ou por onde recebam os seus vencimentos, du-
rante o ano económico a que respeitam.
§ único. Exceptuam-se apenas do determinado neste

artigo as ajudas de custo que, tendo sido abonadas em
devido tempo pelos conselhos administrativos, não obte-
nham contudo a necessária liquidação, por deficiência
de justificação, ou por não terem sido cumpridas deter-
minadas formalidades legais, as quais, no emtanto, só
poderão ser processadas no ano económico imediato,
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pela verba «Despesas do ano económico findo» e mediante
despacho ministerial.

Art. 16.0 Para haver direito ao abono do ajuda de
custo torna-se necessário mencionar na respectiva guia
de marcha o número da nota da Repartição do Gabinete
do Ministério da. Guerra que ordeno ou autorize a des-
locação ou transferência relativa a qualquer oficial ou
praça.
§ único. Exceptuam-se das disposições dêste artigo:
a) As colocações ou transferências dos oficiais publi-

cadas cm Ordem do Exército;
b) As transferências por conveniência de serviço ou

por promoção para proonchímento de vaga das praças
do pró com direito a ajuda de custo, quando ordenadas
superiormente e transmitidas por nota da respectiva
direcção geral. Nestes casos será o número da nota da
direcção geral que deve mencionar-se na guia de mar-
cha;

c) As deslocações efectuadas por oficiais e sargentos
que devam upresoatar-se nos tribunais militares por "ir-
tu de do disposto no artigo 437.0 do Código de Justiça
Militar.

Art. 17.0 Para que o abono de ajudas de custo se
faça com equidade, compe e aos comandos militares
conferir sempre os itinerários por forma a não anteci-
parem a partida nem retardarem o regresso às unidades
ou estabolecimontos militares dos oficiais e sargentos que
vão desempenhar serviços fora das localidades da sua
rosidência permanente.

a) Na marcação dos itinerários deve-se sempre aten-
dor aos moios de transportá, proferindo aquoles que
maior economia tragam para a Fazenda Nacional, quer
atendendo ao preço dos transportes, quer ao número de
horas gasta s no serviço j

b) Nas guias de marcha devem ser marcados os iti-
nerários com clareza e precisão, de modo a não oferecer
dúvidas o abono devido, indicando-se sempre a hora do
início o da conclusão da marcha, o número de quilóme-
tros percorridos por via ordinária, a hora da partida e
da chegada dos comb6ios utilizados, e bem assimn utili-
zação de automóveis ou viaturas hipomóveis de carreira
normal ou de serviço privativo de qualquer unidade ou
estabelecimento militar, ressalvando- se na verba de apre-
sentação qualquer caso de fõrça maior que dê lugar a
qualquer atraso, quando tal suceda;
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c) As alterações de itinerários, retardando as mar-
chas, concedidas pelos quartéis generais e comandos
militares, a pedido dos oficiais e sargentos; devem ser
sempre mencionadas nas guias de marcha, com a decla-
ração de que tais alterações são sem aumento de qual-
quer dispêndio para a Fazenda Nacional;

d) Não há direito ao abono da ajuda de custo nos dias
em que os respectivos itinerários sofram interrupção
voluntária fora dos casos indicados na alínea anterior.
§ único. A inobservância do disposto neste artigo e

suas alíneas, por parte das autoridades que tiverem de
cumprir O que nêles se contém, torna-as pecuniariamente
responsáveis.

Art. 18.0 O abono da ajuda de custo de qualquer espé-
cie só será feito mediante a respectiva guia de marcha
e, no caso de extravio desta, em face de uma declaração
assinada pelo respectivo comandante, chefe ou direc-
tor, autenticada com o sôlo branco, de onde conste tal
circunstância e as verbas que dêem direito ao abono refo-
rido.
§ único. O abono de ajuda de custo e bagageira é

processado e liquidado nus relações de vencimentos dos
oficiais e das praças, abrindo-se uma coluna para tal fim,
devendo na casa de observações constar claramente o
motivo do mencionado abono.

Art. 19.0 Os comandos militares e mais autoridades
que tenham atriburçõos para conferir itinerários proce-
derão em harmonia com o disposto no artigo 17.0 e suas
alíneas, e respectivo regulamento de transportes, men-
cionando sempre nas guias de marcha. a circunstância
de haver sido ou não utilizado qualquer meio de trans-
porte por via ordinária, fornecido quer pelo Estado, quer
por meio de carreiras particulares, por forma a não ofe-
recerem dúvidas ao oficial do processo.
§ 1.0 As ajudas de custo ou bagageiras que não se-

jam levadas em conta pelas repartições processadoras,'
em virtude de terem sido abonadas contra disposições
legais, são da responsabilidade dos conselhos adminis-
trativos que fizeram os abonos.
§ 2.0 Quando se reconheça que, por virtude de errada

marcação de itinerário ou pouca clareza dêste, resulta
prejuízo para a Fazenda Nacional, serão debitados os
respectivos comandos militares, ou autoridades que hajam
conferido os itinerários, na importância que exceda a
que efectivamente deveria ser abonada.
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§ 3.0 Desde que os oficiais do processo das reparti-
ções processadoras não observem as disposições do pre-
sente regulamento, serão estes os únicos responsáveis
pelas importâncias de ajudas de custo e bagageira que
liquidarem, quando não seja possível rehavô-las dos in-
divíduos que indevidamente as tenham recebido.

CAPÍTULO II

Ajudas de custo por marcha

Art. 20.0 O abono de ajuda de custo por efeito de
marcha regula-se pelo seu tempo de duração, tenham
ou não sido concluídas no dia em que foram iniciadas,
tendo- se sempre em vista o disposto nos artigos 1.o e 3.0
e seus parágrafos do presente regulamento.

Art. 21.0 No caso de a' marcha ser do duração inferior
a vinte e quatro horas, observar-se-ti o seguinte:

a) Marcha com duração inferior a seis horas não dá
direito a abono algum;

b) Marcha com duração de seis a novo horas dá di-
reito a 50 por cento da ajuda de custo n. o 2;

c) Marcha com duração do nove a doze horas dá di-
reito à ajuda de custo n. o 2;

d) Marcha com duração superior a doze horas dá
direito à aj uda de custo n. o 1.

Art. 22.0 No caso de a marcha. ser de duração supe-
rior a vinte e quatro horas deve observar-se o seguinte:

a) Conta-se o número de dias inteiros por períodos de
vinte o quatro horas desde a hora indicada no respec-
tivo itinerário para se iniciar a marcha;

b) Quando, no último dia de marcha, esta termine som
se completar um novo período de vinte e quatro horas
e hajam apenas decorrido mais seis horas não haverá
lugar ao abono de qualquer ajuda de custo;

c) Quando sejam passadas mais de seis horas e menos
de nove horas haverá direito ao abono de 50 por cento
da aj uda de custo n. o 2;

d) Quando sejam passadas mais de nove horas e me-
nos de doze horas haverá direito ao abono da totalidade
da ajuda de custo n.? 2;

e) Quando sejam passadas doze horas ou mais haverá
direito ao abono da ajuda de custo n. o 1.

Art. 23.0 No caso de regresso à localidade da resi-
dência oficial no próprio dia em que se iniciou a marcha,
o abono de ajudas de custo é regulado pelo disposto nas
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alíneas do artigo 21.0, contando-se para o número de
horas todo o tempo que o oficial ou sargento se encon-
tre fora da localidade, que será sempre o da partida e
chegada dos combóios, ou qualquer outro meio de trans-
porte utilizado.

Art. 24.0 A marcha que tiver lugar por via fluvial ou
marítima, com alimentação por bordo, não paga, pelo
oficial ou sargento que se desloca, não dá direito ao
abono de ajuda de custo.

Art. 25.0 As marchas sob prisão e as conseqüentes de
procedimento judicial ou disciplinar dão direito ao res-
pectivo abono de ajuda de custo por marcha.

CAPÍTULO III

Ajudas de custo por motivo de residência eventual

Art. 26.0 O abono de ajuda de custo por motivo de
residência eventual fora da sede da residência perma-
nente não poderá ir além de um ano e nos seguintes
casos:

a) No comando ou fazendo parte de fõrça militar, na
freqüõncia de escolas do recrutas por imposição de 801'-
viço quando não hajam escolhido a localidade onde vão
fazer tal escola de recrutas, nas unidades desempe-
nhando serviço de escala ou comando, nas carreiras do
tiro, nas juntas de recrutamento, na prestação de pro-
vas e tirocínios exigidos para a promoção, no serviço de
justiça o disciplina;

b) Na frequência de cursos ou estágios exigidos para
a promoção, professados na Escola Central de Oficiais,
nas escolas práticas ou técnicas e ainda em repartições
ou estabelecimentos em apol'feiçoamentos técnicos exigi-
dos igualmente para promoção, quando em qualquer dos
estabolccim0ntos referidos não haja mess organizados,
sendo porém a ajuda de custo a abonar no caso de não
haver mess a do n." 2 da tabela anexa.

Quando porém não tenham tido aproveitamento e que
tal circunstância não sej a devida a motivo de força
maior extranho à sua vontade, indemnizarão a Fa-
zenda Nacional das importâncias das ajudas de custo
que hajam recebido;

c) Durante o tirocínio nas escolas práticas, aos alfe-
res e aspirantes a oficial que terminarem os respectivos
cursos, quando não haja mess organizados;
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d) Aos instrutores diplomados mandados por ímposi-
ção de serviço, temporàriamente, ministrar ensino da
sua especialidade na Escola Central de Oficiais, escolas
práticas ou técnicas.
§ 1.0 Os oficiais e sargentos que tenham estado no

comando ou fazendo parte de fôrça militar, nas unida-
des desempenhando serviço de escala ou comando e
nas carreiras do tiro, que recolham após o ano em que
tiveram direito ao abono de ajuda de custo por residên-
cia eventual, deixam de estar abrangidos por êsto artigo
desde que voltem a desempenhar o mesmo serviço sem
que hajam decorrido, pelo menos, noventa dias.
§ 2.0 Os oficiais que, estando ao sorvíço de outro Mi.

nistério, tenham de freqüentar as escolas militares, cur-
':lOS ou estágios exigidos para a promoção terão direito
10 abono de ajuda de custo por residência eventual, nas
mesmas condições em que teriam os oficiais em serviço
no Ministério da Guerra, emquanto durar a freqüêneia
de tais cursos ou estágios, não podendo porém os seus
vencimentos ser superiores ao do oficial de igual patente
em serviço no mesmo Ministério da Guerra.

Art. 27.0 Só se poderá ter direito ao abono de ajuda
de custo por motivo de residência eventual, até ao pe-
ríodo de noventa dias quando se desloque da localidade
da sua residência, nos casos· seguintes: .

1.0 Quando no desempenho de serviço ou comissão
eventual para que se haja sido nomeado, em virtude do
cargo ou pOsto, ou quando, individualmente, o oficial ou
sargento tenha sido nomeado por escala ou por imposi-
ção do serviço para o desempenho de qualq uor função,
cargo ou comissão;

2.0 Quando em serviço eventual na Escola Central de
Oficiais e nas oscolas práticas ou técnicas;

3.0 Na freqüência do curso de instrutores de equita-
ção ou de picadores militares;

4. o Os oficiais habilitados com o curso do estado maior
quando em tirocínios nos termos do respectivo regula-
mento.

Art. 28.0 S6 se poderá ter direito ao abono de ajuda
de custo por motivo de residência eventual, até ao pe-
ríodo de trinta dias quando se desloque da localidade da
sua residência, nos casos seguintes:
1.o Quando qualquer nomeação não seja feita por es-

cala e por todos os motivos diferentes dos indicados no
artigo anterior;
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2.° Quando os oficiais e sargentos aceitarem convites,
feitos oficialmente, para irem prestar serviço em qualquer
unidade, repartição ou estabelecimento militar.
§ único. As comissões de serviço que dão direito à

ajuda de custo consignadas nos n.O' 1.0 e 2.0 dêste artigo
não poderão provocar o abono de dois períodos de ajuda
de custo sem que haja uma interrupção de, pelo menos,
sessenta dias.

Art. 29.0 Os sargentos que forem mandados prestar
serviço para preenchimento de vaga nos quadros das
repartições e estabelecimentos militares indicados nos
quadros 7.° e 8.0 anexos ao decreto n." 17:379, de 27 do
Setembro de 1929, somente serão abonados de trinta
dias de ajuda de custo.

Art. 30.0 O abono de ajuda de custo por motivo de
residência eventual não é interrompido por motivo de
doença nos quartéis ou nos hospitais emquanto o oficial
ou sargento não fôr substituído no serviço que lhe dava
direito a tal abono dentro dos primeiros quinze dias.
§ único. Caso a doença tenha sido adquirida por mo-

tivo de serviço, conserva-se o direito ao referido abono
até ao dia da marcha para a sede da residência permanente.

Art. 31.0 Os oficiais e sargentos milicianos licenciados
que requeiram para freqüentar uma escola de recrutas
não têm direito ao abono de ajuda de custo.

Art. 32.0 Os oficiais que se encontrem de licença ili-
mitada e que requeiram ou sejam chamados para pres-
tar provas para o pôsto imediato não têm direito ao
abono de ajuda de custo por motivo de residência even-
tual.

Art. 33.0 Perdem o direito ao abono de ajuda de custo
que estiverem percebendo os oficiais, aspirantes a ofi-
cial e sargentos durante o tempo em que estiverem
gozando qualquer das licenças permitidas pelos regula-
mentos em vigor.

Art. 34.0 Não se tem direito ao abono de ajudas de
custo nos dias em que, por qualquer circunstância even-
tual, se pernoita na localidade da sede da residência
permanente, oficial ou particular, bem como quando so
esteja aguardando colocação, julgamento em Conselho
de Guerra, em Conselho Superior de Disciplina ou
preso, ainda que a prisão seja preventiva; porém, nestas
três últimas situações serão abonadas ajudas de costo
quando se haja sido ilibado de culpa, não podendo o
abono das mesmas ir além de sessenta dias.
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Art. 35.0 Os oficiais e sargentos que se encontrem
eventualmente residindo em localidades onde haja hos-
pitais militares, a fim de se tratarem em consultas ex-
ternas, quer lhes haja sido determinada quer autorizada
a deslocação, não têm direito ao abono das ajudas de
custo, embora prestem serviço.

Art. 36.0 Quando a residência eventual seja prove-
niente de procedimento judicial, disciplinar, licença
obtida ou por demora concedida nos termos dos regu-
lamentos dos quartéis generais, invalida, em absoluto, o
abono de ajuda de custo por motivo de residência
eventual.

Art. 37.0 Os oficiais, aspirantes a oficial e sargentos,
destacados ou em diligência, sem vencimento de ajudas
de custo, por ter expirado o prazo a que a elas tinham
direito, e que tenham de sair em serviço temporário da
localidade em que eventualmente se encontrem, vencerão
por essa nova deslocação as ajudas de custo que lhes
competirem como se estivessem de quartel permanente
naquela localidade.

Se o novo serviço temporário tiver início antes do ter-
minar o prazo máximo para o abono das ajudas de custo,
vencerão estas, até ao núm o máximo de dias que lhos
competirem por essa nova deslocação, como se ela se ti-
vesse dado do seu quartel permanente.

Art. 38.0 Os oficiais, aspirantes a oficial ou sargentos
reconduzidos nos destacamentos ou diligências por troca
voluntária com os que deveriam por escala substituí-los
têm direito, na primeira recondução e seguintes, apenas
a 50 por cento das ajudas de custo que competiam aos
substituídos.

Art. 39.0 Quando o abono de ajuda de custo por mo-
tivo de residência eventual fôr superior a trinta dias, mas
inferior a cento e oitenta dias, sofre uma dedução de
25 por cento, passando a sofrer uma dedução de 50 por
cento quando vá além de conto e oitenta dias.
§ único. O disposto neste artigo não é aplicável à.s

ajudas de custo abonadas ao pessoal das juntas de re-
crutamento e às dos oficiais encarregados das fiscaliza-
ções às unidades e estabelecimentos militares, assim como
a todas aquelas que digam respeito a deslocações suces-
sivas que não obriguem os militares a permanecer trinta
dias seguidos na mesma localidade.

Art. 40.0 Para efeitos do abono de ajuda de custo por
motivo de residência eventual deve considerar-se aloja-
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monto O quarto, fornecido aos oficiais e sargentos, devi-
damente mobilado e em condições de nõle poderem per-
noitar.

CAPITULO IV

Ajudas de custo I10rmudança definitiva 110 residência

Art. 41.0 A ajuda de custo por mudança definitiva de
residência será sempre da importância equivalente a
trinta dias de ajuda de custo n. o 1 da tabela anexa,
correspondente ao põsto de oficial ou praça de pré a
quem tenha de ser abonada, e considerar-so-ú vencida

a) 50 por cento da importância total da ajuda de custo
nos seguintes termos:
a que a mudança definitiva lhe dê direito, que será re-
cebida logo que se faça a apresentação na unidade, re-
partição, estabelecimento militar ou à autoridade com-
petente da localidade para onde se haja sido transferido,
nas condições do artigo 3.0;

b) Os restantes 50 por cento serão abonados logo que
os interessados comprovem a existência de habitação
própria na sede da unidade, repartição, estabelecimento
ou localidade referidos na alínea anterior, ou dentro
duma zona que daquela sede não diste mais de 10 qui-
lómotros, por meio de apresentação de contrato de arren-
damento, ou, em caso de contrato verbal, pela aprcsen-
tação do recibo do aluguer de habitação relativa a um
mês, docnmentos estes ql1e serão restituídos aos mesmos
interessados logo que nas respectivas secretarias se ex-
traiam cópias autênticas dos mesmos, cópias estas que
devem acompanhar os documentos a processo;

c) Não se considera, para o efeito da alínea anterior,
como habitação própria o quarto que lhe seja distri-
buído em aquartelamento, nem o alojamento em mess,
hotel ou pensão.

Art. 42.0 Quando dentro do prazo do trinta dias, a
contar da primeira mudança definitiva, se der nova mu-
dança, com direito ao abono de ajuda de custo, serão só
abonados 50 por cento da ajuda de custo.

No caso de haver terceira mudança de residência, ou
mais, dentro do mesmo período a partir da primeira, se-
rão só abonados 25 por cento.

Art. 43.0 A ajuda do custo por mudança definitiva de
residência é reduzida a 60 por cento quando os oficiais
e sargentos com direito a õsto abono sejam solteiros,

(
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viúvos ou divorciados e não tenham a seu cargo pessoas
de família que com eles vivam, ou, tendo-as, estas os não
acompanhem na mudança de residência.

Art. 44.0 Os oficiais e sargentos a quem fõr fixada
residência obrigatória em determinada localidade, dife-
rente da sua residência oficial ou particular e a uma
distância desta superior a 25 quilómetros, sem ser por
motivo disciplinar ou em conseqüência de cumprimento
de pena ou dos seus efeitos, têm direito à totalidade do
abono de ajuda de custo por mudança definitiva de resi-
dência, não lhes sendo aplicável o disposto nas alíneas a)
e b) do artigo 41.0

Art. 45.0 Os oficiais e sargentos, ao regressarem de
outros Ministérios onde se achavam em serviço militar,
ou militarizados, terão direito ao abono de ajuda de
custo por mudança definitiva de residência a que nos
termos dêste regulamento têm direito quando dentro do
Ministério da Guerra mudam de unidade, situação ou
comissão, uma vez que, após a sua 'apresentação no
Ministério da Guerra, a primeira colocação seja para
localidade fora da sede onde se encontravam com residên-
cia oficial.

Art. 46.0 Os oficiais e sargentos que tenham sido
demitidos ou tenham tido baixa do serviço e que, em
virtude de revisão de sentença ou outro qualquer motivo,
bajam sido ilibados de culpa, ou lhes tenha sido anulada
a pena, para todos os efeitos, em que foram condenados,
têm direito ao abono de ajuda de custo por mudança
definitiva de residência quando da primeira colocação,'
caso esta se dê para fora da localidade onde (listavam
residindo, ou da sede da unidade ou serviço a que ante-
riormente pertenciam.

Art. 47.0 Os oficiais e sargentos que tiverem percebido
mais de trinta dias de ajuda de custo por motivo de re-
sidência eventual numa determinada localidade e que,
seguidamente, sejam colocados definitivamente nessa
localidade não têm direito no abono de ajuda de custo·
por mudança definitiva de residência.

Art. 48.0 Os oficiais milicianos na situação de licença
ilimitada ou de licenciados e os sargentos milicianos na
situação do licenciados não têm direito ao abono de ajuda
de custo por motivo de mudança definitiva de residência
quando sejam convocados ou chamados a prestar ser-
viço, embora por estes motivos hajam de deslocar-se
para localidades diferentes da sua residência permanente.
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Art. 49.0 Os cabos e soldados, quando readmitidos e
casados, ou com família a seu cargo, que tenham resi-
dência própria na sede da sua unidade, e que, por con-
veniência de serviço, sejam transferidos para outra uni-
dade cuja sede seja em localidade diferente, terão direito
a um abono, como ajuda de custo, por mudança defini-
tiva de residência, no quantitativo equivalente a trinta
dias de subsidio de marcha e alimentação que estiver
fixado, logo que façam a sua apresentação na nova uni-
dade e comprovem a existência de habitação própria nos
termos indicados para oficiais e sargentos na alínea b) do
artigo 41.0

CAPÍTULO V

Bagageiras

Art. 50.0 O abono do bagageira destina-se a compen-
sar os oficiais e aspirantes a oficial das despesas que
são obrigados a fazer com o transporto de bagagens,
quando não lhes sejam fornecidos quaisquer meios de
transporte, é constituído pela importância de 50 por
cento da ajuda de custo n." 3 da tabela anexa e terá lu-
gar em cada dia de marcha por via ordinária, desde que
a distância total percorrida seja de 10 quilómetros ou
mais e que a marcha se tenha realizado nas condições
do artigo 3.0
§ 1.0 As marchas sob prisão e as que sejam resultan-

tes de procedimento judicial ou disciplinar dão direito
ao abono de bagageira.
§ 2.0 As marchas efectuadas em viaturas do Estado

e as realizadas com fõrças militares não dão direito ao
abono de bagageira) nem a êste abono terão direito os
oficiais que façam parte das comissões de remonta.
§ 3.0 Quando os oficiais percorrerem pela via ordi-

nária, nas condições expressas neste regulamento, no
mesmo dia, distâncias superiores a 10 quilómetros na ida
e regresso, ser-Ihos-á abonado apenas um dia de baga-
geira.

Art. 51.0 Quando qualquer localidade não soja sor-
vida por linhas férreas, mas sim por carreira de auto-
-omníbus ou camionetas que possam ser utilizados para
transporte, deve êste ser sempre fornecido em substi-
tuíção da bagageira.

Dado nos Paços do Govêrno da República, 18 de
Junho de 1932.- O Ministro da Guerra, António Lopes
Mateus.
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Tabela das ajudas de custo a que se retere o presente regulamento

N.' 1 N.' li N.' S

--- ---
Generais e brigadeiros . 50100 40~00 3O~00
Coronéis, tenentes-coronéis, majores e

35100 25~00juízes auditores. . . . . . . . 45100
Capitãis •........ 40100 30~00 20$00
Subalternos e aspirantes a oficial 35,sOO 25$00 15100
Sargentos ajudantes 30~00 20$00 10~00
Sargentos e furriéis . 25100 15$00 5~00

N.o 1- Quando não fôr fornecida alimentação nem habitação
por conta do Estado ou do habitante.

N.o 2 - Quando fôr fornecido alojamento pelo Estado ou pelo
habitante ou quando as tropas bivacarem e não fôr fornecida ali-
mentação.

N.o 3-Quando fôr fornecido alojamento pelo Estado ou pelo
habitante ou quando as tropas bivacarem e fõ r fornecida também
alimentação.

Paços do Govêrno da República, 18 do Junho de
1932.-0 Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

2. o - Portada
~Iinistério da Guerra- LA Direcção Geral- 3.a llepartição

Portaria n.O 7:369

Reconhecendo-se a necessidade de alterar o programa
do concurso para. o pôsto de primeiro sargento da arma
de cavalaria, aprovado por portaria n. o 6:972, de 26 de
Novembro de 1930: manda o Governo da República
Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, que o programa
do concurso pam. o pôsto de primeiro sargento da arma
de cavalaria passe a ser o seguinte:

Programa do concurso para o pôsto de primeiro sargento

A) Prova escrita

I - Escrituração
Relação de vencimentos para seis praças.
Relação de vencimentos para dez cavalos, com forra-

gens a dinheiro e p~la Manutenção Militar.
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Escriturar um mapa de infracções disciplinares du-
rante um trimestre para um efectivo e infracções dadas
(modêlo n.? 50, R. S. C. E.).

II - Topografia

Indicar a extensão natural e os declives de uma es-
trada entre dois pontos determinados na carta.

Verificar se de um determinado ponto da carta é visi-
vel outro também dado.

Determinar O caminho a seguir de um ponto para
outro a coberto das vistas de um observador colocado
numa posição dada.

Determinar a cota de um ponto na carta não situado
sobre as curvas de nivel.

Determinar o caminho a seguir de um ponto para
outro com dado declive.

Determinar a escala de uma carta, sendo dadas as
cotas de dois pontos e a sua distância natural.

Nota.- Parte dos elementos para resolução dos
problemas anteriores serão dados sempre em coor-
denadas militares.

III -1'ática

Resolução de um problema tático muito simples, po-
dondo versar sôbre a seguinte questão ou outras análo-
gas:

Comandando um reconhecimento, indicar como prece-
deria de acõrdo com a situação formulada num dado mo-
mento, quer anterior à partida do reconhecimento, quer
num ponto qualquer do seu itinerário.

Nota.- Os problemas táticos serão escolhidos de
forma que para a sua resolução não seja necessário
sair fora de um trecho da carta do estado maior de
2kmX2km

•
Dêste trecho da carta ampliarão os candidatos,

em esbõço e aproximadamente na escala de 1/5:000
ou 1/10:000, a faixa de terreno indispensável para
completa resolução do problema.

Todos os trabalhos relativos às II e III partes
devem ser acompanhados dos cálculos gráficos que
se fizeram para se obter a solução, e bem assim das
explicações, claras e simples, precisas para a sua
compreensão.
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B) - Prova prática (execução no campo)
I-Tática

Formar e dividir um esquadrão.
Comandar um pelotão na escola de esquadrão a ca-

valo, em ordem unida e no combate a pé.
U- Glmnástica e equitação

Executar exercícios simples de volteio, esgrima de
baioneta e lançamento de granada.

Exercícios a cavalo destinados a avaliar o desemba-
raço no campo (exterior).

III- Serviço de campanha
Dirigir um reconhecimento constituído por um grupo

de combate em serviço de exploração, em estacionamento
ou combate.

Estabelecer um pOsto, à cossaca, do reconhecimento,
de observação ou de correspondência.

Comandar o T. C. de um esquadrão em quadros,
numa situação de combate, em face de uma ordem rece-
bida. •

IV - Topografia
Execução de um esbõço de um trecho de terreno com

o emprego da régua de milésimos ou do duplo decimetro
(obrigatório para todos os candi dates).

Avaliação do distâncias, à vista, pelo som, pelo anda-
mento e pelo telémetro distribuído à unidado. Orienta-
ção pela bússola, estrêla polar, pela carta, pelo sol, pelo
relógio, indícios e informações. Correspondência entre o
terreno e a carta.

C) Prova oral
1_ Armamento e equipamento, viaturas e .arrelos

Conhecimento pormenorizado do armamento distribuído
à cavalaria.

Munições, dotações atribuídas à cavalaria: acondicio-
namento, conservação e transporte.

Viaturas hipomóveis do esquadrão: sua descrição,
carga e reparações improvisadas.

Arreios do tracção.
Conservação o ajustamento de arreios.

II-Tiro
Trajectória: sua forma e circunstâncias de que esta

depende.
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Velocidades: inicial, intermédia e restante.
Pontaria e linha de mira.
Aplicação do verificador e regulador de pontaria.
Causas do desvio do projéctil provenientes do atirador

e das circunstâncias exteriores.
Rasança do tiro e influência que sõbre ela exercem as

formas do terreno.
Zonas perigosas e desenfiadas.
Alcance eficaz do armamento da cavalaria, infantaria

artilharia ligeira usado no exército português.
Linha, ângulo, plano e origem do tiro.
Gravidade e resistência do ar.
Sua acção no movimento dos projécteis.
Explicação sumária das formas usuais dos projécteis.
Velocidade de rotação.
Pontos de chegada e da queda,
Angulo de incidência no alvo.
Alcãnce : circunstâncias que nêle influem.
Pontarias: normal, abaixo e acima do normal.
Linhas de mira e sítio. Angulo de mira e sítio. Abai-

xamento, levantamento j circunstâncias que neles influem.
Alças. Causas do desvio dos projécteis no tiro. Agru-

pamento. Dispersão. Tiro corrigido. Tiro de eficácia.
Velocidade do tiro. 'I'ensão da trajectória: rasança.

Influência da forma do terreno nos agrupamentos colec-
tivos.

Máximo de rasança e de terreno batido. Influência da
rasança e da justeza do tiro nas formações, segundo as
formas do terreno.

Penetração. Ricochetes. Seus efeitos.
Efeito útil do tiro.
Métodos, material, preceitos e objectivo da instrução

do tiro e avaliação de distâncias.
Conhecimento da seguinte nomenclatura:
Tiro com pontaria directa, tiro com pontaria indirecta,

tiro referenciado, tiro de frente, de escarpa, de flanco,
de revés, tiro de enfiada, tiro rasante, tiro fixante, bar-
ragem de fogos, tiro de neutralização, tiro de interdi-
ção, fogos de flanqueamonto, plano de fogos, posição de
tiro.

Tiro anti-aéreo: conhecimentos para a sua execução
com armas automáticas e metralhadoras.

Classificação das distâncias do tiro.
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ill-Tática

Conhecimento da seguinte nomenclatura:
Escola, equipe, grupo de comando, formação de co-

mando, trem de combate e trem de víveres, esquadra,
pelotão, pelotão de metralhadoras, esquadrão, esqua-
drão de metralhadoras, grupo de esquadrões, regimento,
brigada, pelotão de auto-metralhadoras de cavalaria, fi-
leira, fila, graduados, cerra-filas, fileira supranumerá-
ria, frente, profundidade, flancos, retaguarda, alas, testa
e cauda, intervalo, distância, alinhamento, formação,
formações de marcha, formações de concentração, for-
mações de aproximação, formações preparatórias de
combate, formações de combate, ordem unida, ordem
dispersa, linha, coluna, formação em escalões, movimen-
tos, evoluções, conversão, manobras, dobramento, des-
dobramento, guia, cavaleiro centro, unidade do direcção,
forrageadores, atiradores, esclarecedores do terreno, ex-
plorador, sentinela, vedetas, ordenança, estafeta, agente
de ligação, agentes de transmissão, sinaleiros, observa-
dores, sapadores, metralhaâores, pôsto, patrulha, apoios,
centro de transmissões, eixo de transmissões, centro
avançado de transmissões, centro avançado de informa-
ções, dispositivo, agrupamento de combate, grupos de
combate, escalão de combate, escalão de fogo, reserva,
cavalos desmontados, posição defensiva, objectivo, di-
reita (esquerda de um objectivo), objectivos normais,
objectivos intermédios, objectivos eventuais, pontos de
direcção, frente de combate (de observação, de explo-
ração), sector, zona de acção, zona de esfõrço principal,
posto de comando, contacto, aproximação, base de ata-
que, ataque a cavalo, ataque principal, ataque secundá-
rio, defesa, passagem da linha, contra-ataque, assalto,
carga, refrega.

Formações do regimento e suas propriedades.
Combate de esquadrão a pé e a cavalo.
Ldea muito geral da cooperação das diversas armas

em combate ofensivo e defensivo.

IV - Organlznçllo do terreno

Abrigos individuais e colectivos para atiradores, para
armas automáticas e metralhadoras. Sua camoflagem.

ldea geral da organização defensiva de pontes, bos-
ques, povoações e desfiladeiros.
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Defesas acessórias.
Pontes improvisadas.
Passagens de cursos de água.
Destruíções : diversos processos de ali efectuar.
Abrigos de bivaque e camoflagem nos bivaques.
Explosivos, seus transportes e emprego.

V-lIlgiene c serviço dc saúde em campanha

Noções gerais de higiene individual (vestuário, banhos
gerais e parciais, exercício, repouso e outros cuidados
corporais).

Noções gerais de higiene militar (higiene de quartel).
Doenças mais freqüentes no soldado em tempo de paz

e em campanha e maneira de evitar a propagação das
doenças infecto-contagiosas.

Alimentação do soldado em tempo de paz e cru tempo
de guerra.
,_. Uso do penso individual: aplicação nas diferentes par-
tes do corpo.

Postos de socorros. Uso da máscara anti-gás.

VI - Serviço de campanha

a) Correspondência:
Relatórios e participações: redacção; regras a obser-

var.
Postos de corrospondõncia r distancia entre os postos,

organização, instrução, serviço. Transmissão e recepção
de correspondência.

b) Idea geral sõbre a composição dos grupos de
cavalaria;

c) Cavalaria em marcha:
Classificação das marchas, formações de marcha, du-

ração e velocidade das marchas.
Guarda avançada.
Reconhecimento e patrulhas constituídas só por cava-

laria: fim, comando e instruções a receber.
Trunsmissões de notícias e ligações a manter.
Aproveitamento do terreno contra as vistas e fogos

inimigos.
Camoflagens empregadas na exploração.
Passagem do zonas batidas pelos fogos.
Modo de proceder na passagem de desflladeiros.
Encontro com torças inimigas.
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Reconhecimento de um casal, de uma povoação , de
um bosque, de um desfiladeiro, de um curso de água,
de uma ponte.

d) Cavalaria em estação:
Formas de estacionamentos. Bivaque e acantona-

mento. I>isposi~ões do bivaque de um pelotão j traçado
de cozinhas e latrinas.

Instalação das tropas no acantonamento.
Serviço de secção de quartéis.
Guarda de policia nos bivaques e acantonamentos.
Missão dos postos avançados.
Postos à cossaca : tim efectivo e instalação.
Postos de resistência, de reconhecimonto e de liga-

ção : fim e modo de proceder.
Oamofiagens empregadas pela cavalaria no estacio-

namento.
e) Cnvaluria em combate:

Instalação do T. C. 1 numa situação de combato (co-
locação, defesa contra uviõos, romuniciamento próprio
e da linha de combate),

VII - Topografia
Nomenclatura e definição dos diferentes acidentes do

terreno.
Cartas, esboços, vistas panorâmicas e planos relevos.
Escalas e seu emprégo. Construção e emprego das es-

calas gráficas simples.
Sinais convencionais topográficos.
Declive do terreno. Linha de maior declive.
Declives praticáveis às diferentes armas.
Modo de representar o relêvo do terreno.
Cotas, altitude: comandamento.
Curvas de nível e normais.
Eqüidístãncia natural e gráfica.
Oortes e perfis.
Relação entre a planimetria e o nivelamento.
Leitura de cartas.
Longitude e latitude.

VIII - Legislação
Ides geral da organização do exército.
Composição dos quadros permanentes e de mobiliza-

ção de um regimento do cavalaria e de um esquadrão
divisionário.
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Operações de recrutamento: ídea geral sõbre cada
uma delas.

Tempo de serviço militar nas tropas activas, de re-
serva e territoriais.

Tempo de serviço nORquadros permanentes.
Licença para as praças licenciadas se ausentarem da

metrópole.
Condições a que devem satisfazer as praças de pré

para poderem ser readmitidas ou reformadas.
Condições para a concessão da medalha militar a pra-

ças de pré e circunstâncias em que perdem o direito de
usá-la.

Composição do arquivo de um esquadrão.

IX- MobllIzaçll:o
Preceitos a cumprir nos esquadrões relativos à mobi-

lização do pessoal e material em tempo de paz e no acto
de mobilização.

Escrituração e arquivo do esquadrão mobilizado.

x- Disolplioa e justiça m1l1tar
Disciplina: princípios em que se fundamenta.
Infracção de disciplina.
Penas aplicáveis a praças de pré e seus efeitos.
Regras fi observar na manutenção da disciplina e no

cumprimento das penas disciplinares.
Reclamações, recursos.
Recompensas.
Crime.
Crimes militares e essencialmente militares.
Circunstâncias atenuantes e agravantes.
Penas do Código de Justiça Militar e seus efeitos.
Participação, queixa.
Paços do Govêrno da República, 25 de Junho de

1932.- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

3.°_ Determinações
~linislMio da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

I) Que se publique o seguinte:
.. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Artigo 8.° No ano económico de 1932-1933 será apli-

cado em todos os serviços do Estado, incluindo os que
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gozem de autonomia, o disposto no n.? 2.0 do artigo 46.0
da 3.& das cartas de lei de 9 de Setembro de 1908.

Art. 9.0 A ajuda de custo de 401$ diários e as de
quantias superiores a esta, a abonar aos funcionários
do Estado llOS termos das tabelas actualmente em vigor,
são reduzidas de 10 por cento a partir de 1 de Julho
de 1932.
§ único. Os primeiros oficiais, os oficiais com duas

diuturnidade e todos os demais funcionários de categoria
ou vencimento equivalente à daqueles, mencionados nas
citadas tabelas no grupo a que compete a ajuda de
custo diária de 4011,passam desde 1 de Junho de 1932
para o grupo a que corresponde a ajuda de custo de 30~.

Art. 10.0 A partir de 1 de Julho de 1932, todos os
funcionários, quer civis quer militares, a quem pelas or-
ganizações dos serviços, seja concedido aumento de ven-
cimento em relação ao número de anos de exercício de
funções, terão de requerer perante as entidades compe-
tentes, quando se considerem abrangidos pela lei, a apli-
cação das disposições que lhes aproveitem, não podendo
em caso algum o respectivo. abono efectuar-se desde data
anterior à do requerimento.

(Decreto n.? 21:426, Dlá?-io do Gooêmo n.? 151, de
30 de Junho de 1932).

]Iinistério da Guerra- P Direcção Geral- P Repartição

II) Em aditamento à determinação 11.li da Ordem do
Exército n. o 8, La série, de 16 de Junho de 1925, se
publica: ,

1.o Quando os oficiais terminarem o tratamento feito
nas consultas externas dos hospitais militares, os direc-
tores dos hospitais enviarão comunicação ao comando de
que o oficial depende, contendo todos os elementos neces-
sários para escriturar o mapa sanitário do oficial como
se a moléstia fõsse tratada em regime de internamento.
Na coluna destinada à rubrica do médico será inscrita a
data e proveniência da comunicação.

2.0 Quando um oficial dê parte de doente no seu domi-
cílio temporário, fora da localidade da unidade ou esta-
b lecimento a que pertence, o relatório do médico quo o
inspeccionar será enviado ao comando respectivo pelo
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comando de que depende o médico que procedeu à ins-
pecção. Na casa destinada à rubrica do médico será indi-
cado o nome do médico que fez a inspecção o a unidade
a que pertence.

3.0 Sempre que um oficial médico seja mandado ins-
peccionar um militar que deu parto de doente fará um
sucinto relatório de onde conste:

O diagnóstico definitivo ou provisório da moléstia
observada;

As relações que a moléstia possa ter com o serviço ;
O número provável de dias de impedimento para o

serviço;
Se o tratamento pode SOl' feito no domicílio ou se

há conveniência em ser feito no hospital.
Estes relatórios serão considerados como documentos

confidenciais, entregues pelo médico, em sobrescrito fe-
chado ao segundo comandante da unidade 011 estabeleci-
mento, ou a quem desempenhe funções similares.

III) Que se observe o seguinte:
1. o As requisições de militares para deporem, como

testemunhas, em tribunais civis, não podem trazer, em
caso algum, quaisquer encargos para êste Ministério,
em virtude do que expõe o artigo 11.0 do regulamento
de transportes, de 1931.

2. o Por efeito do preceituado pelo artigo 227.° do Có-
digo de Processo Penal, as testemunhas acima indicadas,
quando residentes fora da comarca, são inquiridas pelo
juiz da comarca em que forem moradoras, passando-se
para êste fim carta procatória.

Se tal procedimento não pudor ser seguido, por as
partes terem declarado apresentá- las no tribunal, não
poderão por isso ser abonadas dospesas de transporte
ou de ajudas de custo por (lste Ministério.

3.° Quanto aos depotmentos de testemunhas militares
nos tribunais militares nos casos compreendidos nos do-
cretos n.OS10:771, 11:990 e 13:740, deverá observar-se
a doutrina do artigo 444.° do Código de Justiça Militar
(decreto n.? 11:292, de 26 de Novembro de 1925); mas
se se tornar indispensável o depotmento oral, por ter
sido requerido pela defesa, as desposas que dêsse facto
resultem ficam a cargo do argüido, de harmonia com o
estabelecido nas circularos n. os 11, de 26 Fevereiro e 37,
de 30 de Julho, publicadas, respectivamente, nas Or-
dens do Exército n. os 2 O 6 (1.a série), de 1928.
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Dada, porém, a circunstância da comparência dos
mesmos militares ter sido requerida pela acusação ou por
iniciativa dos juízes, as despesas resultantes com trans-
portes e aj udas do custo são pagas por êste Ministério,

4.0 Das requisições de oficiais para deporem como
testemunhas nos tribunais militares territoriais, não deve
resultar qualquer encargo, porquanto, se residirem fora
da comarca, deverá proceder-se de harmonia com o dis-
posto no artigo 444.0 do Código de Justiça Militar.

5. o No caso, porém, de ser imprescindível a compa·
rõncia de testemunhas militares nas audiências, as des-
pesas provenientes desta apresentação devem ficar a cargo
do Ministério da Guerra por se tratar duma deslocação ao
abrigo do n. o LOdo artigo 14.0 do regulamento de trans-
portes já indicado.

6.0 Quanto ás requisições de militares incriminados
por efeito dos decretos n. os 11:990 e 13:740, deverá,
aplicar-se a doutrina do número anterior por se tratar
do um transporte em conseqüência de procedimento ju-
dicial compreendido no mesmo n. o LOdo citado artigo 14. o

7.o As despesas provenieâtes da apresentação de mi-
litares (presos ou não) nos tribunais civis parl1 ali res-
ponderem por delitos cometidos antes de oncorporudos,
são custeadas pelo Ministério da Justiça, conforme foi
definitivamente deliberado por aquele Ministério.

11illislério lia Guerra - 1.11 Dircc~ão Geral- 3.11 Rcparti~ão

IV) Que os cabos o soldados do serviço geral, que, ter-
minando um ano de serviço depois do mobilizáveis, têm
de aguardar vaga para serem readmitidos, só poderão
continuar no serviço, se requererem a sua readmissão no
serviço efectivo, por mais um ano, nos prazos om que o
deveriam fazer so ela lhes fôsse concedida na data em
que completaram um ano de serviço ofectivo depois do
mobilizáveis, sondo as suas pretensões resolvidas por
quem do direito, sendo porém declarados readmitidos
quando houver vaga nos respectivos quadros de roadmí-
tidos, com o respectivo vencimonto desde ossa data,
sendo-lhes contado o período de readmissão desde a data
em que completaram um ano de serviço depois de mobi-
lizáveis, não podendo, omquanto permanecerem na situa-
ção de não readmitidos, ser-lhes concedido o licencia-
mento sem autorização do Ministérío da Guerra,
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As referidas praças que não tenham completado um
ano de serviço depois de mobilizáveis, quando lhes per-
tenceu o licenciamento e desejem continuar no serviço
efectivo, para o perfazerem a fim de ser readmitidas,
deverão fazer a respectiva declaração, procedendo-se
como acima ficou dito se, depois de completarem um ano
de serviço depois de mobilizáveis, ainda lhes convier
serem readmitidas, ou serão licenciadas se o solicitarem.

lIinislél'io tia G"erra - 2.a Dil'ecção Geral- f.n Reparli~ão

V) Que sendo deminutas as quantidades de fava e
aveia da presente colheita, que ostão já atingindo preços
incomportáveis pela verba orçamental destinada a forra-
gens, provisoriamente, sejam adoptados desde já os
seguintes tipos de ração para alimentação dos solípodes
do exército, que devem vigorar até que seja possível
rostabelccer-so o uso da ração a que se rofere a tabela
n. o 1 anexa à Ordem do Exército n.? 5, La série, de 30
de Abril de 1930.

'l'ipos Alfarroba Avoin Fava JIlilho P"Il",d" - - - - -ração Kg. Kg. Kg. Kg, Kg.
----

I 1 1,6 0,2 1,3 5,5
2 1 1,7 0,16 1,25 5
3 0,7 1,6 0,1 1,05 4
4 1,3 2,2 0,35 1,35 5,5
5 1,2 1,7 0,3 1,65 5
6 1,6 2,7 0,4 l,G5 6
7 1,5 2,3 0,1 1,7 5,5
8 2 3,8 D,4 2,25 5,5
9 1,5 2,2 0,1 1,75 4

10 1,5 2,5 0,3 1,t 3

(Nota-círcular n. O 4:001/56, do 14 do Julho, da Ln Re-
partição da 2. fi Direcção Geral).
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Ministério da Guerra - 2.11 Direcção Geral- 2. a Repartição

VI) Que, para conhecimento, se publica a doutrina
constante do ofício n." 46, de 14 de Julho de 1932, do
Instituto de Seguros Sociais Obrigatórios e de Previdên-
cia Geral, que diz o seguinte: «DOS termos do despacho
de Sua Ex." o Ministro das Finanças de 12 do corrente
apenas se deve considerar sujeito à imposição da cotiza-
ção de 2 por cento para a Caixa de auxilio aos desem-
pregados o pessoal operário que não está sujeito ao
imposto de salvação pública.

Quanto à cotízação de 1 por cento a que se refere o
artigo 6. o do decreto n. o 20:238, está êsse Ministério
isento .• como estão todos os serviços do Estado».

~Jiuistério da Guerra- P Direcção Geral- 3.11 Repartição

VII) Que o abono de gratificação de guarnição pelo
desempenho de algum dos serviços designados no ar-
tigo 55.0 da 2.11 parte do ;egulamento geral do serviço
do exército, só pode ter lugar quando o serviço seja au-
torizado ou ordenado pelo Ministério da Guerra e com
a cláusula do direito ao abono da referida gratificação.

VIII) Que as praças de pré devedoras à Fazenda Nacio-
nal j ulgadas incapazes do serviço pelas juntas hospitalares
de inspecção devem entrar imediatamente de licença
registada até a confirmação da baixa, de harmonia com
a alínea f) do artigo 167.0 da secção VIII da 1.11 parte
do regulamento geral do serviço do exército.

IX) Que, tendo saldo com algumas inexactidões o mo- .
dêlo do cRflgisto das contas de fardamento», publicado
na Ordem do Exército n.? 4, La série, do corrente ano,
p. 144, novamente se publica o referido modêlo.

(a) ... (h) ...

Registo das contas de fardamento dos cabos e soldados

(a) Unldnda,
(b) BatarIa, esquadrão ou companhia.

Formato ... om,32 X om,22
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Observações
Aumentado em ... de ... de ... , por ter sido encorporado.
Abatido em ... de ... de ... , por ter sido transferido para o Mi-

nistério das Colónias. Entregou todos os artigos com excepção do
barrete de bivaque, dois pares de botas, 1 calça de cotirn, 2 cami-
sas, 2 ceroulas, 1 dólman de cetim, 3 lenços e 2 toalhas, no valor
de 9111'!97.

Esclarecimentos
A escrituração do registo das contas de fardamento é idêntica

à da caderneta, devendo observar-se o seguiute :
Na parte superior são lançados os artigos e consertos a cuja

distrlburção a praça tenha direito, segundo o n.O26 das instruções
para o serviço de fardamento j na inferior as distr iburções feitas
nos termos do n." 32 cuja importância deve ser paga e levada a
débito.

Quando seja aumentada ao efectivo uma praça vinda de outra
unidade, deverá ser transcrito no registo o que da sua caderneta
militar constar sôbre a dístriburçâo dos artigos por conta da
Fazenda, de que a praça tenha sido portadora, e o saldo devedor se
o tiver.

No caso de convocação será lançada a verba correspondente
nas «Observaçõesv, continuando -a ser feito o registo na mesma
página que a praça tinha.

A escrituração do registo é feita nas companhias, batarias ou
esquadrões.

Ministério da Guerra - 3.11 Direcção Geral- 3. a Repartição

X) Que se considerem incluídos no n.? VI da circu-
lar n.? MM 28, de 12 do Março de 1930, publicada na
Ordem do Exército n.? 8, 1.& série, de 30 de Junho do
mesmo ano, e alterada pela Ordem do Exército n.? 14,
de 1930, com a designação de material a cargo do par-
que de artilharia, os seguintes artigos de material priva.
tivo da arma. de artilharia: tractores, carros automóveis
de munições, viaturas automóveis de comando e para
transporte de pessoal das unidades da arma de arti-
lharia.

Daniel Rodrigues de Sousa.
Está conforme.

o Ajudante General, interino,





MINISTÉRIO DA GUERRA

25 DE AGOSTO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0_ üeeretes

llinislério da Ilarinha - Comando Gerat da Armada - ne]lafli~ão do Pessoal

Decreto n.· 20:849
Atendendo a que a redacção dos artigos 58.°, 60.° e

62.0 do regulamento de disciplina militar, alterados pelo
decreto n." 17:523, de 31 de Outubro de 1929, induz fi

dúvidas na sua interpretação;
Considerando que a pena de prisão disciplinar agra-

vada aplicada pela forma fixada nos referidos artigos é
em extremo violenta nos seus efeitos;

Considerando ainda a disparidade que resulta da apli-
cação desta pena com a das suas equivalentes;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.°· do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São substituídos os artigos 58.°, 60.° e 62.°
do regulamE'nto de disciplina militar, alterados pelo de-
creto n.? 17:523, de 31 de Outubro de 1929, respecti-
vamente pelos seguintes:

Artigo 58.° Os sargentos do exército e da armada
a quem fõr imposta a pena ou ponas de prisão dis-
ciplinar agravada que, por si ou por seu somatório,
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seja superior a quatro dias ou que num período de
doze meses sofram uma ou mais punições que, por
si oupor suas equivalências, perfaçam vinte ou mais
dias de detenção não poderão ser promovidos, re-
conduzidos nem readmitidos ao serviço.
§ único. Quando os sargentos a quem êste artigo

se refere pertencerem aos quadros permanentes o
contarem quinzo ou mais anos de serviço efectivo,
quando terminal' o período dôsto serviço a que esti-
verem obrigados terão passagem à situação de re-
forma oom os veneimentos correspondentes.

Artigo 60. o Os cabos do acti 1'0 ou da reserva do
exército a quem fõr imposta a pooa ou penas de
prisão disciplinar agravadn que, por si ou por seu
somatório, seja superior a quatro dias on que num
período de seis meses sofrerem uma ou mais puni-
ções que, por si ou suas equivalências, perfaçam
vinte ou mais dias de detenção terão imediatamente
pasf:mgem a soldado, excepto quando pertencerem
aos quadros permanentes e contarem quinze ou mais
anos de serviço, caso om que terão passagem à si-
tuação de reforma com os vencimentos corrospon-
dentes,
§ único. As praças a quom êsto artigo se refere

que não tenham direito à reforma serão transferidas
de unidade e não poderão ser promovidas nem
roadmitidas no sorviço.

Artigo 62.0 Os soldados, marinheiros grumetes
a quem f{lr imp0sia a. pen:t oa penas de prisão dis-
ciplinar agravada que, 'Por si 01 p.Q!l'seu 'Somatório,
seja 'SlTj}erÍor aquatro dias Oft'l que num período de
seis meses sofrerem urna ou IDuIs punições que, por
si ou S'I:Ul;S equivalências, perfaçam vinte ou mais
dias de detenção n' o p-od,eQ'Jl,()ser promovidos, r -
conduzidos nem roadmitidos no serviço.
§ único. Quando as praças a qnem êste artigo se

ref-ere perteueerem LtM! tiuudros permanentes e con-
itarem quinze oa Il'tMS anos de serviço, "I.uam,do ter-
TIlina:r o poríodo dêste serviço a que estiverem obri-
gadas terão passag<,m à Si!l7l'J.llÇã<l>de reforma coro
os vencimentos correspondentes.

Art. 2:° Fica revogada 'a l~gislllçoo ore contrário.
D6ttermina-se portanto a todas as antoridados 11 quem
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o couhoeimento e esocueão do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o eumprara e façam cumprir IE)

guanêlux tam inteirasnerrte corno nêle se contém.
o.s .:\IiniÍ:stros de todas as Repartições o façam impd~

ruir, publicar e correr. nado :nos PlloQOSdo G(j)vêrno da
Iicpública, em 2 de Fevereiro de 1932. - ANTÓ '10 Ós-
CAR DE Fltáf:lOSO CAR110NJ.- Domingos .Â.ltgU!tO Al-
ves da COMia Oliveira. -llláriQ Pais de Sousa-José
de AIT/J.eir14 Eusébio - AntóniD de OU·L'eira Salazar-
.l1:nt6uio Lopes ..Mateu« - Luiz ..thlftó,âo de ;]~agalhi1iB Cor-
reia - Jol1.D A11Jtunes Gwimnrt1is - Armindo Rodn·'[JtbfB
.11fonteiro - Gustas» Cordeiro Ramo, - Henrupu: Linkll-
ree a;e Lima:

PresiMllria do lIilli~1ério

'Decreto n.O 21:464

Considerando que a legislação om vigor autoriza a
compra do fardamento-s par O pessoal menor dos lllinis-
tório ;

Considerando porém que 50 torna indisponsável 'IlDO só
estabelecer as uermas n que têm de obedecer êsses 'uni-
formes, pa~' que sejam idênticos em todas as Secretarias
do Estado, o que aetualmcnto não sucede, como também
para que a sua aquisieão seja feita nas melhores eondí-
~1}cs para o Tesouro Público;

Usando da faculdude que mo confere o n, o 2. o do ar-
tig(\) 2.° do deeroto .n..0 12:740, de 2ô de Novembro do
1926, por fôn;a do disposto no artigo LO do decreto
n." 15:3.11, de \) de Abril de 19-28, sob proposta. dos M.i-
n.i:sÍIOB de todas .a:s UflPllrUçõcs::

Boi por bem decretar, pa.ra valer como lei, 10 se-
guinte :

.Artigo 1.0 Os s rvídorcs do Estado p01"ooneontes à
elassC1 do possoru Dwnor dos ÀÚ11i t6a'io..s, qlWl' sC'ju.tU 011
uãQ dos quadros dos tlCl"viço-sem qUH üC'sempenhnm os
S lia cargos. cDutiounm t!om o dirdto à 1C0n..eOB.são do far-
damento :comploto ctll dois em doiR ZLOOS.

§ Ílnico. Só o eOIl iclora abr~'tnp:ido por osta clisposi-
çil:o o peA o.al IDf'1l0r s-crviço lllD Gtloinete do Pl\f'si-
lten10 dll>Minis:tério, nns Gab1notcs clu.s Miaistms o lUlS
~ cretnritls gerais, dir cç(}e.s .gl ruis, inspecções gern.is,
admin· tr.nçõe.s gIrai .. o outrt>'S servi<;o ('quipn:rlHlos, iIl-
cluind.o l.1 Sccrotnri~l Tikniea uo Conselho Nacioon:l do A.r,
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a não ser que disposição especial de lei consigne idêntica
autorização para o pessoal menor de outros serviços.

Art. 2.° Os fardamentos serão dois: um de verão, de
cotim militar; e outro de inverno, de pano azul. Qual.
quer dêles será constituído de casaco, colete, calça e
boné. Além dêstes fardamentos poderão ser também for-
necidos: aos condutores de automóveis, 11m casaco im-
permeável e polainas de coiro; aos correios, capote de
pano azul, e aos guarda-portões, sobretudos em pano azul.

Art. 3.° Tem igualmente direito à concessão de farda.
mento, em que poderá ser incluído calçado, o pessoal me-
nor da Secretaria da Presidência da República, Congresso
da República e Palácios Nacionais. devendo as tabelas
de artigos que o compõem ser aprovadas por despacho
do Ministro das Finanças e seguidamente publicadas no
Diário do Gouêrno,

Art. 4.° Seguidamente à publicação do presente de-
creto reünirão os secretários gerais dos diversos Minis-
térios, por convocação do do Interior, e nomearão, de
entre êles, uma comissão de três membros, que no prazo
de sessenta dias escolherá o modêlo de uniformes a
adoptar obrigatoriamente em todos os Ministérios, logo
que tenham de ser substituídos os actuais.

Art. 5.° Anualmente o Ministório das Finanças abrirá
concurso para o fornecimento dos uniformes a distribuir
nesse ano ao pessoal menor de todos os Ministérios,
ficando estes obrigados a fornecer-se da casa a qUAm fõr
feita a adjudicação, pelos preços e qualidades estabele-
cidos, e não sendo admitida qualquer excepção sõbre o
assunto. Para êsso efeito, o Ministério das Finanças pu-
blicará no Diário do Govêrno o resultado do concurso.

Art. 6.° Para os serviços de limpeza poderá ser auto-
rizada, por despacho do respectivo Ministro, a aquisição
de blusas de riscado) batas e alpargutas, e para o pes-
soal do serviço telefónico do Ministério das Finanças a
aquisição de fatos inteiriços de ganga azul.

Art. 7.0 Os fardamentos do pessoal e as poças de ves-
tuário e calçado mencionadas no artigo anterior serão
pagos pelas verbas inscritas no respectivo orçamento com
aplicação a fardamentos do referido pessoal.

Art. 8.° Pelas verbas consignadas nos orçamentos dos
diferentes Ministérios, decretados para o ano económico
de 1931-1932, a fardamentos para o pessoal menor se.
rão pagos quaisquer encargos contraídos no mcsmo ano
económico relativos a aquisição dos referidos fardamentos
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e outros artigos de vestuário, incluindo os destinados ao
serviço de limpeza, mencionados no artigo 6.°, e ainda
os encargos provenientes da aquisição de materiais para
os aludidos fardamentos e sua confecção, desde que te-
nham sido superiormente autorizados os respectivos for-
necimentos.
§ único. Consideram se oportunamente liquidadas,

sendo pagas em conta das verbas destinadas a despe-
sas de anos económicos findos dos orçamentos dos dife-
rentes Ministérios decretados para o ano económico em
que forem passadas as necessárias autorizações, quais-
quer despesas relativas a anos económicos anteriores
provenientes do fornecimento de fardamentos e outros
artigos de vestuário, incluindo os destinados a ser usa-
dos nos serviços de limpeza, mencionados no artigo 6.°,
ou da aquisição de materiais para os mesmos e sua con-
fecção, desde que, existindo disponibilidade nas verbas
dos orçamentos respectivos, tais despesas tivessem sido
superiormente autorizadas, não obstando a êsse paga-
mento o facto de as competentes fõlhas não terem sido
ainda remetidas às correspondentes repartições de con-
tabilidade.

Art. 9.° Êste decreto ent'i-a imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

Determina se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presento decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 13 de Julho de 1932. - ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-},,[anuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo C01'-
deiro Ramos- Sebastião Garcia Ramires.

~Iinislério da Guerra - Reparlição do Gabinele do lIinislro

Decreto n.· 21 :480

Convindo alterar o regulamento do Campeonato do
Cavalo de Guerra, instituído por decreto n.? 17:467, de
15 de Outubro de 1929;
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Usandc da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto H.O 12:740, cll6l 2.U do Novembro de
1926, po·r fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n,? 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta do
Ministro da Guerra:

Hei por bem aprovar c mandar pôr em execução o
regulamento do Campeonato do Cavulo do Guerra, que faz
parte integrante dêste decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e fa~:L
executar. Paços do Govõrue da :R.ppúl.llica, 2.() do Junho
de 1932..-ÁNTÓNIQ ÓSDAR DE FR.AGOSOO.AIUIOXA-
.António Lopes Mate118.

.
Campeonato do Cavalo de Guerra

(Plano do-regulamento)

CAFÍTULO I

Drsposições gerais
Fins .
Júri:

Composição . .•. ..
Atriburçõcs .....•....•

Delegação da Comissão Técnica do Re-
monta . . . . . . .

Concorrentes:
Inscrições. . .. ., •
Nomeações para serviço
Ap resentações .•.
Sorteíe- . . . . . .
Exames. dos eavalos
Unit:ol'ill.U .....
Pêso do cavaleiro •
Arreio - Ligaduras
Hel atóníes: • . . .

Cavalos - Insesições.
Doeumen tos. . . . •

Artigo 1.°, § único.

Artigo 2.0, § único.
Artigo 3.°

Artigo, 4.'" e 5.°

Artigo 6·.QrS§1.°,2 .• e 3.°
Artigo 7°, § único,
Artigo 8.0, § 1.°
Artigo 8.°, § 2.°
Artigo 8.0, §3.0
ArtIgo 8.0, §4.0
Artigo a-, § 5.°
Artigo 8.°, § 6.·
Artigo 8.°, §§ 7.· e 8.<>
Artigo s.-, §§ r .•, 2.oe3.·
Artigu !O."

CAPÍTULO II
Provas •...... Artigo 11.·, §§ 1.., 2.·,

3.•,4.°,5.", 6.· o 7.·
L" prova -Do' que coasaa j como se cxe-

cuta . Artigo 12.0, §§ 1.·, 2.·,
3.· o 4.°

2.· prova - De que consta j como se exe-
cuta . . . . . . Artigo 13.·" §§ 1.·, 2.·,

3.•,4.0 e 5.·
3.' prova -DO' que consta j corno se exe-

cuta .•..•.......... Artígo 11.', § único.
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CAPÍTULO I I I

Classificação
1." prova-Como se procede; coeficiente

da prova; penalizações; tabela dos
coeficieutes.. . . . . . . . . . . . Artigo 15.·, §§r 1.° 2.°,

e 3.°
2... prova:

Como se procede; coeficientes da
prova. . - ••..

Penalizações; tabelas

Beneficiações . . • .

Artigo 16.°, §§ Lo e 2."
Artigo 17.°, §§ 1.°, 2.°

30e .
Artigo 18.°, §:§ 1.0, 2.°,
3.°,4.°,5.0 e 6.°

3.' prova-Como se procede; coeficiente
da prova i penaiizaç.ões ; tab elas . . . Artigo 19.°, §§ 1.°,2.°

e 3."

CAPÍ'fULO IV

Reclamações.
Prémios ... .. . Artigo 20.·, §§ 1.° e 2.·

Artigo 21.°, §§ 1.0, 2.·
. c 3.°; artigo ;l2.·,§§ 1.·
c 2.°; artigo 23.·,§§1.°,
2.0 e 3.°

CAPÍ'fULO V

Disposições..diversas
Pessoal. . . Artigo 24.", §§ 1.0, 2.·,

3.", 4.0, 5.·, (i. e 7.° i
artigos 25.° e 26.·

Artigo 27.°, § {mico; ar-
ti gos 28.·, 29.· c 30.°,

Artigo 31.°, § único; arti-
gus 32. u e 33..0,§ única.

Artigo 34.·

Animal.

.rateria!

Arquivo.

ffegulamento 00 Campeonatcr 00 Cavalo oe Guerra (provisõMol
cAPí'rULO I

Disposições gerais.
Fins

Artigo 1.0 O Campeonato do Cavalo do Guerra 6 des-
tinado a fornecer elementos para o melhoramento da
raça e tipo do cavalo que melhor couvirú, para os usos
da, gl1 rra, a, paralolament r a desenvolver a aptidão
eqii.(1'stre-dos oficiais.
§ üaico, O campeonato realizar-se á annalmente no

mês de Agosto na Escola Prática de Cavalaria.
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Júri
Art. 2.° Composição:
O júri do C. C. G. é composto pelo director da arma

de cavalaria, presidente; um oficial superior, membro
da Comissão Técnica de Remonta; do comandante da
E. r. C.; do mestre de equitação da Escola Militar; o
de um oficial da Direcção da Arma de Cavalaria, todos
com o curso da arma e de preferência com o curso de
instrutores de equitação.
§ único. Fora do periodo do campeonato, o júri reúne

normalmente na sede da D. A. C.
Art, 3.° Compete ao júri:
a) Elaborar e publicar com sessenta dias, pelo menos,

de antecedência da La prova as instruções especiais
que entender necessárias para o campeonato em cada
ano, fixando também o dia cm que deve realizar se a
1." prova;

b) Tomar as resoluções e providõucias que tiver por
convenientes para a boa e completa execução do ser-
viço, especialmente nos casos não previstos neste regula-
mento;

c) Reünir na E. P. C. cinco dias antes da 1." prova
a fim de tomar conhecimento dos documentos relativos
aos concorrentes, escolher e marcar os percursos da
2.9. prova, escolher e marcar o percurso da 3.a prova,
elaborar os necesaários gráficos, proceder ao sorteio dos
concorrentes e ao exame dos cavalos inscritos, excluindo
desde logo aqueles que não julgar em condições, para o
que consultará - caso seja necessário - a opinião de
um veterinário, a qual poderá ser mandada dar por es·
crito e constará das actas do júri;

d) Assistir a cada uma das provas, reünindo a seguir
para votar sobre a valorização de cada concorrente;

e) Lavrar, de cada sessão, a respectiva acta em livro
especial e da qual constem todas as resoluções tomadas,
votações, quaisquer reclamações apresentadas, soluções
que tiverem e qualquer círcunatâncía interessante que
tenha ocorrido;
f) Elaborar um relatório de que conste:
1.0 Quadro sintético com os resultados numéricos do

campeonato, segundo o modêlo H;
2. ° Observações, conclusões e propostas sobre sangue,

raça, tipo do cavalo mais próprio "para a cavalaria, bem
como sõbre lavradores e regiões do País que melhores
cavalos tenham fornecido;



La Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 8 309

3. ° Síntese das observações da delegação da C. T. R.
a que se refere o artigo 5.°;

4.0 Observações, conclusões o propostas sôbre o cam-
peonato em geral.

Dclegaçllo da Comisslto Técnica de Remonta

Art. 4.° Junto ao júri do campeonato funcionará uma
delegação da C. T. R., composta de um oficial de cava-
laria e de dois veterinários por ela nomeados.

Art. 5.° Compete à delegação da C. T. R.: .
a) Seguir todas as provas do campeonato, apreciando

o valor físico e qualidades dos solipedes;
b) Fazer as mensurações que julgar convenientes,

como elementos para a apreciação a que se refere a alí-
nea anterior;

c) Tomar conhecimento dos documentos a que se re-
ferem os n.OI 3.· e 4.° da alínea b) do artigo 10.°;

d) Elaborar um relatório, que entregará na C. T. R.,
devendo ser enviada uma cópia ao presidente do júri.

Oonccerentes
Art. 6.0 Inscrições:
Podem inscrever- se para tomar parte DO C. C. G. to-

dos os oficiais do exército, da G. N. R. e da G. F.
§ 1.0. É obrigatória a inscrição de, pelo menos, um ca-

pitão ou subalterno da arma, dos que estão em serviço
efectivo em cada um dos regimentos de cavalaria e no
quadro permanente da E. P. C.
§ 2.° Em cada uma das unidades a que se refere o

parágrafo anterior será nomeado, como suplente, um
capitão ou subalterno da arma para substituir o repre-
sentante, em caso de impedimento.
§ 3.° Os oficiais suplentes que desejem inscrever-se

como voluntários farão as suas declarações nas mesmas
condições dêstes, ficando com esta qualificação quando
não tenham de representar a unidade a quo pertencem.

Art. 7.° Os oficiais inscritos como representantes e
suplentes de cada uma das unidades não devem ser
nomeados para serviço algum que os impeça de fazerem
a conveniente preparação e treinos sous e dos seus cava-
los e de concorrerem ao campeonato.
§ único. A escola de recrutas, as aulas regimentais

não impedem de concorrer ao campeonato quando não
haja outro oficial a nomear.



310 ORDEM DO EX:eRClTO N.- 8 1." Série

Art. 8.° Ápresen.ta<;ões; sorteio; exames dos cavalos;
u.niforme; pêso do cavaleiro 1 anreio, Iíguduras.; rclató-
riOS.
§ 1.0 Os oficiais concorrentes (ropresentantes, supl 11-

tes e voluntários) aprcscntar-se-ão ao presidente do júri
na E. P. C. três dias antes da. l.a prova, podendo ante-
cipar a sua apresentação do dois dias.

§' 2.° Os oficiais coneorrentos tirarão à sorte, na vés-
p~ra da La pl"Ova, O seu número de ordem, ao qual cor--
responderá um 111':[(;'"11.1,que usarão durante todas as pro-
vas no braço esquerdo por cima do cotovõlo,

§ 3.0 Os oficiais ooncorrentos apreseutarão os seus
cavalos ao júri e ii delegação da O. 'I', R. antes da
1. iii prova e depois da 2. a no 10caE o à Ilortl. que lhos fõr
determinado, para efeito:'! dos exames a que se refere o
§ 5.° do artigo 11.°
§ 4.° Os oficiais concorrentes usarão uniforme do ser-

viço (lUV1tS fàcul tativus).
§ 5.0 Os onciais concorrentes são obrigados no põso

do 70 quilogramas, salvo parn. a 1. a prova; em quo o peso
é livre.

§ 6.° Os oficiais concorrentes poderão fazer uso do
qualquor arreio -com qualquer cabe ada, e. capto na
prova do ensino, em que é obrigatório o uso do freio,
bridão e b rbola, e em qu'o é proibido o uso de ga-
marra, Ligaduras, flanelas e outro' meios de protec ão
do membros lccomotor s só são P rraitidc fora dos
actos de apresentação 110 júri.

§ 7.° Os oficiais concorrentes qllC obtiverem as cinco
primeiras cla.ssificaçil>eS entregarão ao presidente do júri,
no prazo má. imo de tríntr, dia;s, depois do terminudas as
prevae, um sueinto e preci o relatório de que deverá,
constar o seguinte, conformo o modelo I:

a) Pêso do cava] iro ntes do treino, antes da pro a,
e depois d ela t rminad , indicação do- como f z. o sou
própri tl1cino, e bem tiS iJm qualquer outra in.dic:L<rlo
quo julgue conveniente sôbre o moJo de proceder dl1l1'ant
/l;IH'ova;

b) Reoonho completo o nomo do cavalo, indi andO lli

raça a eoudelaria, S()mpre quo lho fôr possivo! ;
c) Peso- do eavalo ntmr do treino, unt s da pro a

d<'pois doIa; modo como cxaclltou o trHino do s u cavalo,
inelllindo< C(;)m0 fez a pr<'lJuração para a 1.11 prova, tempo
cmpre~ttdo. moios lDtiLizados. dificlIldarles o facilidade
que onconü'oll, cuidados higiénicos que disp nsou, ostado
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do CôlV:110 no fim da 2.a prova o no fim do campeo-
nato ;:

d) Observaçõ s sucintas s01!>l'Oo regulamento o provas
do C. C. G.

8. o 0s relatórios que o júri con iderar convenientes
podarão SGr publieados janto ao relatório anual do júri.

Caulo-41:t. 9.0 Inserições :
E obrigatória a inscrição clB dois cavalos por regi-

monto do cavalaria o Escola Prática do Cavalarin, dos-
tinado 11.0 r pectivo rcpreseatante, e do doi~ cavalos
pru:ru o suplente.

§: 1.0 0.::1 eoneorreutos voluntários poderão inSCl'OVBr
também dois cu alos.
§ 2.0 No caso do, ató ao COrilG~O das provas) haver

ímpedimouto comprovado <J. q ualquer cavalo inscrito
como efectivo, é obrigatória. a Rua substiturçãc pelo outro
já inscrito, devendo ossa substitutçãc fazer-se autos de
come ada a primeira prova.

S 30.0 Podem f''OC inscrita DO (iJampO~)D:.ltodo Cavalo do
Guerra todos os cavalos comlJllais cio seis anos do idade,
com praça. assento- no exército, na guarda naciounl re-
publicana o na guarda fi ·~ttl, 000 podendo SOl' obrigató-
ria a inscrição das montadas de desporto.

Doeumentcs

Art. 10.0 As unidades o eatabolecimontos milltaroa
enviarão ao presidente do júri os seguintes documen-
tos:

a) Ató 1 de Março de cada ano, relação nomiuul dos
ficieís qu , por 1l:0rDol1ção ou voluntàriamente, concor-

rerom ao enmpoonnú ;
b) Ató 15 de uaho elo cada ano, e- relativauionts a

eada um do c a orrcnto :
1. o Cópia. um tll:tig da OI'C/(m que tiver nomeado o

repn sentaate o suplente <ln uuidade e as doeluraçõos
os cri tas dos oílcinis que desejem cou'Correr v(])lUintària-
rum, III e lIa. suplentes que aSisim tamuóm cIp oj m

con orro!";
2.0 Opinião c.critl1 do comandante. da u idad~ ou osta-

h !ccim nto militar, cQr!? ou mislião Bll1 qM o oficial
et~ir, :1.cOr a das 'oru!i'õ do cada um tIos cavalos

in critos para conCOrrUrt\lD tL>O eUll1peonato;
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3.0 Nota de assentos dos cavalos, com o resenho rec-
tificado e indicação do seu nome, conforme o preceituado
na circular n.? 3:774/1 da 3.a Repartição da Direcção
da Arma de Cavalaria, de 16 de Dezembro de 1928,
indicação da raça e coudelaria, dos campeonatos a que
tem concorrido e qual a classificação neles obtida, o
nome, põsto e situação do oficial que então o montava, e
todas as informações que possam S6r colhidas sõbre a
procedência e genealogia dos cavalos pura habilitar o
júri a responder ao determinado na alínea f) do ar-
tigo 3.0;

4. o Cópia da acta do conselho administrativo que exa-
minou o cavalo quando o oficial declarou que nêle dese-
java tomar parte ou com êle fóra nomeado, devendo
constar dessa acta o estado físico e a avaliação.

CAPÍTULO II

Provas
Art. 11.0 O C. C. G. compreende três provas distin-

tas, que se realizarão em três ou quatro dias seguidos,
conforme o número do concorrentes, que, sendo elevado,
obrigará a desdobrar a L." prova por dois dias.
1.o o 2.0 dia- prova de ensino.
2. o ou 3.0 dia -- prova de fundo.
3. o ou 4.0 dia - prova de obstáculos.
§ 1.o As três provas devem SOl' executadas pelo mesmo

cavalo montado pelo mesmo cavaleiro.
§ 2.0 A prova de fundo realizar-se-á no dia seguinte

ao último dia da prova do ensino.
§ 3.0 A prova de obstáculos realizar-se-á no dia

seguinte ao da prova do fundo.
§ 4. o Qualquer das provas, depois de começada, só

pode ser interrompida por determinacão do júri.
§ 5.0 Na véspera da La prova e depois da prova de

fundo, os cavalos serão examinados polo jú ri, ao qual
será adstrito, a título consultivo, um veterinário.

Todo o cavalo indubitàvelmento fatigado ou atingido
por claudicação grave é eliminado sem recurso,
§ 6.0 Só é permitida a entrada dos concorrentes a

cavalo nos terrenos em que se realizam a L" e 3. a pro-
vas até dois dias antes do comêço da La
§ 7.0 Nos actos do apresentação ao júri a quo se refere

o § 5. o dêsto artigo os cavalos serão conduzidos à mão
por cabeçada de bridão 011 cabeção,
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A) V prova-prova de ensino
Art. 12.0 Esta prova consta dos trabalhos indicados

na tabela do artigo 15. °
§ 1.0 O trabalho a executar deve ser feito por inteiro

por cada concorrente, executando os movimentos segui-
damente dentro de cada andamento, e só passando ao
andamento soguinte quando o júri lho determinar.
§ 2.° Cada concorrente disporá de 15 minutos para

executar a prova, os quais começarão a contar- se segui-
damente à continência ao júri.

Será cronometrado o tempo gasto em cada andamento.
§ 3.0 Os pontos do referência serão marcados con-

forme indica a fig. 1.
§ 4.0 O terreno em que S1) realizar esta prova será

vedado, e terá 60 metros de comprido por 20 de largo.
A linha do meio e o ponto médio serão também mar-

cados com sinais visíveis,

B) 2." prova-prova de fundo
Art. 13.° Esta prova consta do um percurso de 30

quilómetros a fazer: parte sôbre estradas ou caminhos,
parte através do campo croee-countru, e parte em pista
de steeple e om pista rasa no hipódromo, sempre a cavalo.

Decompõe-se da seguinte forma:
1.o Sobre estradas ou caminhos: 6 quilómetros apro-

ximadamente, a fazer com velocidade de 200 metros por
minuto, ou seja em 30 minutos;

2.0 Através do campo com 20 a 25 obstáculos naturais
(cro88·country) : 8 quilómetros aproximadamente, a fazer
com a velocidade mínima de 450 metros por minuto, ou
seja em 17 minutos e 46 segundos; .

3.0 Sõbre estrada ou caminho: 10 quilómetros aproo
ximadamente, a fazer com a velocidade de 200 metros
por minuto, ou seja em 50 minutos;

4. o Steeple (em hipódromo): 4 quilómetros aproxi-
mudamente, a fazer com a velocidade mínima de 600
metros por minuto, ou seja em 6 minutos o 40 segundos;

5.0 Pista rasa (em hipódromo): 2 quilómetros apro-
ximadamente, a fazer com a velocidade de 333 metros
por minuto, ou soja em 6 minutos.
§ LOCada concorrente receberá dois dias antes do

começo da 1.& prova um gráfico. com o traçado do per-
curso da prova de fundo.
§ 2.° :ftsto percurso será mostrado nesse dia aos con-

correntes, indicando-lhes o júri apenas a linha geral do
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percurso, os pontos ele passagem obrigatória, e quais
-são os obstáeules a traasper.

O percurso poderá somente ser assinalado pelas ban-
deirolas qlle indicam G13.8e8pontes do pllssagem, e onde
·os 0,bstálcnloB de:ve!.1'lser 'transpcstos.

O local preciso onde 015 obsnieulos de C1'083' countl'!J
são transpostos sel'ií assiaalado, nodiia da prova, por
meio do bandeirolas bem visíveis (entre as quais Oti con-
correntes deverão passar) e BOl'á iudieudo também,
quando o terreno o aconselhe, por U'lllll!L baadoirola maior
(brnnca e oncaruada) junto da qnai estará um delegado
do pÕS~0, colocada aproxizeadareente 50 a !tOOmetros
antes do obstáculo, do forma vislvel a cliistân·cia.

iÊsso local nãm so afastará em média 1111l!isdo 50 me-
tros pm'a eada lado da linha geral ,.do percur so, na qual
os obstáculos foram mostrados aos COUC0j1'Ve.ntOs..
§ 3.0 So por motivo do terreno houver necessidade

de trocar a ordem das diferentes partos desta prova, as
velocidades e UI'! distãnclas, atrás mencionadas, não serão
znodificadas •

.§ 4.° A chegl1da e a partida efectivas de cada cQ'llçor-
rento em cada parte <10 percurso serão cronometradas e
l'OgisJtaJ:as.
§ 5,0 As partidas do primeiro eoncorr nte para as di-

ferontes partes desta VDova SN·.i!.O dadas:
Para 'o cr068: ii> minntos depois da hora da chegada

provista, ou seja 35 minutos depois da partida inicial.
OE oonocrrentes seguintes partem oom intervalo do

5 minutes.
PaTAl. a 2.a 'Parte de estrada: 7 minutos depois da hor

de chegada prevista, DU seja !Ue> minatos (nrredo:m.dados)
d'Cp(j)is úla F:tii.cl.:a i.n:iciIl.L I

Os ~onCOl'1rentes baguintes pa.l'tem oom o illD.íer'V",'ll~do
5 minutos,

iPar:\ o steeple: 5minut0s cl~pois da hora ele chegaua prc-
vÍiilÍlt, ou se.9,a 1 hor& o 55 minutos depuis da partida inicial,

'Os OOll!!01"l·en:b.es s~lliutcs E)'lt:rtem oom o in!l!arvalo de
5 tIJ!l.llnl1tID& .

Paro a :pif!1a 'l'O,sa: ru1.o lá intül'lV1UO entro fi cl10gada
do 8teeple O a partida paira fi 1')5st1t ra.Sll.

6 h .....
(5 11. 0130 :mo •

EAUlro,p~O; 'hGlrl'8S p,revlstafl

Partida _daI.
. . • .. rCheg..ldn dn 1..0. parto ao os-

u'ada.
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6 h. 035 m....
6 h., 52 m, e 46 s.
7 h .....

7 h. o 50 m.

7 h. 055 m..
8 h., 1 m. o 408 ..

8 h., 7 m. e 40 s ..

Partida pam o cross,
Chegada prevista do cross.
Partida lIam a 2." parto de

estrada.
Chegada prevista da 2.8 parte

de estrada.
Partida para o steeple.
Chegada prevista do eteeple e

passagem para a pista rasa.
Chegada final provista.

C) 3." prova -llrova do obstáculos
A1't. 14.0 Esta prova realiza-se .em CAmpo de obstá-

culos o consta de um percurso do 12 obstáculos numa
extensão aproximada do 1:500 metros, a fazer com a ve-
locidade de 375 metros por minuto, ou seja em 4, mi-
nutos, e é destinada a mostrar que oe cavalos, quo nela
so apresentam, conservam, no dia seguinte a um esfôrçn
grande, fi flexibilidade, energia o franqnoza indispensá-
veis fi todo o cavalo do guerra. .
§ único. Os obstáculos sçrão à escolha do júri, todo.s

sem taquet e com grande fronte, devendo, pela sua cons-
trução, aproximar-se do fixo o mais posstvel, sem COR-

tudo serem fixos.
C~PÍTULO 1II

Classificação
A) L' prova

Art. 15.0 Esta prova tem o coeficiente 15 e 6 classi-
ficada trabalho por trahaiho, dentro de onda andamento,
conforme a tabela junta, dando um total máximo do 300
pontes (iOX 15). .

1.o 'rodos (Os trabalhos serão classificados por cada.
membro (10 júri Mm pontos do O "(zero) a 10 (dez). A
nota assim obtida é multiplicada pelo número do pontos
atribuídos I ola tabela junta, o ôste produto dividido por
10. O 1'Iesult do assim obtido é roglstudo na coluna
«pontos obtidos» c <êS1i:oé o único número que conta.
pu ru a totalização dos pontos o para estabelecer a elas-
sificução,
§ 2.0 'rodo I{) trabalho não executado torá a nota de O

(zero).
§ 3.0 O trabalho feito além do tempo regulamentar

(15 ininutos] 6 I iulizado com dois pmrtos 1>(1)1' cada so-
guudo gasto a mais.
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Nota. - Os concorrentes deverão ter particularmente
em atenção a importância que tem a precisão na exe-
cução dos movimentos nos pontos indicados, a nitidez
nas mudanças de andamentos, na paragem, no número
de passos de recuar, nas passagens aos diferentes ritmos
de troto e nos alongamentos e encurtamentos de galope.

A clussiflcação incidirá principalmente sôbre o grau
de submissão do cavalo e sõbre a sua facilidade de ma-
nejo em todos os andamentos (em grande parte mani-
festadas na forma como são executados os movimentos
para que acima se chama a atenção dos concorrentes) e
incidirá também sõbre a correcção da posição e asstette
do cavaleiro e sõbre a condução do cavalo.

B) 2.' prora

Art. 16.0 Esta prova tem os seguintes coeficientes:

Através do campo (C1·OSS).
Steeple .
Estrada e pista rasa. . .

35
25
10

Númoro máxImo
do pontos

700
500
200

Coellclontes

§ 1.0 Todos os concorrentes partem para cada uma
destas três partes de que se compõe a prova com o má-
ximo de 20 pontos.
§ 2.° São tiradas dêstes 20 pontos todas as penaliza-

ções, e seguidamente é multiplicado o resultado obtido
pelo coeficiente respectivo, o que dá um total a que se
juntam os benefícíos, se os houver, conforme a tabela
de beneficiações.

Teremos assim obtido o número total de pontos em cada
uma das três partes (estrada e pista rasa, cross, steeple). Caso
se chegue a um total negativo para algum dês ses percur-
sos, a soma dêstes, menos N pontos, será deduzida do total
geral da prova.

Penalizações

Art. 17.0 Os coeficientes intervêm em todas as pena-
lizações.

Todo o tempo levado a mais em cada uma das partes
desta prova será penalizado com meio ponto por cada
[) segundos perdídos, o o resultado é depois multipli-
cado pelo coeficiente respectivo.
§ 1. o Os três percursos (dois de estrada e um de pista

rasa) serão feitos nas velocidades indicadas para cada
um dêles,
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As diferenças de tempo de qualquer dos percursos não
podem ser compensadas pelos avanços obtidos em qual-
quer outra.
§ 2.0 Cada concorrente parte para o conjunto dêstes

três percursos (estrada e pista rasa) com o máximo de
20 pontos.

Subtraem-se a estes 20 pontos as penalizações impos-
tas em cada' um dos percursos, e o resto multiplica-se
pelo coeficiente 10.

O número assim obtido será o número de pontos do
conjunto dêstes três percursos.
§ 3.0 No steeple e no er088 as penalizações de tempo

juntar-se-ão às penalizações das faltas nos obstáculos
(contadas conforme a tabela), e essa soma multiplica-se
pelos coeficientes respectivos.
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Tabela de penalizações dos obstáculos do «steeple»
e do «cross»

2.' prova

Pennttsnção
cm pontos

Uma paragem, recusa ou furta cm qualquer
obstáculo . . . . • . . . . . . . . . .

Duas paragens, recusas ou furtas no mesmo
obstáculo •..............

'Três paragcns, recusas ou furtas no mesmo
obstáculo . . . . . . . . . . . . . . .

Quatro paragens, recusas on furtas no mesmo
obstáculo . . . . . . . . . . .....

Cinco paragens, recusas ou furtas no mesmo
obstáculo . . . . . . . . . . . . . . .

Seis paragens, recusas ou furtas no mesmo
obstáculo .•.............

Êrro de percurso de que. o concorrente se
aperceba c emende . . . . . . . . . . .

Êl'ro de percurso que não seja rectificado pelo
concorrente . . . . . . . . . . . . . .

Falta de transposição de qualquer obstáculo
Falta de passagem cm ponto obrigatório . .

2 pontos.

6 pontos.

10 pontos.

11 pontos.

18 pontos.

Desclassificação.

Automàticamente
penalizado pelo
tempo.

Desclassificação.
Desclassificação.
Descla-sificaçâo.

I
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Exemplo:
1. o percurso de estrada, 15 segundos de atraso:

1,5 pontos de penalização.
2. o percurso do estrad a, 25 segundos de atraso:

2,5 pontos de penalização.
Pista rasa, 10 segundos de avanço: não tem beno-

ficiação.
Total dos três percursos: 1,5 +2,5= 4 pon-

tos de penalização, de onde 20 - 4= 1ti ; apli-
cando o eooficiente i 16X10=160 pontos para
os dois percursos de estrada o para o de pista
rasa.

Beneficiações

. Art. 18. o No steeple e no cr088 as beneficiações são
ostabolecidas conformo as tabelas juntas, nas quais estão
já compreendidos os coeficientes.

§ 1.0 No steeple: será dado um beneficio de dois pontos
para a velocidade de G24 metros por minuto, na qual se fa-
zem os 4:000 metros em 6 minutos e 25 segundos, e segui-
damente por cada 5 segundos ganhos, conforme a tabela.
§ 2.0 No C1'088: será dado um benefício de dois pontos

para a velocidade de 477 metros por minuto, na qual se fa-
zem os 8:000 metros em 16 minutos e 46 segundos, e segui-
damente por cada 10 segundos ganhos, conforme a tabela.
§3. o O máximo beneficio que so pode obter n08teeple é de

20 pontos, o qne corresponde à velocidade de 706 metros
por minuto (4:000 metros em 5 minutos e 40 segundoa).
§4.0 O máximo beneftcio que se pode obter no e1'08S é de

44 pontos, o que corresponde à velocidade de 602 metros
por minuto (8:000 metros em 13 minutos e 16 segundos).
§ 5.0 As velocidades suporiores não se contam.
§ 6.0 Não há beneficiações por tempo nos percursos

do estrada e pista rasa.
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Tabela de beneficiação no «steeple» e no «oross»

2." prova-
St.. pl. Orou

( quilómetros 8 quilómetros
GOO metros por minuto 450 metros por minuto

6 minutos o 4.0 segundol 17 minutos e (6 segundos

Ganho GanhoVeloel· em pontos Volool· em ponto.dades Tempo galto (eoeü- dades Tempo gasto (cocã-- ciente - cienteMetro. ecmpreen- Metro. eompreen-dldo) dldo)

.m. s. m. s,
600 ~ 6 40 O 450 17 46 O624 6 25 2 477 16 46 2632 6 20 4 482 16 36 4640 6 15 6 4!57 16 26 6649 6 10 8 492 16 16 8658 6 5 10 497 16 6 10667 6 12 502 15 56 12676 5 55 14 507 15 46 14686 5 50 16 512,5 15 36 16695 5 45 18 518 15 26 18706 5 40 20 524 15 16 20530 15 6 22
Além destas velocidades não 536 14 56 24

há beneficiação alguma. 542 H 46 26548 14 36 285M 14 26 30560 14 16 32567 14 6 34574 13 56 36581 13 46 38
588 13 36 40595 13 26 42602 13 16 4,1

Além destas velocidades não
há beneficiação alguma.
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Exemplo:

SObre estrada e pista rasa:
Total de pontos obtidos. . . . . . . . . . 160

•
No steeple t

Uma queda de cavaleiro
Uma recusa .....
7 segundos de atraso .

Total de penalização.

10
,2
1

13

o que dá:
20-13=71
7X25 igual a 171)

No cross :
Duas recusas em dois obstáculos diferen-

tes . . . . . . . 4
80 segundos de ganho . . . . . . .. 6

o que d~:
20-4=16
16X35=560
560+6 igual a

.. . 566
901

Êste cavalo terá na prova de fundo 901 pontos.

C) S.' prova

Art. 19.0 Esta prova tem o coeficiente 15; o número
máximo de pontos é de 300 (20X 15).
§ LOCada concorrente iniciará a prova com o máximo

de 20 pontos, dos quais se deduzem as faltas nos obstá-
culos e as penalizações de tempo, fazendo-se depois in-
tervir o coeficiente 15.
§ 2.0 Não serão levadas em conta as velocidades supe-

riores a 375metros por minuto.
Todo o tempo gasto a mais será penalizado com meio

ponto por cada dois segundos perdidos.
§ 3.0 Todas as faltas serão reduzidas a pontos con-

forme a tabela.
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Tabela de penalizações nos obstáculos
8." prova

l!'altas penallzaçlo
em pontos

L" recusa, paragem ou furta . . . . . . .
2." recusa, paragem ou furta no mesmo obs-

táculo ou durante o percurso . . . .
3.' recusa, paragem ou furta no mesmo obs-

táculo ou durante o percurso
L' defesa na pista, fora dos obstáculca.
2.· defesa na pista, fora dos obstáculos.
3." defesa na pista, fora dos obstáculos.
Obstáculo derrubado com os anteriores.
Obstáculo derrubado com os posteriores
Anteriores na vala. . . . .
Posteriores na vala . . . • . .
Queda do cavaleiro • . . . . •
Sair fora do recinto da pista ..

~ pontos.

6 pontos.

Desclassificação.
2 pontos.
6 pontos.

Desclassificação.
2 pontos.
1 ponto.
2 pontos.
1 ponto.

10 pontos.
Desclaseíâeação,

Nota.-Nos obstáculoa duplos ou triplos as faltas marcam-se
em cada um dos obstáculos que os compilem. Nos obstáculos, tais
como duplas barras, valas ou fossos, precedidos ou seguidos doutros
obstáculos, conta-se apenas a falta maior.

Exemplo:

Total

10
1,5
11,5

Queda do cavaleiro.
6 segundos de atraso

de onde:
20-11,5=8,5
8,5X15=127,5.

:mste cavalo terá na prova de obstáculos 127,5pontos.
Exemplo para a claaaíücação final do campeonato

Número de pontos atribuídos ao concorrente:
1.a prova .

)

Sôbre estrada e pista

2 a rasa .
. prova Steeple. . . . . . .

Orose .
----

3.a prova .

258

160
175
566 901

127,5
1:286,5

o concorrente terá a classificação final de i:286,5 pontos.
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CAPÍTULO IV

Reclamações - Prémios

Reclamações:
Art. 20.0 As reclamações devem ser dirigidas por

escrito ao presidente do júri e ontregues no prazo do dozo
horas a contar da pnhlioação do resultado da provf\"
excepto a respeito da terceira, cujas reclamações devem
ser entrogues imediatamente.
§ 1.0 O júri resolverá sobro as reclamações.
§ 2.0 Das decisões do júri não há recurso.

Prémios:
Art. 21.0 Haverá um prémio de honra, objecto de

arte, dado pelo Ministério da Guerra, com o nome de
Taça Rl'pública, para ser entregue anualmente à unidade
. ou estabplecimento militar, corpo ou comissão onde ser-
vir o oficial que tiver no campeonato a classificação mais
elevada, ou, nos casos omissos, para ser entregue à
Direcção da Arma de Cavalaria.
§ 1.0 Ao prémio de que trata êste artigo correspon-

derá um diploma de honra m/N, em que será mencionado
o nome, pôsto do oficial, Rua situação, a sua qualificação
como concorrente, a classificação final, prémio obtido e
indicação do cavalo em quE1'o oficial montava, com o
nome, raça e resenho completo.
§ 2.0 No prémio de honra será gravado ou colocada

uma placa indicando: a unidade, estabelocimento mili-
tar, corpo ou comissão em que êste oficial servir, nome
e pôsto do oficial a quem foi conferido o prémio, e o
nome do cavalo.

§ 3.0 A unidade, estabelecimento militar, corpo ou
comissão que, om três anos, dois dos quais consecutivos,
fõr depoflitária do prémio de honra entrará na sua posse
definitiva, sendo então criado novo prémio.

A rt. 22. o Haverá cinco prémios pecuniários para os'cinco
concorrentes mais classificados, correspondendo a cada
um dêles uma placa metálica para o cavalo em que mon-
tavam, e conforme a fig. 2.
§ 1.0 Os prémios pecuniários, a dar pelo Ministério

da Guerra, são:

1.0 prémio
2.° »

2.000tSOO
1.50Üf$OO
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3.° »
4.° »
5.° li
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1.0001500
600600
400600

§ 2.° Quando o número inicial do concorrentes fór
inferior a quinze, serão suprimidos tantos prémios dêstes
quantos os grupos completos do três a menos de quinze.

Esta supressão começa pelos prémios de menor valor.
Art. 23.0 Além dêstes prémios serão conferidas as

seguintes recompensas:
§ 1.0 A todos os oficiais cuja classificação final atingir

ou exceder 1:269 pontos será entregue um diploma de
menção honrosa m/o, com indicação dos prémios obtidos,
e as demais indicações do m/N, sendo também eesa clas-
sificação e prémios averbados na folha de matrícula dos
oficiais, na casa (C Condocoracões e louvores».
§ 2.0 Os oficiais nas condições do parágrafo anterior,

quando concorrerem montando os seus cavalos praças,
terão direito ao abono das percentagens abaixo indica-
das, no respectivo tempo de vencimento, em harmonia
com a classificação final obtida:

N6mero do pontos Porcentagens

1:904 a 2:064.
1:798 a 1:904.
1:597 a 1:798.
1:375 a 1:M.l7 .
1:279 a 1:375.

25
20
15
10
5

§ 3.0 ° proJutor do cavalo nacional que tenha obtido
algum dos prémios pecuniários receberá o diploma de
honra m/p, em que o facto será consignado e de que
constará o resenho completo do cavalo, o seu nome,
raça e a coudelaria do seu produtor.

CAPÍTULO V

Disposições diversas
Pessoal:

Art. 24.0 Os serviços do campeonato são considera-
dos como de diligência para todos os oficiais e praças
quo nêle tomarem parte.
§ 1.0 As unidades e estabelecimentos militares en-

viarão ao presidente do júri, no acto da desistência, a
justificação dos motivos que impediram os concorrentes
voluntários de tomar parte no campeonato.
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§ 2.0 Os concorreutes voluntários que, sem motivo
justificado, desistam de tomar parte no campeonato fica-
rão responsáveis pela importância das rações suplemen-
tares abonadas aos seus cavalos.
§ 3.0 Perdem o direito ao disposto neste artigo, de-

vendo indemnizar a Fazenda da importância dos seus
transportes, dos das suas montadas e tratadores, os ofi-
ciais que desistam antes de terminado o campeonato,
sem ser por motivo de doença sua ou da sua montada,
oficialmente comprovada.
§ 4.° Aos oficiais concorrentes que, por desistência,

desclassificação, ou qualquer outro motivo fiquem inibi-
dos de tomar parte nas restantes provas será imediata-
mente passada guia para recolherem à sua anterior
situação.
§ 5.° Quando o campeonato termine até oito dias antes

das corridas anuais, é permitido a todos os concorrentes
que completarem o campeonato, e cujos cavalos estejam
inscritos nas condições do regulamento de provas oqües-
tres (corridas), permanecerem na mesma situação e con-
dições dêste artigo até que terminem as referidas corridas.
§ 6.0 Aos oficiais nas condições do § 3.° dêste artigo,

quando tenham os seus cavalos inscritos, nos termos do
regulamento de corridas, pode conceder-se que perma-
neçam até ao dia das corridas, perdendo no entanto di-
reito a qualquer abono, não ficando por isso dispensados
das indemnizações a que o mesmo § 3.° se refere.
§ 7.0 Aos oficiais a quem deve ser passada guia de

marcha, nos termos do § 4.° dêste artigo, quando tenham
os seus cavalos inscritos, nos termos do regulamento de
corridas, pode igualmente conceder- se que permaneçam
até o dia das corridas, mas sem direito a qualquer abono
desde o dia em que deveriam ter recebido guia.

Art. 25.° Os relógios do pessoal que a qualquer título
tomar parte no campeonato serão acertados pelo que
lhes fõr indicado pelo júri.

Art. 26.° A Escola Prática de Cavalaria fornecerá ao
júri quatro oficiais (ou, na sua falta, quatro sargentos)
para fazerem as contas necessárias para a classificação da
1.8 prova, além de todo o mais pessoal que lhe for
requisitado pelo presidente do júri para o serviço do
campeonato. Para isso deverá comunicar com a devida
antecedência à Secretaria da Guerra, quando, por qual-
quer motivo, êsses elementos lhe faltem, para que pos~
sam ser tomadas as devidas providências.
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Animal:
Art. 27.0 Aos cavalos inscritos para o campeonato

serão feitos os seguintes abonos:
Ração de treino: tipo 7 - durante os três meses an-

teriores ao que preceder aquele em que se realizarem
as provas.

Ração de treino: tipo 8 - durante todo o mês que
preceder aquele em que se realizarem as provas e até
elas terminarem.
.Ração de treino: tipo 7 - durante um mês a seguir

às provas.
§ único. Todos estes abonos serão feitos mediante pro-

posta dos concorrentes e aprovação do comandante,
. sendo ouvido o veterinário.

Art. 28.0 Aos membros do júri é permitido fazerem-se
acompanhar dos seus cavalos e respectivo tratador.

Art. 29.0 Quando algum dos cavalos que concorram
se incapacite ou morra durante as provas, o júri proce-
derá a um exame do referido cavalo, exame de que será
enviada acta à Direcção da Arma de Oavalaria quando
o cavalo fôr praça ou quando houver culpabilidade do
oficial concorrente, devendo neste caso a acta dizê-lo
claramente.

Art. 30.0 Anàlogamente ao que dispõe o artigo 26.0, a
Escola Prática de Cavalaria fornecerá o animal que lhe
fõr requisitado pelo presidente do júri para o serviço do
campeonato.

Matet'ialo'
Art. 31.0 O conselho administrativo da Escola Prática

de Cavalaria será dotado com a verba anual de 1.000~
para as despesas fi efectuar com o Oampeonato do Ca-
valo de Guerra.
§ único. Desta verba saIrá o que fõr necessário para

as desposas de expediente e dela poderá dispor igual-
mente o secretário do júri.

Art. 32.0 A Direcção da Arma de Cavalaria requisi-
tará com a devida antecedência a importância dos dife-
rentes prémios para o campeonato, prova de equitação
de nscola e corridas anuais da Escola Prática de Cava-
laria.

Art. 33.0 Anàlogamente ao que dispõem os artigos 26.0
e 30.0, a Escola Prática de Oavalaria fornecerá o mate-
rial que lhe fõr requisitado pelo presidente do júri para
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o serviço do campeonato e executará, de harmonia com
as indicações do mesmo júri, o que lhe fõr pedido.
§ único. O conselho administrativo da Escola Prática

de Cavalaria providenciará de modo que todos os ofi-
ciais e praças que tomarem parte no campeonato encon-
trem alojamentos apropriados e preparará as instalações
convenientes para os cavalos.

Art. 34.0 Todos os documentos relativos ao campeo-
nato, em cada ano, serão arquivados na Direcção da
Arma de Oavalaria.

Art. 35.0 Fica revogada a legislação em contrário.
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~Iillislério da Guerra - 2_a Direcção Geral- 2. a Reparlição

Decreto n.· 21 :481

Considerando que a experiência tem demonstrado a
conveniência de alterar algumas das disposições do re-
gulamento para. o arrendamento da propriedade mili-
tar e venda dos seus produtos, aprovado por decreto
n.? 10:498, de 2 de Fevereiro de 1925, simplificando a
organização do respectivo processo e facilitando a venda
de produtos que muitas vezes se têm deteriorado por
falta de concorrentes, devido às exigências dos preceitos
regulamentares em vigor;

Usando da faculdade que me confero o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.° do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do
Ministro da Guerra:

Hei por bem decretar, para valer como Lei, o se.
guinte: ,

Artigo 1.0 E alterada a redacção de algumas das dis-
posições contidas no regulamento para o arrendamento
da propriedade militar e venda dos sens produtos, aproo
vado por decreto n. ° 10:498, de 2 de Fevereiro de 1925,
que ficam conforme vão em seguida mencionadas:

Artigo 3.° Os arrendamentos da propriedade militar,
bem como a venda dos seus produtos, serão, regra geral,
feitos por arrematação cm hasta pública.
§ 1.0 No caso em que a praça para arrendamento de

qualquer prédio militar ou venda dos seus produtos
tenha ficado deserta de concorrentes, poderá o Ministó-
rio da Guerra mandar proceder ao arrendamento directo
ou venda directa do produto ao concorrente que melho-
res garantias oferecer, quando por circunstâncias espe-
ciais assim convenha aos interêsses do Estado. O Minis-
tério da Guerra pode fazer o arrendamento directo do
qualquer prédio militar aos diferentes organismos do
Estado, às corporações administrativas, a organismos de
carácter particular e também a simples particulares, que
melhores garantias oferecerem, quando se trate do pré·
dios militares onde soja inconveniente por qualquor cir-
cunstância alojar indivíduos que não ofereçam a idonei-
dade necessária, e bem assim quando os fins a que se
destinam os prédios sejam julgados de interêsse geral.
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§ 2.0 Quando o produto a vender soja susceptível do
deterioração (erva, azeitona, frutos, otc.), é o Ministério
da Guerra autorizado a mandar proceder à sua venda,
por meio de propostas apresentadas em carta fechada,
podendo sôbre a melhor oferta recair licitação verbal so
assim o julgar conveniente a autoridade que presidir à.
sessão papl a abertura das propostas.

Artigo 5.0 Os concursos para arrendamento de prédios
militares ou venda de produtos que não sejam susceptí-
veis de deterioração serão anunciados com quinze dias
de antecipação, indicando:

a) O local, dia o hora cm que o concurso se deve rea-
lizar;

b) A natureza do arrendamento ou vonda ;
c) As autoridades que presidem;
d) O prazo de duração do arrendamento ou venda ;
e) O local onde se podem examinar as condições do

arrendamento ou venda.
§ único, Quando se trate do venda de produtos sus-

ceptíveis do deterioração, o prazo a que se refere o § 2.0
do artigo 3.0 será reduzido para cinco dias.

Artigo 12.0 Do ocorrido durante a arrematação será
lavrado auto, em papel comum, que constituirá para to-
dos os efeitos legais um contrato provisório, a cujo cum-
primento os adjudicatários e seus fiadores só deixarão
de ser obrigados se lhes não fôr comunicada a respec-
tiva aprovação no prazo legal.
§ 1.o Os autos de arrematação sorão assinados pelos

membros do conselho administrativo ou autoridade mili-
tar que tiver presidido à sessão pública, pelos adjudica-
tários e por duas testemunhas, sendo formulados confor-
me o modêlo n. o 2 quando a importância da renda anual
ou venda fõr de 10015 ou superior. ,
§ 2.0 Nos arrendamentos ou venda de produtos em

que a importância da renda anual Oll venda não seja su-
perior a 1001'5serão dispensados os autos de arremata-
ção, celebrando-se seguidamente ao acto da praça o con-
trato definitivo, de harmonia com o modêlo n." 4, em
papel selado, e quando se trate da venda de produtos e
o seu valor não seja superior a 25{$(importância de ar-
rematação) será lavrado um contrato definitivo de ven-
da, em papel comum, de vinte o cinco linhas, conforme
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o modelo n. o 3, e dispensados os selos a que se refere o
capítulo V. .
§ 3.0 Os contratos provisórios (autos do arrematação)

e os contratos definitivos de que tratam os §§ 1.0 e 2.°
serão remetidos à Direcção da Arma de Engenharia no
prazo de cinco dias a contar da data da praça,
§ 4.0 A aprovação do auto de arrematação será co-

municada. no prazo de sessenta dias, contados a partir
do acto da praça, ficando o adjudicatário desobrigado
dos seus compromissos se, decorrido o referido prazo,
não fôr chamado a celebrar o contrato definitivo.

Artigo 14. o Nos contratos definitivos de arrendamento
de renda anual ou venda de produtos com o valor supe-
rior a 100r$ serão coladas estampilhas do imposto do
s610 na importância de DOiS, taxa fixa correspondente ao
contrato E' fiança respectiva, e mais o imposto proporcio-
nal da percentagem de 4/1000 sobre o valor do contrato.

Art. 15.0 Nos contratos definitivos de arrendamento
em que a renda anual ou venda do produto seja de 20,$01
a 1001$ serão coladas estampilhas <lo imposto do sêlo
na importância de 25/), taxa fixa correspondente ao con-
trato, e mais o imposto proporcional de que trata o ar-
tigo 14.0

Art. 16.0 Nos contratos definitivos de arrendamento
do renda anual não superior a 20~ serão coladas estam.
pilhas do imposto do sêlo na importância de 5/). taxa
fixa correspondente ao contrato, e mais o imposto propor-
cional de que trata o artigo 14.0

Artigo 18. o As rendas dos prédios militares arrendados
serão cobradas nos prazos estabelecidos nas condições
dos mesmos contratos e as importâncias das vendas dos
produtos serão sempre cobradas noacto da celebração
do têrmo de contrato definitivo de venda.

Art. 19.0 As importâncias cobradas pelas rendas dos
prédios ou da venda dos seus produtos serão enviadas
monsalmente, pelas autoridades que efectuarem a cobran-
<;a, ao conselho administrativo da Direcção da Arma de
Engenharia, por intermédio da Ag~ncia Militar ou por
meio de cheque da Caixa Geral de Depósitos, remetendo
simultâneamente à mesma Direcção uma relação modelo
n. o 5, devidamente preenchida.
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Art. 20.0 Os arrendatários dos prédios ou comprado-
res dos seus produtos, além dos selos e outras despesas
a fazer com a celebração dos contratos definitivos, pa-
garão, com destino ao expediente gasto nos seus con-
tratos, as importâncias constantes da seguinte tabela:

Importância do expediente a pagar

Destgnaçâo Para o conselho
Onde se f.z ndmíutstrativo
o contrato dn

Dtrecçâo da Arma
de Engenharia

De 5~ a 151 anuais g380 ~70
De 15"01 a 251 anuais. 1~00 ,,-30
De 251U1 a 30$ aunais. 1$50 UOO
Para mais de 30;p anuais. 2~OO 1~50

§ único. As importâncias do expedionte a que se re-
fere o artigo 20.0 destinadas ao conselho administrativo
da Direcção da Arma do Engenharia serão incluídas na
relação modelo n.? 5 que mensalmente é enviada à mesma
Direcção, indicando-se o prédio ou produto vendido a que
diga respeito.

Art. 2.0 Todos os assuntos que pelo supracitado regu-
lamento eram atribuídos à extinta Inspecção Geral das
Fortificações e Obras Militares passaram a ser tratados
pela Direcção da Arma de Engenharia.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Go vêrno da República, 21 de Julho
de 1932.-ANl'ÓNlO Ó~CARDE FRA 080 CARl\lONA-Da-
niel Rodrigues de SOU8Ct.

Minislério da Guerra - 5. a Repartição da Direcçã9 Geral da Conlabilidade Pública

Decreto n.O 21:482

Sondo indispensável reforçar o orçamento do Minis-
tério da Güerra para o ano oconómico do 1931-1932
com as quantias designadas no artigo 1.0 dêste decreto,
cuja totalidade tem a correspondente compensação nas
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importâncias descritas no artigo 2.° e que são anuladas
110 mesmo orçamento ;

Usando da: faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 do Abril do 1~28, sob proposta dos Mi-
nistrcs do todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Ao orçamento do Ministério da Guerra para

o ano económico de 1931-1932 é adicionada a importãn-
da de 837.52715, soma das quantias abaixo descritas,
as quais reforçam o mesmo orçamento pela forma que
segue:

C.\PÍ'fULO 4.°

3. a Direcção Geral do Ministério da Guerra

Serviços de recrutamento militar

Artigo 29.0-A. - Outras despesas com o pessoal:

1) t';ubsíJio a mancebos recenseados, a 31 diários,
não excedendo dois dias, nos teI'UlQSdo de-
creto-lei n.O 21:292, de 27 de Maio de 1932 150.000.«00

CAPíTULO 8.·

Serviços de infantaria

Pessoal da arma de infantaria

Artigo Ol.°-Outras despesas com o pessoal:

3) Subsídio de alimentação a 2:444 sargentos. . 100.000~OO

CAPÍTULO 9.°

Serviços de artilharia

Diversos serviços

Artigo 107.° - Despesas de higiene, saúde e confôrto:

1) Serviços clínicos e de hospitalização:

Para pagamento do tratamento de ofi-
ciais e praças de pré nos hospitais mi-
litares e civis " 59.000~OO
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CAPíTULO 12.°

Serviços de aeronáutica

Pessoal da arma de aeronáutica

Artigo 188.0-Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

3) Pessoal contratado:
a) Vencimento ao pessoal técnico e diu-

turnidades . . . . • . . . . . . 450.000liOO

Artigo 190.° - Outras despesas com o pessoal:

4
5
) Rancho a 728 praças . . . . . .
) Pão a 728 praças. . . . . . . •

28.000$00
10.500g100

Diversos serviços
Artigo 193.0-Despesas de higiene, saúde e confôrto :

I) Serviços clínicos e de hospitalização;
a) Para pagamento do tratamento de

oficiais e praças de pré nos hospi-
tais militares e civis. , , , ' , , 3.700~O()

CAPÍTULO 14.°

Serviços de veterinária militar

Pessoal do serviço veterlnárlo

Artigo 232.° - Remunerações acidentais:
I) Gratificação de. comissão ou comando, guar-

nição, readmissõcs, tratamento de gado,
classe, especial, hospitalar e outros abonos
a oficiais e praças . . . . . . . . .

Artigo 233.° - Outras despesas com o pessoal;

1) Ajudas de custo a oficiais e praças .

1.500.500

1.700~OO

CAPÍTULO 15.°

Serviços de administração militar

Pessoal do serviço de administração miiitar

Artigo 249.° - Outras despesas com o pessoal;

4) Rancho para 378 praças. . . • . . . • 31.690~OO
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CAPÍTULO 17.0

Extinto corpo de capelãis militares

Artigo 271.0- Remuncrações acidentais:

1) Gratificação de comissão e outros abonos

Soma dos reforços. . . .

1.437100

837.52UOO

Art. 2.° No orçamento do Ministério da Guerra para
o ano económico de 1931-1932 é anulada a quantia de
837.527 () nas seguintes verbas:

CAPÍTULO 9.0

Serviços de artilharia

Pessoal da arma de artilharia

Artigo 102.0 - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

2) Pessoal de nomeação vitalícia além dos qua-
dros. . . . . . . . . . . . . 000.000,,00

•
CAPÍTULO 10.0

Serviços de cavalaria

Pessoal da arma de cavalaria

Artigo 14.0.0 - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

1) Pessoal dos quadros aprovados por lei

Soma das anulações ..

237,527~OO

837.527 $'00

Art. 3.° Fica revogada a legislação cm contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
.de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 21 de Julho de 1932.-ANTóNIO Ós-
CAR DE FUAGDSO CAmWNA - Antônio de Oliveira Sala-
Za1' - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior -lifannel
Rodrigues Júnior - Daniel Iiodriques de Sousa - A nibal
de lifesquita Guirnarãis - Duarte Pacheco - G:/stavo Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.
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~lillistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n.· 21 :488
Usando da faculdade que me confere o n, o 2.0 do ar-

tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
~1inistros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valor como lei, o soguinte:

Artigo 1.0 O § 1.0 do artigo ~6.0 do decreto n.? 17:379,
de 27 de Setembro de 1929, passa a ter a redacção que
abaixo vai indicada; o actual § LOdo citado artigo 16.°
passa, com a redacção que tem, a § 2.°, e o actual § 2.0
do mesmo artigo 16.° passa a § 3.° e é-lhe acrescen-
ta.do o n." 3.0, com a redacção quo igualmente abaixo se
indica:

Artigo 16.0 • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 1.0 Os mancebos citados na alínea d) não pode-
rão ser promovidos a primeiros sargentos cadetes
sem que tenha decorrido um ano após o seu alista-
mento no exército com bom comportamento, quando
o Conselho Tutelar dos Exércitos do 'ferra e Mar
tenha proposto a exclusão de promoção imediata ao
seu alistamento, em virtude de actos de indisciplina
por õlcs praticados.
§ 2.0
§ 3.°
1. o •

2.° .
3.° Quando abrangidos pelo disposto no § 1.0,

desde a data em que forem promovidos a primeiros
sargentos cadetes.

Art. 2.° Os mancebos que se alistarem e forem abran-
gidos pela doutrina do § 1.0 do artigo 16.° do decreta
n. o 17 :379 já citado conservam a designação de cadetes,
tendo como vencimento o que compete aos militares de
igual graduação om serviço efectivo nas unidades em que
se alistarem, até a data em que sejam promovidos a.
primeiros sargentos cadetes.

Art. 3.° ~ste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o co.tliecimento e execução do presente decreto com fôrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 22 de Julho de 1932.-ANTóNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Ro-
drique» Júnior - Daniel Iiodriquee de Sousa - Anibal
de Mesquita Guimarãie - Duarte Pacheco - Gustavo
Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia Eamires,

aJinislério tia Guerra -1.a Direcção Gcral- 2. a Rell:U'liçáo

Decreto n.v 21 :494

Considerando que os antigos oficiais milicianos, adidos
aos respectivos quadros permanentes, nos termos do
decreto n.? 13:020, de 16 do Dezembro de 1926, ingres-
saram no mesmo quadro como al ferCV', segundo a sua
colocação na lista de antiguidades dos sargentos ajudan-
tes e primeiros sargentos, emq uanto o acesso ao oficia-
lato para a classe dos sargentos ora função de nntigui-
dado ;

Considerando que presentemente tal acesso 6 regulado
pela cota de mérito final do curso da Escola Central de
Sargentos, cuja matrícula é feita por concurso entre
primeiros e segundos sargentos, conforme preceitua o
decreto n." 12:992, de 7 de Janeiro de 1937, o que inibe
os oficiais que estejam nnquelas condições de ingressar
na escala dos alferes do quadro pormanente ;

Considerando que, tendo sido consultado o Conselho
Superior de Promoções, õste foi de parecer que só um
diploma de natureza legislativa pode regular tais situa-
çõos;

Considerando que 6 de justiça remediar esta anomalia
da lei, definindo a situação dõsses oficiais de forma a
garantir-lhes os direitos adquiridos, sem prejuízo de ter-
ceiros;

Considerando que não há aumento de despesa para a
Fazenda N acionul ;

Usando da faculdade que me confere o D.° 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro d "
1926, por fórça do disposto DO artigo LOdo decreto
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n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repartições :

Hei por bom decretar, para valer como lei, o se-
guinto: .

Artigo 1.0 Os tenentes de infantaria, adidos ao qua-
dro, nos tormos do decreto n." 13:020, de 16 de Dezem-
bro de 1926, darão ingresso no quadro permanente como
alferes, contando fi antiguidade do 1 de Novembro do
1930, sendo colocados na respectiva escala. de acosso
imediatamente à direita do alferes António Coelho, actual-
mente o n." 1 do primeiro curso, promovido nos termos
do decreto n,? 12:992, de 7 de Janeiro de 1927.

Art. 2.° Fica revogada a legislação -em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de tõdas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 23 de Julho de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAl~ DE
FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Salazar - Al-
bino Soares Pinto dos Reis Júnior - .A1anuelRodrique«
Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa -- Aníbal de Mes-
guita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustauo Cordeiro
Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

~linistério da Guerra -Repartição do Gabinete do Jlinistro

Decreto n.> 21 :499

Considerando que pelo artigo 1.o do decreto n,o 10:817,
do 30 de Maio de 1925, 6 considerado, para todos os
efeitos, serviço de campanha. o serviço da aeronáutica
desempenhado pelo pessoal especializado das aeronáuti-
cas militar e naval;

Considerando que o regulamento das Ordens Militares
Portuguesas concedo somente a palma para as condeco-
rações por feitos em campanha, e n110 em tempo do
paz; e

Sondo corto que os riscos de vôo neste caso são in-
comparàvelmento muito inferioros aos que ocorrem cm
tempo de guorra ;

Tendo om vista o exposto pelo Conselho da Ordem
Militar da TOrre e Espada;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 do Novembro d(}
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
D.° 15:331, do 9 de Abril do 1928, sob proposta dos
Ministros do todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:.
Artigo 1. °Dos efeitos do artigo LOdo decreto n. 010:817,

de 30 de Maio de 1925, fica excluído o disposto no § único.
do artigo 6.° do regulamento das Ordens Militares Por-
tuguesas, do 30 de Janeiro do 1929.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir"
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 25 de .Iulho de 1932,-ANTÓNJO OSCARDE.
FRAGOSO CARlIIOXA- António de Oliveira Salazar-e-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior -Manuel Rodri-
[lues Júnior - Daniel Rodrigues de S OUS(;t - Anibal de
Mesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

~Iinistério da Guerra- 1.:1 Direcção Geral- 3.:1 Repartição

Decreto n.O 2t:500

Reconhecendo-se a necessidade de alterar o disposto.
no artigo 129.° do decreto com fõrça de lei n. o 17:379,
do 27 de Setembro de 1929;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fõrça do disposto DO artigo 1.0 do decreto
D.O 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 129.° do decreto-lei n.? 17:379, dr}

27 do Setembro de 1929, passa a ter a seguinte redacção:
Artigo 129.° Nas escalas de acesso ao põsto su-

perior ou para o ingresso no quadro de sargentos,
do secretariado militar, organizadas em virtude do-
concurso por provas públicas, e nas listas para a
promoção aos postos de furriel ferrador, primeiro
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sargento ferrador, primeiro cabo artífice, furriel
artífice e primeiro sargento artífice, é considerada
como primeira preferência, para praças que tenham
obtido a mesma classificação, o facto de as mesmas
terem feito parte do Corpo Expedicionário Português
a França, ou de oxpodições militares às colónias.
§ único, Na escala de acosso para a promoção

a furriel corneteiro, ou clarim, é igualmente con-
siderada, como primeira prcforôncia, para os pri-
meiros cabos corneteiros, ou clarins, que' tenham
concluído na mesma data todas as condições de pro-
moção exigidas no artigo 66.0, o facto de as prnças
terem foito parte do Corpo Expedicionário Português
fi França, ou do expedições militares às colónias.

Art. 2,0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a tódas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fórça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de tõdns as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno
da República, em 25 de Julho de 103:3.- ANTÓNIO Ós-
'CAR DE FRAGOSO CAInIONA-Antánio de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior -ltianuel
Rodriquee Júnior - Daniel Iiodriques de Sousa - Aníbal
de Meequtta Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo
Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

llinistérie da Guerra - a.a Di recção Geral- t. 3. RejlaI'li~áo - 2,& SCt~!o

Decreto n.s 21:501
Sendo indispensável definir a situação militar das

vraças que, por terem atingido vinte e seis anos de
idade, não foram convocadas em 1931 para a freqüência
da Escola Preparatória de Quadros e não aproveitaram
<lo disposto no decreto n.? 18:614;

Usando da faculdado que me confere o n. o 2.0 do artigo
2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do 1926,
por força do disposto no artigo LOdo decreto n. o 15:331,
de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Ministros de
todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São consideradas como tendo sido dispen-
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sadas de servir nas tropas do exército activo, e inscritas
nas tropas da reserva activa, juntamente com as praças
da respectiva classe do encorporação, as praças quo,
não so tendo aproveitado das disposições do decreto
n.? 18:614, não foram convocadas em 1931 para a fro-
qüência da Escola Preparatória de Quadros por terem
atingido vinto o seis anos de idade, nos termos do ar-
tigo 10.° do decreto n.? 20:118.

Art. 2.° As praças a que so refere o artigo anterior
ficam obrigadas ao pagamento da taxa militar, nos ter-
mos do n. ° 6.° do § LOdo artigo LOdo regulamento
aprovado pelo decreto n." 17:095, de 2 de Dezombro do
1929, pelo pertodo icorrcepondonto aos quatro anos de
SOl viço no exército activo.

Art. 3.° O pagamento da taxa militar de que trata
êsto decreto devorá ser foi to, no próximo ano de 1933~
dentro do prazo fixado no artigo 13.° do mencionado re-
gulamento, sendo fornecido aos interossados o título mo-
dêlo 6, a que se refere o mesmo regulamento.

Art. 4.° As praças referidas neste decreto deixam de ser
obrigadas à freqüência dos cursos de oficiars milicianos.

Art, 5.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a tôdas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrçn de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e
guardar tam inteiramente como uõle se contém.

Os Ministros de tõdas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado 110S Paços do Governo da
República, em 35 de Julho de 1932. -ANTÓ~IO Ós-
CAR DE FRAGOSO OARMONA - .António de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo
Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

)!inislério da Guerra- 5.a Reparlição tia Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 21:511

Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-
nistério da Guerra para o ano económico de 1931-1932
as alterações constantes do presente decreto;

Usando ..da faculdade que me confere o n.? 2.° do :11"
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de



ORDEM DO EXgRCITO N." 8 1.' Série

1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para Y111e1'como lei, o seguiu Lil:
Artigo 1.0 A verba do n. o 1) «Pessoal dos q uadros

aprovados por lei» do artigo 162.0 «Remunerações cer-
tas ao pessoal em exercício», capítulo 11.° «Serviços de
engenharia», do orçamento do Ministério da Guerra
para o ano económico de 1931-1932, 6 reforçada com a
quantia de 600.000~, sendo anulada correspondente im-
portância na verba do n." 1) «Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» do artigo 258.° «Remunerações certas ao
pessoal em exercício», capítulo 16.° «Secretariado mili-
tar, picadores militares e chefes de música», elo mesmo
orçamento,

Art. 2.° Fica revogada fi legislação em contrário.
Determina-se ~ortanto a tõdas as autoridades a quem

o conhecimento e execucão elo presente decreto com fôrça
ele lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno ela
República, em 26 de Julho de 1932.-AN'l'ÓNIO OSCAR
HE FRAGOSO UAmIONA - António de Oliveira Sa7azw'-
Albino Soares Pinto doe Reis Júnior -11Iannel Eodri-
flues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Jlesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo COI'-
-leiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

Decreto n.O 21 :533

'I'ornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-
nistério da Guerra para O ano económico de 193] -1932
as alterações constantes do presente decreto;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decroto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Na verba do n ." 1) «Pessoal dos quadros

aprovados por Iei» do artigo 140.0 «Remunerações cer-
tas ao pessoal em exercício», capitulo 10.0 «Sflrviços do
cavalaria», do orçamento do Ministério da Guerra para
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o ano económico de 1931-1932 é anulada a importância
de 10. DOOiS ; o as verbas do mesmo orçamento abaixo
descritas são reforçadas com as seguintes quantias :

CAPí'.rOLO 12.·

Serviços de aeronáutica
Artigo 188.·-Remullcrações certas ao pessoal cm exercício:

2) Pessoal de nomeação vitalícia além dos qua-
dros • . . . . . . . . . . . . . . . .• 3.000~00

CAPÍTnLO ~1..

Classes inactivas do exército
Artigo 35G.· - Outras despesas com o pessoal;
1) Outras despesas que não constituem remune-

rações pagas em diu heiro:
(I) Subsídio para funerais de oficiais e lHa-

ças de reserva, reformadas c mutila-
dos de guerra . . . . . . . . . 7.500i)00

Soma dos reforços •. 10.500;;00

Art. ~.o Fica revogada. a legislação em contrário.
Determina-se portanto à todas as autoridades 11 quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
íõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 27 de Julho de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Jfesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustaco Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

~lillistétio da Guerra - Rcparti~áo do Gabinete

Decreto n.· 21:539
Dando execução ao disposto no artigo 14.0 do decreto

n.? 19:223, de 10 do Janeiro de 1931, que determina a
publicação dum regulamento dos serviços do comando
da Frente Marítima da Defesa de Lisboa;
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Usando da faculdade quo mo confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
192G, por fórça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem aprovar e mandar pôr em execução o
regulamento para o serviço do comando da Frente Ma·
rítima da Defesa de Lisboa.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Governo da República, em 25 de Junho
de 1932.- ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARJ\lONA-
António Lopes Mateus.

Regulamento para o serviço do comando da Frente Marftima
da Defesa de Lisboa
CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.0 A F. M. D. L. é constituída pelas obras
de fortificação construídas ou que vierem a construir-se
para a defesa da capital pelo lado do mar, pelas unida-
des destinadas a guarnecê las ou a colaborar na IDêSIDU

defesa e pelos estabelecimentos e serviços que, relacio-
nados com ela, já existam ou venham a organizar se.

Art. 2.° O comandante da F. M. D. L é um briga-
deiro da arma de artilharia, O sob as suas ordens estão
todos os elementos quo constituem a F. M. D. L.
§ 1.0 No impedimento ou falta do comandante da

F. M. D. L. assumirá as suas funções o mais antigo dos
oficiais da arma de artilharia em serviço na, mesma
Frente.
§ 2.° Um capitão ou tenente de artilharia será o aju-

dante de campo do comandante da F. M. D. L., ficando
sob as suas ordens imediatas.
§ 3.° O ajudante de campo será nomeado mediante

proposta do comandante.
§ 4.° Quando o comandante o julgue necessário, o aju-

dante pode ser empregado no serviço do comando.
Art. 3.° O comando da F. 1\1. D. L. em tempo de

paz é subordinado ao general governador militar de
Lisboa e depende tecnicamente do director da arma,
com o qual so corresponde sôbre assuntos de estudo e
carácter manifestamento técnico.
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Art. 4.0 Para a execução dos diversos serviços do
comando da F. M. D. L. haverá no mesmo comando;

Uma secretaria;
Um conselho administrativo;
Uma secção técnica;
Uma secção de material;
Uma formação do comando,

Art. 5.0 O comando da F. M. D. L. será constituído
pelo seguinte pessoal;

1.0 Na secretaria;
a) Chefe, um oficial superior da arma de artilharia,

de preferência com o curso do E. M.;
b) Adjunto, um subalterno do Q. A. A., que acumu-

lará estas funções com as De comandante da formação
do comando.

2. o No conselho administrativo;
a) Tesoureiro, um subalterno de administração mili-

tar, ou, na sua falta, um capitão ou subalterno do Q.
A.A.

S. o Na secção técnica:
a) Chefe, um oficial superior de artilharia, engenheiro

fabril ;
b) Adjuntos: um major ou capitão de artilharia, enge-

nheiro fabril, e um primeiro ou segundo tenente de ma-
rinha, que acumulará êsto serviço com o de adjunto do
grupo de defesa submarina de costa.

4.0 Na secção de material:
a) Chefe, um oficial superior de artilharia, engenheiro

fabril;
b) Adjuntos: um major ou capitão de artilharia, engc-

nheiro fabril, e um capitão ou tenente do Q. A. A.
5.° Na formação do comando:
a) Comandante, o subalterno do Q. A. A., adjunto da

secretaria;
b) Um cabo o sete soldados, dos quais dois conduto-

res; os solípodes e viaturas destinados ao serviço do
mesmo.
§ único. Para o serviço da secretaria, secções e con-

selho administrativo haverá três amauuonees, segundos
sargentos de nrtilharia, fornecidos pelas unidades da F.
:M. D. L., nas quais serão considerados supranumerários,
e por onde serão abonados dos respectivos vencimentos.

Art. G.o O serviço detalhado do Q. G. do G. M. L.
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do estabelecimentos ou serviços seus subordinados, e as
funções de inspecção directamente, com a coadjuvação
dos adjuntos das secções de comando.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I
Da secretaria de comande

Art. 10.0 A secretaria tem a seu cargo:
a) A entrada, distributção e expedição de toda a cor-

res pondência, excepto a do conselho administrativo;
b) O expediente de todos os assuntos relativos à se-

cretaria o às sec~ões;
c) O arquivo de todos os assuntos que não sejam pri-

vativos de qualquer das secções;
d) Todos os assuntos respeitantes ao pessoal, animal,

instrução e mobilização;
e) A redacção da ordem de serviço do comando com

os elementos próprios e os fornecidos pelo conselho
administrativo e secções;

f) As apresentações, itinerários e requisições de trans-
porto;

g) Tudo quanto diga respeito aos trabalhos do prepa-
ração de mobilização das fõrças da F. M. D. L. em li-
gação com a respectiva repartição do G. M. L.

Art. 11.° As relações entre o comandante da F. M. D.
L. e DS autoridades que lhe são subordinadas efectuar-
se-ão por intermédio do chefe da secretaria do comando.

Art. 12.° Ao chefe da secretaria compete:
1.0 Ter sob as suas ordens todo o serviço da secre-

taria do comando, pelo qual é responsável para com o
comandante; .

2.° Servir de intermediário entre o comandante e os
comandos seus subordinados;

3.° Distribuir, em conformidado com os respectivos
assuntos, pela secretaria e secções, a correspondência
recebida;

4.° Submeter à resolução do comandante, devida-
mente esclarecidos, todos os assuntos que não estiver
autorizado a resolver;

5.° Transmitir as ordens do" comandante sobre todos
os ramos de serviço;

6.° Ter a seu cargo exclusivo a correspondência con-
fidencial, excepto a de natureza técnica;
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7. o Redigir o assinar a ordem de serviço do comando;
8.0 Dirigir e fiscalizar os trabalhos e expediente da

secretaria, para o que terá sob as suas ordens todo o
pessoal ali empregado;

9.0 Exercer as funções de presidente do conselho admi-
nistrativo;

10.o Distribuir pelos amanuenses o expediente das
secções, da secretaria, conselho administrativo e mais
serviços, segundo as conveniências de serviço;

11. o Conservar sob a sua guarda o sêlo do comando;
12.o Lavrar os termos de abertura e encerramento e

rubricar, podendo servir-se de chancela, os livros que
constituem OR diferentes registos da secretaria;

13.o Inspeccionar o arquivo, providenciando para que
tudo esteja em ordem e se faça a inutilização de papéis
em conformidade com as ordens em vigor;

14.0 Assinar a correspondência dirigida às autorida-
des subordinadas ao comando, a oficiais do graduação
inferior a brigadeiro e autoridades civis de categoria in-
ferior a governador civil;

Ib." Assinar a verba do «este\. conforme» das cópias
de documentos fi juntar à correspondência assinada pelo
comandante;

16.0 Poderá fazer uso da nota «a devolver» na cor-
respondência de uma autoridade para outra subordinada,
quando entenda que o assunto tratado não exige que a
nota seja guardada no arquivo da autoridade a que é
remetida.

Art. 13.0 Ao adjunto da secretaria compete:
1.o Abrir a correspondência não confidencial, mandar

registá-la por extracto e arquivar o constituir o registo
de salda com os duplicados da expedida;

2.0 Tratar de todo o expediente que lha fõr determi-
nado pelo chefe da secretaria;

3.0 Ter em boa ordem os processos arquivados na
secretaria;

4.0 Roünir, para serem inutilizados no fim do ano, todos
os papéis que o chefe da secretaria determinar não deve-
rem consorvar-se ;

5.0 Assinar a verba «está conforme» nas cópias, ma-
pas e relações que tiverem de ser juntos il correspon-
dência assinada pelo chefe da secretaria;

6. o Desempenhar as funções de comandante da forma-
cão do comando cumulativamente com as acima refe-
ridas.
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Art. 14.0 No desempenho das funções de comandante
da formação compete-lhe especialmente:
1.o Vigiar pela disciplina, ordem e segurança do>

comando, conforme as ordens que para isso receber do-
chefe da secretaria;

2.0 Dirigir e fiscalizar todo o serviço interno do co-
mando;

3.0 Exercer o comando da respectiva formação nos.
termos prescritos no R. G. S. E. para os comandantes.
de bataria;
4.o Ter à sua responsabilidade o material de guerra e-

aquartelamento pertencentes ao comando, bem como a.
escrituração dos respectivos registos.

Art. 15.0 Os amanuensos são destinados a fazer a.
escrituração o a desempenhar os serviços que lhes forem
determinados pelos chefes e adjunto da secretaria.

SECÇÃO II
Do conselho admInistratIvo

Art. 16.0 O conselho administrativo tem a seu cargo.
além da recepção e distribuição de vencimentos e das
atribuíções que lhe possam caber por outros diplomas, fi

gerência dos fundos destinados à reparação, beneficia-
mento e conservação do material de guerra pertencente-
à F. M. D. L" bem como a aquisição do material a ela.
destinado, quando não seja feita por intermédio da Admi-
nistração Geral do Exército.
Art. 17.0 O conselho administrativo terá fi seguinte-

eonstitutção :
Presidente: o cbefe da secretaria;
Vogal relator: um adjunto do comando;
Vogal tesoureiro e secretário: um subalterno da admi-

nistração militar ou, na sua falta, um capitão ou subal-
terno do Q. A. A. .
§ único. Na falta ou impedimento do vogal tesoureiro

desempenhará as suas funções um capitão ou subalterno
em serviço no comando, nomeado pelo comandante.

SECÇÃO III
Do serviço do comando

Ar t. 18.0 O serviço ordinário da secretaria, conselho
administrativo e secções do comando terá lugar todos
os dias úteis, começando e terminando às horas designa-
das pelo comandante.
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Art. 19.0 A todo O pessoal em serviço no comando
da Frente é expressamente proibido divulgar os traba-
lhos de que fõr encarregado e o que se passar no ser-
viço do mesmo comando.

Art. 20.0 Na secretaria será aberta toda a correspon-
dência dirigida ao comando; a confidencial será regis-
tada sob a responsabilidade do chefe da secretaria e a
restante sob a do adjunto da mesma, e distribuída pelas
secções a que pertencer o assunto tratado.
§ 1.0 A secretaria e as secções estudam os assuntos,

que, depois de devidamente esclarecidos, serão apresen-
tados, pelos respectivos chefes, a despacho do coman-
dante.
§ 2. o Os assuntos depois de resolvidos pelo comandante

são enviados à secretaria, que sôbre êles fará o respec-
tivo expediente, providenciando para que êste seja devida-
mente registado e junto dos processos fique uma cópia.

Art. 21.° As assinaturas ou rubricas do comandante ou
chefe da socretaria, quando devam ser autenticadas com
o sêlo em branco, êste será apôsto sôbre a respectiva
assinatura ou rubrica na presença do chefe da secretaria.

Art. 22.0 A ordem de serviço do eomando é desti-
nada a dar couhecimento a todas as unidades o serviços
da F. M. D. L. das determinações de carácter geral e
aerá publicada somente quando fõr necessário.

Art. 23.0 Na secretaria, secções e conselho adrninis-
trativo haverá os seguintes registos :
§ 1,<' Na secretaria :
a) Sob a responsabilidade do chefe:
1.o Registos de entrada e saída da correspondência

confidencial.
b) Sob a responsabilidade do adjunto:
1.0 Registo da correspondência eutrada ;
2. o Registo da correspondência expedida;
3.0 Registo de telegramas;
4.0 Registo das ordens e circulares de execução per-

mancnte;
5.0 Registo de requerimentos;
G.o Relação de documentos periódicos a remeter e a

receber;
7. o Relação das unidades O serviços dependentes do

comando, com indicação das suas sedes;
8.0 Registos das circulares do Ministério da Guerra;
9.0 Registo de matrícula dos oficiais portencentes ao

quadre orgânico do comando;
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10.0 Registo de apresentações do oficiais;
11. o Registo de apresentação de praças de pré;
12.0 Registo de fornecimento de transportes pelas vias

férreas:
13.0 Escalas para o detalhe dos serviços do comando;
14.o Escalas dos diferentes serviços a nomear pelas

unidades;
15.0 Relação das moradas dos oficiais c amanuenses

em serviço no comando, bem como as dos comandantes
seus subordinados;

16.o Registo de ordens especiais e circulares relativas
11 preparação da defesa na área do comando da F. M.
D. L.;

17. o Registo de informações por meio de verbetes.
§ 2.0 Na secção técnica:
1.o Catálogo dos livros e publicações pertencentes à

biblioteca;
2. o Inventário dos utensílios e instrumentos a cargo

da aecção ;
3.o Registo das consultas e informações prestadas

pela secção, onde se deve indicar: a data da ordem da
consulta ou informação pedidas, data da resposta, assunto,
e a pasta onde foi arquivada.
§ 3. o No conselho administrativo:
1.o Livro de actas;
2.0 Registo n.? 2, diário do cofre n.? 14;
3. o Livro de sôldo ;
4. o Registo de depósitos;
5.o Registo de cédulas;
6.0 Livro «conta corrente» (tipo comercial) para «me-

lhoramentos em materiais» ;
7.0 Livro «conta corrente» (tipo comercial) para

«obras» ;
8. o Registo n. o 4, registo geral de fundos, Ordem do

Exército n. o 28 de 1892 e n. o 21 de 1902;
9.0 Registo de correspondência recebida;
10. o Registo de correspondência expedida;
11.0 Registo n." 11 (modelo 6) para material de aquar-

telamento;
12.0 Carga de material de guerra.
§ 4. o Nas secções haverá ainda os livros e registos

que a experiência ou novas disposições tornem necessá-
rios.

Art. 24.0 Os registos da correspondência confidencial
estarão em poder do chefe da secretaria.
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Art. 25.0 A oorrespondõncia expedida será registada
na íntegra, podendo, quando escrita à máquina, os res-
pectivos registos ser constituídos pelas colecções dos
duplicados obtidos com o papel químico, devidamente
numerados e arquivados por meio de encadernação me-
cânica.

Art. 26.0 Em toda a correspondência, livros de re-
gisto e outros documentos observar-se-ão os preceitos
gerais que não contrariem o estabelecido no presente
regulamento.

Art. 27.0 Nos dias úteis, fora das horas de expediente
e nos feriados, haverá no comando um oficial e um ama-
nuense de dia para dar andamento ao serviço urgente.
§ 1.0 O oficial de dia será nomeado por escala entre

os capitãis e subalternos em serviço no comando e os
eventualmente adidos ao mesmo.

Quando o número de oficiais fôr inferior a quatro será
nomeado por escala entre os subalternos das unidades
um oficial para o desempenho dõste serviço.
§ 2.0 O amanuense de dia será, nomeado por escala

entre os amauucnses em serviço na sede <lo comando.
Art. 28.0 O oficial de dia é inseparável do comando

durante o seu tempo de serviço e compete-lhe:
1. o Receber toda a correspondência, abrindo os tele-

gramas e a urgente, quando não fôr confidencial, solici-
tando, quando necessário, indicações do comandante ou
do chefe da secretaria;

2.° Assinar 1 pelo chefe da secretaria, a correspondên-
cia urgente que tiver de ser expr-dida : as guias de mar-
cha e de apresentação de oficiais e de praças de pré;

3.° Superintender em todo o serviço, asseio e disci-
plina interna, visitando as dependências do comando
quando julgar conveniente, devendo passar-lhes uma ri-
gorosa revista antes do terminar o serviço para verificar
se está tndo nos devidos termos;
4. o Conservar em seu poder as chaves da secretaria

e secções desde o seu encerr arnento até a sua reaber-
tura;

5. o Tomar as providências convenientes pam. os casos
extraordinários que ocorrerem tanto ao pessoal como ao
animal do comando;

6.° Nos casos graves que reclamem providências su-
periores, avisar o comandante ou o chefe da secretaria;

7.° Assistir à expedição da correspondência, assinando
os protocolos;
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8.° Observar o preceituado em quaisquer instruções
especiais ampliativas das suas funções e determinadas
polo comando.

Art. 29.° Ao oficial de dia são subordinados:
1.0 O amanuense de dia;
2. ° As praças atribuídas ao comando para serviço de

limpeza das secções e mais dependências do odiflcio ;
3.° As ordenanças para o serviço de transmissão de

correspondência.
Art. 30.° 'I'erminado o serviço, o oficial de dia entre-

gará. ao chefe da secretaria uma parte por escrito das
ocorrências havidas, a correspondência recebida e as
minutas da que tiver expedido por motivos de urgência.

Art, 31.° Ao amanuense de dia compete:
1.0 Fazer a sua apresentação ao oficial de dia ao

iniciar o serviço;
2.° Receber a corr-espondência dirigida ao comando,

passando os respectivos recibos e entrcgundo- a na se-
cretaria, ou ao oficial de dia quando esta estiver fechada;

3.° Expedir a correspondência e entregá-la às orde-
nanças, bem como o respectivo protocolo depois de devi-
damenta preenchido e assinado pelo oficial de dia;

4.° Dirigir o serviço das faxinas;
5.° Mostl'ar a ordem de serviço do Q. G. do G. M. L.

aos oficiais presentes no comando.

SECÇÃO IV

Da secção técnica

Art. 32.0 A secção técnica terá a seu cargo o estudo
dos melhores e mais adequados processos e instrumen-
tos empregados ou a empregar nos serviços de artilharia
da defesa marítima e contra-aeronaves, abrangendo tudo
quanto diga respeito ao emprêgo da arma na defesa d
costas, e competindo-lhe ainda:

1.0 O estudo do armamento e protecção dos navios
de guerra e outros meios de ataque, por via marítima e
aérea, das diferentes nações;

2.° A aquisição e actualização das cartas necessárias
para o serviço da defesa, bom como estudar e propor a
melhor forma de adquirir os aparelhos e sistemas mais
modernos nela empregados;

3.0 A escolha e compra de livros e revistas, de forma ii

manter permanento contacto com o movimento cientifico
sõbre os assuntos de que principalmente tem de se ocupar;
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4.° A elaboração de instruções, propostas de aperfei-
çoamento e planos de exercícios;

1).° A superintendência e direcção técnica da monta-
gem ou transformação dos fiparelhos, instrumentos e
material distribuídos às unidades e estabelecimentos da
arma, subordinados ao comando da F. 1\1. D. L.,
quando tal lhe fõr superiormente determinado, excep-
tuando o que competir à secção de material j

6.0 Prestar verbalmente ou por escrito as informações
que lhe forem mandadas dar pelo comandante da F. M.
D. L. sôbre qualquer assunto cuja apreciação seja da
sua competência;

7. ° Oomo delegada do comando, fiscalizar e inspeccio-
nar todos os serviços técnicos a cargo da arma e àquele
subordinados.

Art. 33. ° Ao chefe da secção técnica com pete :
1.0 Fazer reünír a secção para discussão dos assun-

tos sõbre que esta tenha de dar parecer, sempre que o
julgue conveniente;

2.° Distribuir pelos adjuntos, como julgar conveniente
e conforme a sua natureza, os assuntos que demandem
estudo especial ou a redacção dos pareceres e informa-
ções que tenham de ser elaborados pela secção;

3.° Propor ao comandante qnnisquer melhoramentos
ou modificações de carácter técnico que julgue deverem
ser introduzidos nos serviços da F. M. D. L. j

4.° Assinar o expediente, numerar e rubricar os livros.
da secção técnica, podendo para isso fazer uso de chan-
cela, e lançar-lhes os termos de abertura.

Art. ·34.° No impedimento ou falta do chefe da secção
técnica desempenhará as suas funções um oficial da
arma, engenheiro fabril, nomeado pelo comandante.

Art. 35.° Aos adjuntos da secção técnica compete:
1.0 Auxiliar o chefe em todos os trabalhos relativos 'à

sua socção ;
2. ° Executar os trabalhos que lhe forem determinados'

pelo chefe da secção;
3. o Assinar os pareceres e informações prestados pela.

secção que digam respeito a assuntos em cuja discussão
intervierem, nos termos do n." 1. ° do artigo 33.°, podendo-o
fazor com declaração de voto.

Art. 36.0 São dependências da secção técnica, além
das casas destinadas ao seu pessoal e instalação do res-
pectivo arquivo, a biblioteca e os gabinetes de fotogra-
fia, desenho e instrumentos.
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Art. 37.0 Da biblioteca e gabinetes da secção técnica
serão, em regra, encarregados:

Da biblioteca e gabinete de fotografia, o adj unto da
marinha;

Dos gabinetes de desenho e instrumentos, o adjunto
de artilharia.
§ único. Esta distriburção poderá ser alterada pelo

chefe da secção técnica quando o julgue conveniente.
Art. 38.0 A biblioteca funcionará todos os dias úteis,

podendo as suas obras ser consultadas durante as horas
e nas condições indicadas no respectivo rogulamento.
§ único, Não poderão ser emprestados originais dos

processos existentes na secção técnica, podendo porém
a sua consulta ser feita nas dependências da mesma
secção, dentro das horas de expediente, quando para
isso o respectivo chefe dê a necessária autorização.

Art. 39.0 A cargo da secção técnica fica também °
arquivo de todos os assuntos de carácter técnico que
pelo comando lhe sejam entregues para êsse fim, e dos
quais será feito um índice, podendo, para êste fim, ser
adoptado o sistema de fichas.
§ único. No fim de cada ano far-se-á um maço con-

tendo a colecção das ordens do comando e todos os do-
cumentos que convenha arquivar pOI' tempo indefinido.

SECÇÃO V
Da secção de material

Art. 40.0 A secção de material terá a seu cargo, além
da conservação do material não distribuído às unidades,
a recepção, exame, entrega e fiscalização, instalação, bem
como transporte e beneficiamento quando este fõr deter-
minado:
1.o De todos os artigos de material de gnerra;
2. o Do material telegráfico, telefónico, foto-eléctrico e de

iluminação, máquinas fl motores privativos da F. M. D. L.
Art. 41.0 A brigada de artífices da F. i\1. D. L.,

criada pelo decreto n.? 19:927 (Ordem do Exército n.? 8,
La série, de 4 de Junho de 1931, p. 535), competindo-
-lhe todas as atribuições estabelecidas no mesmo decreto,
depende da secção de material.

Art. 42.0 Compete ao chefe da secção do material:
1.o 'fel' à sua responsabilidade todo o material de

guerra existente na F. M. D. L. que não esteja distrí-
b uído às unidades;
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2.° Propor ao comandante da F. M. D. L. tudo o que
julgue conveniente sôbre a conservação de material;

3. ° Como dolegado do comando, inspeccionar o mate-
rial mencionado nos n.OS1.0 e 2.° do artigo 39.° distri-
buído às unidades;

4. ° Dirigir superiormente todo o serviço de transporte,
instalação e beneficiamento de material, quando feito pela
secção, e assistir à sua recepção e entrega;

5. ° Determinar e distribuir o serviço a executar pelo
pessoal da brigada de artífices, conforme a doutrina do
decreto n.? 10:927 (Ordem do Exército n.? 8, 1." série,
dtl 1931).

Art. 43.° Compete ao adjunto de artilharia:
1.° Auxiliar o chefe em todos os trabalhos da secção;
2. ° Executar os trabalhos que lhe forem determinados

pelo chefe;
3. ° Superintender na organização do arq uivo da secção.
Art. 44.° Compete ao adjunto do Q. A. A.:
1.0 Ter a seu cargo a conservação do material ii. ros-

ponsabilidade da secção, para o que terÀ sob as suas
ordens o pessoal para isso necessário;

2. ° Cumprir dentro das suas atribuições o que estiver
determinado acêrca da conservação do mesmo material
e sua escrituração, requisitando superiormente, para
êsse fim, tudo o que fôr necessário;

3. ° Desempenhar as funções de arquivista da secção.
Art. 45.0 Para arrecadação e conservação do material

a cargo da secção haverá os depósitos bem como os
fiéis e serventes necessários, devendo estes últimos ser,
por ordem do comando, fornecidos pelas unidades da
F. M. D. L.

Art. 46.° Fica revogada a legislação em contrário.
Paços do Govêrno da República, 25 de Junho de

1932.- O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus.

Miuistél'io da Gucrra - 2,3 Direcção GCl'al- L li llepartiçãe

Decreto n.s 21 :540

Tendo a prática demonstrado a necessidade de se mo-
dificar a redacção de alguns dos artigos do decreto com
fõrça de lei n," 19:816, de 2 de Junho de 1931, introdu-
zindo-lhes nova doutrina com o fim de se atingir eficaz-
mente o objectivo a que visa o mesmo decreto;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n,° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os artigos 5.0,6.0 e 7.0 do decreto n.O 19:816,
de 2 de Junho de 1931, passam a ter a seguinte re-
dacção :

Artigo 5.0 Juuto da 2. a Direcção Geral do Minis-
tério da Guerra é criado um conselho fiscal, que
exercerá a sua acção sobre os estabelecimentos pro-
dutores mencionados no artigo anterior.

Artigo G. ° O conselho fiscal a que se refere o ar-
tigo anterior terá a seguinte constitutção :

Presidente:

Um general, do activo ou do quadro de re-
serva, oriundo da arma de artilharia;

Vogais efectivos:

Um coronel ou tenente-coronel de artilha-
ria engenheiro fabril;

Um coronel ou tenente- coronel engenheiro
aeronáutico;

Dois oficiais suporioros do serviço de admi-
nistração militar habilitados com o res-
pectivo curso Ou com o concurso nos
termos do artigo 1. o do decreto n.? 19:983,
de 1 de Julho de 1931.

Vogal eventual:
Um oficial superior farmacêutico.

§ 1.0 Os vogais serão nomeados pelo Ministro da
Guerra, sob proposta do presidente do conselho fis-
cal, dosempenhando o mais moderno as funções de
secretário.
§ 2.° Os vogais são dispensados de todo o ser-

viço cuja nomeação seja feita por escala, não po-
dondo ter outra comissão de serviço além daquela
a que se refere êste artigo, nem exercer quaisquer
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cargos ou funções em companhias, omprõsas ou so-
ciedades de carácter comercial, industrial, agricola
ou bancário que tenham relações de natureza admi-
nistrativa com os estabelecimentos produtores do
Ministério da Guerra.
§ 3.° Os vogais efectivos têm direito, além da

gratificação de comissão, que lhes é fixada por êste
decreto em 75{; mensais, a uma gratificação espe-
cial de fiscalização de 90r; mensais, paga pela verba
global orçamental de gratificações.
§ 4.0 Por cada dia om que o vogal eventual tiver

serviço próprio do conselho fiscal ser-lhe-á abonada
a gratificação especial de fiscalização de lOr;, até o
limite máximo mensal de 90t$, fixado para os vo-
gais efectivos do mesmo conselho. Este abono tem
lugar mediante comunicação mensalmente feita pelo
presidente do conselho fiscal ao conselho adminis-
trativo que abonar os vencimentos normais ao refe-
rido vogal eventual, comunicação qne deve acom-
panhar a respectiva relação de vencimentos para a
3." Repartição da 2. a Direcção Geral do Ministério
da Guerra.
§ 5.° O conselho fiscal poderá, quando o julgar

conveniente, ouvir como consultores técnicos os
chefes da 2. a Repartição da Direcção da Arma de
Artilharia, da 2." Repartição da Direcção da Arma
de Aeronáutica, da 2." Repartição dá Direcção do
Serviço de Saúde Militar, da L." Repartição do Ser-
viço de Administração Militar, e o da 5." Secção da
La Repartição da 2. a Direcção Geral do Ministério
da Guerra.

Artigo 7.0 As atribuições do conselho fiscal de
que tratam os dois artigos anteriores são as se-
guintes:

1.° Examinar, sempre que o julgue conveniente,
a escrituração dos estabelecimentos a que se refere
o artigo 4.° do presente decreto;

2. ° Apresentar ao administrador geral do exér-
cito relatórios trimestrais acêrca da sua acção junto
dos estabelecimentos produtores, independentemente
de quaisquer comunicações que àquela entidade en-
tenda dever fazer;

3.0 Assistir às sessões dos conselhos de adminis-
tração dos estabelecimentos, sempro que o entenda
dever fazer;
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4. o Fiscalizar fi administração e velar por que se
reduzam os encargos dos mesmos estabelecimen-
tos;

5. ° Verificar o estado da caixa e a existência dos
títulos ou valores de qualquer espécie confiados à
guarda da mesma;

6. o Verificar a maneira como são estabelecidos os
preços de venda dos produtos destinados ao exér-
cito;

7. o Apreciar as propostas dos conselhos de adminis-
tração dos estabelecimentos produtores sôbre quais-
quer assuntos de reconhecida importância e inte-
rêsse para os referidos estabelecimentos;

8.° Dar parecer sõbre a forma como são feitos os
inventários e sõbro os balanços e relatórios do ge-
rência que, apresentados pelos conselhos de admi-
nistração, têm de ser enviados ao Ministério da
Guerra.

9. ° Vigiar por que as disposições das leis e regu-
lamentos om vigor sejam observadas pelos conselhos
de administração.
§ único. Cada um dos membros do conselho fis-

cal, por delegação dêste, pode exercer separadamente
as atribuições designadas nos n.OS 1.0, 3.°, 4.0, 5.°
e 9.° dêste artigo.

Art. 2.0 É suprimido o artigo 9.° do decreto n." 19:816,
de 2 de Junho de 1931, passando os artigos 10.0 a 14.0
do mesmo decreto a ter, respectivamente, os n.?' 9.0
a 13.° ,

Art, 3.° Fica revogada 11 legislação em contrário e em
especial o artigo 12.° do decreto n.? 19:817, do 2 de Ju-
nho de 1931.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêlo so contém.

Os Ministros de tôdas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 11 de Julho de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FUAGOSO CARMONA - António de Oliveira Salazar -
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues' Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimarãis - Duarte Pacheco - Gustavo Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.
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Ministério da Guerra - Repartição do Gauinete do Ministro

Decreto n.s 21:548

O ingresso anual, no pôsto de segundo sargento, dos
mancebos habilitados com o curso de sargento do infan-
taria da Casa Pia de Lisboa, além de prejudicar os gra-
duados dos postos inferiores que, tendo-se alistado como
voluntários ou como recrutados, desejam seguir a car-
reira das armas, vem agravar o estado dos quadros in-
feriores do exército, pelo aumento constante do número
de suprunumerários, e conseqüentemente os encargos
do Tesouro Público;

Considerando porém que ao Govêruo da República
cumpre assegurar a instrução' pro-militar e a prepara-
ção dos quadros de complemento indispensáveis à mobi-
lização do exército, e que a experiência tem demons-
trado que a Oasa Pia de Lisboa pode concorrer para a
eonstituíção dõsses quadros com elementos que dão se-
guras garantias do bom desempenho da sua missão em
campanha;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331., de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E extinto o curso de sargentos de infanta-

ria da Casa Pia do Lisboa, criado por decreto de 29 de
Setembro de 1.903 c reorganizado por decreto de 2 de
Maio do 1914.
§ único. Aos actuais alunos do curso de sargentos da

Casa Pia. de Lisboa são mantidos todos os direitos que
lhes silo conferidos pela legislação em vigor.

Art. 2.o E mantido na Casa Pia de Lisboa o curso de
sargentos milicianos de infantaria, criado por decreto de
2 de Maio de H114, no qual poderão matricular-se os
alunos que tenham atingido a idade de dezassete anos
ou que os completem até 31 de Dezembro do ano em
que efectuarem a matricula e possuam a aprovação no
exame de instrução primária.

Art. 3.° O curso de sargentos milicianos, a que se re-
fere o artigo anterior. terá a duração de dois anos loctivos.

Art. 4.0 As matérias que constituem o programa do
curso de sargentos milicianos da Casa Pia de Lisboa
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são as constantes do regulamento para a promoção aos
postos inferiores do exército, de 1930.

Art. 5.° A organização dos horários do curso o a in-
tensidado do trabalho devem ser reguladas por forma
quo os alunos possam cumulativamente freqüentar outro
curso ou praticar em alguma das oficinas da Casa Pia
de Lisboa.

Art. 6.0 Os alunos habilitados com o curso de sargen-
tos milicianos, a que se refere o artigo 2.°, farão exame
para o pôsto de segundo sargento miliciano, segundo o
programa estatuido no urtigo 4.° dêste decreto, perante
um júri composto de três oficiais com o curso da arma,
pertencentes 11 arma de infantaria, nomeados pelo Go-
vêrno Militar de Lisboa.

Art. 7.° Os alunos que obtiverem aprovação no exumo
a que se refere o artigo anterior alistar-se-ão, como recru-
tados, quando lhes pertencer a obrigação normal do ser-
viço militar, no pôsto de segundo sargento miliciano de
inf~mtaria e serão destinados às unidades da mesma arma
pam êsse efeito designadas pelo Ministério da Guerra.
§ único. Os indivíduos a quem se refere o presente

artigo poderão antecipar a obrigação normal do serviço
militar, nos termos do artigo 52.0 da lei do recrutamento,
9.0 2 de Março de 1911.

Art. 8.0 Os mancebos que se alistarem no serviço do
exército no pôsto de segundo sargento miliciano de in-
<fantaria, nos termos do artigo 7.° e seu § único, serão
ebrigados a tomar parte numa escola do recrutas, finda
a qual serão imediatamente licenciados.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrário e em
especial a doutrina. da alínea b) do artigo 16.0 do decreto
n.? 17:379, de 27 de Setembro de 1929.

Determina-se portanto a tõdas as autoridades a quem
9 conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o guardar
am inteiramente como nêlo se contém,
Os Ministros de tôdas as Repartições o façam impri-

mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 1 de Agosto de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAlt
DE FRAGOSO CARMONA-António de Oliveira Salazar»-:
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
fJues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa ..Vendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Sebastião Garcia Ramires.
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Decreto n.O 21:549

Toudo-se reconhecido, pelas exposições apresentadas
'pelos comandantes do região, Govêrno Militar do Lisboa
e algumas autoridades administrativas, que a execução
do decreto D.O 21:292, de 27 de Maio do corrente ano,
traz encargos muito superiores para o Estudo do que os
resultantes da aplicação da legislação anterior, além de
outros inconvenientes que posteriormente so verificaram;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo único. ]~ revogado o decreto n.? 21:292, de 27
de Maio do corrente ano, continuando em vigor o que
se achava preceituado à data do mesmo decreto sõbre
conatitutção e funcionamento das juntas de recrutamento.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de tõdas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govõrno da
República, em 1 de Agosto de 1932.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSO CAmIONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodriques de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimarãis - Césa1' de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranehes - Duarte Pacheco - Gustaxo Cordeiro
Ramos - Sebastião Garcia Ramires,

Ilillistério da Gucrra- L a Dil'ec~áo Geral- 2.:l. Reparti~ão

Decreto n.O 21:556

Sendo de reconhecida necessidade a revisão e actuali-
zação do regulamento geral de informações, de 16 de
Setembro de 1909, em ordem a reünirem-se, num só di-
ploma, todas as disposições que, desde aquela data, têm
sido publicadas, harmonizando-as com os preceitos da
organização do exército, decretada em 27 de Setembro
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de 1929; manter-se o critério de dominuír o expediente
e reduzir o excessivo trabalho das informações anuais,
sem contudo prejudicar a prestação de todos os elemen-
tos necessários para se conhecerem, em qualquer data, as.
diferentes situações em que se encontrou o informado e
as comissões de serviço que desempenhou durante a sua
carreira militar; não sondo, por isso, preciso que a infor-
mação seja anual, mas prestada em determinadas cir-
cunstâncias e ocasiões;

Usando da faculdade qno me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n, ° 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928:

ITei por bem aprovar e mandar pôr em execução o re-
gulamento geral de informações, que faz parte dês te de-
creto e baixa assinado pelo Ministro da Guerra.

O mesmo Ministro assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paços do Govêrno da República, 25 do Junho de
1932.-ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA-Antó-
nio Lopes Mateus.

Regulamento geral ~e informaçoes

CAPÍTULO I

Das Informações

Artigo 1.0 As informações individuais de que trata
êste regulamento são os documentos que dão a conhecer,
em qualquer ocasião, o conceito em que é tido o militar
a elas sujeito, e compreendem elementos que permitem,
a todo o tempo, verificar as situações ou comissões de
serviço que, embora não constando da respectiva fõlha
de matrícula, tenham sido registadas nas unidades de
tropas ou estabelecimentos militares por onde o infor-
mado tenha transitado.

Estas informações, que devem ser formuladas, em du-
plicado, conforme o modêlo A, e nas oportunidades pre-
vistas nos artigos 3.° e 4.°, são obrigatórias, completas
e íntegras, para todos os chefes e com respeito aos
oficiais, aspirantes a oficial e praças que se achem legal-
mente habilitadas para o acesso ao oficialato, seus subor-
dinados. cujos serviços estejam sob a sua alçada e supe-
rintendência imediatas.



1.' Série ORDEM DO EXf:RCITO N.· 8 385

§ 1.0 Nenhum oficial podo ser informado por indivíduo
de graduação ou antiguidade inferior à sua, a não ser
que o informante desempenhe função a que, por dispo-
tlição legal, corresponda grau de hierarquia militar supe-
rior ao põsto do informado.
§ 2.0 Qualquer que seja a situação em que se encon-

trem, estão sempre isentos de ser informados os oficiais
generais. Estão igualmente isentos de ser informados os
oficiais que, não sendo generais, exerçam comissão de
serviço directamente dependente do Ministro da Guerra.

Art. 2.° Na escrituração dõstes documentos, em que
não são admissíveis rasuras ou emendas que não sejam
resaalvadaa pelo chefe informante, devem observar-se
as seguintes regras:

1. a Os elementos informativos que, com excepção dos
quesitos o juízo ampliativo do chefe informante, deverão
constar da respectiva fólha são somente aqueles que,
no período decorrido desde a anterior informação, hajam
sido escriturados na respectiva fólha de matricula e re-
gistos de alterações. ..

2." Na casa «Circunstâncias a observar» escriturar-
-seão, por ordem cronológica e com especificação de
comêço o tõrmo , as mais importantes alterações ocorri-
das durante o perlodo do tempo a quo respeita a infor-
mação" abrangendo designadamente:

a) Data da nomeação e apresentação para os cargos
que o informado tenha exercido;

b) Data em que deixou de exercer êsses cargos;
c) Licenças ilimitadas, registadas e da j unta, concedi-

das;
d) Serviços eventuais desempenhados, precisando-se se

foram ou não acumulados com todo o serviço da unidade
ou estabelecimento ou com outro qualquer;

e) Destacamentos e diligências de que tenha feito parte;
f) Outra qualquer alteração na situação do informado

que possa influir no acesso.
3.a Nas informações dos oficiais em serviço nas coló-

nias, afora as indicações supramoncionadas, na parte
aplicável, deverão ser escrituradas mais as que seguem:

a) Data da apresentação no Ministério das Colónias;
b) Data do embarque dos informados para :L colónia

a que foram destinados;
c) Data do desembarque;
d) Percentagem no aumento do tempo de serviço;
e) Serviço para que foi destinado cada informado;
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f) Comissões, militar ou civil, desempenhadas pelos
informados, precisando-se se foram ou não acumuladas
com o serviço para que foram nomeados;

g) Dia em que as terminou;
h) Data do embarque para a metrópole.
4. n A resposta aos cinco primeiros quesitos da infor-

mação, que constituem preceitos essenciais para a pro-
moção, será. dada com a palavra «sim» ou anão». A res-
posta aos restantes quesitos, sem que fique obrigada a
uma fórmula tam positiva, deverá, todavia, ser concisa e
terminante. Em caso de dúvida acêrca do estado físico

- do militar a informar, o chefe poderá ouvir a opinião do
oficial médico em serviço na respectiva unidade ou esta-
lecimento ou, não o havendo, requiaitar da autoridade
mais próxima o conveniente exame médico.

5.n Na resposta a dar aos 2.° e 3.° quesitos dever-
-se-á considerar como possuindo bom comportamento o
militar a quem, por uma ou mais infracções, tenham
sido impostas penas que não vão além de três dias de
prisão simples, sempre que alguma das faltas punidas
não seja ofensiva do brio e docóro militar, e tenham já
sido cumpridas.

6.a Muito excepcionalmente se poderá empregar a pa-
lavra «ignoro» em resposta a qualquer quesito, devendo
designadamente usar-se dela nas condições a seguir.índi-
cadas:

a) Por parto dos presidentes de comissões eventuais,
os quais só são obrigados a responder com as palavras
«sim» ou «não» aos quesitos concomitantes com o serviço
especial a quo superintendem e haja sido desempenhado
pelos seus subordinados sõbre que devam informar;

b) Com relação aos oficiais no gôzo do licença ilimi-
tada ou em inactividade, cujo desconhecimento informa-
tório seja patento por parto dos informantes.

'l ." No juízo ampliativo, que não tom carácter secreto,
desenvolver-so-ão, quando seja necessário, as respostas
dadas aos quesitos, competindo ainda ao chefe infor-
mador:

a) Explicar os motivos determina.ntes do emprêgo que
tenha. feito da palavra «ignoro»;

b) Manifestar se apelou pam a opinião do oficial mé-
dico, ao responder ao primeiro quesito;

c) Descrever sucintamente o informado, com a mais
escrupulosa exactidão e clareza, quer como militar, quer
como cidadão, podendo, no interesso da rectidão e da.
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j ustiça, aludir às suas qualidades morais e capacidade
intelectual;

d) Citar quaisquer factos de quo tiver conhecimento.
quer êles exaltem quer deprimam o individuo que os t~
nha comprovadamonte praticado;

e) Mencionar as especialidades para que os informa-
dos patenteiem maior aptidão;

f) Declarar sempre, harmonicamente com as respos-
tas aos quositos e com o estatuído na lei do promoções
relativamente à. aptidão fisica, comportamento, idonei-
dade e competência, se julga ou não o informado cm
condições de ser promovido ao põsto imediato.

8.11 As respostas aos quesitos e juízo ampliativo devem
referir-se ao modo como os informados sorviram no úl-
timo dos anos civis abrangidos pola informação, o não
por cópia das respostas l10S quesitos e juízo ampliative
da informação anterior.

D.a O emprêgo da palavra «visto» pelo informante só
deve ser admitido em relação aos pontos om quo O chefe
da unidade ou estabelecimento não disponha do· verifica-
ção directa para poder ajmznr , convenientemente, do
modo de proceder do militar informado.

Art. 3.0 As Informações serão, em regra, referidas ao
período de 1 do Janeiro a 31 do Dezembro, e elaborar-
-se-ão a respeito de todos. os oficiais, dos quadros perma-
nentes, e aspirantes a oficial, uns e outros quando se en-
controm cm qualquer das situações de actividade, e
ainda dos oficiais que temporàrinmento estejam na de
inactividade, mas somente quando, com estes ou aqueles,
se der algum dos seguintes casos: -

a) Tratando-se da primeira informação a prestar, após
a promoção a aspirante a oficial, on após a habilitaçãe
legal para o acesso ao oficialato ;

b) No ano em que o militar tenha atingido o pôsto de
alferes, ou no ano imediato quando se trato do oficial
oriundo da Escô!a Militar;

c) Quando, em virtude de punição sofrida ou qualquer
outro motivo, hajam desmerecido do anterior conceito de
chefe informador, ou quando, ao contrário, tenham jus a
um molhor conceito, por motivo do louvor ou acto meri-
tório praticado;

d) Quando, espontâneamente ou a pedido do interes-
sado, o chefe informante julguo necessário formulá-la.
§ 1.0 O disposto nesto artigo 6 oxtensivo aos oficiais

milicianos do quadro especial do quo trata o decret
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n.? 7:823, do 23 de Novembro do 1921, e a todos os
militares legalmente habilitados para o acesso 'no oficia-
lato.
§ 2.0 Dos militaros prestando serviço com carácter

permanente noutros Ministérios só estão sujeitos a in-
formação aqueles que dependam do Ministério das 00'
lónias o os que sirvam na guarda nacional republicana,
na guarda fiscal e nas polícias de segurança pública.

Art. 4.0 Fora dos casos provistos no artigo anterior,
serão ainda elaboradas informações parciais, do mesmo
modêlo :

a) Quando seja solicitada por autoridade competento;
b) Sempre que um oficial ou aspirante a oficial mude de

colocação por forma que cm nova unidade ou outro esta-
belecimento passem a ser escriturados os seus rogistos;

c) Quando, por não tor bom comportamento, idonei-
dado moral ou com potência profissional, o militar eatí-
\'01' preterido na promoção nos termos da respectiva lei,
o tonha, por êsse facto, de SOl' informado periodicamente.
§ único. As informações do que tratam as alíneas a)

o b) dõste artigo são relativas ao período decorrido
desdo 1 de Janoiro até a data cm que forem prestadas,
para as primeiras, ou em que o oficial ou aspirante a
oficial receba guia para o seu novo destino, para as se-
gundas. As referidas na alínea c) são prestadas nas
datas ou períodos consignados na lei de promoções, du-
rante o tempo da preterição e para EO conhecer da con-
duta o competência do informado.

Art. 5.0 As fõlhas originais de informação elaboradas
nos casos previstos no artigo 3.°, bom como aquelas a
que se refere a alínea C) do artigo 4.0, serão arquivadas
na 2. a Repartição da 1." Direcção Geral do Ministério
da Guerra. A tabela junta a êste regulamento indica as
estações oficiais que devem remetê-Ias.
§ único. Terão igual destino:
a) As informnções roferi das na alínea b) do artigo 4. o,

quando, como prevê o artigo 15.°, se der a circunstân-
cia do o informado ter mais de um informanto no mesmo
ano civil;

b) Aquelas cuja apreciação deixou de SOl' necessária
na unidade ou estabelecimento em que o informado _ces-
sou de servir por ter, já noutro ano, mudado de situa-
çl'to e haver sido, por isso, formulada nova informação
de transferência. Neste caso, antes da sua remessa ao
Ministório da. Guerra, será aquela informnção comple-
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tada com as alterações de que tratam as regras 2.a e 3.a
do artigo <l.o, e hajam ocorrido até 31 de Dezembro do
ano anterior àquele em que foi elaborada a nova fôlha
de trausforência,

Art. 6.° Na secretaria da unidade ou estabelecimento
onde se escriturem os registos dos indivíduos de que se
tenha de prestar informação nos termos do artigo 3.°
preonchor- se ão, com exclusão das respostas aos quesitos
e juízo ampliativo, que só ao chefe compete fazê-Jo, dois
fixem plnrcs da fõlha individuul do informação modelo A.
Êsto trabalho devo estar concluído até 5 de Janeiro do
ano imediato àquele a que so reporta a informação.

Art. 7. ° As fólhas informativas, organizadas pela forma
prescrita no artigo anterior, serão aprosentadaa ou en-
viadas ao chefe designado nu tabela junta a êste rogula-
mento, o qual as couclutrá, cumprindo o preceituado nos
artigos 2.° e 12.°, e providenciará por forma que as res-
pectivas folhas estejam, ató 10 de Janeiro, em poder do
informado. •
§ 1.0 Estas fôlhns só serão, porém, enviadas aos in-

formados quando se tratar de informação referida u 31
de Dezembro e em que o juízo ampliativo ou resposta a
qualquer quesito seja desfavorável. Procedor-se-á de
igual modo com relação às informações referidas na alí-
nea c) do artigo 4.° Sõbre umas e outras assiste aos in-
formados o direito de reclamação e recurso de que tra-
tam os artigos 18.° e 21.°
§ 2.° Quando se tratar de informação respeitante a

oficial em qualquer das situações de actividade, mas não
desempenhando comissão de serviço, e que, por êle se
encontrar apenas apresentado, não haja dados de apre-
ciação própria para poder informar, o chefe, a quem
competir fazê-lo, poderá abster-se de responder a todos
ou a alguns dos quesitos, o, no juízo ampliativo, assim
o justificará.

A informação do oficial nestas condições não tem, pois,
outro fim que não seja o de arquivar o registo, nela feito,
das alterações que se tenham dado na situação militar
do informado.

Art. 8.0 Logo que o militar informado receba as suas
fõlhas de informação (original e duplicado) assinará a
declaração de ter tomado delas conhecimento, devolveu-
do-ns , sem demora, à autoridade que lhas tiver remetido.
§ 1.0 O chefe a qupm, até 20 de Janeiro, não tenham

ido devolvidas as fólhas enviadas a algum dos informa-
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dos instará pela remessa; e, se esta se não efectuar até
a data em que os originais das informações têm de ser
expedidos, mandará preencher novas fólhas, urna das
quais seguirá para o Ministério da Guerra, e em que se
fará menção de haver sido cumprido o que dispõe o pre-
sente artigo.
§ 2.0 A falta de devolução, em tempo competente, das

fõlhas do informação recebidas, além do procedimento a
que imediatamente possa dar lugar, invalida o direito de
reclamação e o poder alegar-se, em qualquer época, des-
conhecimento da respectiva informação.

Art. 9.° Reünidas todas as Iôlhas originais referidas
nos artigos 6.°, 7.° e 15.0 e seus parágrufos, tenham ou
não, nos termos déste regulamento, tomado delas conhe-
cimento os informndos, o chefe providenciará para que,
depois de devidamente relacionadas, sejam logo remeti-
das ao Ministério da Guerra, seguindo as "ias compe-
tentes, a fim de terem o destino indicado no artigo 5.0
§ único. Os duplicados destas fôlhus, que serão repro-

dução das informações prestadas, devem ser conservados
nas secretarias das unidades ou dos estabelecimentos in-
formantes até que, sobre os mesmos indivíduos, sejam
elaboradas novas informações nos termos dos artigos 3. o
e 4.°

Art. 10.0 As informações referidas a 31 de Dezembro
devem dar entrada no Ministério da Guerra até às se-
guintes datas do ano imediato:

1 de Fevereiro - as que sejam prestadas no conti-
nente da República;

20 de Fevereiro - as originárias das ilhas adjacen-
tes;

1 de Julho - as procedentes das colónias.

Art. 11.° As informações periódicas, referidas na alí-
nea c) do artigo 4.°, devom dar ontrada no Ministério da
Guerra, a partir da data a que disserem respeito, dentro
do prazo de:

Trinta dias, as prestadas no continente da Repú-
blica;

Cinqüenta dias, as originárias das ilhas adjacentes;
Cento e oitenta dias, as procedentes das colónias.

Art. 12.° Em regra, todo o chefe deve recolher, a res-
peito de cada subordinado sôbre que haja de informar,
o j nízo que dêle formam os oficiais que, no mesmo serviço,
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desempenham funções intermediárias às do informante e
informado. .

Art. 13.0 Nos regimentos e nos batalhões ou grupos
independentes, e nos estabelecimentos com organização
similar, os capitãis formularão, por escrito, informações,
conforme o modêlo B, junto a êsto regulamento, dos su-
balternos, aspirantes a oficial e praças que se achem
legalmente habilitadas para o acesso ao ofícíalato, per-
tencentes às suas companhias, bafarias ou esquadrões.
Nos regimentos, os comandantes de batalhão ou grupo
informarão dos capitãis da respectiva unidade, e nas
informações prestadas pelos capitãis declararão confor-
mar-se com elas, ou escreverão o seu jufzo; o segundo
comandante informará dos oficiais do estado maior do
regimento, e conformur-se-ú. ou escreverá o seu juízo
nas prestadas pelos comandantes de batalhão ou grup()
e pelos capitãis.
§ único. Estas informações serão prestadas ao soman-

danto da unidade até 5 de Janeiro e por êsto conserva-
das durante um ano.

Art. 14.0 Quando a informação referida na alínea a)
do artigo 4. o diga respeito a militar q ue nesse mesmo
ano tivesse sido transferido doutra unidade ou estabele-
cimento, êsse documento não deve ser a cópia da infor-
mação com que o informado transitou da sua anterior
situação, mas, embora fundamentado nela, deve mencio-
nar a apreciação que do informado faça o chefe a quem
é pedida a informação, a fim de que êle possa ter todo
o seu justo valor na futura carreira do militar infor-
mado.

Art. 15.0 E a informação originária elaborada no caso
previsto na alínea b) do artigo 4.0 que, acrescida das
alterações que deverão constar da casa «Circunstâncias
a observar», transitará de chefe para chefe, quando se
dê nova transferência ou mudança do situação do infor-
mado dentro do mesmo ano civil. Os diferentes chefes
irão sucessívamente mencionando na mesma fõlha o seu
juízo ampliativo ou, quando mantenham o do anterior
chefe, Iimitar-se-ão a pôr o seu «visto», indicando sem-
pre, quando o sêlo em branco não fôr bem legível, a
unidade ou estabelecimento em que foi feito e a res-
pectiva data.
§ 1.0 Nestas íiiformaçõoa, as estações por onde fôr

transitando a respectiva fôlha deixarão om branco a
data em que termina o período a que é referida a ínfor-
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mação, a qual deverá ser indicada pelo chefe onde o in-
formado estiver em 31 do Dezembro.
§ 2.° Ultimada a informação e extraída dela uma cópia,

qne, para efeitos dõste regulamento, substitutrá o du-
plicado da respectiva fôlha, terá a folha original o des-
tino indicado no artigo 9.° e seu § único.

Art. 16.° Sempre que qualquer militar sujeito a infor-
mação soja nomeado para prestar serviço sob as ordens
de outro chefe, mas sem mudança da estação om que so
.oscrituro asna fôlha de mntrícula , ao novo chefe será
-enviada pelo antigo a respectiva informação (modelo B),
concernente ao período decorrido desde 1 de Janeiro
.ató à. data em que o nomeado recebeu guia para o seu
novo destino.

Art. 17.° Todo o cbefo, dos designados na tabela
junta a liste rogulamento, sob cujas ordens qualquer
militar sujeito a informação sirva eventualmente, deverá,
q uando êsso militar termine o serviço; enviar délo infor-
mação (modõlo B) ao comandante ou chofo de quem o
informado dependa.

Art. 18.' O militar que tiver por menos conforme à
1ltstiça qualquer das verbas, resposta aos quesitos ou
juízo ampliativo, da sua informação, poderá reclamar a
devida reparação, dentro do prazo do três dias, a contar
daquele em que tiver recebido a informação.
§ único. O informado que queira usar dêste direito

.assim o tornará expresso na fólha de informação, quando
-declare ter tomado dela conhecimento, precisando aquilo
-de que reclama.

Art. 19.° A reclamação será dirigida por escrito e
pelas vias competentes, j unto com a fõlha de informa-
-cão, ao chefe informador, que resolverá como fõr de
justiça, dentro do prazo de três dias, contados a partir
daquele em que a houver recebido.

§ único. A aposição do visto na fôlha de informação,
nos termos da segunda parto do artigo 15.°, dá ao supe-
rior que dõle usou, para os efeitos dõste artigo, a qualí-
-dade de chefe informador, sempre que lhe tivesse sido
possível inteirar-se das respostas dadas aos quesitos ou
.ao juízo ampliativo do chefe anterior, ou quando, pejo
-seu cargo, devesse conhecer directamente da forma por
-que o informado desempenhou ou cumpriu as suas obriga-
ções, sobretudo relativas ao ponto ou pontos reclamados.

Art. 20.0 Se o informante 'não julgar procedente a.
reclamação, ou a deva rejeitar por ser feita fora do
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prazo a que se refere o artigo 18.°, deve lançar na dita
reclamação o respectivo despacho, datar e assinar.

Art. ::31.0 O reclamante, logo que tenha conhecimento
do despacho do chofo reclamado, assim o declarará na
mesma reclamação, com indicação da data em que o fez;
e, não so conformando, pode recorrer para o Conselho
de Recursos dentro do prazo de cinco dias, que começa
a correr desde a data da referida declaração.
§ único. Quando o informante fõr oficial general, ou

quando ao exercício das suas fUllÇÕPScorrespondam hon-
ras de oficial gonorul, é ao Ministro da Guerra que com-
pete conhecer e resolver, em única instância, os recursos
desta natureza.

Art. 22.0 Na apresentação, organização do processo o
seguimento destes recursos, que deverão ser interpostos
dor meio de requerimento dirigido ao presidente do Con-
solho do Hecursos, ou ao Ministro da Guerra no tcaso
previsto no § único do artigo anterior, deverá ser obser-
-vado o que. a tal respeito, se acha estabelecido no re-
gulamento do Conselho de Recursos.

CAPÍTULO II

Do exame das informações

Art. 23.° Na 2. a Repartição da La Direcção Geral do
Ministério da Guerra, depois de se proceder à revisão
de todas as fõlhas de informação ali recebidas, devem
elas ser separadas em grupos distintos, e enviadas à se-
cretaria do Conselho Superior de Promoções aquelas em
que se dêem algumas das seguintes circunstâncias:
1.a Discordância entre as respostas aos quesitos e as

considerações feitas no juízo ampliativo, ou entre as re-
feridas respostas ou juízo ampliativo e os restantes ele-
mentos informativos;

2.a Discordância entre as informações prestadas por
diferentes chefes a respeito do mesmo informado;

3. a Resposta desfavorável acêrca de qualquer dos que-
sitos;

4.a Declaração de que o informado 6 merecedor de al-
guma especial recompensa por trabalho de recunhecido
mérito e do carácter exclusivamente técnico-militar, pelo
qual o autor não tenha recebido condigna recompensa.
§ 1.o Quando o informante seja oficial general, ou

quando ao exercício das suas funções correspondam hon-
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rns de oficial general, os casos referidos no presente ar-
tigo são resolvidos pelo Ministro da Guerra.

S 2.0 Não são submetidas à apreciação do mesmo Con-
selho as informações dos oficiais em inactividade por
doença, nas quais somente seja respondido negativamente
ao quesito relativo à aptidão física.

Art. 24.0 As fólhas de informação, separadas nos
termos do artigo anterior e devidamente relacionadas,
são remetidas à secretaria do Conselho Superior de Pro-
moções, acompanhadas de uma relação conforme o mo-
dêlo C, anexo a êste regulamento, em duas épocas dis-
tintas:

a) Até 1 de Março as do continente e ilhas adjacen-
tes;

b) A té 20 de Julho as recebidas das colónias.
Art. 25.0 Ao exame das fôlhas de informação de -quo

trata o artigo anterior procede o Conselho Superior de
Promoções à medida que elas sejam recebidas, devendo
ser prudente e equitativamente regulado pelo presidente;
e, acêrca das deliberações adoptadas por maioria do Con-
selho, formula necessàriamente declaração de voto o
membro que discordar.

Art. 26.0 O Conselho Superior de Promoções, na re-
solução dos assuntos a que se refore o presente capí- .
tulo, pode recorrer a quaisquer meios de informação que
em seu prudente arbítrio julgue necessários.
§ único. As informações que hajam de SOl' prestadas

por autoridades dependentes ou não do Ministério da
Guerra são directamente solicitadas pelo presidente do
Conselho.

Art. 27.° O Conselho Superior do Promoções, ao exa-
minar as fôlhas de informação em que se verifique al-
guma das circunstâncias provistas no artigo 23.°, pro-
cede pela maneira seguinte:

a) Quanto às do primeiro grupo, decide se a discor-
dância verificada importa essencialmente para a promo-
ção do militar informado, c, no caso afirmativo, qual das
doutrinas discordantes deve ficar subsistindo, decisão
que será comunicada ao informado, assim como ao in-
formante, apenas para seu conhecimento. O Conselho
verificarú, demais, se ao informante deve SOl' exigida
responsabilidade pelos desacordos que se notem na in-
formação;

b) Relativamente às do segundo grupo, fixa qual a
informação que do oficial devo ficar subsistindo e igual-
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mente verifica so a algum dos informántes deve ser exi-
gida 11 responsabilidade pela inexactidão das suas decla-
rações;

c) SObro as do terceiro grupo, separa. aquelas em que
so apontem factos que aconselhem procedimento contra
o informado; e, finalmente,

d) Quanto às do quarto grupo, separa as que digam
respeito a indivíduos quo mereçam, no entender do Con-
selho, alguma recompensa especial, especificando qual
esta deva ser e justificando o seu parecer.
§ único. As docisõos do Conselho, dadas nos termos

das alíneas a), b) o c), são lançadas sobre as próprias
fõlhns de informação ou em novas Iôlhas a elas aponaas,
e rubricadas pelo presidente e pelo secretãrio.

Art. 28.0 As decisões a que se refere o § único do
artigo anterior não estão sujeitas à homologação do Go-
vêrno, e, para que tenham pronta execução, sorão às
respectivas fõlhas enviadas ao Ministério da Guerra ime-
díatamente à sessão em qllo tais decisões hajam sido to-
madas. O mesmo destino terão as informações referidas
na alínea d) do artigo anterior, as quais irão, acompanha-
das do parecer do Conselho Superior do Promoções,
para resolução do Ministro da Guerra.
§ único. As informações examinadas o resolvidas pelo

Conselho serão, antes da sua devolução ao Ministério da
Guerra, agrupadas do modo soguinte:

a) Compreendendo os militares quo, por terem má
informação a respeito do aptidão física, dovam ser pre-
sentes à junta hospitalar do inspecção antes do promo-
vidos, segundo o preceituado na lei de promoções;

b) Relativas aos informados quo, 1)01' terem má infor-
mação acõrca do comportamento militar o civil, ou da
ldonoidado moral, ou da competência profissional, não
devam ser promovidos sem consulta favorável do Con-
selho Superior de Promoções;

c) Respeitantes nos militares que devam:
1.o Continuar inibidos do promoção;
2. o Readq uirir o direito a ela;
3.0 Ser prcsontes no Conselho Superior do Disciplina

Militar;
4.0 SOl' reformados.
Art. 20.0 As conseqüõnciaa das rosoluçõos a que se

refere o § único do artigo anterior, relativas ao exame
das informações individuais, tornam-se efectivas a con-
tar da data om que o Conselho Snperior de Promoções
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haja tomado as ditas decisões, mantendo-se os seus efeí-
tos até a apresentação. do nova informação.

Art. 30.0 Será do novo enviada ao Conselho Superior
de Promoções a informação examinada e resolvida nos
termos do artigo 27.°, quando no Ministério da Guerra
haja conhecimento de ter sido, já noutro ano, resolvida
favoràvelmento, no todo ou em parto, a reclamação em
tempo formulada contra pena ou penas impostas quo
pudessem ter influído nas rcspçstas aos quesitos ou juízo
ampliativo daquela informação, a fim de q no o mesmo
Conselho, -apreciando a circunstância emergente, possa
modificar ou manter a primitiva decisão.

Art. 31.° Nas transferêncius realizadas por virtude do
disposto na lei de promoções, por falta de bom compor-
tamento, idoneidade moral ou competência profissional,
declarar-se-é serem «por motivo de informação».
§ 1.0 Quando os indivíduos incursos na sanção da lei

citada se não encontrem sob as ordens dos chefes que
os puniram ou deram informação desfavorável, ou ainda
quando pela sua situação não possam ser transferidos,
deve ser declarada em Ordem do Exército a circunstân-
cia ocorrente, a fim de que nas competentes notas bio-
gráficas seja feito o devido averbamento.
§ 2.° As comunicações da mesma natureza, efectuadas

por simples nota e relativas a aspirantes a oficial ou a
praças que se achem Iegnlmonto habilitadas para O
acesso ao oficialato, silo igualmente nverbadas nas ros-
pectívas fõlhas de matricula.

Art. 32.0 Pelo presento rogulamonto ficam substituídas
e revogadas todas as disposições anteriores, gorais ou
especiais, que, relacionando-se com os assuntos provis-
tos e tratados por Oslo regnlamenío, tenham sido consi-
gnadas om quaisquer outros diplomas.

Paços do Govêrno da Ropública, 25 de Junho de
1932. - O Ministro da Guerra, António Lopes Mateus,

,
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l\lODÊLO A
(a) ...

Fôlha de informação relativa ao período decorrido
de 1 de Janeiro de 193 ..• a ... de ... de 193. I I

(b) .•. (c) .•.

Data do naseimento Data do assentamento Data do pôsto actual I E-tadode praça

---

'" de ... de 1.. '" de ... de 1 .. '" de ... de 1. .. .,.

Campanhas e ferimeutoe Condocorações e louvores

- .:
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Registo díacípltnar e penas impostas
por sentença dos tribunais

Pena I Por quem Unidade
Crime ou Infracçllo de disciplina Data (nome em que (01Imposta

I e p&ai4) aplicada.

_.

Oírcunstáncíaa a observar
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MODELO A (verso)

Circunstâncias a observar (continuação)

Quo.1tos Ue"poe·
ta.

Juizo ampllal11'o

1.'} Tem apt i.lão Iísica ?

2.° Teve bom comportamento militar?

3.° Teve bom comportamento civil?

4.0 Tom Idoneidnde moral? . . . .

~.o Tem competência prof sioual ? .

6.° Como desempenha as funções di'
instrutor? .

7.· Como de empeuha ai fUllçõ fIe.
cora udo ? . . .

8.° Procura aumentar a sua in t ru-
ção ? ....

~•• É dedica 10 pulo erviço ?

ill -

Declaro que tomei couh
tu~o qun ccnsta« pr
.peIto (d) '"

... , ..• tI '" no 193 ...

(t) ...
(l) '"

o Informante,

(e) ...
(e) '"

e r I ma.
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(a) ...
(b) .. ,

Informaçao do (d) ., (e) .••

MODf:LO B

(c) ...

Oirounstàncias a observar

Quelltos

1.0 Tem aptidão física? .•....

2.• Teve bom comportamento militar?

3.• Teve bom comportamento civil?

4.° Tem idoneidade moral? . . .

5.• Tem competência profiasional ?

6•• Como desempenha as funções de
instrutor? . . . . . . . . .

7 .• Como desempenha as funções de
comando? .•......••

8.0 Procura aumentar a sua iustru-
ção ? ...•.•..

!l .• É dedicado pelo aorvíço ? . . . .

10.• É zeloso na fiscalização dos inte-
rêssea da Fazenda? . . . . .

Respoa- Juizo amplllltll'O
ln.

... , ... de ... de 1!l3 ..•

(a~ Corpo ou e tabclecímenro.
(b Batalhão ou grupo,
(c Companhia, bararla ou quadrão.
(el) Pô~to e arrnn ou serviço do lufo nuado.
(e) Nome.
(I) Nome e pôsto, o e rito I 'glve1m ute.

o Informante,
(j) .
(j) .
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MOD:Il:LOC (rodo)

MINISTÉRIO DA GUERRA
i..Direcção Geral- 2."Repartição

Ano de 193 ..

llelaç!o das tõlhas de informação, referidas 8q ano supra in-
dioado, eBYiadas ao Conselho Superior de Promoções, nos
termos do artigo 24.0 do regulamento geral de informações.

As fôlhas de informaçlo constante.
desta relação foram examinadas
JUlio C. S. r., que tomou as suaI
declsões em sessão de ... de .••
de 193...
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MODÊLO C (ver8o do rosto}

Situação PA.to Nome Antecedente.
(a)

.
\

-
•

"

(a) Extractar, !por ordem cronológica, nesta casa, as deliberações ante
quer indicação que possa servir de esclarecimeuto ao mesmo Conselho,
registar circunstância alguma. Em cada fôlha dêste modêlo não incluir
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MODÊI.O C (página .eguinte)

Resolução do Conselho

.

.

.

•

riores do Conselho, relativas a cada informado, quando as haja, ou qual-
tr898ndo, com um traço diagonal, a casa supracitad a, quando não haja 8.
maiS de quatro indivídr-ss.

•..
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llinistério da Guerra - 5.11 Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 21 :557
'I'ornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-

nistério da Guerra para o ano económico de 1931-1932
as alterações constantes do presente decreto;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Ropartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 No capítulo 23.0 «Despesas de anos econó-

micos findos», artigo 369.0 «Encargos de anos económi-
cos», do orçamento do Ministério da Guerra-para o ano
económico de 1931-1932 são inscritos os seguintes nú-
mero e importância:

5) Para reembolsar as colónias de Cabo Ver-
de, da Guiné e de Angola das despesas
que pagaram respeitan tes a deportados
políticos (a) . • . • . . • • • . . . . 545.053132

Cabo Verde

Guiné
Ano económico de 1927-1928 ..(a)

Ano económico de 1928-1929 . .
Ano económico de 1929-1930 . .

25.225$85
4.792~45 30.018~30

174.849132

1800$00
13.381128
325.004~42 340.185~70

545.053$32
Art. 2.0 No orçamento do Ministério da Guerra para

o ano económico de 1931-1932 6 anulada a quantia de
545.053632, pela forma que segue:

Angola
Ano económico de 1928-1929
Ano económico de 1929-1930
Ano económico de 1930-1931

C :\.PÍTULO 8.0

Serviços de infantaria
Escola de recruta de infantaria

Artigo 100.°- Encargos administrativos:
1) Alimentação e vestuário:

a) Rancho a 13:00) recrutas ..•.. " 545.053132

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do prosonte decreto com força
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 27 de Julho de 1932.- ANTÓNIOOSC"\R
DE FRAGOSO CAR~IO~A - António de Oliceira Salazar=:
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
'Mesquita Guimarãis _ Duarte Pacheco _ Gustavo Cor-
deiro Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

Decreto n.O 21:565

Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi-
nistério da Guerra para o ano económico do 1931-1932
as alterações constantes do presente decreto;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
192ô, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Ao orçamento do Ministério da Guerra para

o ano económico de 1931-193~ é adicionada a importân-
cia de 92.5051$, soma das quantias abaixo descritas, as
quais reforçam o mesmo orçamento pela forma que so-
gue:

CAPÍTULO 2.·

1.a Direcção Geral do Ministério da Guerra
Artigo 10.0 - Material de consumo cor rente:

1) Artigos de expudlente, encadernações, assina-
tura de publicações, compra de livros, pe-
quenas ri par ações eventuais, etc. :

a) Direcção Geral . . . . . . • , " 15.000~OO

CAPÍTULO i»
Comandos das regiões militares e do Govêrno

Militar de Lisboa, comando militar da Ma-
deira e Govêrno Militar de Elvas.

2,' região militar - Coimbra
Artigo 74.0 - Material de consumo corrente:

1) Artigos de expediente, encadernações, compra
de livros, pequenas reparações eventuais,
etc. :

a) Da 2.' região militar , ....•. 488~OO
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Artigo 75.°- Despesas de higiene, saúde e confôrto :
1) Luz, aquecimen to, água, lavagem, limpeza e

outras despesas. . . . . . . . . . . 201~OO

3," região militar - Tomar

ArtiglJ 78.° - Material de consumo corrente:
1) Artigos de expediente, encadernações, com-

pra de livros, pequenas reparações even-
tuais, etc. :

(1) Da 3.' regi ão militar ......• 3.000~OO

CAPÍTULO 8.°

Serviços de infantaria

Diversos servlços
Artigo 93.° - Material de consumo corrente:

1) Artigos de expediente, encadernações, assina-
tura de puhlícações, compra de livros, pe-
quenas reparações eventuais, ctc.:

a) Para a direcção da arma e unidades 20.330.,sOO
Artigo 94.° - Despesas de higiene, saúde e confôrto:

2) Luz, aquecimento e água:
a) Para as diversas unidades e estabe-

lecimentos da arma. . . . . .. 16.676.«00

CAPÍTULO 9.°

Serviços de artilharia

Diversos serviços
Artigo 107.°- Despésas de higiene, saüde e confôrto:

2) Luz, aquecimento e ágna:
a) Para as diversas unidades e estabe-

lecimentos. . . . . • . . . • . 400~OO

CAPíTULO 11.°

Serviços de engenharia

Diver os serviços
Artigo 167.°- Despesas de higiene, saúde e confôrto:

2) Luz, aquecimento e água:
a) Luz, aquecimento e água às diversas

unidades. . . • •. .••.. 16.637100
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CAPÍTULO 13.°

1." Série

Serviços de saúde militar

Diversos serviços

Artigo 213.°- Despesas de higiene, saúde e confôrto:
2) Luz, aqueciment.o e água:

a) Luz, aquecimento, aguardente e ágna
às diversas unidades . • . . . .

CAPÍTULO 15.°

Serviços de administração militar

Diversos .servíços

Artigo 251.° - Material de consumo corrente:
1) Artigos de expediente, encadernações, assl-

natura de publicações, compra de livros,
pequenas reparações eventuais, etc.

CAPÍTULO 18.0

Ser:viços de instrução militar

Escola Central de Oficiais

Artigo 277.° - Despesas de higiene, saúde e confôrto:
1) Luz, aquecimento, água, lavagem, limpeza e

outras despesas. . . . . . . .

Col(lgio Militar

Artigo 309.° - Material de consumo corrente:
1) Artigos de expediente, encadernações, assina-

tura de publicações, compra de livros, pe-
quenas reparações eventuais, etc. • . .

Instituto Feminino de Educação
e Trabalho

Artigo 321.°-Material de consumo corrente:
1) Artigos de expediente, encadernações, assina-

tura de publicações, compra de livros, pe-
quenas reparações eventuais, etc.

302$00

8.800$00

171100

5.500$00

5.000$00

92.505~OO
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Art. 2.° No orçamento do Ministério da Guerra para
o ano económico de 1931-1932 é anulada a quantia de
92.505;$, pela forma que segue:

CAPÍTULO 8.°

Serviços de infantaria

Escola de recruta de infantaria

Artigo 100.0-Encargos administrativos:
1) Alimentação e vestuário:

a) Rancho a 13:000 recrutas • . . 92.505100

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente dêcreto com'fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 30 de Julho de 1932.-ANTÓNlO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA-António de Oliveira Salaza1'-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimartlis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos- Sebastião Garcia Ramires.

Deoreto n.O 21 :590

Tornando-se indispensável reforçar o orçamento do
. Ministério da Guerra, para o ano económico de 1931-
1932, com a importância de 9.634655, com compensa-
ção em receita já cobrada e eutrogue nos cofres do Es-
tado, bem como com a totalidade de 1:979.797 Q" com a
correspondente anulação no mesmo orçamento;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.° Ao orçamento do Ministério da Guerra
para o ano económico de 1931-1932 é adicionada a imo
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portãncia de 1:989.4:31:555, soma das quantias abaixo
descritas, as quais reforçam o mesmo orçamento pela
forma que segue:

CAPÍTULO 3.°

2.8 Direcção Geral do Ministério da Guerra

Despesas gerais

Artigo 24.° - Despesas de comunicações:
3) Transportes:

a) Para pagamento de despesas com os
transportes do Ministério da Guerra 190.000~OO

CAPÍTULO 4.°

3.a Direcção Geral do Ministério da Guerra

Serviços de recrutamento militar

Artigo 29.° - A outras despesas com o pessoal:
1) Subsídios a mancebos recenseados, a 31

diários, não excedendo dois dias, aos ter-
mos do decreto-lei lI.O 21:292, de 27 de
Maio de 1932. . . . . . 28.000~00

CAPÍTULO 21.°

Classes inactivas do exército

Oficiais lias situações de reserva
e reforma, praças de pI' é reformadas

e mutilados de guerra

Artigo 354.0-Remunerações certas ao pessoal fora
do serviço:

1) Pessoal em qualquer outra situação e
b) Vencimentos, pensões e auxílios das

praças de pré reformadas e muti-
lados de guerra. . . . . . • •. 1:761.797$00

Soma dos reforços sem compensação cm receita 1:979.797$00

CAPÍTULO 22.0

Assistência aos militares tuberculosos
do exército

Artigo 368,-- Encargos administrativos:
1) Outro& encargos:

c) Assistência aos doentes e seu trata-
mento em estabelecimentos e lo-
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cais apropriados, de que trata o
decreto- lei n.· 14:798, de 28 de
Dezembro do 1927, com compen-
sação em receitas arrecada las pro-
venientes dos descontos para êsse
fim efectuados nos vencimentos
dos oficiais, sargentos ti seus equi-
parados ....•..••.

Total dos reforços • . •

9.634$55

1:989.431~55

Art. 2,0 No orçamento do Ministério da Guerra para
o ano económico de Hl31-Hl32 é anulada a quantia de
1:979.797 (1., pela forma que segue:

CAPÍTULO 8.·

Serviços de infantaria

I'cssoat da arma do infantaria

Artigo 91.° - Outras despesas com o pessoal:
4) Rancho a 10:295 praças .
5) Pão a 10:205 praças. . . . . . . . .

Escola de recruta de infantaria

Artigo 100.°- Encargos administrativos:
2) Outros encargos:

b) Tratamento hospitalar a 13:000 re-
crutas. . . • . . . . •

CAPÍTULO 9.°

Serviços de artilharia

Pessoal da arma de artilharia

Artigo 104.° - Outras despesas com o pessoal:
3) Subsídio de alimentação a 736 sargentos.
4.) Rancho a ,1:495 praças. . • . . . • . .
5) Pão a 4:495 praças . . . . . . . • . •

Escola de reorcta de artllh ..rla

Artigo 131.° - Encargos administrativos:
1) A'imentaçl.o e vestuário:

a) Rancho a 4:500 recrutas . •

300.000~OO
lOO.OOOpOO

190.000~OO

90.000~OO
400000~OO
90.000~OO

3OO.000~OO
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CAPÍTULO 10."

Serviços de cavalaria
Pessoal da arma de cavalaria

Artigo 140.° - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

2) Pessoal de nomeação vitalícia além dos qua-
dros ......•..•.•....

Artigo 142.· - Outras despesas com o pessoal:
3) Subsídio de alimentação a 587 sargentos
4) Rancho a 2:720 praças. . . . . . . . . .
5) Pão a 2:720 praças . . . . . . , .

Soma das anulações .•..

100.000100

100.000100
190.000100
109.791100

1:979.197 !SOO

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

O conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 11 de Agosto de 1932. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARlIIONA-António de Oluieira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rod?'igues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarãie - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Sebastião Gareta Ramires.

Ministério da Guerra:'_ Repartição do Gabinete

Deoreto n.· 21 :613

Passando no dia 26 do corrente o aniversário da ten-
tativa sediciosa que visava a prejudicar a marcha regu-
lar do ressurgimento da Pátria iniciado sob os auspícios
do Movimento Nacional de 28 de Maio de 1926, a. qual
foi prontamente sufocada com o patriótico concurso das
fôrças dos exércitos de terra e mar, e desejando o Go·
vêrno da República, comemorando aquela data, relevar
algumas infracções de disciplina cometidas por aqueles
que com o seu espírito patriótico e disciplinado concor-
reram para a sufocação rápida da tentativa sediciosa re-
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ferida, bem como para repressão dos movimentos revo-
lucionários que tiveram eclosão nos arquipélagos da Ma-
deira e AçOres e em algumas colónias do nosso império
colónial no ano de 1931 j

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:
Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-

guinte:
Artigo 1.0 São amnistiadas as infracções de disciplina,

e seus efeitos, que hajam sido cometidas até a data dêste
decreto pelos oficiais e praças de pré dos exércitos de
terra e mar que tomaram parte na repressão da tenta-
tiva sediciosa que teve o seu início em Lisboa no dia 26
de Agosto de 1931, e dos movimentos igualmente sedi-
ciosos que no mesmo ano de 1931 tiveram lugar nos ar-
quipélagos da Madeira e Açõres e em algumas colónias
do nosso império colonial.

Art. 2.° São exceptuadas da aplicação da amnistia re-
ferida no artigo antecedente as infracções disciplinares
previstas nos n.OI 13.°, 14.°, 16.°, 20.°, 24.°, 27.°, 38.°,
39.° e 40.° do artigo 4.° do actual regulamento de disci-
plina militar, as equivalentes dos regulamentos anterio-
res e as penas de multa por falta às revistas de inspec-
ção.

Art. 3.0 A aplicação da amnistia deve ser feita ex officio
pelos comandantes, directores e chefes de unidades e esta-
belecimentos onde estiverem arquivadas as fôlhas de ma-
tricula dos indivíduos abrangidos pela amnistia.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas ás autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Agosto de 1932.-ANTÓNlO ÓSCAR
DE FJMGOSOCARMONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimarãls - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Se"h(UtilloGarcia Ramires.
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Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Deoreto n.O 21:619

Considerando que tem suscitado dúvidas a interpreta.
ção do artigo 176.0 do regulamento de disciplina militar,
alterado pelo decreto n. o 20:268, de 17 de Dezembro de
1931, conjugado com os artigos 178.0 e 184.0 do citado
regulamento;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar.
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se.
guinte:

Artigo 1.0 O artigo 176.°, o § único do artigo 178.0 e
o artigo 184.0 do regulamento de disciplina militar pas-
sam a ter seguinte redacção:

Artigo 176.0 Depois da decisão do Conselho o
processo será enviado no prazo de cinco dias ao
Ministro da Guerra ou da Marinha, que a mandará
executar se com ela se conformar.

Quando porém o Ministro respectivo, por conve-
niência da disciplina militar, se não conformar com
a decisão do Conselho, poderá, por despacho fun-
damentado nos autos, aplicar uma pena disciplinar
ou determinar que o argüido seja mudado da situa-
çãoque tiver para qualquer das situações referidas
nos artigos 177.0 e 178.0, conforme se trate de
inca~a~idade profissional ou incapacidade moral.
§ uruco . . • • • • • • • • • • • . • • • •

Artigo 178.°. . . • • . . • • • • • . • . •
§ único. No caso de o Conselho entender que, em.

bora provado o facto ou factos constantes do pro.
cesso, o argüido não deva passar à situação de se-
parado, demitido ou ter baixa de serviço, mas sim
ser-lhe aplicada uma pena disciplinar, se pelos re-
feridos factos não tiver sido punido já, ~'Psim o
comunicará ao Ministério da Guerra ou da Marinha,
que resolverá em última instância.

Artigo 184.0 Da decisão do Conselho Superior de
Disciplina não há recurso nem tampouco da decio
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são do Ministro da Guerra ou da Marinha quando
tomada nos termos da última parte do artigo 176.°

Art. 2.° Êste decreto entra imediatamente em vigor e
tem aplicação .'lo todos as processos pendentes, ficando
revogada a legislação em contrário. ,

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 27 de Agosto de 1932. -ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
,!!ues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimari1is - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abromches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
:Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

2. o - Portarias

llioislério da Guerra - t.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Portaria n.O 7:393

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, que, em vista do disposto no decreto
'com fõrça de lei n.? 21:500, de 25 de Julho de 1932,
.as preferências de que tratam os §§ 2.° do artigo 22.0,
.3.0 dos artigos 101.°, 171.°, 244.°, 290.°, 331.°, 374.°,
417.°, 468.°, 533.° e 601.°, 1.0 dos artigos 642.°, 655.°,
668. 0, 681.° e 694.0 e 3.° dos artigos 714.° e 745.° do
Tegulamento para a promoção aos postos inferiores do
-exército, aprovado pela portaria n." 6:972, de 26 de No-
vembro de 1930, sejam substituídas pelas seguintes:

1.a Ter feito parte do Corpo Expedicionário Por-
tuguês a França ou de expedições militares
às colónias;

2.& Medalha da classe de valor militar;
3. & Cruz de Guerra;
4. a Qualquer grau da Ordem da TOrre e Espada;
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5. & Medalha da clesse de bons serviços;
6. a Maior antiguidade do actual põsto ;
7.a Mais habilitações literárias devidamente com-

provadas; .
8. a Melhor comportamento militar;
9. a Mais tempo de serviço efectivo j

10. a Mais idade.

Paços do Govêrno da República, 1 de Agosto de-
1932.- O Ministro da Guerra, Daniel Rod1'igues de
Sousa.

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Portaria n.o 7:404

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, publicar, devidamente modificada em
harmonia com as rectificações ii. tabela geral do imposto
do sêlo, publicada em suplemento ao Diário do Govêrno
n.? 187, 1.a série, de 11 do corrente mês, a tabela de-
patentes e apostilas que desde o dia 1 de Jolho do cor-
rente ano devem pagar os oficiais do exército por efeito
de promoção e outras circunstâncias em que sejam de-
vidos emolumentos referidos na mesma tabela.

Paços do Govêrno da República, 20 de Agosto de
1932.-0 Ministro da Guerra, Daniel Rodrigues de
Sousa,
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2 o 0_ üetermlnaçêes

llinislério da Guerra - Reparti(ão do Gabinctc do Ministro

1) Que os coronéis das diferentes armas, quer tenham
ou não o cnrso do estado maior, que necessitem satisfa-
zor às condições de promoção exigidas pela alínea a) do
docreto n.? 17:378, de 27 de Setembro do 1029, modifi-
cado polo artigo 1.0 do decreto n.? 10:175, do 27 de De-
zembro de 1030, e artigo 1.0 do decreto n." 19:885, de
15 de Junho de 1931, só poderão ser colocados, para
êste efeito, em unidades em que haja a respectiva vaca-
tura, ficando assim sem efeito fi determinação I) do
n.? 8.°, insorta na Ordem do Exército n.? 8, L." série,
do 25 de Junho de 102D, p. 412, e declaração inserta na
Ordem do Eirérelto n.? 1, La série, de 15 de Fevereiro
de 1026, p. 66.

II) Que no quadro orgânico da artilharia (oficiais e sar-
gentos), a p. 887 da Ordem do Exército n. ° 7 (decreto
n.? 13:851, de 29 de Junho do 1027), seja acrescentada
uma alínea com a seguinte redacção:

d) O capitão mais antigo desempenha as funções
de segundo comandante.

!Iinistério da Iluerra - I. a Irree .ão Geral-I. fi Reparli~ão

ln) Não havendo legislação alguma que permita a
prática do comércio aos militares-do qualquer patente,
e sendo freqüente aparecerem neste Ministério processos
baseados em autos de transgressão das disposições le-
gais e regulamentares, instaurados eontra militares que
ilicitamente o praticam, com a agravante de os argüidos
procurarem, com freqüência, servir-ao da sua condição
de militar para se esquivarem ao pagamento das respec-
tivas licenças, e ainda ao das multas, quando autuados,
o que tudo contraria gravemente a rigidez dos princípios
fundamentais das institurçõcs militares, que, a todos os
títulos, se devem impor como cumpridores exemplares
das leis do Pais: determina se que todos os organismos
militares, pelas suas direcções, comandos ou chefias,
façam conhecer de todos os seus subordinados a inter-
dição da prática do comércio aORmilitares do qualquer
patente.
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Ministério da Guerra -1.~ Dil'ccÇrlO GCl'al- 2.11 llepartiçãe

IV) Que a doutrina dos n." 1.0 e 2.° da determina-
~ão do n." 10.°, inscrta na Ordem do Exército n." 5,
1.11 sério, de 1920, é aplicável a todos os oficiais em
qualquer situação em que se encontrem, incluindo aque-
les que estejam sem comissão de serviço, desde que não
tenham noventa dias de serviço efectivo, salvo o dis-
posto n05 n.OS 3.° e 5.° da referida determinação.

lIinislério da Guerra -1. II Dircc~ão Geral- 3. tl Ilepartiçâe

V) Considerando que as praças prontas do serviço
geral e os corneteiros e clarins que tiverem passado à
classe do aprendiz de música se sujeitaram, nos termos
da alínea b) do artigo 21.° do decreto n.? 17:379, de 27
de Setembro de 1929 (Ordem do Exército n.? 15, La sé-
rie, p. 793), a servir no quadro permanente durante o
mesmo tempo a que eram obrigados os soldados ilpren-
dizes de música alistados voluntariamento ;

Considerando que àquelas praças, quando pela natu-
reza do seu anterior alistamento lhes competir a readmis-
são, não lhes poderá esta ser concedtda por haverem
perdido o direito ao licenciamento, naquela data, em
virtude da nova obrigação contraída, se observo o se-
guinte: Que às praças prontas do serviço geral e aos
corneteiros e clarins que tiverem passado à classe de
aprendiz do música, nos termos da alínea .b) do artigo 21.°
do decreto n." 17:379, de 27 de Setembro de 1929, só
lhes devo ser concedida a primeira readmissão, ou a
imediata àquela que lhes tiver sido concedida anterior-
mente à sua passagem a esta classe, depois de comple-
tada a nova obrigação de serviço contraída nos termos
daquela alínea, isto é, dois anos depois do prontas da
respectiva instrução da especialidade. .

VI) Que as notas do assentos e informações exarudus
em requerimentos quo sobem a êsto Ministério sejam
dactilografadas, sempre que isso seja possível, ou, pelo
menos, escritas com caligrafia bem legível, devendo os
informantes fazer preceder a sua assinatura da quali-
dade em que a fazem, ainda que sõbre ela soja apósto
Q sêlo branco, e escrever fi assinatura de modo bom lo-
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gível ou observar O disposto na determinação I) inserta
a p. 111 da Ordem do Exército n.? 2, La série, de 28
de Fevereiro de 1930.

VII) Sendo necessário regular sôbre os períodos de
readmissão em que devem ser consideradas as praças
que, depois de estarem cursando algum período de-
readmissão, hajam sido abatidas ao efectivo, voltando
posteriormente à efectividade do serviço, se observe o
seguinte:
1.o Os cabos e soldados dos quadros permanentes, do

serviço geral ou do serviço especial, nas situações de li-
cenciados ou reserva, são reintegrados no serviço efec-
tivo, como readmitidos ou não readmitidos, conforme
estiverem, respectivamente, nas condições das alíneas a)
ou b) do artigo 43.0 do decreto n.? 17:379, de 27 de Se-
tembro de 1929 (Ordem do Exército n.? 15, La série,
P: 800). _

2. o A reintegração dos sargentos dos quadros perma-
nentes, do serviço geral ou do serviço especial é tam-
bém concedida como readmitidos ou não readmitidos,
conforme estiverem, respectivamente, fora do serviço
efectivo-há menos ou há mais de um ano, visto o disposto
no artigo 4.0 do regulamento para a readmissão das
praças de pré do exército, de 19 de Outubro de 1900
(Ordem do Exército n. o 18, La série, p. 466).

3.0 Com as praças reintegradas como readmitidas
procede-se pela seguinte forma:

a) Se quando deixaram o serviço efectivo não tinham
completado um ano de readmissão, completam êsse
ano e seguidamente poderão ser readmitidas por mais
um ano, se o requererem e a sua pretensão fôr defe-
rida.

b) Se quando deixar-am o serviço efectivo tinham com-
pletado um ano de readmissão, são logo readmitidas,
por mais um ano.

4. o Todas as praças reintegradas como não readmi-
tidas servem um ano, contado desde a data da reinte-
gração, que não é levado em conta para a readmissão,
e, seguidamente, procede-se pela forma estabelecida para
as reintegradas como readmitidas, desde que requeiram
para passar a esta situação e a sua pretensão seja de-
ferida.

Os cabos e soldados do serviço geral, se não tiverem
então vaga no quadro de readmitidos, determinado pela
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percentagem estabelecida no decreto n. o 18:211, de 15
de Abril de 1930, continuarão ainda como não readmiti-
dos até terem vaga no mesmo quadro, sendo-lhes porém
contado o tempo como readmitidos desde a data em que
completaram um ano como não readmitidos.

5. o Os cabos e soldados do serviço geral que, satis-
fazendo as condições para serem reintegrados como
readmitidos, hajam-no sido como não readmitidos, por
falta de vaga no referido quadro de readmitidos, podem
passar à situação do readmitidos logo que tiverem vaga
no mencionado quadro, sendo-lhes contado o tempo como
readmitidos desde a data da reintegração.

6.0 Quando uma praça reintegrada tiver de completar
como readmitida o ano de readmissão que interrompera
quando foi abatida ao efectivo não deve ser escriturada
na folha de matricula a casa destinada às readmissões,
visto o ano que vai completar ter sido já nela mencio-
nado, devendo porém neste caso escriturar-se na casa
«ocorrências extraordinárias» a seguinte verba :

«Readmitido por ... dias para completar o ano que
comec_:ouem ... e •

Para os cabos e soldados do serviço geral que tive-
ram de aguardar vaga no quadre de readmitidos indi-
car-se-á na aludida verba, em seguida à palavra «dias»,
desde quando estes lhes são contados.

(Circular n.? 113/16466, de 6 de Agosto).

lIinislério da Guerra - 2_ll. Direcção Geral- 2. a nepartição

VIII) Que, tendo sido reduzida para 3:400.0006 no
orçamento do ano económico corrente a verba que nos
orçamentos anteriores era de 5:000.000;$ e que se des-
tina a obras gerais de conservação, reparação ou sim-
ples adaptações, deverão todos os comandos reduzir as
solicitações de obras apenas aos casos de maior urgên-
cia, tendo sempre em atenção os princípios da maior
economia.

Os pedidos de obras que não estejam nas condições
indicadas não deverão ter seqüência, O Ministério da
Guerra procurará ir atendendo, dentro das limitadas
disponibilidades dos duodécimos vencidos, aos pedidos
de obras que estejam em concordância com o que acaba
de ser preceituado, devendo ter-se em atenção que êste
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Ministério tlim de considerar as necessidades da ofectí-
vação dessas obras em todo o Pais e, para não aumen-
tar, sem compensador proveito, o expediente das várias
estações, não será dada resposta especial às instâncias
sóbre as autorizuções J~ obras, demoradas pela insufi-
ciência das verbas orçamentais, e não sendo mesmo ne-
cessarias tais instâncias, doutrina esta já constante da
determinação III da Ordem do Exército n. o 14, La série,
de 1929, p. 708.

Milli~lél'io da Guerra - 3, a Ui recçãe Geral- i,II ntJlarli~áo

IX) Que os cursos e estágios cm que os oficiais se
devem fazer acompanhar dos seus cavalos, praças ou
montadas são os seguintes:

Infantaria
Cursos de comandantes de batalhão,
Cursos de comandantes de companhia.
Curso de metrnlhadoras pesadas,

Artilharia
Tirocinios pam. alferes saídos da Escola Militar.
Tirocínios para aspirantes saídos da Escola Central

de Sargentos.
Cursos para comandante do grupo.
Cursos para comandante do bataria,
Cursos para oficiais orientadores e esclarecedores.

Cavalaria.
Cursos o estágios a freqüentar pelos oficiais na Escola

Prática do Cavalaria.

Engenharia
Curso de chefes de serviço.
Curso de comandante de companhia.
Estágio de alferes saídos da Escola Militar.
Estágio dos aspirantes saídos da Escola Central de

Sargentos.
Serviço de administração militar

Cursos a freqüentar pelos oficiais na Escola Prática
de Administraeão Militar.

Candidatos à matrícula no curso do estado maior:
Es tágios nas escolas práticas.
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Rectificação

Jlia Ordem elo Exército n.s 16, de 1!l30. p. 958, no quadro or gâ-
nico anexo ao regulamento da Escol a Prática de Cavalaria, os
dois soldados de engenharia (JIlot'ciclistab) que figuram no mesmo
quadro na coluna "Serviço especial e outras armas» passam a ser
coutados no número dos cabos ou soldados de cavalaria do ser-
viço geral, tendo estia especialização.

Daniei Rodrigues de Sousa.
Está conforme.

o Ajudante General, interino,





MINISTÉRIO DA GUERRA

13 DE SETEMBRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.°- üeeretes

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Decreto n.O 21:632

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
HJ26, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, SOg proposta dos Mi-
nistros da Guerra e da Instrução Pública: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 São feitas as seguintes alterações ao regu-
lamento literário do Instituto Profissional dos Pupilos
dos Exércitos de Terra e Mar, constante do decreto
n.? 18:876, de 23 do Setembro de 1930:

Artigo 47.°, alínea a), n.? 1.°_É substituída a pa-
lavra «nove», pela palavra «dez».
N." 2.0-E substituída a palavra «dez» pela pa-

lavra «onze».
Alínea c). -É substituída a palavra «onze» pela

palavra «doze», ,
Artigo 52.°, alínea a). -E substituída a palavra

«quinze» pela palavra «dezasseis».

Art. 2.° Fica rovogada a lcgislução em contrário.
Os Ministros da Guerra e da Instrução Pública assim

o tenham entendido e façam executar. Paços do GOVllJ'110
da República, 2 de Setembro de 1932. - ANTÓNIOÓs-
CAR DE FRAGOSO CAR:llONA - Daniel Rodrigues de
Sousa - Gustavo Cordeiro Ramos.
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ílinistério da Guerra - Reparli~ão do Gabinele do Ministro

Decreto n.s 21:637
'I'ornando-se necessário modificar a redacção dada pelo

artigo 1.0 do decreto n," 21.:326, de 7 de Junho do cor-
rente ano, ao § 3.° do artigo 1.0 do decreto n.? 20:449,
de .0 de Outubro de 1931;

U sande da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob psoposta dos Mi-
nistros de todas as Repar tiçõos :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O § ~.o do artigo 1.0 do decreto n. o 20:449,

de 30 de Outubro de 1931, passa a ter a seguinte redac-
ção:

§ 3.0 Nos comandos militares dos Açôres e Ma-
deira deverá haver três delegações do serviço de
administrução militar, sendo duas no arquipélago dos
AçOres, C6m sedes em Ponta Delgada o Angra do
Heroísmo, e uma, na Ilha da Mudoirn, e chefiadas
por capitãis ; duas inspecçõce de artilharia, do co-
mando de um oficial superior ou capitão, sondo uma
no arquipélago dos Açôres e outra na Ilha da Ma-
deira; duas direcções do serviço de obras e proprie-
dades militares, sob a chefia de um capitão ou te-
nente do engenharia, com a restante composição e
atriburções, constantes da dotermiuação I) do n ,o 4.0
da Ordem do Exército 11.° 6, Ln s~'iet de 19N,
sendo uma no arquipélago dos Aç€ircs e outra na
Ilha da Madeira.

Art. 2.0 Fica revogada a legisl.'O em contrúrío.
Determina-se portanto a toâas as autoridades II quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tum inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im prí-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 3 de Setembro de 1932. - AWTÓNIO Ós-
CAR DE FUAOOSO CARMONA - António de Oliceira Sala-
zar-Albino Sooree Pinto dos Reis Júnior-s- J[anu~l
Rodrigues Júnior Daniel Iêodriques de Sousa - Anlbal
de Mesquita Guirltarllis César de SOUS(I Mendes do
Amaral e Abranehes - Duarte Packecc (Justat·ú Cor-
deiro Ramos - Sebasttão Garcia Iéamires.
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De-cneto n."'·21!t>a8

Considerando a conveniência de regular quer a situa-
ção quer Os abonos de vencimentos que devem ser atri-
buídos aos oficiais a quem seja concedida licença para
.estudos ; ,

Usando d~ faculdade que mo canfore o n.? 2.° do ar-
.tigo 2.0 do. decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n,° 15:331, do Q de Abril 0.0 1928, sob proposta dos. Mi-
nistros do todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para, valer como lei, o se-
guinte :

Artigo 1.0 Os oficiais a quem, seja concedida liccn,a
para estudos para cursarem os preparutórios para a
matrícula no curso do estado maior, nos termos do regu-
lamento de recrutamento dos oficiais do estado maior e__
da organiznção e funcionamento do curso do estado
maior, mandado pôr em excçnção pelo decreto n. ° 14:983,
do 3 do Fevereiro de 19::!8, bem como _para so matri-
cularem nas Universidades, Instituto Superior T6cuico
ou Escola Militar, nos t .rruos dos artigos 3.0 o G.o do
decreto n.? 18:855, de 15 de Setembro de 1930, para a
froqüêucia do curso complementar técnico de artilharia,
conservar-se-ão nas situações cm que se encontrarem à
data da concessão .da licença e serão abonados do todos
os vencimentos como S( estivessem prestando serviço
em uma unidade.

Art, 2.° Os oficiais que, nos termos do estatuto da Es-
cola Colonial, aprovado por decreto n.O,13:5:39, de :?5 de
Outubro de 1~::!6"et\tão frcqüeatando a referida Escola
Colonial Q aqueles a quem do futuro seja concedida
licença para nela se matricularem serão colocados no
quadro da sespoctiva arma ou serviço, sem comissão,
pus sande a ser abonado unicamente dos vencimentos
que corrospendem aos oficiais nesta situação.

Art. 3.0 Aos oficieis !J.uo desejem matricular-se em
qualquer CIHSO professado PUl Uni\'crsidado ou outro os-
tabelocimcuto de ensino SUIJL'rior não referidos nos arti-
gos antecedentes pode, pelo \{iul'tro da Guerra, :;0:,-lh8S
annaluiente concedida Iicouça espacial para estudos sem
vencimentos, desde que as condições do serviço :lssim o
perll1it:'lIn.

Art. 4.° As secrf'taria g>rais (Jus UnivNsidâdrs ou
<1(' qllai 'i!U01' outros Q$tabl'lcl:inaeutolil do onsino Sup(\rior
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não poderão matricular nem inscrever nas cadeiras que
constituem os diferentes cursos qualquer oficial sem que
liste prove por meio de documento, devidamente auten-
ticado, que está autorizado pelo Ministério da Guerra a
efectuar a mosma matricula ou inscrição.
§ 1.0 O documento de licença militar para efectuar a

matricula ou nova inscrição em qualquer estabelecimento
de ensino superior deverá ser conferido pela unidade,
estabelecimento ou repartição em que o oficial estiver
apresentado à data da concessão de licença, depois de-
pelo Ministro da Guerra ser concedida a respectiva au-
torização.
§ 2.° É expressamente vedado aos oficiais requererem

a sua matricula ou nova inscrição em qualquer estabele-
cimento de ensino superior sem que lhes seja concedida
pelo Ministério da Guerra a respectiva licença.

Art. 5.0 As secretarias gerais das Universidades ou
de quaisquer outros estabelecimentos de ensino superior
deverão facultar ao Ministério da Guerra todos os escla-
recimentos que por êste lhes forem pedidos, para a in-
tegral execução da doutrina do presente decreto.

Art. 6.° Os oficiais a quem fõr concedida licença es-
pecial para estudos, nos termos dos artigos 1.0 e 2.° do-
presente decreto, e que não tenham aproveitamento em
nenhuma das cadeiras cm que se tenham matriculado,
indemnizarão a Fazenda Nacional de todos os venci-
mentos que lhes tenham sido abonados durante o ano
escolar.
§ único. Aos oficiais referidos no presente artigo não

será contado para qualquor efeito como tempo de ser-
viço o tempo correspondente àquele em que estiveram
na situação de licença especial para estudos e não tive-
ram aproveitamento em nenhuma das cadeiras em quO'
se encontravam matriculados.

Art. 7.0 A nenhum oficial poderá ser concedida nova
licença especial para estudos, com ou sem vencimentos,
sem que tenha apresentado um certificado em que provo
que teve aproveitamento no ano escolar anterior em três
cadeiras, pelo menos, do curso ou dos preparatórios do
curso a que se destinou.

Art. 8.0 Os oficiais a quem fôr concedida licença os-
pecial para estudos som vencimentos, nos termos do ar-
tigo 3.0 dêsto decreto, serão obrigados ao pagamento da
compensação para a reforma e taxas para o Montepio
Oficial ou quaisquer outras institurções de mutualismo-
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em que estejam inscritos, como se estivessem prestando
serviço nas unidades.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições O façam impri-
mir, publicar e .correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 13 de Setembro de 1932. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-Manuel Rodri-
quee Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa J.lfendesdo Ama-
ral e Abrtmchee - Duarte Pacheco - Gustaso Cordeiro
Ramos- Sebastião Garcia Ramires.-

llinistério da Guerra - VI Direcção Geral- 3_Il Repartição

Decreto n,· 21:639

Subsistindo quanto ao ano económico àe 1931-1932
as razões determinantes da publicação do decreto
n,? 20:228, de 18 de Agosto de 1931, que permitiu no
ano económico de 1930-1931 fazer-se a liquidação das
contas dêsse ano das unidades e estabelecimentos mili-
tares por intermédio da Agência Militar, entregando os
conselhos administrativos na referida Agência os saldos
de contas, e dando entrada o saldo resultante dêste mo-
vimento no Banco de Portugal por meio de guia pas-
sada pela 5.a Repartição da Direcção Geral da Contabi-
lidade Pública;

Tendo já dado entrada no Banco de Portugal o saldo
do movimento de contas, nos termos estabelecidos no ci-
tado decreto;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 do Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decrete
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como loi, o seguinte:
Artigo 1.0 No ano económico de 1931-1932 é permi-

'tido fazer-se a liquidação das contas relativas a êsse ano
das unidades e estabelecimentos militares pela forma es-
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tabelecída no decreto n. o 20:228, de 18' de :Agasto de
1931.

Art. 2.e Fica: revogada fi legislnçItoiem'contrári<1.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento' e exeeação do presente decreto com'
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de' todas as Reparti<;ões o façam impri-:
mir, publicar fi eorror. Dado nos Paços do Govõrno da
República, em 3 de Setembro do 1932, :'__ANTÓNIO ÓSCAR
DE Fl~AGOSO CAHMONA -- Antônio de Oliveira Salazar ~
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Mmwel Rodri-
gues Júnior - Dàttiel Rodrigues de Sousa - Anihal de
Mesquita Guimarãi« ~ César de Sousa .Mendes do Ama-
ral e Abranches=: Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Sebaetiso Goreta Ratnires,

~Iillis!eí'io das Colónias - Direcção Geral ~Iililar

Decreto n.s 21:650
Considerando que o decreto n. o 19:220, de 9 de Ja-

neiro.do 1931, é demasiado conciso nos seus artigos 7.°
e 8.0., não se tendo previsto nõlos iodas as .situaçõos em
que se podem encontrar os mancebos nascidos e resi-
deu tas nas colónias;

Considerando a necessidade de estabelecer de uma
maneira precisa e clara o modo de pll!gamento da taxa
militar TIas diversas situações em que os mancebos se.
encontrem;

Considerando aindaq ue os preceitos a estabelecer nos
regulamentos privativos das colónias não podem obrigar
na metrópole;

Usando da faculdade quI' me confere o n, ° 2. o do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
192G, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nístros de todas as Repartições:

Hei por bom decretar, para valor como lei) o seguinte:
Artigo 1.0 São feitas as seguintes alterações aodecreto

n.? 19:220, de 9 de Janeiro do 1931 :
Artigo 7. o e seus. parágrafos. Substituídos pela forma

seguinte:

Artigo 7.Ó OS mancebos filhos de europeus e seu
descendentos nascidos nas colónias e nelas residen-
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tes são obrigados li prestação do serviço militar na
colónia da sua nateralidude.
§ 1.0 Os mancebos de que trata êste artigo, fi-

lhos de 'pai e mãi europeus, que residam na metró-
pole, e que até 31 de Dezembro, inclusive, de cada
ano tiverem completado dezasseis e dezanove anos
de idade, devem, caso desejem onmprira sua obri-
gação de serviço no exército metropolitano, partici-
par no mês de Janeiro do ano seguinte à comissão
de recenseamento do bairro ou concelho em que re-
sidirem quI" chegaram à idade de serem inscritos
no recenseamento da metrópole. Têm também o de-
ver de fazer esta participação, a respeito dos seus
filhos, tutelados ou muncebos sõbre que tenham
acção directa, os pais, tutores ou pessoas de quem
dependam os mancebos qHe se encontrem naquelas
condições de idade, procedendo-se em tudo conforme
o estatuído no regulamento dos serviços de reCTU-
tnmento'da metrópole.

Recebidas 'as participações e recenseados os man-
cebos, será pelas comissões de recenseamento comu-
nicada aos governadores' das colónias da naturali-
dade dos mancebos a sua inscrição no ;ecensC'umento
da metrópole, a fim de serem abatidos ao recensea-
mento da colónia. Estes mancebos ficam sujeitos em
tudo 't\Q regulamento da taxa militar da metrópole,
constituindo, esta, receita da metrópole.

Caso não sejam r .conseados pela metrópole, con-
tinuam cm tudo sujeitos ao rC'gnlamento de recruta-
monto da colónia da sua naturalidade.
§ 2. o Os mancebos a que se refere êste artigo,

que residam em colónia diferente da do seu nasci-
mento, e que desejem prestar 'o serviço militar na
colónia de residência, deverão requerer ao respec-
tivo governador, até 31 de Dezembro, inclusive, do
ano em que eorapletarem dezasseis e dezanove anos
de idade, a transferência do seu recenecamento.
Caso não convenha que estes mancebos efectivem a
prestação do serviço militar na colónia do residõn-
cia, continuarão êles inscritos na colónia da natura-
lidade, podendo-lhes ser, pelo governador desta 'co-
lónia, concedido adiamento do seu alistamento. A.
taxa militar deverá ser paga na colónia onde resi-
direm, da qual constitue receita, o que deverá ser
comunicado, para efeitos de averbamento, ao go-
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vernador da colónia da naturalidade. A estes man-
cebos é aplicável o § único do artigo 21.0
§ 3.0 Os mancebos de que trata êste artigo, filhos

de pai e mãi europeus, residentes nas colónias, po-
derão transferir a sua obrigação de serviço para o
exército metropolitano, desde que requeiram ao Mi-
nistério da Guerra a transferência do seu recensea-
mento militar para o recenseamento da metrópole
no ano em que até 31 de Dezembro, inclusive, com-
pletarem dezasseis e dezanove anos de idade. Dos re-
querimentos constará sempre o nome, sobrenome e
apelido, profissão ou emprego, estado, data do nas-
cimento, naturalidade, morada, filiação, residência
dos pais e freguesia, da metrópole, por onde dese-
jam ser recenseados.

Deferidas as pretensões e recenseados os mance-
bos, será pelas comissões de recenseamento comuni-
cada aos governadores das colónias de residência a
sua inscrição no recenseamento da metrópole, com-
petindo aos governadores destas colónias fazer a
devida comunicação ao governador da colónia da
naturalidade, a fim de os mancedos serem abatidos
ao recenseamento da colónia.

A estes mancebos 6 aplicável o § único do ar-
tigo 10.0, devendo requerer o adiamento ao Minis-
tério da Guerra, ficando sujeitos aos regulamentos
de recrutamento e da taxa militar da metrópole.

O pagamento da taxa militar será feito em ter-
mos idênticos' aos estabelecidos no artigo 16.0 do
decreto n. o 17 :695.
§ 4.0 Os mancebos a que se refere êste artigo, fi-

lhos de pai e mãí europeus, que na data em que lhes
pertencer a encorporação residam no estrangeiro
podem transferir a sua obrigação de serviço para
o exército metropolitano, desde que o requeiram
nos term os do § 3.0 Deferidas as pretensões, ficam
em tudo sujeitos ao regulamento de recrutamento
e da taxa militar da metrópole, sendo abatidos ao
recenseamento da colónia da naturalidade, em face
das comunicações dirigidas ao respectivo governador
pelas comissões de recenseamento competentes.

Artigo 8.0 e seus parágrafos. Substituídos pela forma
seguinte:

Artigo 8.0 Os mancebos naturais da metrópolo e
filhos de europeus, que residam em qualquer coló-
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nia no ano em que lhes pertencer a sua encorpora-
ção _nas tropas activas do exército metropolitano,
prestarão o serviço militar na colónia da sua resi-
dência.
§ 1.0 Os mancebos de que trata êste artigo e que

completem até 31 de Dezembro, inclusive, de cada
ano dezasseis e dezanove anos de idade são obri-
gados a participar no mês de Outubro dêsso ano à
comissão de recenseamento do concelho ou circnns-
crição em que residem que chegaram à idade de
-serem inscritos no recenseamento militar. Têm tam-
bém obrigação de fazer esta participação, a respeito
de seus filhos, tutelados ou mancebos sobre quem
tenham acção directa, os pais, tutores ou pessoas
de quem dependam os mancebos que se encontrem
naquelas condições de idade.

Das participações deve constar o nome, sobre-
nome, apelido do mancebo, a profissão ou emprêgo,
o estado, data do nascimento, naturalidade, morada,
filiação e residência dos pais.

Recebidas as participações e recenseados os man-
cebos, serão estas enviadas aos quartéis generais
ou repartições militares, que solicitarão, até 31 de
Dezembro dêsse ano, do respectivo distrito de re-
crutamento e reserva a transferência de recensea-
mento.
§ 2.° Os mancebos de que trata êste artigo que

desejem ficar sujeitos à obrigação do serviço militar
na metrópole requererão ao governador da colónia,
no mês de Outubro, para serem inspeccionados na
colónia, procedendo-se para com êles conforme o
estatuido nos artigos 100.0 e seguintes, para a ins-
pecção sanitária nas colónias, do regulamento dos
serviços de recrutamento militar da metrópole, de
1911.

A estes mancebos poderá ser concedido pelo Mi-
nistério da Guerra o adiamento de alistamentos, nos
termos do § único do artigo 10.0
§ 3.° Os mancebos europeus de que truta êste ar-

tigo e que fiquem sujeitos ao serviço militar na me-
trópole :ficam também sujeitos ao regulamento da
taxa militar metropolitano.

Quando lhes seja concedido adiamento de alista-
mento, o pagamento da respectiva taxa militar será
feito em termos idênticos aos estabelecidos no ar-
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tigo 16.0 do regulamente aprovado pelo decreto
n.? 17:695, de 2 de Dezembro de 1929, e, quando-
isentos em virtude de inspecção realizada nas coló-
nias, liquidarão toda a taxa militar, nos termos do
artigo 58." do mesmo regulamento, mas por uma só-
vez e até 30 de Junho do ano segninteao do recen-
seamento:
§ 4.0 Os mancebos que fiquem sujeitos ao serviço

militar nas colónias' pagarão a taxa militar, nos ter-
mos dos regulamentos privativos, e não poderão sair
da colónia de residência, nem lhes serão concedidos
bilhetes de passagem sem mostrarem quo pagaram
as anuidades da taxa militar quo faltam, nos tormos
de regulamento privativo da colónia. No caso de
contravenção dêste artigo a entidade que fornecer a
passagem fica responsável pela divida.
§ 5.0 (transitório), Os mancebos inspeccionados e

isentos nas colónias, nos termos do artigo 100.° do
regulamento de recrutamento de 1911, durante os
anos de 1930, 1931 e 1932, que ainda não tenham
pago a sua taxa militar deverão liquidá-la nos ter-
mos do artigo 58.0 do regulamento aprovado pelo
decreto n.? 17:695, de 2 de Dezembro de 1929, mas
por uma só vez, até 30 de Junho de 1933.
§ 6.0 (transitório). Serão mandados ficar som

efeito e arquivados os processos' de relaxe da taxa
militar que porventura tenham sido instaurados con-
tra os mancebos fi que se refere o parágrafo anterior.

Artigo 11.° . . . . . . • . . '
§ {mico. Substituído com a seguinte redacção:

§ único. ~ as colónias ('mque a referida obriga-
ção se não (ornar efectiva os mancebos de que trata
o artigo 8.° continuarão sujeitos aos regulamentos
de recrutamento e da taxa militar da metrópole, po-
dendo lhes ser concedido adiamento, nOI>termos do
artigo 164. q do mesmo regulamento, e deverão pa-
gar a taxa militar conforme o estabelecido no § 3. o
do referido artigo 8.°, e àqueles de que trata o ar-
tigo 7.0 será concedido o adiamento do serviço, a
nãn ser que se -coloquem ao .abrigo dos parágrafos.
do mesmo artigo. I

Art. 2.0 Fica revegada a legislação em contrário.
Determina-se portrmtoa todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrçe,
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir (J guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as RepartiçÕês O façam impri-
mir, publicar e correr.

Dado nos Paços (lo Govêrno da República, em 31 de
Agosto de 1932.- AN'TÓSIOÓSgAH DE FRAGOSO CAR-
:MONA-Ant6nio de Olhe ira Salazar-Albino Soares
Pinto dos Reis Júnior ~ - Manuel Rodrigues Júnior-
Daniel Rodrigues de SO!lSG-~Aníbal de }'lesquita Gui-
marãis - César de Sousa Men les do Amaral e .Abran-
ches - Duarte Pacheco - Gustavo Gordei,'o Ramos-
Sebastião Garcia Iicmires.

Minis:ério da Guerra - !lcjlar[i~ão do Gabinete do ~Iillistro

Decreto n.O 21~652

Usando da faculdade que mo confero o n. o 2.0 do 3.1'-
tigo 2.0 do decreto n," 12:740, do 26 de Novembro de
lV~6, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 do Abril do 1928J sob. proposta dos
Ministros do Interior, Guerra, Marinha, Colónias e Ins-
trução Púhlica : hei por bem decretar que sejam apro-
vados o postos em execução os estatutos da. Comissão
dos Padrões da Grande. G ucrru, que fazem parte inte-
grnntc dõste decreto.

Os Ministros do Interior, Guerra, Marinha, Colónias
e Instrução Pública assim o tenham entendido o façam
executar. Paços do Govêruo da República, ~ de Setem-
bro de 1932.~ ANTÓNIO ÓSCAR DE FRA.GOSO CAmlO~A-
Alw'n() Soares Pinto dos Rp,is Júnior =Daniel .l!odrigues
de Sousa - Aníbal de Jlesf/uita Guimarãis - Manuel
Rodrique« Júnior _- Gustavo Cordeiro Ramos.

Estatutos da Comissão dos Padro's da Grande Guerra

I - Título e objectivo

Artigo 1.0 A Comissão dos Padrões da Grande
Guerra (C. P. G. G.) 6 um agrupamontc constituído por
oficiais do exército e da armada o indivíduos da classe
civil, antigos combatentes portugueses da Graude
Guerra.
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Art. 2.° O objectivo da O. P. G. 8-. é exaltar o es-
fôrço da raça, manifestado na intervenção militar de
Portugal nos diferentes teatros de operações da Grande
Guerra.

Art. 3.° O objectivo da O. P. G. G. considerar-se-á
atingido quando se tiverem erigido os monumentos co-
memorativos designados por Padrões da Grande Guerra
em La Oouture (França), em Ponta Delgada, em Santa
Maria, em Loanda e em Lourenço Marques.

Art. 4.° Para a realização dos seus fins a O. P. G. G.
exerce a sua acção por meio de uma intensa propaganda
patriótica, em sessões solenos, comemorações, conferên-
cias e festivais, celebrando especialmente a data nacio-
nal de 9 de Abril, síntese do esforço dos nossos solda-
dos, e a data universal de 11 de Novembro, armistício
final de 1918.

Art. 5.° A O. P. G. G. tem personalidade jurídica,
podendo celebrar os contratos necessários para efectiva-
ção dos seus fins.

II - Constituição
Art. 6.° A Comissão, que é voluntária e por convite;

teve o sou início em 3 de Dezembro de 1921.
Art. 7.° São presidente de honra da O. P. G. G. as

individualidades que presidiram à intervenção militar de
Portugal na Grande Guerra e os oficiais generais do
exército e da armada que tomaram parte nas operações
terrestres e navais.
§ único. Os antigos combatentes que posteriormente

tenham atingido o generalato poderão ser proclamados
presidentes de honra.

Art. 8.° Poderão ser vogais de honra da O. P. G. G.
individualidades de elevada categoria mental, Das letras,
nas ciências e nas artes, que, não tendo sido combaten-
tes, tenham prestado relevantes serviços à obra dos Pa-
drões da Grande Guerra.

Art. 9.° Serão vogais da O. P. G. G. as pessoas nas
condições do artigo 1.° que, convidadas, queiram prestar
os seus serviços e dar todo o apoio moral à obra dos
Padrões da Grande da Guerra.

III - Funcionamento
Art. 10.° A O. P. G. G. escolhe entre os seus presi-

dentes de honra um oficial general, que será o presi-
dente efectivo.
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Art. 11.0 A C. P. G. G. escolho entre os seus vogais
o secretário geral, o tesoureiro geral, o secretário adj unto
e o tesoureiro adjunto.

Art. 12.0 Os membros da C. P. G. G. constituem uma
comissão central, que delega as suas atribuições em uma
comissão executiva e em uma comissão artística.

Art. 13.0 A comissão executiva é constituída por um
presidente, um vice-presidente e, no mínimo, cinco vogais.
§ único. Os secretários e tesoureiros da C. P. G. G.

fazem parte da comissão executiva.
Art. 14.0 A comissão artística com voto consultivo, é

constituída por três mombros, no mínimo.
§ único. As comissões executiva e artística funcionam

sempre conjuntamente.
Art. 15.0 A comissão executiva constitue, para o exer-

cício das suas funções, comissões de propaganda o, nus
localidades onde se devom origir os monumentos, comis-
sões executivas locais, sempre que o julgue conveniente.

Art. 16.0 A comissão central reúne-se em sessão ordi-
nária no primeiro trimestre de cada ano civil para apre-
ciar os trabalhos da comissão executiva no ano civil findo,
e em sessão extraordinária por ordem do presidente efec-
tivo, 011 a requerimento de qualquer membro ou por pro-
posta da comissão executiva.
§ 1.0 A convocação será sempre feita, por ordem do

presidente efectivo, pelo secretário geral, com a ante-
cedência mínima de sete dias, indicando local, dia e hora
e a ordem do dia.
§ 2.0 A comissão central reúne-se e pode deliberar

quando esteja presente a maioria da comissão executiva
e qualquer número dos seus membros.
§ 3.0 S6 em sessão ordinária da comissão central

poderá ser deliberado convidar novos membros para a
C. P. G. G., desde que a respectiva proposta seja da .
iniciativa da comissão executiva ou a esta enviada por
qualquer membro da comissão até quarenta e oito horas
an tes da sessão, a fim de ser submetida à comissão cen-
tral com o respectivo parecer.

Art. 17.0 A comissão execu tiva reúne-se sempre que
as circunstâncias o exigirem e poderá deliberar estando
presente a maioria dos seus membros, podendo assistir
os membros da comissão central e quaisquer pessoas
especialmente convidadas para consulta.

S único. A comissão executiva reúne se especialmente
nos primeiros dias de cada trimestre civil para tomar
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conhecimento e registar na respectiva acta o balancete
do trimestre decorrido.

Art. 18.0 A comissão executiva elaborará o relatório
e contas da sua gerência. anual, que será entregue ao
presidente efectivo no primeiro trimestre civil do ano ime-
diato.
§ único. O presidente efectivo convidará três membros

da comissão central a examinarem o relatório e todos
os documentos da C. P. G. G., elaborando o respectivo
parecer, que será apresentado em sessão plenária junta-
mente com o relatório o contas.

IV- Sessões plenárias

Art.19. o O funcionamento das sessões plenárias é re-
.gulado pelasdisposições dêste capítulo.

Art, 20.0 As sessões plenárias poderão assistir as in-
dividualidades coo vidadas pelo presidente efectivo,

Art, 21.° Feita a leitura da acta. da sessão plenária
anterior, cuja redacção, da responsabilidade da comissno
executiva, ainda .não tenha sido sancionada pela comissão
central, e feita II leitura do oxpodionto sobre o qual não

. incida a ordem do dia, haverá quatro inscrições:
a) Sõbre a acta;
b) Antes da ordem do dia .para qualquer comunica-

ção, alvitre ou proposta;
c) SObre os diferentes assuntos fixados para a ordem

do dia;
d) Autos do se encerrar a sessão, para quaisquer 00-

clarações ou breves esclarecimentos.
Art. 22.0 011 comunicados, alvitrosou propostas bai-

xarão à comissão executiva, que os tomara na devida
consideração, executando-os ou trazendo os conveniente-
mento esclarecidos. a outra sessão, cuja oportunidado o
presidente efectivo determinará, ou à mesma sessão
prorrogada .
.Art. 23.° As votações serão por aclamnção ou nomi-

nais, resolvendo-se estas por maioria absoluta dos mem-
bros presentes da comissão central.
§ 1.0 O presidente, inspirando-se no sentimento da

assem hlen, poderá prol1l0r quo se vote por aclamação.
§ 2.' As votações por aclamação poder-se-ão assóciar

todos os presentes.
Art. 24.0 Nenhuma resolução poderá ser tomada so-

bre o assnpto não inscrito na ordem do dia, a nã ser
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que a assemblea, especialmente consultada e ouvida a
comissão executiva, considere dispensáveis as for-n a-
lidades prescritas: no artigo 22.0, reconhecendo a I'1r-
gencia da resolução.

V-Disposições diversas

Art, 25.0 A C. P. G. G. tem oencargo do Museu das
Oferendas ao Soldado Desconheoído, no Mosteiro da Ba-
talha.

Art. 26.0 A C. P. G. G, diesolver-se-é logo que tenha
conseguido o objectivo referido no artigo 3.°, elabernndo
o relatório geral da sua actividade, do que fará a I)OJ3sÍ-
vel publicidade,
, S 1.0 O arquivo da C. P. G. G. dissolvida será entre-
gue, com as couvenientcs formalidades, à direcção cen-
tral da Liga dos Combatentes da Grande Guerra.
§ 2.0 O numerário que houver à data da dissolução

rever-terá para os fundos da mesma benemérita instituíção.
§ 3.° O Museu das Oferendas será entregue à entidade

que o ~linistério da Guorru determinar.
Paços de Govêrno da República, 8 de Setembro do

1\1)32.- O Ministro da Guerra, Daniel Iiodriques de
Sousa.

llinistéri() da Guerra - 3. n Direc~áo GCflll- 3. a Repal'li1ão

, ,DeGr.eto n;'~21.:653
(Recrutamento)

Considerando que os recrutas que marcham a roünir
às unidades a que foram destinados estão para o afeito
de abonos em circuustâncias idênticas aos.mancebos que
devem apresentar-se às juntas do recrutamento 0 para
.os quais, pelo artigo 2.0 do decreto D.O 15:547, de 31 de
Maio de 19!8, foi suprimido o abono de qualquer subsí-
dio;

Usando da faculdade que me coaforo o n.? 2.° do ar.
tigo 2. ° do decreto n. 012:740, de!6 de Novembro do 10~6,
por fórça do disposto no artigo 1. o do decreto n. ° 15:3~1,
dr 9 de A bríl dIJ 1928, sob propoeta dos Ministros de
todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte :
Artigo 1.0 Aos recruta-s que marcham a reün.t.r às

unidades a Ilne são destinados não será abonado qual-
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quer subsidio, continuando porém a ser-lhes fornecido
transporte pela via férrea, fluvial ou marítima, que lhes
aproveitar, nos termos do artigo 148.° do regulamento
dos serviços de recrutamento, de 23 de Agosto de 1911.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
forca de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 8 de Setembro de 1932.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior' - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarãie-:« Césa1' de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

Ministério da Guerra - 2.11 Direcção, Geral-2 .a Reparti~ão

Portaria n.O 7:422

Tornando-se necessário reduzir quanto possível o ex-
pediente actualmente empregado nos processos de arren-
damento da propriedade militar e venda dos seus pro-
dutos, sem deminutção da clareza dêsses processos, nem
alteração do regulamento aprovado por decreto n. 010:498,
de 2 de Fevereiro de 1925, modificado pelo decreto
n.? 21:481, de 21 de Julho de 1932, e com vantagem
para os interêsses do Estado, pela deminutção de des-
pesa resultante de tal redução: manda o Govõrno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra:

1.0 E a Direcção da Arma de Engenharia autorizada
a expedir as indicações necessárias para que, com a an-
tecedência regulamentar, sejam feitos os anúncios para
arrematações de arrendamento, em hasta pública, dos
prédios militares cujo prazo de arrendamento esteja para
terminar, quando entenda que a base de licitação da
arrematação deve ser igual à renda do contrato em vi-
gor. ,

2.° E a mesma Direcção autorizada a mandar proce-
der a nova praça do arrendamento de qualquer proprie-
dade ou da venda dos seus produtos, se a primeira praça
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tiver ficado deserta de concorrentes, quando entenda que
a base de licitação da. nova. pruça deve ser igual à da
anterior. Poderá a mesma Direcção deixar de mandar
proceder a nova praça quando, pelo deminuto rendi-
mento do prédio e poucas probabilidades do seu arrenda-
mento, não tenham compensação as despesas a efectuar
'Com essa praça, que só se efectuará quando requerida,

Em qualquer caso a' Direcção da Arma de Engenha-
ria comunicará ao Ministério da Guorra o procedimento
adoptado.

3.0 A Direcção da Arma de Engenharia continuará
solicitando ao Ministério da Guerra a competente autori-
zação quando julgue conveniente adoptar, para qualquer
arrematação em hasta pública, uma base de licitação di-
ferente da importância da renda do contrato vigente ou
da adoptada na primeira praça, quando esta tiver ficado
deserta.

Paços do Governo da República, 5 de Setembro de
1932. - O Ministro da Guerra, Daniel Rodrtquee de
Sousa.

~lillisléJ'io da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3. a qeparlição

Portaria n,> 7:423

A fim de evitar quanto possível [L perturbação orça-
mental que tom resultado do saque, da Fazenda Nacio-
nal, das quantias a abonar para fardamento a oficiais,
aspirantes a oficial O sargentos: manda o Govêrno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, aproo
var e pôr em execução as seguintes disposições:

Artigo 1.0 As quantias máximas a abonar para far-
damento 11 oficiais, aspirantes a oficial e sargentos pas-
sam a ser das seguintes importâncias:

1.500a para oficiais.
1.0006 para aspirantes a oficial.
500a para sargentos.

Art. 2.0 Estes abonos substituem os que estavam au-
torizados e destinam-se unicamente ao pagamento de
artigos de uniforme, os quais serão fornecidos somente
pelas Oficinas Gerais do Fardamento e Calçado ou pela
Fábrica de Equipamentos 0 Arreios.

Art. 3.° As quantias de quo se trata devem ser pagas
integralmente em prcstaçõõe mensais pelos oficiais e
aspirantes a oficial, e quinzenais pelos sargentos, dentro
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do ano económico em que foram abonadas, variando con-
seqüentemente o número o importância de cada prestação.

Art. 4.° No caso de os sargentos terminarem o tempo
de serviço, com vcnciruentos, antes de findar o ano
económico, os descontos serão efectuados por forma a
que o débito esteja liquidado dentro do referido tempo
de serviço.

A1't. 5.° Os conselhos administrativos nas requisições
de artigos de uniforme para oficiais, aspirantes a of iial
e sargentos às Oficinas Gerais do Fardamento o Cal-
çado e Fábrica de Equipamentos e Arreies dr-vem decla-
rar sempre, a tiuta verm lha, o prazo da sua validudo, o
q uul não poderá ir além de um mês a contar da data
da requisição.

Art. G.o As Oficinas Gerais de Fardamento o Calçado
o a Fábrica de Equipamentos e Arreios, dentro do mês
seguinte àquele em que terminar o prazo de validade,
devem comunicar aos conselhos administrntivos requisi-
tantes a importàucia dos fornecimentos, sob pena de não
lhes serem pagos.

Art. í.O Quando algum oficial, aspirante a oficial ou
sargento tenha passagem 11outro Ministério e não ton1111
sido recebida, por não terem ainda decorrido os prazos
a que aludem os artigos 5.° e G.", a. nota da importância
do artigos fornecidos, deverá o conselho administrativo
solicitar urgentemente a remessa dessa nota U0 forneci-
mcnto, a fim de que o débito seja pago e Incluído nos
documentos de transferência.

Art. fV Se algum oficial, nspirnnte a oficial 011 sar-
gento falecer antes do recobimcnto da nota elos forneci-
mentos, deverá do mesmo modo o conselho administrativo
solicitú-Ia imediatamente para que seja abonada c paga. ,

Art. 9.° Se as Oficinas Gerais de Fardamento e Cal-
çado o a Fábrica de Equipamentos o Arreios não en-
viarem prontamente as notas dos débitos pedidas nas
coudicõos desta determinação, perderão o direito ao
moutnute dês ses débitos se já tiverem, à data, sati feito
a requisiçno ; e, caso não a teuham snti 'feito, assim O

comunicnrão, O a respectiva requisição serú considerudu
nula.

Art. 10.0 Ficam por esta portaria substituídas todas
as disposições om contrário.

PlIC:o:; do 00 'êrno da República, 12 de Setembro do
1932.- O :\1inis-tro da Guerra, Daniel Rodrifve« de
Sousa.
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Ministério da Gucrra- 3.a Direcção Geral-1.a nCl'arti~ão

Portaria n.O 7:405

Manda o Govêrno da Repúhlica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar o mandar pôr em execução o
regulamento das escolas regimentais.

Paços do Govêrno da República, 25 de Junho de
1032.- O Ministro da Guerra, António Lope» llIateus.

Regulamento das escolas regimantais
C.\..PÍTULO I

Orgnuíaação

Artigo l!.o As escolas r gimentais destinam-se a mi-
nistrar os couhecimentes necos ários para os concursos
aos postos de primeiro cabo, furriel (l.primeiro sargento
das várias armas e serviços UO exército e pura admis-
85.0 à Escola Central do Sargontos ; funcionarão obri-
gatoriamente nos quartéis das unidades e nas escolas
pdticas das armas o do serv iço do admini tração mi-
litar.

Art. 2.0 Qualquer estabelecimento militar podo orga-
nizar escolas regimentais ou alguns dos cursos que as
constituem, desde que pela 3. R Direcção Geral seja dada
a respectiva autorizução ,

Art. 3.0 Quando haja conveniência para o serviço, po-
dem grupar.so para a orgnnizllI;1'lo o íunciouamcnto das
escolas regimentais, 011 apen, ' de alguus dos seus CUl'-
sos, as unidades (' eatnbolecimentos militaros com sedes
próximas .

.Art. '4.o Os r -crutas seruo submetidos, até quinze <lias
após a jsua encorporaçno, fi um exame realizado nas os-
colas regim atais para se avaliar do sou grau do ins-
trução literária e científica e se efectua'!' para cada re-
cruta fi sua classificação num dos seguintes grupos:
1.o O aualfàbetos ;
~. o Os que souberem 101' o escrever mal;
3.° Os que souberem ler, escrever (3 contar ou poso.

suírem o exame de iustruçte primária, 1.0 grau;
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4.0 Os que souberem ler, escrever e contar correcta-
mente, ou possuírem o exame de instrução primária,
2.° grau, a 4.a ou a 5.a classe de instrução primária ou
<J exame de admissão aos liceus;

5.° Os que possuírem o 1.0, 2.°, 3.° ou 4.0 ano dos li-
ceus ou diplomas de exames simples em algumas disci-
plinas de cursos secundários ou profissionais;

6. o Os que possuirem o 5.° ano dos liceus ou diplo-
mas de exames dos cursos secundários ou profissionais
que lhes sejam equivalentes;

7.° Os que possuírem o curso completo dos liceus
centrais ou das escolas secundárias ou profissionais que
lhe forem equivalentes;

8.° Os que possuírem diploma de exame de algumas
cadeiras de um curso superior;

9. ° Os qne possuírem algum curso superior.
Art. 5.° Haverá em cada escola regimental um curso

elementar e três cursos de habilitação, constando aquele
de parte literária e estes de uma parte literária e outra
militar, todos com feição acentuadamente prática.
§ único. Poderão funcionar nas escolas regimentais

cursos de aperfeiçoamento ou especiais de uma dada dis-
ciplina mediante proposta dos comandantes de unidade
e directores de estabelecimento aprovada pelo chefe do
Estado Maior do Exército.

Art. 6.° O curso elementar terá por fim habilitar os
alunos a serem classificados no 3.0 ou 4.0 grupo do ar-
tigo 4.0

Art. 7.0 O 1.0, 2.0 e 3.0 cursos habilitam, respectiva-
mente, para os postos de primeiro cabo, furriel e pri-
meiro sargento.
§ único. O a~tigo curso de habilitação para primeiros

cabos é considerado equivalente ao 1.0 curso de habili-
tação das escolas regimentais.

Art. 8.0 Os conhecimentos a ministrar aos alunos dos
diferentes cursos de habilitação das escolas regimentais
são os constantes dos respectivos programas que fazem
parte dêste regulamento.

Art. 9.° A composição dos cursos do habilitação para
as praças das diferentes armas e serviços que os têm de
freqüentar 6 a seguinte:

a) Para as praças das armas o do serviço de adminis-
tração militar - parte literária, parte militar geral e
parte militar especial dos respectivos cursos;

b) Para os sargentos do quadro dos sargentos do se-
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cretariado militar e para as praças das classes de en-
fermeiros, enfermeiros hípicos, praticantes de farmácia
e ferradores - parte literária e parte militar geral dos
respectivos cursos;

c) Para as pra~as da classe do músicos, aprendizes de
músico, artífices, corneteiros e clarins - parte literária
dos respectivos cursos.

SECÇÃO II

Da matrícula e díspensas de freqüêucla e de exames

Art. 10.° E obrigatória a matrícula nas escolas regi-
mentais:

1. ° No curso elementar, para os recrutas classificados
em qualquer dos n.08 1.0 e 2.° do artigo 4.°;

2. ° No 1.0 curso de habilitação:

a) Para os soldados recrutas e prontos do qua-
dro permanente classificados nos 3.° e 4.°
grupos ou que possuam o curso elemontar;

b) Os primeiros cabos que nã,p possuam habili-
tação alguma legal para fraqüentarem o
2.° curso.

3.° No 2.° curso de habilitação :

a) Para os soldados e cabos do quadro perma-
nente que possuírem o 1.0 curso ou o an-
tigo curso de habilitação para primeiro cabo;

b) Para os que possuírem a 4.11 classe de ins-
trução primária ou o examo de instrução
primária, 2.° grau ou equivalente, tendo
freqüentado com aproveitamento a parte
militar do 1.0 curso;

c) Para os sargentos que não tenham o curso
prático do habilitação para segundo sar-
gento.

4. ° No 3.0 curso de habilitação:

Para os cabos, furriéis e segundos sargentos do
quadro permanente que tenham obtido apro-
vação no 2.° curso ou possuam o antigo curso
prático do habilitação para segundo sargento.
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Art. 11.0 São dispensados da freqüência e exame da

parte .litorúria :
a) Do 1.0 curso: os que possuam fi 4. a classe de ins-

trução primárin ou o exame de instrução primária2. o grau
ou equívalcute ;
t b) Do 2.0 curso: os que possuam o 2.0 11110 dos liceus
ou habilitações equivalentes; •

c) Do 3.0 curso: os que possuam o 3.0 ano dos liceus
ou habilitações equivalentes.

Art. 12.0 As praças que possuírem o curso oficinal do
Instituto Profissional dos Pupilos do Exército não estão
dispensadas do freqüentar a parte literária do 3. o curso
de habilitação.
Art. 13.0 São dispensadas da freqüência e exume da

parte militar do 2.0 curso do habilitação as praças que
possuírem a antiga Escola de Sargentos, devendo por isso
freqüentar a parte militar do 3.0 curso e fazer exame na
época normal, e observando se, quanto à parte Iiterüria,
o determinado no artigo 10.Q

.Art. 14. o São dispensadas da freq üêncía o exames das
escolas rogimentnis i

a) As praças que possuírem o antigo curso prático de
habilitação para primeiros sargentos;

b) As praças habilitadas com o curso de sargentos de
infantaria da Casa Pia do Lisboa (artigos 18.0 e 23.0 do
regulamento para o curso de sargentos de infantaria da
Casa Pia de Lisboa, Ordem do Exército n.? 11, La sé-
rie, do 1010, p. 408);

c) Os sargentos e equiparados com mais de quarenta
anes do idade e que declarumpor escrito não desejar as-
cender ao pôsto imediato;

d) Os primeiros e segundos sargento-s cadetes que pos-
srnrem a 7.8, ·6.:' ou a 5.:' classe do Colégio Militar.

Art. 15.0 .As p'l'UÇfiR habilitadas com o 2. o ano do curso
elementar de indústria do Instituto Pro fi isional dos Pu-
pilos do Exército (decreto n. o 2:382, de 11 de Maio de
1916, Ordem do Exército n. o 9, 1.a sério, p. 536) ou com
o 4.0 ano do curso sccuudário, especinlidudc do indústria
(decreto n.? 5:142, do f> de Fevereiro de H)19, Ordem
do Exército n.? 5, La série, p. 113), deverão freqüentar
nas escolas regimentais:

1) Se forem primeiros sargentos, .a parte militar do
3.0 curso, se não possuírem o exame de primeiro
aargento ;
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2) Se tiverem graduação inferior, as partes milita-
res do 2. o e 3. o cursos, em anos sucessivos, so não
possuírem o exame do 2.0 curso.

Ârt. 16.0 As praças prontas ou recrutas que possuí-
Tem a 4 ..' classe de instrução primária ou o exame de
instru<:ão primária 2.0 grau ou equivalente podem fre-
qüentar o 2.0 curso de habilitaçãc das escolas rogimen-
tais cumulativamente com a parte militar do 1.0 curso.

Art. 17.0 E facultativa a matrícula nos cursos do ha-
bilitação às praças do quadro permanente quando fora
do serviço efectivo, aos graduados milicianos ou licen-
ciados o às pmças da guarda, nacional republicana e da
guarda fiscal, quando provem que obtiveram aprovação
no curso anterior àquele em que desejam matricular-se
DU que possuem as habilitações exigidas neste regula-
mento.
§ único. As praças a que se refere êsto artigo deve-

rão requerer a matrícula ao Ministério da Guerra, não
tendo os licenciados direito à alímeutação nem a venci-
mentes, o sondo os requeruuentos, devidamente informa-
dos pelos Ministérios correspondentes, rcraotidos à 1." Re-
partição da 3.a Direcção Geral do Ministério da Guerra.

Art. 18.0 Será permitida nas escolas regimentais a
freqüência da parte militar do 1.0 e 2..0 cursos, untes da
encorporação, MS mancebos que provem poder ser clas-
sificados no 5.0 grupo, a que se refere o artigo 4.0; os
r feridos mancebos, se forem aprovades, serão conside-
rados habilitados com o 2.° curso das escolas regimen-
tais, quando se encorporem recrutados ou voluntária-
mente nas unidades do exército.

Al't. 19.0 É vedada a matricula em qualqaer dos cur-
sos das escolas regimentais às praças que .não tenham
obtido aprovação .nesso curso em três anos lectivos quer
por manifesta inaptidão, quer por falta de aproveita-
mento no fim da freqüõncia anual, quer ainda por to-
rem ficado r<,prontdos no exame.

Art. 20. o Unicamente para efeitos do dispensa de fre-
qüõncia, de exame e de matrícula nos cursos das esco-
las regimentais on classificação nos grupos do artigo 4.0
são válidas as seguintes equivalências:

a) O antigo curso de instrução elementar Ó. equiva-
lente ao actual curso olemontar das escolas regimentais ;

b) O antigo curso de habilitação para prlmoiros cabos
ao actual 1.0 C\1l'S~ de habilitação das escolas rogimeutnis ;
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c) O antigo curso prático de habilitação para segun-
dos sargentos equivale ao actual 2.0 curso "tlas citadas
escolas;

d) O antigo curso prático de habilitação para primei-
ros sargentos corresponde ao actual 3.0 curso de habili-
tação das mencionadas escolas;

e) O exame de admissão aos liceus eq uivale ao exame
de instrução primária 1.0 grau;

f) A 4. a classe da instrução primária corresponde ao
exame de instrução primária 2.0 grau;

g) O 2.0 ano do curso comercial da Casa Pia é equi-
valente ao 2.0 uno dos liceus (Ordem do Exército n.? 11
de 1914, p. 408);

h) O curso das escolas primárias superiores corres-
ponde ao 4.0 ano dos liceus;

i) O exame da secção geral e da técnica das escolas
primárias superiores dá direito à classificação no G. o grupo
do artigo 4.0;

j) Os cursos professados no Instituto Profissional dos
Pupilos do Exército são equivalentes aos cursos indica-
dos na Ordem do Exército n.? 5, L." sério, de 1919,
p. 122;

l) O curso geral das escolas industriais e comerciais
é equivalente ao 5.0 ano dos liceus;

m) O curso médio das escolas industriais e comerciais
e curso dos institutos industriais são equivalentes ao.
7.° ano;

n) O curso de agronomia é um curso superior (9.0 gru-
po);

o) O 3.0 ano do curso elementar do comércio das es-
colas de ensino industrial e comercial dispensa a fre-
qüência obrigatória do 3.0 curso, mas não dispensa o
exame da parte literária do citado curso.

Os alunos habilitados com o 3.0 ano do curso olemen-
tal' do comércio freqüentam a parte militar do 2.0 e
3.0 cursos;

p) O 2.0 ano do curso comercial da Escola Comercial
e Industrial do Madeira Pinto pode ser equiparado à
parte literária do 2.0 curso de habilitação;

q) O curso elementar do comércio é equivalente à
parte literária do 3.0 curso de habilitação;

r) O exame de admissão às escolas comerciais é oqui-
valente à parte literária do 1.0 curso de habilitação;

8) As praças que possuam as provas finais de instru-
ção primária são classificadas no 4.0 grupo do artigo 4. o;.
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t) As praças habilitadas com o curso preparatório da
Escola de Belas Artes são classificadas no 6.0 grupo do
artigo 4.0;

u) As praças habilitadas com qualquer dos cursos es-
peciais da Escola de Belas Artes são classificadas no
7. o grupo do artigo 4/

SECÇÃO III

Duração, funcionamento e frcqiiênela dos cursos

Art. 21.0 O curso elementar e o 1.0 curso de habili-
tação funcionarão durante cada escola de recrutas, e,
quando fôr julgado necessário, durante todo o ano lectivo,
mediante proposta aprovada polo chefo do Estado Maior
do Exército; os 2.0 o 3.0 cursos de habilitação serão
anuais o divididos em dois períodos, funcionando o pri-
meiro de 10 de Outubro ao último dia útil de Fevereiro
e o segundo de 8 de Março a 30 de Junho.
§ único. No primeiro período dos 2. o e 3. o cursos será

ministraJt. a parte militar geral; no sogundo período mi-
nistrnr-so-â para cada arma ou serviço a parte militar es-
pecial correspondente. •

A parte literária é ministrada durante toda a duração
dos cursos.

Art. 22.0 Quando o número de alunos matriculados
fôr superior a trinta em qualquer dos cursos do habili-
tação e a cínqüenta no curso elementar serão desdobra-
dos em turmas o curso ou cursos cm que se der êsse
facto.

Art. 23.0 Para o curso elementar é permitida a orga-
nização de turmas com alunos classificados no 2.0 grupo
do artigo 4.0 e turmas com alunos classificados no
1.0 grupo do Plesmo arti.go.

Art. 24.0 E obrigatória a frcqüência dos cursos para
os alunos nêles matriculados, considerando-se faltas jus-
tificadas apenas as motivadas por doença e as que re-
sultem do serviço superiormente ordenado o incompatí-
vel com a presença nas aulas.
§ 1.o Nas faltas por doença deve esta ser comprovada

pelo médico que prestar serviço UI!. unidade ou estabele-
cimento a que o aluno pertencer.
§ 2.0 A justificação das faltas por motivo de serviço

só pode ser feita pelo comandante ou chefe sob cujas or-
dens o aluno servir.

Art. 25. o Proceder-so-á à eliminação dos alunos mani-
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festumento inaptos nos soguintes períodos de freq üência
das aulas:

a) No curso elementar: em cada período de sessenta
dias úteis j

b)No 1.0 c.urso: no fim de sessenta dias útois;
c) Nos 2.° e 3.° carsos : no fim de noventa dias úteis.
§ 1.0 Consideram-se com manifesta inaptidão os alunos

que nos períodos fixados neste artigo não obtenham mé-
dia final igualou superior a 5 valores.
§ 2.° As eliminações deverão ser publicadas cm ordem

da unidude e comunicadas à 1.à Repartição da 3. a Direc-
ção Geral.

SECÇ~O IV

Duração e regime das Boba

Art. 2G.O As aulas dus escolas regimentais serão diá-
Tias, com excepção dos domingos e dias feriados, e terão
a duração de duas horas em Iições de uma hora.
§ LOAs férias das escolas regimentais terfl6l a mesma

duração das licenças concedidas às praçalD a benefício
dos fundos de instrução no Natal, Carnaval e Páscoa.
§ 2.° As aulas poderão funcionar de noite, no inverno,

mas antes da formatura. do recolher. De preferência, po-
rém. devem funcionar durante o dia, anteriormente à ter-
coira refeição, sobretudo nas aulas do curso elementar.
§ 3.° Quando, por motivo de serviço, não possa haver

aulas às horas fixadas no horário, o comandante deter-
aninará o horário desse dia.

SECÇÃO V

Exames

Art. 27.° São submetidos a exame os alunos que to-
nham obtido 11. média geral mínima de 10 valores na
reqüência dos respectivos cursos.
§ único. As faltas, qualquer que seja o seu número,

não importam a exclusão do exame.
Art. 28.° Os exames senão públicos e feitos perante

um júri constituído da seguinte forma:
a) Para o curso elementar: o director da. escola, um

rofessor dos cursos de habilitação o o do CUl'SO elemen-
tar;

b) Para os cursos do habilitação: o director da escola
-e os restantes dois professores dos cursos do habilitação.
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§ único. Será nomeado para presidir aos exames do
.curso ou cursos cm que o director da escola rogimon.
tal for professor um oficial da unidade ou estaholoci-
rnento mais grnduado ou antigo do que o director e que
possua o curso da arma. ou serviço,

Árt. 29.0 Os examos do curso elementz r efectnar-se-ão
'Sempre qUB o director da escola proponha. ao coman-
dante da unidade a reünião do júri para. êsso fim, e a
êle deverão ser submetidas as praças julgadas aptas a
satisfazer a essa prova pelo respectivo professor.

Art. 30.0 Os exames dos cursos de habilitação como-
-çarão : para o 1.0 curso em seguida à escola ele recrutas
-e para o 2.° e 3.° cursos no dia 6 de Julho ou no pri-
meiro dia útil seguinte.
Art. 31.° De todos os exames se lavrará um têrmo no

livro do registo a êsso fim destinado, o qual será assi-
nado pelos membros do júri e escrito pelo vogal menos
graduado ou mais modo mo (modêlo n." 3).

§ único. O tõrrno será colectivo, abrangendo os iudiví-
duos exuminados no mesmo dia, ficando bem exprcssa a
classificação de cada candidato.

Art. 32.0 Nos exames do curso elementar e dos cur-
sos do habilitação cada. um dos membros do júri arbi-
trará valere às diversas provas do exame e a média
.(lo todos 61e8 constituirá a cota de mérito arbitrada a
cada oxamtnado, sendo atribuído o coeficiento 1 à prova
escrita e o cocflcíonto 4 à parte oral. O resultado final
será a média das cotas de mérito arbitradas pelos mem-
bros elo júri, a qual sorá aproximada até às décimas.
§ único. Para a classificação adoptnrse-á a seguinte

equivalência de valores:

o 11 9 - reprovado,
10 a 13 - aprovado com a classificação de sufi-

ciente.
14 a 15 - aprovado com a classificação de bom.
lC5 a 18 - aprovado com disttnção,
19 a 20-- aprovado com distinção e louvor.

Art, 33.0 Os exames do curso elementar e dos cursos
de habilitação constarão de provas escritas e orais com
.a seguinte duração:

a) Curso elementar: uma hora para a prova escrita
e meia hora para a prova oral, CID dois dias úteis con-
secutivos;

4;)0
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b) 1.0 curso de habilitação: duas horas para a prova
escrita e uma hora para a prova oral, sendo meia hora
destinada à parte literária e meia hora à parte militar;

c) 2.0 curso de habilitação: três horas para a prova
escrita e duas horas para a prova oral, sendo uma hora
destinada à parte literária e uma hora à parte militar. A
prova oral terá lugar em dois dias consecutivos;

d) 3.0 curso de habilitação: cada uma das provas es-
critas e orais realizar-se-à em dois dias consecutivos,
sondo um dia destinado à parte literária e outro à parte-
militar. A duração de cada prova é de três horas para
cada dia de prova escrita e uma hora para cada dia de
prova oral.

Art. 34.0 As provas escritas versarão sõbre:
A) Para o curso elementar, os assuntos das alíneas b)

e c) do programa do curso elementar;
B) Para o 1.0 curso de habilitação:

Parte literária: português -_ um exercício de
ditado de um trecho do livro de leitura;

Aritmética - dois exercícios sobre a matéria
da alínea b) do programa da parte literária
do 1. o curso;

Parte militar - redacção de um documento mi-
litar (alínea a) do programa da parte militar
geral do 1. ° curso) ;

C) Para o 2.0 curso de habilitação:
Parte literária: português - um exercício de

redacção;
Aritmética - dois exercícios sõbre a matéria da

alínea b) do programa da parte literária do
2.o curso ;

Geometria - um exercício sõbre o assunto da
alínea c) do programa da parte literária do
2. o curso;

Desenho - um exercício sobre o assunto da
alínea g) do programa da parte literária do

. 2.° curso;
Parte militar - um exercício sõbre escritura-

ção militar (alínea a) do programa da parte
militar geral do 2.° curso).

D) Para o 3.° curso de habilitação:
Parte literária: português - um exercício de-

redacção;
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Aritmética - dois exercícios sóbre a matéria
da alínea b) do programn. da parte literária
do 3.0 curso;

Geometria - um exercício sobre a matéria da
alínea c) do programa da parte literária do
3.0 curso;

Desenho - um' exercício sôbre o assunto da
alínea j) do programa da parte literária do
3.0 curso;

Parte militar: escrituração militar - um exer-
cício sobre a matéria da alínea n) do pro-
grama da parte militar geral do 3.0 curso;
Topografia - um exercício simples sõbre a
carta;

Serviço de campanha - resolução de uma SI-
tuação táctica muito simples.

Art. 35.0 Os alunos dos cursos de habilitação que na
prova escrita obtiverem classificação inferior a 8 valores
serão excluídos da prova oral.

CAPÍTULO II

SECÇÃO 1

Pessoal encarregado da dlrecção e ensino

Art. 36.0 O pessoal encarregado da direcção e ensino
cm cada escola. regimental será o seguinte:

a) Um director da escola regimental capitão com o
curso da arma ou dos serviços de administração militar,
saúde ou veterinário, o qual exercerá cumulativamente
as funções de professor de um dos cursos de habilitação;

b) Dois professores para os cursos de habilitação;
c) Um professor do curso elementar, primeiro ou se-,

gundo sargento habilitado com o 3.0 curso ou com o
antigo curso do habilitação para primeiros sargentos;

d) Os monitores que o director julgar indispensáveis
para o curso elementar, aproveitando quanto possível as
praças (cabos ou soldados) mais aptas para o exercício
dessas funções, mas sem prejuízo do ensino que por-
ventura estejam recebendo;

e) Um primeiro cabo monitor amanuense da biblioteca.
§ único. Para o primeiro curso de habilitação e para

o curso elementar podem ser nomeados os professores
que forem julgados necessários.
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Art. 37.° Podem ser nomeados professores dos cursos
de habilitação capitãis e subalternos com o curso da arma
ou serviço.
§ 1.° O~ oficiais do extinto quadro do capelãis mili-

tares poderão ser nomeados directores e professores das
escolas regimentais (parte Iiteráriu).
§ 2.° N a falta de oficiais com o curso da arma podem

ser nomeados profossores interinos os oficiais milicianos.
§ 3.° Os aspirantes a oficial O os oficiais com o curse)

da E. C. S. poderão ser nomeados professores interinos
do primeiro CUTSOde habilitação.

Art. 38.° A nomeação do director da escola será da
competência do comandante da unidade, chefe ou direc-
tor do estabelecimento onde funciona a escola, o o res-
tante pessoal será nomeado 1)0'1amesma entidade, sob
proposta do director.

Art. 3\).° Como princípio, a escolha dos professores
o monitores Sl'rú feita entro o pessoal que pertence à uni-
dade ou estabcleeimento onde as escolas funcionam.
§ 1.0 Quando na unidade ou estabelecimento não hou-

ver indivíduos nas condições de desempenhar as funções
de professor ou monitor, deverá ser proposta à 3. a Direc-
ção Geral a nomeação do pessoal estranho que fõr j ul-
gado indispensável rios termos dõste regulamento,
§ 2.° Os oficiais médicos, vcteriuãrios e do adminis-

tração militar só serão nomeados professores das escolas
regimentais das unidades o estabelecimentos não per-
tencentes aos seus respectivos serviços na falta de ofi-
ciais da própria arma ou serviço em condições de sorem
nomeados nos termos do artigo 37.0

Art. 40.0 No impedimento temporário do director ou
de qualquer professor, o comandante nomeará qUC'TIle)
substitua proeísõriamento, de harmonia com os artigos
3G.o, ,37.°.38.° e 3\).°

Art. 41.° Cada um dos professores dos cursos do ha-
bilitação poderá, tendo em vista os seus conhecimentos
especiais e quando assim convenha, ser enc-arregado de
minis trur o ensino de determinadas- discí plinns nos dife-
relutes cursos.

Quando esta circunstâucia so observar, o director dis-
tribuirá pelos professores as matérias que eada um tem
do versar nos diferentes cursos- de habilitação.

Art, 42.0 Os serviços de director e professor são con-
siderados como do comissão e averbndos nos respectivos
registos.
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SECÇÃO II

Atribuições (lo pessoal

Art. 43,0 Compete aos comandantes das unidades e
chefes de estabelecimontos sedes das escolas:

a) Inspeccionar as mesmas, quando o julguem neces-
sário;

b) Enviar às respectivas direcções das armas o sorvi-
ços, para informar, as propostas sôbre molhorumentos
que entenderem convenientes ou lhes sejam apresenta-
das pelo director da escola;

c) Enviar ao Governo Militar, comando de região ou
do brigada de cavalaria as propostas que julgar conve-
niente, ou que, sondo-lhe apresentadas pelo director da
escola, não esteja nos limites das suas atributcões re-
solver, relativas a providências tendentes a facilitar o
funcionamento da escola considerada em conjuntocom
os restantes s rviços da unidade ou estabelecimento ;

d) Aprovar a distribuição semanal e os horários dos.
ser"i<;os escolares,

Art. 4-1,0 Ao director da escola competo :
a) Elaborar os projectos do horários II distribuição

soma: al dos serviços cscolares;
b) Iuspcccicnar o ensino;
c) Indugar do nprovoitamcuto das praças ;
d) Informar o comandante da unidade acêrca dos pro-

gramas de instrução ;
e) Propor a nomeação e substiturção de professores e

monitores justificando a proposta;
f) Propor as alterações úteis ao desenvolvimento da

instrução e ao mclhornmento da escola, e, bom assim, o
que julgar convenieute pura melhor, mais fácil e mais
rc·gnlar funcionamento da escola em conjunto com os
restantes serviços da unidade ou cstabelecimonto ;

g) Verificar o estado do material da escola e premo-
ver a sua reparação ou substitutção ;

li) Conferir a e.' nctidüo dos mapas (3 registos esco-
111,1'08 ;
. i) No fim de cada período escolar formular um rela-

tório, que será entregue ao comandante da unidade, acom-
panhado do mapa do resultado final dos exames, "que
por sua vez será enviado ao diroctor da arma ou ser-
"iço com apr ciação o propostas qno se julgarem con-
vonientes,
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Art. 45.0 Aos professores compete:
a) Manter a disciplina nas aulas e trabalhos práticos;
b) Assistir a todas as lições teóricas e práticas, exe-

cutando e fazendo executar os respectivos programas;
c) Fazer ver às praças as vantagens que lhes advirão

da instrução e da sua preparação para os postos ime-
diatos.
§ único. Os monitores coadjuvarão os professores em

todos os serviços que lhes são cometidos e serão res-
ponsáveis pela limpeza e conservação da mobília, uten-
sílios e salas das aulas.

CAPÍTULO III

Recompensas e punições

Art. 46.0 Aos professores que exercerem estas fun-
ções durante todo o ano lectivo (incluindo os exames)
serão concedidos quinze dias de licença com todos os
vencimen tos.

Art. 47.0 Aos professores que, não tendo exercido
aquelas funções durante todo o ano lectivo, tenham sielo
professores, pelo menos, durante três meses e tomem
parte nos exames, serão concedidos dez dias de licença
com todos os vencimentos.

Art. 48.0 Aos monitores que tenham exercido as suas
funções com boa informação serão concedidos oito dias
do licença, com todos os vencimentos, quando tenham
desempenhado essas funções durante todo o ano lectivo,
e cinco dias quando só as tenham exercido durante o
período da escola de recrutas.

Art. 49.0 Estas licenças serão gozadas quando da sua
concessão não haja prejuizo para o serviço da unidade.

Art. 50.0 O director da escola, os professores e mo-
nitores são dispensados de todo o serviço exterior, como
tal classificado no regulamento geral do serviço do exér-
cito, emquanto funcionarem os respectivos cursos.
§ único. Os professores são também dispensados do

serviço de escala durante o funcionamento dos seus cur-
sos, quando tenham a sou cargo mais de um curso ou
turma.

Art. 51.0 Quando pelos relatórios a que se refere a
alínea í) do artigo 44.0 e artigo 73.0, ou em conseqüên-
cia das inspecções e fiscalizações a que se refere o ca-
pitulo IV, o chefe do Estado Maior do Exército reconhe-
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cer que alguns directores ou professores das escolas re-
gimentais se tornaram merecedores de recompensa es-
pecial, além das mencionadas nos artigos antecedentes,
submeterá à aprovação do Ministro da Guerra a proposta,
devidamente fundamentada, da recompensa a conceder.

Art. 52.0 Ao terminar a freqüência, e depois de reali-
zados os exames da escola, serão concedidos os seguin-
tes prémios às praças que tenham sido aprovadas com
a classificação de bom ou superior no respectivo exame:

a) Para o curso elementar: dois prémios, o primeiro
de 306 e o segundo de 2015 e dez dias de licença com to-
dos os vencimentos para cada um dos premiados, por
cada turma ou grupo de cinqüenta alunos;

b) Para o 1.0 curso: dois prémios, o primeiro de 401)
e o segundo de 2M e dez dias de licença com todos os
vencimentos para cada um dos premiados, por cada turma
ou grupo de trinta alunos;

c) Para o 2. o curso: um prémio de 60~ e dez dias de
licença com todos os vencimentos, por cada turma ou
grupo de trinta alunos;

d) Para o 3.0 curso: um prémio de 80;$ e dez dias de
licença com todos os vencimentos, por cada turma ou
grupo de trinta alunos.
§ 1. o Os prémios serão concedidos aos alunos mais

classificados no conj unto das turmas ou grupos.
§ 2.0 Havendo mais de um aluno com a mesma clas-

sificação no exame, que lhe dê direito a prémio, recor-
rer-se-á à média geral da freqüêncía do curso.

Art. 53.0 Os prémios a que se refere o artigo antece-
dente serão acompanhados. de diploma, modelo n.? 4.
§ 1. o Na ordem da unidade a que pertencerem os pre-

miados serão publicados os seus nomes, sendo esta dis-
tinção averbada no seu registo e caderneta. .
§ 2.0 Os prémios serão pagos pelo fundo de instru-

ção do exército.
Art. 54.Q Para poder ser dada autorização para os

prémios das escolas regimentais, devem as unidades en-
viar ao Estado Maior do Exército, 1.& Repartição, findos
os exames:

a) Uma relação dos alunos com direito a prémio, con-
tendo nomes, postos, cursos e escolas que freqüenta-'
ram e onde fizeram exame, classificação obtida no exame
e durante a freqüência dos respectivos cursos;

b) Uma proposta regulamentar, modêlo n.? 2, na im-
portância dos prémios a conceder.
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Art. 55.0 As faltas não justificadas devem ser punidas
pelo comandante da unidade a que a praça pertencer,
nos termos do regulamento de disciplina militar, e em
vista da participação feita pelo director da escola.

Art. 06.0 Pelos comandantes de unidade, chefes ou di-
rectores de estabelecimentos deverá ser adoptado o mais
severo }>rocedimento disciplinar para com os alunos das
escolas regimentais, para os quais se prove desleixo, ma-
nifesta má vontade ou propósito de não aprender.

CAPÍTULO IV

Superintendências e fiscalizações

Art. 57.0 A fiscalização do .funcionamento das escolas.
regimentais tem por fim:

a) Verificar se são rigorosamente cumpridas as deter-
minações regulamentares e outras emanadas das esta-
ções competentes;

b) Avaliar do estado de adiantamento dos alunos e da.
uniformidade do ensino;

c) Verificar a existência. e estado de conservação de
todo a material;

d) Avaliar da necessidade de alteração das dotações
de material de que as escolas regimentais dispõem;

e) Inspeccionar a escrituração, especialmente os livros
de matricula dos alunos, registos de froqüência ('\ termos-
de exames.

Art. 58.0 A fiscalização compete:
1.0 Aos comandos das unidades, chefes e directores

de estabelecimentos sedes das escolas;
2.° Aos directores das armas e serviços pelo que res-

peita às alíneas a), b). e d) do artigo anterior;
3.0 Aos governadores militares, comandantes de re-

gião e de brigada de cavalaria pelo que respeita à alí-
nea a) do artigo antecedente, nas escolas funcionando
em unidades ou estabelecimentos dependentes do res-
pectivo govêrno ou comando.

Art. 59.0 O chefe do Estado Maior do Exército poderá
autorizar ou determinar, sempre que o julgue necessário,
que o chefe da 2." secção da 1.a Repartição da 3." Di-
recção Geral, acompanhado de um oficial da mesma sec- .
ção, inspeccione as escolas regimentais que lhe forem indi-
cadas conjuntamente com o fim principal dessa inspecção,
§ 1.0 Simultâneamente com a inspecção a que se re-
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fere êste artigo deverão os oficiais dela encarregado
proceder também à inspecção de todo e material d
instrução (de biblioteca, de gimnástiea e esgrima, topo-
gráfico, etc.).
§ 2.0 Destas inspecções serão elaborados relatório

concisos e concretos, abrangendo as propostas julgada.
convenientes para melhorar ou aperfeiçoar os serviço
sõbre que elas incidirem.

Art. 60.0 A superintendência e a fiscalização superior
competem ao chefe do Estado Maior do Exército, que M
exercerá por si ou por delegação no sub-chefe do Estad
Maior do Exército, fazendo-se acompanhar por um oficia
em serviço na 2. a secção da La Repartição da 3. a Di-
recção Geral (chefe da secção ou adjunto).

CAPÍTULO V

Material

Art. 61.0 'I'odos os livros, impressos e expedient
todo o material didáctico, e bem assim ·as carteiras e
bancos escolares e mais material indispensável ao bom
funcionamento das escolas regimentais, serão adquiridos,
reparados e consertados por conta dos fundos de instru-
ção do exército, mediante aprovação da correspondent
proposta, nos termos do regulamento dos mesmos fundo
§ único. O material a que se refere êste artigo de-

verá ser, ou não, aumentado às respectivas cargas d
material do instrução, nos termos do regulamento dos
fundos de instrução do exército; os livros deverão fazer
parte da carga da biblioteca da respectiva unidade ou
estabelecimento.

Art, 62.0 Os livros a requisitar e a fornecer às escola.
regimentais serão unicamente os aprovados em concurso,
com exclusão de quaisquer outros.
§ 1.0 Para ensinar a ler os analfabetos as unidade

adoptarão o método ou métodos que julgarem mais con-
venientes, propondo à 3. fi Direcção Geral, e nos termos
do regulamento dos fundos de instrução do exército,
aquisição do número de exemplares que forem necessários.
§ 2.0 (transitório). Para o ensino das matérias ou

disciplinas para as quais não existam livros aprovados
cm concurso deverão ser fornecidos, na menor quanti-
dade possível, os livros propostos pelos directores das
escolas regimentais, sendo aberto o respectivo concurs
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dentro do prazo de sessenta dias, a contar da publica-
~ão dêste regulamento.

Art. 63.0 Os concursos de livros são válidos por dez
anos, e, durante êsse lapso de tempo, os respectivos au-
tores deverão publicar, em anexos para as edições já
publicadas e no texto dos mesmos livros nas edições se-
guintes, as alterações que fôr necessário introduzir nos
mesmos livros e lhes forem determinadas pela 3.a Di-
recção Geral, para que êles continuem satisfazendo aos
.aperfeiçoamentos e actualizações que os correspondentes
programas venham a sofrer.
§ único. A falta de cumprimento do disposto neste ar-

igo., 0 no prazo máximo de trinta dias, implica o ser re-
:irada a adopção do livro de que se trate.

CAPITULO VI

Disposições diversas
Art. 64.0 Vinte dias depois da abertura dos cursos

las escolas regimentais as unidades e estabelecimentos
militares deverão comunicar à 3. a Direcção Geral, La
Bepartição, O número de alunos matriculados em cada
:orso, o número de turmas de cada curso, os nomes e
postos do director, professores e monitores.

Art. 65.0 As desistências dos alunos com matrícula
l.acultativa e as transferências de todos os alunos, por
motivo de interêsse pessoal, podem ser autorizadas pelo
ehefe do Estado Maior do Exército a requerimento dos
In teres sados.

Art. 66.0 Das guias de marcha das praças transferi-
ias de unidade ou temporàriamente em serviço fora da
'IDa unidade deverá constar o curso das escolas regi-
iDentnis que as mesmas freqüentaram, a fim de se evitar
<!u"e'elas sofram sensível interrupção na frequência dos
sitados cursos.

Art. 67:0 Quando os alunos dos cursos de habilitação
iórem transferidos de unidade sorá enviada com os do-
eumentos de transferência uma guia assinada pelo direc-
~r da escola e rubricada pelo comandante da unidade,
~oIl!tE>ndo,um extracto dos registos de frequência com in-
&rcaçã.o da parte do programa que houver sido leccio-
nads- até a data da transferência (modêlo n." 2).

Rrt. 68.0 Do livro de registo de exames poderão ser
passados os atestados que forem pedidos pelos interessa-
110sem requerimento dirigido :10comandante da unidade.
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Art. 69.° De todas as aprovações se fará menção nos
respectivos registos de matrícula, na casa «Habilitações
literárias e profissionais durante o serviço», indicaude
sempre a cota de mérito, e sendo para êsses efeitos
os cursos de habilitação designados pela forma se-
guinte:

a) 1.0, 2.° e 3.° cursos de habilitação para as respee-
tivas armas j

b) 1.0, 2.° e 3.° cursos de habilitação para o serviço
de administração militar;

c) 3.° curso para o quadro de sargentos do secreta-
riado militar;

d) 1.0, 2.° e 3.° cursos de habilitação para enfermei-
ros, ou enfermeiros hípicos, praticantes de farmácia e
ferradores;

e) 1.0, 2.° e 3.° cursos de habilitação para músicos,
artífices, corneteiros e clarins.

Art. 70.° À aprovação no exame do curso elementar
com a classificação de bom ou suficiente corresponde .a.
classificação do aluno no 3.° grupo do artigo 4.°, e à.
aprovação com distinção corresponde a classificação na
4.° grupo do mesmo artigo. ..

Art. 71.° As eliminações de freqüêncía da escola pOl'
qualquer dos motivos mencionados no artigo 19.° serã
registadas nas fôlhas de matrícula, na casa de «Notas
biográficas», emquanto o aluno tiver direito a efectuar
nova matrícula; a eliminação definitiva será registada.
nas mesmas fõlhas, na casa «Habilitações literárias du-
rante o serviço», e em qualquer dos casos especificando-
-se sempre o motivo da eliminação.

Art. 72.° Quando por falta de pessoal tenham de ser
nomeados oficiais ou sargentos e praças impedidas ou a.
impedir na instrução de recrutas, deverá o comandante
da unidade tomar, ou solicitar, as providências necessá-
rias para que não seja prejudicado o funcionamento dai
escolas regimentais.

Art. 73.° Os directores das armas e serviços enviarão
anualmente, até 15 de Outubro, ao Estado Maior do
Exército, os relatórios das escolas regimentais das uni-
dades da sua arma ou serviço, com as apreciações <Gt:.

propostas julgadas convenientes, para o que tomarão &&

providências necessárias. Estes relatórios deverão ser
acompanhados de mapas estatísticos, de que conste o nú-
mero de alunos matriculados nos diferentes cursos, O mi-
mero dos submetidos a exame e o resultado final.
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i
Regressou em .. ,

-- - - - - - - - - - - - - - - - f-- ----- ------------ - - -------- ------ -- __ ...T- - - -- --
2 I'

Recebeu guia de trans-
ferência para a es-
cola do R. L 9, por ...

---- - - - - - - - - --- '-- ------------------ - - ------ ------ ---- __ ...r- - - --- --- ---. Baixou ao hospital em ...
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<II
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1- ,.. I- I- - .- --~ I~ I- I- I- I- 1- ,._, 1- para onde foi trans-

ferido.
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Média da froqUência 110 fim do 2.· trllllestre
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Programas

ParTe literária

I - Curso elementar

o curso elementar constará do seguinte:
a) Leitura regular de trechos fáceis, em livros im-

pressos (contos da história pátria, lendas tradicionais,
biografias de portugueses célebres);

b) Copiar de modo legível um trecho fácil do livro de
leitura;

c) Ler e escrever números inteiros e execução das
-quatro operações fundamentais;

d) Designação das partos principais do corpo humano;
e) Preceitos que servem de base à educação moral, cí-

vica e militar. Higiene.

II - Cursos de habilitação

A) Parte líterár.a

1.· curso de habilitação

O 1.0 curso de habilitação constará do seguinte:

a) Português:

Revisão e desenvolvimento das alíneas a) e b) do curso
elementar e exercícios de ditado; gramática portuguesa,
-definição e divisão; idea geral do estudo de morfolo-
gia; classificação das palavras; estudo do género e nú-
mero dos substantivos, adjectivos e numerais, pronomes
e artigos; conhecimento dos verbos, advérbios, propo-
eíções, conjugações e interjeições.

b) Aritmética:

Ler e escrever números inteiros e decimais, executar
.as quatro operações e estudos das suas propriedades, po-
1ências, sua multiplicação e divisão; máximo divisor co-
mum e menor múltiplo comum; condições de divisibili-
dade por 2, 3, 4, 5, 8, 11 e potências de 10; números
primos, decomposição cm factores primos e suas aplica-
-ções. Sistema métrico. .
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c) Geome1ria:
Noções de ponto, linha, superfície e volume; linha

recta, curva, quebrada e míxta ; linhas perpendiculares,
oblíquas e paralelas. Segmentos de recta, adição e subtrac-
.ç§.o. segmentos múltiplos. Angulos: ângulo recto, agudo
<e obtuso, adjacentes e verticalmente opostos, suplemen-
-tares e complementares.

d) Geografia e corografia:
Noções muito resumidas da corografia de Portugal,

ilhas adjacentes e colónias.

e) Ilist6ria:
Conhecimento muito geral dos factos mais notáveis da

História de Portugal.

2.° curso de habilitl)çAo

O 2.° curso de habilitação constará do seguinte:

a) Português:
Revisão e desenvolvimento da matéria do 1.o curso;

estudo resumido da fonologia; grau dos adjectivos e for-
mação dos comparativos e superlativos, conjugação dos
verbos reg.ulares e irregulares; voz activa e voz pas·
siva; exercícios de redaêção e explicação verbal de tre-
chos históricos simples; análise gramatical.

b) Aritmética:
Desenvolvimento da matéria do curso anterior; nú-

meros fraccionários, simplificação, redução ao mesmo
denominador, adição, subtracção, multiplicação, divisão e
potenciação de fracções, extracção de raiz quadrada a
números inteiros e decimais, números complexos e in-
-eomplexos, redução do número complexo e incompleso
-e eice versa; operações sôbre complexos, razões e pro-
porções aritméticas e geométricas e suas propriedades
fundamentais.

c) Geometria:
Revisão e desonvolvimento da matéria dada no 1.0 curso;

polígonos, sua nomenclatura e elementos; triângulo, sua
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nomenclatura; conhecimento do teorema de Pitágoras.
Nomenclatura dos ângulos formados por duas rectas cor-
tadas por uma terceira; quadriláteros, sua nomenclatura;
circunferência e círculo, nomenclatura dos seus elemen-
tos e das partes do círculo; perímetro dos polígonos e
da circunferência; área dos polígonos regulares, círcu-
los, sector e coroa circulares.

d) Geografia e coro grafia:
Revisão e desenvolvimento da matéria do 1.0 curso;

nomenclatura dos acidentes do terreno; regime de águas;.
águas correntes e manentes; mar; nomenclatura geográ-
fica relativa ao mar. ldea sôbre a forma da Torra; mo-
vimentos de rotação e translação, longitude e latitude.

e) Iltstôria:
Fundação da nacionalidade, estudo geral das dinastias

e regime republicano.

f) Ciências naturais:
Zoologia: conhecimento geral do corpo humano; es-

queleto, noções muito gerais sobre os aparelhos diges-
tivo, circulatório, respiratório e urinário e sobre o sis-
tema nervoso, tsgumentar e órgãos dos sentidos.

Botânica: divisão das plantas em fanerogâmicas e
criptogâmicas.

Funções das partes das plantas. Noções muito gerais
sôbre raiz, caule, fõlhas, flores e frutos.

g) Desenho:
Soma, subtracção, multiplicação e divisão de segmen-

tos; traçados de rectas paralelas a uma recta dada, tra-
çado de rectas perpendiculares DO meio e no extremo de
um segmento dado. .angulos, bissectriz; soma, subtrac-
ção, multiplicação e divisão de ângulos; traçado de um
ângulo igual a um ângulo dado. Construção de triângu-
los e quadriláteros; cópia dos desenhos à vista.

h) Educação moral e cívica:
A família, deveres do cidadão e do soldado, disciplina.

social e militar. Pátria e bandeira.
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3.° corso de habilitação

O 3.0 curso de habilitação constará do seguinte:

a) Português:
Desenvolvimento da matéria do 2.0 curso; sintaxe;

partes essenciais da oração, sujeito e predicado; forma-
ção do predicado; orações, concordâncias; análise gra-
matical; exercícios de redacção.

Explicação verbal de trechos históricos.

b) Aritmética:
. Revisão das matérias dos cursos anteriores; propor-

cionalidade directa e inversa; regra de três simples e
~omposta (método de redução à unidade e regra prática) ;
Juros, descontos, câmbios e fundos públicos; rogrns de
liga, mistura e companhia.

c) Geometria :
Revisão das matérias dos cursos anteriores. Planos

paralelos e oblíquos; ângulos diedros e seus rectilíneos;
geração o planificação da pirâmide, prisma, cone e cilin-
dro rectos; secções planas e obliquas; geração da es-
fera, áreas e volumes da esfera. pirâmide, prisma (cubo
e paralelipípedo, cone e cilindro) rectos ..

d) Geografia e corografia:
Revisão da matéria dos cursos anteriores; noções sô-

bre corpos celestes; astros e sua classificação; principais
constelações; continentes c oceanos; divisão actual polí-
tica do globo; estados e países das cinco partes do mundo
e respectivas capitais.

e) História:
Revisão da matéria dada no 2.° curso e desenvolvi-

mento do estudo da História de Portugal no que se re-
fere a: Condado Portucalense; formação do reino de
Portugal, lutas pela independência, acréscimo do territó-
rio; conquista do Algarve; descobrimentos e conqnistas;
empório colonial; dominação castelhana e perda -l.e vá-
rios domínios coloniais; restauração e guerras que se se-
guiram; invasões francesas; campanhas liberais e consti-
tuíção de 1822. Independência do Brasil; características
do constitucionalismo; República.
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f) Ciências naturais - Zoologia:
Revisão. e desenvolvimento da matéria do. 2.0 curso;

divisão. dos vertebrados, caracteres gerais e sub-divisão
dos mamíferos, aves, répteis, batráquios e peixes; divi-
são. dos invertebrados em tunicados, moluscos, artrópo-
dos, vermes e equino.dermes, celenterados e espougiários;
sub-divisão dos artrópodes em insectos, miriàpodos,
aracnídeos e crustáceos ; ex em plos,

g) Botânica:
3. o curso ; desenvolvimento da matéria do. 2.0 curso;.

conhecimento elementar das briófitas, talófitas, algas,
fungos, líquenes, esquisófitas e mixófitas.

li) Física:
Noções' de mecânica; fôrças, caracteres da força, exem-

plos das forças.
Ponto de aplicação, direcção. e sentido. de urna fôrça ;

dinamómetros ; representação grúfica de uma fõrça, fôr-
ças actuando. na mesma direcção. e em sentido. contrário,
fõrças concorrentes e paralelas, movimento rectilíneo,
curvilíneo, uniforme e variado, trajectória; fôrças cen-
trípeta o centrifuga; noções de trabalho. e potência ; má-
quinas simples, alavancas, sarilhos, roldanas e talhas;
propriedade dos sólidos, molas, noções de grnvidade, fio.
de prumo.; balanças, nivéis ; pressão. atmosférica, eonho-
cimento. dos barómetros de mercúrio. e metálicos ; calor,
corpos bons e maus condutores, dilatação, teIl}peratura
e termómetros ; estados da matéria e mudança de esta-
dos. Acústica, som e sua transmisaão. Óptica, reflexão
e refracção da luz, conhecimento de Ientes, espelhos 6
prismas. Electricidade, corpos bons e maus condutores,
corrente eléctrica e pilhas de Volt e Leclanché, imane
e magnetismo. (noções gerais).

i) Química:
Generalidades, corpos simples e comp ostos ; fenómo-

nos físico.s e químico.s; combinações e misturaR; aná-
lise e sÍl1tpse; co.mhinações e decom po.sições; afinidad ;
metais e metalóides e suas principais pro.priedades. Enun-
ciado. das leis de Lavo.isit>r e de Pro.ust. Co.nhecimento
dos símbo.lo.s do.s principais metais e metalóide:::. E:;tudo-
muito. sl1lU,írio. da água e do. ar.



1.' Sério ORDEM DO EX~RCITO N.· 9 481

j) Desenho:
Revisão da matéria dos cursos anteriores; divisão da.

circunferência em duas, três. quatro, cinco, seis, sete,
oito, nove, doz e doze partes iguais.

Traçados de polígonos regulares inscritos, traçado de
uma circunferência que passe por três pontos dados.
Construções de escalas e de segmentos proporcionais,
cópias de desenho à vista.

B) Parte militar geral

1.0 curso de habilitaçlto

A parte militar goraI do 1.0 curso do habilitação cons-
tará do seguinte:

a) Escrituração militar e redacção:

Partes da guarda. Participações. Requerimento8.

b) Táctica:
Tecnologia táctica. Divisão, organização e divisão tác-

tica da companhia, esquadrão ou bata ria. Conhecimento
do grupo na infantaria.

c) Gimnástica :
Noções gerais dos exercícios de aperfeiçoamento or-

gânico.

d) Material, armamento, equipamento, súlipedes e
arreios,

Nomenclatura do armamento. Armar e desarmar. No-
menclatura dos equipamentos. Limpeza e conservação
do armamento e material.

e) Serviço interno:
Deveres dos primeiros cabos. Deveres dos primeiros

cabos comandantes das guardas.

f) lligiene:
Noções gerais de higiene individual (vestuário, ba-

nhos). Penso individual, sua condução, composição, fim,
o aplicações nus diferentes partes do corpo.
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g) Topografia elementar:

Pontos cardiais. Orientação pelo sol; estrêla polar,
bússola, indícios e informações. Avaliações de distâncias
pelo som, passo e tempo decorrido.

2.° curso de habilitação

A parte militar do 2.° curso constará do seguinte:

a) Escrituração militar e redacção:

Mapas diários. Prés, Requisições. Notas. Oficioso Ca-
dernetas de rancho.

b) Táctica:

Principais formações da companhia (esquadrão ou
bataria) e evoluções.

c) Gimnástica:

Desenvolvimento dos conhecimentos do 1.0 curso.

d) Material, armamento, equipamento, solipedes e
arreios:

Repetição da matéria do 1.0 curso.
Nomenclatura do exterior do cavalo e muar.
Nomenclatura dos arreios e equipamentos, armar e

desarmar.
Ajustamento, limpeza e conservação do armamento,

equipamento e arreios.
Alimentação e trato dos solípedes nos quartéis perma-

nentes e em campanha.

e) Tiro:
Trajectória, sua forma e circunstâncias de que depende.
Velocidade inicial, média e final. Pontaria. Linha de

mira. Causas dos desvios dos projécteis, provenientes
do atirador e das circunstâncias exteriores.

Rasança do tiro.
Influência das formas do terreno. Zonas perigosas e

-desenfiadas.
Feixes de fogos.
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f) Serviço interno:
Deveres dos segundos sargentos. Deveres do coman-

dante das guardas. Deveres dos primeiros sargentos.
Continências colectivas.

g) Disciplina e justiça:
Infracções de disciplina, agravantes e atenuantes. Pe-

nas disciplinares para sargentos, cabos e soldados e seus
efeitos. Competência disciplinar.

h) Destac!mentos e diligências:
Marchas pela via ordinária, regras gerais de preparll;o

ção e execução.
Marchas por via férrea, idem.
Cuidados com o pessoal e animal nas marchas.
Deveres do comandante de uma fôrça ao chegar ae

seu destino.
Requisições de transporte, aboletamento, víveres

forragens.

t) Higiene:
Noções gerais de higiene (higiene do quartel). Doen-

ças frequentes em tempo de paz e em campanha, alimen-
tação e evitar a propagação das doenças infecto-conta-
giosas.

j) Legislação:
Idea muito geral da organização do exército.
Tempo de serviço militar nas tropas activas, de re-

serva e territoriais.
Considerações a que devem satisfazer as praças de

pré para poderem ser readmitidas ou reformadas.

l) Topografia elementar:
Revisão das matérias do 1.0 curso.
Cotas, sua classificação, escalas.
Planimetria, nivelamento, representação de relêvo d

terreno. Leitura de uma carta topográfica, interpretando
os sinais convencionais.

Cotas. Curvas de nível. Normais. Equidistância natu-
ral e gráfica.

Avaliação de distâncias pela carta.
Orientação pela carta e relógio.
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m) Serviço de campanha:
Idea geral dos seguintes assuntos:
Protecção em marcha.
Protecção em estação.
Marchas, estacionamento e correspondência.

3.° curso de habilitação

.A parte militar do 3.° curso constará do seguinte:

a) Escrituração militar e redacção :
Diário de uma companhia, esquadrão ou bataria,
Registo geral.
Relação de vencimentos.
Conta corrente de fardamento de uma praça.
Escrituração de cadernetas, fõlhas de matricula e no-

tas de assentos.

b) Táctica:
Idea- geral da acção das diferentes armas e serviços

:no combate .•

c) ~Material, armamento, equipomemo; solipedee e
arreios :

Conhecimento geral do material das unidades da arma
eu serviço.
Repetição da matéria dada nos cursos anteriores.

d) Tiro:
Efeitos dos ricochetes.
Influência da rasança e justeza de tiro nas formações.
Limite dos alcances eficazes dos fogos de infantaria e

artilharia de campanha (ligeira e de médio calibre).
Planos de fogos.

e) Disciplêna e justiça,'
Reclamações, recursos e recompensas.
Crimes essencialmente militares.
Atenuantes e agravantes.
Participações e queixas.
Penas do Código de Justiça Militar e seus efeitos.

f) Destacamentos e diligências,'
Revisão da matéria dada no curso anterior.
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g) Leqielação :
Operações de recrutamento.
Composição das unidades ou formações mobilizadas

na respectiva arma ou serviço.
Condições para a concessão da medalha militar a pra-

ças de pré e circunstâncias em que perdem o direito a
usâ-la.

COlllHitui~ãodo arquivo da comparíhia.
Revisão da matéria dos CUTI30S -autoriorcs.

li) Topografia elementar,'

Desenvolvimento da matéria do 2.° curso.
.Revisão da niatória dos cursos anteriores.
Problemas, sôbre cartas, 'visibilidades, perfis, cortes,
Declive do terreno. Linha de declive.
Declives pruticáveis para .as diferentes armas.
Latitude. Longitude.
Serviço de campanha:
'Operações de pequena guerra.
'Reabastecimento de munições.

C) Parte militar especial

Infantaria

1.° curso ile balHlita'Çi1o

A parte militar especial de infantdria.consta á do se-
guinte:

,a) Táctica,'

Nomenclatura 'bÍctic<3..
Escola Uo grupo. FlmiÍbilirlade tIo grupo. (Formações

de nombate do gt'upo.

b) .Material :
Estudo da espingarda, lmetralhadoyaligeira e grsna-

das.

c) Serviço de campanha.:
Direcção das patrulhas de expleração e .reconheci-

mentes.
Pontos de observação e liga\'t1o.
Direcção do gmpo de atiradores mstralhadoras no

l<Combn.ta;disciplina de fogo, processos expeditos de li-
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gação, esclarecedores, patrulhas de reconhecimento e
combate; episódios de ataque e defesa de ninhos. .

Direcção do grupo de metralhadoras na defesa anti-
-aérea.

d) Organização do terreno:
Aproveitamento do terreno.
Escolha e balizagem de itinerários e itinerários de-

senfiados. Abrigos individuais para metralhadora ligeira
e para os municiadores que efectuam o carregamento dos
depósitos.

e) Tiro:
Noções elementares e prática de tiro:

I) Tiro de espingarda;
II) Tiro de metralhadora ligeira;
III) Tiro anti-aéreo.

f) Prática de lançamento de granadas:
I) Granada de mão;
II) Granada de espingarda.

9) Topografia:
Avaliação de distância a passo e à vista.
Processos expeditos de avaliação de distância.
Avaliação de distâncias com instrumentos.
Telémetro de infantaria.
Uso do binóculo como auxiliar da observação.
Noções elementares sôbre a nomenclatura topográfica.
Planícies, elevações, vales, quebradas, colos ou porte-

. las, desfiladeiros, rios, ribeiras, vaus, terreno coberto;
descoberto e cortado, terreno ondulado e acidentado;
crista militar e topográfica, etc.

Êste ensino será ministrado no campo e completado,
sempre que seja possivel, com breves noções de leitura.
de cartas.

h) Educação militar ..
Exemplos de valor e abnegação.

Observações

Tõda a instrução mini.strada conforme êste programa.
será essencialmente prática, pArmitindo-se somente a lei-
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tura de trechos adequados de bons livros para os assun-
tos a que se refere a alínea h).

Os comandantes de grupo serão instruídos na direcção
das duas espécies de grupos de pelotão, sendo escolhidos
para os das metralhadoras os mais competentes.

Os comandantes de grupo, como os próprios grupos,
saberão manejar todos os armamentos do pelotão.

2.° curso de habilitação

A parte militar especial de infantaria para o 2. o curso
de habilitação constará do seguinte:

a) Táctica:
Escola de pelotão. Flexibilidade do pelotão. Forma.

-ção de combate do pelotão.
Formações de companhia e evoluções. ,

b) Orqanizaçõo do terreno:
',Ninhos para armas isoladas (grupos de metralhadoras
ou atiradores, metralhadoras pesadas, canhões de infan-
iaria ou morteiros).

Pontos de apoi-o.
Idea geral da organização doma posição defensiva.

c) Combate:
Conhecimento do emprego em combate das diferentes

armas pesadas de infantaria.
Direcção do grupo de combate e de pelotão no com-

bate.
Direcção do fogo na defesa anti-aérea.

d) Prática de tiro:
I) Tiro de espingarda;
II) Tiro de metralhadora ligeira e pesada;
III) Tiro anti-aéreo.

Exeouç'to de tiro sobre balões de hidrógénio e de pa-
pagaio.

e) Lançamentos de granadas de querra:
I) Granadas de mão;
II) Granadas de espingarda -fogo por bataria;
III) Granadas de fumo - nevoeiros artificiais.
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3~o curso de babilltl.~llo

A. parte militar, especial de infantaria para o 3.0.ours
de habilitação constará do seguinte»

a) Táotica':
Escola de companhia. Flexibilidade dn: companhia.

Formações de combate da companhia.
Propriedades e aplicu\)ito do cada uma das formações.

de infantaria: de marcha, de concentração, de aproxi-
mação e de ataque.

b) Material:
Repetição do estudo feito nos cursos anteriores sôbre-

as armas ligeiras e conhooimerrto geral das, armas pesa-
das de infantaria.

Munições para o armamento portátil de infuntaria.
Acondicionamento, conservação e transporte das mu-

nições e granadas.

c) Orçpmieação do terreno:
Entrincheiramentos improvisados. Organízaçãn de uma,

posição; meios a empr<'gar. Emprêgo rm ofensiva o de-
fensiva,

Trincheiras-abrigos; regras a observar na sua cons-
trução.

Defesas acessórias e sua destruição.
Organização defensiva de obstáculos.
Vins de comunicação e obstáculos, sua destrurção par-

cial som o emprego de explosivos.
Reparação parcial de estradas.
Reparação provisória de viaturas.

d) Combate:
Combates nos pontos de apoio.
Combate da companhia.
Ataque e defesa de localidades e bosques, de regiões

montanhosas, desfiladeiros e passagens do. cursos de
água à viva fôrça.

Combates de noite ou durante o nevoeiro.
Idea geral do emprêgo do artilharia em colaboração

com a infantaria.
Ail'ttilbaria de aeompanhamento. .A:rtilharia do apoio,

direeto.
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e) Tiro :
Conhecimento dos efeitos dos fogos das armas pesa-

das de infantaria.
Artilharia

1.o curso de habílttaçâo

A parte militar especial de artilharia do 1.0 curso de
habilitação constará do seguinte:

a) Táctica de artilharia s
Divisão táctica do grupo de baterias.
Para serventes: conhecimento do serviço de secção.
Para' condutores: conhecimento do serviço do chefe:d

viaturas.

b) Material:
Conhecimento do armamento portátil distribuido e do

material de artilharia e muniçõos.
Para a artilharia de costa: serviço de paióis.

2.0 curso «le babilitaçllo

A parte militar €'lrpecial de artilharia do 2.0 curso de
habilitação constará do seguinte:

a) Táctica de artilharia: ..
Bataria em marcha, estacionamento e combate.

b) Material:
Repetição e desenvol vimcnto da parte especial do L·

c.rso.
Armar e desarmar as culatras móveis. Espolêtas e es-

cervas.
Acidentes mais vulgares nas marchas e durante o fogo;

pequenas reparações. Inutilizações das bõcas de fogo e
projécteis.

c) Til o:
Interpretação das tábuas de tiro.

d) Principios de fortificação :

Dissimulação do pessoal, animal, material e baterias,
das fôrças aéreas ou terrestres do inimigo.
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S.o curso de habilitaçllo

A parte militar especial de artilharia para o. 3.° curso.
ie habilitação. constará do. seguinte:

a) Táctica:
Grupo. em marcha, estacionamento e combate,
Questões simples sõbre a carta referentes ao serviço.

de esclarecedores e observadores e ao serviço de liga-
~ões e de transmissões, quer em marcha quer em combate,

Para a artilharia de costa : questões simples sôbre a
"Utilização da carta das batarias maritimas para definir a
"posição. dos alvos e indicação de alguns elementos de
tiro.

b) Material :
Pólvoras e explosivos. Sua classificação. sumária, acon-

licionamento., conservação e transporte.

Cavalaria

1.· curso de habilitaçílo

a) Táctica:
No,menclatura táctica. Evoluções da esquadra (explora-

lores e metralhadores) e do. pelotão a pé e a cavalo.
Formações de combate da esquadra (exploradores e

metralhadores).

b) Material:
Estudo. de carabina, pistola, espingarda-metralhadora

3-' granada de mão. Ferramenta portátil e máscara
anti-gás.

c) Solípedes:
Nomenclatura do.exterior do cavalo. Conhecimento su-

mário dos sintomas das doenças mais freqüentes nos ca-
7alos e respectivos curativos. Alimentação. e trato. dos
solípedes nos quartéis permanentes e em campanha.

d) Marchas:
Cuidados a observar com o pessoal e animal nas mar-

ahas po.r via ordinária e via férrea. Embarques o de-
sembarques. Velocidades e ritmo. de marcha. Passagem
de cursos de água.
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e) Serviço de campanha:
Ligeiras noções do regulamento de campanha.
Patrulhas de exploração e de reconhecimento. Postos

à cossaca, de observação, de reconhecimento, de liga-
ção, de escuta e de patrulhas. Encontro com fõrças ini-
migas. Noções sobre passagem de desfiladeiros. Reco-
nhecimento de bosques, povoações.

Direcção da esquadra (exploradores e metralhadores),
isolada e encorporada, no combate a pé e a cavalo.

Ataque e defesa de ninhos de metralhadoras e contra
aeronaves.

Correspondência: transmissão e recepção de notícias
e ligação.

f) Organizaçt1o do terreno:
Aproveitamento do terreno. Escolha e balizagem dos

itinerários. Itinerários desenfiados dos fogos e da vista.
Escolha e construção de abrigos individuais e para es-
pingarda-metralhadora.

Noções sobre l?rotecção e dissimulação contra a obser-
vação terrestre e aérea.

Vias de comunicação e obstáculos:' sua destruição par-
cial, com e sem emprêgo de explosivos, e reparação su-
mária.

g) Tiro:
Noções elementares e prática de tiro. Tiro de carabina,

de pistola, de espingarda-metralhadora. Tiro anti-aéreo.

h) Granadae :
Prática e emprêgo da granada de mão.

i) Topografia:
Pontos cardiais. Orientação pelo sol, estrêla polar,

bússola, indícios e informações. Avaliação de distâncias
à vista, pelo passo, pelo som e tempo decorrido e pelo
telémetro. Uso do binóculo corno auxiliar de obser-
vação.

Noções elementares sôbre a nomenclatura topográfica:
elevações, planícies, vales, desfiladeiros, rios, ribeiras,
vaus, terreno coberto, descoberto e cortado, terreno on-
dulado e acidentado, crista militar e topográfica, etc.

Esta instrução deverá ser sempre ministrada no campo
e completada com breves noções de leitura de cartas.
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j) Educação militar :
Como complemento da educação cívica .. Deverea,..miE-

tares. Exemplos. da valor e abnegação,

O.bservaçõe.s

Toda II. instrução ministrada, em. conformidade
êste programa, torá uma feição acentuadamente práti:u •.

Os comandantes de. osqnndras serão Instruídos-ua,
recção das esquadras de exploradores. e. metl'alhad
devendo porém ser escolhidos para as demeíralhadcz
os mais competentes.

2.° <Jflrs~ de habilitação

a) 1áctica:
Escola do pelotão a pó e a cavalo. Fo:rma~e5-de emn-

bate do pelotão, Principais formações e evoürçêes <too
quadrão a pé e a cavalo.

b) Mate",ial.'

Revisão da matéria do L o curso. Estudo da metra.lli _
dora,

c) S olipedes :

Repetição e desenvolvimento da matéria do curso lUlIr-
terior.

d) Marchas:
Revisão e desenvolvimento da matéria do 1.0 cru-

e) Serviço de campanha:

Ides geral sôbre OE segnintes assuntos; seg.UJm.aÇ'a'
em. marcha, em estação e combate; marchas, e: es:t~
namentos j. missão da guarda. avançada e dos prudG
avançados,

Patrulhas, reconhecimentos. Postos à cossaca, d~
respendêneia e especiais •.

Encontro com fôrças inimigas, Passagem. de d051iIat-
doires ..

Reeonhocimento de bosques, POV(la~Õ61i.

Direcção do grupo de- combato e do pelotão, isoladn!;;
e encorporados, no combato as pé e ti, cavalo,
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Noções sôbre o combate do esquadrão. A.:taque e de-
, fesa de ninhos de motralhadoraa- e contra aeronaves,

Correspondência: transmissão e recepção de notícias
o ligação. Relatórios.

f) O"ganização do terreno:
Escolha e construção de abrigos individnais e para

metrulhadoras, I'daa garal da, o:rganiEa~ão de uma posi-
ção defenaiwa. ProtcoçKo e. dissimulação contra a. obser-
vação terrestre e aérea. Emprõgo e construção. do defe-
saa aeessóriaa ..

Vias de comunicação: sua dostrutção; com e sem. em-
p:r<êgo. de explosivos, e- renuração sumária. 'llnansporte
de espluaivos.

g) Tiro:
Prática de tiro. Tiro de carabina, de pistola, de espin-

garda-merrulliadura e metralhadora.

h) Granadas e artificios :
Prática e emprêgo de granada de mão, granada de

fumo e' artifícios lnminoeos.

i) Topografia: •
Aplicação prútica das coordenadas milijares, Leitura

de cartas. Execução sumária -de esboços à vista.

3.o' eurso de'UllUiHtbgão

a) 'J.áct.ica:
Escola do pelotão e db esquadrão a pé e a cavalo,
Formações de combate do pelotão e do esquadrão.
Propriedades e aplicação de cada uma das formações.

da cavalaria: de mancha, do concentcação, de aproxima-
ção o do ataque. ,

Resolução de problemas tácticos muito simples sõbre
reconhecimentos.

b) Material:
Reviaão da matéria dos oursos anteriores o noções sô-

bre aocomposição dos esquadrões de- A. M. C. e funcio-
namento do respectivo material.
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c) S olipedes :
Repetição da matória do curso anterior.

d) Marchas:
Revisão e desenvolvimento da matéria dos cursos ano

.teriores.
e) Serviço de campanha:

Repetição e desenvolvimento da matéria dos cursos
anteriores. Idea geral sObre a composição dos «grupos
de cavalaria».

Direcção do pelotão, isolado e encorporado, no com-
bate a pé e a cavalo. Instalação do C. T. L numa situação
de combate (colocacão, defesa contra aeronaves, remuni-
ciamento próprio e da linha de combato). Correspondência:
transmissão e recepção de notícias, ligação, relatórios.

f) Orqanieação do terreno:
Repetição da matéria dos cursos anteriores. Idea geral

da organização defensiva: de uma posição, pontes, bos-
ques, povoações e desfiladeiros.

g) Tiro:
Prática de tiro com todas as armas de fogo distribuí-

das à cavalaria.
h) Granadas e ortifieioe:

Repetição da matéria do curso anterior.

i) Topografia:
Repetição e desenvolvimento da matéria do 2.0 curso.

Execução de esboços à vista e de esboços com a aplica-
ção do duplo decímetro e da régua de milésimos no que
diz respeito à planimetria e altimetria.

Parte militar especial
Sapadores mineiros

(Para todas as especialidades)

1.° curso de habilitação
A parte militar especial de sapadores mineiros para o

1.0 curso de habilitação constará do seguinte:

a) Conhecimento do material da especialidade.
b) Conhecimento geral sõbre os diversos trabalhos

elementares com o material da especialidade.
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2.· curso de habilitação

A parte militar especial de sapadores mineiros para o
2.° curso de habilitação constará do seguinte:

a) Equitação e condução de viaturas.
b) Organização das respectivas unidades em pé

de guerra; formações com parque.

c) Trabalhos de campanha:
Camouflagem e mascaramentos; defesas acessórias, fa-

xinagem e revestimentos; trincheiras e sapas; abrigos
para pessoal, metralhadoras, observatórios, postos de
socorros, etc.; "organização defensiva de obstáculos na-
turais; organização do terreno.

d) Gases:
Indicações sumárias sôbre os modos de ataque pelos

gases; efeitos dos' gases; defesa contra os gases; pro-
tecção individual e colectiva.

e) Minas, destruições e abrigos subterrãmeos :

Dimensões e modo de emprêgo dos "principais tipos de
poços, galerias e ramais; execução de um sistema de mi-
nas reduzidas; serviço de escuta. Explosivos emprega-
dos nos trabalhos de sapadores mineiros; espolêtas e
processos de transmissão de fogo; carregamento, ataca-
mento e explosão dos fornilhos; dostrutções. Construção
de abrigos e comunicações subterrâneas.

f) Pontes:
Generalidades sôbre cursos de água; reconhecimentos;

passadiços; pontes improvisadas; pontes de equipagem;
aavegação ; comunicações secundárias; transportes flu-
viais; passagem das tropas sôbre pontes militares; ser-
viço de guarda e protecção; medidas de ordem e segu-
rança.

g) Vias de ecmunicação :
Ideas gerais sõbre construção e reparação de estradas

e caminhos; obras de arte; estradas militares e legisla-
ção sobre as mesmas; vias férreas ligeiras.
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h) Serviço de campanha:
Trabalhos a executar nas marchas, cs.tacionamento e

combato; bivaque das uuidades Ue sapadores mineiros.

i) Trabalhos para .instalaçã» de tropos :
Trabalhos preparatórios (piquetagom de umacampa-

monto, caminhos o pistas, drenagem o saneamento, do-
senfiamonto); abarraeamentos pt\ra homens e gado; co-
zinhas, latrinas, lavatórios, banhos, bebedouros, poço~,
fornos, etc.: abastecimento de água; medidas de protoc-
ção o contra os bombardeamentos.

j) .Electricidad e :
Noçõos gerais; pilhas; magnetismo; induçrto;dínamos;

acumuladores eléctricos; correntes alternativas; leis fun-
damentais das correntes eléctricas.

l) :
Ldoa geral sõbre a sua constituição, montagem o des-

montagem; funcionamento, condução e conservação ;
avarias .mais Ireqüentes e sua repnração, rogulação da
distriburção, inflamação e carburação. Grupos compres-
SOl(~S; idea geral sôbro a. sua consfitulção, montagem,
desmontagem, funcionamento o coudução.

8.° curso de hahilita.çlto

, A parte militar especial de sapadores mineiros para O
.3.0 curso de habilitação constará do seguinte:

(t) Desenvolvimonto das matérias do '2.0 curso.
b) Obras de botom ; emprêgo dos couraçamentos.
c) Caracteres dos terrenos e noções de hidrolo-

gia; noções .gerais de topografia subterrânea.

d) CW'gas das pontes:
Resistência das suas diferentes partes, máquinas

usuais; avenidas de ponto; ancoragem; pontes de amar-
ração; manobras de fórça. /

e) Distribatção das conreutes dléctricul'; motores
eléctrioos.; telegrafia e tolefonia; diferentes
aplioaCJ~s «le oloeteicidade a fins niilitnres.
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Parte militar especial

Sapadores de caminhos de ferro

1.0 C1U'ilO de habiliiaQilo

,parte militar especial de sapadorcli de caminhos de
.para-c 1.0 curso de habilitação constará do se- :

.guiutec:

n) Conhecimento do material de caminhos de
ferro.

tb) Conhecimento geral sobre os diversos traba-
lhos com o material da especialidade.

2.· curse de habilitaçlIo

_ llart~ militar especial de sapadores de caminhos de
~<!,) :para o 2.0 curso de habilitação constará do se-
inte:

a) Equitação e condução de viaturas.
b) Organização das tropas de caminho de ferro

em pé de guerra; formação das companhias
com o seu parque.

e) rTn1.ba17ws de eamptmha :
Noções gerais sobre fortificações de campanha (trin-
:lxnS e sapas, rove tímeutos, defesas acessórias, abri-
J; organização defensiva dos obstáculos naturais; ca-

ouflagem e mascaramentos.

a) Gasee:
Indi<lD,ções -sumárias sôbre os modos de ataque pelos

g.ases~ efeitos dos gases, defesa contra os gases, pro-
. ieção individual e colectiva.

e) Noções gerais sôbre explosivos; destruição pi-
rotécnica e mecânica da via, dos aparelhos,
gare odas obras de arto.

f) Trabalhos de via:
i:sposiçllo gm-al de uma Via férrea segundo os perfis

,gitualnal e transversal, construção-e conservação das
.ti férreas, Idescrição suurária dos tipos de obras de

de mais usadas.
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g) Material circulante:
Classificação do material. Descrição sumária dos prin-

cipais tipos de vagões e carruagens usados nas linhas
férreas do Pais. Noções sobre a disposição o emprêgo
dos freios, composição dos combóios militares, deveres'
dos guarda- freios e condutores dos combóios.

h) Serviço de estação :
Descrição e emprêgo dos diversos sinais, descrição

sumária e manobra das agulhas e aparelhos de estação,
manobra dos vagões, deveres dos chefes de estação e
agulheiros.

i) Pontes metálicas:
Noções gerais sôbre a montagem, desmontagem, lan-

çamento e levantamento das pontes metálicas.

j) Serviço de caminho de ferro em campanha:
Organização da exploração militar de uma linha fér-

rea, noções sõbre o horário militar. Bivaque das com-
panhias de caminhos de ferro.

8,0 curso de habilitação

A parte militar especial de sapadores de caminhos de
ferro para o 3.° curso de habilitação constará do se-
guinte:

a) Desenvolvimento das matérias do 2.° curso.
b) SeJviço de conservação das obras de arte.
c) E.'Xplosivos e destrurções:' .

Cálculo elementar de cargas para destrutções de ma-
terial fixo e circulante; colocação das cargas. Espolêtas
e modos de transmissão de fogo. Distributção dos dispo-
sitivos de mina permanente.

d) Serviço de embarque e desembarque nas linhas
férreas:

Trabalhos a executar para realizar em boas condições
o embarque e desembarque, tanto nas estações como em
plena via.

e) Serviços de caminhos de ferro em campanha:
Idem, muito geral sôbre a disposição e funcionamento

da rêde ferroviária para o serviço de um exército em
campanha.
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Parte militar especial

Telegrafistas

Telegrafistas por fios

1. o curso de habilitaçllo

A parte militar especial de telegrnfistas por fios para.
o 1.0 curso de habilitação constará do seguinte:

a) Conhecimento do material da especialidade.
b) Conhecimento geral sobre os diversos traba-

lhos elementares com o material da especia-
lidade.

2.° curso de habilitação
A parte militar especial de telegrafistas por fios para

o 2.0 curso de habilitação constará do seguinte:
a) Equitação e condução de viaturas.
b) Organização de uma secção de telegrafia por

fios e suas formações.

c) Electricidade:
Noções gerais de electricidade em aplicação imediata

à telegrafia e telefonia; electrização t potencial; resistên-
cia e condutibilidade; corpos bons e maus condutores;
descarga eléctrica; propriedades dos corpos electriza-
dos; corrente eléctrica; intensidade, diferença de poten-
cial e resistência; unidades; propriedades das corrontes;
pilhas, polarização e dospolarização ; pilhas Leclanché,
Daniell e Bunsen, pilhas sêcas ; associação de pilhas.

d) Magnetismo e electrc-maqnetismo :
Imans naturais e artificiais; imans permanentes o tem-

porários; polos o linha noutra; acção da terra sõbre os
imans; campo magnético, linhas de fõrça, acção neutra
dos imans; processo de magnetização pelos imans; acção
das correntes sobre os imans; regra de Ampere; galvané-
metros, voltómotroe amperómetros; solenóides e electro-

- -imans ; processo de magnetização pelas correntes; vanta
gens dos electro-imans sôbre os imans; indução; correntes
induzidas; campo indutor e circuito induzido; sentido das
correntes induzidas; bobina do indução; bobina de Ruhm-
korff; idea geral sõbre a produção das correntes contí-
nuas e alternativas.
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e) Linhas telegráficas e telefónicas de campanha:
Regras gerais para o seu traçado; constituição das es-

quadras de trabalho e deveres do pessoal; execução das
ligações; destrutções e reparações.

f) Estações telegráficas e telefónicas de campanha:
Descrição dos princípais tipos de; montagem; explica-

ção da marcha das correntes emissora e receptora nos
aparelhos Morse de campanha; avarias e suas repara-
ções; carregamento das pilhas; idca, geral sôbre os apa-
relhos telegráficos de corrente dupla; ídea geral sóbre
o telefone e telefones acústicos e seu funcionamento; no-
ções gerais sôbre os indicadores magnéticos e acústicos
e seu funcionamento; organização do serviço de uma e's-
tação e deveres do respectivo chefe.

9) Telegrafia óptica:
Regras gerais a seguir no estabelecimento de postos

ópticos; conhecimento dos heliógrafos Martins e Mance
do aparelho Margin e das lanternas de sinais; orga-
nização do serviço de um pôsto e deveres do respec-
tivo chefe.

h) Telegrafia pelo solo:
ldeageral sobre o funcionamento dêstes aparelhos.

i) Linhas telegráficas e teleiônica« pern.anentes :
Regras gerais p/lfa o seu traçado; co nstiturção das

esquadras de trabalho; destruíções o rop arações ; guar-
da-fios; deveres do chefe de guarda-fios.

j) Estações telegráficas e telefónicas permanentes:
Conhecimento dos diferentes aparelhos empregados

nas estações telegráficas ;illontagum; avarias e repara-
ções; idoa geral sôbre os aparelhos telegráficos; descri-
ção dos tipos de telefones em serviço na rêde militar da
guarnição de .Lísboa ; idoa gor.al dos indicadores empl'e-
..gados na mosma rêde o conhecimento do seu funciona-
mento; idoas gerais sobre o funcionamento dos apare-
.lhos Bréguet e Hughes.

l) Correspondência telegráfica e telefónica:
Classificação dos tolegramas ; ordem de preferência;

regras para a contagem das palavras; abreviaturas e si-



1." Série O.RDIDl DO EX~RCITO N.· 9 501

nais convencionais usados; regras de transmissão e re-
cepção i relações das estações militares com as civis ; der-

\ veres dos chefes de estação.

m) ldea geral da rêde telegráfica civil do País:
Entrada dos condutores nas principais estações e suas

ligar;ões aos comutadores suíços e por intermédio dêstes
aos aparelhos; conhecimento das rêdes militares da guar-
nição de Lisboa e POrto, da rêde telefónica de Lisboa e
da rôde dos postos ópticos do País.

n) Pombos-correios :
Tratamento dos pombos; troinamento; acessórios in-

lispensáveis num pombal; registo e marcação dos pom-
bos; transmissão de despachos; conhecimento da rê de de
pombais militares do País.

o) 8erciço telegráfico em campanha:
Noções muito gerais sobre as atribuIções do serviço

telegráfico de La e 2. a linhas; idoas gerais sôbre as liga-
ções telegráficas e telefónicas em campanha ; bivaque de
uma secção de telegrafia por fios.

p) Gases :
Indicações sumárias sobre o modo de ataque pelos

gases; efeitos dos gases; defesa~ contra os gasos ; pro-
tecção individual o colectiva.

q) Camouflagem e mascarament s .

.a.O curso de habilitaç-o

A parte militar especial de tclegraflstas por fios para
o 3.° curso de habilitação constará do segninte:

a) Dcscavolvimento das matérias do 2.° curso.

b) Electricidade:

Força electro-motriz, quantidade de electricidade; ca-
pacidade, unidade; acumuladores, sua formação, regime
do carga o dcscarga ; efeitos de um curto circuito; tra-
tamento dos acumuladores durante o funcionamento e
cm ropouso ; acidentes a evitar nos acumuladoros j gru-
pos eloctrogéneos e seus acessórios para a carga das
batarias de acumuladoros ; acumuladores de ferro-níquel.
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c) l1Iagnetismo e electro-magnetismo:
Idea geral dos dínamos e alternadores, sua conserva-

ção e funcionamento; motores de corrente continua e-
alternativa; transformadores; aparelhos de medida; apa-
relhos de segurança e protecção; caixas de resistências
(ponte de Wheatstone).

d) Serviço da especialidade:

Conhecimento detalhado dos aparelhos empregados
nas ostações telegráficas permanentes (Morse, Bréguet e-
Hughes).

e) Iluminação eléctrica :

ldea geral de uma instalação eléctrica para ilumina-
ção; condutores e aparelhos empregados; diversos tipos I

de lâmpadas usadas na iluminação.

Parte militar especial

Telegrafia sem fios

1.° curso de habilitação

A parte militar especial de telegrafia sem fios para O
1.o curso de habilitação constará do seguinte:

a) Conhecimento do material da especialidade.
b) Conhecimentos gerais sobre os diversos traba-

lhos elementares com o material da especia-
lidade.

2.° curso de habilitação

A parte militar especial de telegrafia sem fios para O
2.0 curso de habilitação constará do seguinte:

a) Equitação e condução de viaturas. .
b) Organização do uma secção de telegrafia sem

U08 e suas formações.

c) Electricidade:
Electro motriz, quantidade de electricidade; capaci-

dade; unidades; acumuladores, sua formação; regime de
carga e descarga; efeitos de um curto-circuito; trata-
mento dos acumuladores durante o funcionamento e em
repouso; acidentes a evitar nos acumuladores; aplicação
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dos acumuladores; grupos electrogéneos e seus acessó-
rios para a carga das batarias dos acumuladores; acumu-
ladores de ferro-níquel.

d) Magnetismo e electro-magnetismo:

O mesmo que se exige para a telegrafia por fios e mais:
extra-correntes; faísca de rotura; utilização dos fenóme-
nos de indução na produção das correntes contínuas e
alternativas; idea geral dos dínamos e alternadores e
seu funcionamento; cuidados a haver com a sua conser-
vação e condução; influência da capacidade e da auto-
-indução das correntes alternativas; condensadores;
associação dos condensadores; bobina de Ruhmkorff;
transformadores; motores eléctricos e conversores; apa-
relhos de medida; aparelhos do segurança e protecção;
reóstatos.

e) Produção e detecção das ondas electro-maqnétieas:

Idea geral sobre o movimento vibratório do éter;
comprimento de onda; descarga oscilante dos condensa-
dores; osciladores; estudo geral dos circuitos oscilantes
fechados; causas dos amortecimentos nestes circuitos;
produção das oscilações persistentes (contínuas) pela vál-
vula termo-iónica do três electrodos ; estudo geral dos
circuitos oscilantes abertos; acoplamento dos circuitos;
antenas e circuitos de antena ; diferentes sistemas de re-
cepção; condensadores e indutâncias oiilizadas nos cir-
cuitos de recepção; detectores empregados; a válvula de
três elcctrodos como detectora e amplificadora; ideas
gerais sobre os amplificadores; idea geral sõbre recep-
ção de ondas continuas por autodine e por heterodine;
rectificadores de corrente e seu omprêgo na transmissão
e recepção; idea geral sõbre a constituição e funciona-
mento das estações de telegrafia e telefonia sem fios;
avarias mais freqüentes,

f) Motores de explosão :

Idea geral sôbre a constiturção, instalação, comando e
funcionamento dos motores de explosão; combustíveia
-empregados.

g) Estações de telegrafia sem fios permanentes e
de campanha:

I) Montagem de estações; organização do serviço
numa estação e deveres do respectivo chefe.
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II) Correspondoncie telegráfica; O mesmo que se exige
para a telegrafia por fios e mais regras especiais do-
transmissão e recepção usadas na correspondência ra-
diotelegráfica .

•h) Seroiço de. telegrafia sem fios em campanha:
Idea geral sobre o emprego da telegr-afia sem fios em

campanha; bivaque de uma secção de telegrafia sem fios;

i) Gases:

Indicações sumárias sôbre o modo de ataque pelos ga-
ses; defesa contra os gases; protecção indi vidual e co-
lectiva.

j) Camo1ljlagern e maecaramentos,

3.° curso de hahültnçüo

A parte militar especial de telegrafia sem fios para o
3.o curso de habilitação constará do seguinte:

a) Desenvolvimento das matérias do 2.° curso.
b) Conhecimento pormenorizado dos elementos e

do fuucionamento dos aparolhos de telegrafia
e telefonia som fios e do modo de descobrir
(J remediar as causas do insucesso no esta-
belecimento de comunicações.

c) Iluminação eléctrica:

Irlea geral duma instalação eléctrica para iluminação;
condutores e aparelhos empregados; divorsos tipos de
lâmpadas usadas na iluminação .

. Parte militar especial

Projectores
1.° curso de Jutllmtação

A parto militar especial de projectores para o 1.o curso
do habilitaç-ão constará do seguinte:

a) Conhecimento do material da especialidade,
seu tratamento e conservação.

b) Conhecimento geral sôbre diversos trabalhos
elementares a executar com o material da
especialidade.
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2.· curso de habilitação
A parte militar especiel de projectores para o 2. o curso

do habilitação constará do seguinte:

a) Eq uitação e condução de. viaturas.
b) Generalidades sõbre electricidade, magnetisml)

e electro-maqnetismo :

Electrização, potencial; resistência, condutibilidade;
corpos bons e maus condutores; descarga eléctrica; pro-
priedades dos corpos electrizados; corrente eléctrica; in-
tensidade, diferença de potencial e resistência; unidades
eléctricas; propríededos, efeitos térmicos, perigo das
correnteseléctricas e primeiros cuidados a ministrar aos
eleetrocntados ; fõrça clectro- motríz ; capacidade; qnanti-
dade derelectricidade; pilhas eléctricas, carregamento o
conservação ; polarização e despolurizantos; associação
das pilhas; acumnladores ; carga e descarga; cuidados-
especiais na. sua condução e conservação; avarias e sua
reparação; condensadores eléctrico~qcarga e doscarga;
curtos circuitos e seus efeitos.

Irnans naturais e artificiais, imans permanentes, tem-
poráríos ; polos ; linha neutra; acção da terra sobre os
imnns; processo de magnetização pelos imans; acção
das correntes sobre os imans ; agulha magnética e veri-
ficaçãu do sentido das correntes; regra de Ampere; gal- .
vanómetros, voltãmetro, amperómetros e sua instalação
nos circuitos; sclonóídes ; electro-imans ; processo do ma-
gnetização pelas correntes; vantagens dos. electro-ímans
sõbro os imans ; indução, correntes induzidas; campo
inductor e circuito induzido; sentido das correntes in-
duzidas; bubina de indução; bobina do Ruhmkorff; ídoa
geral sôbre a produção de correntes continuas e alterna-
tivas ; idea geral sôbre dínamos e motores oléctricos ;
seu funcionamento! condução e conservação ; avarias
mais freqüentes e sua reparação; conhecimento detalhado
dos circuitos e correcção dos órgãos de um projector e
seu equipamento eléctrico.

c) Motores de explosão :
ldea geral sõbre a sua constiturção; montagem e dos-

montagem; funoíouamonto, condução o conaervação ;
avarias mais freqüentes o sua roparação ; regulação da
distributção, allumaq« e carburução ; condução especial
do motor do auto-projector tanto para a marcha como
para a iluminação.
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d) Transmissões:

Conhecimento geral do material telefónico de campa-
nha e sua montagem; transmissão e recepção de despa-
chos telefónicos; regras de serviço; estabelecimento de
postos de telegrafia óptica; transmissão e recepção de
despachos; regras de serviço; emprego do próprio pro-
jector como transmissor de despachos.

e) Serviço de projectores em campanha:

Carregamento do projector na viatura e sua colocação
em estação; orientação e medição de ângulos em milé-
simos; manobra do projector em estação; noções ele-
mentares de óptica; reflexão nos espelhos, especialmente
nos parabólicos; conhecimento detalhado da lâmpada do
projector; estabelecimento e condução do arco voltaico;
regulação da luz; estudo do facho luminoso; suas pro-
priedades e alterações que sofre conforme os meios que
atravessa ; escutas anti-aéreas e localização das aerona-
ves pelo som; emprêgo dos projectores na iluminação de
determinados objectivos na caça de aeronaves.

Explosivos mais empregados e cuidados a ter no seu
emprêgo; explosores; destruições pirotécnicas e mecâni-
cas de todo o material a seu cargo. Metralhadoras; seu
emprêgo principalmente contra aviões. Camonflagem e
mascaramentos.

f) Gases:

Indicações sumárias sôbre os modos de ataque dos ga-
ses; efeitos dos gases; defesa dos gases; protecção in-
dividual e colectiva.

3.° curso de habilitação

A parte militar especial de projectores para o 3.0 curso
de habilitação constará do seguinte:

a) Desenvolvimento das matérias professadas no
2.0 curso.

b) Formações dos projectores e emprego mais de-
talhado dêstes em campanha; metralhadoras,
seu estudo, montagem e desmontagem.

c) Iluminação eléctrica; diferentes aplicações da
electricidade a fins militares.
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Parte militar especial

Electro-mecânicos

1.° curso de habilitação

A parte militar especial para electro-mecânicos no
L° curso de habilitação constará do seguinte:

a) Conhecimento do material da especialidade.
b) Conhecimento geral sobre os diversos trabalhos

elementares com o material da especialidade.

2.· curso de habilitação

.A parte militar especial para electro-mecânicos no
2.° curso de habilitação constará do seguinte:

a) Equitação e condução de viaturas.
b) Generalidades sobre electricidade, magnetismo e

electra-magnetismo:
Electrização, potencial; resistência e condutibilidade;

corpos bons e maus condutores; descarga eléctrica; pro-
priedades dos corpos electrizados; corrente eléctrica;
intensidade j diferença de potencial e resistência; uni-
dades eléctricas; propriedades, efeitos térmicos e peri-
gos das correntes eléctricas; fõrça eleêtro-motriz; capa-
cidade; quantidade de electricidade j pilhas eléctricas,
carregamento e conservação; polarização e despolari-
zantes ; associação das pilhas; acumuladores; carga e
descarga; cuidados especiais na sua condução o conser-
vação; avarias e suas reparações; condensadores eléctri-
cos; carga e descarga; curtos-circuitos e seus efeitos;
imans naturais e artificiais, imans permanentes e tem-
porários; polos, linha neutra; acção da terra sobre os
imans; processo de magnetização pelos imans ; acção
das correntes sobre os imaus; agulha magnética e veri-
ficação do sentido das correntes; regra de Ampere;
galvanómetros, amperómetros; sua instalação nos cir-
cuitos; selenóides e electro-imans; processo do magne-
tização pelas correntes; vantagens dos electro-imans Sõ-
bre os imans; indução j correntes induzidas; campo
indutor e circuito induzido; sentido das correntes indu-
zidas ; bobina de indução, bobina de Ruhmkorff; ide a
geral sobre a produção de correntes contínuas e al-
ternativas; idea geral sObre dínamos e alternadores; sou
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funcionamento; motores eléctricos; condução o conserva-
ção dos dínamos, alternadores, motores; inversores de
marcha i disj untores i rectificadores da corrente; condu-
ção, conservação e reparação dos aparelhos eléctricos
em serviço nas tropas de engenharia; leitura e com-
preensão de esquemas; montagem de quadros simples.

c) Instalação de baixa tensão para iluminação e
fõrço motriz:

Dispositivo do duplo comando para lâmpadas, con-
tagem do circuitos alternados; montagem. dos circuitos
trifasados (triângulos, estrôlus com fio) i equilibrios das
fases; montagem de circuitos continuos a três o a cinco
fios; montagem de circuitos difasados; descrição, mon-
tagem, condução e conservação dos motores dífasados
e da corrente alternada mouofasados ; vatómetros; con-
tadores de corrente i montagem de um quadro geral de
chegada a baixa tensão para correntes difusadas e para
corrente trifasada e monofasada ; modificações a introdu-
zir numa instalação do corrente continua para poder ser
alimentada por corrente difnsada ou trifasada e »ice rersc.

d) Grupos electroqéneos :
Descrição, funcionamento, condução e consorvnçâo dos

grupos electrogéneos de corrente contínua; estudo deta-
lhado do dínamo (descriçêo, montagem, condução, con-
servação o avarias); estudo do alternador (descrição,
montagem, condução, conservação e avarias); montagem
do um quadro para pôr a funcionar tanto um dínamo
como um alternador; grupo conversor; estudo detalhado
dos acumuladores (carga o intensidade constante O carga
a potencial constante); montagem de um quadro de carga
e descarga de acumuladores.

e) Motores a gás pobre:
Ide a geral sóbre a sua constitutção, comando, con

servação e funcionamento; motores de explosão; mon-
tagem e dosmontagom ; avarias o suas reparações; rogu-
lação da distributção ; allumage e carburução, comando,
conservação o funcionamonto ; combustíveis mais empro"
gados; instalaçõos das trunamiasõos.

f) Rêdee de distribuição :
Junções de fio com fio, fio com cabo e cabo com cabo;

montagem do fios cm tubo ; montagem de duplo co.
mando para lâmpadas; aparelhos especiais pnra alta:
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tensão ; postos transformadores estáticos, dispositivos
especiais em pestes, linhas subterrâneas; colocação das
caixas; passagem de uma linha aérea a uma Iinha sub-
ter rânoa.

g) Serciço dos electro-mecãnicos em campanha:
Descrição, montagem e funcionamento das defesas

acessórias electrificadas. Idca geral dos explosivos mais
empregados e cuidados a. ter no sou emprêgo j exploso-
res ; destruições pirotécnicas o mecânicas de todos os
engonhos em serviço nas tropas do engenharia. Telefo-
nes de campanha. Pesquisa dos dispositivos de destruí-
ção deixados pelo inimigo. Cumouflugem O mascara-
mentes.

h) Gases:
Indicações sumárias sobre os modos de ataque pelos

gases; efeitos dos ga os; defesa contra os gases; pro·
tecção individual e colectiva.

3." curso de habllttação

A parto militar cspociul para electro-mecânicos no
3.n grupo de habilitação constará do seguinte:

a) Desenvolvimento das nnrtérias professadas no
2. o curso.

b) Protecção contra bombardeamentos dos órgãos
essenciais das centrais eléctricas, fábricas e
oficinas.

c) Noções sobro os motores Diesel 'e semi-Diesol,
sua condução, afinação, conservação e fun-
cionamento; avarias mais frcqüontos e sua
reparação.

Parte militar especial

Pontoneiros

1.° eurso d hahilüaçã~

A parte militar especial de pontonciros para o 1.0 cursa
de habilitação constará do seguinte:

a) Conhecimento de material de pontes.
b) Conhecimento geral sõbro os trabalhos elemen

tar s com material da especialidade.
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2.· curso de habllítaçã»

A parto militar especial de pontoneiros para o 2.° curso
de habilitação constará do seguinte:

a) Equitação e condução de viaturas.
b) Organização das companhias de parque de

pontes em pé de guerra; formações da sec-
ção e da companhia com os seus parques.

c) Trabalhos de campanha:
Noções gerais sobre fortificação de campanha (trin-

cheiras e sapas, revestimentos, defesas acessórias, abri-
gos); organização defensiva dos obstáculos naturais; ca-
mouflagem e mascaramento.

d) Vias de comumicação :
Construção e reparação de estradas e caminhos j ca-

minhos de acesso às margens, avenidas de pontos; de-
fesa, consolidação e regulação das margens; cais de em-
barque; dragapens.

e) Gases:
Indicações sumárias sobre os modos de ataque de ga-

ses; defesa contra os gases; protecção individual e co-
lectiva.

f) Destruições:
Conhecimento geral de explosivos, espolêtas e proces-

sos de transmissão de fogo; carregamento, atacamento
e explosão de fornilhos; dostrutções diversas; minas e
torpedos fluviais.

g) Pontes de equipaqem :
Regras para a manobra do barcos e trens de navega-

ção; emprego e processos de lançamento e levantamento
dos diversos tipos de pontes de equipagem; modo de ar-
mar e desarmar portadas e trens de navegação; comu-
nicações secundárias; manobras de fôrça ; reforçamento
das pontes de equipagom.

h) Pontes improvisadas:
Destruíção geral e construção dos principais tipos de

pontos improvisadas com apoios fixos e apoios móveis;
materiais empregados e maneira de os obter.
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i) Pontes pesadas:
Noções gerais sõbre os diversos elementos: das pon-

tes do alvenaria, betom armado e metálicas; construção
de pontes sôbre estacaria; emprêgo de bate-estacas.

J) Cursos de água:
Definições e noções gerais; reconhecimentos.

l) Naseqação :
Elementos o processos do navegação; navegação flu-

vial; conhecimentos gerais sõbre electricidade e motores
de explosão na parte aplicável a barcos automóveis e
propulsores; conservação e reparação dos motores e pro-
pulsores; condução de barcos automóveis e manobra de
propulsores; noções gerais sõbre aparelhos de fundear
e manobra de âncora; conhecimento geral dos principais
órgãos dos barcos automóveis o propulsores; noções ge-
rais sõbro construção de pequenas embarcações fluviais
em ferro e em madeira, sinalização fluvial; socorros n
afogados.

m) Serviço de ponioneiros em campanha:
Passagem de tropas sõbre pontes militares; serviço de

guarda e protecção; medidas de ordem e segurança;
transportes fluviais ; bivaque das unidades de pontonei-
ros.

3.' corso de habllltação

A parte militar especial do pontoneiros para 03.0 curso
de habilitação constará do seguinte:

a) Desenvolvimento das matérias do 2.0 curso.

b) Pontes:
Cargas das pontes; resistência das pontes; refõrço das

pontes permanentes para a. passagem das grandes car-
gas; noções gerais sõbre a construção de pontes perma-
nentes.

c) Navegação:
Reboques, resistência de cabos e de correntes; noções

gerais sobre a estabilidade das embarcações; carrega-
mento e lastragem ; estiva das cargas; arqueação; no-
ções gerais sõbre a medição das distâncias navegáveis e
determinação de rumos.
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d) Trabalhos fluviais:
Noções sobro a defesa e regularização das margens;

portos fluviais, currais, eclusas e barragens.

Parte mili tar espe cial
Automobilistas

1.· curso de habilitllção

A parto militar especial do automobilistas para o 1.0
carso de habilitação coustnrá do seguinte:

a) Conhecimento do material automóvol.
b) Conhecimento geral sobre os trabalhos ele-

mentaros com o mnteriul da especialidade,

2.· curso de hahilitação

A parte militar especial do automobilistas para o
2.° curso de habilitação consturá do soguinte :

a) Organização geral do S. A. M.
b) Conhecimentos clcuientàros dos motores de

explosão.
c) Conhecimento geral sobre electricidade, no que

diz respeito a viaturas automóveis.
d) Nomonclaturn, descrição o funcionamento dos

principais órgãos do uma viatura automóvel:
motor, carburador, magneto, velas, radia-
dor, transmissão, embraiagem, caixa de velo-
cidades, diferencial, carrosserie, chassis, ro-
das e pneus.

e) Acessórios ..
f) Avarias mais freqücntos nas viaturas, suas

cansas e processos de as remediar.
g) Conservação e limpeza ele viaturas, lubrifica-

ção,

h) Posturas municipais sõbro o trânsito de eículos.
i) Estudo das cartus itíncrárius, aI licado à circu-

lação de automóveis.
j) Conhecimon to do Cód igo da Estrada.
l) Gases:

Indicações sumárias sobro os modos de ataque 1>010s
gasos ; efeito dos gases; defesa contra os gases ; protcc-
-ção individual e colectiva.

rn) Camoufiagons o mascarameutos.
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3.° curso de 1ll1bilitaçll:o

A parte militar especial de automobilistas para o
3. o curso de habilitação constará do seguinte:

a) Desenvolvimento da matéria dada no 2.° curso.
b) Electricidade; processos do allumage eléctrica,

sua descrição e funcionamento; aparelhos de
medida; voltãmctros r amporómctros.

c) Diversos sistemas de iluminação do automó-
veis.

d) Diversos sistemas de mtse-en-marche.
e) Características mais importantes do material

automóvel cmprogado no exército português.

Parte mili tar especi al

Serviço de administração militar

.1.0 eurso de haMUtlUJito

A parte militar especial de administração militar para
Q 1.0 curso de habilitação constará dQ seguinte:

a) Nomenclatura, limpeza, montagem e desmon-
tagem do mutcrial destinado aos serviços de
fabrico e transporte de p110.
Estudo das várias operações de fabrico de

pito cm fornos fixos e em fornos de cam-'
panha.

b) Nomenclatura, limpozn, montagem e desmon-
tagem do material destinado ao serviço de
. matança e transportes de carnes.
Processos de matança e dosmanchos de ro-

ses, aproveitamento de miüdezas, conser-
vação, posagnm e transportes de camos.

c) Arrumação o armnzenagem de víveres e for-
ragens; sua pesagem, medição e transporte,
Carregamento de viaturas.

2.· cnrso oe ~ulbllltntno

A parte militar especial do adminietraç! o mili: ar pa a
'O ~.o curso do habilitnção constará do soguinto :

a) Iâea geral das .. árias espéc 'os LIe t íg» e qU!l-
lidades de farinhas.
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Aproveitamento de trigos, milhos, centeio e
cevada.

Limpeza de trigos.
Idea geral dos processos de moagem e pe-

neiração.
Espécies de fermentos. Espécies de pão.

b) Idea geral sôbro raças e espécies de gado, seu
estado de saúde, nutrição e idade. Seu ren-
dimento em carne limpa.
Instalação de gados e sua alimentação. Sua

marcha pelas vias ordinárias, férrea e ma-
rítima.

Formações administrativas em campanha.
Sua marcha e estacionamento.

Instalação de parques.

3,· curso de habilitação

A parte militar especial de administração militar para
o 3.0 curso de habilitação constará do seguinte;

a) Conhecimento das operações de moagem. Fa-
brico de pão, bolacha e massas da Manu-
tenção Militar.
Idoa geral dos serviços de subsistências, far-

damento e contabilidade em campanha.
Estudos das várias operações de fabrico de pão

em fornos fixos e em fornos de campanha.
b) Nomenclatura, limpeza, montagem e desmon-

tagem do material destinado ao serviço de
matança e transportes de carnes.
Processos de matança e desmanches de re-

ses, aproveitamento de míüdezas, conser-
vação, pesagem e transportes de carnes,

c) Arrumação e armazenagem de víveres e for-
ragens; sua pesagem, medição e transporte.
Carregamento de viaturas.

Parte militar especial de aeronáutica

1.° curso
Serviço de pista;

Reabastecimento de óleos e gasolinas; indicado--
res de vento; cuidados a ter com os indicado-
res de vento; fogueiras e granadas de fumos;
seu funcionamento.



V Série ORDEM DO EX~RCITO N." 9 515

Condução de aviões:

Cuidados a ter com os aparelhos antes e depois
do võo; perfeito conhecimento das partes do
fuselage e planos por onde se pode levantar ou
empurrar; cuidados a ter com a hélice, planos
e béquille; extintores de incêndio e seu manejo;
perigos do incêndio e formas de o atalhar
quando declarado.

N6s e Iigaeões :

N6 de emendar, elementar, de amarração, de en-
curtar e alongar, ligações.

Manobradores :

Jnstrução especial a ministrar nas unidades de
aerostação.

Trabalhos do cordoaria:
Trabalhos simples de cordoaria; reünião de cor-

das. Enrolamento e desenrolamento de cordas
e meadas. Montagem e desmontagem de bar-
quinhas,

Material de bombardeamento:
Cuidados a ter na carga e descarga de bombas;

transporte de bombas a braço.

Tubos de hidrogénio:
Cuidados a ter na condução de tubos de hidro-

génio comprimido.

Conservação de material de aerostação :
Cuidados a ter com as cordas, estofos, manguei-

ras de enchimento e instrumentos de bordo.
Sua limpeza e conservação.

2.° curso

Noções gerais de aviação e aerostação :
Aviação de informação de bombardeamento e com-

bate.
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Ligeira nomenclatura do material de aviação e aeros-
tação :

Conhecimento dos tipos de aviões usados na aero-
náutica, e dos balões usados na aerostação.

Serviço de pista:
Condução de aviões; arrumação dos aviões na

pista; limpeza e conservação dos aviões e ba-
Iões; entrada e salda dos aviões e balões dos
hanqare " instrumentos de bordo, sua conser-
vação e cuidados que necessitam; perigos de
incêndio e sua repressão, extintores, seu fun-
cionamento e conservação.

Material de bombardeamento:
Carga e descarga do material de bombardeamento;

bombas e espolôtas ; porta-bombas j colocação
das bombas nos porta-bombas.

Metralhador as:
Conhecimento perfeito do seu funcionamento; con-

servação o limpeza; Iuterrupções e roparucõcs j
alça anti-aérea ; seu cmprêgo; fi motrulhadora
na defesa do balão.

Conhecimentos gorais sõbre a aviação de informação:
Bombardeamento e combate; idem sõbre 'a aeros-

tação,

Nomenclatura geral do cada tipo de avião:
Nomenclatura goral dos tipos de balão j principais

características dos aviões e balões usados na
aorouáutiea,

rit!ta:
Z onas de chegada, de partida e neutra; disciplina

de pista; cuidados a ter com os aviões e balões
antes o depois do serviço do vôo e ascensão; à
entrada e saída dos hanqare " perfeito conheci-
mento das partos por onde se pode ou não em-
purrar ou levantar j cuidados com a hélice, pla-
nos e béquJlle.,"< Riaaos':6o incM:dlO'; manejo de
extintores; sua carga e descarga; amarração
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dos balões nos hangm's quando cheios ; arru-
mação e conservação quando vazios ; enrola.
meuto do balão.

Mâterial de bombardeamento ~

Bombas e espoletas em uso; seu funcionamento;
cuidados a tor com o sou manejo; colocação nos
porta- bombas; tipos de porta-bombas em uso.

Montagem do postos telcfónicos :
Funcionamento do um posto telefónico; rudimen-

tos do radioteleíonia ; código do sinais; trans-
missão e recepção. Conservação e limpeza do
material. -

Funcionamento dos projectores:

Cousorvação e limpeza do material.

Metralhadoras:

Perfeito conhecimento da metralhadora; cmprêgo
da alça anti-aérea; oportunidadês do seu em-
prêgo; balas luminosas e 'I:ery-lights.

Características dos aviões:
Rápido reconhecimento de cada tipo; cálculo de

alturas.

Pára-q uedas :
Páraquodaa individuais e pára-qnedas de barqui-

nha; empacotamento dos párn-quodaa ; sua lim-
peza e cuidados a ter para a sua conservação,

Estofos:
Qualidades do cstõfo; verifi ação do estofos nc

permeabilímetro ; doenças do cstofo ; Ruas cau-
sas o formas de as evitar ; verificação do balão
antes do enchimento; válvulas o seu funciona-
mento e regula\,ão; rasgão do misoricúrtlia ; eu
fuucionamento.

Fabrico do gás:
Oficina Le Largo ; ROU funcionamento; carg:1~.e

descarga de tubos do hidrogénio comprirnjdo.;
enchimento do balão.
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Manobra do balão:
Montagem e desmontagem da barquinha ; nomen-

clatura dos instrumentos de bordo e de ferra-
menta; sinais luminosos, telefónicos e acústi-
cos.

Nós e ligações:
Prá tica de nós e trabalho de cordoaria; encurta-

mento e alargamento de cordas; reünião de
cordas por alças e travincas; ligações.

Transposições:
Manobras da transposição.

Mecânica:
Rudimento de mecânica; ideas gerais do funcio-

namento do motor; lubrificação e arrefeci-
mento; cordas e travamentos j tipos de motor;
rudimentos de aerodinâmica.

3. o - Determinações

Alioistério da Guerra - Repartição do Gabinete do !Iinistro

I) Que se publique o seguinte:

IV Pentatlo militar
Autorizado e patrocinado

pelos Ministérios da Guerra e da Marinha

Regulamento

I - Disposições gerais

As provas realizar-se-ão no mês de Outubro e em con-
formidade com o seguinte calendário :

Tiro em 17.
Natação em 18.
Esgrima em 19.
Pedostrianismo em 20.
Hipismo em 21.
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Dístributção de prémios, na sala de conferências da
Direcção da Arma de Infantaria em 22.

Inscrição=-: Reservada aos oficiais da marinha de
guerra e do exército e aos alunos da Escola Naval e da
Escola Militar.

Os concorrentes serão divididos em duas categorias:
Categoria A - Concorrentes com mais de 26 anos de

idade (nascidos antes de 1906).
Categoria B - Concorrentes com menos de 26 anos

de idade em 31 de Dezembro de 1931.
As inscrições serão dactilografadas em duplicado, con-

forme o modelo junto, e entregues até 31 de Agosto nas
unidades ou estabelecimentos militares de onde depende-
rem os concorrentes.

As unidades ou estabelecimentos enviarão, até 15 de
Setembro, as inscrições, em duplicado, à 2.11 Repartição
da Direcção da Arma de Infantaria, Rua Marquês de
Ponte do Lima.

Inspecção dos concorrenies c=- Os concorrentes serão
inspeccionados pelos médicos das respectívas unidades
ou estabelecimentos, sendo o resultado exarado nos bole-
tins de inscrição.

Apresentação dos concorrentee:-: Os concorrentes apre-
sentar-se-ão em 17 de Outubro, às treze heras, na Car-
reira de Tiro Ducla Soares, ao presidente do júri da
prova de tiro.

As unidades, fora de Lisboa, fornecerão aos concor-
rentes as requisições de transporte-ida e regresso.

Aqueles que não satisfizerem a todas as provas do
Pentatlo terão de indemnizar o Estado do custo do trans-
porte.

Execução das provas:

a) Em cada prova os concorrentes tirarão à sorte o
número de ordem, na respectiva categoria;

b) Os concorrentes excluídos ou eliminados em qual-
quer prova não concorrerão às seguintes e regressam,
imediatamente, às suas unidades;

c) Os júris decidirão sóbre a proposta de exclusão de
qualquer concorrente e sôbre os casos imprevistos ou
omissos neste regulamento;

d) Não haverá recurso das decisões dos júris.
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-Prémioec-« Os prémios do IV Pentatlo militar serão:

Categoria A _1.<f 'I'aça general Vieira da Rocha.
. 2.0 Objecto de arte.

Categoria B -1. o 'I'aça general Ferreira Martins.
2.o Objecto de arte.

Além dos referidos prémios serão concedidos a todos
os que satisfaçam as provas regulamentares do Pentatlo
dez dias de ajuda de custo n. o 1 e uma medalha despor-
tiva ao primeiro classificado. em cada prova.

Em caso igual de classificação, a medalha desportiva
será concedida ao concorrente que melhor classificação
tiver obtido no Pentatlo.

No caso de empate na classificação geral, o desem-
pate faz-se pelo maior número de primeiros, segundos e
terceiros prémios.

Para organização dêstc Pentatlo e aquisição de pró-
mies o Ministério da Guerra mandará pôr à disposição
da Direcção da Arma de Infantaria a quantia de 2.ÓOO~.

A classificação dentro de cada prova será feita, exclu-
sivamente, entre os concorrentes que concluam o Pentatlo,

II -Disposições especiais para cada prova

Tiro

L ...Anma-r-o Pistola Parabollum (7mm,G5m/908). As
I .armas serão fornecidas peln carreira de tiro ondo tenha
lugar a prova, não sendo permitido introduzir-lhes modi-
.ficação alguma. Haverá um número do pistolas, em per-
feito estado do funcionamento e devidamente reguladas,

.'Jgual ao dôbro do número de. linhas.
, PO)} meio de sorteio; serão distribuídas a cada .linha
duas pistolas.

Os concorrentes, divididos em turnos, conformo o
número de linhas, tirarão à sorte aquela om que dCYCIll
executar a prova. podondo utilizar, à sua escolha, uma
das duas pistolas distribuídas à respectiva linha.

Para a escolha das armasé permitida, antes da prova,
a execução de dez -tiros de ensaio, cinco com cada uma.
É 'interdito o tiro de repetição, devendo o carregamento
fazer-se tiro a tiro.

II~ Aívo _,_Silhueta, representando uma figura hu-
mana, com 1111,63 de altura e OIll,50 de-largnra do ombros.
dividido em 10 zonas elípticas.
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III - Distâncias - ~5 metros.

IV - ;Número de tiros - vinte, em quatro séries de
cinco cada uma.

v - Posição inicial-- Braço estendido para baixo,
a bôca da arma voltada para o solo, a coronha tocando
a coxa do atirador.

VI - Execução da prcn;a - O tiro inicia-se à voz ou
ao sinal de «fogo».

A partir dês te momento, a silhueta aparece durante
três segundos, desaparecendo em seguida por dez segun-
dos, durante os quais se dev€l carregar. O fogo conti-
nua, assim, até o fim da série, sendo suspenso no fim
de cada série para marcar os empates.

Todo o tiro que não parta em quanto o alvo estiver à
vista 6 contado zero, exceptuando-se os casos de defeito
da pistola ou de falha no cartucho, desde que não resulte
de imperfeita manobra no carregamento.

O atirador é obrigado a resolver ràpidamente qual-
quer interrupção proveniente do mau funcionamento da
arma, mostrando ter o sou perfeito conhecimento. No
caso de falha do cartucho, salvo a restricão acima, a
série será anulada e em seguida recomeçada.

VII - Classificação-Polo maior número de empates.

Desempates:

1.o Pela maior soma de pontos;
2. o Pelo maior número de empates nas zonas 10, 9,

8, etc.

VIII - Eliminação - Serão eliminados os concorreu-
tos que não alcançarem um mínimo do doze empates ou
95 pontos m-menos de d ze.

?\t:ttação

I - Percurso -100 metros em doca ou plscma, estilo
livre, seguindo-ao os regulamentos das corridas de nata-
ção.

II - Classificaçõo ~ Pelo tempo gasto; em igualdade
do tempo, terão mesma ela ificação, •

III - Eliminação - Tempo superior a três minutos,
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Esgrima

I - Torneio de sabre de combate - A três toques e em
poules, segundo o regulamento do esgrima do exército.

II - Classificação - Menor número de toques recebi-
dos; em igualdade de toques, terão a mesma classifi-
cação.

III - Eliminação - Em conformidade com os casos
previstos no regulamento.

Esta prova é idêntica à do Pentatlo de sargentos.

I- Percurso - Não excederá 4:500 metros, o qual
será mostrado aos concorrentes antes da prova.

Os obstáculos, naturais ou artificiais, não excederão
a altura de lm,lO e a largura de 3 metros e serão mar-
cados por bandeírolas, entre as quais devem passar os
cavaleiros.

Durante a prova os concorrentes não poderão rece-
ber qualquer ajuda nem esperar outro concorrente para
transpor qualquer obstáculo.

II - Cavalos - Fornecidos pela comissão e tirados à
sorte.

Os cavalos serão montados com arreio de passeio o
serão escolhidos e treinados pelas unidades que os forne-
cerem.

Cada concorrente poderá montar o cavalo que lhe
competir quinze minutos antes da partida, não o po-
dendo ensaiar na pista.

III- Partidas e velocidades - As partidas serão indi-
viduais e espaçadas de cinco minutos. Velocidades de 400
metros por minuto.

IV - Claesificação -Pelo maior número de pontos.

V - Eliminação - Serão eliminados os concorrentes:

a) Que excederem dois minutos o tempo concedido;
b) Que cometam a terceira recusa no mesmo obstá-

culo ;
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c) Que não transponham os obstáculos pela ordom iu-
clicada;

d) Que se despistem e não retomem a pista no ponto
em que a deixaram;

e) Que sejam ajudados a transpor qualquer obstáculo.

Boletim de inscrição - Semelhante ao do II Pentatlo
para sargentos.

II Pentctlo para sargentos

Autorizado e patrocinado
pelos Ministerios da Guerra e da Marinha

Regulamento

Disposições gerais

As provas roalizar-se-ão no mM de Outubro e em
conformidade com o seguinte calendário:

Tiro de espingarda em 17.
Natação em 18.
Esgrima em 19.
Hipismo ou pedestrianismo em 20.
Lançamento de granada de mão em 21.
Distribuição de prémios cm 22.

Inscrição>-: Reservada aos sargentos da marinha de
guerra, do exército, da guarda nacional republicana e da
guarda fiscal. .

Os sargentos serão divididos cm duas categorias:
Categoria A- Sargentos de artilharia e cavalaria, quo

são obrigados às provas de hipismo.
Categoria B - Sargentos da marinha do guerra e das

restantes unidades do exército, que são obrigados à prova
de pedestrlaníamo.

As inscrições serão dactilografadas em duplicado, con-
formo o modêlo junto, e entregues até 31 de Agosto nas
unidades ou estabelecimentos militares de onde deponde-
rem os concorrentes.

As unidades ou oetabelccimentos enviarão até 15 de
Setembro as inscrições, em duplicado, à 2.- Repartição
da Direcção da Arma do Infantaria, Rua Marquês de
Ponte do Lima.

•
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Inspecção dos concorrentes.- Os concorrentes serão
inspeccionados pelos médicos das respectivas unidades ou
ostabolecimentos, sendo o resultado exarado nos boletins
de inscrição.

Apreseniaçõo dos concorrentee>+ Os concorrentes apre-
sentar-se-ão, até 16 de Outubro, no Govêrno Militar de
Lisboa e em 17, às doze horas, na Carreira de Tiro
Ducla Soares, ao presidente do júri da prova de tiro.

As unidades, fora de Lisboa, fornecerão aos concor-
rentes as requisições de transporte - ida e ,regresso.
Para efeitos de alojamento e alimentação serão os con-
correntes mandados apresentar a uma das unidades do
Govêrno Militar de Lisboa.

Execução das provas:
a) Em cada prova os concorrentes tirarão à sorte o

número de ordem, na respectiva categoria;
b) Os concorrentes excluídos ou eliminados em qual-

quer prova não concorrerão às seguintes e serão man-
dados, imediatamente, apresentar às suas unidades;

c) Os júris decidirão sobre a proposta de exclusão de
qualquer concorrente e sôbre os casos imprevistos ou
omissos neste regulamento;

d) Não haverá recurso das decisões dos júris.

Prémios.- Os prémios do II Pentatlo para sargentos
constarão:

2008 para o primeiro classificado em cada cate-
goria;

1006 para o segundo classificado em cada cate-
goria;

Uma medalha desportiva ao primeiro classificado
em cada prova;

Dez dias de ajnda de custo n." 1 e dez dias de li-
cença com todos os vencimentos aos que satisfa-
çam às provas regulamentares do Pentatlo.

Para organização dêste Pentatlo e aquisição de pró-
mios o Ministério da Guerra porá à disposição da Direc-
ção da Arma de Infantaria a quantia de 1.5008, até o
dia 15 de Setembro de 1932.

Será instituída a Taça de lbquipes para premiar a uni-
dade que conseguir maior número de sargentos classifi-
cados.

..
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Esta unidade -conservá-la-é em seu poder até novo
concurso.

Para que fique definitivamente com direito a essa
taça precisará ganhá-la em três concursos.

Em caso de igual classificação a medalha desportiva
será concedida ao que tiver conseguido melhor classifi-
cação geral; o desempate faz-se pelo maior número de
primeiros, segundos e terceiros prémios.

Tiro

I-Arma-Espingarda (3mm,5 m/904. As armas
serão fornecidas pela carreira de tiro onde tenha lugar
a prova, não sendo permitido introduzir-lhes qualquer
modificação. Haverá um número de armas, em perfeito
estado de funcionamento e devidamente reguladas, igual
ao dobro de número de linhas de tiro.

Por meio de sorteio, serão atribuídas duas espingar-
das a cada linha.

Os concorrentes, divididos em turnos, conforme o nú-
mero de linhas, tirarão à sorte aquela em que deverão
executar a prova, podendo utilizar, à sua escolha, uma
das duas espingardas distribuídas à respectiva linha.

Para escolha das armas é permitida, antes da prova,
a execução do dez tiros de ensaio sobre alvo especial,
cinco com cada arma.

Depois de iniciada a prova não é permitida a mu-
dança de arma, salvo o motivo da avaria que impossi-
bilite a execução da prova.

II - Alvo - Figura tronco de três zonas de O" ,45 X
O'",85; visual branco de om,20.

III - Distancia - 200 metros.

IV - Posição - Deitado.

V - Prova - Vinte tiros, em séries de cinco tiros
por minuto, executadas sucessivamente.

Os alvos estarão visíveis durante um minuto para a
execução de cada série, sendo o seu aparecimento pre-
cedido de voz ou sinal do «atenção».

Os cartuchos falhados serão substituídos e utilizados
dentro do tempo concedido para. a execução da série.

VI - Marcação - No fim de cada série.
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VII - Ciaesificaçõ» - Pelo maior número de empates.

Desempates:
1.o Pela maior sorna do pontos ;
2.0 Pelo maior: número de empates na zona 3;
3.° Pelo maior .námcro de empates. na zona 2.
VIII - Eliminação - Serão elimíuados os eoncorron-

tes que não alcançarem um mínimo de dez empates ou
12 pontos em monos de dez.

Natação

I- Percurso - GO metros em doca ou piscina, estilo
livre, seguindo-se o regulamento das corridas de na-
taçno.

II- Classtficação - Pelo tempo gasto; em igualdade
do tempo, terão a mesma classificação.

III-Eliminação -Te}llpo superior a minuto e meio.

Esgrima

I- Torneio de sabre de combate-A três toques o
em poules, segundo o regulamento de esgrima do cxér-
cito.

I!-Cl"ssificar;ão - Menor número de toques reco-
bidos ; eID' igualdade dl toques, terão fi mesma elas .ifi-
cação.

III - Eliminaçõo - Em conformidade com os casos pre-
vistos no regulamento.

Pedestri1l3lismo

I-Pel'cul'so-1:000 metros, cortados, do 2500m
250 metros, pelos seguintes obstáculos: muro de alvo-
naria de OUl)80; vala de 21n,DO do largura por lTn,50 de
profundidade; paliçada de P' ,50.

II - Partidas - Individuais C espaçadas de minuto
e meio.

III - Olaseiflcação - Pelo tem po gasto ; em iguuldade
de tempo, terão a mesma classificação.

IV -Eliminaçllo-Tcmpo superior ti. cinco minutos.
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Hipismo

1-Um corta-mato nos
termos do artigo 12.0 do R.
PJ E. M.

II-Percurso-3:000 mo-
tros.

III - Olassificação - ~ os
termos do rogulnmento in-
dicado.

Lançamento de granada
de mâo

1-Arma-.A granada
empregada será a granada
de mão Jlíll's. As granadas
'Serão fornecidas pelo júri.

II-Objectiv-o - Lan-
çar, o mais longo possível e
em direcção, a granada.

III -Lançamento - O
lançamento faz-se em posi-
ção regulamentar, do pé, den-
tro da caixa de lançamento.

Esta caixa ó um rectân-
gulo de 1 metro de frente
por 2 do profundidade.

IV - Número de lança.
mentes - Cada concorrente
tem direito a três lançamen-
tos. Contar se-i a cada con-
-corrente o seu melhor lança-
mento.

v - Zona de lançamen-
to - Esta zona ó definida
pelo trapézio .ti B CD e pelo
prolongamento dos seus la-
<los não paralelos.

x

\
\
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o trapézio tem a altura de 25 metros e os dois lados
paralelos são, respectivamento, de 1 metro (largura da
caixa de lançamento) e 5 metros (C D). Esta zona de-
verá ser assinalada no terreno por traços a cal, bem
como o seu eixo, OX, o às distancias de 30, 35, 40 e
45 metros por linhas paralelas ao lado maior (C D)
do trapézio A B C D.

Nestas linhas, prolongadas para fora da zona do lan-
çamento, devom ser colocadas estacas com indicação da
distância a que se encontram da caixa de lançamento.

VI - Medição do alcance - A distância é medida do
ponto O (origem do eixo da zona de lançamento) até o
ponto em que a granada tocou pela primeira vez o solo.

VII - Classificação - Pela maior distância atingida
dentro da zona do lançamento. Em igualdade de alcance
terão a mesma classificação.

VIII - Eliminação - Serão eliminados os concorrentes
que não atingirem a linha dos 25 metros ou que lança-
rem a granada para fora da zona de lançamento.

II Pentatlo militar para sargentos
(a) .••

(b) ..•
HoletiID de inscrição

Nome .:.
Pôsto ...
Data do nascimento ...
... de ... de 193 ...

Assinatura do concorrente
F ..•.

Resultado da observação médica

Lisboa, ... de ... de 193 ...

Assinatura do médico
F....

(a) Unldado ou ostabelcclmento.
(b) Rubrica do comandante ou director, com o rospoctívc sêlo cm branco.
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II) Que todas as repartições, estabelecimentos e mais
serviços dependentes dêste Ministério enviem até 30 de
Novembro próximo à redacção da Emprêsa do Anuário
Comercial, Pruça dos Restauradores, 24, Lisboa, rela-
ções do seu pessoal, suas categorias e rospectivas mora-
das, a fim de a mesma Emprêsa poder coordenar a pró-
xima edição de 1933.

III) Que fique revogada a disposição 2. fi do n,o 4. o da
Ordem do Exército n. o 4, Ln série, de 28 de Maio de
1923, p. 257, devendo os oficiais comparecer nas recep-
ções ao Chefe do Estado fazendo uso do uniforme de
gala determinado na circular n.? 15 desta Repartição,
do 15 de Maio de 1931, e nas audiências dos tribunais
militares com o grande uniforme também determinado
na roferida circular.

(Circular n.? 32, do 24 de ~gosto).

IV) Cónvindo habilitar as repartições processadoras
de títulos a poderem verificar se as importâncias sacadas
são as estritamente indispensáveis e tornando- se ne-
cessário evitar que algumas unidades efectuem saques
excessivos, resultando desta prática várias perturbações
nos duodécimos orçamentais, se observe:
1.o Que os títulos de saque para despesas com o pes-

soal sejam acompanhados de uma relação, assinada pelo
presidente do conselho administrativo, donde constem,
por epigrafes orçamentais, as importâncias despendidas
no mês anterior.

2.0 As importâncias a mais sacadas em relação à des-
pesa efectuada no mês anterior só poderão ser processa-
das quando devidamente justificadas.

3.0 Quando a justificação das importâncias a mais sa-
cadas não fõr aceitável, sorão os títulos devolvidos à
procedência para serem substitu!dos por outros em que
sejam apenas sacadas as importâncias despendidas no
mês anterior.

4. o As relações a que se refere o artigo 1. o ficam ar-
quivadas nas repartições processadoras, para serem con-
frontadas com as contas do mês a que disserem respeito.

5. o Na primeira relação a organizar serão indicados
os saldos contra e a favor do mês anterior e nas seguiu-
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tes deverá sempre ter-se em atenção que os saldos con-
tra o conselho devem ser abatidos às, importüncias jul-
ga.lns indispensávois para as despesas do mês a que 'o
título de saque se destina.

Ministério da Guerra- ta Dircc~âo Geral- 3.11 Rrl,arti~ão

Y) Que as praças de pré cm serviço nas companhias.
disciplinares, nos termos do artigo 202.° do regulnmento
de disciplina militar, ti qUf', ao terminarem a obrigação
de serviço imposta por êste artigo, desojarem fixar resi-
dência na colónia onde se encontrem, e bem assim as
que tenham 'terminado o tempo do serviço das suas co-
missões, nos termos do decreto n." 13:309, deverão re-
querer aOS respectivos :\linistros, com a necessária ante-
cedência, para serem licenciadas e consideradas ausentes
com licença na respectiva colónia após terminadas as
suas obrigações de serviço.

VI) QtW o D.O i.o das III instruções especiais para as
relações dos enfermeiros hípicos e forrador s ("'/25), pu-
blicadas na Ordem do Eaército n.? 10, 1:'1 série; P: 673,
de, e ter a seguinte rredacção :

7.° Nas relações m/25 serão sempre mencionados
os aprendizes de ferradores alistados nos termos das
alíneas a) e b) do artigo 19.° do decreto n.? 17:379.

Ministério da Guma-2.n Dircl'çáo Gcr.t1-2.a Rrl,arJi~fo

VU) Quo se suscita H exacta observância do que se
acha preceituado acõrca da elaboração dos contratos o
efectivação do concursos para empreitadas e aquisição
de materiais nas obras mili tares o nomoadamcnte no
decreto n." 13:547, 'do 25 de Março de 19~7. ÊSSl'S con-
cursos devem ronlizar-sc, com toda a possível brevidade,
logo após os conselhos udminietrativós gerentes torem
recebido as verbas destinadas às obras, 'de forma à:l mos-
mas poderem tCI"'soqüüneiu com toda n regulai idar'e e
convuuieutc brevidade, dentro do ano económico '3, que
se .referem .:lS autorizações .dadas, '
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Desde que uma obra seja autorizndc, independente-
mente da recepção dos fundos pr-lo respectivo conselho
administrativo gerente; deve o Serviço das Obras e Pro-
priodades Militares escolher a forma da sua execução e
elaborar as condiçõeé da SU,l adj udicação, quando esta
tenha lugar, por forma que os ooucursos &e possam roa-
lizur logo que o conselho administrativo gerente esteja
habilitado com a importância destinada ti. obra.

De futuro, salvo casos excepcionais, e no caso do con-
curso limitado, não serão aprovados os contratos defini-
tivos que não forem elabcrados dentro de 00 dias no
máximo, a contar da data em que tenha sido recebida
pelo conselho administrativo gerente a importância des-
tinuda à obra.

llinislério da Guerra - ta DJfCc~âo Geral- 3.a Il ("rliçáo
•

VIII) Que ficam autorizados os conselhos administra-
tivos das unidades e estabdecimcllto~ militares a fazer a
uquisição do Diário do Go cêrno , 1.& série, cuja assina-
tura anual custa 006, importância quP reverte a favor
do Tesouro por so tratar duma publicação do Estado.

A despesa com tal assinatura e aquisição deverá sair
das respectivas verbas orçamentais consignadas para
artigos de expediente, encadernações e assinatura de
pu blioações.

(Oircular n.? 17, de 25 le Agosto).

4. 0_ Ileclaraçêes

I) QIW, em conformidade com as disposições dos.
n.O; 7." e 9.0 do artigo :?5.0 da terceira das cartas de lei
do 9 do Setembro do 190'3 o com as instrucõcs quo
fazem parto do decreto de 21 de Outubro de 1911, foi
autorizada, om sessão do Conselho de Ministros do 19
do Agosto último, a Mnuutenção j1ilitar a sacar, desde
jú, três duodécimos das verbas consignadas para pão o
forragens no orçamento do .1inistério da Guerra para o
corrente ano económico.

(Diário do Gocêruo n.? 208, La sério, de 5 de
Setembro de 1932).
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II) Que, nos termos da última parte do n. o 7.0 do
artigo ~5. o da lei de 9 de Setembro de 1908, foi apro-
vada, em sessão do Conselho de Ministros de 1 de Se-
tembro de 1932, a autorização de antecipação de duodé-
cimos para as despesas de vencimentos de oficiais do
activo no ano económico de 1932-1933.

(Diário do Govêrno n.? 210. L." série. de 7 de
, Setembro de 1932).

Rectificação

Que no artigo 68.0 da II parte do regulamento geral do serviço
do exército deverá ler-se em vez de: «excepto os primeiros nos
grupos de Companhias de Saúde" «excepto os primeiros nas Com-
panhias de Saúde, quando não desempenhem o serviço médico da
unidade». '

Daniel Rodrigues de Sousa.
Está conforme.

O Ajudante General, interino,
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MINISTERIO DA GUERRA

24 DE OUTUBRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0_ Decretes •...
"illislério tio IlIl~or - Inlendência Geral tia Scgurau~~ Púhlica

Decreto n.O 20:896

Considerando que os sargentos do exército de terra e
mar têm muitas vezes de se deslocar das suas residên-
cias para as unidades a que pertencem, em ocasiões de
alteração da. ordem pública ou de simples prevenção, li

altas horas da noite, sem qualquer meio de defesa;
Considerando que têm o dever de procurar impedir,

até com risco da. própria. vida, qualquer flagrante delito,
prendendo o seu autor, como determina o n.? 36.0 do
artigo 4.0 do regulamento de disciplina militar;

Considerando que o uso e porte de armas de defesa.
concedido aos sargentos do exército de terra e mar
constitue um estimulo o incentivo ao cumprimento dos
seus deveres;

Considerando finalmente que os sargentos têm muitas
vezes de dosomponhnr serviços de certa responsabili-
dade;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto H.O 12:740, de 26 do Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
D.O 15:331, do 9 do Abril de 10:!8, sob proposta. dos Mi-
nistros do Interior e <la Guerra:

IIei por bem docretur :
Artigo 1.0 São autorizados a usar armas do dofosa,

Indepondontemcnto do licença, em condições idênticas às
estabelocidns parn os funcionários abrangidos pelas dis-
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posições do artigo 34:.° do decreto n.? 18:754, de 16 de
Agosto, rectificado em 4 de Setembro de 1930, os aspi-
rantes a oficiais e os sargentos do exército de terra e
mar em serviço efectivo.
§ 1.0 Para efectivação da concessão estabelecida neste

artigo obaorvar-se-á o disposto nos artigos 3.°, 36.°, 37.0

e 78.° do supracitado decreto, e bem assim as determi-
nações constantes dos n.OS 2.°, 6.° e 13.° da portaria
n." 7:021, de 30 de Janeiro de 1931, e ainda quaisquer
outras disposições legais aplicáveis.
§ 2.° Os aspirantes a oficiais e os sargentos do exér-

cito de terra e mar abrangidos pelo disposto neste artigo
podem usar arma de defesa mesmo quando em trajo civil.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros do Interior e da Guerra assim o tenham

entendido e façam executar. Paços do Govêrno da, Repú-
blica, 13 de Fevereiro de 1932.- ANTóNW ÓSCAR DE
FRAGOSO CARl\IONA - Màrto Pais de Sousa - António
Lopes "Mateus.

~Iiuislério do COIIII'rcio e Comlllli('a~õrs -llirC('~áo Geral do I:olllrrtio c hulústria
lIolsa de JII('r('adorias de Lisboa

Deoreto n.· 21 :302

Considerando que se torna necessário facilitar o de-
senvolvimento e progrosso das bõlsas do mercadorias
reorganizadas pelo decreto n, ° 19:1132, de 12 de Dezem-
bro de 1930, 1101' forma 11 dar a eficiência necessária a
êssea instrumentos do comércio para poderem desompe-
nhar as importantes funções que lhes estão destinadas
na organização económica do Pais;

Considerando q uo um dos factores principais para se
atingir com segurunça êsse objectivo consistirá no au-
mento de transacções daquelas bõlsas ;

Considerando que ao Estado compete concorrer tanto
quanto possível para a realização daquele objoctivo;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto H.O 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fôr~a do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de ]928, sob proposta dos Mi-
nistros de tonas as Ropartiçõcs :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 OR organismos dependentes do Estado, ou

sujeitos à sua admiuietração directa, quo sejam compra-
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dores, produtores ou consignatários de produtos nego-
ciáveis nas bôlsas de mercadorias só por intermédio das
mesmas bõlsas poderão efectivar as transacções.
§ único, Cada estabelecimento poderá executar fora

das bôlsas transacções de mercadorias nelas negociáveis
cuja quantidade seja inferior aos minimos estabelecidos
para cada produto nos regulamentos da bõlsa.

Art. 2.° As ordens de compra ou venda referentes
a produtos abrangidos pelo artigo 1.0 serão remetidas à
comissão de superintendência da bõlsa, cabendo a esta o
encargo de enviar nota das transacções efectuadas aos
organismos interessados e à Secretaria do Ministério a
que estiverem subordinados.
§ 1.0 Não será exigido o pagamento de taxa de cor-

retagem pelas mercadorias que fo 'cm negociadas nos
termos dêste decreto e que forem produzidas por esta-
belecimentos ou organismos do Estado.
§ 2.° As ordens fi, que so refere êsto artigo serão dis-

tribuídas por sorteio entre os corretores pela comissão
de superintendência.
Art. 3,° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições O façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 2H de Maio do 1932.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - Domingos Augusto Alves da
Costa Oliveira - Mário Pais de Sousa José de Al-
meida Eusébio - António de Ollneira Salazar - António
Lopes Mateus - Luiz António de ],fagalhais COl'reia-
Fernando Augl/sto Branco=e João Antunes (Iuimarãte-:«
Gustavo Cordeiro Ramos - Henrique Linhares de Lima.

11inist~rio da Gllcrr,l- Rrllitrllçao tio GalJinrlc tio MlIlistro

Decreto n,> 21:510

Considerando (\ uecossidado da regulamentação das
brigadas do tolograflstus a que se refere o artigo 61.0 e
SOIlS §§ 1.0 o 2," do decreto n.? 12:161, artigos GG,o o
G7.0 do decreto n.? 13:851 () artigos 3t>.0 e 37,° do de-
creto n.? 1G:718;
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Considerando que, pam. o aproveitamento do pessoal
cspocialízado em aparelhos ultra-rápidos de telegrafia,
deverá a Inspecção das Tropas de Comunicação ter a
faculdade de propor a definição das funções dêsse pes-
soal ;

Considerando que o pessoal dos correios e telégrafos
é em parte mixto, e que êste transita indiferentemente
de um para outro sorviço ;

Considerando que em caso de mobilização total ou
parcial muito convém que o serviço dos correios e telé-
grafos e das companhias exploradoras das rêdes tele-
gráficas, telefónicas, radiotelegráficas o radio telefónicas
não fique desorganizado pela chamada às fileiras das
unidades das diversas armas e serviços do parto do seu
pessoal;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros da Guerra o das Obras Públicas e Comunica-
ções:

Hei por bem decretar que seja posto em execução o
seguinte regulamento das brigadas de telegrafistas:

Regulamento das brigadas de telegrafistas
A) Pessoal

Artigo 1.0 As brigadas ele tclografistas são constitui-
das por todo o pessoal em serviço na Administração Ge-
ral dos Correios e Telégrafos (AGC'l') e pelo de todas
as companhias exploradoras das rêdes telegráficas, tele-
fónicas, radiotelegráficas e rudiotolofónicaa, qualquer
que seja a sua idade, sexo, aptidão física e estado mili-
tar.
§ 1.0 Os indivíduos que tiverem feito serviço na AG CT

o nas companhias do que trata êste artigo assentarão
obrigatoriamente pm.ça em engenharia, com destino às
tropas do telegraflstas, dosdo quo sejam apurados na ins-
pecção foita nos termos do rogulamonto do recruta-
mento.
§ 2.° As praças das tropas do tolograflstas, depois de

prontas da instrução o quo jl.i anteriormente tenham
mais do um ano de serviço nas entidades a que se ro-
fere êsto artigo, poderão sor mandadas aprosontnr, a
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título precário, ao serviço das mesmas entidades pelo
Ministério da Guerra, quando o Governo assim o julgue
nocessário.

Art. 2.0 Os indivíduos pertencentes às brigadas de te-
legrafistas são considerados para todos os efeitos como
reservas do pessoal para a mobilização das tropas de
telegrafistas, devendo, neste caso e por proposta do
inspector das tropas de comunicação, ter-se em aten-
ção:

a) Em primeiro lugar a qualidade de serviço que o
mobilizado presta e pode prestar;

b) Em segundo lugar o escalão a qne pertence on de-
veria pertencer se fôsse militar.

Art. 3.0 As brigadas de tclcgraâstas são numeradas
seguidamente e organizadas pela forma seguinte:

Brigada n.O 1- Constituída pelos- indivíduos que fa-
zem serviço na AGCT com duas formações - postal e
telegráfica.

Brigada n:" 2 - Constituída pelos indivíduos que fa-
zem serviço dependente da Anglo-Portugueso Telephone
Company.

Brtqada n. ° 3- Constituída 'pelos indivíduos que fa-
zem serviço dependente da Radio-Marconi.

Brigada n.O 4 - Constituída pelos indivíduos que fa-
zem serviço dependente da Eastorn Telegraph Com-
pany.

Briqada n:" 5 - Constituída pelos indivíduos que fa-
zem serviço dependente da Westorn Telegraph Com-
pany.

Brigada n.O 6 - Constituída polos indivíduos que fa-
zem serviço dependente da Italcablo.

§ 1.0 A constituição das formações columbófilas devo
ser regularizada cm diploma especial.
§ 2.° Quando fõr constituída uma nova companhia

exploradora de qualquer rõde de comunicações telegrá-
ficas ou telefónicas seni organizada a respectiva bri-
gada.

Art. 4.0 O pessoal a que se refere o artigo 1.0 dõste
regulamento, ~ que pertencer às unidades do activo ou
da reserva de todas aquelas que não sejam as das tro-
pus de telegrafistas, será abatido ao efectivo das mesmas
unidades, passando a tor a matrícula na respectiva bri-
gada.
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§ único. O pessoal a que se refere o artigo 1.0 dêste re-
gulamento e que pertencer às unidades do activo ou da
reserva das tropas de tolegrafistas poderá ou não fazer
parte das brigadas por proposta do inspector das tropas
de comunicação, tendo em atenção os superiores interês-
ses da mobilização e da economia nacional.

Art. 5.0 O pessoal das brigadas constitue duas cate-
gorias:

a) Pessoal relacionado. - Constituído por todos os in-
divíduos com menos de vinte anos de idade, os isentos
do serviço militar, os indivíduos do sexo feminino e os
individuos com mais de quarenta o cinco anos de idade;

b) Pessoal matriculado.- Constituido por indivíduos
adstritos ao serviço militar.

A rt. 6.0 Os registos do pessoal serão feitos em mode-
los fornecidos pela Inspecção das Tropas de Comunica-
ção e a sua catalogação será feita de modo a tornar o
mais rápida possível a pesquisa de elementos, devendo
haver um registo comum-às duas categorias.

Art. 7.0 O registo de matricula do pessoal matriculado
será dividido em quatro partes:

a) Registo de oficiais;
b) Registo de praças no activo;
c) Registo de praças da reserva activa;
d) Registo de praças da reserva territorial.
§ único. A matrícula terá numeração seguida em cada

brigada.
Art. 8.0 Em cada brigada haverá registos do alterações

para oficiais o praças.
Art. 9.0 A escrituração das folhas de matrícula o do

registo de alterações scrú feita de harmonia com as ins-
truções em vigor no exército, inscrevendo- se na casa
«Designação do estado militar» a brigada a que o militar
pertencer, a sua categoria e especialização dentro da res-
pectiva brigada, o número do matrícula. e data da sua
passagem à brigada.
§ único. A escrituração dos registos do pessoal rola-

clonado será feita analogamente.
Art. 10.0 A AGCrr e as companhias a que so refere o

artigo 1.0 enviarão à. 1'1'0:
a) Mensalmente e dentro do mês imediato a quo disser

respeito:

Nota das nltoruçõos quo tiver no mês anterior o
pessoal (IUO faz parte da respectiva brigada.
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b) Anualmente e até o fim de Fevereiro de cada ano:

Relação dos mancebos que durante õsse ano com-
pletem dezanove anos de idade.

Relação dos indivíduos quo durante õsso ano com-
pletem quarenta e cinco anos do idade.

§ único. As alterações a que se refere a alínea a)
dõsto artigo dizem respeito a tudo quanto do pessoal
conste sõbre o estado civil e profissional.

Art. 11.0 Os documentos de transferência do pessoai
das brigadas serão enviados pelas respectivas unidades
à ITO logo que lhe seja ordenada superiormente a pas-
sagem do oficial ou pra~a às brigadas.

Art. 12.0 Os documentos de transferência do pessoal
matriculado que complete quurcnta o cinco anos de idade
terão o dos tino indicado na l(\gisla~ão em vigor, devendo
õsto pessoal passar a ser escriturado como relacionado.

Art. 13.0 Todo o pessoal, ao SOl' i'eformado ou apo-
sentado nas entidades a que se 1'('1'(\1'eo artigo 1.0, dei-
xará do fazer parte das brigadas.

Art. 14.° Sempre que qualquer indivíduo fõr admitido
como funcionário da AGO'r ou do qualquer das ontida-
dos a que se refere o artigo 1.0 deverão estas entidades,
soguidumente à admissão, enviar à 1'1'0 a fõlha de re-
gisto devidamente preenchida, o, quando êsse individuo
fõr militar, fará acompanhar esta, fõlha da caderneta mi-
litar se se tratar de uma praça, e dos seus documentos
militares se fôr oficial.

Art. 15.° As fôlhas de registo são inicialmente escri-
turadas na AGOT ou nas entidades a que se refere o
artigo 1.0, a quom cabe a responsabilidade dêsto serviço,
sondo em seguida remetidas à 1'1'0.

B) Híernrqula e dlselpllua

Art. 1G.° As hrigadas de tolegrafistas terão uma 01'-
ganização hierárquica especial independente da situação
militar dos indivíduos que as compõem, dependendo so-
mente da sua categoria no servico desempenhado nas
entidades a que se refere o artigo 1.0 dêsto regula-
mento.

Art. 17.° Os comandantes das brigndas serão nomea-
dos pelo inspector das tropas de comunicação dentro do
quadro dos oficiais de ongenharia que estejam dependeu-
tos da lTO o conformo as convouiõncius do serviço.
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Art. 18.0 Em caso de mobilização ou convocação ex-
traordinária o pessoal de cada brigada fica militarmente
subordinado ao comandante da brigada respectiva, que
exerce sobre todo o pessoal da mesma a compotõncia
disciplinar de comandante de .regimonto.

Art. 19.0 Os individuos pertencentes a uma brigada
devem também subordinação aos oficiais que com ela
concorram no serviço.

Art. 20.0 O pessoal das brigadas, quando estas forem
mobilizadas ou convocadas para serviço extraordinário,
ficará sujeito à jurisdição dos tribunais militares.

Art. 21.0 Em caso de mobilização ou convocação ex-
traordinária, todo o pessoal das brigadas (quer matri-
culado quer relacionado) podo ser punido, quer por faltas
cometidas no serviço especial, quer por qualquer infrac-
ção ao R. D. M., a que fica sujeito.

Art. 22.0 A competência disciplinar 6 regulada pelo
quadro anexo nos casos previstos nos artigos 20.0 e 21.0
Art, 23.0 Fora dos casos de mobilização, convocação

extraordinária para serviço ou ordinária para a ínstru-
ção, o pessoal matriculado das brigadas só tem de
guardar os preceitos de disciplina militar nas condições
impostas aos militares do S3U escalão.

Art. 24.0 Em caso de mobilização ou convocação ex-
traordinária para serviço, todo o possoal das brigadas
(relacionado e matriculado) fica sujeito ao regime militar
desde a data da publicação do respectivo decreto, consi-
derandose imediatamente em serviço sem que interrompa
o desempenho das suas funções.

Art. 25.0 O pessoal das brigadas que, dopois de afi-
xada a ordem de mobilização ou convocação extraordi-
nária, abandonar o serviço que lhe estiver incumbido ou
que, estando ausente, não so apresentar, comete o crime
de deserção nos prazos fixados para o tempo do guerra.
§ único. O pessoal que estiver ausente do serviço sem

ser por motivo de doença devidamente justificada deverá
apresentar-se imediatamente no local onde habitualmente
prestava serviço, logo que tenha conhecimento da ordem
de mobilização ou de convocação extraordinária. Quando
a distância 1\ percorrer seja grande e não haja meios de
transporte deverá êsto 1>0880a1 aproscntar-so à autoridade
militar ou administrativa mais próxima do local onde se
encontra, a fim de esta providenciar.

Art. 26.0 Ao pessoal das brigadas compete o cumpri-
mento de todos os devores militares que lhe são consigna-
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dos na legislação sôbro recrutamento conforme o escalão
a que pertença, competindo-lhe ainda comunicar as trans-
ferências de domicílio às autoridades administrativas dos
concelhos em que reside e à ITC, por intermédio da
AGCT ou da companhia a que pertencer, e ainda fazer
as apresentações às autoridades administrativas da loca-
lidade onde fixar residência, no caso de ser matriculado.

Art. 27.0 Todas as pretensões do pessoal matriculado
das brigadas, relativas a assuntos militares, são enviadas
à ITC por intermédio da AGCT ou das companhias ex-
ploradoras.

Art. 28.0 As praças que deixem do fazer parto das
brigadas por efeito de demissão, aposentação, etc., têm
obrigação de apresentar as suas cadernetas militares na
ITC, directamente ou por intermédio da AGC'r ou com-
panhias a que pertenciam, ou das autoridaded adminis-
trativas, a fim de serem devidamente escrituradas.

Art. 29.0 Em tempo de guerra <1u em ocasiões de al-
teração do ordem pública estes serviços de comunicação
ficam exclusivamente subordinados à autoridade militar
por intermédio da ITC, devendo por isso as entidades a

• que se refere o artigo 1.0 colocar à disposição da mesma
Inspecção todos os recursos e elementos de que disponham.

Art. 30.0 Em caso de mobilização ou U(1convocação
extraordinária, independentemente dos avisos regula-
montares, a AGCT ou as companhias exploradoras, ape-
nas tenham conhecimento da respectiva ordem, provi-
denciarão sem demora e pelos meios ao seu alcance para
que todo o seu pessoal seja informado da mesma ordem.

c) Instruç1to

Art, 31.0 A todo o pessenl das brigadas será minis-
trada instrução nos períodos fixados pela ITC.

Art. 32.0 A instrução a que so refere o artigo ante-
rior será fixada pela 1'1'C depois de aprovada a proposta
feita à DAE.

Art. 33.0 Compete tl ITC regular o chamamento do
pessoal das brigadas para os diversos períodos de ins-
trução de modo a não perturbar os serviços a cargo da
AGCT e das companhias exploradoras das rõdes de co-
municação, mas sem prejuízo do integral cumprimento
das obriguções militares daq uele pessoal, podendo para
tal conceder dispensas ou adiamontos que circunstâncias
extraordinárias, devidamente comprovadns, aconselhem.
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Art. 34.0 A AGCT ou as companhias providenciarão
para que o pessoal indicado tenha, com a devida ante-
cedência, conhecimento do aviso de convocação e farão
afixar exemplares do mesmo aviso em todas as ropar-
tiçoes, escritórios, estações ou depósitos da sua depen-
dência.

Art. 35.0 O pessoal matriculado das brigadas, convo-
cado ,ara períodos de instrução, comparecerá, com os
respectivos uniformes, lovando as prac;as as suas cader-
netas militares.

D) Material

Art. 3G.0 A AGCT e as companhias a que so refere
o artigo 1.0 fornecerão, dentro dos praz08 neste regula-
mento estabelecidos, os seguintes elementos detalhados,
actualiza~os e completos, sõbro:

a) Traçado de linhas;
b) Projectos de todas as construções, edifícios e resi-

dências;
c) Esquemas de todas as estações ;
d) Em esquema por cada tipo de aparelho em serviço

ou em armazém;
e) Nomenclatura do todo o material usado, bem como

dos condutores e suas características completas;
f) Rosultadoe de quaisq uor experiências feitas sôbre o

material e instruções para a sua utilização;
g) Utilização de todo o material o aparelhos pelas di-

versas estações o localidades;
h) Relações em qualidade o quantidade do material

existente em armazém geral ou em depósitos regionais e
sua localização.
§ único. Os dados de que trata õste artigo referem-se

a todo o material telogrâfico, telefónico, radiotelegráfico
e radiotelefónico.

Art. 37.0 Trimestralmente, e até o fim do primeiro
mês do trimestre soguinte, as entidades a que se refere
o artigo 1.0 enviarão à ITC as alterações detalhadas
que durante o trimestre se tiverem produzido.

E) 'j'r:ifego

Art. 38.0 As ontidados a que se refere o artigo 1.0
enviarão, dentro dos prazos neste rogulamento estabelo-
cidos, nota detalhada da cupacidado de tráfego nas vá-
rias linhas o estações.
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Art. 39.0 Trimestralmente, e até o fim do primeiro
mês do trimestre seguinte àquele a que disser respeito,
as entidades a que se refere o artigo 1.0 enviarão dia-
gramas do tráfego em todas as linhas e estações, com
separação das mensagens por categorias.

F) Disposições diversas

Art. 40.0 Todo o pessoal das brigadas, quando estas
forem mobilizadas ou convocadas pura serviço extraordi-
nário, continua a fazer uso dos seus uniformes especiais,
quando os possua, trazendo como distintivo dEI serviço
militar apenas um braçal do modõlo que está determi-
nado.
§ 1.0 Fora elos casos previstos neste artigo e do ser-

viço, ó expressamente proibido ao pessoal das brigadas
o uso do respectivo braçal.
§ 2.0 Os braçais a que se refere êste artigo serão for-

necidos pela ITC e ficarão à responsabilidade daqueles
a quem forem distribuídos.

Art. 41.0 O pessoal das brigadas, ordenada a convo-
cação extraordinária, conservará, quando em serviço
efectivo, 08 vencimentos correspondentes à sua categoria
de funcionários ou do empregados.

Art. 42.0 Em caso de mobilização ou convocação ex-
traordinária, o pessoal das brigadas continuará a ser
abonado pela AGCT ou pelas companhias em que pres-
tava serviço.

Art. 43.0 As revistas de inspecção às tropas das bri-
gadas serão passadas por oficiais delegados da ITC, aos
quais compete cumprir tudo a que tal respeito é deter-
minado no regulamento do serviço das reservas o no de
mobilização.

Art. 44.0 Sempre que fõr julgado necessário pelo ins-
pector das tropas do comunicação, um oficial delegado
da ITC verificará a escrituração dos registos a que se
refere o artigo 6.0 e procederá à conferência do pessoal
relacionado junto da AGOT o companhias exploradoras
de que trata o artigo 1.0

Art. 45.0 Durauto o período da organização das bri-
gadas de telografistas a I'fC poderá nomoar um seu de-
legado junto da AGCT e das companhias exploradoras
de que trata o artigo 1.0 para cooperar na referida orga-
nização, competindo lhe especialmente assogurar o exacto
cumprimento dõste 'regulamento.
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Art. 46.0 O pessoal da ITC será reforçado, para a
montagem e execução do serviço dêstc regulamento, com
quatro sargentos amanuonsos.

Art. 47.0 O conselho administrativo da ITC adminis-
trará as verbas orçamentais para a execução do presente
regulamento.

Art. 48.0 (transit6rio). As brigadas a que se refere o
artigo 3.0 devem estar organizadas até 31 de Março de
1933.

Esta data fixa os prazos a que se referem os artigos
36.0 e 38.0

Art. 49.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros da Guerra e das Obras Públicas e Comu-
nicações o façam imprimir, publicar e correr. Dado nos
Paços do Govêruo da República, em 26de Julho de 1932.-
ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAUMONA - Daniel Rodri-
gues de Sousa .- Duarte Pacheco.

Quadro a que se refere o artigo 22.0 dêste regulamento

Categorias Competência

Inspectores (a) .

De comaorlaate de regimento.
De comandante de batalhão encor-

porado,
D'3 comandante de companhia.

Directores . . .
Chefes de divisão

Observação. - O tesoureiro tem competência disciplinar de ins-
pector.

(a) A competência disciplinar elos inspectores só se verifica
quando desempenhem lugares de chefes de serviço.

Decreto n.O 21:627

COIII a" altera~~õeb do decreto u.? 21:75~l

A actual legislação sôbre sargentos cadetes tem con-
duzido a situações pouco defensáveis, não s6 sob o ponto
de vista do serviço por êles prostado, como também sob
o ponto do vista do ínterõsso da Fazenda Nacional.

I
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'I'ornando-se pois indispensável e urgente tomar dis-
posições tendentes u regular as situações dos referidos
sargentos cadetes, do forma a evitar futuros abusos;

Considerando que aos sargentos cadetes, quer oriun-
dos do Colégio Militar, quer oriundos do Instituto Pro-
fissional dos Pupilos do Exército, foi dada desde a
sua infância uma orientação preparando-os para o ser-
viço do exército, pelo que é de admitir que sejam am-
parados ainda polo Estado na frequência dos respecti-
vos preparatórios para a admissão nas Escolas Militar
ou Naval, actualizando-se os tradicionais vencimentos a
abonar aos antigos cadetes e nunca atribuir-lhes venci-
mentos que competem aos sargentos dos quadros perma-
nentes pelo desempenho efectivo dos cargos relativos às
suas graduações;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decroto D.O 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto DO artigo LOdo decreto
D.O15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Somente os mancebos habilitados com o

curso completo do Colégio Militar terão direito à gra-
duação militar quando declarem desej ar alistar- se DO
exército.
§ 1.0 A graduação militar quo compete aos mancebos

nas condições dêste artigo é a de primeiro sargento cadete.
§ 2.° E aplicável o disposto Deste artigo aos al unos

do Instituto Profissional dos Pupilos dós Exércitos do
Terra e Mar que terminem os cursos ao abrigo· do
artigo 190.0 e § único (transitório) do artigo 191.Q do
regulamento literário daquele Instituto, em vigor polo do-
creto n. o 18:876, de 23 do Setembro de 1930.

Art. 2. o A partir de 1 do Outubrc de 1933 não podo-
rão ingressar na classe de sargentos e no põsto de se-
gundo sargento cadete os mancebos habilitados com a 5.:l
ou 6. a classe do curso do Colégio Militar, e os habilitados
com o curso de segundos sargentos do Instituto Profis-
sional dos Pupilos dos Exércitos de Terra e Mar.

Art. 3.° As situações militares que podem competir
aos primeiros sargentos cadetes são as seguintes:

a) Licença especial para estudos com vencimento;
b) Licença registada. pam estudos sem vencimento;
c) Nos quadros permanentes do sargentos;
d) Licenciados.
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Art. 4.0 Só poderá ser concedida licença especial para
estudos aos primeiros sargentos cadetes que à data do
seu alistamento declarem desejar matricular-se nas ca-
doiras que constituem os preparatórios para os diversos
cursos profossados nas Escola Militar e Escola Naval e
assim o requeiram ao Ministério da Guerra.
§ único. Exceptuam-se das disposições dês te artigo os

sargentos cadetes órfãos de guerra o que forem pensío-
nistas de preço do sangue nos termos do Código de Pen-
sões (decreto n. o 17 :335, de 10 de Setembro de 1929),
os quais continuam com licença especial para estudos,
seja qual fôr o curso professado, e até completarem
25 anos de idade, desde que tenham bom aproveita-
mento devidamente comprovado.

Art. 5.0 A licença especial para estudos a conceder aos
primeiros sargentos cadetes, nos termos do artigo ante-
cedente, não poderá exceder a seguinte duração, com a
tolerância de um ano quando a ela tenham direito pela
aplicação do disposto no artigo 6.0:

Preparatórios para o curso de engenharia da Escola
Militar - três anos;

Preparatórios para o curso de artilharia da Escola Mi-
litar - dois anos;

Preparatórios para os cursos de infantaria e cavalaria
da Escola Militar ou preparatórios para o curso da Es-
cola Naval-um ano.

Art. 6.0 Perdem direito a ter licença especial para es-
tudos as praças que não tiverem aproveitamento, devida-
mente comprovado pelos atestados de exame, em três
cadeiras, pelo menos, das quais apenas uma poderá ser
de desenho.
§ 1.0 Só são consideradas para o aproveitamento a

que se refere ôste artigo as cadeiras que constituem pre-
paratórios do curso da Escola Militar ou do curso da
Escola Naval a que se destinam.
§ 2.0 Às praças que, nos termos dêste artigo, tenham

perdido o direito à licença especial para estudos não
poderá 'de futuro e em circunstância alguma tornar a ser-
-lhes concedida licença daquela natureza.

Art. 7.0 Poderá sor concedida licença registada para
ostudos aos primeiros sargentos cadetes que:

1.0 Não declarem no acto de alistamento que desejam
destinar-se a qualquer dos cursos professados na Escola
Militar ou na Escola Naval;

2.0 Que, tendo terminado a licença especial para estu-
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dos referida no artigo 5.°, não tenham sido admitidos à
matricula nas Escola Militar ou Escola Naval;

3.° Tenham perdido direito a continuar na situação de
licença especial para estudos, nos termos do artigo 6.°

Art. 8.° Poderão dar ingresso nos quadros perma-
nentes do exército os primeiros sargentos cadetes que:
1.° Ao alistarem-se no exército declarem não desejar

entrar no gõzo de licença especial ou registada para es-
tudos por desejarem continuar no serviço efectivo nas
mesmas condições dos sargentos dos quadros permanen-
tes e pelos melimos quadros terem acesso;

2.0 Quando, tendo-lhes sido concedida licença especial
ou registada para estudos, dela desistam e declarem de-
sejar passar nos quadros permanentes dos sargentos, nas
condições do número antecedente;

3.° Quando no gõzo ue licença l'Qgistada para estudos
completem a idade de vinte e seis unos e declarem igual-
mente desejar fazer parte dos quadros permanentes dos
sargentos.
§ único. Os primeiros sargentos cadetes que deseja-

rem passar aos quadros permanentes dos sargentos, nos
termos dôste artigo, e não tenham vaga. nos rospectivos
quadros conservar-se-ão na situacão de supranumerários
por excesso no respectivo quadro, sendo a sua entrada
no quadro efectuada nas mesmas condições em que o é
a dos demais sargentos suprunumerários.

Art. 9.0 Aos primeiros sargentos cadetes que dõam
ingresso nos quadros permanentes dos sargentos do oxór-
cito ó aplicável toda a legislação quo regula a situação
dos restantes sargentos dos mesmos quadros.

Art. 10.° Passam à situação de licenciados os primei-
ros sargentos cadetes que:
1.° Seguidamente no sou alistamento no exército de-

clarem desejar passar à situação de Iiconciados ;
2. o Estando no gõzo de licença especial ou registada

para estudos, dela desistam e declarem igualmente dese-
jar passar à situação de licenciados;

3.° Completando vinte e seis anos de idade, não docla-
rem desejar passar a fazer parte (los quadros perma-
nentes dos sargentos.
§ único. Os primeiros sargontos que passem à situação

do licenciados só conservam :1 dceignação de cadetes até
a roalização do corso eleoficiais milicianos a que são obri-
gados, perdendo tal dosignação se na frequência daquele
cnrso não obtiverem classificação para oficial miliciano.
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Art. 11.° Os primeiros sargentos cadetes na situação
de licenciados somente poderão estar ao serviço efectivo
qnando:

1.0 Sojam convocados para freqüentarem o curso de
oficiais milicianos, e apenas durante o tempo necessário
para a sua freqüêncía ou obrigações do serviço dõle de-
rivadas;

2.° Sejam convocados para manobras, por motivo de
alteração de ordem pública, por ter sido declarado o es-
tado de sítio ou qualquer outro serviço extraordinário.

Art. 12.0 As 'praças no gôzo de licença especial ou
registada para estudos poderão ser mandadas apresentar
nas suas unidades, por determinação do Ministro da
Guerra, em casos de greve académica no estabelecimento
de ensino que frequentam, de alteração de ordem pú-
blica ou quando as exigências imperiosas do serviço
assim o determinem.

Art. 13.0 Os primeiros sargentos cadetes na situa-
ção de licença especial para estudos, nos termos do
presente decreto, terão direito ao pró diário e único
de 12t$.

Art. 14.0 Os segundos sargentos cadetes na situa-
çfto de licença especial para estudos, nos termos do
presente decreto, terão direito ao pré diário e único
de 10t$.

Art. 15.0 Os primeiros e segundos sargentos cadetes
quando convocados para serviço, nos termos do artigo
11.° ou nos dois últimos casos referidos no artigo 12.°,
terão direito desde a data da apresentação na respectiva
unidade e omquanto se conservarem nessa situação ao
vencimento que compete aos sargentos do quadro per-
manente de igual graduação, e segundo a legislação a
estes aplicada.

Art. 16.° (transitório). Os snrgontos cadetes que actual-
mente froqüentam a Escola Coutral do Sargentos conti-
nuam usufruindo todas as rogal ias q 110 lhos são conferi-
das pela legislação cm vigor.
§ único. Os sargontos cadetes roferidos neste artigo

que não obtenham aprovação na Escola Central de Sar-
gentos perderão a designação de cadetes e serão consi-
derados snpraunmerários por excesso no quadro dos
sargentos das armas a q IlO portoucom até nêle obturem
vacatura, nos termos da logislacão vigente, parn a en-
trada nos quadros dos sargentos supranumorários por
excesso, se não desejarem ser licenciados.
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Art. 17.0 As secretarias gerais das Universidades ou
de quaisquer outros estabelecimentos do ensino superior
onde se encontrem matriculados sargentos cadetes de-
verão facultar ao Ministério da Guerra todos os esclare-
cimentos que por êste lhe forem pedidos para a integral
execução da doutrina dêste decreto, não devendo auto-
rizar a matricula a qualquer indivíduo militar senão em
presença do competente documento que autorize a ma-
trícula solicitada.
§ único. Para cumprimento do disposto neste artigo

deverão os comandantes das unidades a que pertence-
rem os sargentos cadetes a quem tenha sido concedida
licença especial ou registada parn estudos fornecer-lhes
um documento, autenticado com o respectivo s610 branco,
no qual conste a concessão de tal licença.

Art. 18.0 A licença especial ou registada para estu-
dos concedida nos termos dêste decreto é considerada
prorrogada durante os períodos de férias, não podendo
assim os sargentos cadetes nesta situação prestar qual-
quer serviço nas unidades ou estabelecimentos depen-
dentes do Ministério da Guerra.

Art. 19.0 As licenças especiais ou registadas para es-
tudos a que se refere êste decreto têm início em 1 de
Outubro de cada ano civil, excepto no ano do alista-
mento, em que as mesmas licenças terão início, a título
provisório, seguidamente ao alistamento, e até a data re-
ferida neste artigo, em que continuarão como definitivas
quando sejam concedidas.

Art. 20.0 (transitório). Aos actuais segundos sargen-
tos cadetes com o curso complementar dos liceus e pri-
meiros sargentos cadetes são aplicáveis todas as dispo-
sições dêste decreto.
§ único (transitório). Os primoiros e segundos sargen-

tos cadetes com monos de 26 anos de idade que tenham
declarado desejar passar ao quadro permanente, nos ter-
mos das disposições do presento decreto, continuarão a
ser cousiderados supranumerários, nos termos do n.? 6.o
da alínea b) do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto n.? 17:379,
de 27 do Setembro de 1929, até 31 do Dezombro de
1932, sendo-lhes porém aplicável a legislação que regula
a situação dos restantes sargentos dos mesmos quadros,
como se não fossem supranumerários.

Art. 21.0 (transitório). Aos actuais segundos sargen-
tos cadetes habilitados com a .5.a ou 6. a classe do curso
do Colégio Militar poderão ser-lhes concedidos dois Oll
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um ano de licença registada para estudos, conforme te-
nham a 5.a ou 6.a classe, com o fim de completarem o
curso complementar dos liceus, sendo-lhes, logo que
completem êste curso, aplicável a doutrina dos artigos
antecedentes, mas somente em relação à concessão de
licença registada para estudos, ingresso nos quadros
permanentes e licenciamento.

Art. 22. o (transitório). Os actuais sargentos cadetes
que desejem entrar ou continuar no gõzo de licença es-
pecial ou registada para estudos, nos termos do presente
decreto, devem apresentar o seu requerimento desde já,
a fim de que possam entrar no gõzo das mesmas licen-
ças no corrente ano em 1 de Setembro, sendo-lhes aplicá-
vel desde a mesma data o disposto nos artigos 13.0 e 14.0

Art. 23.0 (transitório). Os sargentos cadetes que não
solicitarem a concessão da licença referida no artigo an-
terior serão imediatamente licenciados se não declara-
rem até ao mesmo dia 1 de Setembro do corrente ano
que desejam dar ingresso nos quadros pormanentes dos
sargentos. ,

Art. 24.0 As praças a quem fõr concedida licença es-
pecial para estudos e não consigam aproveitamento em
nenhuma cadeira, não sendo contada para êste efeito a
de desenho, além de lhes ser retirada a licença, indemni-
zarão a Fazenda Nacional dos vencimentos que recebe-
ram emquanto estiveram de licença.
§ único. Igualmente deverão indemnizar a Fazenda

Nacional dos vencimentos que hajam recebido no res-
pectivo ano lectivo as praças que, estando no gõzo de
licença especial para estudos, dela desistam durante o
período de trabalhos escolares e se apure não terem tido
aproveitamento em nenhuma cadeira, não sendo consi-
derada para êste efeito a de desenho.

A-rt. 25.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga toda a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 30 de Agosto de 1932. - ANTÓNIOÓSCAR
DE FRAGOSOCARMO~A- António de Olioeira Salazar-
Albino Soares Pinto dos .Reis Júnior-Manuel Rodri-
gues Júnior-Daniel Rodrigues de Sousa -Aníbal de
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Mesquita Guirnarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
rol e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro
Ramos - Sebastião Garcia Ramires.

~liDislério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública
Decreto n.O 21:669

Tornando-se necessário inscrever no Orçamento Geral
do Estado para 1932-1933 a importância de 714.779891,
soma de diversas receitas do Ministério da Guerra en-
treguos nos cofres do Tesouro no corrente ano econó-
mico o que são destinadas a compensar despesas de aqui-
sição de material de guerra e aeronáutico;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artige 1.0 do decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas [LSRepartições:

Hei por bem decretar, p[Lra valer como lei, o so-
guinte :

Artigo 1.0 O Orçamento Geral do Estado para ~ ano
oconómico de 1932-1933 é reforçado pela forma que
seguo:

Orçamento das receitas do Estado
CAPíTULO 4.°

1'axas - Rcudímentos de diversos serviços

Artigo 110.°- Propriedades militares e diversas
receitas. ... - . . • . . . . . . , . . . 714,779<1101

Orçamento do Ministério da Guerra

CAPÍTULO 3,0

2." Diree~1toGeral do MinistérIo da 6ucrra
Despg,as gerais

Artigo 20,°- Encargos administrativos:
1) Participações em receitas:

c) Compra de material de gucrra e aero-
náutico, com compensação cm receita 714.779$91

Art, 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a tôdas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com
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fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 19 de Setembro de 193:!. - ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Gustavo Cor-
deiro Ramos - Sebastiao Garcia Ramires.

Alillistério da Guerra -l\e(lal'li~ão do Gahillele do Ilinislro

Decreto n.O 21 :741

Atendendo a que o quadro dos oficiais do serviço de
administração militar não permite, pela sua oxigüídade,
o preenchimento de todos os lugares atribuídos ao refe-
rido serviço, mas considerando que as condições do Te-
souro" Público aconselham a mais rigorosa economia, e
portanto não devem ser aumentados os efectivos do ro-
ferido quadro, devendo antes reduzi-los sempre que tal
seja possivel ;
Atendendo fi que sem inconvonionto pode ser extinto

o conselho administrativo da 1.:1 Direcção Geral do Mi-
nistério da Guerra, e a que desta extinção não só al-
guma economia resulta, mas também o sou pessoal pri-
vativo pode ir suprir algumas faltas;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.0 <lo ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 do Novembro do
1926, por fõrça do disposto no artigo Lado decreto
n.? 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, Hsra valor como lei, o ~o-
guinto: ,

Artigo 1.0 E extinto o conselho administrativo da
1.1l Direcção Geral do Ministério da Guerra, criado por
decreto n.? 1G:407, de 19 de Janeiro de 1929.

Art. 2.0 Os serviços do dito conselho administrativo,
bem como as suas dotações, passam para o conselho
administrativo da 2.9 Direcção Geral do mesmo Minis-
tério, o qual fica com a designação de conselho admi-
nistrativo da 1.:1 o 2.3 Direcções Gerais do Ministério da
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Guerra e sob a superintendência do adminiqtrador ge-
1'111 do exército.
Art, 3.° O conselho administrativo da 1." e 2.3 Di-

recções Gerais do Ministério da Guerra. reger-se-ti pelas
disposições do decreto de 28 de Maio de 1911, que or-
ganizou o conselho administrativo da Secretaria da
Guerra, ficando com o quadro do pessoal estabelecido
pelo decreto n,° 17:399, de 30 de Setembro de 1929,
acrescido de mais um amauuenso (sargento).

Art. 4.° :ít:>tedecreto entra imediatamente em vigor e
revoga toda a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo
da República, em 17 de Outubro de 1932.- ANTÓNIOÓs-
CAR DE FIU.GOSO CAUMONA-Ant6nio~e Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior' - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal
de Mesquita Guimarãie - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drique« Monteiro - Gustaoo Cordeiro Ramos - Sebaetiõo
Gorcia Ramires.

~Iinistério da Gucrra - Reparti~ão do Gabincte do Ilillistro

Deoreto n.· 21:752

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer co~o lei, o soguinte :

Artigo 1.0 J~ extensiva aos Ministros do Interior, Fi-
nanças e Colónias a autorização concedida aos Ministros
da Guerra o da Marinha pelo decreto n.? 20:264, do 1
de Setembro de 1931.

Art. 2.0 Fica revogada a Iegislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o O:XOCllc:ãO do presento decreto com fôrça
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de lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tam inteiramente como nêlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú-
blica, em 20 de Outubro de 1932.-ANTóNIO OSCARDE
FRAGOSO CARMOKA- António de Oliveira Salazar«:
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
[Iues Júnior - Daniel Icodriques de S OU8a- Anibal de
Mesquita Gutmarãie - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranchee - Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustaco Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

Ilimslério d<l Guerra- 3. a Direc~ão Geral-i.:l Reparli~ão

Decreto n.O 21:756

Para execução do disposto no artigo 20.0 do docreto
n. o 19:223, de 10 de Janeiro de 1931 ; e

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do docreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, do 9 do Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar que seja aprovado e põsto em
oxecução o regulamento da Escola do Aplicação do Ar-
tilharia de Costa e Contra Aeronaves, que faz parte in-
tegrante dêste decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido o faça
executar. Paços do Govêrno da República, 21 do Outu-
bro de 1932.-ANTÓNJO ÓSCARDE FRAGOSOCARMONA-
Daniel Rodrigues de Sousa.

Regulamento ~a Escola de Aplicação de Artilharia de Costa
e Contra Aeronaves

I - Objectivo da Escola

Artigo 1.0 A Escola de Aplicação do Artilharia de
Costa e Contra Aeronaves terá por missão:

aj Ministrar a instrução prática do tiro de artilharia
de costa e contra aeronaves aos oficiais, sargentos e
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apontadores de artilharia, bem como aos oficiais milicia-
nos de artilharia de costa;

b) Ministrar a instrução de tolemotristas aos sargen
tos e mais praças de artilharia de costa e contra aero-
naves que a devam receber;

c) Desenvolver a instrução prática de todos os servi-
ços gerais e especiais de artilharia de costa e contra
aeronaves dos alferes de artilharia;

d) Ministrar a instrução aos cadetes que frequentarem
o curso de oficiais milicianos de artilharia de costa;

e) Experimentar quaisquer bõcas de fogo e armas
portáteis aplicadas na defesa de costa e contra aerona-
ves cujo estudo lhe seja ordenado, bem como estudar
todos os aperfeiçoamentos a realizar no material e ser-
viços de artilharia de costa e contra aeronaves, pro-
pondo superiormente a sua adopção e ainda as modifica-
ções a introduzir nos respectivos regulamentos;
f) Estudar teórica e praticamente os métodos de exe-

cução de tiro nas batarias de costa-e contra aeronaves,
propondo superiormente a sua regulamentação;

g) Pôr em execução, nos períodos regulamentares, os
vários tirocínios e cursos determinados pela legislação
om vigor, podendo propor a criação de estágios ou de
novos cursos técnicos de reconhecida necessidade.

II - Meios de qne dispõe

Art. 2.0 A Escola de Aplicação de Artilharia de Costa
e Contra Aeronaves torá a sua sede provisória em Paço
de Arcos, para o que utilizará parte das instalações do
grupo de defesa submarina de costa, o para o desem-
penho da sua missão dísporá i

a) Em tempo de paz, quando se torne necessário e só
para o serviço de instrução que à Escola compete, das
batarias das Fontainhas, do S. Gonçalo e testa do re-
duto Gomes Freire ou quaisquer outras designadas pelo
comando da F. M. D. L., quando qualquer das anterior-
mente designadas não possa desempenhar conveniente-
mente o serviço necessário;

b) Orgãnicamente, como unidade escolar, de uma ba-
taria anti-aérea e das metralhadoras anti-aéreas indispen-
sáveis à instrução;

c) De um gabinete de estudos dotado de todos os
aparelhos que, por qualquer modo, possam contribuir
para o aperfeiçoamento e melhor eficácia do emprego da
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artilharia de costa e contra aeronaves, de um posto de
sondagens aerológicas e um pôsto radiotelefónico para
comunicações com o mar e com o ar e tendo por missão
ser o órgão centralizador dos estudos e trabalbos esco-
lares;

d) Do material de camou.flage que fôr julgado nccos-
sário para êste gênero de instrução;

e) Das viaturas necessárias para o serviço de instru-
ção e transportes.
§ 1.0 Emquanto motivos de ordem económica impedi-

rem que a Escola seja dotada de todos os meios neces-
sários para levar completamente a efeito os sous fins,
como seja a parte referente a minas submarinas, rebo-
que de alvos, observação, fotografia e roconhecimentos
aéreos, serviços de comunicações, foto-eléctricos e arti-
lharia móvel de costa, o comandante da Escola entender-
-se-á directamente com o G. D. S. C. e G. E., e por in-
termédio da F. M. D. L., ou desta e do G. M. L. com
o G. D. M. C., restantes unidades dêste comando, e
aeronáutica, ou quaisquer outras unidades terrestres ou
de marinha, para que pelas entidades que superintendem
nestas unidades e serviços lhe sejam facilitados os meios
necessários para bem desempenbar a missão quo lhein-
cnmbe. .
§ 2.° As unidades que actualmente guarnecem as obras

de fortificação mencionadas na alínea a) dõste artigo
conservarão os seus actuais aquartelamentos e serão,
para efeitos de instrução escolar, consideradas adstritas
à Escola, ficando para todos os restantes efeitos depen-
dentes: a primeira, do grupo de defesa submarina do
costa, e as outras, do regimento de artilharia de costa
n.? 2. Os comandantes .dos mencionados grupo e regi-
mento providenciarão por forma que as unidades adstri-
tas à Escola tenham os seus efectivos o mais completos
possível, sem contudo excederem o máximo fixado pela
lei orçamental.
§ 3.0 Em tempo de gnerra as batarias em que a Es-

cola deverá ministrar a instrução serão nomeadas pelo
comandante da F. M. D. L., sob proposta do comandante
da Escola, que sõbre o assunto previamente se enten-
derá com a referida entidade.
Art, 3.0 Sempre que a Escola preciso realizar exercí-

cios nas batarias mencionadas na alínea a) do artigo an-
terior, deverá comunicar o facto, com fi conveniente
antecedência, ao G. M. L., porintermédiodaF.M.D.L.,
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indicando os dias e horas em que os mesmos devem ter
lugar. A cargo dêsse G. M. ficarão as necessárias par-
ticipações às autoridades navais do põrto sempre que se
realizem exercícios de fogo.

III - Comando, pessoal docente e auxiliar da Escola

Art. 4.0 O comandante da Escola será um coronel de
artilharia, que é directa e pessoalmente responsável pelo
ensino ministrado na mesma.

Art, 5.0 O pessoal docente da Escola compreende:
a) O comandante (coronel de artilharia);
b) O segundo comandante (oficial superior de artilha-

ria) ;
c) Instrutores: um major de artilharia, quatro capi-

tãis (sendo um o comandante da bataria anti-aérea) e
quatro tenentes de artilharia (pertencendo um à bataria
anti-aérea).

Art. 6.0 O quadro orgânico da bataria anti-aérea será
o que superiormente fôr determinado.

Art. 7.0 O pessoal auxiliar da Escola é constituído por:
a) Um médico (capitão ou subalterno);
b) Um chefe da secretaria (capitão ou tenente do

Q. A. A.);
c) Um tesoureiro (capitão ou subalterno do S. A. M.

ou, na sua falta, do Q. A. A.);
d) Um secretário do conselho (subalterno do S. A. M.

ou, na sua falta, do Q. A. A.);
e) Praças:
Um sargento ajudante de artilharia;
Um segundo sargento telemetrista ;
Um segundo sargento electricista;
'I'rês segundos sargentos de artilharia;
Um primeiro cabo electricista;
Dois primeiros cabos de artilharia;
Três soldados electricistas;
Três soldados de artilharia, dois dos quais devem ser

sinaleiros.
§ único. O pessoal pertencente ao quadro privativo da

Escola não poderá ser nomeado para qualquer serviço
exterior senão por ordem expressa do Ministério da
GUNTa.

Art. 8.0 O comandante será nomeado pelo Ministro da
Guerra, sob proposta do G. M. L., em concordância
com o director da arma do artilharia. Todos os outros
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oficiais serão também nomeados pelo Ministro da Guerra,
sob proposta do comandante da Escola e por Intermédio
da F. M. D. L. e G. M. L.

Art. 9.0 As praças mencionadas no artigo 6.0 e que
fazem parte do Q. P. da Escola serão transferidas para
esta das unidades de artilharia de costa, sob proposta
do comandante da mesma, dirigida ao G. M. L. por in-
termédio da F. M. D. L.

Art. 10_0 Os recrutas da bataria anti-aérea serão pro-
venientes da área do G. M. L. e devem, de preferência,
saber ler e escrever.
§ único. As praças a transferir para a Escola, sem-

pre que seja necessário completar o seu Q. P., deverão
estar classificadas na La ou 2. a classe de comporta-
mento e, tanto quanto possível, ter habilitações para gra-
duados e espocialistas.

Art. 11.0 Compete ao comandante da Escola:
1. o Dirigir e orientar superiormente toda a instrução

e os demais serviços da Escola, ministrando especial-
mente a instrução aos capítãis ;

2. o Ser o director do curso de oficiais milicianos de
artilharia de costa; I

3.0 Propor a nomeação de todo o pessoal instrutor e
auxiliar da Escola, bem como fazer a sua distribuição
conforme as suas aptidões e conveniências de serviço;

4. o Formular as instruções e regulamentos necessá-
rios para os diversos serviços internos e privativos da
Escola;

5.0 Promover a publicidade dos programas e expe-
riências de tiro que convenha vulgarizar;

6. o Propor superiormente tudo quanto julgue oxeqüí-
vel para os progressos e melhoramentos da Escola e da
instrução nela ministrada;

7.0 Elaborar anualmente um rolatório dos exercícios
e trabalhos efectuados na Escola no ano escolar findo,
especialmente dos cursos de tiro, acompanhado das pro-
postas que entenda dever serem postas em execução
no ano imediato. Este relatório deverá ser remetido à
D. A. A., até 15 de Setembro, por intermédio da F. M.
D. L.;

8.0 Desempenhar as funções de membro nato da Comis-
são Técnica de Artilharia e tomar parte nos seus traba-
lhos;

9. o Elaborar e enviar anualmente, até 30 de Abril,
ao director da arma de artilharia, por intermédio do
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comando ua F. M. D. L. e do G. M. L., o plano da
instrução a realizar no ano imediato, acompanhado do
orçamento detalhado das despesas a realizar na parte
referente a auxílio para alimentação dos tirocinantes e
estagiários e outras despesas que pela sua natureza es-
pecial não devem ser incluídas nas verbas gerais con-
signadas no orçamento para a Escola;

10. o Submeter à aprovação do director da arma, por
intermédio da F. M. D. L., até dois meses antes do
inicio do cada tirocínio ou curso, os programas detalha-
dos do plano do instrução que tiver sido aprovado;

11.0 Propor superiormento ao G. M. L., por intermé-
dio da F. M. D. L., os exercícios de ti.ro que julgar
convenientes quando sejam em colaboração com outras
armas;
12.o Informar-se, com a precisa antecedência, junto

das estações superiores acõrca do pessoal quo concorrerá
à Escola no ano ou período escolar quo estiver próximo
e enviar à D. A. A. o número de exemplares do pro-
grama dos cursos, nocessários para prévia distriburção
nOS interossados, o um para a F. M. D. L., para conhe-
cimento. Um exemplar do programa do cada curso deverá
também ser enviado à 3.11 Direcção Geral do Ministério
d~ Guerra por intermédio das entidades competentes;
13.0 Desempenhar as funções de presidente do conse-

lho administrativo;
14.0 Convocar e presidir às sessões do conselho esco-

lar quando o julgar necessário e nas épocas determi-
nadas.
§ único. O comandante da Escola tem as mesmas

atributções e deveres gerais que os comandantes de regi-
mento, o bem assim a competêucia disciplinar destes
relativamente ao pessoal seu subordinado que por qual-
quer modo se ncho em serviço ou instrução na Escola.

Art. 12.0 Compete ao segundo comandante:
1. o Coadjuvar o comandante em todos os serviços que

êste tem a seu cargo e substituí·lo nos seus impedi-
montos ;

2. o Superintender directamente em toda a instrução
ministrada na Escola e especialmente nos tirocínios e
cursos dos tenentes, auxiliando como principal instrutor
o comandante na instrução dos capitãis ;

3.0 Propor ao comandante a aquisição de livros, ins-
trumentos, aparelhos, modelos, materiais e tudo o mais
que julgar conveniente pnra a instrução escolar;
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4.0 Elaborar o submeter à apreciação do comandante
todas as ordens, instruções e horários que dizom respeito
ao serviço da Escola;

5. o Ter a seu cargo exclusivo a correspondência con-
fidencial;

6. o Conservar sob a sua guarda o sêlo da Escola;
7.o Ter a seu cargo os assuntos relativos à adminis-

tração, sondo o vogal relator do conselho administrativo,
bem como o serviço interno da Escola, ficando-lhe para
êsse efeito directamente subordinados a secretaria, alo-
jamentos, parques ou quaisquer outros elementos com
quo venha a ser dotada a Escola;

8. o Exercer as funções que pela legislação em vigor
se atribuem aos segundos comandantes das unidades e
que neste regulamento não lhe estejam especificadas.

Art. 13.0 Compete ao major instrutor: ,
1.o Coadjuvar o segundo comandante em todos os ser-

viços que êste tem a seu cargo e substituí-lo nos seus
impedimentos, acumulando com as funções próprias;

2. o Ser o principal instrutor dos cursos dos tenentes o
dos estágios dos alferes;

3.0 Dirigir os trabalhos do gabinete de estudos;
4. o Ministrar qualquer outra instrução que lhe soja de-

terminada.
Art. 14.0 Compete aos capitãis instrutores a instru-

ção dos oficiais subalternos durante os cursos de tiro,
propondo também ao segundo comandante o que jul-
guom necessário para o bom desempenho e melhoramento
do serviço de instrução que lhes é confiado, cumprindo-
-lhes mais, além de qualquer outro serviço de instrução
que lhes fôr determinado:

a) Ao primeiro capitão instrutor- dirigir O serviço de
instrução de tiro na bataria da testa do reduto Gomes
Freire o das Fontainhas (batarias de tiro tenso);

b) Ao segundo capitão instrutor - dirigir o serviço de
instrução do tiro na bataria de S. Gonçalo (batarias de
tiro curvo);

c) Ao terceiro capitão instrutor comandante da bata-
ria anti-aérea - dirigir o serviço de instrução, tática e
técnica da sua unidade, além do comando, administração
o instrução geral desta bataría e a dos instruendos na
parto anti-aérea ;

d) Ao quarto capitão instrutor - ter fi seu cargo, sob
a direcção do major instrutor, o gabinete de estudos a
que se refere a alínea c) do artigo 2.0 e a biblioteca da
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Escola e dirigir a instrução de telemetristas, o serviço
do pôsto de sondagens aerológicas B o serviço radio tele-
fónico.

Art. 15.0 A cada um dos tenentes instrutores compete
coadjuvar os capitãis, auxiliando-os no serviço de instru-
ção de que estão incumbidos, conforme o que dispõe o
artigo anterior, e desempenhar todos os serviços de ins-
trução que lhe forem determinados.
§ 1.0 Ao tenente da bataria anti-aérea indicado na ali-

nea b) do artigo 5.0 compete mais desempenhar as fun-
ções de subalterno da sua unidade.
§ 2.0 Ao gabinete de estudos será adstrito um dos te-

nentes instrutores, que será o auxiliar directo do capitão
encarregado do mesmo.

AM. 16.0 Ao médico compete desempenhar o serviço
sanitário da Escola, cumprir todas as disposições regu-
lamentares em vigor e comparecer a todas as sessões de
fogo que se realizem.

Art. 17.0 Aos oficiais do Q. A.~. e do S. A. M. com-
pete:

a) Ao chefe da secretaria o cumprimento dos deveres
que pelo R. G. S. E. cabem aos ajudantes de regimento,
cumprindo-lhe mais especialmente:

1.0 Dirigir a secretaria da Escola, ficando à sua
responsabilidade a guarda, classificação e arruma-
~1l.0 do arquivo privativo da respectiva secretaria,
entregando ao gabinete de estudos, ao conselho
administrativo e à bataria anti-aérea os documentos
que lhes digam respeito j .

2.0 Redigir, sob as indicações do segundo coman-
dante, a ordem escolar e correspondência a expedir
pela secretaria da Escola, apresentando-a à hora
determinada ao segundo comandante para ser le-
vada a despacho do comandante;

3. o Escriturar as escalas necessárias para o ser-
viço;

4.0 Abrir a correspondência, excepto a confiden-
cial, distribuindo-a conforme o seu destino e prepa-
rando toda a correspondência da secretaria para o
segundo comandante levar a despacho;

5. Q Escriturar ou mandar escriturar sob a sua vi-
gilância o registo do matrícula e alterações dos ofi-
ciais do quadro privativo o o registo do alterações
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dos oficiais tírocinantes, estagiários ou adidos, pas-
sando e dando à assinatura do segundo comandante,
quando estojam autorizadas pelo comandante, todas
as certidões dos livros e documentos a seu cargo,
quando requeridas pelos interessados;

6.° Examinar e conferir a escrituração feita pelo
sargento ajudante o amanuenses;

7." Coadjuvar o segundo comandante por todas
as formas o em tudo o que diga respeito ao serviço
da secretaria.

b) Ao vogal tesoureiro do conselho administrativo o
desempenho das atriburções do seu cargo, conforme a
legislação em vigor, especializando-se o que se acha con-
signado no regulamento para a organização e funciona-
mento dos conselhos administrativos e suas alterações;

c) Ao secretário do conselho desempenhar as funções
definidas pelas leis e regulamentos om vigor, bem como
ter a seu cargo e cuidado a armazenagem e conservação
da mobília e material de guerra que não ostiverom dis-
tribuídos, ficando à sua responsabilidade a escrituração
dos respectivos registos do conselho administrativo, bem ..
como o registo dos aparelhos, modolos ~ outros artigos
destinados aos serviços técnicos da Escola, e bom assim
de todos aqueles que não sejam classificados como mo-
bilia ou material de guerra.

Art. 18.° As praças de pré pertencentes ao quadro
privativo da Escola são destinadas:
1.° O sargento ajudante ao serviço da secretaria;
2.° O sargento telemetrista, o sargento electricista, o

cabo electricista, um soldado electricista e um soldado
de artilharia ao gabinete de estudos 9 serviços dêle de-
pendentes;

3. ° O sargento de artilharia, um soldado electricis ta e
um soldado de artilharia, sinaleiro, ao serviço de instru-
ção da bataria de tiro tenso;

4.° Um sargento de artilharia, um soldado electricista
o um soldado de artilharia, sinaleiro, ao serviço de ins-
trução da bataria do tiro curvo;

5.° Um sargento de artilharia e um cabo do artilharia
ao serviço da secretaria da Escola e do conselho adminis-
trativo da mesma;

6.° Um primeiro cabo do artilharia a desempenhar as
funções de fiel do material.
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IV- Instrução e regime de ensino

Art. 19.0 A instrução ministrada na Escola terá uma
orientação essencialmente prática e de aplicação, com-
proendendo:
1.0 Os cursos de tiro de artilharia de costa e contra

aeronaves para os eapitãis e tenentes e a instrução prá-
tica de tiro aos sargentos, furriéis, telometristas e apon-
tadores do Q. P.;

2. o O estágio dos alferes habilitados com o curso de
artilharia da E. M., visando especialmente a prática de
tiro e os serviços gerais de artilharia de costa e contra
aeronaves;

3.0 O curso de oficiais milicianos de. artilharia de costa;
4. o O curso de telemetl'Ístas;
5. o Quaisquer outros cursos ou estágios que venham a

ser julgados necessários e cujo ensino estoja compreen-
dido no quadro da actividade da Escola, ou para o qual
esta possa ser aproveitada. •

Art. 20.0 A instrução referida no artigo anterior po-
derá ser ministrada em:

a) Conferências;
b) Trabalhos de gabinete;
c) Trabalhos de campo;
d) Prática de tiro nas batarias ;
e) Jogo de guerra;
f) Tiro de gabinete.
§ único. Poderão ser convidados oficiais estranhos à

Escola e à arma para fazer conferências sôbre assun-
tos das suas especialidades que interessem à artilharia
de costa ou anti-aérea.
Art. 21.0 O ano escolar começa em 1 de Outubro e ter-

mina em 30 de Setembro e será dividido nos dois perío-
dos seguintes:
1.0 período-de 1 de Outubro a 31 de Julho, compreen-

dendo:
a) Curso de capitãia, com a duração de um mês;
b) Curso de tenentes, com a duração de um mês;
c) Estágio dos alferes, com a duração de sete meses;
d) Curso de telemetristas, com a duração do três me-

ses.
2. o período - de 1 de Agosto a 30 de Setembro, des-

tinado à elaboração de relatórios e trabalhos de prepa-
ração para a instrução do ano escolar seguinte.
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§ 1.0 O estágio dos alferes deverá compreender:
a) Quinze dias para serviços eléctricos nas batarias

de costa;
b) Um mês para serviços de defesa submarina o tolo-

metria;
c) Quarenta e cinco dias para instrução de tiro tenso

o tiro curvo;
d) Um mês para tiro anti-aéreo;
e) Dois meses para desempenharem as funções de su-

balternos nas batarias de instrução.
§ 2.0 O curso do oficiais milicianos funcionará na data

fixada pelo diploma que o rege.

v - Pessoal a instruir

Art. 22.0 Os alferes que dovem freqüentar a Escola
são aqueles que no ano anterior freqüentaram com apro-
veitamento a Escola Prática de Artilharia. Os restantes
oficiais serão nomeados por escala, a começar pelos
mais antigos, pelo Ministério da Guerra. Os oficiais a
que se refere êste artigo deverão apresentar- se na Es-
cola na véspera do dia em que se iniciar o período de
instrução que lhes disser respeito.
§ único. Sempre que nas unidades da F. M. D. L.

haja oficiais que ainda não tenham frequentado os res-
pectivos cursos, especialmente capitãis, serão estes no-
meados de preferência a quaisquer outros, medianto a
respectiva proposta do comandante da F. M. D. L. ao
G.M.L.

Art. 23.0 Os sargentos e furriéis quo devem receber a
instrução prática de tiro serão nomeados por escala, a
começar pelos mais antigos, pelos comandantes das uni-
dades, dontro do número quo lhes fôr fixado pelo coman-
dante da F. M. D. L., devendo apresentar-se na Escola
no dia 1 do Julho e permanecendo nela até final dos
cursos do tenontes o capitãis.

Art. 24.0 O número de praças a nomear anualmente
para a freqüência do curso de tclomctristas seni deter-
minado superiormente pelo comando da F. M. D. L.

Art. 25.0 Em cada unidade do artilharia dependente
da F. M. D. L. serão nomeados anualmento para re-
ceber a instrução prática de tiro de artilharia de costa
os apontadores de 2.a classe melhor classificados no
ano anterior e quo sejam conaidcrados nas condições
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do poder alcançar a classificação do apontadores do
1.n classe.

Estas praças deverão permanecer na Escola durante
os 3.0 e 4. o períodos do instrução.

VI - Conselho escolar

Art. 26.0 O conselho escolar é formado pelo coman-
danto da Escola, segundo comandante, major instrutor
e os quatro capitãis instrutores, servindo de secretário
o capitão instrutor mais moderno em serviço na Escola.

a) O consolho escolar reünirá uma semana antes do
comêço de qualquer curso ou tirocínio e na semana se-
guinte ao seu têrmo, podendo além disso ter as roüniões
extraordinárias que forem julgadas necessárias e deter-
minadas pelo comandante;

b) As reüniões do conselho escolar poderão assistir e
dar colaboração, além dos seus membros, os oficiais quo
o comandante determino.
Art. 27.0 Ao conselho escolar incumbe:
a) Dar parecer sôbre os assuntos de instrução que su-

periormente lho forem submetidos,· que o comandanto
entenda dever apresentar ao seu exame ou que forem
propostos por qualquer dos seus vogais;

b) Propor a aquisição de livros e outro qualquer ma-
terial de instrução;

c) Organizar os detalhes dos planos da instrução;
d) Dar parecer sõbro o aproveitamento dos instruen-

dos.
§ único. Quando fôr necessário, o comandante pro-

porá um oficial para relator dos estudos, o qual apre-
sentará à apreciação do conselho o seu relatório, dentro
de um prazo previamente fixado.

Art. 28.0 Das reüniõos do conselho escolar lavrar-se-á
uma acta, que será um resumo sucinto, mas englobando
todos os assuntos tratados, e que constará de um livro
de actas; sôbro cada assunto organizar-se-à um processo,
que será arquivado no arquivo do gabinete de estudos.

VII - Gabinete de estudos

Art. 29.0 Ao gabinete de estudos, emquanto lhe não
forem dadas ma is amplas atribuições, dependentes do
desenvolvimento material da Escola, compete:

a) Ter a seu cargo a biblioteca, o pôsto de sonda-
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gens aerológícas, os postos radiotelegráficos, todos oe
aparelhos que por qualquer modo sirvam ou possam
contribuir para o aperfeiçoamento e melhor eficácia do
emprêgo de artilharia de costa e contra aeronaves ;

b) A direcção efectiva e e registo de todos os traba-
lhos de instrução e bem assim de estudos e experiências
cuja realização seja superiormente atribuída. à Escola;

c) A execução dos trabalhos necessários para o bom e
regular funcionamento dos vários cursos;

d) A preparação dos meios de instrução, tanto para
execução desta como para avaliação dos seus resultados
(interessando especialmente aos instruendos);

e) Ter a seu cargo um arquivo, do qual conste:
1) A guarda, classificaçno e conservação de todos os

livros e documentos necessárloe à execução dos serviços
constantes da alínea a) dõsto artigo;

2) A guarda e catalogação do todos os documentos
relativos a cada curso, tirocínio ou estágio;

3) A guarda de todos os relatórios, conferências, regu-
lamentos, instruções ou documentos que interessem por
qualquer forma à instrução ou ao desenvolvimento da
Escola;

4) A organização e guarda do processo individual
escolar de todos os oficiais de artilharia que por ela
passem como instruendos, tirocinantcs ou estagiários, e
no qual se devem arquivar todos os documentos que sob
o ponto de vista escolar lhes digam respeito, bem como
os trabâlhos que tenham realizado durante a sua per-
manência na Escola;

5) A guarda de todos os processos e livros de actas do
conselho escolar.

VIII - Secretaria

Art. 30.0 A secretaria funcionará sob as ordens do
chefe da secretaria, que depende directamente do segundo
comandante da Escola, devendo organizar a sua escritu-
ração e montar o sou arquivo segundo as disposições e
preceitos regulamentares, competindo-lhe mais especial-
mente:

a) A ontrada, distribuíção e oxpodição de toda 11 corres-
pondência, com excepção da do conselho administrativo;

b) O expediente relativo a todos os assuntos da Escola;
c) O arquivo de todos os assuntos que não sejam pri-

vativos do conselho administrativo, gábinete do estudos
e bataria anti -aórea ;
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d) Todos os assuntos respeitantes a pessoal, animal e
instrução, horários, programas, etc., estes com os ele-
mentos fornecidos pelo conselho escolar;

e) A redacção das ordens de serviço com os elemen-
tos próprios e os fornecidos pelo conselho administra-
tivo, gabinete de estudos e bataria anti-aérea;

f) Apresentações, itinerários e requisições de trans-
porte;

g) Registo especial de apresentação dos oficiais e pra-
ças que freqüentarem a Escola;

h) Registo das informações finais dos oficiais e praças
que freqüentarem a Escola.

IX - Conselho administrativo

Art. 31.0 O conselho administrativo regula-se e 6 fis-
calizado como os conselhos administrativos das unidades
e estabelecimentos militares.
§ único. O conselho administrativo terá escrita e ar-

quivo próprios.
Art. 32.0 O conselho administrativo 6 constituido pelo

comandante, como presidente, o segundo comandante,
como vogal relator, e pelo tesoureiro, como vogal tesou-
reiro.
§ único. O vogal tesoureiro será substituído nas suas

faltas ou impedimentos pelo secretário do conselho admi-
nistrativo.

Art. 33.0 O conselho administrativo tem a seu cargo,
além da recepção e distribuição de vencimentos e grati-
ficações, das atributções mencionadas no artigo 31.0 e
das que lhe possam caber ppr outros diplomas, a gerên-
cia dos fundos destinados a alimentação, mencionados
no artigo 41.°, e os do seu fundo privativo.

X Disposições diversas

Art. 34.0 A Escola de Aplicação de Artilharia de
Costa O Contra Aeronaves depende para todos os efei-
tos, oxcopto os da instrução, elo (1. M, L., por intermé-
dio do comando da F. M. D. L. ; para os efeitos de ins-
trução e assuntos do carácter exclusivamento técnico é
dependente da D. A. A., ainda por intermédio do mesmo
organismo (F. M. D. L.).
§ único. O director da arma do artilharia Ó o sou ins-

pector nato sob o ponto do vista técnico, o qual poderá
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visitá-la ou mandá-la visitar e inspeccionar, sempre que
assim o entenda, pelo comandante da F. M. D. L., nas
funções de inspector que lhe são atribuídaa pelo n.? 3.°
do § 2.° do artigo 3.° do decreto n,? 19:223.

Art. 35.° O serviço desempenhado na Escola é consi-
derado para todos os efeitos como prestado nas unidades
activas da arma.

Art. 36.° Os oficiais do quadro privativo da Escola
têm direito a impedido nas condições dos oficiais arregi-
mentados, sendo estes fornecidos por qualquer das uni-
dades da frente marítima.

Art. 37.° Os alferes cooperam no serviço da Escola
conforme fõr julgado conveniente para a sua instrução e
para o serviço da mesma Escola.

Art. 38.0 No fim de cada curso professado na Escola
o comandante da mesma, ouvidos os instrutores, reme-
terá à Direcção da Arma de Artilharia os boletins indi-
viduais, modêlo n.? 1, relativos a cada um dos tirocinan-
tes ou instruendos. Um duplicado dêsse boletim será
enviado à La Direcção Geral do Ministério da Guerra,
para efeitos de averbamento, e um triplicado do mesmo
à unidade ou estabelecimento a que os oficiais ou praças
pertençam ou ainda à entidade sob cujas ordens servirem.
§ 1.0 Os alferes, tenentes e capitãis que não tiverem

obtido boa informação no curso respectivo poderão re-
petir o mesmo, por uma só vez, se assim o requererem.
§ 2.0 Os oficiais e praças que por motivo de doença

ou por outro impedimento tiverem deixado de assistir a
mais de um quinto dos dias de instrução serão obriga-
dos a repetir o curso respectivo.

Art. 39.0 Os estágios e .cursos freqüentados na Escola
serão averbados do seguinte modo:

Estágio de alferes na Escola de Aplicação de Ar-
tilharia de Costa e Contra Aeronaves, com bom apro-
veitamento, no ano de ...

Curso de ... na Escola de Aplicação de Artilha-
ria de Costa e Contra Aeronaves, com bom aprovei-
tamento, no ano de ...

Art. 40.0 O comandante da Escola proporá, por inter-
médio do comando da F. M. D. L., à D. A. A. que seja
autorizada a publicação na parte não oficial das Ordens
do Exército ou em qualquer revista de carácter militar,
dos relatórios, memórias ou parte destes trabalhos que
julgar dignos de serem conhecidos pelos oficiais da arma.
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Art. 41.0 São aplicáveis, tanto ao pessoal privativo da
Escola como àqueles que a froqüontem, as disposições
relativas a vencimentos, gratificações e alimentação con-
cedidas om idênticas circunstâncias ao pessoal e ins-
truendos das Escolas Práticas e Central de Oficiais.
§ 1. o Os oficiais nomeados para freqüentar a Escola

terão direito a alojamento e alimentação, que lhes serão
fornecidos por conta do Estado na mess de Caxias ou
em mess organizada na própria unidade, e a todos os seus
vencimentos normais conforme as unidades ou estabele-
cimentos onde prestem serviço, não percebendo porém
durante êste período qualquer abono extraordinário que
lhes podia competir por motivo da sua deslocação.
§ 2.0 Quando os oficiais nomeados para fazer está-

gio pertencerem às unidades de artilharia de costa (R.
A. C. 1 e 2, G. D. M. C., G. E. e G. D. S. C.) e o
serviço de instrução na Escola seja compatível com o
das unidades, mantcr-se-Ihes-á ti. gratificação de guarni-
ção, mas não terão direito a qualquer outro abono.

Paços do Governo da República, 21 de Outubro de
1932.- O Ministro da Guerra, Daniel Rodrigues de
Sousa.

Escola de Apllcação de ArtilharIa de Costa e Contra Aeronaves

Ano escolar de 193... -193 ...

Nome .
Pôsto .
Arma ou serviço ...

Bolc"tiln de inCorJnuçã.o

Curso ou estágio que freqüentou

Olassiâcação obtida ...

Informação complementar

Quartel em Paço de Arcos, ... de ..• de lU3 •..

O Comandante,
F. "
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~Iillislério da Guerra - 2. n Direcção Gcral- 3.n IlCllitl'ti~áo

Decreto n,O 21:765

Considerando que pelo decreto n.? 20:138, do 31 de
Julho de 1931, foi considerado nulo e de nenhum efeito
o decreto n.° 18:674, de 26 de Julho de HJ30;

Considerando que pelo mesmo decreto foi determinado
que a diferença de vencimentos recebida entre os fixados
pelos decretos n.OS 20:247, de 24 do Agosto de 1931, e
18:674, de 26 de Julho de 1930, fõsse reposta nos
cofres da Fazenda Nacional;

Considerando que as enfermeiras militares com menos
de dez anos de serviço não podem repor nos cofres da
Fazenda Nacional a diferença de vencimentos recebidos
nos termos dos decretos acima citados no número de
prestações fixadas no decreto n,° 20:344, de 24 de Se-
tembro de 1931, em virtude da pequena pensão de re-
forma quo recebem;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° de ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de to das as Repartições:

Ilei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo LOAs enfermeiras militares que ii, data da pu-

blicação do decreto n.? 20:247, de 24 do Agosto de 1931,
j:.í se encontravam na situação de reforma, tendo passado
a esta situação com menos de dez anos de serviço, in-
demnizarão a Fazenda Nacional pelos débitos quo têm por
vencimentos recebidos, ao abrigo do decreto n." 18:674,
de 26 de Julho de 1930, e quaisquer outros que tenham
de vencimentos a mais recebidos, em prestações mensais
de 50;$.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presento decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 24 do Outubro de 1932.- AN'l'ÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARi\WNA-Ant6nio de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior --lvIannel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa- Anlbal
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de Mesquita Guimarais - César de Sousa Mende« do Ama-
ral e Abranches Duarte Pacheco-Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastiõo Garcia
Ramires.

2. °- Penaria

81illislério da Guerra - 2.· Di rccç;lo GCf<lI- 3.a RCllilrlição

Portaria n.> 7:423

A fim de evitar quanto possível :t perturbação orça-
mental que tem resultado do saque, da Fazenda Nacio-
nal, das quantias a abonar para fardamento a oficiais,
aspirantes a oficial e sargentos: manda o Governo da
República Portuguesa, p('10 Miuistro da Guerra, aproo
var e pôr em execução as seguintes disposições :

Artigo 1." As quantias máximas a abonar para far-
damento a oficiais, aspirantes a oficial e sargentos pas-
sam a ser das seguintes importâncias:

1.500a para oficiais.
1.0006 para aspirantes a oficial.
500a para sargentos. •

Art. 2.° Estes abonos substituem os que estavam au-
torizados e doatinam-so üuicamente ao pagamento de
artigos de uniforme, os quais serão fornecidos somente
pelas Oficinas Gorais do Fardamento e Calçado ou pela
Fábrica de Equipamentos o Arroios.

Art. 3.° As quantias do que se trata devem ser pagas
intogrnhnonto em prestações mensais pelos oficiais o
aspirantes a oficial, o quinzenais pelos sargentos, dentro
do ano económico em quo foram abonadas, variando con-
seqüentemente o númoro o importância de cada prostação.

Art. 4.° No caso de os sargentos terminarem o tempo
de serviço, com vencimentos, antes de findar o ano
económieo, os descontos serão efectuados por forma a
quo o débito esteja liquidado dentro do referido tempo
de serviço,

Art. 5.° Os conselhos administrativos nas requisiçõos
de artigos de uniforme para oficieis, aspírantos a oficial
e sargentos às Oficinas Gerais elo Farrlnmonto e Cal-
cado e Fúbrica do l~~qnipamontos (.I Arreios devem decla-
rar sempre, a tinta vermelha, o prazo da sua validade, o
qual não poderá ir além de um mês a coutar da data
da requisição.

57i

•
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Art. 6.0 As Oficinas Gerais de Fardamento e Calçado
e a Fábrica de Equipamentos e Arreios, dentro do mês
seguinte àquele em que terminar o prazo de validade,
devem comunicar aos conselhos administrativos requisi-
tantes a importância dos fornecimentos, sob pena de não
lhes serem pagos.

Art. 7.0 Quando algum oficial, aspirante a oficial ou
sargento tenha passagem a outro Ministério e não tenha
sido recebida, por não terem ainda decorrido os prazos
a que aludem os artigos 5.0 e G.o, a nota da importância
de artigos fornecidos, deverá o conselho administrativo
solicitar urgentemente a remessa dessa nota de forneci-
mento, a fim de que o débito seja pago e incluído nos
documentos de transferência.

Art. 8.0 Se algum oficial, aspirante a oficial ou sar-
gento falecer antes do recebimento da nota dos forneci-
mentos, deverá do mesmo modo o conselho administrativo
solicitá-la imediatamente para que seja abonada e paga.

Art. 9.0 Se as Oficinas Gerais de Fardamento e Cal-
çado e a Fábrica de Equipamentos e Arreios não en-
viarem prontamente as notas dos débitos pedidas nas
condições desta determinação, perderão o direito ao
montante dês ses débitos se já tiverem, à data, satisfeito a
requisição; e, caso não a tenham satisfeito, assim o comu-
nicarão, e a respectiva requisição serú considerada nula.

Art. 10.0 Ficam por esta portaria substituídas todas
as disposições em contrário.

Paços do Govêrno da República, 12 de Setembro do
1932.- OMinistro da Guerra, Daniel Rodrigues de Sousa.

3.0- Determinações

Iliuistério da Guerra - i. a Direcção Geral - 2. a RCllartiçâo

I) Determina-se que aos alferes do artilharia que fro-
qüentaram com aproveitamento o tirocínio da escola
prática da sua arma no ano lectivo de 1930-1931 seja
contada como escola do recrutas completa, para efeitos
de promoção, a sua assistência à instrução de recrutas
da mesma escola durante o tirocínio.

Jlioislt:l'io da Guerra- 1,:1 Direc~ão tleral- P lteparti~ão

II) Que pra~a alguma do exército, qualquer que seja
a sua situação, tenha passagem a serviço dependente de
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outro Ministério sem prévia autorização do Ministério da
Guerra.

III) Que no mapa de classificação final m/7 apenso ao
regulamento para a promoção aos postos inferiores do
exército, aprovado por portaria n." 6:972, de 26 de
Novembro de 1930, onde se lê classificação final «10,1»,
deve ler-se «10,2».

IV) Que, por ter saído com inexactidões, se publique
novamente a alteração ao n." 7.° das 111 instruções
especiais para. a relação m/25 publicada na Ordem do
Exército n." 10, de 1928. Ln parte, p. 673:

7.0 Nas relações m/25 serão sempre mencionados
os aprendizes de ferradores alistados nos termos
das alineas a), b) e c) do artigo 19.0 do decreto
n.? 17:379.

llinislério da Guerra- P Direc~ão Geral- Ln Repartição

V) Parecendo ser da maior conveniência fixar, por
uma forma clara e dentro dos princípios de equidade e·
justiça, quais os casos em que as praças devem ser debi-
tadas pelos estragos prematuros e extravios de artigos
de fardamento, se publique o seguinte:

1.0 As praças que extraviarem artigos de fardamento,
bem como aquelas que propositadamente arru'inarem os
mesmos artigos ou consertos de calçado, quer tenham ou
não atingido o limite mínimo de duração fixado nas
tabelas n. os 2 e 3 das instruções de serviço de farda-
mento, pagarão como novos os correspondentes artigos
ou consertos.

2.0 O n.? 32.0 das instruções de serviço de farda-
mento deve ser interpretado no sentido de as praças só
serem responsabilizadas no caso de os estragos prema-
turos não serem justificados por motivos de serviço ou
outros que os conselhos administrativos reputem atendi-
veis.

Quando o estrago prematuro não se justificar e não
estej a abrangido pelo n. ° 1.0, as praças serão debitadas
pela importância correspondente à depreciação sofrida
pelos artigos ou pelos consertos do calçado.

3. ° Ficam revogadas todas as determinações em con-
trário.
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~lillistério da Guerra - VI Direcção Geral- 3. a Repartição

VI) Que nas cadernetas militares das praças que são
licenciadas e que por êste motivo entregam no depósito
regimental todos os artigos de fardamento que lhes estão
distribuídos deve ser lançada a verba da entrega do
referido fardamento e esta autenticada pelos comandan-
tes de companhias.

ftlinistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3. a Rellartição

VII) Esclarecendo as dúvidas existentes quanto à
forma de proceder para com os contribuintes a que se
refere o artigo 58.0 do regulamento aprovado pelo
decreto n," 17:695, de 2 de Dezembro do 1929, quando
os referidos contribuintes não tenham efectivado a liqui-
dação da sua taxa militar dentro do prazo marcado
naquele artigo, foram por esta Direcção Geral expedidas
as notas n.os 4:770, 1:399 e 3:910, respectivamente de
23 de Outubro de 1931, 29 de Março e 9 de Agosto de
1932, contendo as indicações sôbro o assunto fornecidas
pela Direcção Geral das Contriburçõos e Impostoa, enti-
dade esta que, a seu turno, tinha sido consultada por
esta Direcção Geral.

Reconheceu-se agora que o caminho a seguir não é o
que das mencionadas notas consta, mas o que se acha
expresso no trecho do ofício da Direcção Geral das Con-
triburçõos e Impostos 0.0 10:003, de 27 de Agosto findo,
que a seguir se transcreve:

«Deve solicitar-se das entidades referidas no § 2.0 do
artigo 58.0 citado que processem as competentes guias
da dívida da taxa militar acrescida do juro de mora, a
contar de Janeiro de 1931, e pelas percentagens referi-
das no artigo 139.0 do decreto n.? 16:731, de 13 de Abril
de 1929. Não sendo elas pagas no prazo que na colónia
estiver estabelecido para tais pngamentos, procede-se i\
cobrança coerciva como estiver determinado na. colónia
onde o devedor resida, sendo, neste caso, a dívida refo-
rente somente à taxa militar sem os juros de mora, que
neste caso são substituídos pelo dõhro da taxa em dívida».

Em face do trecho acima transcrito, há, pois, que
observar o seguinte, com relação aos devedores da taxa
militar compreendidos no artigo 58.0 do regulamento
rcspocti vo :

1.0 Os distritos de recrutamento e reserva deixarão
de extrair as certidões de relaxe, limitando-se a comu-
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nicar a esta Direcção Geral a identidade e residência dos
devedores.

2.0 Esta Direcção Geral, por intermédio do respectivo
Ministério, solicitará aos quartéis generais ou reparti-
ções militares das colónias da residência dos devedores
que sejam processadas as respectivas guias da divida da
taxa militar, procedendo· se, nas colónias, conforme os
trâmites que pela Direcção Geral das Contribuições e
Impostos são indicados na parte acima transcrita do
seu ofício n. ° 10:003, de 27 de Agosto último.

(Circular n. o 4:556, de 9 de Setembro).

VIII) Que, tendo-se suscitado dúvidas sôbre a inter-
pretação a dar à doutrina da determinação XII do n." 3.°
da Ordem do Exército n.? 17, L" série, de 1930, a isen-
ção do pagamento da taxa militar a que a citada deter-
minação se refere só não é aplicável aos interessados
nos anos em que estes tenham requerido o adiamento da
freqüência das escolas de quadros e de oficiais milicianos
o, ainda assim, no caso de as mesmas escolas se terem
de facto realizado.

(Circular n, ° 4:590, de 13 do, Setembro).

\linislério da Guerra- 3.a Direc~áo Gcral- 3.11 RCllarlição

IX) Que as determinações III) da Ordem do Exército
n.? 14, V' série, de 30 de Setembro de 1930, e X) da
Ordem do Exército n." i, L." série, de 21 de Julho de
1932, sejam substituídas pelas seguintes:

Que u n." VI da circular n." MM-28 , de 12 de Março
de 1930, publicada na Ordem do Exército n. ° 8, 1.11 sé-
rie, de 30 de Junho do mesmo ano, e alterada pela Or-
dem do Exército n.? 14, de 1930, passe a ter a seguinte
redacção:

VI - Material a cargo do Parque de Artilharia

(A cargo da Direcção da arma de artilharia)

Compreende todos os artigos de material de mobiliza-
ção não incluídos nos números anteriores, actualmente
em uso no exército, e bem assim :

a) Tractores de qualquer tipo e designadamente:
1) Tractores de quatro, ou mais rodas motoras;
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2) Tractores de lagarta, ou em que a viatura se
desloque, total ou parcialmente, rolando sobre
trilhos transportados por si;

3) Tractores blindados ou «dragões»;
4) Tractores agrícolas;

b) Tanks ou auto-carros de assalto;
c) Auto-carros blindados;
d) Auto-carros metralhadoras ou auto-carros canhões;
e) O material automóvel, de qualquer natureza ou tipo,

em serviço nas unidades motorizadas, total ou parcial-
mente, ou como tal consideradas, da arma de artilharia;
f) Projectores fixos e móveis da Frente marítima de

defesa de Lisboa, canalizações eléctricas das batarias da
mesma dependentes e material mccano-clóctrico necessá-
rio ao funcionamento daquelas, e instrução do respec-
tivo pessoal.

4. °- Declarações

~lini8lério da Guerra - Rcpartição do G,lbincle do !Iinistro

I) Declara-se que a relação de que trata a determina-
ção IV) da Ordem do Exército n.? 9, La série, do cor-
rente ano, deve acompanhar os títulos referentes à
segunda quinzena.

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3." Reparlição

II) Que, para poderem ser devidamente observadas
as determinações constantes da nota circular da 3. a Re-
partição da 3.a Direcção Geral n.? 4:590, proc. R.
28/1:ft22/1929, de 13 de Setembro de 1932, e outras,
relativas à taxa militar, chama-se a atenção das unida-
des para o exacto cumprimento do artigo 10.° do regu-
lamento aprovado pelo decreto n. Q 17 :695, de 2 de
Dezembro de 1929.

(Circular n." 4:789, de 1 de Outubro).

III) Que as praças com baixa de serviço por incapa-
cidade física que, nos termos da lei, recebam da comis-
são de assistência aos militares tuberculosos subsidio
para tratamento são dispensadas do pagamento da taxa
militar ernqnanto forem socorridas pela referida comis-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 10 577

são, embora. tsnham sido consideradas pela. respectiva
junta como podendo angariar meios de subsistência.

(Circular n. ° 4:867, de 8 de Outubro).

IV) Que a. designação de «taxas militares» constante
da alínea g) do artigo 3,° do decreto n." 19:129, de 17
de Dezembro de 1930, significa não só a. importância da
taxa militar, nos termos do regulamento aprovado pelo
decreto n." 17:695, de 2 de Dezembro de 1929, mas
também a importância da taxa de dispensa do serviço
nas tropas do exército activo.

As guias de entrega de uma e outra taxa nas tesou-
rarias da Fazenda Pública serão feitas em sepa.rado,
devendo a relativa à taxa de dispensa ser subordinada à
seguinte rubrica:

«Taxas-Rendimento de diversos serviços».
«Serviços militares».
«Dispensa do serviço militar aos ausentes no estran-

goiro» .
(Circular n.? 4:889, de 11 de Outubro).

Rectificações

Na Ordem do Exército n.? 8 do «orrcnte ano, a p. 349, 1. 17,
ao decreto 21:4Rl, eliminar as palavras «para valer como lei».

N a Ordem do Exército n.v 9, (Lomesmo UIIO, na data do docn-to
11•• 21:638, onde se Iê: «l3" (lrl'l' ler-se: "3,,.

Daniel Rodrigues de Sousa.

Está conforme.

o Ajudante GeneJ'al, interino,





N.o 11

MINISTÉRIO DA GUERRA

14 DE NOVEMBRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao Exército o seguinte:

11inislério da Guerra - Reparlição do Gabinete do 11inistro

Decreto n.O 20:839

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro do
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra: hei por bem aprovar e mandar pôr
em execução o seguinte:

Artigo 1.0 É feita a seguinte alteração no regulamento
literário do Colégio Militar, aprovado pelo decreto
n.? 18:608, de 14 de Julho de 1930:

Artigo 52.0 • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 2.0 Aos alunos nas condições do artigo 50.0 po-
derá ser permitido continuar o curso, embora dei-
xem de pertencer ao pessoal do Colégio os oficiais
a cujo cargo estejam, desde que estes tenham dez
anos de serviço no mesmo estabelecimento ou, pelo
menos, quatro anos de serviço seguidos no Colégio
após a matrícula de seu filho ou neto.
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Art. 2.° São feitas as seguintes alterações no regula-
mento literário do Instituto Profissional dos Pupilos dos
Exércitos de Terra e Mar, constante do decreto n.? 18:876,
de 23 de Setembro de 1930:

Artigo 53.° Aos professores e oficiais em serviço
no Instituto é permitida a matrícula de seus filhos
ou netos, quando permanentemente a seu cargo,
como alunos externos ou internos, se satisfizerem
às condições legais, sempre que o director não veja
inconveniente.
§ 1.0 A admissão como internos dos alunos a

que êste artigo se refere será feita sem prejuízo
de terceiros e sem encargo algum para a Fazenda
Nacional.
§ 2.° Não é permitida a matrícula como alunos

externos ou internos a indivíduos que tenham praça
assente no exército.
§ 3.° Aos alunos nas condições dêste artigo po-

derá ser permitido continuar, embora deixem de
pertencer ao pessoal do Instituto os professores e
oficiais a cujo cargo estejam, desde que uns e ou-
tros tenham dez anos de serviço no mesmo estabe-
'lecimento ou, pelo menos, quatro anos de serviço se-
guidos no Instituto após a matrícula de seu filho
ou neto.
§ 4.° Os alunos internos matriculados nos termos

dêste artigo têm os mesmos deveres o gozam dos
mesmos direitos conferidos aos outros alunos inter-
nos, sendo submetidos ao mesmo regime.
§ 5.° Os alunos externos têm os mesmos deveres

e gozam dos mesmos direitos conferidos aos alunos
. internos, excepto no que neste regulamento se dis-
põe em contrário.

O § 4.0 passa a 6.°
Artigo 54.0 O professor ou oficial em serviço no

Instituto que pretender matricular um filho ou neto,
como aluno externo ou interno, em qualquer curso
do Instituto, deverá requerer a abertura da matrí-
cula ao director, acompanhando a petição com os
seguintes documentos: . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 55.0 A concessão a que se refere o artigo
53.°, no que respeita aos alunos externos, cessará logo
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que o aluno incorra em falta que importe gravo
ofensa da boa ordem e disciplina do Instituto, e bem
assim quando houver reincidência no cometimento
de faltas.

Art. 3.° São feitas as seguintes alterações no regula-
mento literário do Instituto Feminino de Educação e Tra-
balho, constante do decreto n.? 18:879, de 25 de Setem-
bro de 1930:

Artigo 22.° Ao pessoal do Instituto a que se re-
fere o artigo 43.°, ao tesoureiro e oficial conserva-
dor em serviço no Instituto é permitida a matrícula
de suas filhas ou netas, quando permanentemente a
seu cargo, como alunas externas ou internas, se sa-
tisfizerem às condições legais, sempre que o direc-
tor não vej a inconveniente.
§ 1.0 A admissão como internas das alunas a que

se refere êste artigo será feita sem prejuízo de ter-
ceiros e sem encargo algum para a Fazenda NacionaI.
§ 2.° As alunas internas matriculadas nos termos

dêste artigo têm os mesmos deveres e gozam dos
mesmos direitos conferidos às outras alunas inter-
nas, sendo submetidas ao mesmo regime.
§ 3. ° As alunas externas têm os mesmos deveres

e gozam dos mesmos direitos conferidos às alunas
internas, excepto no que neste regulamento se dis-
põe em contrário,
§ 4.° As alunas a que se refere êste artigo po-

derá ser permitido continuarem lia frequência dos
seus cursos, embora deixem de pertencer ao pessoal
do Instituto as entidades a cujo cargo estejam e já
indicadas neste artigo, desde que as mesmas tenham
dez anos de serviço no Instituto ou, pelo menos,
quatro anos de serviço efectivo e seguido no esta-
belecimento após a matrícula de sua filha ou neta.
§ 5.° A concessão a que se refere êste artigo, no

que respeita às alunas externas, cessará logo que a
aluna incorra em falta que importe grave ofensa da
boa ordem e disciplina do Instituto, e bem assim
quando houver reincidência no cometimento de fal-
tas, sanção esta para que é necessária a opinião
conforme do conselho de disciplina.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Guerra e da Instrução Pública assim
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o tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno
da República, 30 de Janeiro de 1932.-AN'l'ÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOCARMONA- António Lopes Mateus - Gus-
tavo Cordeiro Ramos.

Aliuistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Decreto n.O 21 :731

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra: hei por bem aprovar e mandar pôr
em execução o regulamento para o serviço do comando
e quartéis generais das brigadas de cavalaria, como
anexo ao regulamento para o serviço do comando e
quartéis generais das regiões e govêrnos militares, tendo
em atenção as disposições do decreto n." 16:756, de 20
de Abril de 1929.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 14 de Outu-
bro de 1932.-AN'l'ÓNlO ÓSCARDE FRAGOSOCARl\lO~A-
Daniel Rodrigues de Sousa.

Regulamento para o serviço do comando e quartéis generais das briga-
das de cavalaria, como anexo ao regulamento para o serviço do co-
mando e quartéis generais das regiões e governos militares.

CAPÍTULO I

Comando

Artigo 1.o As brigadas de cavalaria serão comandadas
por brigadeiros da arma de cavalaria, nomeados pelo
Ministro da Guerra.
§ único. Na falta ou impedimento do brigadeiro co-

mandante da brigada exercerá as suas funções o mais
antigo dos comandantes dos regimentos de cavalaria
pertencentes à brigada.

Art. 2.0 Os comandantes das brigadas em tempo de
paz são subordinados ao Govêrno Militar de Lisboa ou
aos comandos das regiões militares em cuja área estiver
aquartelada a maior parte das unidades da Sua brigada.
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§ 1.0 O serviço detalhado pelas 1.as Repartições dos
quartéis generais, do Govêrno Militar de Lisboa ou das
regiões militares será por estas directamente transmi-
tido às unidades das brigadas, 'dando porém dêle, simul-
tâneamente, conhecimento ao comandante de que essas
unidades dependerem.
§ 2.0 Os comandantes das brigadas de cavalaria, em

assuntos de carácter técnico, correspondem-se directa-
mente com a Direcção da Arma de Cavalaria, da qual
tecnicamente dependem como inspectores, por intermé-
dio da repartição a que o assunto diga respeito.

Art. 3. o É da competência dos comandantes de bri-
gada, além das obrigações que lhes sejam impostas por
outros diplomas:
1.o Executar e fazer executar as ordens emanadas das

autoridades superiores, determinando para isso o que
fôr conveniente;

2.° Resolver, dentro das suas atribuições, os assuntos
que lhes forem apresentados pelos seus subordinados;

3. o Submeter a resolução superior, e devidamente in-
formados, os assuntos a resolver que. não estejam den-
tro das suas atributções ;

4. o Propor, por intermédio das autoridades de que de-
penderem, ao Ministro da Guerra tudo quanto julgarem
útil para melhorar os serviços a seu cargo e que não
esteja dentro das suas atribuíções ;

5. o Exercer o comando efectivo das tropas da arma e
o tático do conjunto de todas as armas pertencentes à
brigada, para o que os batalhões de ciclistas e os gru-
pos de artilharia fazendo parte da mesma lhes ficarão
permanentemente subordinados para efeito de instrução
de conjunto (exercícios de quadros e com tropas), po-
dendo ser inspeccionados pelos comandantes das briga-
das, sob o ponto de vista especial da referida instrução
e da sua eficiência, para cooperarem em campanha com
as tropas de cavalaria, o que não invalida o direito de
inspecção feita pelos inspectores de infantaria e artilharia;

6.° Exercer continua vigilância sobre a maneira como
nas unidades dos seus comandos são cumpridas as or-
dens superiores e os regulamentos em vigor;

7.o Superintender e fiscalizar a instrução das unida-
des de cavalaria suas subordinadas, em conformidade
com as ordens e regulamentos em vigor, propondo às
estações superiores os meios conducentes a desenvolver
e aperfeiçoar essa instrução;



584 ORDEM DO EX1l:RCITO N.o 11 1." Série

8.° Estabelecer e propor à aprovação os exercícios de
conjunto que devam ser executados por todas as tropas
da sua brigada;

9.° Fazer a critica dêstes exercícios, enviando-a ao
quartel general de que dependerem e a todas as unida-
des suas subordinadas;

10.0 Passar em revista as tropas do seu comando,
para. conhecerem o seu estado de instrução e atavio;

11. o Procurar conhecer a aptidão profissional e as
qualidades dos oficiais sob o seu comando;

12. o Visitar freqüentemente as unidades de cavalaria
que lhes estão subordinadas, para examinarem o estado
dos edifícios, do pessoal, solípedes e material e se asse-
gurarem da ordem e regularidade do serviço;

13.0 Participar imediatamente ao comandante da re-
gião ou governador militar qualquer facto contrário à
disciplina ou boa ordem das unidades sob o seu coman-
do, assim como qualquer ocorrência de gravidade de que
tiverem conhecimento, tomando desde logo as providên-
cias que julgarem necessárias;

14.° Usar, relativamente às tropas da brigada, das
atributções que lhes são conferidas pelo regulamento de
mobilização e fazer cumprir as disposições de mobiliza-
ção que lhes forem comunicadas, informando o estado
maior do exército da maneira como podem ser executa-
das e propondo as modificações mais convenientes.

Art. 4.° Um capitão ou-tenente de cavalaria será o
ajudante de campo do brigadeiro comandante da bri-
gada e ficará sob as suas imediatas ordens.

S 1.0 A nomeação do ajudante de campo será efec-
tuada mediante proposta do comandante da brigada.

S 2.0 Quando autorizado pelo comandante da brigada,
pode o respectivo ajudante de campo ser utilizado no
serviço da secretaria do quartel general.

CAPÍTULO II

Quartéis generais

Art. 5.° Os comandantes das brigadas exercem a sua
acção por intermédio dos quartéis generais.

Art. 6.° O quartel general de cada brigada de cava-
laria compreenderá:

a) O serviço do estado maior;
b) A secretaria;
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c) O arquivo;
d) O conselho administrativo;
e) A formação do quartel general.

§ único. Em pé de paz, o pessoal do quartel general
de uma brigada de cavalaria será normalmente o se-
guinte:

'" .,
'"

s o .,
" " ., "" o

Deslgnaçlo '" o '" ';JCl ~ .a "" ..
'" " .. õ "o til o ri! C)

-- -- -- -- --
Comandante da brigada . • . . . 1 - - 1 2
Chefe do estado maior (capitão ou 1 - - 1 2

major, habilitado com o curso do
estado maior, de qualquer arma
ou serviço).

Ajudante de campo do comandante 1 - - 1 2
da brigada.

Adjunto e comandante da formação 1 - - 1 2
do quartel general (capitão de
cavalaria com o curso da arma).

Arquivista (subalterno de secreta- 1 - - 1 1
riado militar). •

Sargento da formação do quartel - 1 - 1 1
general (sargento de cavalaria).

2Amanuenses (sargentos ou furriéis - - - -
de cavalaria ou do secretariado .
milita~.

Pessoal a formação (cabos e 801- - - 1 6 -
dados de cavalaria).

-- -- -- -- --
Soma . . . 5 3 1 12 10

Art. 7.0 Os oficiais e praças pertencentes ao quadro
do quartel general das brigadas terão as mesmas roga-
lias e direitos que os oficiais e praças das unidades de
cavalaria subordinadas, inclusive a gratificação especial
de guarnição abonada, àqueles do mesmo pôsto e cate-
goria, na guarnição onde funcionar o quartel general.
§ 1.0 O tempo de serviço efectivo prestado nas briga-

das de cavalaria é contado como prestado nas unidades
do exército metropolitano.
§ 2.0 Os tratadores dos cavalos dos oficiais, bem como

o pessoal da formação do quartel general, serão forne-
cidos por um dos regimentos de cavalaria componente
da brigada. Estas praças não serão contadas no efectivo
da unidade que as fornecer.
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§ 3.° Os amanuenses do quartel general, quando de
cavalaria, serão fornecidos pelos regimentos de cavala-
ria subordinados à brigada.

Art. 8.° O chefe do estado maior é o chefe da secre-
taria, e dirige superiormente e fiscaliza todo o serviço
do quartel general, tendo atributções análogas às do
chefe de estado maior da região militar ou do Govêrno
Militar de Lisboa em tudo o que lhe possa ser aplicá-
vel.

Art. 9.° Ao oficial adjunto do quartel general da bri-
gada de cavalaria competem especialmente as atribui-
ções do sub-chefe do estado maior, as dos adjuntos do
estado maior e as dos comandantes da formação dos
quartéis generais das regiões militares e do Governo Mi-
litar de Lisboa (artigos 12.°, 13.° o 52.° do regulamento
dos quartéis generais do Govêrno Militar de Lisboa e
regiões militares), em tudo o que possa ser aplicável,
ficando a seu cargo o registo e catalogação dos livros
existentes nesse quartel general, que constituem a bi-
blioteca.

Art. 10.° Ao arquivista competem as atribuições con-
cedidas aos arquivistas das repartições do Governo Mi-
litar de Lisboa ou aos das regiões militares consignadas
no artigo 28.° do regulamento dos quartóis generais do
'govêrno militar de Lisboa e regiões militares.

Art. 11.0 Ao sargento da formação do quartel gene-
ral compete auxiliar o comandante da formação, tendo
especialmente a seu cargo o material de guerra de aquar-
telamento pertencente ao quartel general, bem como
todo o serviço de escrituração e administração da forma-
ção e mais serviços, na parte aplicável, a que se refere
o artigo 19.0 da segunda parte do regulamento geral
dos serviços do exército.

Art. 12.0 Em cada quartel general haverá um conse-
lho administrativo, que terá a seu cargo o receber e
administrar, nos termos dos regulamentos vigentes, as
verbas destinadas ao quartel general.
§ único. O conselho administrativo será constituído

pelo chefe de estado maior, presidente; adjunto, vogal;
arquivista, secretário.

Art. 13.° O comandante de brigada assina a corres-
pondência dirigida aos chefes de estado maior dos quar-
téis generais do Govêrno Militar do Lisboa ou das re-
giões militares de que a brigada depender e mais a que
lhe competir por analogia com o determinado para os co-
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mandantes de região (artigo 35.0 do regulamento para
o serviço dos quartéis generais das regiões e governos
militares).

Art. 14.0 Em todos 011 outros assuntos os quartéis
generais das brigadas de cavalaria rogular-se-ão pelo ue-
terminado no regulamento dos quartéis generais das re-
giões e governos militares.

CAPÍTULO III

Registos

Art. 15.0 Nas secretarias dos quartéis generais das
brigadas existirão os livros necessários ao serviço, os
quais obedecerão ao determinado no regulamento para
o serviço do comando do quartel general das regiões e
governos militares. na parte aplicável.
Paços do Govõrno da República, 14 de Outubro de

1932.- O Ministro da Guerra, Daniel Rodrigues de
Sousa.

llini.tério da Guerra - Rcparti~ão do Gabinete do Ministro

Decreto n.O 21:762

Considerando que se torna de absoluta necessidade a
maior fiscalização sôbre a forma como são aplicados os
dinheiros públicos;

Considerando que ao Tribunal de Contas devem ser
presentes, para julgamento, as contas de responsabili-
dade de todos os organismos que administram, recebem
e aplicam dinheiros ou quaisquer outros valores do
Estado;

Considerando que para ser exercida uma mais com-
pleta fiscalização sõbre a forma de aplicação dos dinhei-
ros públicos no Ministério da Guerra se torna necessá-
ria a criação nesse Ministério de um organismo especial
a isso destinado;

Considerando que em matéria de contabilidade e con-
tas todos os serviços públicos de qualquer natureza de-
vem estar sujeitos às mesmas regras gerais e aos mes-
mos princípios;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2. o do ar-
tigo 2.0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do artigo 1.0 do decreto n.? 15:331, de
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9 de Abril de 1928, sob proposta dos Ministros de todas
as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 E criada no Ministério da Guerra uma
comissão de contas e apuramento de responsabilidades,
composta por um presidente, que será um general ou
brigadeiro do activo ou do quadro de reserva, e quatro
vogais, que serão o director do serviço de administração
militar, o chefe da secção de estatística e orçamento da
Repartição do Gabinete do Ministério, um oficial supe-
rior de qualquer arma e o director de serviços da 5.& Re-
partição de Contabilidade Pública ou um seu delegado.
§ 1.0 Para o serviço desta comissão poderá ser no-

meado pelo Ministro da Guerra o pessoal militar que fõr
julgado necessário.

§ 2.° Não podem fazer parte desta comissão nem ser
nomeados para o seu serviço os membros dos conselhos,
comissões ou gerentes administrativos responsáveis por
dinheiros ou materiais do Estado.

Art. 2.° À comissão a que se refere o artigo anterior
compete:

1.0 Ajustar e aprovar as contas de todos os respon-
sáveis por dinheiros ou material do Estado dependentes
do Ministério da Guerra; •
2.° Organizar em cada ano económico, para ser sub

metida ao julgamento do Tribunal de Contas, nos termos
da sua legislação especial, a conta geral do mesmo Mi-
nistério, em mapa onde se resuma o movimento de todos
os cofres, com discriminação do que respeitar a cada
um;

3.oVerificar se os responsáveis sujeitos à apresenta-
ção de contas deram cumprimento a todos os preceitos
de contabilidade e administrativos, propondo as inspec-
ções extraordinárias que lhe parecerem convenientes a
efectuar por técnicos de qualquer natureza que forem
necessários;

4. ° Propor a aplicação de sanções disciplinares para
a punição dos responsáveis pelo não cumprimento do
disposto no presente decreto;

5.° Corresponder-se directamente com o administrador
geral do exército e com todos os responsáveis e quais-
quer entidades que fôr neceesário para o desempenho
dos serviços a seu cargo.
§ 1.0 Para proceder ao ajustamento das contas, a co-
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missão requisitará à 3.:l Repartição da 2.& Direcção
Geral do Ministério da Guerra os documentos compro-
vativos, as contas modêlo B e D, as contas correntes e
quaisquer outros elementos que forem necessários para
verificar se as receitas e despesas constantes dês ses do-
cumentos e contas conferem com as da conta a ajustar,
verificando também, em cada caso, se foram cumpridas
as disposições legais em vigor e se foi dada a todas as
verbas a devida aplicação orçamental.
§ 2.° Ajustada cada conta, a comissão passará certifi-

cados de exactidão, sendo um pela totalidade da receita.
e outro pela totalidade da despesa, e devolverá os do-
cumentos requisitados nos termos do parágrafo anterior.
§ 3.0 Aprovadas as diferentes contas e não havendo

diferenças a favor da Fazenda será organizado o mapa
a que se refere o n." 2.° dêste artigo, que deverá ser
acompanhado de dois certificados, um para a receita,
outro para a despesa, com referência à totalidade de
uma e de outra, declarando-se que são o resumo dos
respectivos cofres durante o ano económico.
§ 4.° Serão enviadas ao Tribunal de Contas, em sepa-

rado, mas com o parecer fundamentado da comissão:
a) As contas em que se presuma a existência de qual-

quer alcance;
b) As contas que por qualquer motivo de fôrça maior

não puderem ser consideradas para a organização do
mapa a que se refere o parágrafo anterior.
§ 5.° Os mapas e contas a que se referem os §§ 3.0

e 4.° serão remetidos ao Tribunal de Contas até o dia
14 de Abril de cada ano, com relação ao ano económico
anterior.

Art. 3.0 Consideram-se responsáveis para o efeito do
n." 1.0 do artigo 2.0 e portanto sujeitos à prestação de
contas os conselhos e gerentes administrativos o comis-
sões administrativas de todos os organismos e estabele-
cimentos do Ministério da Guerra, sem excepção.
§ LOAs contas de gerência dos diversos responsáveis

serão formuladas em triplicado e organizadas em forma
de conta corrente em que figurem, na receita, todas as
importâncias recebidas de dotações orçamentais ou de
qualquer outra proveniência e, na despesa, todas as des-
pesas efectuadas. No verso da conta serão indicados os
nomes de todos os responsáveis, com discriminação do
tempo da sua gerência.
§ 2.0 As contas serão apresentadas à comissão ti. que



590 ORDEM: DO EX1tRCITO N.o 11 1." Série

80 refere o artigo 1.0 até lá de Novombro de cada ano,
em relação ao ano económico anterior.

Art. 4.0 Em matéria de realização e contabilização de
dospesae, organização de contas o apuramento e ofecti-
vação do responsabilidades, por dinheiros ou material
do Estado, são aplicáveis a todos os estabelecimentos do
Ministório da Guerra, sem excepção, as disposições le-
gais sõbre contabilidade pública e do Tribunal de Con-
tas, que não forem alteradas pelo presente decreto.

Art. 5.° Os funcionários civis ou militares de qual-
qU0r grau hierárquico encarregados de serviços de conta-
bilidade 'o organização do contas são pessoalmente rospon-
sávois, civil, criminal e disciplinarmente, pela execução
das disposições dêste decreto e das que nõle so mandam
aplicar aos serviços do Ministério da Guerra.
§ único. A responsabilidade a que se refere êste ar-

tigo cessa:
a) Quando, tondo dúvidas sobre a aplicação de qual-

quer disposição legal, consultarem, pelas vias compe-
tentos, a Direcção Geral da Contabilidade Pública e pro-
cederem do harmonia com o parecer que esta omitir;

b) Quando superiormente tiverem recebido qualquer
determinação escrita e sobre la tenham apresentado, em
contrário, a devida justificação à autoridade que deter-
minou.

Art. 6.° As primeiras contas a ajustar e aprovar, nos
termos do presente decreto, sorno as relativas ao ano
económico de 1931-1932, abrindo-so as que dependam
do contas anteriores, não julgadas, com o saldo apurado
adminis trati vamen te.

AI·t. 7.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades 3. quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 24 de Outubro de HI32.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARl\IO~A-Ant6nio de Olioeira Sala-
zar Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - J1Januel
Rodrigues Júnior-Daniel Rodriquee de Sousa=s Anibai
de Meequita Guimarãis - Olsa/' de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abramchee= Duarte Pacheco-Armindo Rodrigues
Monteiro- Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.
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Decreto n.· 21:763
Cónsiderando que pelas disposições do d o c r e t o

n." 19:175, de 27 de Dezembro de 1930, foi estabelecida
como novas condições de promoção ao pôsto de coronel
dos serviços do exército a freqüêncía com aproveita-
mento do 3.° grau do curso de informação da Escola
Central de Oficiais;

Considerando que anteriormente ao funcionamento do
referido curso na Escola Central de Oficiais, por pro-
posta do estado maior do exército, freqüentaram a mesma
Escola como estagiários oficiais dos quadros dêsses ser-
viços, cujo estágio, segundo parecer da referida Escola e
estado maior do exército, é €lquivalente ao novo curso
estabelecido;

Considerando que não há conveniência alguma, antes
prejuízo para a Fazenda Nacional, em que os oficiais que
freqüentaram como estagiários a referida Escola vão
frequentar o novo curso, cuja matéria é idêntica à do es-
tágio já feito;

Considerando ainda que, por parecer do estado maior
do exército, os oficiais que frequentaram a Escola Cen-
tral de Oficiais como estagiários não foram chamados à
freqüência do primeiro curso de.informações do 3.° grau,
que funcionou na mesma Escola em 1931, do que resul-
tou serem nomeados para tal freqüência oficiais mais
modernos na respectiva escala;

Considerando finalmente que os oficiais que fizeram os
respectivos estágios não podem ser prejudicados nem
preteridos na sua promoção por virtude de não terem
sido chamados a freqüentar o curso que se realizou no
ano em que dêle foram dispensados;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n,° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os tenontes-coronéis dos serviços do exér-
cito que hajam freqüentado com aproveitamento como
estagiários os cursos da Escola Central de Oficiais ante-
riormente ao inicio do curso do 3.° grau dêsses serviços
são considerados para todos os efeitos como tendo o re-
ferido 3.° grau do respectivo curso de informação desde
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a data em que tal corso é €Ixigido como condição de pro-
moção.
§ único. A equivalência do referido estágio ao 3.°

grau do curso de informação a que se refere êste ar-
tigo tem aplicação a qualquer vacatura que se tenha
dado nos respectivos quadros dos serviços do exército
a partir da data da publicação do decreto n." 19:175, de
27 de Dezembro de 1930.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente corno nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno
da República, em 24 de Outubro de 1932.- ANTÓNIOÓs-
CAR DE FRAGOSO O.AI{'MoNA-António de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Gnimarãis - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drique« Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebostião
Garcia Ramiree.

Decreto n.O 21 :764

Tendo a experiência demonstrado a necessidade de
alterar as disposições do decroto n." 19:936, de 24 de
Junho de 1931;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O decreto n." 19:936, de 24 de Junho de
1931, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.0. . . . • . . . • .•
Art. 2.°. . . . . . . . . .. . ....
Art. 3.0 Quando não haja praças habilitadas

para aqueles cargos com as graduações exigidas,
deverão aquelas que apresentarem documentos com-
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provativos das aptidões especiais exigidas, e que
sejam nomeadas para aqueles lugares, ser gradua-
das nos postos de primeiro sargento e segundo sar-
gento, desde que satisfaçam às seguintes condições:

a) Para preparador (primeiro sargento graduado):

1.:1 Ser segundo sargento enfermeiro j
2. II Ter o curso prático de habilitação para

primeiro sargento.

b) Para ajudante de preparador (segundo sargento
graduado) :

1. a Ser primeiro cabo enfermeiro;
2. II Satisfazer às condições de admissão a

concurso para o pôsto imediato.

c) As praças graduadas, nos termos do presente
artigo, podem ser promovidas aos postos em que
forem graduadas desde que satisfaçam às condições
exigidas no respectivo regulamento, sendo-lhes con-
cedidas as seguintes díspçnsas para admissão a
concurso:

1.a Para segundo sargento:

A condição 5.&do artigo 128.0 do regu-
lamento para a promoção aos postos infe-
riores do exército. modificada pelo § 3.0
do mesmo artigo, e condições 9':' e 10.a do
referido artigo.

2. II Para primeiro sargento:

A condição 5.a do artigo 200.0. do regu- .
lamento para a promoção aos postos infe-
riores do exército, modificada pelo § 3.0
do mesmo aníígo, e condições 9.a e 10.a do
referido artigo.

§ único. As graduações serão feitas sob proposta
dos directores dos respectivos hospitais, baseada
nas informações e parecer do chefe dos serviços la-
boratoriais respectivos.
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Art, 4.° As praças graduadas, nos termos do ar-
tigo 3.°, têm direito aos mesmos vencimentos e gra-
tificações dos seus camaradas de igual põsto efec-
tívo, tanto em serviço activo como na reforma, mas
voltam ao pôsto que tinham antes de serem gradua-
das se deixarem o serviço próprio de preparador ou
ajudante de preparador por qualquer razão que não
seja passagem à situação de reforma. .

Art. 5.° (transitório). Aos primeiros cabos que
em 24 de Junho de 1931 já desempenhavam servi-
ços de laboratório e a quem falte alguma das con-
dições para a promoção ao pôsto imediato poderá
essa condição ser dispensada desde que tenham
mais de quinze anos de serviço militar, com bom
comportamento, o mais de dez de boa prática nos
mesmos serviços laboratoriais, confirmada pelos res-
pectivos chefes.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Dotermina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú-
blica, em 24 de Outubro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCARDE
FRAGOSO CARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior -lIlanuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarilis - César de Sousa Mende« do Ama-
rol e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro- Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

llinistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- P Repartição

Decreto n.O 21:774

Considerando a necessidade de actualizar o regula-
mento do concurso para preenchimento das vagas no
quadro permanente dos oficiais médicos, introduzindo
alterações que a prática tem aconselhado;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
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1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros da Guerra e da Instrução Pública:
, Hei por bem decretar o seguinte:

Regulamento para o provimento das maturas no quadro permanente
dos oficiais médicos

Artigo 1.0 O Ministério da Guerra abrirá anualmente
em 1 de Agosto concurso, por sessenta dias, para o pro-
vimento das vacaturas existentes no quadro permanente
dos oficiais médicos, no dia em que terminarem os tra-
balhos do júri.
§ único. Quando isso fõr julgado necessário pode ser

aberto um concurso extraordinário.
.Art. 2.° O concurso será feito por provas públicas,

orais, escritas e práticas.
Art. 3.° Aberto o concurso anual, que será anunciado

no Diário do Governo e na Ordem do Exército, e comu-
nicado aos reitores das Universidades, a fim de que o
façam anunciar também nas respectivas Faculdades de
Medicina, deverão os candidatos, cidadãos portugueses
por nascimento, dirigir os seus re"Iuerimentos à Direcção
do Serviço de Saúde Militar, durante o prazo do con-
curso, instruindo-os com os seguintes documentos:

1) Documento original pelo qual provem ter as habi-
litações legais para exercer a medicina e cirurgia, pas-
sado pelas Universidades de Lisboa, Põrto ou Coimbra;

2) Certidão de idade pela qual provem não ter com-
pletado trinta e três anos de idade no dia 31 de Dezem-
bro do ano em que se realizar o concurso;

3) Atestado pelo qual provem ter bom comportamento
moral e civil, passado pelo administrador do concelho
onde tiverem residido nos últimos três anos. Nas locali-
dades onde houver comissário de policia será o ates-
tado passado por êste funcionário;

4) Certificado do registo criminal que prove isenção
de culpas;

5) Quaisquer outros documentos comprovativos da sua
competência e de serviços públicos, militares ou civis,
que possam influir na sua classificação em mérito rela-
tivo;

6) Documentos que provem não terem sido isentos
definitivamente do serviço militar;
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7) Todos os documentos devem ser originais e serão
entregues pelos interessados nas unidades ou distritos de
recrutamento a que pertencem, os quais, depois de lhes
juntarem as respectivas notas de assentos devidamente
informadas, enviarão os requerimentos e mais documen-
tos pelas vias competentes à Direcção do Serviço de
Saúde Militar, de modo que ali dêem entrada até o último
dia do prazo do concurso.
§ 1.0 Os documentos originais poderão ser retirados e

substituídos por públicas-formas, depois de conferidas
estas por aquela Direcção.
§ 2.° O original da carta de doutoramento poderá ser

entregue pelo candidato directamente na Direcção do Ser-
viço de Saúde Militar, devendo nesse caso os candidatos
juntar no seu requerimento uma declaração nesse sentido.

Art. 4.° Encerrado o concurso e excl uídos OH concor-
rentes que não tenham satisfeito as condições designadas
no artigo precedente, serão publicados no Diário do Go-
vêrno os nomes dos candidatos admitidos, sendo-lhes de-
signado o dia e hora em que devem comparecer, a fim
de serem inspeccionados pelo júri constituído em junta
hospitalar de inspecção, sendo excluídos das provas do
concurso os que forem julgados incapazes ou não se
apresen tarem.

Art. 5.° O júri será constituído por um presidente,
oficial superior médico, e por quatro vogais, oficiais mé-
dicos, nomeados pelo Ministro da Guerra sob proposta
da Direcção do Serviço de Saúdo Militar; exerco,rá as
funções de secretário, sem voto, um oficial do secreta-
riado militar, nomeado pelo Ministro da Guerra.
§ 1.0 Será nomeado também um vogal suplente, que

assistirá a todos os actos do concurso, votando somente
110S casos de falta ou impedimento acidental de algum
dos membros efectivos.
§ 2.° O vogal efectivo que falte a qualquer dos actos

públicos do júri será definitivamente substituído pelo
vogal suplente, que passa para todos os efeitos a vogal
efectivo, não sendo nomeado novo suplente. Se depois
houver novo impedimento do algum dos membros do
júri, os trabalhos dêste serão suspensos até que êsse
impedimento cesse.

Art. 6.° O júri do concurso, constituído em junta mé-
dica para inspeccionar os candidatos, roünirá no Uospital
Militar Principal no dia prefixado para a inspecção dos
mesmos.
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Art. 7. o O resultado da inspecção será lançado no
mapa m/48 do regulamento geral do serviço de saúde
do exército, um para cada inspeccionado, sendo a opi-
nião re digida nos termos do disposto no artigo 392. o do
mesrr,o regulamento.

Art. 8.0 Silo duas as provas que têm de prestar os
candidatos, consistindo a primeira na prática de um
ponto de técnica. operatória tirado à sorte e executado
DO cadáver e a segunda na observação de dois doentes,
tirado à sorte, um do fôro módico e outro do cirúrgico.

A ordem por que os candidatos devem prestar as pro-
vas será tirada à sorte.
§ único. Sempre que nisso veja conveniência para a

regularidade dos seus trabalhos, o júri poderá alterar a
ordem de prestação das provas, comunicando-o à Direc-
ção do Serviço de Saúde Militar.

Art. 9.° A primeira prova sorá executada em uma
sala da Faculdade do Medicina do Lisboa, cujo director
mandará pôr à disposição do presidente do júri todos os
meios necessários para a execução da dita prova, e a
segunda no Hospital Militar Principal.

Art. 10.0 Para a prova de técnica operatória o júri
elaborará vinte e cinco pontos, compreendendo cada um
dêles duas questões: a primeira de operação urgente de
cirurgia própria de postos de socorros ou ambulãncia
divisionária em campanha; a segunda de operação pró-
pria dos hospitais permanentes.
§ único. Os pontos, depois de elaborados pelo júri, se-

rão enviados à Direcção do Serviço de Saúde Militar,
ficando depois patentes aos candidatos, durante dez dias,
na secretaria do Hospital Militar Principal n. o L

Art. 11.0 Para execução desta prova cada um dos
candidatos tirará à sorte um dos respectivos pontos,
cujas operações começará a executar imediatamente no
cadáver.
§ único. Os pontos tirados pelos candidatos em' cada

dia entrarão de novo na urna 110 dia seguinte, de modo
que, ao iniciarem-se as provas em cada dia, estejam na
urna os vinte e cinco pontos.

Art. 12.0 Quando a prova se não possa realizar no
dia prefixado por falta de cadáver, o júri designará
novo dia para ela ser prestada, devendo o candidato ti-
rar sõmente o respectivo ponto quando tenha cadáver
para operar.

Art. 13.0 Os candidatos acompanharão a execução da I
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prova das considerações que entenderem convenientes,
não devendo ela exceder contudo hora e meia.

o Art. 14.0 Findo o processo operatório, qualquer dos
membros do júri pode, por espaço de quinze minutos,
fazer aos candidatos as preguntas que entender necessá-
rias sôbre qualquer dos assuntos que directa ou indi-
rectamente se relacionem com o ponto, tais como:

a) Processos operatórios que tiverem escolhido e a
que tenham subordinado as operações, suas vantagens
e inconvenientes;

b) Anatomia topográfica das regiões em que opera-
ram;

c) Métodos e processos para a prática das operações
constantes do ponto, suas indicações e contra-indicações;

d) Aparato instrumental em uso corrente;
e) Métodos e processos de anestesia geral e local, he-

mostasia, assepsia e antissepsia;
f) Prática da cirurgia de urgência.
Art. 15.0 Para a segunda prova o júri escolherá dià-

riam ente em cada dia de provas dez doentes do fôro
médico e dez do fôro cirúrgico entre os doentes de
clínica geral internados no Hospital Principal de Lis-
boa, sendo uns e outros numerados de um a dez.

§ 1.0 Para realizar a escolha dos doentes o presidente
convocará o júri com a necessária antecipação, de modo
que ela esteja terminada à hora marcada para o inicio
da prova.
§ 2.0 Os doentes escolhidos serão reünidos na mesma

sala ou em salas próximas para facilitar a acção do júri.
Art. 16.0 No dia e hora designados para a segunda

prova do concurso, estando presentes os candidatos que
nesse dia tiverem de prestar as suas provas, cada um
dêles tirará à sorte, em presença do júri, os números
dos doentes que lhes servirão para exame.

Art. 17.0 Conhecidos os doentes, serão observados
pelos respectivos candidatos na presença do júri, sem
que lhes sejam facultadas quaisquer informações hospi-
talares, passando logo a uma sala conveniente, onde dirão
por oscrito o que entenderem sobre a história de cada
doente, em papel previamente rubricado pelos membros
do júri.
§ único. O júri fornecerá aos candidatos que o desejem

os meios necessários para qualquer investigação sumária,
química ou bacterioscópica, para que o hospital esteja
apetrechado, não dando isto direito ao candidato a exce-
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der o tempo marcado neste regulamento para observação
do doente.

Art. 18.0 O tempo destinado à observação de cada
doente por cada candidato não poderá exceder três quar-
tos do hora e a elaboração do relatório sôbre os dois
doentes não excederá uma hora e meia.

Art. 19.0 Concluída a redacção dos relatórios, serão
estes Jidos pelos respectivos candidatos e discutidos pelo
júri quando êste assim o entender.

Art. 20.0 Concluídas as provas de todos os candidatos
o júri procederá ao apuramento segundo as regras indi-
cadas nos artigos seguintes.

Art. 21.0 A classificação do júri será especialmente
baseada nas provas prestadas por cada um dos candi-
datos, tendo contudo em consideração também as habili-
tações académicas e militares, os serviços, a disposição
física e as mais qualidades pessoais dos concorrentes de
que houver conhecimento. Para estes fins, logo depois
de constituído o júri, serão enviados ao respectivo pre-
sidente os documentos apresentados pelos candidatos.

Art. 2~. o Em igualdade de circunstâncias serão prefe-
ridos:

1.0 Os candidatos que tenham oôtido mais elevada
classificação final no seu curso;

2. o Os que roünirem maior número de distinções aca-
démicas durante o mesmo curso;

3. o Os que tiverem outras habilitações científicas de
reconhecido mérito;

4. o Serviços prestados à ciência;
5.0 O maior tempo de serviço ofectivo prestado como

médico no exército;
6. o Sor oficial miliciano;
7.0 Idade superior.
§ único. A doutrina deste artigo 6 aplicável nos ·em-

patos de votação em mérito relativo.
Art. 23.0 A votação absoluta será feita por escrutínio

secreto, com esferas brancas e pretas, em tantas urnas
quantos forem os candidatos, tendo cada uma delas o
nome de cada candidato.
§ 1.0 Para êste efeito serão distribuídas a cada um dos

membros do júri tantas esferas brancas e tantas pretas
quantos forem os candidatos.
§ 2. o As urnas não serão abortas antes de se haver

completado a votação.
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§ 3.0 Aberto o escrutínio, a maioria das esferas bran-
cas aprova e a de pretas rejeita.
§ 4.0 As esferas inúteis serão lançadas numa urna de

contraprova.
§ 5.0 O candidato excluído não pode entrar na se-

gunda votação.
Art. 24.0 A votação comparativa será feita igualmente

por escrutínio secreto entre os candidatos apurados na
primeira votação, em tantas urnas quantos êles forem e
tendo cada uma delas o nome de cada candidato.
§ 1.0 Para êste efeito serão distribuídas a cada um dos

membros do júri tantas esferas quantos os candidatos,
sendo uma branca e as restantes pretas.
§ 2.0 Depois da votação relativa ao primeiro passar-

-se-á a votar o segundo, depois o terceiro e assim suces-
sivamente até a classificação de todos os candidatos.

Art. 25.0 O acto para o apuramento dos candidatos é
secreto, mas O secretário do júri lavrará actas de cada
uma das provas práticas, bem como das votações. As
actas, assinadas por todos os membros do júri, serão
remetidas pelo seu presidente à Direcção do Serviço de
Saúde Militar, com informação especial do mesmo pre-
sidente acêrca do todos os actos do concurso, acompa-
nhadas das provas escritas e dos documentos que hajam
instruído os requerimentos de admissão devidamente re-
lacionados.

Art. 26.0 O único aviso para a prestação das provas
será afixado na secretaria do Hospital Militar Principal,
designando o local, dia e hora em que os concorrentes
deverão apresentar-se a dar as mesmas provas.

Art. 27.0 O candidato que, depois de designada a
hora para prestar a sua prova, não comparecer nos
quinze minutos imediatos marcados pelo relógio ([o edi-
fício em que ela deve ser dada fica, ipso facto, excluído
do concurso.

Art. 28.0 As reclamações sõbre qualquer acto do con-
curso devem ser feitas no prazo de vinte e quatro horas,
sôbre o facto que motivou a reclamação, e entregues,
nesse prazo, ao presidente do júri.

Art. 29.0 O director do serviço de saúde militar,
tomando conhecimento do processo do concurso e de
quaisquer reclamações a que êle tenha dado lugar, jun-
tar-lhe-á a sua informação fundamentada, que será sub-
metida à aprovação do Ministro, para que êle delibere
como julgar de justiça, sendo depois a lista dos oandida-
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tos admitidos publicada na Ordem do Exército, sendo a
colocação na respectiva escala feita em harmonia com a
classificação do concurso.

Art. 30.0 Os candidatos que forem classificados no
concurso podem requerer para desistir dos direitos que
lhes são concedidos para êsse concurso até que lhes
compita serem despachados, o que os inibirá de se apre-
sentarem candidatos a futuros concursos. Puhlicada po-
rém na Ordem do Exército a sua nova situação militar,
são obrigados a servir no exército durante o tempo indi-
cado na legislação vigente.

Art. 31.0 Terminado o concurso, os candidatos nomea-
dos serão mandados apresentar no Hospital Militar
Principal, a fim de ali terem um tirocínio destinado a
ministrar-lhes um certo número de conhecimentos milita-
res e médico-militares.
§ único. O tirocínio a que se refere o corpo dêste ar-

tigo terá a duração de nove meses. '
Art, 32.0 Durante o tirocínio serão ministrados aos

alferes módicos tirocinantes:
a) Conhecimentos militares;
b) Conhecimentos médico-militares;
c) Prática nas clínicas gerais ~ especiais e nos labo-

ratórios dos hospitais militares;
d) Exercícios físicos.
Art. 33.0 O tirocínio será dividido em dois períodos:

o primeiro de três meses e o segundo de seis meses.
§ único. Sob proposta do director do tirocínio, o pri-

meiro período poderá ser prorrogado até quatro meses.
Art. 34.0 O primeiro período será destinado a minis-

trar os conhecimentos militares e médico-militares e à
freqüêncía das enfermarias de medicina e cirurgia geral;
o segundo à freqüência das clínicas das especialidades.
§ único. A freqüência das enfermarias de medicina e

cirurgia geral terá sobretudo em vista familiarizar os
tirocinantes com a redacção de papeletas, propostas à
junta, receituário, etc., de modo a mostrar-lhes que as
papeletas não têm apenas carácter técnico, mas também
administrativo, podendo muitas vezes revestir uma par-
ticular importância para o futuro do individuo a que di-
zem respeito.

Art. 35. o Na parte respeitante a conhecimentos mili-
tares a instrução compreenderá:

a) Escola de pelotão, para os que não tenham rece-
bido esta iustrução ;
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b) Organização do exército. Mobilização. Composição
das unidades mobilizadas;

c) Deveres militares;
d) Função dos subalternos e comandantes de compa-

nhia;
e) Noções elementares de tática geral e das armas;
f) Noções descritivas do armamento e idea geral do

seu funcionamento. Formas das trajectórias, velocidades
iniciais e alcance dos projécteis de armas portáteis e
metralhadoras. Idoa geral do rebentamento e da dis-
persão e penetração dos projécteis de artilharia e de in-
fantaria, granadas de mão e dos morteiros;

g) Topografia;
h) Problemas sõbre a carta.
Art. 36.0 Na parte respeitante a conhecimentos mé-

dico-militares a instrução compreenderá:
a) Aplicações militares de higiene;
b) Terapêutica médico-cirúrgica das feridas de guerra;
c) Generalidades sôbre a organização e funcionamento

do serviço de saúde em tempo de paz e de campanha,
particularmente funções dos subalternos o capitãis médi-
cos;

d) Serviços administrativos dos hospitais, sobretudo de
guarnição e das formações sanitárias.

Art. 37.0 Os exercícios físicos compreenderão:
a) Instrução de tiro (pistola regulamentar};
b) Gimnástica; demonstração dos métodos adoptados

no exército, de forma a tornar mais profícua a instrução
dos oficiais médicos na sua execução, no que diz respeito
à higiene das praças em instrução;

c) Esgrima ;
d) Equitação, tendo em vista esta instrução familiari-

zar os tirocinantes com õste meio de transporte e dar-lhes
a necessária resistência.
§ 1.0 Estas instruções realizar-se-fio em local fixado

pelo ostado maior do exército.
§ 2.0 Os exercícios a que se referem as alíneas a)

e b) roalizar-so-ão durante o primeiro poríodo de instru-
ção.
§ 3.0 A prática de equitação terá a duração de seis

meses, realizando-se no segundo período, num regimento
de cavalaria.

Art. 38.0 A instrução dos tirocinantes será realizada
no Hospital Militar Principal, sob a direcção superior do
respectivo director.
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§ 1.0 Oonforme O assunto a tratar, as prelecções poderão
ser dadas noutros estabelecimentos militares, sobretudo
para aproveitar material de ensino nêles existente.
§ 2.0 Aos tirocinantes que assim o requeiram poderá

ser permitido fazer o segundo período de tirocínio no
llospital Militar Principal do Pôrto, ficando a sua direc-
ção a cargo do respectivo director.

Art. 39.0 As funções de instrutor serão desempenha-
das: para a parte de conhecimentos militares e exercí-
cios físicos por oficiais nomeados pelo estado maior do
exército; para a parte de conhecimentos médico-milita-
res por oficiais médicos do quadro permanente, em ser-
viço nas guarnições de Lisboa e Pôrto, de preferência
pertencendo ao quadro dos respectivos hospitais e pro-
postos pelos respectivos directores à Direcção do Serviço
de Saúde Militar.

Art. 40.0 A prática das clínicas especiais terá a se-
guinte orientação:

1.0 Os tirocinantes freqüentarão obrigatoriamente todas
as clínicas e laboratórios para colherem ideas gerais de
cada uma das especialidades, preparando-se sobretudo
para o exame dos recrutas e estudes de doenças simula-
das, instrução que se efectuará quanto possível durante
o primeiro período;

2. o Os tirocinantes freqüentarão uma clinica da espe-
cialidade ou laboratório à sua escolha durante todo o se-
gundo período, ou por indicação do director no caso de
o tirocinante não escolher.

Art. 41.0 Os oficiais médicos tirocinantes não serão
desviados para qualquer serviço externo, salvo em caso
de mobilização.

Art. 42.0 No fim de cada período de instrução os ins-
trutores entregarão ao director do tirocínio uma aprecia-
ção sõbre o aproveitamento e aptidão manifestadas por
cada um dos tirocinantes. Estas informações serão dadas
em separado, de modo a poderem ser integradas no pro-
cesso individual de cada um dos tirocinantes.
§ único. Quando algum dos tirocinnntes fizer o segundo

período de tirocínio no Hospital Militar Principal do Pórto,
nos termos do § 2.0 do artigo 8.0, será enviada ao direc-
tor deste llospital cópia das apreciações referentes ao
primeiro período, obtidas pelos respectivos tirocinantes.

Art. 43.0 Os diversos instrutores apresentarão progra-
mas detalhados da instrução a sou cargo ao director do
curso.
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Art. 44.° Fica revogada a legislação em contrário e
em especial o regulamento para o provimento das vaca-
turas no quadro permanente dos oficiais médicos, que faz
parte integrante do decreto n." 16:901, de 28 do Maio
de 1929.

Os Ministros da Guerra e da Instrução Pública assim
o tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno
da República, 25 de Outubro de 1932. - ANTÓNIOÓSCAU.
DE FRAGOSO CARMONA - Daniel Rodrigues de Sousa-
Gustavo Cordeiro Ramos.

mllistério da Guerra - P Direcção Geral- 2.a Repartição

Decreto n.O 21:787

Tendo, por acórdão do Conselho Superior de Adminis-
tração Pública de 22 de Junho do corrente ano, sido anu-
lada a passagem à situação de reforma do brigadeiro de
infantaria Joaquim Mendes Cabeçadas;

Considerando que, em virtude daquele acórdão, o mes-
mo oficial tem de ser considerado na actividade do ser-
viço desde 11 de Julho de 1931, em que tinha passado
à situação de reforma;

Considerando que, se não lhe tivesse sido criada a si-
tuação de reforma, o mencionado oficial teria sido pro-
movido ao pôsto de general na vaga ocorrida em 11 de
J unho último;

E atendendo a que a aludida vaga foi preenchida. na-
quela data por um oficial imediatamente mais moderno,
e que nessa altura era o número um, na respectiva es-
cala, para promoção;

Considerando que o cumprimento do acórdão referido
implica a promoção daquele oficial ao põsto imediato,
com a antiguidade de 11 de Junho do corrente ano e o
pagamento dos respectivos vencimentos desde 1 de Julho;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 É promovido ao pôsto de general, ficando

supranumerário até lhe caber II. entrada no respectivo
quadro, o brigadeiro de infantaria Joaquim Mendes Ca-
beçadas.
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Art. 2.0 Êste oficial conta a antiguidade do põsto de
general desde 11 de Junho de 1932, indo ocupar na res-
pectiva escala o lugar imediatamente à direita do gene-
ral António Gomes de Sousa Júnior, e tem direito ao
abono dos respectivos vencimentos desde 1 de Julho do
mesmo ano, nos termos do artigo 5.0 do decreto-lei
n.? 19:967, de 29 de Junho de 1931.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 26 de Outubro de 193~. - ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO OARMONA - António de Oliveira Sala-
Za1' - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrtquee Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal
de Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião
Garcia Ramires.

Ilioistério da Guerra- 3.a Direcção Geral- 3.:1 Repartição

Decreto n.· 21:788

Considerando que só moito posteriormente à publica-
ção do actual regulamento dos serviços meteorológicos
do exército foi definitivamente fixada a rêde dos postos
do mesmo serviço;

Considerando que as condições técnicas que presidi-
ram à elaboração dessa rêde criaram, para alguns pos-
tos, condições a que o referido regulamento não atende;

Considerando que a maior economia tem de presidir
à organização e funcionamento do ervíço ;

Considerando que se torna necessário fixar o modo de
recrutar o pessoal do serviço;

Considerando que, pela sua índole especial, o posto
meteorológico da Escola Militar não deve ser integrado
na rêde dos postos do serviço;

Considerando finalmente que se torna necessário fixar
o quadro do pessoal dos postos em conformidade com a
rêde estabelecida;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem aprovar e manda" pôr em execução, para
valer como lei, o regulamento meteorológico do exército,
que faz parte integrante dêste decreto:

Regulamento ~o serviço meteorológico' ~o exército
(S. M. E.)

Artigo 1.0 O S. M. E. destina-se a obter, a explorar
e coordenar todas as observações meteorológicas neces-
sárias ao exército. Para êsse fim dispõe o. S. M. E. dos
meios que lhe confere o presente diploma o utiliza as
informações e previsões dos serviços similares depen-
dentes de outros Ministérios, aos quais deverá, por sou
turno, fornecer todos os elementos de que disponha e
lhe sejam por êles solicitados.

Art. 2.° O S. M. E. compreende:
a) A Repartição do S. M. E. funcionando junto da Di-

recção da Arma de Aeronáutica;
b) Os postos que se julguem necessários o que os re-

cursos do serviço forem permitindo montar.
Art. 3.° A Repartição do S. M. E. compete:
a) Fornecer os boletins de previsão do tempo para as

operações militares e em particular para a protecção me-
teorológica' da aeronáutica;

b) Coordenar todas as observações e elaborar as car-
tas dos ventos às diversas altitudes;

c) Estudar as linhas aéreas que lhe forem determina-
das;

d) Tor a carga de todo o material meteorológico do
exército.

Art. 4.° Os postos podem SOl':
a) Meteorológicos;
b) Aerológicos e ainda, qualquer dêlos, fixos ou mó-

veis.
§ 1.0 Os postos meteorológicos destinam-se às obsor-

vações meteorológicas que o seu matorial permita.
§ 2.° Os postos aerológicos são em regra destinados

a executar sondagens com um teodolito e a fazer obser-
vações de visibilidade e de nuvens.
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§ 3.0 Os postos móveis destinam-se a funcionar nos
locais onde se tornem necessários para estudos, exercí-
cios, manobras ou viagens aéreas.
§ 4.0 Os postos meteorológicos são em número res-

trito, limitando-se àqueles para os quais existe já mate-
rial e aos que além dêstes se tornem absolutamente in-
dispensáveis.
§ 5.0 Em regra um pôsto serve todas as unidades ou

estabelecimentos localizados num raio de 10 quilóme-
tros.
§ 6.0 A escolha do local para a instalação dos postos

deverá ser feita tanto quanto possível de açõrdo com o
comandante ou director da unidade ou estabelecimento a
que o pôsto ficar adstrito, sem prejuízo das condições
técnicas a que deve satisfazer.
§ 7.o Um dos postos meteorológicos funcionará de pôsto

central, sendo o seu funcionamento e constitulção regu-
lados por diploma especial.
Art. 5.° A Repartição do S. M. E. tem o seguinte pes-

soal : •
a) Chefe, o chefe do S. M. E., oficial superior de aero-

náutica, de engenharia ou de artilharia, devidamente es-
pecializado ;

b) Dois adjuntos, eapitãis ou subalternos de aeronáu-
tica, de engenharia ou de artilharia, devidamente espe-
cializados ;

c) Dois amanuenses, segundos sargentos de qualquer
arma ou serviço, de preferência observadores meteoroló-
gicos.
§ único. Emquanto não funcionar regularmente o ser-

viço de previsão de tempo a Repartição só terá direito a
um amanuense.

Art. 6.° Compete ao chefe do S. M. E.:
a) Dirigir tecnicamente o S. M. E. e fiscalizar a sua

execução;
b) Chefiar a Repartição do S. M. E.;
c) Manter as relações necessárias entre o S. M. E. e

os serviços similares dependentes de outros Ministérios;
d) Propor ao director dr. arma de aeronáutica o pes-

soal do S. M. E. e a sua dietribuíção pelos diferentes
postos;

e) Propor ao director da arma de aeronáutica a aqui-
sição e reparação do material meteorológico;
f) Propor ao director da arma de aeranáutica a distri-

butção dos postos pelo Pais;
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g) Distribuir o material pelos diferentes postos, con-
forme as necessidades;

h) Elaborar as instruções para a execução do serviço;
i) Propor ao director da arma de aeronáutica todas as

alterações que julgue conveniente introduzir no mesmo
serviço.
§ 1.° O chefe do S. M. E. fica directamente depen-

dente do director da arma de aeronáutica.
§ 2.° O chefe do S. 1\1:. E. corresponde-se directamente,

em assuntos de carácter técnico, com os comandantes
das regiões militares, directores das armas, comandantes
das unidades e estabelecimentos e chefes dos postos.
Art. 7.° Compete aos adjuntos do S. M. E.:
a) Coadjuvar o chefe do S. M. E. no desempenho dos

serviços que lhe estão incumbidos;
b, A carga do material meteorológico;
c) O arquivo do serviço;
d) Executar todos os serviços que lhe forem ordena-

dos pelo chefe do S. 1\1. E.
Art. 8.° Os postos têm, em regra, o seguinte pes-

soal:
a) Um chefe, capitão ou subalterno de aeronáutica ou

da unidade ou estabelecimento a que o pósto ostiver
adstrito, habilitado com o curso a que se refere o ar-
tigo 13.° dêste rogulamento;

b) Um observador, segundo sargento de qualquer arma
ou serviço, do activo, devidamente especializado;

c) Dois auxiliares: um cabo e um soldado.
§ 1.0 O chefe do pôsto acumulará êste serviço com

o da unidade ou estabelecimento a que o põsto esti-
ver adstrito, ficando porém dispensado do serviço exte-
rior.
§ 2.° Os oficiais a quem competir mais de um posto

(grupo Bragança-Moncorvo, grupo Moura-Boja-Ourique
e grupo Monchique- Vila Real de Santo António) não
acumulam õste serviço com qualquer outro.
§ 3.° O pessoal auxiliar deve pertencer ao quarto

grupo de habilitações literárias.
§ 4.° Sempre que as circunstâncias o permitam o pes-

soal dos postos será reduzido.
Art. 9.° Compete ao chefe do põsto :
a) Dirigir o serviço do pôs to;
b) Transmitir regularmente ao chefe do S. M. E., 011

a quem êste indicar, o resultado das observações roali-
zadas;
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c) Promover a conservação do material a seu cargo e
requisitar ao chefe do S. M. E. o material e reparações
necessárias ao funcionamento do pôs to;

d) Participar ao chefe do S. M. E. todas as ocorrên-
cias havidas no posto.

Art. 10.0 Compete aos observadores meteorológicos
dos postos:

a) Executar cuidadosamente todas as observações, se-
gundo as instruções que lhe forem dadas;

b) Cuidar do material do pôsto, mantendo-o no mais
rigoroso asseio e em bom estado de funcionamento;

c) Participar todas as ocorrências ao chefe do pôsto.
Art. 11.0 Os observadores e o pessoal auxiliar dos

postos ficam isentos de todo o serviço de escala e para
êles o serviço meteorológico prefere a qualquer outro,
excepto o de justiça.
§ 1.0 Emquanto houver supranumerários por excosso

nos quadros dos sargentos de diversas armas e serviços
poderão ser colocados nas unidadas ou estabelecimentos
a que os postos estiverem adstritos, além do seu quadro
privativo, como supranumerários, o número de sargen-
tos, devidamente especializados, neceasários para o ser-
viço dos postos, nos termos do presente regulamento.
§ 2.0 Os cabos e soldados necessários aos diferentes

postos, como auxiliares, serão contados no efectivo per-
manente das unidades a que os mesmos estiverem ads-
tritos.

Art. 12.0 O pessoal dos diferentes postos ficará, pura
efeito de abonos e disciplina, dependente da unidade ou
estabelecimento a que o pôsto estiver adstrito e, tecni-
camente, do chefe do S. M. E.

Art. 13.0 Num dos postos meteorológicos funcionará,
sempre que fõr julgado necessário, um curso de meteo-
rologia para oficiais e observadores. (
§ único. O número de oficiais e sargentos que devem

freqüentar este curso serú fixado pelo Ministro da Guerra
mediante proposta do chefe do S. M. E., aprovada pelo
director da arma de aeronáutica.

Art. 14.0 O pessoal dos postos será recrutado por
voluntariado.
§ único. Quando o pessoal oferecido não seja em nú-

mero suficiente para a necessidade do serviço, será êste
nomeado pelo Ministro da Guerra mediante proposta do
chefe do S. M. E., aprovada pelo director da arma de
aeronáutica.
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Art. 15.0 O material meteorológico existente ou distri-
buído aos postos meteorológicos ou aerológicos é aumen-
tado à carga da unidade ou estabelecimento a que o põsto
estiver adstrito, sob II rubrica «Material meteorológico>.
§ 1.0 Nos postos não adstritos a qualquer unidade ou

estabelecimento o material é aumentado à carga dos
postos e sob a mesma rubrica.
§ 2.0 Todos os quadrimestres, e referidas ao último

dia dos meses de Abril, Agosto e Dezembro, serão re-
metidas à Repartição dos Serviços Meteorológicos do
Exército partes das alterações do material meteorológico
segundo o modêlo corrente ou a declaração de que não
há alteração do mesmo material.
§ 3.0 Anualmente, e referido a 31 de Dezembro, será

remetido à mesma Repartição um inventário do material
existente àquela data.
§ 4.0 O material meteorológico dos postos pertencen-

tes ou adstritos aos estabelecimentos de ensino e que o
utilizem para êste fim não poderá ser mandado recolher
ou distribuir a outros postos sem prévia anuência do
comandante ou director dêsses estabelecimentos.
§ 5.0 Os balões e hidrogénio são considerados mate-

rial de consumo.
Art. 16.0 Para a transmissão e recolha de informações

meteorológicas os postos utilizarão os telefones das uni-
dades ou estabelecimentos, o serviço rádio da localidade
ou o telégrafo.

Art. 17. o Os chefes dos postos do S. M. E. podem
enviar directamente telegramas ou rádios meteorológi-
cos às entidades interessadas. Estes telegramas são ofi-
ciais e considerados urgentes.

Art. 18.0 O S. M. E. não pOSSUIrá, em princípio, pos-
tos de T. S. F. É ao serviço rádio militar que compete
transmitir e recolher todas as informações meteorológi-
cas que forem julgadas necessárias pelo chefe do S.
M. E. Para êste fim um entendimento deve estabele-
cer-se entre os dois serviços.

Art. 19.0 O quadro do pessoal dos postos do S. M. E.
é o que consta do mapa anexo.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
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República, em 26 de Outubro de 1932.- AN1'ÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CÁBHONA.-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto do« Rei8 Júnior - Manuel Rodri-
gue8 Júnior - Daniel Rod?"igue8 de Souea - Anibal de
Me.quita Guimarllis - Céear de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Rodri-
gues Monteiro - GU8tavo Cordeiro Ramos - Sebastião
Garcia Ramires.

Quadro do pessoal dos postos do servIço meteorológIco do exércIto

Oficiai. Pessoal auxiliar
chefes Observa-
do dores

posto Cabo. Soldados

--- --- __--
Bragança. - 1 1 1
Moncorvo. 1 1 1 1
Viana do Castelo. 1 • 1 1 1
Vila Real. 1 1 1 1
pôrto. 1 1 1 1
Viseu. 1 1 1 1
Guarda. 1 1 1 1
Figueira da Foz. 1 1 1 1
Penamacor 1 1 1 1
Castelo Branco 1 1 1 1
Tancos. 1 1 1 1
Portalegre 1 1 1 1
Alverca .. 1 1 1 1
Sintra 1 1 1 1
Amadora 1 1 1 1
Paço de Arcos. 1 1 1 1
Vendas Novas. 1 1 1 1
Évora .. - .• 1 1 1 1
Moura - 1 1 1

Beja •. 1 1 1 1
Ourique - 1 1 1
Monchique • . . . . . . . - 1 1 1
Vila Real de Santo António. 1 1 1 1

--- --- --- ---
Total. 20 24 24 24

Jlillistério da Guerra - 3.& Direc~ão Geral-3.& Repartição

Decreto n.· 21 :801
Considerando que, por proposta dos comandos das

regiões militares, se torna oportuno fazer uma mais
equitativa e racional distribuíção das áreas de recruta-
mento e mobilização de algumas unidades;
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Considerando que pelo artigo 5. o do decreto n,016:407,
de 19 de Janeiro de 1929, foi estabelecida a realização
de escolas de recrutas nos batalhões de caçadores e de
ciclistas e nos grupos mixtos de artilharia montada,
grupos de artilharia a cavalo e grupos de artilharia de
montanha, contrariamente ao que preceituava o decreto
n.? 13:851, de 29 de Junho de 1927;

Atendendo a que o quadro n. o 1 do referido decreto
n." 16:407, de 19 ele Janeiro de 1929 (sedes dos distritos
de recrutamento e reserva e sua distribuição pelos go-
vernos e regiões militares), foi em parte alterado pelo
artigo 3.° do decreto n. o 19:746, de 15 de Maio de 1931,
e pelo decreto n.? 21:342, de 9 de Junho de 1932;

Atendendo ainda ao que dispõe o § 1.0 do artigo 7.°
do decreto n." 20:449, de 30 de Outubro de 1931, que
determina que as áreas de recrutamento e mobilização
respeitantes aos distritos de recrutamento e reserva dos
Açôres e Madeira sejam publicadas em diploma especial;

Atendendo a quo em virtude destas alterações, se torna
necessário remodelar os quadros n. os 1, 2, 3, 4, 6 e 8
anexos ao decroto n. ° 13:851, de 29 de Junho de 1927;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os quadros n." 1 (áreas territoriais das re-

giões e governos militares, sedes dos distritos de recru-
tamento e reserva e sua distributção pelas mesmas regiões
e governos), n. o 2 (sedes das inspecções e regimentos de
infantaria e áreas de inspecção ou recrutamento e mobi-
lização), n." 3 (sedes e áreas de recrutamento o mobili-
zação dos batalhões de metralhadoras e do batalhão de
infantaria n. o 47), n. o 4 (sedes e áreas de mobilização
dos batalhões de caçadores e ciclistas), n. ° 6 (sedes e
áreas de recrutamento e mobilização das unidades de
artilharia e das companhias de trem hipomóvel) e n.? 8
(sedes das brigadas, inspecções o regimentos de cava-
laria) do decreto n.? 13:8ó1, de 2~ de Junho de 1927,
passam a ter respectivamente os títulos e a constitutção
dos quadros n.OS 1, 2, 3, 4, 6 e 8 anexos a êsto decreto.

Art. 2_0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades u quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
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de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 28 de Outubro de 1932.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSOCARMONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

QUADRO N.· 1

Áreas territoriais das regiões e Govêrno Militar de Lisboa
e dos comandos militares dos Açôres e Madeira,l

sedes dos distritos de recrutamento e reserra e sua distribu ição
pelas mesmas regiões, Govêrno e comandos

Govêrno Militar
de Lisboa, Di.trllo.
comandos do recruta-

Sedes Concelho.de regiõ •• mento
e comandos c reserva
militares

I-
Alenquer.
A lmeirim.
Alpiarça.
Azambuja.
Benavente.
Cartaxo.
Cascais.
Coruche.

N.· 1 Lisboa Lisboa - 2 • bairro.
Lisboa-4.· bairro.
Loures.
Mafra .. Oeiras.

Govêrno Salvaterra.
Militar Santarém.

de Lisboa Sintra.
Vila Franca de Xira.

I
Arruda.

N.· 5 Lisboa Bombarral.
I Cadaval.
I Caldas da Rainha.
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Govôrno Militar
de Lisboa, Distritos
comandos de recruta-

Sedes Concelhosde regiões monto
e comandos e rcsorva
militares

\
Lisboa _L· bairro.
Lisboa-3.· bairro.
Lour-inhã.

Lisboa Obidos.N.· I)

1
Peniche,
Rio Maior.
Sobral de Monte Agraço.
Tôrres Vedras.

Govêrno I
Militar Alcácer do Sal.

de Lisboa Alcochete.
Almada.
Barreiro.

, Grândola.
Moita.

N.· 11 Setúbal Monternor-o-N ovo.
Montijo.
Palmela.
Santiago do Cacém.
Seixal,
Setúbal.
Sezimbra.
Sines.

I
Caminha.
Esposende.
Melgaço.

Viana Monção.
N.· 3 do Castelo Paredes de Coura.

Ponte do Lima.
Valença.
Viana do Castelo.
Vila Nova da Cerveira.

1.' região Imilitar
Amarante.-

Pôrto Arouca.
Baião.
Castelo de Paiva.
Celorico de Basto.
Felgueiras.

N.· G Penafiel Lousada.
Marco de Canaveses.
Paços de Ferreira.
Paredes.
Penafiel.
Sinfãis.
Valongo.

I
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Govêrno JI1i11tar
de Lisboa, Dtstrltos
comandos de re erut a- Sedes Concelhos
de regiões mento
o comandos o reserva.
militares

Amares.
Arcos de Valdevez.
Barcelos.
Braga.
Cabeceiras de Basto.
Fafe.

N.· 8 Braga Guimarãis.
Ponte da Barca.
Póvoa de Lanhoso.
Terras do Bouro.
Vieira.
Vila Verde.

\ Vila Nova de Famalicão.

Ii Armamar.
Fozcoa .
•Lamego.
Moimenta da Beira.

N.· 9 Lamego
Penedono.
Resende.
Sernancelhe,
S. João da Pesqueira.
Tabuaço.

1.· região Tarouca.
militar / I-
Pôrto Alfândega da Fé.

Bragança.
Carrazeda de Anciãis.
Freixo de ES8ada-à-Cinta.
Macedo de avaleíros,
Miranda do Douro.

N.· 10 Bragança Miralldela.
Mogadouro.
Murça.
Tôrre de Moncorvo.
Vila Flor.
Vimioso.
Vinhais.

l Alijó.
Boticas.

N." 13 Vila Real
Chaves.
Mesão Frio.

I Mondim de Basto.
Montalegre.
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Govêrno Militar
de Lisboa, Distritos
comandos do rc cruta-

Sedo. Concelhosde rcglõ •• monto
o eomnndoa e reserva
militares

Régua.
Ribeira de Pena.
Sabrosa.

N.· 13 Vila Real Santa Marta de Pena-
guião.

Valpaços.
Vila Pouca de Aguiar.
Vila Rcal.

1.' região

Imilitar
-

Põrto Espinho.
Feira.
Gondomar.
Maia.
Matozinhos.

N.· 18 Pôrto Pôrto (Ocidental).
Pôrto (Oriental).
Póvoa de Varzim.
Santo Tirso.
S. João da Madeira.
Vila do Conde.
Vila Nova de Gaia.

I
( Almeida.

Celorico da Beira.
Figueira de Castelo Ro

drigo.
Fornos de Algodres.

N.· 12 Guarda Gouveia.
Guarda.
Manteigas.
Med.a.
Pinhel.

2." região Sabugal.
Tranco o,militar

I-
Coimbra

Aguiar da Beira.
Carregal.
Castro Daire.
Mangualde.

N.· 14 Viseu Mortágua.
Nelas.
Oliveira de Frades.
Penalva do Castelo.
Santa Comba Dão.
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Guvêru o )ljlitar I Distritosdo Ltsbua ,
comandos do rr-crutu-

Hcdc$ Concelhosdo regiões meu to
o comandos o rcsorvu
militares

S. Pedro do Sul.
Sátão.
Seia.

I ~."H Viseu Tondela.
Vila Nova de Paiva.
Viseu.
Vouzela.

I
Águeda.
Albergaria-a- Velha.
Anadia.
Aveiro.
Estarreja.
.Ihavo.

N." 19 Aveiro Macieira de Cambra.
2.· região Murtoaa.
militar Oltveira dc Azeméis.
- Oli veira (lo Bairro.

Coimbra Ovar.
Sever do Vouga.
Vagos.

I
Arganil.
Cantanhede.
Coimbra.
Condeixa.
Figueira da Foz.
Góis.
LousíÍ.
Mealhada.

N." 20 Coimbra Mira.
Miranda do Corvo.
Montemor-o- Velho.
Oliveira do Hospital.
Pampilhosa.
Penacova.
Penela.
Poiares.

I Tábua.

I
Abrantes.

3.- região

I
Alcanena.
Alter do Chão.militar N." 2 Abrantes Castelo de Vide.- Chamusca.Tomar
Crato.I Gavião.
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•

Govêrno ~iIltar
de Lisboa, Distritos
comandes de recruta-

Sedes Concelhosde regiões mento
e comandos e reserva
mí lítarea

-------
Golegã.
Mação,
Marvão.
Nisa.
Ponte de Soro

I
N.· 2 Abrantes Portalegre.

Sardoal.
Tôrres Novas.
Vila Nova da Barquinha.
Vila Nova de Constância.
Vila de Rei.

I
Alcobaça.
Alvaiázore.
Ancião.
Batalha.
Castanheira de Pêra.
Ferreira do Zêzere.

3.' região Figueir6 dos Vinhos.
militar

N.· 7 Leiria Leiria.- Marinha Grande.
Tomar Nazaré.

Pedr6gão Grande.
Pombal.
Pôrto de M6s.
Soure.
Tomar.
Vila Nova de Ourém.

, I

\

Belmonte.
Castelo Branco.
Covilhã.
Fundão.

N.· 21 Castelo Idanha-a-N ova.
Branco Oleiros.

Penamacor,
Proença-a-Nova.
Sertã.
Vila Velha de R6dão.

I
Alcoutim.
Castro Marim.

4." região

!
Faro.

militar Loulé.
- N.· <1 Faro Olhão.

Évora S. Bras de Alportel.

I
'I'avira.
Vila Real de s» António.

I

I
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Govêrno Militar
de Lisboa, Dlstrttoe
comandos de recruta-

Sedes Concelhosde reglõos mento
e comandos e reserva
militaros

Albufeira.
Aljezur.
Lagoa.
Lagos.

N.o 15 Lagos Monchique.
Odemira.
Portimão.
Silves.
Vila do Bispo.

I .
Alandroal.
Arraiolos.
Arronches.
Aviz.
Borba.
Campo Maior.
Elvas.

Évora
Estremoz.

4.' região N.o 16 Évora.
militar Fronteira.
- , Monforte.

Évora Mora.
Mourão.
Redondo.
Reguengos de Monsaraz.
Sousel.

I
Vila Viçosa.

Aljustrel.
Almodôvar.
Alvito.
Barrancos.
Beja.
Castr" Verde.
Cuba.

N.o 17 Boja Ferreira do Alentejo.
Mértola.
Moura.
Ourique.
Portel.
Serpa.
Viana do Alentejo.
Vidigueira.

I
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Govêrno Militar
de Lisboa, Distritos
comandos do recruta-
do regioos men to
o comandos c reserva
militares

Comando
militar

da Madeira

Comando
militar

dos Açô res

lD. R. R.~da
Madeira

Sedos Concelhos

Calheta.
Câmara de Lôbos.
Funchal.
Machico.
Ponta do Sol.
Pôrto Santo.
Ribeira Brava.
Sant'Ana.
Santa Cruz.
S. Vicente.
Pôrto Moniz.

Funchal

Ponta
Delgada

Angra do Heroísmo.
D. R. R.( A a Calheta.

dos ngr Praia da Vitória.
A • do Heroísmo Santa Cruz da Graciosa.

__ 'O,.' 1----------. _V__e_la_s_. _

r<

Horta

Lagoa.
Nordeste.
Ponta Delgada.
Povoação.
Ribeira Grande.
Vila Franca do Campo.
Vila do Pôrto.

Corvo.
Horta.
Lajes das Flores.
Lajes do Pico.
Madalena.
Santa Cruz das Flores.
S. Roque do Pico.
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QUADRO N.o ~

Sedes das inspecções e regimentos de infantaria e áreas de inspecção
ou recrutamento e mobilização

Unidades

1." Inspecção de infantaria

2.' Inspecção de infantaria

3." Inspecção de infantaria .

Regimento de infantaria n.v 1
Regimento de infantaria 1I.0 2
Regimento de infantaria n.s 3
Regimento de infantaria n.O 4
Regimento de infautar ia n.? 5
Regimento de infantaria n.O 6
Regimento de infantaria n.O 7
Regimento de infantaria n.O 8
Re girnento de infantaria n.O 9
Regimento de infantaria n.O10
Regimento de infantaria n.O11
Regimento de infantaria n.s 12
Regimento de infantaria n.O13
Regimento de infantaria n." 14
Regimento de infantaria n.O15
Regimento de infantaria n.O16
Regimento de infantaria n.v 17
Regimento de infantaria n.O 18
Regimento de infantaria n.O 19
Regimento de infantaria n.v 20
Regimento de infantaria n.O21

Sede.

Lisboa

Lisboa

Lisboa

Áreas
de inspecção

ou
recrutamento

e
mobllIzac1to

1." e 2." re-
giões mili-
tares.

3." e 4.' re-
giões mili-
tares.

Govêrni> Mi-
litar de
Lisboa.

Lisboa •
Abrantes
Viana do Castelo
Tavira,
Caldas da Rainha
Penafiel.
Leiria •
Braga ,
Lamego.
Bragança.
Setübal . .
Guarda ..
Vila Real.
Viseu.
Lagos.
Évora.
Beja .
Pôrto .
Aveiro
Figueira da Foz I
Covilhã.

AdoD. R. R.
do mesmo
número.
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QUADRO N.· 4

Sedes e áreas de recrutamento e mobililação dos batalhões
• de caçadores e ciclistas
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QUADRO N.o 6

o Sedes e áreas de recrutamento e mobilização das unidades de artilharia

Unidades Sedes Áreas de recrutamento Áreaa de mobilização (concelho.) Observações

~

1'.'1. Évora. 4.' região militar. . . . .
Regimentos de artilha- n.: ~ . Coimbra 2.' região militar. . . . . .

ria ligeira. n. . Lisboa Govêrno Militar de Lisboa As de recrutamento.. . . . n.s 4. Leiria . 3." região militar.
n.v 5. Pôrto , 1." região militar.

n.O11 Elvas. I A do regimento de artilharia ligeira Arronches, Borba, Campo Maior, Elvas, Monforte A criar logo que haja mate-
n.s 1. e Vila Viçosa. rial.

Grupos míxtos indepen-
A do regimento de artilharia ligeira Alter do Chão, Castelo de Vide, Crato, Marvão,dentes de artilharia n.O14 . Portalegre.

montada n.· 4. Nisa, Ponte de Sor e Portalegre .

I
I

~

Abrantes, Gavião, Mação, Sardoal, V:ila Noya da
n.s 24 Abrantes I A do regimento de artilharia ligeira Barquinha, Vila N.ova de Constânr.la e VIla de

n.O 4. Rei.

I
Alandroal, Arronches, Borba, Campo Maior, El- Provisoriamente em Elvas até

n.· 1. Estremoz 4." região militar.
1

vas, Estremoz, Fronteira, Monforte, Redondo, a criação do grupo mixto
Sousel e Vila Viçosa. n.· 11.

Grupos de artilharia a
Icavalo

n.s 2. Santarém Govêrno Militar de Lisboa I Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Azambuja, Cartaxo
e Santarém.

I
n.O 12 Viseu. I A do regimen to de artilharia ligeira I Distrito de recrutamento e reserva n.O14.

n.s 2.

I IGrupos independentes de .
artilharia de monta- n.· 15 Viana do Castelo. I A do regimento de artilharia ligeira I Distritos de recrutamento e reserva n.·· 3 e 8.
uha. n.· 5.

I I~~ ~
)

A criar na área da 1.· região
n.· 25 . . - A do regimento de artilharia ligeira I A fixar quando fôr criado. militar, quando houver ma-

n.O5. terial.__ " ,-

r"1. Sacavém. Nacional As de recrutamento.
Grupos de artilharia pe-
sada ..•.•..•

As de recrutame~to.n.O 2. Ameixoeira Nacional

!,.'1. Trafaria Nacional As de recrutamento.
Regimentos de ~r~il~a~

-
ria de C08 ta •

n.· 2. Oeiras Nacional As de recrutamento.
,. .

,
Grupo de defesa submarina de costa Paço de Arcos. Nacional As de recrutamento.

1-

Grupo de especialistas S. Julião da Barra. Nacional As de recrutamento.

Grupo independente de artilharia de
Setúbal. Nacionalcosta . . As de recrutamento A criar .

Grupo de defesa móvel de costa Oaacals . Nacional As de recrutamento.

-
Companhia de trem hipomóvel. Lisboa Nacional -

I

, I" Horta. Delegação n.O2 do D. R. R. dos Açôres lDatarias de artilharia (de salvas) ~:: Angra do He~ois~o' D. R. R. dos Açôres . . . . • .' . .
Ponta Delgada . . . Delegação n.O1 do D. R. R. dos Açôres -4.· Funchal ...... D. R. R. da Madeira. . . . . . . .

I
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QUADRO N.- IS

Sedes das brigadas, inspecção e regimentos de cavalaria
Composição das brigadas, regimentos e áreas respectivas de inspecção e recrutamento ou mobilização

•

Composição
Áreas de Inspe~ção ou de recrutamento e mobilização ObservaçõesUnidades Sedes Unidades e sub-unidades orgânteas

I !Regimentosde cavaI,,;, n.'· 3,5 ......
L' brigada de cavalaria. Estremoz.

Batalhão de ciclistas n.? 1 . . . . . . . . .
3.' e 4.' regiões militares.Grupo de batarias de artilharia a cavalo n.s 1

Esquadrão de auto-metralhadoras n.O 1. . . .

I -I
. di' o. 4 e 7!Rog,mon"', e cavaiana n • .. .1

2.· brigada de cavalaria. Santarém.
Batalhão de ciclistas n.· 2 • . . . • . . . .

Govêrno Militar de Lisboa.Grupo de batarias de artilharia a cavalo n.O2
Esquadrão de auto-metralhadoras n.· 2 .

Inspecção de cavalaria Lisboa. - A das unidades não embrigadadas.

D. R. R. n.s 2 (concelhos de Abrantes, Alter

Regimento de cavalaria n.O 1 Elvas. 3 esquadrões divisionários do Chão, Crato, Gavião c Ponte de Sor).
1 esquadrão de depósito . D. R. R. n.? 16 (concelhos de Arronches, Campo

Maior, Elvas e Monforte).

I
D. H.. R. n.v 1 (concelhos do Alenquer, Azam-

divisionários cada I.) 2 grupos de 2 esqundrões buja, Cascais, Lisboa ~.o e 4.° bairros),Regimento de cavalaria n.O 2 Lisboa 1 esquadrão de depósito . Loures, Mafra, Oeiras e intra).
D. R. R. n.v II.

I
} 1 formação de comando. . . . I

D. R. It. D.O 16 (concelhos de Alandroal, Aviz, 1.° grupo, Estremoz.
Regimento de cavalaria n.O 3 Estremoz. 2 grupos de 2 esquadrões cada Borba, Estremos, Fronteira, Redondo, 80u-, sel e Vila Viçosa).1 esquadrão de depósito . . • D. R. R. n.s 17.•.. , 2.° grupo, Vila Viçosa.

-I.
D. R. R. c.O 7 (concelhos de Alvaiázere,

Ancião, Ferreira do Zêzere, F'igueíró dos
Vinhos, Pedrógão Grande, Pombal, Soure,
Tomar e Vila Nova de Ourém).. D. R. R. n.s 2 (concelhos de Alcanena, Cha-Regimento de cavalaria n.· 4 Santarém. Idem. musca, Golegã, 'I'ôrres Novas, Vil~ Nova da
Barquinha e Vila Nova de Constância).

D. R. R. n.· 1 (concelhos de Almeirim, Al-
piarça, Benavente, Cartaxo, Coruche, Salva-

,-' terr&. e Santarém}.

1

I
D. R. R. n.· 4.,
D. R. R. n.O15.

Regimento de cavalaria n.O 5 Évora. Idem.
D. R. R. n.O16 (concelhos de Arraiolos, Évora, .

Mora, Mourão e Reguengos).

I
I I D. H. !t. n.O 21.

Regime.nto de cavalaria n.O 6 Castelo Branco l 3 esquadrões divisionários
D. R. R. n.? 2 (restantes concelhos).1 esquadrão de depósito .

I

I
D. R. R. n." 5.

l 1 formação de comando. . . , D. R. R. n." 7 (concelhos de Alcobaça, Bata-
Regimento de cavalaria n.s 7 Lisboa 2 grupos de 2 esquadrões cada lha, Cas~llbeIra de Pêra, Leiria, Marinha

1 esquadrão de depósito . . . Grande, azaré e Pôrto de Mós).

I -
2.' região militar.

.
I 2 grupos de 2 esquadrões divisionários cada

Regimento de cavalaria n.O8 Aveiro. 1 esquadrão de depósito . 1- - O 1.° grupo no pôrto.D. R. R. n.O' ~, 6, 10 (com excepção dos con-
celhOS de ~~;andela e Vinhais), 13 (conce-
lhos de 1\ IJO e Mondim de Basto) e 18-
1 o ,,"rupo,

O 2.° grupo om Braga.divisionários cada D. R."R. n.o: 8 e 13 (concelho de Ribeira de
3 grupos de 2 esqua~rões penat-2. fU~t O 3.° grupo em Chaves.Regimento de cavalaria n.O 9 Pôrto . 1 esquadrão de depóslto . O R. . n." , 1 (concelhos de Mirandela e

'Vinhais) e 13 (restantes concelhos) - 3.°
grupo.

II
I

f
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Ilinistério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Deoreto n.O 21:809

Tendo-se reconhecido que é de inteira justiça que seja
incluído no artigo 26.0 e § único do artigo 39.0 do regu-
lamento para o abono de ajudas de custo e bagageiras,
aprovado e mandado pôr em execução pelo decreto
n.? 21:466, do 18 de Junho de 1932, o pessoal encarre-
gado da instalação do material pesado de artilharia de
costa e o que trabalha em idênticas circunstâncias du-
rante o tempo em quo o esteja executando;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n. o 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O artigo 26.0 do regulamento para o abono
de ajudas de custo e bagagescas aprovado e mandado
pôr em execução pelo decreto n." 21:466, de 18 de Ju-
nho de 1932, fica aditado com a seguinte alínea:

e) Ao pessoal encarregado da instalação do ma-
terial pesado de artilharia de costa e ao que traba-
lha em idênticas eireustâncias.

Art. 2.0 O § único do artigo 39.0 do mesmo regula-
mento passa a ter a seguinte redacção:

§ único. O disposto neste artigo não é aplicável
às ajudas de custo abonadas ao pessoal das juntas
de recrutamento, às dos oficiais encarregados das
fiscalizações às unidades e estabelecimentos milita-
res, às abonadas ao pessoal encarregado da insta-
lação do material pesado de artilharia de costa e ao
que trabalha em idênticas circunstâncias, assim
como a todas aquelas que digam respeito a desloca-
ções sucessivas que não obriguem os militares a
permanecer trinta dias seguidos na mesma locali-
dade.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
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fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 29 de Outubro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar-Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-Manuel
Rodrigues Júnior- Daniel Rodrigues-de Sousa-Anibal
de Mesquita Guimarãie - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - S ebaettão
Garcia Ramires.

Decreto n.O 21:833

Convindo às necessidades da defesa nacional alterar
as disposições de ordem orgânica referentes a algumas
unidades de artilharia;

Não permitindo ainda as circunstâncias do Tesouro
Público criar um grupo independente de artilharia de
montanha na área da 1." região militar, previsto pelo
decreto n.O 13:851, de 29 de Junho de 1927, nem o
grupo independente de artilharia de costa a criar em
Setúbal, nos termos dos decretos n. ° 18:963, de 25 de
Outubro de 1930, e n." 19:223, de 10 de Janeiro de
1931;
Atendendo a que, por um desdobramento de algumas

das actuais unidades de artilharia, se consegue fazer
face às necessidades da defesa nacional sem que ao
mesmo tempo se contraiam novos encargos para o Te-
souro;
Considerando que as batarias de artilharia de salvas,

criadas nos arquipélagos dos Açores e da Madeira por
decretos n.OS 19:937, de 24 de Junho de 1931, e 20:449,
de 30 de Outubro do mesmo ano, em virtude do fim es-
pecial a que se destinam, não satisfazem de qualquer
modo às necessidades da defesa daqueles arquipélagos,
e que se torna urgente transformar essas unidades em
batarias de artilharia de defesa móvel de costa;
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-

tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto



V Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 11 633

n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:
Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 A composição e organização do regimento

de artilharia ligeira n." 5 e dos regimentos de artilharia
de costa n.OS 1 e 2 passa a ser a constante do quadro
anexo ao presente decreto.
§ único. Os quadros de oficiais de artilharia e do qua-

dro auxiliar de artilharia para o serviço dos regimentos
de artilharia de costa n.os 1 e 2 serão provisoriamente
os seguintes:

a) Regimento de artilharia de costa n. ° 1:

1 coronel de artilharia.
1 tenente-coronel de artilharia.
3 majores de artilharia.
8 capitãis de artilharia.
14 subalternos de artilharia.
1 capitão do quadro auxiliar de artilharia.
3 subalternos do quadro auxiliar de artilharia.

b) Regimento de artilharia de costa n ," 2:

1 coronel de artilharia. ..
1 tenente-coronel de artilharia.
3 majores de artilharia.
S capitãis de artilharia.
I? subalternos de artilharia.
1 capitão do quadro auxiliar de artilharia.
3 subalternos do quadro auxiliar de artilharia-

Art. 2.° São extintas as batarias de artilharia de sal-
vas de Horta, Angra do Heroísmo, Ponta Delgada e
Funchal, e criadas, em sua substituição, as batarias de
artilharia de defesa móvel de costa n.:" 1, 2, 3 e 4,
com as sedes, áreas de recrutamento e áreas de mobili-
zação indicadas no quadro anexo ao presente decreto.
§ único. O quadro, em oficiais, de cada uma das ba-

tarias de artilharia de defesa móvel de costa criadas
polo presente decreto será o seguinte:

1 comaudante, capitão de artilharia.
2 subalternos, tenentes ou alferes de artilharia.
1 tenente ou alferes do quadro auxiliar de arti-

lharia.
Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
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o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 5 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - António de 'Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnio1'-Manuel Rodri-
gues Júnior-Daniel Rodrigues de Sousa-Anibal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches-Duarte Pacheco-c-Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos- Sebastião Garcia
Ramires.
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Quadro anexo ao decreto n.O~1:S33

Sedes, composição, áreas de recrutamento e mobilização do regimento de artilharia ligeira noo 5,·dos regimentos de artilharia de costa n.·' 1 e 2
e das batarias de artilharia móvel de costa

R

Unldadese snas sedes Grupos Designação das balarias e localidades respeetívns Áreas de recrutamento Ároa. de mobll!zaçito

Regimento de artilharia ligeira n.· 5 (Pôrto) j 1.° Pôrto •. . - 1." região militar. As de recrutamento
2.° Amarante

I

I
-

3.' bataria, guarnecendo CasaJinho . · . .
1.· Setúbal 7.' bataria, guarnecendo Albarquel

2.· bataria, guarnecendo Olltão. . o · o .
Regimento de artilharia de costa n.O1 (Tra- 4." bataria O'uarnecendo Alpena 1.' . o Nacional o o As de recrutamento

faria). . • • . . . • . . . . • o . o • 2.° Trafaria. 1.' bataria; guarnecendo Alpena 2.' .
..

3.° Trafaria . 15 .• bataria guarnecendo Raposeira 1.· . · ·. ',6,' b"."'; ,,.,.,Mod. R.po,,',. 2.' . .
<O -,

1.0 Medmaa . 11.. bataria, guarnecendo S. Gonçalo. . · . o
• 7.' bataria, guarnecendo Carraseal • ·

egimento de artilharia de costa n.O 2 2.· Medrosa.
16., bataria, guarnecendo testa do reduto Gomes Freire

Nacional As de
(Oeiras).

· 2.' bataria, gllarnecendo Parede. . . • . . • • • . • . . recrutamento

. 15.• batari a, guarneccudogola do reduto GomesF",,, .
3.· Medrosa. · 4.' bataria, guarnecendo Santo Amaro. . . . . . . .

,'" bataria, gu.,,,,,,d. Laje . . • . . . . . .••.

,

N.· 1 na Horta ....•..•...•.••...• olN .• 2 em Angra do Heroismo. . • . . . . . . . . . . . . . . Comando Militar dos Açôres . • .!
N .• 3 em Ponta Delgada. . • . . • . . . . . . . . . . . • As de recrutamento
N.• 4 no Funchal. • • . . . . . . • . . . • . • • • . . . • : Comando Militar da Madeira. • •

I

Batarias de artilharia de defesa móvel de
costa. . . . . . . • . . • • . o • • •

Observação. - O regimento de artilharia de costa n•• 1 mantém no Bom Sucesso um destacamento para serviço de «salvas» do pôrto de Lisboa, sob o comando de um tenente de artilharia.

I)



•..
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Decreto n.s 21:834

De há muito que se vem fazendo sentir a necessidade
da centralização num único orgão de direcção de todas
as questões referentes à aquisição de armamento para
os diferentes corpos armados terrestres, quer da metró-
pole, quer das colónias.

Gom efeito, não faz sentido que, devendo em caso de
guerra todas as fôrças armadas concorrer para a de-
fesa do território nacional, tanto na metrópole como nas
colónias, de harmonia com o plano de defesa do País,
previamente elaborado pelas entidades competentes,
cada organismo militar ou militarizado adquira material
de guerra, de caracteristicas as mais diversas, sem que
se obedeça a um plano de conjunto por tal estabelecido
que permita, tanto em tempo de paz como em tempo de
guerra, uma perfeita intermutabilidade dêsse material en-
tre todos os organismos que, depois de decretada a mo-
bilização geral, terão de actuar onde as necessidades da
defesa nacional indiquem ser mais vantajoso.

Por outro lado, como somente o Ministério da Guerra
possue montada a indústria do fabrico, reparação e con-
servação de armamento e munições, e como é ainda o
mesmo Ministério que em caso de guerra terá de pro-
ceder à mobilização das indústrias civis susceptíveis de
serem rapidamente transformadas em fábricas de mate-
rial de guerra, bem pode suceder o que, de resto, já al-
gumas vezes tem sido verificado, que parte dês se mate-
rial, adquirido sem obediência a qualquer plano, tenha
que ser amanhã põsto de parte por não ser possivel as-
segurar o seu remuniciamento ou ter montada a indús-
tria em condições de garantir as reparações que forem
julgadas indispensáveis e o fornecimento de acessórios
que sejam requisitados para melhoria do seu funciona-
mento.

Torna-se, por conseqüência, necessário tomar medidas
que ponham têrmo a êste estado de cousas, regulando-se
convenientemente todos os assuntos que digam respeito
à aquisição, conservação e distributção de todo o mate-
rial de guerra das corporações armadas terrestres da
metrópole e das colónias, evitando-se a diversidade de
modelos e de calibres que hoje se verifica e que tam fu-
nestas conseqüências pode acarretar.

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto-u." 12:740, de 26 de Novembro de
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1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Todo o material de guerra distribuido ou

por qualquer forma na posso das forças terrestres, isto
é, da guarda nacional republicana, polícia de segurança
pública, guarda fiscal e das fõrças coloniais, será rpgi.s-
tado na entidade competente do Ministério da Guerra,
que dêle poderá dispor em caso de mobilização geral ou
parcial.
§ 1.0 Todas as fôrças armadas indicadas no corpo do

presente artigo enviarão à Direcção da Arma de Arti-
lharia uma relação detalhada de todos os artigos e ma-
terial de guerra que, sob qualquer título, possuam, indi-
cando também o estado em que se encontram e, em
documento anexo, mencionando igualmente todas as ca-
racterísticas que os distingam, desde que se trate de
armas de fogo ou de viaturas automóveis consideradas
como material de guerra: tractores, carros de munições,
carros para transporte de material (' pessoal necessários
ao serviço das batarias e viaturas armadas de uma ma-
neira permanente com canhões ou metralhadoras.

~ 2.0 Idêntico procedimento deverá ser seguido a res-
peito de todo o municiamento na posse das entidades a
que se refere êste artigo, discriminando-se as munições
dos morteiros do trincheira, munições de artilharia, os
projectéis, cargas de tiro e escorvas e espoletas.

Art. 2.0 A Direcção da Arma de Artilharia, logo que
receba as relações de material a que se refere o artigo
anterior, organizará todas as cargas das diferentes fôr-
ças armadas terrestres e proporá superiormente as me-

o didas que julgar convenientes a fim de serem reduzidos
ao mínimo o número de padrões de todos os artigos em
serviço, tendo em vista o maior aproveitamento dos mes-
mos, o seu estado de conservação e a maior economia
para o Estado.
§ único. Para os artigos constantes das relações envia-

das pelos governos coloniais organizará uma carga para
cada colónia.

Art. 3.0 O Ministro da Guerra poderá, quando assim
julgar conveniente, mandar inspeccionar todo o material
'de guerra a cargo das corporações armadas indicadas no
artigo 1.0, devendo, em principio, efectuar-se uma ins-
pecção em cada ano civil.
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Art. 4.0 O material de guerra a adquirir pelo Estado
para todas as fôrças terrestres deverá obedecer a um
plano de armamento da fôrça armada da Nação, estabe-
lecido pelo Ministério da Guerra em harmonia com as
necessidades da defesa nacional, tendo-se em atenção a
perfeita unidade de tipos e modelos de material e de ca-
libres e conseqüente unidade no fabrico de munições.
Art, 5.0 Nenhuma aquisição de material de guerra

para as fôrças terrestres poderá ser efectuada sem que
previamente sobre ela se tenham pronunciado o estado
maior do exército, que verificará se o material que se
projecta adquirir convém às necessidades da defesa na-
cional, e a Direcção da Arma de Artilharia, que fixará
os respectivos modelos e características, estabelecendo
os correspondentes cadernos de encargos.
§ único. Quando o material de guerra a adquirir se

destinar à guarda nacional republicana, polícia de segu-
rança pública ou guarda fiscal, deverá a Direcção da
Arma de Artilharia ouvir sóbro o assunto o comando
de qualquer das corporações armadas a que o mesmo
material se destine.

Igual procedimento deverá ser -adoptado em relação
ao material a adquirir para as fõrças coloniais, para o
qual deverá ser previamente ouvida a Direcção Geral
Militar do Ministério das Oolónias.

Art. 6. o Depois de cum pridas as formalidades referi-
das no artigo anterior, as aquisições de material de guerra
serão, em princípio. feitas por concurso público, no qual
serão respeitadas todas as leis em vigor para êsse sis-
tema de contratos.
§ único. Das disposições dêste artigo poderão excep-

tuar-se as aquisições de material de guerra aos estabele-
cimentos fabris do Ministério da Guerra e à indústria
nacional que ao fabrico de tal material se dedique.

Art. 7.0 :fijste decreto entra imediatamente em vigor e
fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 5 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA- António de OliveiraSalazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior- Manuel Rodri-
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gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Gordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

lIinistério da Guerra - 3.11 Direcção Geral- 3. li Repartição

Decreto n.O 21:843

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.'0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições: hei por bem decretar,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Nas encorpo rações a realizar nos anos de
1933, 1934 e 1935 poderão ser dispensados de servir
nas tropas do exército activo e imediatamente inscritos
nas tropas da reserva activa os mancebos que não este-
jam destinados à armada e que assim o requeiram, me-
diante o pagamento da quantia de 2.5001'$.
§ único. Esta disposição é extensiva aos mancebos

considerados aptos nos termos do artigo 79.° do R. S.
R. e abrangidos na instrução 13.a do artigo 1.0 do de-
creto n." 13:824, de 24 do Junho de 1927, às praças
licenciadas nos termos do artigo 155.° do R. S. R. que
não estejam notadas refractárias, às praças licenciadas
nos termos do artigo 390.0 da organização do exército
de 1911 e às praças licenciadas para freqüentar a Es-
cola Preparatória de Quadros e os cursos de oficiais
milicianos.

Art. 2.0 Igualmente poderá ser feita a concessão de
que trata o artigo 1.0 às praças refractárias nos termos
do artigo 189.° do R. S. R. que se apresentem às auto-
ridades militares competentes, mediante o pagamento da
quantia de 5.000,$.
Art, 3.° A doutrina dos artigos 1.0 e 2. ° dêste decreto

é extensiva aos mancebos residentes nas colónias portu-
guesas, que estejam sujeitos ao serviço militar na me-
trópole, bem como aos mancebos ali residentes aos quais
tenha sido concedido o adiamento de alistamento nos
termos da alínea c) do n ," 2.° do artigo 164.0 do regula-
mento dos serviços de recrutamento de 1911, desde que
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uns e outros ali tenham sido inspeccionados nos termos
do artigo 100.° do mesmo regulamento.

Art. 4.° Na apresentação e andamento das petições
dos mancebos residentes no continente e ilhas adjacen-
tes que desejarem aproveitar-se da concessão de que
tratam os artigos 1.0 e 2.° dêste decreto observar-se-á o
seguinte:

a) Na ocasião da encorporação, as unidades e escolas
práticas darão conhecimento aos mancebos das princi-
pais disposições deste decreto, devendo aqueles que pre-
tenderem obter a dispensa de serviço no exército activo
apresentar, no prazo de quarenta e oito horas a partir
do último dia da encorporação, o seu requerimento, e
no prazo de quatro dias a importância de 2.500a, ou,
para os refractários, de 5.000t$, que será depositada na
tesouraria do conselho administrativo da respectiva uni-
dade ou escola prática; •

b) As petições serão dirigidas ao Ministro da Guerra
e enviadas imediatamente, após a realização do depósito,
à 3. a Repartição da 3. a Direcção Geral do Ministério da
Guerra. que promoverá o seu despacho no mais curto
lapso de tempo, comunicando-o s~guidamente não só ao
administrador geral do exército para efeitos de verifica-
ção, relativamente ao que se determina na alínea se-
guinte, mas ainda às regiões, govêrno militar de Lisboa
e comandos militares dos Açôres e Madeira, para conhe-
cimento das unidades e distritos de recrutamento e re-
serva interessados, que nos respectivos registos lançarão
a verba: .

Dispensado do serviço nas tropas do exército
acti vo nos termos do decreto n. ° 21 :843 ;

c) As unidades e escolas práticas, à medida que forem
tendo conhecimento dos despachos dados às petições,
remeterão ao conselho administrativo da 2. a Direcção
Geral do Ministério da Guerra as quantias depositadas
pelos interessados, ou devolvO-las-ão a estes, conforme
as suas pretensões tenham ou não obtido deferimento.
As importâncias remetidas serão acompanhadas de uma
relação da qual conste o nome e naturalidade dos man-
cebos a que respeitam;

d) Antes da encorporação de recrutas e a partir da
data do presente decreto, os mancebos já apurados defi-
nitivamente que desejem ser dispensados do serviço nas
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tropas activas poderão apresentar os seus requerimentos
nas sedes dos distritos de recrutamento e reserva respec-
tivos, devendo igualmente aí depositar a importância a
que se referem os artigos 1.0 e 2.° dêste decreto, proce-
dendo os distritos de recrutamento e reserva por forma
idêntica à determinada para as unidades nas alíneas b)
e c) dês te artigo;

e) O conselho administrativo da 2. a Direcção Geral do
Ministério da Guerra entregará no Banco de Portugal,
por meio de guia passada pela 5. a Repartição da Direc-
ção Geral de Contabilidade Pública, as importâncias que
tiver recebido, as quais serão escrituradas em receita do
Estado, em harmonia com o disposto no artigo 10.0 do
presente decreto.

Art. 5.° Os mancebos a que se refere a alínea d) do
artigo anterior, cujos requerimentos tenham sido deferi-

, dos, serão pelos respectivos distritos de recrutamento e
reserva directamente encorporados nas tropas da reserva
activa, quando estejam destinados à artilhada de costa
ou cavalaria, sendo a sua encorporação referida ao pe-
ríodo da encorporação de recrutas.

Para a encorporação dos mancebos classificados para
as restantes armas e serviços os distritos de recruta-
mento e reserva enviarão as suas guias, modêlo n." 9 do
regulamento dos serviços de recrutamento, com o averba-
mento da dispensa, nos termos da alínea b) do artigo 4.°
dês te decreto, às unidades a que forem destinados pela
distriburção do contingente.

As unidades em face das guias, modêlo n.? 9, procede-
rão à encorporação dêstes mancebos, também referida ao
período em que esta tiver lugar para os recrutas.

Art. 6.0 Os mancebos dispensados ficam obrigados ao
pagamento da taxa militar, nos termos da legislação vi-
gente, durante o período de tempo correspondente ao da
dispensa, devendo a taxa relativa ao ano da sua encor-
poração ser paga dentro do prazo de dez dias, a partir
da data em que lhes foi dado conhecimento do despacho.
§ 1.0 Para os mancebos residentes nas colónias portu-

guesas, que sejam dispensados do serviço nas tropas
activas ao abrigo do artigo 3.0 dêste decreto, o paga-
mento da taxa militar, relativo aos quatro anos de dis-
pensa, será feito antecipadamente e por uma só vez.
§ 2.° O titulo de pagamento da taxa militar (modêlo

n.? 6 do decreto n." 17:695, de 2 de Dezembro de 1929),
do qual deverá constar, bem legível, a verba a que se
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refere a alínea b) do artigo 4.°, será documento bastante
para salvaguarda da situação militar do mancebo dis-
pensado. .
§ 3.0 Quando os titulos modêlo n.? 6 digam respeito

a mancebos residentes nas colónias deverão ser enviados
à 3. a Repartição da 3. a Direcção Geral do Ministério da
Guerra.

Art. 7.° As praças dispensadas do serviço do exército
activo ao abrigo dêste decreto continuarão pertencendo
à classe da sua encorporação, devendo porém em caso
de mobilização, e até 31 de Dezembro do quarto ano da
respectiva dispensa, ser chamadas às fileiras com a pri-
meira classe da reserva activa mobilizada, passando, a
partir daquela data, a 'ser convocadas com a classe a
que pertencem.

Art, 8.° Na apresentação e andamento das petições
dos mancebos residentes nas colónias portuguesas, ao
abrigo do artigo 3.° dêste decreto, observar-se-á o se-
guinte:

a) Os requerimentos serão dirigidos ao Ministro da
Guerra e enviados à 3.a Direcção Geral do Ministério
da Guerra, por intermédio do Ministério das Colónias,
devendo nelas constar a informação completa sõbre o
resultado da junta a que foram submetidos os requeren-
tes, nos termos do artigo 100.0 do regulamento dos ser-
viços de recrutamento;

b) Os requerimentos deverão sempre ser acompanha-
dos da importância, ou cheque, relativa ao pagamento
da taxa de dispensa, nos termos dos artigos 1.0 e 2.0
dêste decreto e também da importância total correspon-
dente ao pagamento da taxa militar pelos quatro anos
de dispensa do serviço activo;

c) A 3.n Direcção Geral do Ministério da Guerra fará
enviar as petições e as importâncias constantes da alínea
anterior aos distritos de recrutamento e reserva corres-
pondentes ao recenseamento dos requerentes, devendo
estes distritos proceder por forma idêntica à preceituada
na alínea d) do artigo 4.0 e no artigo 5.0 dêste decreto;

d) Tendo a 3.a Direcção Geral do Ministério da Guerra
recebido novamente os requerimentos devidamente infor-
mados pelos distritos de recrutamento e reserva, proce-
derá conforme preceitua a alínea b) do artigo 4.0 e co-
municará o despacho ao Ministério das Colónias.

Sempre que a petição seja deferida será esta comuni-
cação acompanhada do titulo modêlo 6 a que se referem
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os §§ 2.° e 3.° do artigo 6.° a fim de ser entregue ao
requerente.

Art. 9.° O Ministro da Guerra regulará a concessão
das dispensas a que o presente decreto se refere dentro
da mais justa medida compatível com os interêsses mili-
tares e financeiros da Nação.

Art. 10.° A importância arrecadada nos termos dêste
decreto será escriturada como receita do Tesouro no ca-
pitulo 8.° do Orçamento Geral das receitas do Estado
sob a designação «Despesas militares», e em rubrica es-
pecial de «Dispensa do serviço militar nas tropas do
exército activo, nos termos do decreto n.? 21:843», po-
dendo o respectivo produto ser aplicado à transformação
de material de guerra, mediante a inscrição de corres-
pondentes quantias no orçamento das despesas do Mi-
nistério da Guerra.

Art. 11.° Os administradores dos concelhos, logo que te-
nham conhecimento do presente decreto, transcrevô-lo-ão
em editais, que serão afixados nas respectivas freguesias
para conhecimento dos interessados.

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, om 7 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar- Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-Manuel Ro-
drigues Jünior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal
de Mesquita Guimarãis-Duarte Pacheco-Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião
Garcia Ramiree,

2.°_ Determinações

llinistério da Guerra - P Direcção Geral- 3. a Repartição

I) Que na escrituração da casa «Ocorrências extraor-
dinárias», das fôlhas de matricula e cadernetas militares
das praças a que, por motivo de contrata, seja atribuída
qualquer graduação, se observe o preceituado na deter-
minação Ln inserta na Ordem do Exército n.? 15, Ln
série, de 1922, p. 811, não devendo fazer-se qualquer
averbamento na casa «Data dos diversos postos » ,
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II) Que o recibo original de caução, a quo se refere
a alínea d) do artigo 31.° do decreto n.? 11:496, de 10
de Março de 1926, Ordem do Exército n," 3, 1.3 série,
de 1926, p. 163, é constituído pelo talão n.? 4 da guia
m/5, que é entregue ao intoresaado e a que alude o ar-
tigo 27 ..° do citado decreto, devendo o mesmo talão,
quando se extraviar, ser substituído por uma certidão,
nos termos da lei, do que constar do talão n,° 3 (pro-
cesso individual), passada meJiante requerimento do in-
teressado ao comandante da unidade ou chefe do dis-
trito de recrutamento e reserva.

Dos talões que não tenham sido selados quando do
depósito da caução somente deverá ser selado, com es-
tampilha fiscal do valor indicado na referida alínea, o
talão n.? 4, quando fôr requerida a restituíção da caução. ..

~lillistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3. a Repartição

III) Os distritos de recrutamento e reserva enviarão,
a partir de 31 de Dezembro de 1!:)33, à 3. a Repartição
da 3. a Direcçã O Geral do Ministério da Guerra relações
dos mancebos abrangidos pelo § 5.° do artigo 8.° do de-
creto n." 19:220, de 9 de Janeiro de 1931, modificado
pelo decreto n." 21:650, de 31 de Agosto de 1932, a
respeito dos quais não haja, até àquela data, conheci-
mento de haverem dado cumprimento ao disposto no re-
ferido § 5.°

As relações serão feitas em duplicado, separadas por
colónias, e conterão todas as indicações referentes à iden-
tidade e residência dos interessados, ano do seu recen-
seamento, data em que foram presentes à junta, taxa.
em que se acham colectados e quaisquer outras que
possam interessar à liquidação da taxa militar.

(Oircular n." 5:101, P." R. 28/1822/1929, de 27 de
Outubro.

3. o - Declaração

Ministério da Guerra- L a Direcção Geral- 3. a RelJartição

Qne, tendo a Direcção Geral das Contriburções e Im-
postos do Ministério das Finanças informado que o emo-
lumento de 10;$, por cada lauda ou fracção, só é devido
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nas certidões passadas pelas secretarias de Estado, não
tem de ser aposta aquela taxa nas certidões passadas
pelas unidades, distritos de recrutamento e reserva e
outros estabelecimentos militares que, pela organização
dêste Ministério, dêle não fazem parte.

Rec"tificRQões

•

Na Ordem do Exército n.v 7, de 1931, no decreto n.s 19:768 e
na alínea i) do'§ 3.° do artigo 3.°, onde selê: "domiciliadas na
área da respectiva comarca que tenham de depor oralmente pe-
rante conselho de guerra», deve ler-se: "domiciliadas fora da
área da respectiva comarca que tenham de depor oralmente pe-
rante os conselhos de guerra».

Na mesma Ordem do Exército e no mesmo decreto, no n.> 25 do
artigo 14.°, onde se lê: "Domiciliadas na àrea», deve lor-se : «do-
miciliadas fora da área».

Daniel Rodrigues de Sousa.
Está conforme.

o Ajudante General, interino,



MINISTÉRIO DA GUERRA

24 DE NOVEMBRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. 0_ Deorctes

1Iinislério da Guerra - t. a Direc~áo Geral- 2. a llepartiçãe

Por ter saído com inexactidões, novamente se publica o se-
guinte :

Decreto n.O 21:494

Considerando que os antigos oficiais milicianos, adidos
aos respectivos quadros permanentes, nos termos do
decreto n. o 13:020, de 16 de Dezembro de 1926, ingres-
saram no mesmo quadro como alferes, segundo a sua
colocação na lista de antiguidades dos sargentos ajudan-
tes e primeiros sargentos, emquanto o acesso ao oficia-
lato para a classe dos sargentos era função de antíguí-
dado;

Considerando que presentemente tal acesso é regulado
pela cota de mérito final do curso da Escola Central de
Sargentos, cuja matrícula é feita por concurso entre
primeiros e segundos sargentos, conforme preceitua o
decreto n.? 12:992, de 7 do Janeiro de 1927, o que inibe
os oficiais que estejam naquelas condições de ingressar
na escala dos alferes do quadro permanente;

Considerando que, tendo sido consultado o Oonselho
Superior de Promoções, êste foi de parecer que só um
diploma de natureza legislativa pode regular tais situa-
ções;

Considerando que é de justiça remediar esta anomalia
da lei, definindo a situação dês ses oficiais de forma a
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garantir-lhes os direitos adquiridos, sem prejuízo de ter-
ceiros;

Considerando que não há aumento de despesa lJara a
Fazenda Nacional;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o 130-

guinte:
Artigo 1.0 Os tenentes de infantaria adidos ao qua-

dro, nos termos do decreto n." 13:020, de 16 de Dezem-
bro de 1926, darão ingresso no quadro permanente como
alferes, contando a antiguidade de 1 de Novembro de
1931, sendo colocados na respectiva escala de acesso
imediatamente à direita do alferes José dos Santos Caeiro,
actualmente o n." 1 do primeiro curso promovido nos
termos do decreto n." 12:992, de 7 do Janeiro de 1927.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente- decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 23 de Julho de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAU DE
Fl~AGOSO CARMONA - António de Oliveira Salazar - Al-
bino Soares Pinto dos Reis Júnior -]rlanuel Eodriques
Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa -- Aníbal de Mes-
quita Gutmarãie - César de Sousa Mendes do Amaral e
Abranches-Duarte Pacheco - Gustavo Cordeiro Ra-
mos - Sebastião Garcia Ramires. -

Minislérin da Guerra - Repartição do Gabinete do Jlillistro

Decreto n.O 21:863

Considerando que na Escola Militar se encontra ins-
talado um pôsto meteorológico em funcionamento desde
Novembro de 1929, que, não obstante ter sido montado
com fins pedagógicos, destinando-se à instrução dos alu-
nos do curso de artilharia da mesma Escola, tem, pelo
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seu serviço regular de observações, prestado uma útil
colaboração aos serviços meteorológicos do exército e
aos da marinha;

Considerando que igualmente êsse pôsto tem colabo-
rado nos estudos de carácte. internacional, figurando os
resultados das suas sondagens nas publicações da Co-
missão Internacional da Alta Atmosfera, com sede em
Berlim;

Consideraudo que para a sua manutenção e alarga-
mento das suas funções muito convém assegurar a per-
manência do pessoal auxiliar, devidamente instruido, no
serviço do citado pôsto;

Usando da faculdade que mo confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O pôsto meteorológico anexo à 6. a cadeira
da Escola Militar é um instituto de ensino prático e do
investigação científica a cargo da mesma Escola.

Art. 2.° O pôsto prestará aos serviços meteorológicos
oficiais, em especial aos do exército e aos da marinha,
toda a colaboração que lhe fõr solicitada e que esteja
habilitado a fornecer.
§ único. Os pormenores em que deva assentar essa

colaboração serão em cada caso regulados directamente
entre a entidade interessada e o director do posto.

Art. 3.° O pôsto poderá encarregar-se da elaboração
de boletins metoorológicos para a artilharia, sempre que
as unidades desta arma careçam dês ses elementos para
a execução de fogos reais, em condições .tais que as
observações feitas no pôsto se possam considerar legiti-
mamente aplicáveis. .
§ único. Entre os comandantes das unidades que pre-

tendam utilizar os boletins e o director do pôsto se es-
tabelecerá directa e previamente o necessário entendi-
mento em cada caso.

Art. 4.° A direcção do pôsto meteorológico da Escola
Militar continua a cargo do professor da 6.3 cadeira.
§ 1.0 O professor adjunto da 6.a cadeira prestará no

pôsto não só os serviços de carácter pedagógico ineren-
tes à sua função, como ainda a colaboração na investi-
gação cientifica e instrução do pessoal auxiliar.
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§ 2. o Como pessoal auxiliar o pôsto disporá de um
sargento ou furriel de qualquer arma, devidamente ha-
bilitado para o desempenho das funções de observador
auxiliar.
§ 3.0 Sempre que a intlfIlsidade do serviço o reclame

- repetidas sessões de fogos reais de artilharia, freqüen-
tes observações para uso da aeronáutica, etc. - o pôsto
poderá ser reforçado com pessoal eventual, oficiais e
praças, devidamente habilitados.

Art. 5.0 O pessoal auxiliar a que se refere o §- 2.0 do
artigo 4.0 será considerado para todos os efeitos pessoal
da Escola Militar, ma.s não dará lugar a alargamento
dos quadros do exército.

Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 15 de Novembro de 1932. - ANTÓNIOÓs-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar-Albino Soares Pinto dos Reis Júm'ol'-Manuel
Rodrtques Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Guimarãie - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abramches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião
Garcia Ramires.

Decreto n.· 21:870

Atendendo a que o quadro dos oficiais do serviço de
administração militar não permite, pela sua exigüidade,
o preenchimento de todos os lugares atribuídos ao refe-
rido serviço, mas considerando que as condições do Te-
souro Público aconselham a mais rigorosa economia, e
portanto não devem ser aumentados os efectivos do refe-
rido quadro, devendo-se antes reduzi-los sempre que tal
seja possível;

Atendendo a que sem inconveniente pode ser extinto o
conselho administrativo da 1.a Direcção Geral do Minis-
tério da Guerra e a que desta extinção não só alguma
economia resulta, mas também o seu pessoal privativo
pode ir suprir algumas faltas;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
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1926, por força do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 É extinto o conselho administrativo da 1. Ii
Direcção Geral do Ministério da Guerra, criado por de-
creto n." 16:407, de 19 de Janeiro de 1929, cujas atri-
butções, bem como os valores existentes, passam, por meio
de têrmo de transição, até 15 de Novembro de 1932,
para o conselho administrativo da 2.a Direcção Geral do
Ministério da Guerra, que fica com a designação de con-
selho administrativo da La e 2.a Direcções Gerais do
Ministério da Guerra.

§ único. A última conta mensal modêlo B a organizar
pelo extinto conselho administrativo será a do mês de
Novembro e dela será remetido um exemplar à D.a Re-
partição da Direcção Geral da Contabilidade Pública,
acompanhada de uma relação dos saldos que transitarem
para o conselho administrativo que o substitue, devida-
mente processada por rubricas do orçamento do Ministé-
rio da Guerra para o ano econórnico de 1932-1933.

Art. 2.° O quadro do conselho administrativo da 1.a e
2. a Direcções Gerais do Ministério da Guerra, que fun-
cionará sob a superintendência do administrador geral
do exército, é constituido pelo pessoal descrito no decreto
n." 17:399, de 30 de Setembro de 1929, e por cinco ama-
nuenses, passando o mesmo conselho a reger-se pelas
disposições legais em vigor, e desempenhará os serviços
que nos casos de urgência forem determinados pelo Mi-
nistro da Guerra ou pelo administrador geral do exér-
cito.

Art. 3.° É anulado o decreto n.? 21:741, de 17 de Ou-
tubro de 1932, e fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 18 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - Ant6nio de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa- Anibal
de Mesquita Guimarãis - César'de Sousa Mendes do Ama-
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ral e Abromches-« Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - S ebastião Garcia
Ramires,

Decreto n.O 2t :871

Devendo, por virtude do decreto n.? 21:833, de 5 do
corrente, ser novamente instalada no extinto quartel de
Brancanes, em Setúbal, uma unidade de artilharia de
costa, necessária à defesa nacional, quartel que actual-
mente se encontra cedido à comissão de assistência aos
militares tuberculosos, nos termos do decreto n. ° 14:255,
de 11 de Agosto de 1927, com destino a um instituto
de repouso e cura, o qual não foi ainda utilizado para o
fim indicado;

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.0 do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo único. E revogado o decreto n." 14:255, de

11 de Agosto de 1927, que mandava organizar no quar-
tel de Brancanes, em Setúbal, um instituto de repouso
e cura.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 18 de Novembro de 1932.-ANTóNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARlIfONA-António de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Jünior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches-Duarte Pacheco-Armindo Ro-
driquee Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião

I Garcia Ramires.
Decreto n.O 21 :872

Tornando-se necessário definir as relações' qne devem
existir entre o director da arma de artilharia, na sua
função de presidente da comissão de explosivos, que lhe
é atribuída pelo artigo 1.0 do decreto n." 16:806, de 2
de Maio de 1929, e os delegados a que se refere o ar-
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tigo 3.° e seus parágrafos do mesmo decreto, e bem as-
sim os serviços dêstes ;

Usando da faculdade que me confere o n. ° 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, pam. valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os serviços que no regulamento sobre

substâncias explosivas, aprovado por decreto n.? 2:241,
de 29 de Fevereiro de 1916, eram da competência dos
antigos inspectores de material de guerra e no decreto
n.? 13:740, de 21 de Maio de 1927, eram atribuídos a
delegados do extinto Arsenal do Exército passam a ser
desempenhados por oficiais de artilharia, delegados do
director da arma de artilharia, nomeados pelo Ministro
da Guerra, sob proposta do mesmo director.

- Art. 2.° Na Direcção da Arma de Artilharia haverá
duas delegações, correspondendo respectivamente: a pri-
meira, à área das L." e 2." regiões militares, com sede
no Porte, e a segunda, à área das 3.a e 4.8 regiões mi-
litares e Govêrno Militar de Lisboa, com sede em
Lisboa.

Art. 3.° Para os fins designados no artigo 1.0 os de-
legados nos Açores e Madeira. serão os comandantes das
batarias de artilharia, que dependerão directamente do
director da arma de artilharia.

Art. 4.° O pessoal do cada uma daquelas delegações
passa a ser constituído por um oficial superior da arma
de artilharia, engenheiro fabril, um capitão ou subal-
terno do quadro auxiliar de artilharia e um amanuense,
que será um escriturário do extinto Arsenal do Exér-
cito, emquanto os houver, ou um segundo sargento da
arma de artilharia requisitado para êsse fim ao Ministé-
rio da Guerra.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrário e
em especial o artigo 3.° e sons parágrafos do decreto
n.? 16:806, do 2 de Maio de 1929, e a parte do ar-
tigo 18.° do decreto n.? 16:718, de 12 de Abril de
1929, que diz: «e, dentro das respectivas áreas, os ser-
viços técnicos e de fiscalização atribuídos pelo decreto
n. ° 13:740, de 21 de Maio de 1927, às delegações do ex-
tinto Arsenal do Exército».

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú-
blica, em 18 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO OSCARDE
FRAGOSO OARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimarllis - César de Sousa 11fendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Rodriquee
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

~Iillistério da Guerra - Reparlição Geral

Decreto n.O 21 :873

Tornando-se necessário esclarecer se a doutrina dos
artigos 71.0 a 75.0 do Estatuto do Ensino Secundário é
ou não aplicável aos professores em serviço no Colégio
Militar e Instituto Feminino de Educação e Trabalho;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, de 9 de Abril de 1928, ouvida a Secção
do Ensino Secundário do Conselho Superior de Instru-
ção Pública e sob proposta dos Ministros da Instrução
Pública e da Guerra:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São aplieáveis aos professores do Oolégio
Militar e aos do curso preparatório do Instituto Femi-
nino de Educação e Trabalho, quando habilitados ao
exercício do magistério secundário DOI'! liceus, as dispo-
sições do Estatuto do Ensino Secundário, de que trata o
decreto n.? 20:741, de 18 de Dezembro de 1931, refe-
rentes à classificação dos seus serviços docentes.

Art. 2.0 Para os fins de que trata o artigo antecedente
são cometidas aos directores do Oolégio Militar e Insti-
tuto Feminino de Educação e Trabalho as funções atri-
buídas aos reitores dos liceus no referido Estatuto do
Ensino Secundário.

Art, 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Os Ministros da Instrução Pública e da Guerra assim

o tenham entendido e façam executar. Paços do Governo
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da República, 18 de Novembro de 1932.-AN'l'ÓNIO
OSCAR DE FRAGOSO CAR~IONA - Gu.stavo Cordeiro Ra-
mos -Daniel Rodrigues de Sousa.

llinistério da Guerra - 5.11 Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 21:874
Tornando-se necessário efectuar no orçamento do Mi·

nistério da Guerra para o corrente ano económico as
alterações constantes do presente decreto;
Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dosMi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Ao orçamento do Ministério da Guerra para

o ano económico de 1932-1933 é adicionada a impor-
tância de 72.410~, soma das quantias abaixo descritas,
as quais reforçam o mesmo orçamento pela forma que
segue:

CAPÍTULO 7.°

Govêrno Militar de Lisboa, Regiões e Comandos Militares

Comando Militar da Madeira

Artigo 100.° - Material de consumo corrente:
2) Artigos de expediente, encadcrcações, assina-

tura de publicações, pequenas reparações
eventuais, etc. :

a) Do comando militar. • • • • • 600~00
Comando Militar dos Açôres

Artigo 104.°- Material de consumo corrente:
2) Artigos de expediente, encadernações, asaina-

tura de publicações, pequenas reparações
eventuais, etc. :

a) Do comando militar. • • • • • . • •

CAPiTULO 11.°

600$00

Serviços de Bngenharfa

Escola Prática de Engenharia
Artigo 222.°- Outras despesas com o pessoal:

2) Auxílio de alimentação ao curso de defesa anti-
-gás. . • . . • • • . . • • • . 39.800~OO
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4) Auxílio de alimentação aos cursos de fortifi-
cação e camofíngem aos pelotões de infan-
taria e cavalaria. . . . • • • • • • " 30.450~00

CAPÍTULO 13.°

Serviços de Saúde Militar

Direcção do Serviço de Saúde Militar

Pagamento de serviços;
Artigo 273.0-A - Despeaas de higiene, saúde e con-

fôrto :
1) Luz, aquecimento, água, limpeza, etc.:

Q) D~ecção ...••...••. 960ilíOO

72.410",00

Art. 2.° Na verba consignada para pagamento de gra-
tificação escolar ao pessoal da Escola Militar, no n." 1)
do artigo 389.°, capítulo 18.°, do orçamento do Ministé-
rio da Guerra para 1932-1933, é anulada a quantia
de 72.410a, correspondente à totalidade dos reforços
descritos no artigo 1.0 dêste decreto.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 17 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO OSCAR
DE FRAGOSOOARMONA-António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-Manuel Rodri-
gues Júnior-Daniel Rodrigues de Sousa-Anibal de
Mesquita Guimarãis- César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches-Duarte Pacheco-Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos- Sebastião Garcia
Ramires.

~Iiuislério da Guerra- 2.8 Direcção Geral-2.& Repartição

Decreto n.O 21:882

Tendo sido reduzida para 500.000a a verba proposta
para a construção de novos quartéis e inscrita no capi-
tulo 3.°, artigo 21.°, n." 1), alínea b), do orçamento do
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Ministério da Guerra para o ano económico corrente,
com a designação de «Construção do novos quar-
téis» ;

Considerando que a dotação parcial das obras não é
conveniente nem sob o ponto do vista administrativo,
nem, muito principalmente, sob o ponto de vista téc-
nico;

Considerando que há maior vantagem, para o serviço
das obras militares, na aplicação da verba de 500.0006
citada cm obras do conservação e melhoramento dos
quartéis existentes do que na execução de obras novas,
que, embora necessárias, já previstas, projectadas e 01'-
çadas, não foram contudo incluídas no plano de obras
estabelecido para o corrente ano económico;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 13:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros do todas as Repartiçõos i

~ei por bem decretar, par~ valer como lei, o se-
gumte: ,

Artigo 1.0 E reforçada com 500.000~ a verba de
3:400.0006, dotação da alínea a) do n." 1) «Para obras
nos diversos aquartelamentos e edificios militares», do
capítulo 3.°, artigo 23.°, do orçamento do Ministério da
Guerra do corrente ano económico.

Art. 2.° Ê anulada 11 verba de 500.000~, dotação da
alínea b) do n." 1) .Construção-de novos quartéis», do
capitulo 3.°, artigo 21.°, do mesmo orçamento.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 19de ...Tovombro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSOC.Al~l\IONA-António de Oliveira Salazm'-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior- :Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Asubal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches - Duarte Pacheco _ Armindo Rodt'igues
Monteiro - Gustavo Gordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Romires.



658 ORDEM DO EX1illCITO N.o 12 1.- Série

!Iillistério da Guerra - 3. a Direcção Geral-i.a Repartição

Decreto n.O 21:886

Considerando que não há possibilidade, de momento,
de organizar nas Faculdades de Letras e de Direito o
curso especial a que se refere a condição 6.11 do ar-
tigo 10.° do decreto n. ° 19:G16, de 28 de Fevereiro de
1931, como preparatórios a adquirir para a matricula
no curso do estado maior;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi-
nistro da Guerra:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 Emquanto não fôr organizado nas Facul-

dades de Letras e de Direito o curso especial prepara-
tório para a matrícula no curso do estado maior são
dispensados os oficiais que pretendam matricular-se neste
curso de satisfazer à condição G.a do artigo 10.0 do de-
creto n.? 19:616, de 28 de Fevereiro de 1931.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Governo da República, 21 de No-
vembro de 1932. - ANTÓNIOÓSCARDE FRAGOSOCAR-
MONA-Daniel Rodrigues de Sousa.

Ilillistério da Guerra - Uepilrtição do Gabinete do Ilinistro

Decreto n.O 21:892

Tendo' a experiência demonstrado que o sistema de
uma única oncorporação anual de recrutas, põsto em
prática pelo decreto n.? 1G:407, de 19 de Janeiro de
1929, além de não convir às necessidades da defesa na-
cional, é de difícil execução por virtude de a capacidade
dos aquartelamentos existentes não permitir o aloja-
mento, por uma só vez, de todo o contingente;

Impondo as exigências de preparação do exército para
a guerra o regresso aos príncípios basilares da reorga-
nização do exército constantes do decreto n.? 11:856, de
5 de Julho de 1926;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O tempo de serviço efectivo nas fileiras a
que as praças são obrigadas, em circunstâncias normais,
ó de dezassete meses, distribuídos pela forma seguinte:
os primeiros cinco meses serão destinados à escola de
recrutas, a qual compreenderá, para todas as armas e
serviços, a instrução geral e a elementar de especialis-
tas; os doze meses restantes destinar-se-ão : à instrução
complementar de especialistas, que será ministrada, em
princípio, em todas as unidades e escolas práticas e téc-
nicas das diferentes armas e serviços, quer recebam ou
não recrutas; à instrução profissional (técnica e tática)
dos quadros permanentes e, cumulativamente, ao serviço
regimental. •
§ 1.° Haverá duas encorporações em todas as armas

e serviços, qualquer que seja o número de recrutas a
encorporar: a primeira terá lugar de 1 a 5 de Maio,
sendo os recrutas prontos em 30 de Setembro, e a se-
gunda de 1 a 5 de Novembro, sendo os recrutas prontos
em 30 de Março do ano seguinte.
§ 2.° O licenciamento das praças das primeira e se-

gunda encorporações de qualquer ano terá lugar res-
pectivamente de 1 a 5 de Outubro II do 1 a 5 de Abril
do ano seguinte.
§ 3.° As duas enccrporações serão de efectivo quanto

possivel igual, destinando-se a permitir que as substituí-
ções nas unidades das diferentes armas e serviços nunca
dêem origem a uma renovação completa de pessoal.
§ 4.° Os meses do Abril e Outubro de cada ano des-

tinar-se-ão, em cada unidade que receba recrutas, à pre-
paração do pessoal instrutor para as escolas de recru-
tas.

Art. 2.° (de execução provisória). Quando as circuns-
tâncias do Tesouro imperiosamente o exigirem, o tempo
destinado à escola de recrutas a que se refere o artigo 1.0
poderá ser reduzido a três meses.
§ 1.0 Emquanto estiver em execução a doutrina deste

artigo, o licenciamento das praças das primeira e se-
gunda enéorporações de qualquer ano terá lugar logo
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que sejam consideradas prontas da instrução de recruta
respectivamente as praças das primeira e segunda eu-
corporações do ano seguinte.
§ 2. o (transitório). A primeira encorporação do ano de

1933 terá lugar entre 1 e ó de Abril, podendo o Minis-
tro da Guerra, se assim o julgar conveniente, fazer an-
tecipar a data em que os recrutas devam ser considera-
dos prontos da instrução, nos termos do corpo do pre-
sente artigo.
§ 3. o (transitório). O licenciamento das praças das ar-

mas de cavalaria, artilharia e engenharia que actualmente
se encontram nas fileiras e foram encorporadas entre 1
(I ó de Março do corrente ano terá lugar de 1 a Ó de
Julho de 1933, com excepção daquelas que, por virtude
de obrigações especiais de serviço, nos termos da legis-
lação em vigor, devam continuar presentes nas fileiras.
§ 4.0 (transitório). As praças da segunda encorpo-

ração de 1933, logo que forem consideradas prontas da
instrução de recruta, deverão substituir no quadro per-
manente igual oúmerc de praças da primeira encorpora-
ção.
Art. 3.0 As escolas de recrutas realizam- se nos bata-

lhões de metralhadoras e ciclistas, regimentos de infan-
taria e artilharia, grupos de artilharia pesada e a cavalo,
unidades das tropas de artilharia de costa, regimentos
de cavalaria e de engenharia, batalhões de automobilis-
tas o pontoneiros, companhias de saúde e de administra-
ção militar e escolas práticas das diferentes armas e ser-
viços.
§ único. A encorpo ração de recrutas nas escolas prá-

ticas das diferentes armas e serviços poderá ser feita
por uma só vez anualmente, se assim fõr julgado mais
conveniente para o serviço das mesmas escolas.

Art. 4." Os batalhões de caçadores, os grupos mix-
tos independentes de artilharia montada e os grupos
independentes de artilharia de montanha são essencial-
mente unidades de campanha e não instruem recrutas;
destinam-se, pelo seu efectivo em tempo de paz, espe-
cialmente à instrução profissional dos quadros perma-
nentes, à instrução complementar de especialistas e à
instrução de conjunto, formando eventualmente destaca-
mentos com unidades das outras armas.
§ único (transitório). Excepcionalmente, as unidades

referidas no corpo do presente artigo receberão recru-
tas na primeira encorporação de 1933.
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Art. 5. o ~\..sescolas práticas das diferentes unidades e
serviços serão sempre destinados todos os refractários,
até o número indispensavel às necessidades dos seus
quadros permanentes. Nilo sendo suficiente o número
dos refractários, será então completado o efectivo de
recrutas das mesmas escolas com o número necessário
de voluntários e recrutados.

Art. 6.0 Seguir-se-á a ordem do sorteio para a ar-
mada, a começar pelos números mais baixos, para se
proceder à distribuição do contingente pelas duas encor-
porações anuais.

Art. 7.0 Os mancebos considerados aptos para o ser-
viço militar, nos termos do artigo 79.0 do regulamento
dos serviços de recrutamento de 1911, deverão apre-
sentar-se às juntas regimentais, para serem inspeccio-
nados entre 1 e 5 de Abril de 1933, e serão obrigatoria-
mente encorporados de 1 a 5 de Novembro domesmo ano.

Art. ~. o A doutrina dêste decreto entra' em vigor no
ano de 1933.
Art. 0.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todaa as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno ,da
República, em 22 de Novembro de 1932.-ANTÓNIO Os-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sala-
zar-Albino Soares Pinto dos Reis Júnior-Manuel
Rod~'fgues Júnior- Daniel Rodrigues de Sousa-Aníbal
de Mesquita Guim01'llis - César de Sousa Mendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos-,Seba.~tii1o
Gareia Ramires.

Decreto n.O 21:904

Sendo necessário e urgente resolver, em bases sóli-
das, o importante problema de cartografia militar, a fim
de ser levantada no mais curto prazo de tempo possí-
vel a carta militar do País, índispensável à instrução e
à mobilização do exército;

Considorando que as cartas militares são hoje em toda
a parte consideradas como material de guerra e indis-
pensáveis à preparação e à execução das operações mi-
litares e ainda que os serviços de cartografia militar
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se acham entre nós quási completamente desorganiza-
dos;

Tendo em vista que é necessário adoptar medidas que
garantam a ligação e a cooperação que devem existir
entre os vários organismos oficiais, embora de finalidade
divorsa, incumbidos de trabalhos cartográficos, no sen-
tido de um maior aproveitamento para a colectividade
e, em especial, para a defesa do País;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 É aprovado para ter execução no exército

o regulamento para a execução dos serviços cartográ- -
ficos do exército que faz parte integrante dêste de-
creto. .

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 24 do Novembro de 1932.-ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Salazar-·
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Iiodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Guimart1is- César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranchee =-Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramoe - S ebastião Garcia
Ramires.

Regulamento para a execução ~os serviços cartográficos ~o exército
Artigo 1.0 Aos serviços cartográficos do exército com-

pete:
a) Em tempo de paz:

A direcção e superintendência de todos os assuntos
relativos ao estudo, organização, levantamento, publica-
ção e venda das cartas militares do País.

A instrução do pessoal permanente e eventual neces-
sário aos trabalhos a executar pelos serviços cartográfi-
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cos do exército, e a orientação e fiscalização da instru-
ção dos quadros das unidades em matéria da especiali-
dade, em harmonia com instruções que, para êste efeito,
forem publicadas pelos mesmos serviços.

A organização o preparação da mobilização das for-
mações topográficas e fotográficas de campanha, e a su-
perintendência nos serviços militares que executam os
trabalhos correspondentes em tempo de paz.

O recenseamento geral do material e pessoal da espe-
cialidade, sob o ponto de vista da sua utilização em tempo
de guerra. .

b) Em tempo de guerra:
A direcção superior de todos os serviços da especiali-

dade na zona do interior.
A mobilização dos organismos civis cuja colaboração

seja julgada necessária às operações militares.
A execução da moblliznção das formações topográficas

de campanha e a requisição de material necessário às
suas dotações. •

A distribulção das dotações de cartas necessárias às
operações e o reabastecimento das formações em opera-
ções, em material e pessoal.

A execução dos trabalhos cartográficos necessários ao
regular funcionamento das formações de campanha.

Art. 2.° Os serviços cartográficos do exército funcio-
nam jnnto do estado maior do exército, de cujo chefe de-
pendem directamente, ficando sob a acção directora e
fiscalizadora do sub-cbefe do estado maior do exército.

Art. 3.° Os serviços cartográficos do exército com-
preendem:

Uma divisão de topografia e geodesia cartográ-
fica.

Uma divisão de fotogrametria.
Uma secção de desenho.
Uma secção fotográfica e cinematográfica.
Uma secção de expediente.
Um número variável de brigadas. topográficas de

campo, de organização eventual.

Art. 4.° São dependências dos serviços cartográficos
do exército:

a) O arquivo da reserva de cartas para a mobiliza-
ção;
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b) O depósito do material topográfico;
c) O gabinete fotográfico;
d) Os serviços gráficos e cinematográficos do exército;
e) As oficinas de impressão e de reparação de instru-

mentos que venham a ser organizadas.
Art. 5.0 As cartas cujo levantamento, rectificação,

actualização, desenho e publicação compete aos serviços
cartográficos do exército são:

a) Carta topográfica militar de Portugal na escala do
I/~5000 ;

b) Carta itinerária militar de Portugal na escala de
1./250000 ;

c) Cartas adaptadas às necessidades da defesa nacio-
nal, levantadas directamente ou organizadas sõbre a base
de quaisquer trabalhos executados pelos serviços do
Estudo.

As duas primeiras cartas, juntamente com a carta
l/50000, do Instituto Geográfico e Cadastral, constitui-
rão um sistema harmónico na repartição das fôlhas, es-
calas, nomenclaturas, quadrícula e sinalização conven-
cional.

Art. 6.0 Ao chefe dos serviços cartográficos do exér-
cito, directamente ou por intermédio das respectivas di-
visões e secções, compete:

a) Elaborar os trabalhos de natureza técnica neceseá-
rios ao funcionamento dos serviços;

b) Elaborar as propostas e projectos que digam res-
peito aos trabalhos a executar anualmente no campo ;

c) Dirigir e fiscalizar os trabalhos das brigadas topo-
gráficas de campo;

d) Orientar superiormente a instrução que pela alí-
nea a) do artigo 1.0 está a cargo dos serviços cartográ-
ficos do exército;

e) Superintender na distribuíção, guarda e conserva-
ção do material técnico dos serviços cartográficos do
exército e das unidades;

f) Superintender na dístributção, guarda e conserva-
ção das reservas de cartas a cargo do estado maior e
das unidades e formações do exército, destinadas à ins-
trução e mobilização;

g) Elaborar os orçamentos anuais para os trabalhos
de campo e as propostas para a aquisição e reparação do
material técnico;

h) Dar parecer sõbre todos os assuntos da especiali-
dade submetidos à sua apreciação.
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Art. 7.° Compete à divisão de topografia e geodesia
cartográfica:

a) Elaborar todos os trabalhos técnicos preparatórios
e 'complementares dos trabalhos de campo e outros, da
especialidade, que lhe sejam superiormente determinados;

b) Organizar as brigadas e équipes de campo e a distri-
burção do pessoal permanente e eventual a elas destinado;

c) Distribuir e verificar o material destinado às briga-
das e équipes de campo;

d) Preparar todos os elementos necessários à elabora-
ção das propostas e projectos que interessem à divisão;

e) Superintender na organização c .conservação do ar-
quivo das minutas de campo dos trabalhos da sua espe-
cialidade.

Art. 8.° Compete à divisão de fotogrametria:
a) Executar os estudos técnicos preparatórios da apli-

cação dos processos fotogramétricos;
b) Estabelecer as necessárias relações com as equipes

que executam as fotografias aéreas;
c) Restituir as fotografias aéreas ou terrestres;
d) Apreciar e informar quaisquer propostas sôbre ma-

téria da especialidade que tenham sido presentes à divisão;
e) Organizar e conserva']: o arquivo dos trabalhos exe-

cutados pela divisão.
Art. 9.° Compete à secção de desenho:
a) Executar e rcver :

Os originais das fólhas das cartas 1/25000 e i1250000;

Os trabalhos preparátórios para o desenho das
matrizes;

Os desenhos para as quadrículas a aplicar às car-
tas l/50000 e i/iOOOOO do Instituto Geográfico e Oadastral;

Os desenhos preparatórios para a impressão das
.fôlhas das cartas 1)25000 e l./250000:

Quaisquer outros trabalhos técnicos da especiali-
dade que sejam determinados pelo chefe dos servi-
ços cartográficos.

b) Organizar e conservar o arquivo dos trabalhos oxe-
cutados pela secção.

Art.Tt)." Compete à secção fotográfica e cinematográfica:

a) Executar:
'rodos os trabalhos de fotografia necessários à

elaboração dos originais das fõlhas das cartas mili-
tares i/25000 e 1/250000;
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Os trabalhos da especialidade necessários ao fun-
cionamento da divisão de fotogrametria;

Os trabalhos fotográficos e cinematográficos ne-
cessários à instrução do exército e aos reconheci-
mentos militares para o estudo da defesa do País j

Os outros trabalhos da especialidade que lhe se-
jam determinados pelo chefe dos serviços cartográ-
ficos, incluindo a fotografia, para efeitos oficiais, dos
mancebos que anualmente são encorporados nas uni-
dades militares.

b) Reproduzir, ampliar ou reduzir quaisquer trabalhos
topográficos para usos militares;

c) Organizar e conservar o arquivo dos trabalhos exe-
cutados pela secção.

Art. 11.0 Compete à secção de expediente:
a) Dar andamento ao expediente geral relativo a todas

as divisões e secções, e organizar o respectivo arquivo;
b) Ter a seu cargo o depósito de material topográfico

e o arquivo da reserva de cartas para a mobilização j
c) Organizar todos os elementos a fornecer ao couso-

lho administrativo do estado maior do exército para efei-
tos da contabilidade dos serviços;

d) Superintender na conservação de todo o material
topográfico e na sua distribuição às equipes de campo.

Art. 12.0 A dotação do pessoal dos serviços cartográ-
ficos do exército será a seguinte:

a) 1 chefe dos serviços cnrtogrúflcos, coronel de qual-
qupr arma com o curso do estado maior.

b) Divisão de topografia e geodesia cartográfica:

1 chefe de divisão, oficial superior de qualquer
arma, de preferência engenheiro geógrafo;

1 adjunto técnico, oficial de qualquer arma espe-
cializado;

O número de chefes de équipe que forem perma-
nentemente necessários ao desenvolvimento dos tra-
balhos, oficiais de qualquer arma com reconhecida
competência.

c) Divisão de fotogrametria:
1 chefe de divisão, oficial superior de qualquer

arma, de preferência engenheiro geógrafo;
1 adjunto técnico, oficial de qualquer arma, es-

pecializado ;
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o número de chefes de équipe terrestre que fo-
rem permanentemente necessários ao desenvolvi-
mento dos trabalhos, oficiais de qualquer arma, com
reconhecida competência;

O número de operadores fotogramétricos que fo-
rem necessários ao desenvolvimento dos trabalhos,
oficiais do qualquer arma, especializados.

d) Secção de desenho:
1 chefe de desenhadores, oficial superior de qual-

quer arma, do activo, da reserva ou reformado;
8 desenhadores, oficiais de qualquer arma ou ser-

viço ou dos quadros auxiliares, do activo, da re-
serva ou reformados.

e) Secção fotográfica e cinematográfica:
1 chefe dos serviços fotográficos, oficial subal-

terno ou capitão de qualquer JLrmaj
1 chefe de serviços cinematográficos, oficial su-

perior ou capitão de qualquer arma.
1 adjunto, oficial subalterno de qualquer arma;
O mais graduado ou antigo dos chefes de servi-

ços que compõem a secção fotográfica e cinemato-
gráfica exercerá cumulativamente as funções de
chefe de secção.

f) Secção de expediente, material e arquivo:
1 chefe, oficial de qualquer arma;
1 amanuense e fiel de material;
1 servente ;
1 técnico civil para pequenas reparações e con-

servação do material.
Art. 13.0 O chefe dos serviços cartográficos do exér-

cito exerce as funções de inspector superior dos traba-
lhos a executar no campo.

Quando no exercício destas funções, terá direito a
transporte, a uma ordenança montada ou ciclista e ser-
lhe-à abonada 11 gratificação de trabalhos de campo, nos
termos do artigo ~8. o

Art. 14.0 Para trabalhos no campo organizar-se-ão
anualmente, nas divisões de topografia e de fotograme-
tria, as brigadas que forem julgadas necessárias à exe-
cução de levantamentos, e à revisão e actualização de
trabalhos anteriores.
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Cada brigada compreende um chefe de brigada e um
número do équipe« de campo variável com o desenvolvi-
mento dos trabalhos atribuidos à brigada.

Art. 15.0 As brigadas do campo compete, sob a di-
recção do respectivo chefe, preparar, dirigir e executar
todos os trabalhos que lhes tenham sido destinados.

Art. 16.0 Compete em especial aos chefes de briga-
das dirigir e fiscalizar todos os trabalhos a cargo da
respectiva brigada, quer durante o período de prepara-
ção, quer durante o período de execução.

Os chefes das brigadas são responsáveis pela. perfeita
execução técnica dos trabalhos das brigadas, pela con-
servação de todo o material que para êsse fim lhes tenha
sido distribuído e pela disciplina. do pessoal das équipes,

Compete-lhes, além disso, fiscalizar e visar, sob sua
responsabilidade, a contabilidade das équipee que lhes
estiverem subordinada s.

O funcionamento das brigadas de campo é orientado
por instruções especiais.

Art. 17.0 Compete em especial às équipee de campo a
execução dos trabalhos que lhes forem determinados
pelo chefe da. respectiva brigada e bem assim os traba-
lhos preparatórios e complementares a êles referentes.

O chefe de cada equipe é responsável, perante o chefe
da. brigada, pela boa execução técnica dos trabalhos,
pela administração dos fundos que lhe forem entregues,
pela conservação do material e gado que lhe tenha sido
distribuído e pela disciplina do pessoal às suas ordens
imediatas.

Art. 18.0 Os chefes de brigada serão oficiais superio-
res de qualquer arma, de competência reconhecida na
execução de trabalhos anteriores e de preferência habi-
litados com o curso de engenheiro geógrafo.

Os chefes das divisões de topografia e fotogrametria
poderão exercer as funções de chefes de brigadas de
campo.

Os chefes de brigada terão sob as suas ordens uma.
ordenança montada 011 ciclista, quando não lhes seja for-
necido qualquer veículo mecânico para o seu transporte.

Art. 19.0 Os chefes de équipes de campo, eventuais,
serão oficiais de qualquer arma que nos serviços carto-
gráficos do exército já tenham executado trabalhos da
especialidade, com boa informação, ou quaisquer outros
oficiais que o chefe dêstes serviços julguo com compe-
tência para os poder executar.
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Art. 20.° Para o efeito das alíneas b) e c) do artigo 12.°,
os chefes de équipe de campo eventuais que pelos traba-
lhos que executarem nos serviços cartográficos do exér-
cito obtiverem boas informações do respectivo chefe
serão considerados chefes de equipe topográfica ou foto-
gramétrica permanentes e passam a prestar serviço nos
serviços cartográficos do exército.

O número total de chefes de equipe permanentes é
fixado inicialmente em 10, podendo êste número ser
ampliado por proposta do chefe dos serviços cartográfi-
cos do exército, aprovada pelo chefe do estado maior
do exército e sancionada pelo Ministro da Guerra.

Art. 21.° A composição das équipe» de campo será u
seguinte:

a) Équipes topográficas:

1 chefe de equipe, oficial de qualquer arma;
1 sinaleiro, chefe de pessoal auxiliar, graduado

ou praça de qualquer arma que saiba ler e es-
crever;

2 ou 3 porta-miras, praças de qualquer arma, de
preferência montadas;

1 guia civil contratado, quando seja necessário.

Em caso de necessidade, poderão ser contratados civis
para exercer as funções de porta-miras, em substitutção
das praças.

Quando as équipes tenham de ser dotadas de material
de acampamento, o pessoal será aumentado com mais
uma praça, que exercerá as funções de rancheiro e fa-
xina.

b) As équipee fotogramétrieas serão aéreas e terres-
tres.

As équipes terrestres terão composição semelhante às
equipes topográficas.

As équipes aéreas serão constituídas por:

1 pilôto aviador;
1operador fotográfico;
1 mecânico.

Art. 22.° O recrutamento do pessoal dos serviços
cartográficos do exército obedecerá às regras soguintes :

a) O chefe dos serviços cartográficos será nomeado
em Ordem do Exército por proposta do chefe do estado
maior do exército;

669
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b) Os chefes de divisão e adjuntos técnicos serão no-
meados em Ordem do Exército precedendo concurso, em
harmonia com o disposto no artigo 23. o e seus parágrafos;

c) Os chefes de equipes permanentes e operadores foto-
gramétricos serão nomeados em Ordem do Exército por
proposta do chefe do serviço cartográfico aprovada pelo
chefe do estado maior do exército;

d) Os desenhadores serão nomeados em Ordem do
Exército, mediante concurso por provas práticas, feito
perante um júri nomeado pelo chefe do estado maior do
exército; .

e) Os operadores fotográficos e cinematográficos serão
nomeados por proposta do respectivo chefe de secção,
superiormente aprovada pelo chefe do estado maior do
exército;
f) O pessoal da secção de expediente, material e ar-

quivo será nomeado:
O chefe da secção, em Ordem do Exército) por

proposta dos chefes dos serviços cartográficos apro-
vada pelo chefe do estado maior do exército.

O amanuense e fiel do material e o servente por
requisição do chefe do estado maior do exército.

O técnico civil por contrato.
g) Os chefes de equipe eventuais serão, antes de cada

período anual de trabalhos de campo e por proposta
nominal do chefe dos serviços cartográficos, requisitados
pelo chefe do estado maior do exército às estações ofi-
ciais de que dependem, depois de prévio despacho de
aprovação do Ministro da Guerra;

h) Os auxiliares das equipe» para os trabalhos de
campo serão requisitados, com a necessária antecedência,
pelo chefe do estado maior do exército às estações ofi-
ciais que os devem fornecer, correspondentes às regiões
ondo os trabalhos de campo se realizem.
§ único. Os oficiais que à data da publicação dêste

decreto estejam exercendo quaisquer funções correspon-
dentes às das alíneas b) e c) dêste artigo poderão ser
providos nos respectivos lugares independentemente de
concurso, por proposta do chefe dos serviços cartográ-
ficos, aprovada pelo chefe do estado maior do exército.

Art. 23.0 Os concursos para provimento dos lugares
de chefe de divisão e adjunto técnico serão documentais
e a êles poderão concorrer oficiais nas condições das alí-
neas b) e c) do artigo 12.0 dêste regulamento.
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§ 1.0 O júri para êste concurso será presidido pelo
sub-chefe do estado maior do exército e constituído por:

O chefe dos serviços cartográficos do exército;
O professor de topografia da Escola Militar;
Dois oficiais do exército de reconhecida compe-

tência, propostos pelo chefe do estado maior do
exército.

§ 2.0 Quando se torne necessário preencher qualquer
daqueles lugares de chefe de divisão ou adjunto técnico,
o chefe dos serviços cartográficos fará a respectiva pro-
posta para a abertura de concurso, a qual será subme-
tida pelo chefe do estado maior do exército à apreciação
do Ministro da Guerra.
§ 3.0 O edital será publicado na Ordem do Eaércuo e

conterá as condições em que os oficiais poderão concor-
rer aos lugaros a prover.
§ 4. o Terminado o prazo d~ concurso, o júri reünirú

para proceder à classiflcação dos concorrentes. Da sua
decisão será dado conhecimento ao chefe do estado maior
do exército, que fará a respectiva proposta de nomeação
ao Ministro da Guerra.

Art. 24.0 A duração normal dos períodos de trabalho
de campo será de cento e oitenta dias (princípios de
Maio a fim de Outubro), podendo ser aumentada, quando
seja julgado conveniente, por proposta do chefe dos ser-
viços cartográficos do exército, aprovada pelo chefe do
estado maior do exército.

Art. 25.0 O chefe dos serviços cartográficos apresen-
tará anualmente ao chefe do estado maior do exército,
até 15 de Março, o plano de trabalhos a realizar durante
o período de operações de campo.

ltste plano será elaborado, na parte respeitante à es-
colha das regiões a levantar, de acôrdo com a reparti-
ção do estado maior do exército que trata dos assuntos
relativos à defesa nacional.

Art. 26.0 Até 31 de Dezembro, o chefe dORserviços
cartográficos dará, anualmente, conta, em relatório, da
maneira como decorreram os serviços a seu cargo, ba-
seado em relatórios elaborados pelos respectivos chefes
de ~divisão, secção e brigada.

Esse relatório poderá ser acompanhado das propostas
que a experiência indique necessárias para melhoria dos
serviços.

Art. 27.0 Todo o pessoal dos serviços cartográficos do



672 ORDEM DO EX~RCITO N.o 12 La Série

/

exército, quer permanente quer eventual, tem direito,
qualquer que seja a sua situação militar, a todos os ven-
cimentos, melhorias e gratificações do activo correspon-
dentes à sua patente e em situação de efectividade.

Art. 28. o Durante o período de trabalhos de campo,
o pessoal que nêles tome parte, além dos vencimentos
indicados no artigo 27.0, tom direito, desde o dia da saída
da sede dos serviços cartográficos ou do seu quartel
permanente, até o dia do seu regresso, a uma gratifica-
ção de trabalhos de campo equivalente aos abonos que,
por serviços idênticos, são feitos no Instituto Geográfico
e Cadastral e na Divisão de Agrimensura, vencendo
porém os subalternos os abonos que, por êste artigo,
correspondem à patente de capitão.
§ único. A importância desta gratificação será anual-

mente fixada na proposta para os trabalhos de campo.
Art. 29.0 Os desenhadores e os operadores fotogra-

métricos, além dos vencimentos estabelecidos no arti-
go 27.0, terão direito a uma gratificação da especialidade
na importância fixa de 200,!$mensais.

Art. 30.0 Cada éyuipe foto-aérea perceberá por cada
hectare de terreno fotografado aproveitável uma grati-
ficação estabelecida numa tabela elaborada em harmonia
com as tabelas em vigor noutros serviços públicos que
empreguem a fotogrametria aérea.

Art. 31.0 Emquanto a conservação e venda das cartas
militares e sua respectiva escrituração estiverem a cargo
do conselho administrativo do estado maior do exército
será abonada ao oficial encarregado dês ses serviços a
gratificação mensal de 100~.

Art. 32.0 As gratificações referidas nos artigos 29.0,
30.0 e 31.0 serão pagas pelos fundos anualmente postos
à disposição do serviço cartográfico do exército.

Art. 33.0 Todas as praças de pré em trabalhos de
campo dos serviços cartográficos terão direito, além dos
seus vencimentos normais, a uma gratificação de 91$
diários.

Esta gratificação será paga:
a) Pelas unidades a que pertencerem ou estiverem adi-

dos, a importância correspondente ao rancho e pão a
dinheiro;

b) Pela verba dos serviços cartográficos do exército
a diferença entre 9/$e a ímportància referida na alínea a).
§ único. Quando, pelo seu fraco efectivo, a unidade

que tiver de fornecer essas praças fôr obrigada, para
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que o seu serviço não seja prejudicado, a manter um
efectivo superior à sua dotação orçamental e não conve-
nha contratar civis, os vencimentos e gratificações dessas
praças serão pagos pela verba dos serviços cartográ-
ficos do exército.

Art. 34.0 O fardamento e calçado das praças de pré
em trabalhos de campo não têm prazo mínimo de dura-
ção, devendo ser imediatamente substituídos quando, por
motivo de serviço, estiverem inutilizados.

Estas substiturções serão requisitadas pelos chefes de
équipe, de brigada ou dos serviços cartográficos e devi-
damente fundamentada para cada caso.

Art. 35.0 Aos solípedes que prestem serviço nos tra-
balhos de campo será abonada a ração tipo 4 durante
todo o período de trabalhos.

Art. 36.0 No orçamento do Ministério da Guerra e no
capitulo referente à 3. a Direcção Geral serão anualmente
inscritas, em artigos especiais, as verbas necessárias
para as despesas a efectuar çom o pessoal, material e
execução de todos os trabalhos dos serviços cartográ-
ficos do exército.
§ único. Ao chefe do estado maior do exército com-

pete, por delegação do Ministro da Guerra, dispor des-
sas verbas segundo as necessidades do serviço, orde-
nando, dentro das importâncias orçamentadas e por
proposta do chefe dos serviços cartográficos do exército,
todas as despesas a efectuar com os trabalhos que por
êste regulamento são atribuídos a estes serviços, incluindo
a aquisição do material da especialidade que, fór julgado
necessário.

Disposições diversas

Art. 37.0 Durante o período de trabalhos de campo,
os oficiais do quadro permanente ou eventual dos ser-
viços cartográficos do exército que tomem parte nesses
trabalhos e que não estiverem providos de cavalo praça
ou montada permanente terão direito a uma montada
de serviço e respectivo tratador.

O chefe dos serviços cartográficos e os chefes de brio
gada, quando pela extensão da área de trabalhos a seu
cargo tenham grandos percursos diários a efectuar,
poderão dispor de um meio de transporte mecânico ade-
quado às necosaidades do seu serviço. Quando êste trans-
porte não seja fornecido pelo Ministério da Guerra, po-
derá ser obtido na região, por conta dos fundos dos
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trabalhos de campo, com prévia autorização do chefe do
estado maior do exército.

Art. 38.0 Emquauto os serviços cartográficos não
dispuserem de material de acampamento adequado à na-
tureza dos seus serviços, será êste fornecido, quando
necessário, pela entidade que o tiver a seu cargo, me-
diante requisição do estado maior do exército.

Art. 39.0 O chefe dos serviços cartográficos do exér-
cito, os chefes de brigada e os chefes de équipe, quando
em trabalhos de campo, terão respectivamente sôbre o
pessoal sob as suas ordens a competência disciplinar que
o regulamento de disciplina militar confere aos coman-
dantes de regimento, de batalhão e de companhia.

Art. 40.0 Os oficiais que, quando em trabalhos do
campo, tenham de se instalar em localidades onde não
haja hotéis ou hospedarias em boas condições terão di-
reito a requisitar alojamento, por intermédio da respec-
tiva autoridade administrativa, ficando obrigados ao pa-
gamento que fór acordado com a mesma autoridade. As
praças e solípedes serão sempre alojados pelas mesmas
autoridades, nos termos do regulamento de requisições em
vigor.

Comissão de cartografia militar

Art. 41.0 Com o fim de dar parecer relativo aos as-
suntos da especialidade sôbre que fôr consultada e asse-
gurar a ligação com os serviços similares dos ministérios
civis, funcionará junto dos serviços cartográficos do exér-
cito uma comissão de cartografia militar, com o carácter
permanente, que será presidida pelo chefe do estado
maior do exército e terá como vogais:

O chefe dos serviços cartográficos do exército;
O chefe da 2. a Repartição do Estado Maior do

Exército (defesa nacional);
O lente da cadeira de topografia da Escola Militar;
Um delegado do Instituto Geográfico e Cadastral;
Um delegado da Divisão de Agrimensura do Mi-

nistério do Comércio, Indústria e Agricultura;
O chefe da secção de expediente dos serviços

cartográficos do exército, que servirá de secretário.

Esta comissão será convocada obrigatoriamente para O
exame do projecto do trabalhos anuais dos serviços car-
tográficos do exército, e, eventualmente, quando o presi-
dente o julgar necessário.
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§ único. O chefe do estado maior do exército poderá
delegar a presidência das sessões desta comissão no sub-
-chefe do estudo maior do exército.

Paços do Govêrno da República, 24 de Novembro de
1932. - O Ministro da Guerra, Daniel Rodriquee de
Sousa.

2.0_ Determinações

~Iinistério da Guerra - 1.:1 Direcção Geral- 3.11 Repartição

I) Que deixem de ser considerados abrangidos pela
determinação II da Ordem do Exército n. o 10, 1.11 série,
de 1930, P: 497, os primeiros e segundos sargentos
cadetes, com menos de 26 anos de idade, que ingressa-
ram no quadro permanente dos sargentos do exército,
nos termos do decreto n." 21:627, de 30 de Agosto de
1932, não sendo contado, pafa efeitos de readmissão, o
tempo desde a data daquela determinação até a do
ingresso no quadro permanente.

Em qualquer circunstância a readmissão deve ser con-
siderada efectuada desde a data em que o respectivo
despacho fõr publicado na ordem da unidade.

Ministério da Guerra - 2.II Direcção Geral-i. II Repartição

II) Que para execução dos consertos no calçado dos
cabos e soldados das diferentes unidades e estabeleci-
mentos militares se observe o seguinte:
1.o Que continua em pleno vigor a portaria n. ° 4:451,

de 17 de Junho de 1925.
2.° Que, logo que terminar o respectivo contrato, haven-

do-o, cesse o fornecimento do calçado para cabos e solda-
dos, pela indústria particular, voltando êsse fornecimento
a ser feito pelas oficinas gerais de fardamento e calçado.

3.0 Que, logo que terminem os respectivos contratos,
passem a ser executados nas oficinas gerais de farda-
mento e calçado e na sua sucursal do Põrto os con-
sertos de calçado das unidades do oxtinto campo
entrincheirado de Lisboa e da guarnição do Porto, res-
pectivamente, que actualmente estão entregues à indús-
tria particular.

4.° Que, logo que terminem os respectivos contratos,
passem a ser executados nas oficinas regimentais ou de
guarnição todos os consertos de calçado que actual-
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mente estão entregues à indústria particular, com exclu-
são dos mencionados lfo n.? 3.°

5.° Que as pl'l1ças impedidas nas oficinas regimentais
e de guarnição não são contadas no efectivo das unida-
des, devendo os seus vencimentos ser pagos pela verba
orçamental para «Fardamento», em conformidade com a
5.a das instruções da mesma portaria.

6.° Que, para execução do que atrás fica determinado,
sejam extintas até 30 do corrente todas as oficinas regi-
mentais existentes nas localidades a que se refere a L."
das instruções da citada portaria n.? 4:451, deveudo as
respectivas oficinas de guarnição começar a funcionar no
dia 15 de Novembro corrente.

7.° Que os inspectores e sub-inspectores do serviço de
administração militar, nas fiscalizações administrativas a
seu cargo, dêem conhecimento superiormente, sempre que
verifiquem a inobservância do qualquer das disposições
da portaria n." 4:451.

8. ° Que, em virtude do terem sido extintas as inspec-
ções dos serviços administrativos junto das divisões mili-
tares, passem as atribuições a que se referem os n.08 2.°,
6.°,9.°,13.° e 17.° da portaria referida a ser desempe-
nhadas pelas 3. as Repartições dos quarteis generais.

9.° Que as oficinas gerais de fardamento e calçado
dotem a sua sucursal do Porto, no mais curto espaço de
tempo, com os elementos necessários para que esta
sucursal possa com a maior regularidade efectuar os
consertos de calçado das tropas da mesma cidade.

Ficam por esta determinação revogadas todas as dis-
posições contrárias publicadas posteriormente à data da
citada portaria n. °4:451.

Dlillistério da Guerra- ta Direcção Geral- 3. a llepartiçãe

III) Que os vencimentos dos oficiais que tiverem pas-
sagem à situação de reserva ou reforma passam a ser
regulados pela data do respectivo decreto. Assim, o ofi-
cial que passar à situação de reserva ou reforma tem os
vencimentos destas situações a partir da data do decreto
que ordena essa passagem.
Aos oficiais em tais condições deve ser abonado o

sôldo com a respectiva melhoria do activo até que haja
conhecimento oficial da pensão a que ficam com direito,
liquidando-se nesta ocasião e por uma só vez a dife-
rença dos abonos feitos.
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IV) Que se publiquem as seguintes:

077

Dotações mensais para «Impressos» e «Artigos de expe-
diente, encadernações, assinatura de publicações, pe-
quenas reparações eventuais, etc.» atribuidas no ano
económico de 1.932-1.933 às unidades e serviços abaixo
discriminados, depois de deduzidos 1.0 por cento, nos
termos do artigo 1.2.0 do decreto n." 21.:426, de 30 de
Junho de 1.932.

Unidades

Arma de infantal'ia (a)
Hegimento de infantaria n.? 1
Regimento de infantaria n.O 2
Regimento de infantaria n.? 3
Hegimcnto de infantaria n.v 4
Regimento de infantaria n." 5
Regimento de infantaria n.? ti
Regimento de infantaria n.? 7
Regimento de infantaria n.? 8
Regimento de infantaria n.? 9 .
Regimento de infantaria n.? 10
Regimento de infantaria n.? 11 .
Regimento de infantaria n.? 12.
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.? 14.
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16.
Regimento de infantaria n.? 17
Regimento de infantaria n.? 18
Regimento de infantaria n.? 19.
Regimento de infantaria n." 20
Regimento de infantaria n.? 21 .,
Batalhão independente de infantaria n.? 22
Batalhão independente de infantaria n.? 23 .
Batalhão independente de infantaria n." 24 .
Batalhão independente de infantaria n.v 25
Batalhão de caçadores n.? 1 .
Batalhão de caçadores D.· 2
Batalhão de caçadores n." 3
Batalhão de caçadores n.? -±
Batalhão de caçadores n." 5
Batalhão de caçadores II.O 6
Batalhão de caçadores n,? 7
Batalhão de caçadores n.s 8
Batalhão de caçadores n." 9

Impres-
sos

Artigos
do expe-
diento,

encaderna-
ções, etc.

80:$'00 1.520#00
80~00 1.220~OO
80;00 1.2201P00
80;00 1.220:$'00
80pOO 1.220~00
80ilOO L.120~00
80;$00 1.120$00
80,$00 1.420:$00
80~500 1.320;;)00
80,')00 1.3601P00
80pOO 1.320~100
80,;3'00 1.220;,>00
80;;500 1.420filOO
80,)'00 1.420~00
80$'00 1.220pOO
80:!JOO 1.220bOO
80$'00 1.220pOO
80$00 1,520iPOO
80~OO 1.220$00
80;'iOO 1.320$'00
80!i>OO1.320~OO
53~50 1.100,$00
53~50 600pOO
53p50 600P-OÕ
53<»50 600~OO
80,$00 1.12011>00
80,$00 1.220$00
80$00 1.220$00
80$00 1.120;%00
80bOO 1.670$00
80~OO 1.~20:ilOO
80:il00 1.670$00
80;)00 1.120:ilOO
80:!J00 1.020pOO
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Unidades
Impres-

sos

Artigos
de expo-
diante,

encadorna-
çõos, etc.

Depósito do extinto batalhão de caçadores n.? 10
Batalhão de metralhadoras n.? 1 . . • . . . .
Batalhão de metralhadoras n.v 2. .•
Batalhão de metralhadoras n.? 3 . . . .
Batalhão de ciclistas n.? 1. . . . . . .
Batalhão de ciclistas n.? 2. . . . . . -
Distrito de recrutamento e reserva n.s 1.
Distrito de recrutamento e reserva n." 2
Distrito de recrutamento e reserva n.O 3
Distrito de recrutamento e reserva n.s 4.
Distrito de recrutamento e reserva n.? 5
Distrito de recrutamento e reserva n.s 6.
Distrito de recrutamento e reserva n.s 7.
Distrito de recrutamento e reserva n.? 8
Distrito de recrutamento e reserva n,v 9..
Distrito de recrutamento e reserva n.? 10 .
Distrito de recrutamento e reserva n.s 11 .
Distrito de recrutamento e reserva n.? 12 .
Distrito de recrutamento e reserva n.s 13 .
Distrito de recrutamento e reserva n.s 14 .
Distrito de recrutamento e reserva n.v 15 .
Distrito de recrutamento e reserva 11.° 16 .
Distrito de recrutamento e reserva n.? 17 .
Distrito de recrutamento e reserva 11.· 18 .
Distrito de recrutamento e reserva n.? 19 .
Distrito de rccrutamento e reserva n.s 20 .
Distrito de recrutamento e reserva n,? 21 ...
Distrito de recrutamento e reserva da Madeira
Distrito de recrutamento e reserva dos Açôres-

1.' delegação. . . . . . • . . . • . . . •
Distrito de recrutamento e reserva dos Açôres-

2." delegação. . . • . . . . . . . . . • .
(a) As verbas de «expediente» e «Impressos» para as ban-

das de música. estão adicionadas às verbas dos respectivos
regimentos o batalhões de caçadores.

Arma de artilharia

Comando de artilharia nos Açôres
Comando de artilharia da Madeira. .
Hegimento de artilharia ligeira n.v 1 .
Regimento de artilharia ligeira n.O2 .
Regimento de artilharia ligeira n.O3 .
Regimento de artilharia ligeira n.v 4 .
Regimento de artilharia ligeira n.? 5. . . . .
Grupo rnixto independente de artilharia mon-

tada n,v 14. . . . . . . . . . . . . . . .
Grupo mixto independente de artilharia mon-

tada n.O 2! .........•....•.

10$00 60~00
70~00 2.400~00
701P00 1.300100
70$00 1.700$00
53~50 750$59
53$50 500;1)00
28$50 290~00
28:1150 290~00
213$50 100$00
21i;1l50 170~00
28~50 170$00
28i>50 101)$00
28~50 180$00
28$50 180il>OO
28:1l50 180il>OO
28i1>50 160$00
28150 170$00
28fi}50 .1.80$00
28$50 190~~00
28$50 180$00
28$50 170$00
28$'50 170$00
28$50 170$00
28fi}50 190$00
28$50 190;'l00
2i3fi}50 180$00
28$50 160$00
28$'50 170:ll00

28$50 170$00

28:1l50 170$00

5$00 5$00
5$00 5~OO

230$00 3.270$00
230;1l00 3.270;1l00
230iPoo 3.840~00
230$00 3.270$00
230$00 3.270$00

90$00 1.360;1l'00

90~00 1.210$00
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lTniuadc,

Grupo independente de artilharia de montanha
n.? 12 . . . • . . . . . . . . . . . . . .

Grupo independente de artilharia de montanha
n ? 15 . . . . . . . . . . . . . .

Grupo de artilharia a cavalo n,v 1 . . .>

Grupo de artilharia a cavalo n.v 2 . .
Regimento de artilharia de costa n." 1
Regimento de artilharia do costa n.· 2
Grupo do artilharia pesada n.? 1 .
Grupo de artilharia pesada n." 2 .
C1 rupo de defesa móvel de costa . . .
Companhia de trem hipomóvel. . . ~ . .
1." bataria de artilharia de salvas -Horta .
2." bataria de artilharia de salvas - Angra. .
3." bataria de artilharia de salvas - Ponta

Delgada .
4." bataria de artilharia de salvas - Funchal

Arma de cavalaria

Comando da 1.' brigada de cavalaria.
Comando da 2." brigada de cavalaria.
Regimento de cavalaria n.? 1
Regimento de cavalaria n.? 2 . . . . .
Hegimento de cavalaria u.v 3 (1.° grupo)
ltegirnento de cavalaria n." 3 (2.° grupo)
Regimento dc cavalaria n.v 4.
Regimento de cavalaria n.? 5
ltegimento de cavalaria n," 6.
Regimento de cavalaria n.v 7
]l,egimento de cavalaria n.O8
Regimento de cavalaria n.O \) (1.° grupo)
Regimento de cavalaria n.v 9 (2.° grupo)
Hogimento de cavalaria n.? 9 (3.° grupo)

Arma de engenharia

Direcção do serviço de obras e propriedades
militares do govêrno militar de Lisboa. . .

Depósito geral de material automóvel . . . .
Depósito geral de material de transmissões. .
Depósito geral de material de sapadores de ca-

valaria e infantaria. . . . . . . , . . . .
Depósito geral de material de engenharia da

Pontinha .......•...
ltegimento de sapadores mineiros (1.° e 3.·

grupos) . . . . . . . . . . . . . • . . .

Lmprcs-
ses

Art.lgus
do cxpe-
diolllC,

oncadcrn n-
çõ es, etc.

90$00 1.360.s00

!JO;%OO1.210;,)00
90~00 1.060$00
90$00 1.010$00
GO$OO 870~~OO
60;%00 770\Í'oo
\)0$00 1.01O~mO
90$00 910$00
90iPOO 1.210$00
60$00 890$00
25$00 80;%00
25$00 807;>00

25jiOO
25,>00

140pOO
140}OO

25$00 125$00
25~00 125~OO

200,%00 2.360;%00
250~00 2.920$00
200$00 2.400$00
125~OO 875,%00
200~OO 2.360~~00
200$00 2.4007mO
200$00 2.385:1>00
250~00 2.925~OO
200$00 2.360~OO
125d100 1.485,;300
125$00 1.006~~OO
125~00 1.0GO$OO

30~OO
20,'1'00
101500

10;%00

10i%OO

40:l~OO
25!1l00
10$00

10';;00

10$00

170$00 1.450íliOO
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Unjdau\-'s

.

\l'tigus

Iruju-cs- chI o xpe-
dj"ntl',

bOS un cndornn-
c;üPs, etc,

125~()O 585100
170$00 1.lGO~OO
125100 585100

125pOO 435~00
1701>00 1.005~OO
125100 605~00
177150 1.5320150

-/1- 2!)0,JIOO
-/1- 2<10;300
-1>- 70100
-/;- 70;800
-I>- 70,JI00
-1>- 70~00
-/;- 70~00
-{>- 7O~OO
-?;- 70$00
-I>- 70$00
-j'.- 56M7-1>- 56147
-i}- 56~47
-{>- 70~OO
-$- 70$00
-.i)- 70,500
-{>- 70100
-{>- 70100
-{;- 70100

-$- 70100
-1>- 700600
-;,- 525100
2150 15,00
2~50 15100
2~50 15100

5~00 45100
14$00 296100
8.;00 142100
5~00 65,00
3;S00 7~OO
3'00 17100
3·00 17,m

Regimento de sapadores mineiros (2.0 grupo)
llegimento de sapadores de caminhos ,le ferro

(se,le) . . . . . . . . . . • . . . . . . .
Uegirnento de sapadores rlo caminho de ferro

(2.0 grupo). . . . . . . . . . . . • . . .
Regimento de sapadores de caminhos de ferro

(3.0 grupo). . . . . . . . . . . .
Batalhão de pontoneiros. . . . . . .
Itog imen to de telegrafistas (1.0 grupo)
H.egimento de telegrafistas (2.0 grupo)

Serviço de saúde
I Iospital militar auxiliar de Chaves
lIospital militar auxiliar de Elvas
Hospital militar auxiliar de Bragança
Hospital militar auxiliar de Braga. . .
Hospital militar auxiliar de Mafra . . .
Hospital militar auxiliar de Tôrres Novas
Hospital militar auxiliar de Tancos.
Hospital militar auxiliar de Viseu .
Hospital militar auxiliar da Guarda
Hospital militar auxiliar de Lamego
lIospital militar auxiliar de Beja. . .
Hospital militar auxiliar de Estremoz.
Hospital militar auxiliar de Lagos. .
Hospital militar auxiliar de Vila Real .
Hospital militar auxiliar de Vendas Novas ..
Hospital militar auxiliar da Figueira da Foz
TIospítal militar auxiliar de Leiria. .
Hospital militar auxiliar de Viana do Castelo
Hospital militar auxiliar da Feito ia .
Hospital militar auxiliar de :Angra do IIe-

roísmo .
Hospital militar auxiliar do Funchal •
50 enfermarias regimentais a 10~50 mensais

cada .••..........
1." inspecção do serviço de saúde.
2.' inspecção do serviço de saúde.
3." inspecção do serviço de saúde.

Carreiras de tiro militares
Especial-Mafra ..
1.8 classe-Lisboa .
1." classe-c-Pôrto ..
1." classe-QoimlJra.
2." classe-Agueda ..
2." classe-Angra do Ilcruísmo
2." r-lasse Avei ro . . . • . .



ORDEM DO EXERCITO N.- 12L" Série 6~1

2," classe - Braga . . . .
2.· classo-Bragança. ' .
2," classe - Castelo Branco
2.' classe-e- Chaves . . . ,
2," classe- Elvas, , ' , .
2,· classe-Évora " .
2," classe - Figueira. ela Foz,
2," classe - Funchal
2,' classe - Guimarãis , ,
2," classe- Leiria . , • ,
2." classe- Ponta Delgada ,-
2," classe - Portalegre ' ,
:l," classe -, an tarérn , , ,
2," classe - Setúbal . . . '
2," classe- Viaua do Castelo
2,' classe- Vizeu .. , , , ,
3.· classe - A lmeida , , , ,
3" classe-e-Beja ' , , , , ,
3," classe - Caldas da Rainha
3,- clasee-c-Oovilhã .
3," classe - Faro ' ,
3,· classe - Guarda.
3,' classe-Horta ,
3," classe - Lagos, ,
;)" classe - Lamego,
3,· classe - Ovar, .
3,· r-lasse - Penafiel .
3," rlasso- Penamacor
3," elas-e - Pinhel , ,
3,' classe -1'6\'oa de Varz irn
3," classe-Tavira, ,
:3,' classe - 'I'omar , ,
3,· classe - Valença. ,
3,' classe - Vila Real .

Carreiras de tiro civis
Barcelos, ,
Condeixa-a-Nova ,
Lousada .
:\tira . ,
:Uortágua ' .
Pai1io . , ' .
Quiaios ...
'I'ôrres \' edras
'I'ruucoso .
Valongo

\I'tip;us

1111IU'1..·S-
cto e.xpu-
d l f'I1te,ses eneudernu-

<;õcs, etc •

.-

3~OO 27$()O
3.,500 17,,)00
3$00 17~00
3~0() 22,$00
3;)'00 17~00
3$00 270'00
3.$00 29~00
3$00 27~OO
3;500 7wJOO
3$00 22~OO
3,500 71!'i00
3~00 7 Iil00
3~00 12~OO
3$00 15,';00
3~00 12",00
3~00 25:;iOO
2;)00 8$00
2~00 13$00
2~OO 18~OO
2;500 2O~00
2;500 13,'00
2 00 18$00
2~00 8~OO
2$00 8.$00
2$00 8$00
2~00 8~0()
2$00 ]3..,00
2$00 13~OO
2~OO 8,)()O
2$00 8;'l00
2$00 8·)()()
2~0() 38,)00
2~mO 8;$00
2~OO 8~00

-~- 1$00
-s- 5<,50
-1>- 4~OO
,-;- 7- 50
-(>- 10~50
-iJ)- 9,50
-i{J- \)$00
-1>- 9~50
-;;5- 8~00
-;5- 7~50
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Dotações mensais para «Luz, água e aquecimento» atri-
buídas ao ano económico de 1932-1933 às unidades
e serviços abaixo discriminados, depois de deduzidos
10 por cento, nos termos do artigo 12.0 do decreto
11.0 21:426, de 30 de Junho de 1932.

Arma de infantaria

Regimento de infantaria n. o 1
Regimento de infantaria n." 2
Regimento do infantaria n. o 3
Regimento de infantaria n.? 4
Regimento de infantaria n. o 5
Regimento de infantaria n.? 6
Regimento de infantaria n. o 7
Regimento de infantaria n. o 8
Regimento de infantaria n. o 9
Regimento de infantaria n.? 10
Regimento de infantaria n.? 11
Regimento de infantaria n. o 12
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.? 14
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n. ° 16
Regimento de infantaria n. o 17
Regimento de infantaria n. o 18
Regimento de infantaria n. o 19
Regimento de infantaria n. o 20
Regimento de infantaria n.? 21 .
Batalhão independente de infantaria n.? 22.
Batalhão independente de infantaria n. o 23.
Batalhão independente de infantaria n." 24.
Batalhão independente de infantaria n.? 25.
Batalhão de caçadores n.? 1.
Batalhão de caçadores n,? 2.
Batalhão de caçadores n. o 3.
Batalhão de caçadores n. 04.
Batalhão de caçadores n." 5~
Batalhão de caçadores n. o 6.
Batalhão de caçadores n. o 7.
Batalhão de caçadores n. o 8.
Batalhão de caçadores n. o 9.
Depósito do extinto batalhão de caçadores

n.? 10 .

550bOO
2HOt$OO
26MOO
2251$00
455;$00
150600
200t$00
n20~00
320~00
420t$00
3-101500
265;$00
200~00
330;$00
40MOO
160bOO
262;$00
:350~00
175h00
500;$00
280~00
230~00
155600
170600
170t$00
190600
460;$00
200;$00
412600

1.700~OO
2501500

1.700~00
250600
210600
30t$00
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"Batalhão de metralhadoras n. o 1
Batalhão de metrnlhudoras n, o 2
'Batalhão de metralhadoras n,? 3
Batalhão do ciclistus n." 1 . . .
Batalhão de ciclistas n. o 2 . . . '.
Distrito de rocrutamento e reserva n, ° 2.
Distrito de recrutamento e reserva'u." 3.
Distrito do recrutamento e reservau-" 4. •
Distrito de recrutamento e reserva D.O 6.
Distrito de rHcrutamento e reserva n." 7.•
Distrito de recrutamento e reserva n, ° 8.
Distrito de -rrcrutamento e reserva n:" 9.
Distrito de recrutamento e reserva n, o 10.
Distrito de recrutamento e reserva n." 11.
Distrito de recrutamento e reserva 11.° 1~.
Distrito de recrutamento e reserva n." 1H.
Distrito de recrutamento e reserva n." 14.
Distrito de recrutamento e reserva D.o 15.
Distrito de recrutamento e reserva n.? 16.
Distrito de recrutamento e reserva n.? 18.
Distrito de recrutamento o reserva D. ° 19.
Distrito de recrutamento e reserva n. ° 21.
Distrito de recrutamento e reserva da Ma-

deira ••.. '•.•...•...
Carrl'ira de tiro de Lisboa . . . . . .
Carreira de tiro da guarnição do POrto.
Carreira de tiro de Coimbra . . . .
Carreira de tiro do Viana do Castelo.
Carreira do tiro do Elvas. . .
Carreira de tiro do Vila Roal .
Carreira (10tiro de Lamego ..
Carreiro do tiro de 011:1"os. .
Carreira elo tiro de Brngnnça . .
Campo do instrução da guarnição do POrto

Arma de artilharia

Regimento do artilharia ligeira D.O 1 .
Regimento de artilharia ligeira 11.° 2 .
Regimento do artilharia ligeira n." 3 .
Rngimento de artilharia ligrira n." 4 .
Regimonto de artilharia ligeira n." Ó •
Regimento de artilharia de costa D.

O 1 •
Regimento do-artilharia d-e costa n.? 2

1.800t$OO
610600
380600
210600
160~00
10600
15600
8~0
MOO
6600
6600

20600
10600
15500
15;$00
151$00
lMOO
8~00
81500

35600
8600

10;500
10600

2W{)OO
45600
18,)00
16,500
MOO

10600
33hOO
5600
MOO
6600

200600
6iMOO

1.170600
435600
2GMOO

1.0001500
670600
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Grupo independente de artilharia pesada n,? 1
Grupo indopendente de artilharia pesada n." 2
Grupo de defesa móvel de costa. • , , , ,
Grupo independente de artilharia de monta-

nha n." 1~ .. , .... , , , , ...
Grupo independente da artilharia de monta-

nha n.? 15 ... , .. , .. , . , .•
Grupo mixto independente de artilharia m-m-

tada n." 14. • . . . . . . . . • , . •
Grupo mixto independente de artilharia mon-

tada n.? 24 ..... , . . .. ..
Grupo de artilharia a cavalo n. ° 1. , . • .
Grupo de artilharia a cavalo n. ° 2. . . . .
Companhia de trem hipomóvel • • . • • •
1.a bataria de artilharia de salvas [Hortn)
2.11 bataria de artilharia de salvas (Angra)
3.a bataria de artilharia de salvas (Pouta

Delgada) ......•...... , .
4. a bataria de artilharia de salvas (Funchal)
Campo de tiro de Alcochete. . . . •

Arma de oavalaria.

Comando da La brigada de cavalaria.
Comando da 2.a brigada de cavalaria.
Regimento de cavalaria n." 1 . . . .
Regimento de cavalaria n." 2 . . .. ••
Regimento de cavalaria n." 3 (1.0 grupo) ..
Regimento de cavalaria n." 3 (2.0 grupo) .
Rogimento de cavalaria n." 4
Regimento de cavalaria n." [)
Regimento de cavalaria u, ° 6
Regimento de cavalaria n. o 7
Regimento de cavalaria n.? 8
Regimento de cavalaria n." 9 (1.0 grupo) ..
Regimento de cavalaria n.? 9 (2.° grupo) ..
Regimento de cavalaria n." 9 (3.0 grupo) ..
Escola prática de cavalaria (para o hospital

militar de 'I'ôrres Novas). • . . •

Arma de engenharia

Depósito geral de material automóvel.
Depósito geral de material de sapadores de

cavalaria. e infantaria • . . • . • • • •

36:>600
4451100
5.15600

235600

500t$00

3201500

200800
15MOO
200éOO
450600
47650
47{j,50

47850
4M50
90iSOO

75t$OO
70800

405tSOO
770600
648500
144600
500600
650800
300600
780600
500800
200600
180;$00
215800

100800

201$00

10600
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Depósito de material de engenharia da Pon-
tinha . . . . . . . . . . . . . . . .

Regimento de sapadores mineiros (1.0 e 3. o gru-
pos) ................•

Regimento de sapadores mineiros (2.0 grupo)
Regimento de telegrafistas (1.0 grupo) . . •
Regimento de telegrafistas (2. o grupo) . . .
Regimento de sapadores de caminhos de ferro

(sede). . . . . . . . . . . . • . . .
Regimento de sapadores de caminhos de ferro

(2.0 grupo) .
Regimento de sapadores de caminhos de ferro

(3.0 grupo). . . .. • •.••
Ba talhão de pontoneiros . . . • . .

ServiQo de saúde

Hospital militar auxiliar de CLaves .
Hospital militar auxiliar de Elvas. .
Hospital militar auxiliar de Bragança • •
Hospital militar auxiliar de Braga. .
Hospital militar auxiliar de Mafra.
Hospital militar auxiliar de Tancos
Hospital militar auxiliar de Viseu .
Hospital militar auxiliar da Guarda
Hospital militar auxiliar de Lamego .
Hospital militar auxiliar de Beja . .
Hospital militar auxiliar de Estremoz
Hospital militar auxiliar de Lagos. .
Hospital militar auxiliar de Vila Real .•
Hospital militar auxiliar de Vendas Novas
Hospital militar auxiliar da Figueira da Foz
Hospital militar auxiliar de Leiria. . . . .
Hospital militar auxiliar de Viana do Cas-

telo .' . . . . . . . . . . . . . . • .
Hospital militar auxiliar da Feitoria. .
Hospital militar auxiliar de Angra do He-

roísmo ...•..........
Hospital militar auxiliar do Funchal. • • .

FortiftcaQões

Praça de Marvão
Praça de Valença

30600
1.200600
410~00
335600
900600
700600
3b5~00

500~OO
480;$00

120600
120600
120600
85600
45600
45600
85600
25~00
60600
50~00
25~00
35t$00
2MOO
4MOO
60,$00
50600
50600
75;$00
35600
3MOO

8600
37600
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Dotação anual atribuída às bandas .de música das unida-
des abaixo mencionadas para «Consertos e renôvo de
instrumentos. músicos» no ano económico de 1932-
1933, depois de deduzidos 10 por cento, nos termos
do artigo 12.0 do decreto n.? 21:426, de 30 .de Junho
de 1932.

ArmlJ.de infantaria

Regimento de infantaria n.? 1
Regimento de infantaria n, o 2
Regimento de infantaria n.? 3
Regimento de infantaria n.? 4
Regimento de infantaria n.? 5
Regimento de infantaria n.? 6
Regimento de infantaria n.? 7
Regimento de infantaria n. o 8
Regimento de infantaria n. Ó 9
Regimento de infantaria n. ° 10
Regimento de infantaria n." 11 •
Regimento de infantaria n." 12 •
Regimento de infantaria n," 13
Regimento de infantaria n. ° 14
Regimento de infantaria n. o 15
Regimento de infantaria n.? 16
Regímen to de infantaria n. o 17 .
Rogimento de infantaria n.? 18
Regimento de infantaria n." 19
Regimento de infantaria n. o 20
Regimento de infantaria n. o 21
Batalhão de caçadores n." L
Batalhão de caçadores n. o 2.
Batalhão de caçadores n, o 3.
Batalhão de caçadores n.? 4.
Batalhão de caçadores n.° 5.
Batalhão de caçadores n. ° 6.
Batalhão de caçadores n. ° 7.
Batalhão de caçadores n.° 8.
Batalhão de caçadores n." 9.

300aOO
300,SOO
300~OO
300600
300,$00
300aOO
300/)00
300600
3001500
300~00
300tSOO
300aOO
300t$00
30Gt500
300tSOO
3001500
300aOO
300600
300rWO
300aOO
300600
300800
300tSOO
300,~00
300600
3001500
300aOO
300aOO
300800
300tSOO

3. ° - Declarações

llinislério da Guerra - Repartição do Gabinete do Jlillistro

I)' Que ficam as unidades e mais estabelecimentos mio
litares autorizados a adquirir o livro O Exército P01'-
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tuguês, com gravuras, editado pela Livraria Lelo, Limi-
tada, do Porto, Rua das Carmelitas, 144, ao preço do
6t$, devendo os pedidos ser feitos àquela livraria.

11iuistérie da Guerra - I.a Direc~ão Geral- 2." Reparlição

II) Para esclarecimento da doutrina do artigo 314. o do
decreto de 25 de Maio de 1911 o circular n," 55, de 21
de Outubro de 1926, se declara que o comando militar
na localidade onde não houver quartel general de bri-
gada, govêrno ou comando militar especial será exer-
cido pelo oficial mais graduado ou antigo de qualquer
arma, em activo serviço e dependente do Ministério da
Guerra (com excepção dos oficiais que prestam serviço
nos estabelecimentos industrializados), que nessa Iocali-
dado tonha residência permanente ou acidental, e neste
último caso qualquor que seja o prazo de duração.

tlinislél'io da Guel'ra- 2.a Direcção Geral- ta RellarliÇio

III) Que o coronel de artilharia Alexandre Herculano
Garcia, tenente-coronel de artilharia Francisco António
Real, major do artilharia Raúl Ferrão, capitão de infan-
taria João Pinto Ribeiro e capitão de cavalaria Hum-
berto Buceta Martins fizeram parte da comissão que DO

período que decorreu de 16 de Abril a 23 de Junho do
ano findo efectuou em Copenhague (Dinamarca) a recep-
<;ão de 340 espingardas-metralhadoras Madsen (7,7 1ll/30),
adquiridas e manufacturadas para o exército na AIS
Reckylriffol Syndikat, daquela cidade.

~Iillistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- {_li lleparlição

IV) Em cumprimonto do disposto no § 2. o do artigo 62. o
do decreto n." 7 :405 (Ordem do Exércdo n.? 9, La série,
de 1932), está aberto o concurso para o completo dos
livros a adoptar nas escolas regimentais, nas seguintes
condições:
I- O concurso está aberto pelo prazo de noventa

dias, a contar do dia em que fõr publicado êsto anúncio
no Diário do Gooêruo,
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II - Os trabalhos apresentados ao concurso serão im-
pressos ou dactilografados, devendo a aprovação dêstes
últimos ser tida como provisória e só tornada definitiva
quando fôr apresentada uma fôlha impressa e a sua im-
pressão fôr tida como satisfatória. Nesta fõlha-espócimo
deverão figurar pelo menos duas provas se no exemplar
apreciado houver ilustrações ou desenhos.
III- A confecção dos trabalhos deve presidir clareza

de exposição, carácter prático e o espírito de economia
compatível com a qualidade didáctica e pedagógica que
os compêndios em questão necessitam possuir.

IV -A edição dos compêndios aprovados é feita por
conta dos autores ou pela entidade a quem os mesmos a
cederem.

V - Os programas estão publicados no Diário do
Gouêrno n.? 197, V, série, de 23 de Agosto de 1932, o
na Ordem do Exército n." 9, La sério, de 13 de Setem-
bro de 1932 (decreto n.? 7:405).

Os compêndios adoptados são:
1. o Compêndio para o estudo do geografia para o 2.0

o 3.0 cursos;
2. o Compêndio para o estudo de história para o 2.° o

3.° cursos;
3. ° Compêndio para o 1.0 curso de habilitação, con-

tendo o necessário para a aprendizagem dos conheci-
mentos militares especiais para a arma de cavalaria;

4.° Idem, idem para a arma de artilharia;
5. o Idem, idem para a arma de engenharia;
6. ° Idem, idem para o serviço de administração militar;
7. o Compêndio da parte militar geral para o 3. ° curso

de habilitação, contendo o necessário para a aprendiza-
gem dos seguintes conhecimentos militares comuns de
todas as armas e serviço de administração militar:

a) Escrituração militar e redacção;
bj Tiro;
c) Disciplina e j ustiça ;
d) Legislação;
e) Topografia.

8.° Compêndio para os 2.°8 e 3.°8 cursos dehabilitação,
contendo o necessário para a aprendizagem dos conhe-
cimentos militares especiais para a arma de infantaria j

9.0 Idem, idem para a arma de cavalaría ;
10. o Idem, idem para a arma de artilharia j
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11. ° Idem, idem para a arma de engenharia;
12. ° Idem, idem para o serviço do administração militar,
VI-Os compêndios julgados cm condições de pode-

rem ser adoptados para cada um dos números anteriores
constarão de uma relação, que será publicada em cir-
cular e em Ordem do Exército logo que esteja termi-
nado o concurso.

VII - Os compêndios devem ser entregues no Oolégio
Militar ao presidente da comissão para a escolha de
livros a adoptar nas escolas regimentais, coronel Eduardo
Augusto de Almeida.

(Diário do Gooêmo n.? ~55, 2.a série, de 31 do
Outubro de 1932).

Ministério da Guerra - 3.a Direc~áo Geral- 3.11 Re)lal'lição

V) Que, tendo-se suscitado dúvidas quanto à execução
do decreto n.? 21:501, de 25 de Julho de 1932, pelo que
respeita ao pagamento da taxa militar, esclarece-se que
.as anuidades a que ficam obrigados os individuos abran-
gidos pelo referido decreto são as correspondentes aos
quatro anos de serviço no exército activo, devendo por-
tanto para êsse efeito ser levadas em conta as anurda-
des que tenham pago desde II. sua encorporação até a
publicação da nota-circular da 3. a Repartição da 3. a Di-
recção Geral n.? 3:481, proc. R. 28/1822/1929, do 10
de Dezembro de H)30.

Daniel Roddgues de Sousa.
Está conforme.

o Ajudante Genel'al,

~~t'Ã4'c.:. Q~~ ~~/~~.





MINISTÉRIO DA GUERRA

20 DE DEZEMBRO DE 1932

ORDEM DO EXÉRCITO
(t.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:.
1.°-Dcel'clos

11illislério da Guerra - 5, li RC1Jarlição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 21 :933

'rendo-se reconhecido a conveniência de efectuar no
orçamento do Ministério da Guerra para o corrente ano
económico as alterações abaixo designadas;

Usando da faculdade que mo confere o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fOrc;a do disposto no artigo 1.0 do decreto
n. o 15:331, do 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartiçõos :

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 No orçamento do Ministério da Guerra.
para o ano económico do 1932-1933, nas dotações atri-
buídas ao batalhão de aerosteiros, Ó transferida (\ quan-
tia de 30.000tS da alínea a) «Máquinas, aparelhos, ins-
trumentos o utensílios - Para compra de gnrrafas para
hidrogénio comprimido», do n." 1) «Aquisição de mó-
veis», do artigo 2.18.° «Aquisições de utilização perma-
nente», capítulo 12.0 «Serviços de aeronáutica», para a
alínea a) «Reparações nos aparelhos o material», do
n. o 3) «Do material do defesa o segurançn pública», do
artigo 2-19.° «Despesas de eonservação e nprovcitnmeuto
elo material», daquele capitulo.
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Art. 2.° As importâncias destinadas no orçamento do
Ministério da Guerra para. o ano económico de 1932-
1933 ao pagamento de despesas com o material da Es-
cola de Transmissões, na totalidade de 15.000,$, capi-
tulo 11.° «Serviços de engenharia», artigos 217.° a 219.°,
são substituídas pelas seguin tos :

Despesas com o material
Artigo 217.· - Aquisições de utilização permanente:

1) Aquisição de móveis:
a) Máquinas, aparelhos, instrumentos e

utensílios:
Aquisição de material técnico e

de ensino .•.•.....••
Artigo 218.0-Despesas de conservação e aproveita-

mento do material:
1) De móveis:

a) Máquinas, aparelhos, instrumentos e
utensílios:

Conservação e reparação do mate-
rial de instrução. . . . . . .

Artigo 219.°_ Material dc consumo corrente:
1) Impressos . . . . . • 500100
2) Artigos de expediente, encader-

nações, assinatura de publi-
cações, pequenas reparações
eventuais ......•.. , 4.500~OO 5.000~OO----~~

15.000$00

4.000~00

6.000çSOO

Art -,3.0 Fica revogada a legislação cm contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades fi quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e corror. Dado nos Paços do Governo da Repú-
blica, om 30 de Novembro de 1932.- AN'ró. 10 ÓSCARDE
FRAGOSO CARMONA- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior -111anuel Rod1'i-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal de
Mesquita Gutmarãis - César de Sousa ~lIendes do Ama-
ral e Abrancltes- Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues
Monteiro :-- Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.



1.- Série ORDEM DO EXÉRCITO N.O 13 . 693

Alillislério da Jusli~a e dos Cultos

Decreto n.O 21 :942

O regime dos delitos políticos tem sido nos últimos
anos objecto de vários diplomas inspirados em princí-
pios diversos e que umas vezes revogam os anteriores,
outras vezes com êles coexistem, dando origem a dúvi-
das e incertezas.

A necessidade de pôr têrmo a tal estado de cousas ó
imperiosa, como igualmente imperiosa é a necessidade
de subordinar as sanções do delito político a normas
mais em harmonia com os princípios penais que parece
deverem considerar-se como definitivamente adquiridos.
Estes são os motivos da publicação do presente de-
creto.

O delito político, consídcrado como ataque à segu-
'rnnça do Estado, pode causar -os mais graves danos
parl1 as pessoas o para os bens, mas no século passado
gerou-se uma doutrina segundo a qual os criminosos po-
líticos deviam ter tratamento especialmente benévolo.

Duas considerações a fizeram surgir: a pequena gra-
vidade dos movimentos revolucionários e o carácter dos
que nêles intervinham, em geral pessoas impolutas, de
vida impecável, austera.

Os delitos políticos têm porém atingido desde o prín-
cípio do século uma violência por vezes extraordinária,
e nem sempre os sous agentes reúnem qualidades que
justifiquem um tratamento especial.

Daqui resultou, na orientação de novas ídéassôbre a
luta contra o crime, o princípio de que na fixação da
pena e forma do seu cumprimento se deve sempre aten-
der ao móbil que impeliu o, agente, pois é por meio dôle
que se denuncia o carácter mais ou menos anti-social do
delinqüente,

Esta é a orientação dos códigos e projectos de códi-
gos penais modernos (projectos italiano de 1921, artigo
25. 0, n. ° 5.°; alemão de 1930, § 69.°; suíço de 1918,
artigos 60.° e 61.°; checo-eslovaco de 1926, artigo 14.°;
código penal norueguês, artigos 25. ° e 65.°; italiano, ar-
tigo 133.°).

Dá portanto que distinguir entro os criminosos políti-
cos impelidos por motivos patrióticos e altruístas, em-
bora viciados de errada visão, e criminosos impelidos
por motivos ogoíatas - a ganância, a inveja, o ódio e o
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prazer de fazer mal- e essa distinção se faz no decreto
quanto li pena o à forma do seu cumprimento.

Os que procedem 1)01' motivos egoístas não servem ne-
nhuma causa, antes comprometem aquelas em que cola-
boram. A êles se devem alguns dos maiores crimes da
história e até da história portuguesa.

Há que afastá-los de toda a actividade política, já que
nem sempre os dirigentes dos movimentos políticos o
têm conseguido.

E o principio que fundamentalmente domina êste de-
creto.

Aqueles que procedem por motivos egoístas entram
no regime do direito comum, não merecem consideração
especial, são criminosos vulgares; a pena é mais grave
e a forma do sou cumprimento é a mesma :lo que estão
subordinados os criminosos comuns, cujo destino em tudo
acompanham.

Para os que procedem impelidos por motivos altruís-
tas, patrióticos, reduzem-se as penas estabelecidas nas
leis existentes, ou se estabelecem outras menos doloro-
sas, e quando se aplicar a pena de prisão será. esta cum-
prida em cadeias especiais, ou, na falta delas, em secções
especiais das cadeias destinadas a presos de delito comum,
de maneira a obter uma separação absoluta entre estes
o os criminosos por delito político.

Pune-se de um modo especial a reincidência! porque
o reincidente é, em regra, um profissional da violência,
e por isso um elemento perturbador da sociedade, um
inaduptável ao meio em que vive.

A determinação do móbil é função do tribunal e nem
sempre será fácil. Há porém índices reveladores de uma
criminalidade inspirada por intuitos imorais, como seja a
prática anterior de delitos, comuns, a existência de um
largo cadastro, etc.

O processo que o decreto cria é dominado pelo sistema
tradicional português e foi organizado de modo a não
se preterir qualquer meio do defesa. Neste ponto pouco
se altera o que existe, e é ainda orientado pela prática
constante e repetida. que o decreto organiza os novos
tribunais. Certamente são tribunais especiais, mas uma
longa experiência demonstra que nos tribunais ordinários
não é possível julgar com a brevidade necessária tais
crimes.

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar-
tigo 2.0 do decreto n. o 12:740, de 26 do Novembro de
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1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15;331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Serão julgados e punidos nos termos dês te

decreto os crimes de rebelião.
§ 1.° São crimes de rebelião:
1.0 O atentado contra a integridade territorial da

Nação;
2. ° O atentado contra a forma republicana do Govêrno;
3.o O atentado contra o Govêrno da Ditadura Nacio-

nal;
4.° O atentado contra a autoridade ou exercício dos

poderes do Presidente da República e dos Ministros.
§ 2.° A palavra «atentado» compreende qualquer acto

de execução. Os actos preparatórios são, para os efeitos
dêste artigo, equiparados aos actos de execução,
§ 3.° A conj uração, aliciamento, proposição escrita ou

verbal, a adquisição, detenção, alienação ou distributção
de armas, o incitamento verbal ou escrito, quando des-
tinados à prática dos crimes previstos no § 1.0, conside-
ram-se abrangidos pelo parágrafo anterior.

Art. 2.° São igualmente julgados e punidos nos ter-
mos dêste decreto os crimes seguintes:

1.0 A ofensa, cometida por qualquer meio, contra o
prestígio da República ou contra a honra e consideração
do seu Presidente ou do Govêrno, contra a bandeira ou
outros emblemas do Estado ou contra o hino nacional;

2.° A propaganda, incitamento ou qualquer meio de
provocação à indisciplina social e à subversão violenta
das institurções e princípios fundamentais da sociedade;

3.° O conselho, incitamento ou qualquer meio de pro-
vocação ao não cumprimento dos devores inerentes à fun-
ção pública, à desharmonia entre elementos da fõrça
armada, à desobediência às leis e decretos ou às ordens
das autorídades ;

4. o O encerramento de fábricas ou oficinas o a sus-
pensão ou cessação de trabalho de qualquer indústria,
sem causa legítima;

5.0 A apologia pública dos factos referidos nos núme-
ros anteriores o nos do § LOdo artigo 1.0;

6. o A divulgação feita, por qualquer meio, de boatos
destinados a ou susceptíveis de perturbar fi tranquili-
dade ou a ordem pública ou de prej udicar o eródito pú-
blico.
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§ único. Nos casos do n.? 4.° dês te artigo a pena
abrangerá somente os mandantes, dirigentes, instigado-
res e organiz.adores ou os que pratiquem violências con-
tra as pessoas ou propriedade alheia, mas a estes só-
lhes será aplicada a pona estabelecida neste decreto se
outra mais grave não tiver lugar pelos actos praticados
e suas conseqüências.

Art, 3.° Os crimes de rebelião serão punidos: o pre
visto no n, ° LOdo § LOdo artigo 1.0 com a pena de-
destêrro de seis a doze anos, com prisão no lugar do-
desterro de qnutro a oito anos, e multa até' 40 contos;
os previstos nos números seguintes do mesmo parágrafo
com a pena de destêrro de três a oito anos, com prisão no
lugar do destêrrc até dois anos, ou sem ela, e multa até-
20 contos.
§ 1.0 O máximo das l)(lnas estabelecidas neste artigo-

será imposto aos que exercerem comando ou direcção-
em motim. ou levantamento, ou corpo ou partida orga-
nizada, que tenham por objecto qualquer dos actos que.
constituem O crime de rebelião.
§ 2.° Os cúmplices ou encobridores serão punidos

com a pena de destêrro de um a três anos, com prisão-
no lugar do destêrro até um ano, ou sem ela, e multa
até 10 contos.

Art. 4.° Os crimes previstos nos n." 1.0 a 4.° do ar-
tigo 2.° serão punidos com a pena de multa de 1 a
30 coutos, e os previstos nos n.OS 5.° e 6.° com a pena
de 500 escudos a ~lO contos, conforme a gravidade da.
infracção.
§ único. No caso previsto no n." 2.° do artigo 2.°, a

pena de multa poderá ser substituída pela de prisão
correccional ou internamento em colónia penal agrícola
de um a três anos, à ascolha do Govêrno.

Art. 5.° No caso de reincidência, sucessão de infrac-
ções ou no de acumulação, quando a segunda ínfracção-
fõr cometida depois de instaurado procedimento pena]
pela primeira, as penas do artigo 3.° e seus parágrafos,
serão agravadas do seguinte modo:

A pena do n.? 1.0 do § 1.0 do artigo 1.° será elevada
a quinze anos, com prisão no lugar do destêrro de oito
a doze anos;

A pena dos números seguintes do mesmo artigo será
sempre cumprida com prisão no lugar do destêrro &
nunca poderá ser inferior ao tempo da última condena-
ção, acrescido de um têrço ;
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No caso de o infractor ter já sofrido duas condena\:ões,
a pena do n. ° LOdo § LOdo artigo 1.0 será elevada
a vinte e cinco anos e a dos números seguintes não po-
derá SOl' inforior ao dôbro da segunda condenação e
será sempre cumprida em prisão. As penas do artigo 4.°
serão na primeira reincidência elevadas ao dõbro, e na
segunda substituídas pela pena de destêrro de três a seis
anos nos crimes previstos nos n.OS 1.0 a 4.° do artigo 2.°
e de dois a quatro anos nos crimes previstos nos n.OS 5.°
e G.o do mesmo artigo, com prisão no lugar do destêrro
até quatro anos, ou sem ela.

Art. 6.° Os condenados a destêrro que saiam sem
autorização do lugar que lhes foi assinado cumprirão o
resto da pena no estabelecimento prisional que for desi-
gnado pelo Govêrno.

Art. 7.° Se os crimes a que se referem os artigos
anteriores forem praticados por motivos que revelem
indignidade ou baixeza de carácter, tais como o desejo
de obter um lucro material, o propósito de satisfazer
uma vingança, a malvadez) a simples inveja e outros
semelhantes, no caso de delitos de rebelião, aplícar-se-ão
as penas estabelecidas no Código Peual ; e no caso de
crimes previstos nos diversos números do artigo 2.° dêste
decreto ap lícar- se- ão as ponas esta belocidas no artigo 5. °
para a primeira reincidência, se outras mais graves não
estiverem prescritas no Código Penal o leis posterio-
res.

Art. 8.° A condenação por qualquer das infracções
previstas no § 1.0 do artigo 1.0 implica 11 perda dos di-
reitos políticos por cinco a vinte unos, e a condenação
por qualquer das infracções do artigo 2.° a perda dos
mesmos direitos por dois a cinco anos.

Art. 9.° Os agentes dos crimes de rebelião quo volun-
tàriamente abandonarem o corpo ou partida organizada,
ou o motim ou levantamento, antes da advertência das
autoridades, ou imediatamente depois dela, e não tenham
intervindo na conj uração serão punidos com a pena de
multa de 1 a 10 contos ou com a pena de destêrro até
um ano.

Art. 10.0 Os agentes dos crimes do rebelião que dela
e das suas circunstâncias derem parte à autoridade pú-
blica, descobrindo os autores ou cúmplices de que tive-
rem conhecimento antes de que por outrem tenham sido
descobertos, ou antes de começar o procedimento judi-
cial, serão isentos de pena.
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Art. 11.° A pena de prisão, qualquer que seja a na-
tureza do crime cometido, será sempre cumprida em pri-
sões especiais ou nas prisões comuns, mas em quartos
distintos, sem isolamento. Exceptuam-se os crimes come-
tidos nos termos do artigo 7:°, em que os infractores se-
rão sujeitos ao regime dos presos de direito comum. A
pena de destêrro será cumprida em colónia penal esta-
belecida em uma ilha das colónias, exclusivamente des-
tinada a tal fim.

Art. 12.° A pena de multa será substituída pela de
prisão, à razão de 201$ por dia, quando a multa não fôr
paga dentro de dez dias a contar da condenação, sendo
remível em qualquer altura, e não podendo a prisão
exceder três anos nos casos do § 1.0 do artigo 1.0 e dos
n.OS 1.0 a 4.° do artigo 2.°, e de dois anos nos casos dos
n.os 5.° e 6.° do mesmo artigo.

Art. 13.0 O conhecimento das infracções a que êste de-
creto se refere é da competência de tribunais militares
especiais com sede em Lisboa o Porte, compostos por
dois oficiais do exército ou da armada, um dos quais
será o presidente, e por um juiz auditor, podendo des-
dobrar-se em tantas secções quantas o Governo julgar
necessárias para o rápido expediente dos serviços, cons-
tituídas igualmente por dois oficiais do exército ou da
armada e um juiz auditor.
§ 1.0 Os oficiais do exército ou da armada que cons-

tituem estes tribunais serão nomeados pelo Governo e
servem em comissão durante dois anos, com dispensa de
qualquer outro serviço e com a gratificação mensal de
1.500,$, servindo de auditor do tribunal em Lisboa um
dos auditores dos tribunais militares territoriais ou o
seu adjunto, e no Pôr to o auditor do tribunal militar
territorial com sede nessa cidade.

§ 2.° No caso de desdobramento, o Govêrno nomeará
os membros de cada secção, escolhendo os auditores de
entre os juízes de direito do qualquer classe, e as suas
funções durarão emquanto as necessidades do serviço o
exigirem. Cada um dos membros destas secções, incluindo
os auditores, terá direito à gratificação mensal de 1.5006.
§ 3.° O julgamento terá lugar na sede dos tribunais,

mas o Govêrno poderá ordenar que êle se faça em local
diferente.

Art. 14.° A área da competência do tribunal de Lis-
boa é constituída pelos distritos do Lisboa, Santarém,
Leiria, Oastelo Branco, Portalegre, Evora, Beja, Setú-
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bal, Faro, Funclial, Ponta Delgada, Angra do Heroísmo
e Horta e a do tribunal do Pôrto pelos distritos do
Põrto, Aveiro, Coimbra, Braga, Viana do Castelo, Vila
Real, Bragança, Guarda e Viseu.

Art. 15.0 Na área de cada um destes tribunais a or-
ganização dos autos de investigação competirá a oficiais
do exército ou da armada ou a diplomados em direito,
tendo os autos por êles organizados fôrça de corpo de
delito.

Art. 16.0 Os encarregados das investigações poderão
deslocar-se para qualquer ponto da área do tribunal
onde hajam de praticar os actos das suas atriburções e
fazer-se acompanhar de um secretário, escolhido entre
os oficiais inferiores do exército ou da armada ou entre
escrivãis de diroito.
§ único. Os encarregados da ~rganização dos autos

do investigação terão a gratificação mensal do 1.000t$ e
os secretários a de 5005.

Art. 17.0 Os membros dos tribunais e os oncarrega-
dos da investigação serão nomeados em Conselho de
Ministros.

Art. 18.0 Os autos de investigação terão por base a
participação ou o auto de notícia e conterão as declara-
ções dos argüidos, se estiverem presos ou comparecerem
antes de concluída a investigação, os depo"imentos ou
declarações de quaisquer pessoas que possam esclarecer
a verdade dos factos e ainda os exames ou diligências
que o investigador julgue necessários para o mesmo fim.
. Art. 19.0 Os autos de investigação serão organizados
dentro do prazo de oito dias o imediatamente enviados
ao presidente do t.ribunal da respectiva área, o qual logo
dará vista ao auditor para que êste formule a acusação
no prazo de quarenta e oito horas, nos termos do ar-
tigo 454.0 do Código de Justiça Militar.

Art. 20.0 Cumprido o disposto no artigo anterior, será
o processo concluso ao presidente, que proferirá o des-
pacho dentro do vinte e quatro horas, mundando passar
nota de culpa, se a houver, a qual será entregne no prazo
do vinte e quatro horns a cada um dos réus presos, com
a indicação de que poderá, dentro de três dias, constituir
advogado, doduzir a sua defesa e oferecer o rol de tos-
temunbas, em número não inferior a cinco, e que terá
de apresentar na audiência do discussão e julgamento,
salvo sendo funcionários públicos residentes na sede do
tribunal, que serão intimados.



700 ORDEM DO EX.eRCITO N.O 13 L" Série

§ 1.0 Se o presidente, ao mandar passnr nota de culpa,
verificar que os réus não estão presos, ordenará. que o-
processo volte com vista ao auditor para que êste ime-
diatamente determine quo contra êles se passem manda-
dos de captura. Estes serão entregues às autoridades
públicas ou ao comandante militar da respectiva área,
conforme se trate de civis ou de militares, para os faze-
rem cumprir.
§ 2.0 Os presos serão removidos para Lisboa e Pôr to,

conforme a área a que pertencerem.
§ 3.° Se o presidente, ao mandar passar nota de culpa,

verificar que o argüido é funcionário público, ordenará
no despacho quo seja remetida cópia da mesma nota ao
Ministro do Interior para os efeitos do disposto no ar-
tigo 30.0 dêste decreto.
§ 4.° No caso de o argüido não constituir advogado

nem deduzir a sua defesa, ser-Ihe-á nomeado defensor
oficioso. a quem será. dada vista do processo por dois dias
para a deduzir.

Art. 21.° Se algum dos réus não fõr encontrado e não
puder ser preso dentro de oito dias, prosseguir-se-á nos
termos do processo e à sua revelia, nomeando- se defen-
sor oficioso para os fins do disposto no § 4.° do artigo
antecedente logo que esteja junta aos autos certidão
comprovativa de o réu não ter sido encontrado.

Art. 22.0 Cumprido o preceituado nos artigos ante-
riores, será designado dia para o julgamento, que terá
lugar dentro de dois dias.

Ar]. 23.0 Tanto o representante da acusação como o
da defesa usarão no acto do julgamento da palavra ape-
nas uma vez e por espaço não superior a uma hora;
mas o presidente do tribunal poderá. permitir que conti-
nuem no uso da palavra mais meia hora se a natureza ,
da causa o exigir.

Art. 24.0 Todos os incidentes que se levantarem na
instrução ou durante o julgamento da causa serão resol-
vidos pelo presidente do tribunal, sem recurso.

Art. 25.0 Os agentes dos crimes previstos nos arti-
gos 1.0 o 2.0 serão julgados sumàriamente, sem prece-
dência de processo preparatório, quando forem presos
no decurso de um movimento revolucionário.

§ 1.0 Os presos serão imooiatamente postos à disposi-
ção do presidente do tribunal da respectiva área, acom-
panhados de comunicação acêrca dos motivos da prisão
e das provas de acusação.
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§ 2. o Nas primeiras vinte e quatro horas o auditor
formulará a acusação, tendo por base os factos aponta-
dos e as provas indicadas, e nas vinte e quatro horas
seguintes poderão os acusados apresentar o. sua defesa,
procedendo-se ao julgamento no dia imediato ou no se-
guinte.

Art. 26.0 Uma cópia da sentença condenatória será
enviada ao Ministro do Interior, quando se trate de fun-
cionários públicos, a fim de servir de base à condenação
disciplinar, se esta não tiver já sido pronunciada.

Art. 27.0 Das decisões do tribunal não haverá recurso,
salvo se a pena aplicada fõr a de destêrro por prazo
superior a dois anos. .

Art. 28.0 O recurso será interposto no prazo de cinco
dias em requerimento no QUa4 o recorrente alegará o qu
tiver a bem da sua justiça, podendo juntar documen-
tos, para um tribunal constitnído pelos membros dos tri-
bunais de Lisboa e Porto, em S\'88110 conjunta, e que
funcionará em uma ou outra cidade conforme a sede do
tribunal que pronunciou a sentença de que se recorre.

Art. 29.0 O tribunal em recurso poderá julgar de facto
e de direito, mas não é permitido produzir prova além
da documental.

Art. 30.0 Iustaurur-se-ú sempre processo díscípliuar,
nos termos dêste decreto quando os funcionários prati-
quem alguma infracção disciplinar de carácter político.
§ único. São consideradas infracções disciplinares de

carácter político os actos previstos nos artigos 1.0 e 2.0-
dêste decreto e todos aq neles que demonstrem espírito
de oposição à politica da Ditadura Nacional e à execução
das suas leis, ou que revelem da parte dos funcionários
insuficiente garantia do leal cumprimento dos deveres do
seu cargo.

Art. 31.0 Aos funcionários públicos que praticarem
qualquer das infracções previstas no artigo anterior serão
aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade criminal em
que incorrerem, as penas de demissão quando a infrac-
ção fõr das previstas no § LOdo artigo 1.0, e as de afas-
tamento sem vencimento por tempo determinado, que não-
excederá dois anos, reforma, aposentação ou demissãc,
quando a. infracção fõr alguma das outras previstas no
artigo anterior.

Art. 32.0 As penas disciplinares só podem ser aplica-
das em processos disciplinares, excepto a de demissão,
que será. imposta na sentença penal condenatória pelo
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crime de rebelião, se já o não tiver sido em processo dis-
ciplinar.

Art. 33.0 Fica suspensa por dois anos a contar da pu-
blicação do presente decreto a inamovibilidade de que
gozem quaisquer funcionários, com excepção dos mugis-
trados judiciais.

Art. 34.0 O processo disciplinar será instaurado por
despacho do respectivo Ministro tendo por base cópia da
nota de culpa que os presidentes dos tribunais constituí-
dos por êste decreto lhe são obrigados a remeter, ou as
participações ou autos de notícia que as autoridades ou
superiores hierárquicos são obrigados a fazer sempre
que tiverem conhecimento do qualquer infracção.

Art. 35.0 No despacho que ordenar a instauração do
processo disciplinar será logo nomeado sindicanto para
proceder à organização do processo.

Art, 36.0 O siudicante procederá à organização do pro-
cesso no prazo de dez dias. podendo recorrer a todos os
meios legais de indagação para o descobrimento da ver-
dade e assistindo-lhe amplos poderes quanto ao uso dês-
ses meios e à oportunidade vara verificar a existência da
infracção, o modo e o tempo do seu cometimento e quais
os seus agentes. Para este fim poderá o mesmo siudi-
cante transportar-se ao lugar onde tiver sido cometida a
infracção ou onde tiver de inquirir testemunhas, proceder
a exames e inspecções, sendo-lho permitido delegar qual-
quer destas diligências em ppssoa idónea, expedir man-
dados de comparecimento, lavrar autos de abandono de
lugar, nos termos do regulamento disciplinar dos funcio-
nários civis, proceder ao interrogatório dos argüidos e
corresponder-se com quaisquer autoridades, inclusiva-
mente pelo telégrafo.

Art. 37.0 Organizado o processo, o sindicante formu-
lará os artigos de acusação e mandará cópia da mesma
ao argüido o intimá-Io-á no mesmo acto para, no prazo
de três dias, examinar o processo e oferecer, querendo,
a sua defesa escrita, com a qual poderá produzir a prova
documental que tiver e indicar até cinco testemunhas do
defesa, prontificando-se a apresentá-Ias para deporem no
dia que fõr designado, salvo sondo funcionários públi-
cos residentes na sede do tribunal, que serão inti-
mados.

Art. 38.0 Recebida a defesa, o sindicante inquirirá as
testemunhas de defesa e procederá às domais diligências
requeridas polo argüido ou que julgue necessárias para
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o esclarecimento da verdade; em seguida formulará o seu
relatório indicando os pontos da acusação quo julgar pro-
vados e propondo a pena a aplicar.

Art. 39.0 Assim instruído, o processo será presente ao
Ministro, que decidirá, depois de ouvir, querendo, no
prazo de três dias, o respectivo conselho disciplinar ou
o Oonselho Superior Judiciário, se se tratar de magis-
trados ou funcionários dêle disciplinarmente dependentes.
§ único. No caso de o funcionário haver já sido jul-

gado criminalmente e condenado, o Ministro é obrigado
sempre a aplicar uma das penas previstas no artigo 31.°

Art. 40.0 Da decisão do Ministro cabe recurso para o
Conselho de Ministros, que será interposto no prazo de
cinco dias a contar da publicação do despacho no Diário
do Gouêrno, por meio de pqtição em que o recorrente
alegará tudo o que tiver a bem da sua justiça, podendo
juntar quaisquer documentos,

§ único. O Oonselho de Ministros julgará sem recurso
no mais curto prazo, podendo ordenar quaisquer diligên-
cias que repute essenciais para a descoberta da ver-
dade:

Art. 41.0 A punição disciplinar não exime de respon-
subilidade penal.

Art. 42.0 Serão também julgados pelos tribunais cria-
dos por êste decreto os crimes de importação, fabrico,
transporte, guarda, uso e porte de arma de guerra, má-
quinas de guerra, substâncias explosivas o atentados con-
trn as linhas férreas.

Art. 43.0 A partir da publicação do presento decreto
serão postos à disposição do Govêrno na sentença con-
denatória os que cometerem algum crime dos indicados
no artigo anterior ou qualquer outro com os instrumen-
tos nõle referidos, seja de que natureza fór e qualquer
quP seja o tribunal quo o julgue .
. Art. 44.0 O Govêrno poderá proibir a residência em

território nacional a todos aqueles cuja presença julgue
inconveniente u segurança das Inatituíções e à ordem pú-
blica.
§ único. Igual faculdade pertence a cada governador.

com aprovação do Ministro das Colónias, em relação à
respectiva colónia.

Art. 45.0 E exclusiva do Conselho de Ministros a com-
petência par[l, fazer regressar ao serviço os indivíduos
que dêle tenham sido afastados por motivos politicos,
ainda quando a lei permita a reintegração.
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Art. 46.0 É extinto o tribunal criado pelo decreto
u.? 19:143, de 19 de Dezembro de 1930, o revogado o
decreto n.? 20:314, de 16 de Setembro de 1931.

Art. 47.0 É autorizado o Ministro da Justiça a proce-
der aos estudos necessários à criação da Colónia Penal
prevista no artigo 11.° o aos de adaptação de recinto
fortificado para cumprimento da pena de prisão, em-
quanto não estiver organizada a Colónia Penal.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, cm 5 de Dezembro de 1932.- ANTÓNIO ÓS.
CAR DE FRAGOSO OAR~IONA - Antánio de Oliveira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel.
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Anibal
de Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do
AmaTal e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Seõastião
Garcia Ramires.

Decreto n.O 21:943

O decreto-lei n.? 21:942, hoje publicado, define os cri-
mes de natureza política e social contra os quais são
necessários meios de defesa mais rápidos e eficazes,
comina-Ihos sanções adequadas e determina-lhes ares·
pectiva forma do processo e julgamento.

A defesa da Ditadura, a boa ordem social e a tran-
qüilidade pública ficam tendo naquele diploma as iudis-
pensáveis garantias, sem prejuízo do direito de defesa
dos arguidos por crimes nêle previstos.

Mas; regulada para futuro, a situação jurídica dos
autores de infracções de natureza política ou social,
torna-se também necessário fixar legalmente a dos indi-
víduos que, por motivos políticos, se encontram depor-
tados, presos, com residência fixa, e de todos os que,
por factos anteriores da mesma índole, tenham incor-
rido nas sanções legais ou em medidas repressivas im-
postas pela razão do Estado.

Duas ordens de considerações influem predominan-
temente na solução a adoptar em relação a êsses indiví-
duos: em primeiro lugar a necessidade de defender a
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Ditadura e a ordem pública de novos ataques e portur-
bações por parte dos seus adversários j em segundo lugar
a oportunidade de se realizar, na medida do possível,
aquela política generosa que é um dever do Estado e
que está Das asplraçõos dos mais cstrénuos defensoros
-da Situação.

Aquela primeira ordem de considerações impõe-nos
Inoxoràvclmente a sobreposição do interõsse colectivo,
ligado à estabilidade da ordem e da tranqüilidade pú-
blica, aos interõsses e liberdades individuais daqueles
elementos que se têm revelado incorrigíveis agentes •
revolucionàrios. Não podem prevalecer razões de ordem
sentimental ou política em conflito com as exigências
evidentes do bem da Nação,

A esta quis o exército, ao ínlervir na sua vida polí-
tica, om 28 de Maio de 1926, criar uma nova. ordem de
cousas em que o recurso à violência deixasse do ser,
como vinha sendo, o processo normal do solver, em
última instância, as contendas dos partidos: o, firmo
neste propósito, tem oposto uma defesa constante (I deci-
<lida às criminosas tentativas revolucionárias do regresso
ao passado.

A õsse mesmo pensamento tem de obedecer o Govêrno
ao assumir uma atitude em face dos fautores morais ou
materiais dos graves atentados contra a segurança da
Situação, que, desde 3 de Fevereiro de 1927, se tem
produzido.

A população activa e pacífica do País tem suportado
.as enormes despesas de repressão desses criminosos e
anti-patrió ticos desvarios; alguns agentes da ordem, al-
gnns cidadãos honestos, têm sido vítimas dêlos, o seria
iro perdoável inj ustiça contra a massa ordeira e laboriosa
da Nacão a permissão de entrada no Pais dos grandes
responsáveis do tais factos, a transigõncia com causas
cujos perniciosos efeitos estão sobejameéte demonstrados
e tenderiam muito provavelmente a repetir-se.

Aquela outra ordem de cousidernções conduz-nos à be-
nevolência com muitos indivíduos, elementos subalternos
das perturbações revolu<liJJnári.as, ou simples agentes,
instrumentos delas.

O tempo de ~llio, de prisão ou deportação que já soo
frernm, a convicção da inutilidade dos seus esforços po-

, rante a força moral e material da Situação, a própria
generosidade do Governo, fazendo-lhes cessar 11 situação
cm que se encontram, e até mesmo o reconhecimento dos
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benefícios trazidos ao País pela política da Ditadura, é
de cror que lhe tenham inclinado o ânimo a uma activi-
dado pacífica e útil dentro do seu País.

Mas se assim não acontecer, o Govêrno terá, desde
êsso momento, redobrada autoridade moral para os pu-
nir com severidade. :f]le demonstra, por esta forma, a
sinceridado dos seus desejos de não excluir da obra da
reconstrução nacional que se propôs nenhum concurso,
por mais modesto que soja, e crê interpretar o interêsse
e o sentir geral da Nação, quo acima de tudo lhe cumpro
respoitar, procurando, por um acto de clemõucia, inspi-
rado numa politica superior a paixões mesquinhas. con-
vencer os que por elas têm sido impelidos à violência
das revoluções de que a primeira e mais bela obrigação
dos portugueses é sacrificar essas paixões ao culto e en-
grandecimento de Portugal.

Usando da faculdade que mo confere o n. o 2.0 do ur-
tigo 2.0 do decreto D. o 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 1õ:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguin to :
Artigo 1.0 Cessa todo o procedimento criminal contra

os indivíduos que tenham cometido algum dos crimes
políticos previstos o punidos nos artigos 1.0 o 2.0 do
decreto u." 21:042, desta data.

Art. 2.0 Em relação aos jú julgados por algum dos
cri mos a que so refere o artigo anterior, considera-se ex-
piada a pena e serão imediatamente postos em libor-
dado os que se encontrem presos.

Art. 3.0 As disposições dor; artigos antecedentes não
se aplicam àqueles que vão indicados na lista anexa a
êste decreto e que dõlo fica fazendo parte integrante.
§ único. Serão julgados nos termos do decreto

n." 21.942, desta data, e em local a fixar pelo Govõrno,
os indivíduos fi que 80 refere õsto artigo e que não to-
nham sido submetidos a julgamento.

Art. 4.0 São banidos do território nacional por dois
anos os que figuram na r ,riJa Iistu que já tiverem
sido julgados e cujo tempo de pena seja inferior no de-
corrido entre o julgamento e a publicação dõsto de-
croto.

Art. 5.0 Ê extinta a comissão criada pela portaria
de 21 do Maio do H)3~, devendo os doenmontos em sou
poder ser imediatamente remetidos ao Ministro do Interior.
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Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nõle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 1) de Dezembro do 1932.-ANTÓNIO Ós-
CAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliceira Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel.
Rodrigues Júnior - Daniel Rodriques de Sousa - Anibal
de Meequita Guimarãis=« César de Sousa Mendes do Ama-
rai e Abranches=Truarte Pacheco-Armindo Rodrigues
Monteiro>: Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires. •

Lista a que se refore o decreto D,o 21 :943
Adalberto Gastão de Sousa Dias,
Dr. Afonso Augusto da Costa.
Alberto Alexandrino.
Alfredo António Chaves.
Álvaro Poppe.
Américo Adelino dos Santos DouteI.
Américo Augusto Martins Sanches .
.António Augusto Dias Antunes .
.António Fernandes Varão.
António Luiz Prestes Salgueiro.
Armando de Azevedo.
Armando Pereira de Castro Agatão Lança.
Augusto Casimiro dos Santos.
Dr. Bernardino Luiz Machado Guímarãis.
Carlos Vilhena.
Carlos Venceslau Frazão Sardinha.
Eduardo lIenriquo Maia Rebolo.
Ernesto Poppe. .
Fernando Pais Teles de Utra Machado.
Fernando .Augusto Freiria,
Filemon da Silveira Duarte de Almeida.
Francisco Alexandre Lobo Pimentel.
Francisco Filipe de Sousa.
Francisco de Oliveira Pio.
Gabriel dos Santos Pereira.
Genipro da Cunha de Eça Costa Freitas o Almeida.
Gonçalo Monteiro Filipe.
Inácio Severino de Melo Bandeira.
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Jaime Alberto Castro do Morais.
J aimo Augusto Pinto Garcia.
Jaime Pereira Rodrigues Baptista.
João Manuel de Carvalho.
João Pereira de Carvalho.
Dr. João dos Santos Monteiro.
João da Silva Quilhá.
Joaquim Pinto do Lima .
José Lopes Soares.
Josó Maria Videira.
José Sarmento do Beires.
José Mendes dos Reis.
Júlio Carlos Faria Lapa.
Luiz António da Silva Tavares de Carvalho.
Manuel António Correia.
Manuel Ferreira Camões.
Dr. Manuel Gregório Pestana Júnior.
Muuuel Sílvio Pélico de Oliveira Neto.
Manuel Vasques.
Marcial Pimental Ermitão.
Nuno Cerqueira Machado Cruz.
Sebastião José da Costa.

Paços do Governo da. República, 5 de Dezembro de
1932.- António de Oliveira Salazar-Albmo Soares
Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodrique« Júnior=:
Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal de Mesquita Gui-
mnrãis - César de Sousa Mendes do Amarai e Abran-
ches - Duarte Pacheco - Armindo Rodl'igues Monteiro-
flustavo Cordeiro Ramos-Sebastião Garcia Ramires,

lIinistério da Guerra- La Direcção Geral- 2.8 Reparti~ão

Decreto n.· 21 :959
Oonsiderando que, por disposição do decreto n.? 20:247,

tIe 24 do Agosto de 1931, os oficiais com monos de
quinze anos de serviço efectivo não tôm direito à re-
forma ordinária;

Considerando que o mesmo decreto nada dispõe quanto
:t passagPlu à situação do reserva dos oficiais com me-
DOS de quinze anos de serviço efectívo ;

Considerando que o decreto n.? 17:378, de 27 de Se-
tembro do 1929, também nada proscreve sobre o des-
tino a dar a estes oficiais nem aos que cometem o crime
do doserção ;
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Tornando-se necessário regularizar a situação desses
oficiais ;

Usando da faculdade quo me confero o n." 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no urtigo 1.0 do decreto
n. ° 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartíções :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 Os oficiais que, nos termos da legislação
em vigor, devam ter passagem a situação de reserva,
IDas que contem menos de quinze anos de serviço efec-
tivo, terão passagem a esta situação para o quadro dos
oficiais milicianos de reserva. • t

Art. 2.° Os oficiais que, nos termos da legislação em
vigor, devam ter passagem à situação de reforma, mas
que contem menos de quinze anos de serviço efectivo,
terão baixa do serviço militar.

Art, 3.° Os oficiais que sejam considerados deserto-
res são abatidos ao efectivo do exército na data em que
tenham completado o tempo necessário para constituir
deserção, nos termos do artigo 163.° do Código de Jus-
tiça Militar.
§ único. Estes oficiais serão aumentados ao efectivo

do exército, nas situações de actividade ou inactividade
que tinham na data da deserção, quando se apresentem
ou sejam capturados.

Art. 4.° As disposições dêste decreto aplicam-se aos
casos ainda não solucionados a partir de 27 de Setem-
bro de 1929, data da promulgação do decreto n. ° 17 :378.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fórçu de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 9 de Dezembro de 1932. - ANTÓNIO Ós-
CAl~ DE FRAGOSO CARMONA-António de Oliveim Sala-
zar - Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel
Rodrigues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - Aníbal
de Mesquita Guimarãis - César de Sousa lJfendes do
Amaral e Abranches - Duarte Pacheco - Armindo Ro-
drigues Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião
Garcia Ramires.
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Ministério da Guerra - Rep{(rli~ão do Gabinete do ~Iillistro

Deoreto n.O 21 :985
Tendo os serviços da Coudelaria Militar de Alter to-

mado ultimamente um desenvolvimento tal que justifica
o aumento de um oficial de cavalaria no seu quadro de-
pessoal superior;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar-
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de-
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi-
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 O pessoal superior atribuído à Coudelaria
Militar pelo artigo 6.° do decreto n.? 18:068, de 22 de
Feverf'iro do 1930, pelo artigo 107. o do decreto D. o 18:563,.
de 5 de Julho de 1930, e artigo 33.° do decreto n." 19:700,
de 21 de Abril de 1931, passa a ser constituído de mais.
um subalterno de cavalaria, que será nomeado nos ter-
mos do artigo 6.° do decreto n.? 18:563, de 5 de Julho
de 1930.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas :1S autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Ropartíções o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 1.1 de Dezembro de 1932.- ANTÓNIOÓSCAR.
DE FRAGOSO CARMON'A- António de Oliveira Salazar-
Albino Soares Pinto dos Reis Júnior - Manuel Rodri-
gues Júnior - Daniel Rodrigues de Sousa - A nibal de
Mesquita Guimarãis - César de Sousa Mendes do Ama-
ral e Abranches =-Duarte Pacheco -- Armindo Rodrique»
Monteiro - Gustavo Cordeiro Ramos - Sebastião Garcia
Ramires.

~Iillislério da Guerra - 2.a Diree~áo Geral- 2.a Repalli~ão

Deoreto n.O 21 :986

Considerando de utilidade para o serviço das obras.
militares a existência de sargentos condutores de obras
militares;
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Considerando que o quadro de condutores de obras
militares está previsto na circular n. o 19, de ó de Maio
-de 1927, da Repartição do Gabinete;

Considerando que já existem sargentos com o curso
-elementar de construções civis, que os habilita a preen-
-eher aquele quadro;

Oonsiderando que se devem estabelecer gratificações
relativas aos serviços de sargentos condutores de obras
militares e sargentos apontadores do obras militares;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar-
<tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrc;a do disposto -no artigo LOdo decreto
J1.0 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
.Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os sargentos condutores de obras militares

'serão sargentos de qualquer arma on serviço habilitados
com um curso elementar de construções civis. Estes sar-
-gentos desempenharão também as funções de amanuen-
ses e serão considerados em diligência na Direcção dos
Serviços das Obras e Propriedades Militares, onde per-
manentemente prestarão serviço, sendo lhes abonada,
pelo fundo de expediente e administração das obras mi-
litares, a gratificação de 51> por cada dia de trabalho.

Art. 2.° O § 2.0 do artigo 12,0 do decrete n.? 13:547,
de 25 de Março de 1927, passa a ter a seguinte redac-
~ão:

Aos sargentos apontadores das obras militares
será abonada pelas verbas destinadas às obras a
gratificação de 36 por cada dia de trabalho 0, quando
prestem serviço Pfi mais do uma obra, mais lI> por
cada dia de trabnlho o por cada obra além de uma,
até O limite máximo de 51$ em cada dia de trabalho.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com
fórça de lei pertencer o cum praro e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os 'Ministros de todas as Repnrtições O façam impri-
mir, publicar o correr. Paços 00 Govêrno da llepública,
14 de Dezembro de 1932.-Ax'l'ÓNIO OSCAR DE FRAGOSO
CARMONA-António de Oliveira Salazar-Albino SOQ1'es
Pinto dos Reis Júnior=s Manuel Rodrigues Júnior-
Daniel Rodrigues de Sousa-Aníbal de Mesquita Gui·
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marãis - César de Sousa Mendes do Amm'al e Abran-
ches -Duarte Pacheco - Armindo Rodrigues ].{onteiro-
Gustavo Cordeiro Ramos-Sebastil1o Garcia Ramires,

~linistério da Guerra - Repartição do Gahinete do Uinislro

Decreto n.O 21:990

Pelo artigo 41.° do decreto n.? 16:443, de 1 de Feve-
reiro de 1929, foi garantido aos inválidos de guerra o
direito de requererem Il: snn apresentação a uma nova
junta sempre que julgassem agravados as doenças 011

lesões determinantes da sua incapacidade, para assim
poder ser modificada a percentagem do invalidez que
lhes tivesse sido atribuída.

Considerando porém que se torna necessário reservar
para o Estado igual direito, a fim do poderem ser apro-
veitados os serviços dos inválidos de guerra que actual-
mente so encontram completamente curados ou com a
robustez física necessária para os poderem prestar;

Considerando que ó do domínio público quo muitos
inválidos de guerra, pelos cargos particulares que desem-
penham e pela actividade que desenvolvem, manifestam
estar hoje em pleno vigor físico e que a designação de
inválidos que oficialmente lhes está atribuída não corres-
ponde já à realidade;

Considerando que a continuação dêste estado de cou-
sas em muito podo concorrer .para o desprestígio dos
Poderes Públicos e das instituições militares, ao mesmo
tempo que contribue para que os verdadeiros inválidos
deixem do ser rodeados do carinho e respeito dos seus
concidadãos;

Atendendo a que é da mais elementar justiça que as
pensões atribuídas pelo Estado aos militares que se inva-
lidaram ao serviço da Pátria estejam, dentro de cada
categoria, de harmonia com os seus rendimentos ou meios
de fortuna;

Usando da faculdade que me coufero o n.? 2,° do ar-
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo .1.0 Em cada comando de região militar, no
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Govêrno Militar de Lisboa, nos comandos militares da
Madeira e dos AçOres o nos governos coloniais sorão
nomeadas, com carácter permanente, comissõos encar-
regadas de proceder a um inquérito sôbre a situação de
todos os inválidos de guerra residentes nas áreas do-s
mesmos comandos ou governos, soja qual fõr a sua gra-
duação, podendo para isso solicitar as informações qUJ'
julguem necessárias às diferentes autoridades administra-
tivas ou a quaisquer repartições públicas.
§ único. As comissões referidas no presente artige

serão constituídas por dois oficiais superiores e um capi-
tão em serviço nas regiões, eomaudos c governos milita-
res ou coloniais e que, de preferência, tenham feito parte
do Corpo Expedicionário Português em França ou dali
expedições militares às colónias durante a. última guerra.

Art, 2.° As comissões a quo se refere o artigo 1.0,
logo que pelo respectivo inquérito reconheçam que qual-
quer inválido, em virtude do omprêgo em que se encon-
tre ou do trabalho que desempenhe, está cm condições
de prestar serviços idênticos ao Estado, ou quo os sou
rondimentos permitam uma dominutção de pensão em.
relação ao grau de invalidez em que foi classificado,
eomuuicá-Io-ão em relatório circunstanciado aos coman-
dos ou governos de que dependam, os quais por SIUl.

vez remeterão êsses relatórios aos Ministérios da Guerra,
Marinha ou Oolónias, conforme os Ministérios a que OE

inválidos atingidos pertençam.
Art. 3.° Os Ministros da Guerra, Marinha e Colónias,

depois de convenientemente estudados os relatórios rece-
bidos, determinarão que sejam presentes a uma junta
especial, que funcionará no Hospital Militar Principal de
Lisboa, todos os inválidos, seja qual fôr a sua grnduaçãe,
sõbre que haja dúvidas sõbre o seu actual estado de
saúde.
§ 1.0 A junta a que se refere êste artigo será com-

posta por um oficial general do activo ou da reserva,
que servirá de presidente, e por quatro módicos, de pre-
ferência oficiais superiores, sondo dois nomeados pelo
Ministério da Guerra, um pelo Ministério da Marinha.e
outro pelo Ministério das Colónias, servindo de secretá-
rio sem voto o chefe da secretaria do Hospital Militar
Principal de Lisboa.
§ 2.° A junta especial reúne extraordinàriamente. por

convocação do seu presidente, sempre que haja pro-
cessos para julgamento, para o que solicitará com ao
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devida antecedência a apresentação do inválido ou invá-
lidos a inspeccionar.
§ 3.0 A junta especial do Hospital Militar Principal

de Lisboa poderá, examinado o processo que lhe fór
presente, mandar baixar ao mesmo Hospital qualq uer
inválido e determinar as observações médicas que julgar
convenientes para se poder pronunciar definitivamente.

Art. 4.0 A opinião da j unta especial acõrca de cada
inválido que lho fór presente deve formular-se nos se-
guintes termos:

a) Pronto para todo o serviço;
b) Pronto para serviço moderado, sem percentagem

de invalidez;
c) Pronto para serviço moderado, com a mesma per-

centagem de invalidez ou com a percentagem de inva-
lidez deminuída de ... ;

d) Em condições de continuar na mesma situação,
sem percentagem de invalidez;

e) Em condições de continuar na mesma situação, com
a percentagem de invalidez deminuída de ... ;
f) Em condições de continuar na situação em que se

encontra.
Art. 5.0 Os oficiais e praças de pré julgados nos ter-

mos do artigo anterior ficam nas seguintes situações:
1.o Os oficiais do quadro permanente quando consi-

dorados nos termos da alínea a) regressarão à activi-
dade do serviço, nos postos cm que actualmoute se on-
centrem, e serão colocados nas respectivas escalas na
altura que lhes competiria se delas não tivessem saído,
ficando poróm na situação de suprauumerúrios em todos
os postos até passarem à situação do j-eserva ou de re-
forma, se não tiverem já atingido o limite de idade. No
caso de j,i terem atingido êsse limite continuarão nus
situações de reserva ou reforma, som as vantagens do
Código de Inválidos, sendo-lhes os seus vencimentos
liquidados em conformidade com o seu tempo de serviço
e nos termos da legislação geral para a reforma ordinária.

2. o Os oficiais milicianos quando ignalmon te conside-
rados nos termos da alínea a) regressarão ao servi o
activo e sorão inscritos nos quadros especiais dos oficiais
milicianos das diversas armas o serviços no lugar que
lhes pnrtenceria se dõles nunca tivessem saído ou Sé nêles
tivessem ingressado quando da sua constiturção inicial.

3,° As pracas de pré quando atingidas pela mesma
alínea a) voltam à actividade do serviço n05 postos em
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que se encontram, quer tenham sido do quadro perma-
nente, quer do quadro miliciano, desde que est0jam em
condições de poderem continuar nas fileiras como readmi-
tidas. No caso de não deverem continuar na efectividade
<lo serviço serão colocadas no estalão do exército a que
pertencerem segundo a natureza do seu alistamento. As
praças de pré que não devam continuar na efectividade
do serviço e tenham o tempo necessário para a reforma
ordinária, nos termos da legislação em vigor, continua-
rão na situação de reforma, mas sem as vantagens do
Código de Inválidos. •

4.0 Os oficiais e praças de pré quando atingidos pelas
alíneas b) e c) continuam ao abrigo do Código de Inváli-
<los, com ou sem percentagem de invalidez, segundo o
caso, e serão mandados prestar serviço nas unidades,
repartições ou estabelecimentos dependentes dos Minis-
térios de q e dependam, tendo-se om vista o aproveita-
mento das suas aptidões para os diferentes serviços,
excepto se já estiverem desempenhando algum serviço
ao Estado, nos termos do disposto nos artigos 75.0 e 76.0

<lo decreto n." 16:443, de 1 de Fovereíro de 1929. A
obrigação de prestação de serviço nos termos dêste nú-
mero cessa logo que os inválidos atinjam o limite de
idade estabelecido pela lei geral.

5.0 Os oficiais e praças do pré quando atingidos pelas
alíneas d) o e) sofrem apeuas a dedução da porcentagem
do invalidez referida nas mesmas alíneas, e quando atin-
gidos pela alínea f) não sofrem alteração alguma na sua
situação.

Art. u.o Quando pelo estudo do respectivo relatório
se reconheça que algum inválido do guerra, pelo seu es-
tado físico, não deve ser presente à junta especial de
que trata êst'.3 decreto, mas que tem meios de fortuna
ou rendimontos além dos ycncimentos que lhe vêm sendo
abonados na qualidade do inválido , ser-lho á, por dea-
pacho do respectivo Ministro, retirada toda a percenta-
gem de iuvalidez que lhe haja sido nrb itrada, bom como
a percentagem de 10 }l0r cento atribuída aos grandes
inválidos, a que se refere o § 2.0 do artigo 70.0 do ros-
pectivo Código.

Art. 7.° 'Pelas repartições competentes dos 'l\1inistérlos
da Guerra, Marinha e Colónias serão revistes todos os
processos que respeitem a. oficiais e praças de pré que
aetualmente são considerados « grandes inválidos», a fim
'de que sejam abr-augidos apenas nesta rubrica os lou-
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cos, os completamente cegos dos dois olhos, os ampu-
tados do qnalqucr dos membros principais, seja qual
fôr o grau de invalidez que lhes tenha sido arbitrado, os
portadores de lesões profundas que impossibilitem fi liber-
dade dos movimentos, a quem haja sido arbitrada a per-
centagem de invalidez do 100 por cento, e os intoxica-
dos por gases de guorra a quem tenha sido arbitrada
a percentagem de 50 por cento ou superior.

Art. 8.° Os inválidos de guerra que se não encontrem
nas condições do artigo anterior deixarão de ser classifi-
cados «grandes inválidos» e de perceber, desde a data.
dêsto decreto, a parte do vencimento relativa a esta
classificação.
Art. 0.0 Das decisões da junta especial estabelecida

pelo presente decreto cubo recurso, q_uer interposto pel o
respectivo Ministro, quer pelo interessado, no prazo 00
quinze dias, fi partir da data cm que ao mesmo seja.
dado conhecimento da decisão da junta especial, para Di

junta de recurso a que se refere o n.? 3.° do artigo 22_~
do decreto n.? 16:443, de 1 de Fevereiro de 1929, a
qual funciona nos termos do artigo 56.° e seguintes do
mesmo decreto.

Art. 10.0 As decisões elajunta de recurso, embora to-
madas por maioria de votos, são definitivas e delas não
há recurso.

Art, 11.° A junta de recurso dará preferência aos pro-
éessos quo lhe forem enviados nos termos dêsto decreto
e as suas decisões serão formuladas nos precisos termos
do urtigo 4.° ou simplesmento declarando que confirma
a opinião da junta recorrida.

Art. 12.0 Os oficiais O sargentos milicianos que pela
junta especial forem considerados nas condições das alí-
neas a), b) e c) do artigo 4.° e não qneirn.m regresser-
ao serviço activo, nos termos dos n. os 2.0 e 3.0 do ar-
tigo 5.°, ou que não desejem prestar o serviço para que
forem nomeados, nos termos do n." 5.° do mesmo artigo,
serão imediatamente licenciados.

Art. 13.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento o execução do presente decreto com
fõrça do loi pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tum inteiramente como nêlo so contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri-
mir, publicar o correr. Dado nos Paços do Govêrno
da Ropública, em 10 de Dezembro de 1932.-ANTóNIO
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ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - António de Oliveira Sa-
lazar -Albino Soares Pinto dos Reis JÚnior-]l.t[anuel
Rodrigues Júnior-Daniel Rodrique» de Sousa- Ani·
bal de Mesquita Guimari1is - Céea»: de Sousa Mende»
do Amaral e Abranches - Duarte Pacheco -- Armindo
Rodrigues Monteiro - Gustavo C01'deÍ1'oRamos - Sebae-
tião Garcia Ramires.

2. 0_ Portaria
•

lliuistério da Guerra - Repartição Geral

Portaria n.O 7:482

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, publicar, davidamente modificada em
harmonia com as rectificações à tabela geral do imposto
do sõlo, publicada em suplemento ao Diário do Govérno
n ," 279, 2.a série. de 28 de Novembro último, a tabela
de patentes e apostilas que devem pagar os oficiais do exér-
cito por efeito de promoção e outras circunstâncias em que
sejam devidos emolumentos referidos na mesma tabela.

Paços do Govêrno da República, 7 de Dezembro do
1932.- OMinistro da Guerra, Daniel Rodriques eleSousa.
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3.°_ Determinações

Minislério da Guerra _La Dircrção Gcral- 2.3 neparlição

I) Que na tabela anexa ao regulamento geral de in-
formações, inserto na Ordem do E:ctrcito n ," 8, La sé-
rie, de 25 do Agosto do corrente ano, seja feita a se·
guinte alteração na coluna a Indivíduos de quem os chefes
informamo: suprimir as palavras «Comandantes das uni-
dades da frente marítima. da defesa de Lisboa».

Por esta determinação o comandante da frente marí-
tima da defesa de Lisboa informará dos comandantes
das unidades para o Governo Militar de Lisboa, em fo-
lhas de informação m/B.
II) Que os oficiais nomeados para reserva dos mem-

bros do júri de qualquer cdncurso para os postos infe-
riores do exército não podem ter qualquer interferência
nos seus trabalhos em quanto não passarem 11 fazer parte
dêle, embora tenham de permanecer no edifício ou local
onde o júri respectivo funcionar, para evitar interrupção
nos trabalhos.

Ministério (la Guerra _1.:1 Direcção Geral- 3.11 nepal'ti~ão

III) Que nos requerimentos, que possam subir às ins-
tâncias superiores, sejam reservados às entidades que
têm de lançar os seus despachos os necessários espaços
livres para êsse fim, os quais são a parte superior da
margem esquerda, e ainda que se procure evitar a apo-
sição, na restante parte da mesma margem, de carimbos,
rubricas, estampilhas fiscais, otc., a fim de que as reparo
tições por onde devam ser solucionadas as respectivas
pretensões possam ali exarar os seus pareceres.

Que as informações de outras entidades que sejam ne-
cessárias para a resolução dos assuntos não deverão ser
exaradas naquela margem, mas, como expressamente se
acha determinado no n.? 8.° da circular da Rt'partição
do Gabinete dêste Ministério n.? 1, de 21 de Janeiro
de 1929 (Ordem do Exército n.? 4, 1.11 série, p. 217),
a seguir ao respectivo texto, ou no verso ou fõlha adi-
cional não selada, podendo ainda ser prestadas nas
notas de pretensão de que trata o n.? 2.° do decreto
n. ° 10:410, de 26 de Dezembro de 1924, devendo, neste
caso, a importância do impresso ser paga pela verba
cobrada aos requerentes para expediente, como precei-
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tuava a determinação 3.a do n.? 5.° da Ordem do Exér-
cito u.? 4, 1.11 série, de 1922, p. 136.

IV) Quo aos indivíduos que pretendam embarcar como
tripulantes de navios nacionais com destino a portos na-
cionais lhes deve SOl' aplicada a doutrina do artigo 13.°
do decreto n." 11:496, de 10 de Março de 1926, pelo que
não têm que depositar caução nem pagar taxa de licença,

Iliuislério da Guma- 2.a Direcção Gcral- ta Repartição

V) Que, sendo conveniente precisar o esclarecer o
que respeita às viaturas automóveis incluídas no mate-
rial sanitário a cargo da Direcção do serviço de saúde
militar e a quo se refere a determinação VII da Ordem
do Exército n." 8, 1." série, de 1930, a p. 382, se
observe o seguinte:
1.o As viaturas automóveis do serviço do saúde mili-

tar estão, como todo o material sanitário de mobilização,
ii. carga do depósito geral do material sanitário e de hos-
pitalização.

2. ° As viaturas automóveis do serviço de saúde mili-
tar compreendem:

a) As viaturas automóveis de transporte de feridos;
b) As viaturas automóveis técnicas do serviço de saúde

militar.
Esta rubrica compreendo todas as viaturas que con-

têm material técnico Intimamente ligado às suas caixas,
tais como: viaturas-laboratórios, de raios X, salas de
operações, etc.

3. ° Em tempo de paz a guarda o conservação das via-
turas automóveis do serviço de saúde militar a que se
refere a alínea a) do ,n. o 2 ficará a cargo da Direcção
da arma de engenharia.

A guarda das viaturas automóveis do serviço de
saúdo a que se refere a alínea b) ficará a cargo do
depósito geral de material sanitário e de hospitalização,
ficando a cargo dêste a conservação do material técnico
da viatura e a cargo da Direcção da arrua do engenharia
a conservação da viatura prbpriamente"ctin, para ° que
o depósito geral de material sanitário e de hospitalização
requisitará o pessoal técnico necessário, sempre que o
julgar conveniente o em harmonia com as suas dotações
orçamentais.
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4." Todas as unidades e estabelecimentos militares
que careçam de viaturas automóveis de transporte de
feridos dirigirão as suas requisições à Direcção do ser-
viço do saúdo militar, que por seu turno será informada
pl'la Direcção da arma de eugenharin sobre as possihili-
dados do seu fornecimento, em tempo de paz.

5.4 Todas as unidades e estabelecimentos militares a
quem estejam distribuídas viaturas automóveis de '1'. F.,
-enviarão as respectivas relações, desde já, ao depósito
geral de material sanitário e de hospitalização, passando
do futuro a incluí-las nas relações e partes de alterações
,que sôbre o material sanitário de mobilização enviam
.àquele estabrlecimento o às inspecções respectivas do
serviço de saúde 111ilitar.

6.° As propostas para serem julgadas incapazes via-
turas automóveis do serviço do saúde militar devem ser
enviadas à Direcção do mesmo serviço, as quais serão
remetidas seguidamente à Direcção da arma de engenha-
ria, a fim de que os autos sejam mandados elaborar por
possoal técnico.

O despacho que os autos receberem serão comunica-
-dos à Direcção do serviço de saúde militar para os fins
convenientes.

7.° Sempre que a viatura careça, para reparação, de
<lar entrada numa oficina, será o facto comunicado à Direc-
~o do S.! rviço de saúde militar, que, por sua vez, o
comunicará à Direcção da arma de engenharia, que pro-
videnciará para que a viatura seja reparada, mandando-a
-substituir por uma das viaturas em depósito sempre que
a ropar1l~ão seja demorada, ficando a respectiva despesa
a cargo da verba atribuída à Direcção do serviço de
saâde militar.

8.° A Direcção do serviço do saúde militar porá à dis-
{>osição da arma do engenharia, à medida que ola a
requisite, a verba orçamental destinada à reparação e
-oonservação das viaturas automóveis do serviço de saúde
militar.

4. o - Declarações

llitlistério da Guerra - Rellarli~ão do Gabinete do llinistl'o

I) Que a nova tabela. geral do imposto de sêlo foi
publicada no suplemento ao Diário do Govêmo n.? 279,
de 28 de Novembro último.
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llinistério da Guerra-2.a Direcção Gml- LIl Repartição

II) Que, por despacho do Conselho de Ministros da-
tado de 3 do corrente mês, foi autorizada a antecipação
de três duodécimos das verbas constantes do orçamento
em vigor neste Ministério, do

Capítulo 3.0:
Artigo 22.0 Aquisições de utilização permanente:

3) Aquisição de material de defesa e segurança pú-
blica:

a) Para a compra de material de guerra e
aeronáutico e material para os serviços
do exército.

Artigo 23.0 Despesas de conservação e aproveitamento
do material:

2) De material de defesa e segurança pública:
a) Conservação e reparação de material de

guerra e de material para os serviços do
exército.

Ilillistério da Guerra - 3. a Direcção Geral- f. a Repartição

III) Que, nos termos dos artigos 11.0 e 12.0 do de-
creto n.? 19:616, de 28 de Fevereiro de 1931, está
aberta a inserição .para a matricula no curso do estado
maior, devendo os oficiais que desejem concorrer enviar
os seus documentos à 3. a Direcção Geral do Ministério
da Guerra até 31 de Janeiro de 1933.

Rectificação
Na Ordem do Exército n.? 12 e no final da mesma Ordem, na

assinatura do ajudante general, deve lt r-se "Francisco Bernardo
do Canto, brigadeiro».

Daniel Rodrigues de Sousa.
Está conforme.

o Ajudante General,

~au~'c;" Q~~~~/~-e.
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